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DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6566

DESAPROPRIACAO

0009592-93.1974.403.6100 (00.0009592-3) - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -
SABESP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUIZ CORREA LEMES FILHO

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

MONITORIA

0005203-73.2008.403.6100 (2008.61.00.005203-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X ROSA MARTINEZ PARAISO X ANALUCIA PRISCO PARAISO(SP188606 - RONALDO ALVES VITALE
PERRUCCI)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0014539-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO
CRISTIAN BUENO(SP341888 - MESSYAS DE FARIAS)

Manifeste-se o réu sobre o pedido de conciliação e sobre as provas que pretende produzir.

0000378-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS
TUCUNDUVA DE FARIA(SP211856 - RICARDO MAIA MASELLI)

Designo audiência para o dia 12/07/2016 às 14 horas para a oitiva da testemunha Sr. Marco Aurelio da Silva. Intimem-se as partes
através de seus procuradores e a testemunha. Torno sem efeito o despacho de fl.48.
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0006257-93.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X RODRIGO FERNANDO GARRIDO GACITUA PRESTACAO SERVIOS ELETRICOS E REDES E
CLIMATIZACAO - EPP X RODRIGO FERNANDO GARRIDO GACITUA

Manifeste-se a CEF sobre o resultado do sistema BACENJUD, no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM

0642870-84.1984.403.6100 (00.0642870-3) - AMADEU AGA X THEREZA GONCALVES DE OLIVEIRA X PRISCILLA
SANTOS PEREIRA X DILCEA MOREIRA DE SCHUELER BARBOZA X LUCIA TERZIAN X NAIR MARIA ZAGO
PACHECO X ARY FERREIRA PACHECO X ANTONIO JOSE DA SILVA BARBOSA X THEREZA PIERROTTI AGA X YURI
AGA MOREIRA X YAN AGA MOREIRA X MARILISE PIERROTTI AGA PINTO X MARISENE AGA X MARIA CANDIDA
SILVEIRA BARBOSA X MARIA CRISTINA SILVEIRA BARBOSA BOKEL ZBOROWSKI X AUGUSTO CESAR SILVEIRA
BARBOSA X DALVA GONCALVES PACHECO(SP049556 - HIDEO HAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA
PASQUINI MORETTI)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0735528-83.1991.403.6100 (91.0735528-9) - ALCIDES ROMERO(SP078083 - MIYOSHI NARUSE E SP116231 - MARIA
JOSE RODRIGUES NARUSE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0018184-57.1996.403.6100 (96.0018184-5) - BAYER S/A(SP164252 - PATRICIA HELENA BARBELLI E SP061966 - JOSEPH
EDWARD STEAGALL PERSON E SP222693 - RAFAEL CURY DANTAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA
HELOISA GONZALES COELHO)

Defiro o prazo requerido pela União Federal.

0048089-05.1999.403.6100 (1999.61.00.048089-4) - EMPRESA LIMPADORA PAULISTA S/A(SP231573 - DANIELA ZIDAN
LORENCINI E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO
APPARECIDO MORAES)

Iniciada a fase de execução da presente ação foi a UNIÃO FEDERAL, através de sua Procuradoria, devidamente citada nos termos do
artigo 730 do CPC (ANTIGO) e artigo 534 do Novo CPC. Às fls. 326 manifesta concordância com os cálculos da contadoria do autor,
desistindo expressamente de impugná-los. Sendo assim, HOMOLOGO os cálculos da parte autora para que produzam seus efeitos e, via
de consequência, determino a expedição de ofício requisitório/precatório, nos termos das Resoluções 559/07 do CJF/STJ e 154/06, do
TRF da 3ª Região, devendo, desde logo, autor e procurador apresentarem os números de seus documentos (RG, CPF/CNPJ e nº de
inscrição na OAB) nos termos das referidas Resoluções. Int.

0057884-35.1999.403.6100 (1999.61.00.057884-5) - PENINA ALIMENTOS LTDA.(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência à executante, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da expedição do ofício requisitório de fl. 460 dando cumprimento ao
disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2001 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo apontado, faça-se a transmissão. Int.

0048249-93.2000.403.6100 (2000.61.00.048249-4) - NILZA QUEDAS DA SILVA X PEDRO FERREIRA DA SILVA X PEDRO
VELOSO SALGUEIRA X RAIMUNDO DA CONCEICAO SILVA X RAIMUNDO JOSE DA SILVA(SP130874 - TATIANA
DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0002883-39.2001.403.6183 (2001.61.83.002883-8) - MITIO KUNIHIRO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X
INSS/FAZENDA(Proc. JOAO CARLOS VALALA - OAB/SP 125844)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0008239-31.2005.403.6100 (2005.61.00.008239-8) - CARLOS LIMA CONCEICAO(SP172934 - MARCO AURÉLIO LOPES
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP215220 - TANIA
RODRIGUES DO NASCIMENTO)
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Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0026516-95.2005.403.6100 (2005.61.00.026516-0) - JOSE HENRIQUE KROISTSFELT(SP230894 - ANDRÉ BRAGA
BERTOLETI CARRIEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0006440-16.2006.403.6100 (2006.61.00.006440-6) - TEREZINHA SOUZA SANTOS(SP201579 - GRAZIELA MIRANDA NERI
E SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 -
EDUARDO RODRIGUES DA COSTA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0010110-62.2006.403.6100 (2006.61.00.010110-5) - UNIDADE RADIOLOGICA PAULISTA CLINICA DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM S/C LTDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0031258-95.2007.403.6100 (2007.61.00.031258-3) - RENATO NUNES FERREIRA X FERNANDA NUNES
FERREIRA(SP250632A - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 -
DANIEL ZORZENON NIERO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0013183-03.2010.403.6100 - DENIS DE ALMEIDA LUCION(SP060652 - EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO E SP149721 -
HELIO MENDES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0008939-94.2011.403.6100 - TOTAL WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI E SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO
PEREIRA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Manifeste-se a União Federal, no prazo legal.

0001964-22.2012.403.6100 - ROSELI DELLA ROVERE CORASSARI GOMES(SP204408 - CLAUDIO CASTELLO DE
CAMPOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0020888-81.2012.403.6100 - GERISNA CARLOS DE MENEZES - ESPOLIO X JERUSA MENEZES TORRES DE
OLIVEIRA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES MILLER)

Manifeste-se a União Federal sobre a execução de sentença.

0022335-07.2012.403.6100 - AECIO FLAVIO FERREIRA DA SILVA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E
SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP146461 - MARCOS SERRA
NETTO FIORAVANTI)

Manifestem-se as partes diante do laudo pericial dentro, do prazo comum de 15 (quinze) dias, tal como exposto no artigo 477, parágrafo
1º do NCPC.

0022589-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANE
PEREIRA BARBOSA(SP310982A - INGRID CARVALHO SALIM)
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Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0005783-30.2013.403.6100 - OSMAR PEREIRA CAMPOS(SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Defiro o prazo requerido.

0020514-31.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Manifeste-se a parte autora sobre o resultado do sistema BACENJUD, no prazo legal.

0012793-91.2014.403.6100 - JORGE KANO(SP167177 - CRISTINA LEIKO KANO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0015211-02.2014.403.6100 - JOAO VIANEI FILHO(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Manifeste-se o perito sobre as considerações das partes, no prazo de 5 dias.

0026000-26.2015.403.6100 - MARIA DAS GRACAS DE FREITAS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES X AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

Manifeste-se a autora sobre a nova contestação.

0007223-56.2016.403.6100 - EDUARDO FERRAZ PRADO(SP289703 - DOUGLAS RODRIGO VIVEIROS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0011007-41.2016.403.6100 - MIGUEL ANGELO VANNI(SP299237B - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2411 - ANDRE LUIZ MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1418 - ADELSON PAIVA SERRA) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP246109 - SIMONE
IZABEL PEREIRA TAMEM)

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 dias.

0011062-89.2016.403.6100 - DENIS SANTOS DE BRITO(SP359561 - PAULO RODRIGO GONCALVES DE OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0012496-16.2016.403.6100 - ETIP PROJETOS DE ENGENHARIA SC LTDA - EPP(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES) X
UNIAO FEDERAL

Cite-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002646-69.2015.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ART DE VIVRE RESIDENCE(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) X ODAIR CARLOS NEVES(SP187824 - LUIS
GUSTAVO MORAES DA CUNHA) X HILDA DE LOURDES ANDRADE NEVES(SP187824 - LUIS GUSTAVO MORAES DA
CUNHA E SP221541 - ALESSANDRA MONALIZA DE ANDRADE NEVES)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

CARTA PRECATORIA
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0012041-51.2016.403.6100 - JUIZO DA 16 VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - DF X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(GO018771 - THYAGO MELLO MORAES GUALBERTO) X ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E
INFORMATICA LTDA - ME(MT007216 - CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO
PEDRO LESSA - SP

Designo audiência para o dia 18/08/2016 às 14 horas. Intimem-se as partes e as testemunhas. Informe por e-mail ao Juízo Deprecante da
designação.

EMBARGOS A EXECUCAO

0025285-18.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011387-31.1997.403.6100 (97.0011387-
6)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES) X ADELINO DO CARMO
RODRIGUES X ALCIR FRANCISCO FRANZIN X ANA CESAR X ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA X ANELZINA
ALVES AMERICO X ANGELINA APPARECIDA CATAPANNO X ANTONIO RAPOSO TEIXEIRA X ANTONIO
COZZETTO X ANTONIO DE PADUA JUNGO X ARLETE MARQUES DA SILVA X AUREA LAMAS X BARBARA YARA
SANTANA MARQUES DE AQUINO X BEATRIZ DA COSTA PEREIRA X BENICIO DOS SANTOS X BERENICE IZOLETE
PEREIRA DE VARGAS X CARMELA HILDA ACCARDO X CARMEZIN SANTANA CAVALCANTE X CATHARINA
NABARRETE NENNA X CLAUDIO DE FREITAS X CLEOMAR SOUZA FERREIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO
FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0021316-58.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007486-93.2013.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X GYSLAINE BORGHI ABDO AGAMME(SP174818 - MAURI CESAR
MACHADO)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0006365-25.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005688-29.2015.403.6100) FREUA
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA X CESAR FREUA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0012212-08.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006442-39.2013.403.6100) 24X7
CULTURAL LTDA - EPP X FABIO LOPES BUENO NETTO(Proc. 3041 - CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Distribua-se por dependência de acordo com o art. 914, parágrafo 1º. A. em apenso. Suspenda-se a execução. Vista ao(à)
embargado(a) dentro do prazo de 15 (quinze) dias como apresenta o artigo 920, I do NCPC.

0012213-90.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021891-66.2015.403.6100) DORIVAL
PEREZ JUNIOR - ME X DORIVAL PEREZ JUNIOR(Proc. 2741 - WELLINGTON FONSECA DE PAULO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Distribua-se por dependência de acordo com o art. 914, parágrafo 1º. A. em apenso. Suspenda-se a execução. Vista ao(à)
embargado(a) dentro do prazo de 15 (quinze) dias como apresenta o artigo 920, I do NCPC.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0025771-52.2004.403.6100 (2004.61.00.025771-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030850-
22.1998.403.6100 (98.0030850-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X ERIVALDO
FREITAS DE ALMEIDA X MAURICESAR MOURA DA SILVA X LAZARO GASPAR ANZELOTI X JOSE DOMINGOS
NUNES X PAULO FERREIRA DE SOUZA X FELICIANO GOMES FREITAS X EDVALDO ANTONIO DE MATTOS X
BALTAZAR ALONSO DE OLIVEIRA X ALCEU FERRARI X MARCOS PAULO PINTO GUEDES(SP062085 - ILMAR
SCHIAVENATO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do arquivo. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0029046-14.2001.403.6100 (2001.61.00.029046-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000693-
03.1997.403.6100 (97.0000693-0)) LENY GUSMAO SILVA PEREIRA(SP075816 - JOAO BATISTA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE
E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA)

Defiro o prazo de 10 dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0022033-32.1999.403.6100 (1999.61.00.022033-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA E
SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S.A.(SP105107 - MARCELA
QUENTAL E SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI E SP223292 - ANTONIO ROBERTO SANCHES JUNIOR) X FRANCO
DI GREGORIO(Proc. VANIA BARRELLA) X MARIA THEREZA APARECIDA BURTI DI GREGORIO(Proc. VANIA
BARRELLA) X CAMILLO DI GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI) X MARILISA BERNICCHI DI
GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo sucessivo de 15 (dias),
primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré, nos termos do artigo 364, §2º do novo CPC. Após, conclusos para sentença.

CAUTELAR INOMINADA

0030729-62.1996.403.6100 (96.0030729-6) - CENTER NORTE S/A
CONSTRUCAO,EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO X OTTO BAUMGART IND/ E COM/
S/A(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE E SP017643 - MARIO PAULELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022930-12.1989.403.6100 (89.0022930-3) - ANTONIO RASQUINHO ALVES X ANTONIO RIBAS FILHO X ANTONIO
TADEU EMERENCIANO GRILO X APARECIDO CARLOS CESARIO X APARECIDO JANUARIO DA SILVA X
APPARECIDO POLLON X ARANI LOTUFO LENTE X ARI NEVES X ARIALDO DOS SANTOS LIMA X ARIONALDO
BARBOSA DE OLIVEIRA X ARISTOTELES FERREIRA LIMA X ARLETE MENDES COUTINHO X ARLETE TEIXEIRA X
ARLINDO ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA X ARMANDO DONATO CANTALUPO DE MARIA X ARNALDO DE
ARAUJO FILHO X ARNALDO DE SOUZA X ARNALDO FLORENCIO DE ABREU X ARTUR ALMEIDA CARVALHO X
ASSIS JAIME DE OLIVEIRA X AUREA BONAFE X AUREA GUEDES DE OLIVEIRA X AUREA MARIA DE TOLEDO
CAMPOS X AURI FERNANDES GOMES X AZELINDA MESQUITA X AZELIO NEGRAO JUNIOR X AZENETE RAMOS X
BEATRIZ APARECIDA DE JESUS X BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN X BELMIRO CARLOS DE SOUZA PRATA
X BENEDICTO RUDINEY FERREIRA DOS SANTOS X BENEDICTO EDEJAMIR COSTA X BENEDITA CIANELLI X
BENEDITO DE SOUZA GUIMARAES X BENEDITO RODRIGUES DA SILVA X BENEDITO TEIXEIRA DE PAULA X
BENIGNA CONSOLATA VERONA EUFRASIO DE PAULA X BENTO ADALBERTO ARAUJO SANTOS X BERENICE
RODANTE TALOCCHI X BERNADETTE HIRANO X BETY ROLEDO HIODO X BRENO DE OLIVEIRA MORAIS X BRUNA
CARMEN ZANIN FELGUEIRAS X CACILDA DE TOLEDO SANTOS X CAMILLA GUIMARAES PEREIRA X CANDIDA
LOUREIRO X CARLA MARIA HESPANHOL X CARLA MASCARP X CARLA VIEIRA LASCALA X CARLOS ALBERTO
SANTOS CONCEICAO X CARLOS BIANCHI X CARLOS EDUARDO GARCIA NASCIMENTO X CARLOS A ELIAS
GERAIS X CARLOS GAEDE HIRAKAWA X CARLOS FRANCISCO DA SILVA X CARLOS ROBERTO BOTELHO X
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X CARLOS UMBERTO GIRARDI X CARMELA MASCARO MARMO X CARMEM
CELIA BERTOLLI RODRIGUES KATSONIS X CARMEN PINTO DE CASTRO X CARMEN SALLES GALBI X CARMEN
SILVIA DELESTRO DIONIZIO LEITE X CARMEN DORA DE FREITAS FERREIRA X CATARINA IWAI X CAZUE
KURONUMA X CECILIA ANTUNES DE LEMOS X CECILIA BARCIA BORDON X CECILIA EGYPTO DIAS X CELESTE
BARBERO VIEIRA DE MORAES X CELIA BEATRIZ PARANHOS FERREIRA MONASTERO X CELIA FUMIKO
KANAYAMA X CELIA JOTTA LOPES X CELIA LODI DELLA NINA X CELIA MIYASHIRO X CELIA PERES DE OLIVA X
CELIA THEODORO PORTO X CELINA MARIA GODOY PERONE X CELINA KAZUKO TAKEMIYA X CELSO GOMES
DA SILVA X CELSO JOAO DOS SANTOS REIS X CELSO RODRIGUES FAVA X CESAR AUGUSTO GILII X CICERA
PEREIRA DA COSTA X CICERO FIGUEIREDO DA SILVA X CINTIA TAFFARI MAGALHAES X CIRENE AUXILIADORA
FERREIRA X CHRISTIANO JORGE SANTOS X CLAISON BARBATANO X CLARICE DA CUNHA MARRA X CLARICE
FIGUEIREDO DE MELO E SILVA X CLARICE FUCHITA KESTRING X CLARICE PEREIRA RODRIGUES X CLARICE
ROCHA CARIEL X CLAUDEMIR BARBATANO X CLAUDETE BORGES RODRIGUES X CLAUDETE POLESI DE
OLIVEIRA X CLAUDETE PRIETO DOURADINHO ROCHA X CLAUDETE RESTANE X CLAUDETE TAPIA DE ALMEIDA
BARRETO X CLAUDETE TEREZINHA TAFURI QUEIROZ X CLAUDIA BOTTINI X CLAUDIA LIGIA MARINI X CLAUDIA
MARIA SAMPAIO X CLAUDIA REGINA BERLINGA FURTADO X CLAUDINEI FLORES X CLAUDINEIA SANTOS
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SANCHES X CLAUDIO ALBERTO DA SILVA X CLAUDIO JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA X CLAUDIO JOSE
MORELLO X CLAUDIO PERES MACHADO X CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS SHIROMA X CLEIDE FERRAZ X
CLEIDE LEITE PEDROSO CARDOSO X CLEIDE NOGUEIRA DE SOUSA X CLELIA CHECCHIA CARVALHO MIRANDA
X CLELIA PORCINIA DOS SANTOS X CLELIA YARA BON ENGEL X CLEUSA CALIXTO X CLEYRE PINHEIRO DE
ALMEIDA X CLODOMIR LOPES DA SILVA X CONCEICAO APARECIDA AUGUSTO X CONCEICAO APARECIDA DA
SILVA E ALMEIDA X CONCEICAO APARECIDA JOANICO IGNACIO X CONCEICAO DA GRACA DOS REIS X
CORDELIA ITALIA SONEGO X CORINA MARIA LEITE X CREUZA ANDRADE DA SILVA X CREUZA APARECIDA
MIDON X CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA X CRISTINA BAZAN MAROTTA X CRISTINA DE CARVALHO
X CRISTINA FORNAZIER RODRIGUES BABA X CRISTINA LITSUKO TAKANO ROSON X CRISTINA MARIA DE
PAULA FERREIRA MARTINS X CRISTINA OTTONI VALERO X CRISTINA RAMOS CRUZ DOS SANTOS X CYBELLE
RADESCA X CYRO ANDRADE QUEIROZ X DAISY APARECIDA BARATO HANAI X DAISY SORRENTINO FERNANDES
X DANIEL BEZERRA DE QUEIROZ X DANILO D OLIVO X DANILO POMPEU AMALFI JUNIOR X DAVID BARRILLI X
DAYSE CAJUELA CALDEIRA X DAYSE DE OLIVEIRA X DAISY RIBEIRO DOMINGOS X DEBORA DALL OVO
THURMANN X DEBORA DE OLIVEIRA BASTOS DAVINI X DEBORA MARIA OCTAVIANO RODRIGUES X DEBORA
SANCHEZ X DEBORAH CLINI X DEBORAH REGINA MAIA PINTO X DEJAIR ROBERTO ALVES CESAR X DELMA DA
SILVA X DEMETRIO ALVES DA SILVA X DENIS SMETHURST JUNIOR X DENISE AMELIA NERES DE SOUZA SANTOS
X DENISE BASILIO TEODORO X DENISE DA COSTA FIDALGO X DENISE GABLER RODRIGUES X DENISE PASSARELI
DA SILVA X DENISE TEODORO COSTA FABRETTI X DENISE VITAL X DENIZE MOTA SILVA X DEOCLECIA
RODRIGUES DA SILVA CAMARGO LEITE X DEOLINDA FRANCO ALVES X DEONIZIO ALVES DIAS X DEUZELINDA
CARDOSO ANDRIOLI X DIEKO NAKATSU KUADA X DIENI DE OLIVEIRA X DILMA APARECIDA BORGES X DILMA
BARBOSA DE FREITAS X DILSA FERREIRA X DIRCE MONTANARI DOS SANTOS X DIRCE SEABRA CLARO X DIRCE
SUMIKO ODA BOKU X DIRLENE JORGE RIBEIRO X DIVA FERREIRA DA SILVA X DIVA IRACEMA PASOTTI
VALENTE X DIVA YOLANDA MAURO X DIVINA D ARC FERREIRA X DJALMA THOMAZ DA SILVA FILHO X
DONIZETI DIOGENES COTRIM X DONIZETTI NORONHA MAIA X DORIS RIBEIRO TORRES X DULCE CARIOCA DE
OLIVEIRA X DURVAL GOBETTI X DURVANI BRITO X EBE MARIA DEL CONSUELO ROMAO DA SILVA X EDDA
RENATA BUCCIARELLI X EDELINA JESUS DIAS X EDEN RODRIGUES MONTEIRO X EDENOIR SILVIA COLABELO X
EDILEUZA BEZERRA PASSOS X EDINE PEREIRA LIMA CONDE X EDIO DIAS DE ALMEIDA X EDISON LUIZ DE
CAMPOS X EDITE KEIKO AIZAWA X EDITH APARECIDA ALVES X EDITH SILVA GUEDES DE OLIVEIRA X EDMAR
ROBERTO ALVES DE CARVALHO X EDNA APARECIDA SILVEIRA CATAFESTA X EDNA DA SILVA X EDNA MARIA
DE SANTANA X EDNELSON DOMINGUES DOS SANTOS X EDSON ALVES PEREIRA X EDSON NOGUEIRA
ALEXANDRE X EDUARDO PRADO X EDVALDO SEVERINO DOS SANTOS X EGLE ALICE PAZOTTI CARBONELLI X
EDUARDO OLIVEIRA MEIRA X EDUARDO RANULSSI X ELAINE APARECIDA MEDEIROS DE OLIVEIRA CAMELO X
ELBA LOPES DA SILVA X ELBA SILVA SANTOS X ELEONDINA TAVARES CARDOSO X ELIANA APARECIDA DE
OLIVEIRA X ELIANA DE SOUSA DIAS X ELIANA RODRIGUES MARQUES X ELIANE APARECIDA AGUADO MORENO
GERALDI X ELIANE LOIOLA FERNANDES X ELIANE ZATTAR X ELIAS ANTUNES DA SILVA X ELIAS ERRERO
VARGAS X ELIAS FERNANDES LIMA X ELISA APARECIDA ALVEZ MALDONADO X ELISA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE X ELISA DA SILVA X ELISABETE LEITE RAMOS X ELISABETE MITIE ONO X ELISABETH CORREA
RUAS X ELISABETH DA SILVA FERNANDES X ELIZA EMIKO NAKAI X ELIZABETH APARECIDA SEMENSATO
GUELFI X ELIZABETH FIORESE X ELIZABETH TALANCKAS X ELMA ELI DE SOUZA FERREIRA X ELMO LINCOL
NOGUEIRA CHAVES X ELOI FONSECA X ELOISA HELENA LUCIO PATRICIO FARES X ELOISA RIBEIRO BERNARDO
X ELPIDIO MACHADO DA SILVA X ELSON VOLPE X ELVIRA SGARZINI LOPES X ELVIRA TEREZINHA ALVES
VENTURIN X ELZA KICHIMOTO X ELZA MARIA LEITE ROMEU X ELZA MARIA RIOS DE FARIA X ELZIRA SEVERINO
X EMERSON DE OLIVEIRA X ENEIDA ARRUDA DE SOUZA LIMA X ENI APARECIDA VAILATI CARVALHO X ENIO
OCITO ODA X ENY PEREIRA BRITO X ERIKA DE JESUS MARQUES X ESTER BARBOZA DE MACEDO X ESTER POLLA
X ESTON TRUGILLO BANDEIRA X EUCLIDES PACHECO MARTINS X EUDILIS ANTONIO DA CRUZ X EUGENIA
DARAKJIAN TAVARES X EUGENIA GIUSTI BIANCHI X EULALIO SOUSA DE ARAUJO X EUNICE BARBOZA X EUNICE
BISCHARO X EUNICE CARDOSO BENEDITO X UNICE GONCALVES DOS SANTOS SOUZA X EUNICE NOBRE X
EUNICE SILVA DE ARAUJO X EUNICE TAVARES NASCIMENTO X ESTHER VIEIRA PENTEADO X EURIDES AVANCE
DE SOUZA X EVAIR JOSE GUSTAVO X EVANISE FOZ BARBIERI XAVIER X EVERALDA GARCIA X EZEQUIEL
TEMISTOCLES GARCIA X FABIO MICHELANGELO ALEXANDRE LUIZ GIOVANNI MARIA BORGHESE COSTANZO X
FAREID DIAB ZAIN X FATIMA APARECIDA MOREIRA DA SILVA VALLIN X FATIMA APARECIDA SANDRINI PINTO
X FATIMA SOUBHIA X FERNANDO JOSE DA CONCEICAO X FERNANDO LUIS VIGNOLA X FLAVIO LOPES DA
SILVA X FLORINDA VIEIRA MESQUITA X FRANCISCA APARECIDA FURTADO ABREU X FRANCISCA GILDETE
LEITE SAMPAIO X FRANCISCO ALFREDO NOGUEIRA DE LIMA X FRANCISCO ARNONE JUNIOR X FRANCISCO
CAMACHO PEREIRA X FRANCISCO CARLOS MARTINS DE CASTRO X FRANCISCO DE ASSIS AZAMBUJA X
FRANCISCO FERREIRA DE AZEVEDO X FRANCISCO GABRIEL DA COSTA X FRANCISCO GILBERTO DAMASCENO
MELO X FRANCISCO HUNGARO MENINA X FRANCISCO JOSE PASTORE X FREDERICO KELLER FILHO X
FREDERICO ROBERTO POLLACK X FUSAKO TSUBOUCHI X GABRIEL BELLAN X GELVAIR RITA DA SILVA X
GEORGINA HATSUKO TAKAYAMA TOYAMA X GERALDO JOSE DE MATOS X GERALDO LIMEIRA FERREIRA X
GERALDO MARCELINO BATISTA X GERALDO SANTIAGO DE ANDRADE X GERTI BALDOMERA DE CATALINA
PEREZ GRECO X GERTRUDES JOSE DO PRADO X GETULIA MAGALI LEITE LEAL X GILDA FATIMA DO
NASCIMENTO X GILDA KORKES X GILDA PERONI NOVAES X GISELA BATISTA DOS SANTOS X GISELLA
MARCONDES BUFFULIN DAVIDSON X GIESELLE DE ALMEIDA XAVIER X GLAUCIA AUGUTSO ROSA KHAZNADAR
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X GLETY VALENTE X GRACA DIVINA DIOGO X GRACIENE FERREIRA PINTO X GRASSI ALVES DA SILVA X GRASSI
TOLEDO MESQUITA X GRAZIELA CONFORTI TARPANI X GRAZIELA CONSTANTINO X GRISELDA MARTINHO X
GUIDA APARECIDA ALVES POMBO NERY X HAMILTON POLLASTRINI X HAYKO YAMADA SAWAMURA X HEITOR
DOS SANTOS X HELENA APARECIDA DE OLIVEIRA X HELENA ATSUKO ISHIKURA X HELENA BURGUDJI MARTINS
X HELENA CAMILLO X HELENA CHEBABI TEIXEIRA DE VASCONCELOS SCHNEIDER X HELENA DA CONSOLACAO
ROCHA DIAS X HELENA MARIA DE OLIVEIRA MENDONCA X HELENA MARILIA PORTO DE AGUIAR X HELENA
MARINO FALCON X HELENA YOSHIMI NAKAGAWA KAMIHARA X HELENO RONALDO DA SILVA X HELIO YOGI X
HELOISA RAMOS DIAS ANTUNES X HENDERSON PETERS SANTOS SILVA X HERENE AUGUSTE HUCKLEINBROICH
X HERMAS VIEIRA LAVORINI X HERMES SUMMA QUEIROZ X HIBARI MISAWA KURODA X ILDA GARCIA DE
OLIVEIRA X ILDA RODRIGUES DA SILVA X ILIA CRISTINA VIEGAS LORIS X ILKA MONTANS DE SA X ILSE
PELLERINARAUJO CUOCO X INAIA MARIA RIBEIRO LOPES X INEZ CATELLI X INGEBORG ALVAREZ X INIS
APARECIDA VIANA X IOLEYDE RODRIGUES DE SOUZA X IRACEMA MARIA GIACOMINI MARQUES X IRACY DE
OLIVEIRA TRISTAO SOBRINHO X IRANI DE SIQUEIRA X IRENE DE ALMEIDA X IRENE CARMEN DE SOUZA DO
NASCIMENTO X IRENE SANT ANA MARTINS X IRENE SANTOS CARNEIRO LEAO X IRENITA HOTZ ROCHA
CAMPOS MEDEIROS X ISABEL CRISTINA RODRIGUES LEITE X ISABEL MARIA DA CONCEICAO X ISABEL MARIA
INEZ DE CARVALHO X ISARINA CIPRIANO BEZERRA X ISAURA DE FATIMA GARCIA CIRLINAS X ISAURA MARIA
DOS SANTOS X ISAURA MONTEIRO PEREZ X ISMENIA DINIZ DA COSTA X ITAGIBA SOUZA DE TOLEDO X ITALIA
OLIVEIRA SCATIGNA X ITALO TARPANI JUNIOR X IVAN FREDDI X IVANE APARECIDA GARDANHA X IVANI DE
SOUZA E SILVA X IVANI ROSA X IVANILDA PORTAS X IVANILDE APARECIDA MORENO X IVANY MAIA CORREA
X IVANY MARIA JOSE SCALEA X IVETE MEDEIROS DA SILVA X IVO ALPISTE SOBRINHO X IVONE DO
NASCIMENTO PINTO X IZA BRUNO PAGLIANTI X IZABEL DABUS X IZABEL FERNANDES ALVES X IZILDA DE
CARVALHO FERREIRA DE ARAUJO X JACIRA DA SILVA X JAIME BOENO DE ANDRADE X JAIR RODRIGUES MARIA
X JAIME CRISOSTIMO DO NASCIMENTO X JAIRO GUEBERT X JANDIRA MARIA AMADO NEGRAO X JANDYRA
TUMA X JANE FAGUNDES MARTINEZ X JANETE FREITAS BOMFIM X JANI CRISTINA VITORIO X JOACIR SALAZAR
DA SILVA X JOAO ALFREDO BALBI CAMPOS X JOAO ANTONIO PAES X JOAO BERNARDO BANCIELLA X JOAO
BOSCO PRISCO DA CUNHA X JOAO FREIRE X JOAO MANOEL ESTEVES X JOAO MARCOS CAETANO DE MELLO X
JOAO MARIA FILHO X JOAO PAULO DA SILVA X JOAO RODRIGUES AFFONSO FILHO X JOAO SALVADOR DA
SILVA FILHO X JOAQUIM CANDIDO DA SILVA X JOAQUIM CARLOS CORDEIRO X JOEL DA SOUZA LIMA X JOEL
PATROCINIO X JOELMA AZEVEDO DA SILVA X JORGE COSTA SILVA X JOSE ABRAHAO X JOSE ADAMIR LIMA X
JOSE AMERICO AGGIANO DE AZEVEDO X JOSE ANTONIO X JOSE ANTONIO FERIEL LOPEZ X JOSE ANTONIO
LESSA X JOSE APARECIDO BARRA MANSA X JOSE ANTONIO CESAR X JOSE BENEDITO DE MORAES X JOSE
BENEDITO MENDES X JOSE BRUNO WAGNER FILHO X JOSE BUERSCHAPER X JOSE CARLOS PETRUCCELI X JOSE
CARLOS MARCONDES ARANTES X JOSE CASSIO BELFORT D ARANTES MEDEIROS X JOSE DE ALENCAR
FELICIANO X JOSE DE ALENCAR HONORATO DE OLIVEIRA X JOSE DIVINO ALVES X JOSE EDUARDO NOGUEIRA
BOMBONATO X JOSE EDUARDO SANTOS QUEIROZ X JOSE ENRIQUE XAVIER X JOSE ERNANI SOUTO DOS
SANTOS X JOSE EUCLIDES BASILE X JOSE FELIX X JOSE FERNANDO MORO X JOSE FLAVIO GARCIA X JOSE
FRANCISCO ALVES X JOSE FRANCISCO BASTOS X JOSE FRANCISCO MARTINS DELGADINHO X JOSE
FRANCISCO SENA SILVA X JOSE GARCIA IGLESIAS X JOSE HORACIO PRATA DE OLIVEIRA RAMOS X JOSE
LAURINDO DE SENE X JOSE LUIZ CUNHA RODRIGUES X JOSE LUIZ POLLASTRINI X JOSE MARCIO ZAIDAN
FANECO X JOSE MARIA COSTA X JOSE MARTINS LIMA PAPA X JOSE MAURICIO ANGELO DE OLIVEIRA X JOSE
PENHA FILHO X JOSE ROBERTO CERRATO X JOSE ROBERTO FONSECA X JOSE ROBERTO MARTINS X JOSE
RODRIGUES DA CRUZ X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X JOSE SILVINO MENEZES DOS SANTOS X JOSE
VASCONCELOS PATRIARCA X JOSELI RODRIGUES X JOSELITA PEREIRA DE LIMA X JUCARA VALENCA ROCHA DE
LUNA X JUDITH PRIMO MARTINS X JULIA MAYUMI TAGAMO X JULIETA RODRIGUES DA SILVA X JULIO CEZAR
KUSHIDA X JULIO EDUARDO ARCARA X JULIAO NAGIB ZAINE X JUNIA MARTA VIEIRA DUARTE X JUREMAR DE
MELLO UMEHARA X KARINA TONELLE DOMINGUES X KATIA ADRIANA DA SILVA X KATIA FARIAS DOS SANTOS
X KATIA MARIA BERTOLINA MOTTA X KAZUCO KOGA X KIHEE SAKAMOTO X KIMIE MURAOKA X KIYOKO
ISHIMOTO X LAUDICEIA COSTA MORALLI X LAURA REGINA ROSSI VIEIRA X LAURO CUSTODIO DE MORAIS X
LAVINIA GOMES RECCHIMUZZI X LAZARA FERREIRA DA SILVA X LAZARO ANTONIO MACHADO X LAURINDO DE
SOUZA ORTIZ X LEIA LINERO X LEIKO KOMAKI TAKEMOTO X LEILA SANT ANA CARDOSO X LEILA SEIKO
SAKAMOTO X LEIR RAMOS X LEONOR ALVES LEAO X LEONOR DE SOUZA X LEOPOLDINA BERGEL X LETICIA
LELIA PASTORE YAZIGI X LEYLA FARINA X LICIA MARIA CAMPELO DE ALMEIDA X LIDIA DE OLIVEIRA CALISTO
X LIGIA ABDALLAH X LIGIA MARIA TREVISAN X LILIA MARISE TEIXEIRA ABDALA X LILIAN CEZARINI MAYO X
LILIAN CORRADINI BOTELHO X LILIAN DEYZI ASSIS CORDEIRO X LILIAN GONCALVES CARUSO X LILIAN MAIA
CRUZ FRANCO X LILIAN MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA X LILIAN YURI TAKAHASHI X LINDAURA PEREIRA
DOS SANTOS X LINO DIAS MONTEIRO X LIZA YOKO NOZAWA X LORIVAL FERREIRA X LOURDES APARECIDA DE
MATOS X LOURDES ELIZABETH FERREIRA DE LIMA X LOURDES MARQUES FERREIRA NOVO X LOURDES SANTOS
LIMA X LUCI URA X LUCIA EMY FUGITA X LUCIA LUZIA DOS SANTOS COSTA X LUCIA MARIA VARGAS SANTINI
X LUCIA REGINA CERQUETANI X LUCIANE TAMAGNINI X LUCIENE CARDOSO DE SOUZA X LUCILA RIBEIRO DE
BARROS X LUCILENE ALVES DA SILVA X LUIS ALBERTO DAGUANO X LUIS ALOISE X LUIS ANTONIO DO CARMO
X LUIS ANTONIO SOARES X LUIS AUGUSTO DO PRADO X LUIS CARLOS MORO X LUIS CARLOS OLIVEIRA
VINHAES X LUIS CLAUDIO JUNQUEIRA DA SILVA X LUIS MAXIMILIANO ESTEVES GALINSKI X LUIZ ALCEU
ALVES RODRIGUES X LUIZ ANTONIO FERNANDES X LUIZ AUGUSTO SANTOS DE MIRANDA X LUIZ BOLIVAR DE
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OLIVEIRA CASTRO X LUIZ CARLOS CORDEIRO MARTINS X LUIZ CARLOS DE AZEVEDO MARQUES X LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO X LUIZ CARLOS FELIPE X LUIZ CARLOS LISBOA X LUIZ CARLOS MARTINEZ X LUIZ
CARLOS THOMAZ X LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA X LUIZ CLECIO DE OLIVEIRA X LUIZ DA SILVA FALCAO X LUIZ
FERNANDO DE NOVAES LACELLOTTI X LUIZ FERNANDO DOS SANTOS X LUIS FRANCISCO PANETTA LUPORINI
PALERMO X LUIZ KOHAGURA X LUIZ OTAVIO CAVALCANTE X LUIZ ROBERTO BARLETTA NUNES X LUIZ
ROBERTO DE OLIVEIRA CALLEGARI X LUIZ SANCHEZ X LUIZA REGINA GOUVEIA DE ANDRADE X LUZIA
APARECIDA P RODRIGUES DOS SANTOS X LUZIA HELENA SOUZA PEREIRA X LUZIA NACATANI KOYAMA X
LYDIA RUEDA ANDREONI X MAGALI AZEVEDO VIANNA X MAGALY JUAREZ ABIB X MAGDA APARECIDA
NAVARRO X MAGDA ELIETE FERNANDES X MAGDA LEVORIN X MAGDA RODRIGUES GARCIA X MALVINA
CUBAS TAVARES X MAMORU NAKASHIMA X MANOEL JOSE DE SOUSA X MANOEL LUIZ COSTA PENIDO X
MANUEL CARDENAS CARDENAS X MARA CRISTINA DOS SANTOS NICASTRO DI FIORE X MARA CRISTINA
PEREIRA CASTILHO X MARA PEREIRA DA SILVA X MARACY ALICE DE JESUS X MARAJOARA APARECIDA DE
JESUS X MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS X MARCELO AMORIM DE MENEZES X MARCELO APARECIDO
FERRAZ X MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA X MARCELO MENEZES CARVALHO DE FREITAS X MARCELO
MOREIRA DE VASCONCELOS X MARCELO PACHECO FERNANDES X MARCELO PEREIRA X MARCIA MAGDALENA
BARIS X MARCIA LUMI TANONAKA X MARCIA GONCALVES TORRES X MARCIA DE OLIVEIRA BUENO X MARCIA
AVANCINI X MARCIA ARANTES BARCELLINI DI DIO X MARCIA APARECIDA RODRIGUES X MARCELO VITOR X
MARCIA APARECIDA BUENO DA SILVA X MARCIO NISI GONCALVES X MARCO ANTONIO JARDIM GOMES PATO
X MARCO ANTONIO SILVA X MARCOS DA SILVA KUCHARSKY X MARCOS DE OLIVEIRA BORORO X MARCOS
JOSE SALUSTIANO X MARCOS LUIZ BISCARO X MARCOS NOVAES DE SOUZA X MARCUS ANTONIO DE AZEVEDO
MANGABEIRA X MARGARETE YUKIE SAKUDA X MARGALEITE REIXACH X MARGARIDA MARIA CORREA
DOMINGOS X MARGARIDA NOGUEIRA RODRIGUES SIMAO X MARCIA MARIA DE MENDONCA FERREIRA X
MARCIA NOCENTINI GREGORIO BRITTO X MARCIA PEREIRA DA SILVA X MARCIA REGINA DE PAULA ANDRES X
MARCIA SUELI LEITE ROCHA X MARCILIO PAULO RODRIGUES X MARCIO EDSON ALVES X MARIA APARECIDA
JANSEN FERREIRA X MARIA APARECIDA MARTINS ALELUIA X MARIA APARECIDA MELO DE SOUZA X MARIA
APARECIDA MENDES PEREIRA X MARIA APARECIDA MOREIRA IDE X MARIA APARECIDA PINHEIRO X MARIA
APARECIDA ROSA VARGAS SAMPAIO X MARIA APARECIDA SOLVES CATTA PRETA X MARIA APARECIDA
STAIANOF X MARIA ARMINDA MENDES DE ALMEIDA TOLEDO X MARIA AUXILIADORA COSTA SOARES X MARIA
BEATRIZ DE SOUZA X MARIA ALICE BORGES DE PAULA FERREIRA X MARIA ALICE PAES BUNSELMEYER X MARIA
AMPARO LOURDES VILLAFANE MEDINA BARBAROTTI X MARIA APARECIDA BEOLCHI X MARIA APARECIDA
BONATO GARCEZ E SILVA X MARIA APARECIDA COTRIM DO NASCIMENTO X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X
MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA APRECIDA FERNANDES DE
CAMARGO X MARIA APARECIDA GOMES DESTITO X MARIA APRECIDA GONCALVES TIKAMI X MARIA
APARECIDA HARUE SOEI X MARIA CECILIA AMORIM FERMINO X MARIA CECILI NEUBAUER X MARIA CECILIA
ZANIBONI MARQUES X MARIA CIDADE NUVENS X MARIA CLAUDIA DAIDONE CHALITA X MARIA CLELIA
FERREIRA FRANCO X MARIA CONCEICAO DONIA X MARIA CRISTINA CEREGUIN REIS X MARIA CRISTINA
FERNANDES CHECHIA X MARIA CRISTINA FONTES FARIA ARRUDA X MARIA CRISTINA GUZMAN CAMPOS
VICENTINI X MARIA CRISTINA PEDROSO DE LIMA X MARIA DA CONCEICAO FELICIA DANEZI X MARIA DA
GLORIA DIAS MARTINS X MARIA DAGMAR AZEVEDO X MARIA DA GRACA NAVARRO X MARIA DA GUIA VIEIRA
DA SILVA X MARIA DA LUZ GONCALVES CARVALHO X MARIA DAS GRACAS CABRAL RIBEIRO X MARIA DAS
GRACAS MOREIRA PINTO PESSOA X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA GUILHERME MOREL
X MARIA DE FATIMA GUIMARAES PIEDADE X MARIA DE FATIMA HECK X MARIA DE FATIMA LOURO DO
AMARAL MOREIRA X MARIA DE FATIMA MONTEIRO PATRAO X MARIA DE FATIMA ROSA MARTINS E RODA X
MARIA DE LOURDES BERNARDES GARCIA X MARIA DE LOURDES X MARIA DE LOURDES DE CASTRO OLIVEIRA X
MARIA DE LOURDES DE MATOS GOMES CASTRO X MARIA DE LOURDES GALARDI CLAUDIANO X MARIA DE
LOURDES HANNA X MARIA DE LOURDES MESQUITA MELLO DELLE SEDIE X MARIA DE LOURDES PINTO E SILVA
X MARIA DE LOURDES RODRIGUES X MARIA DE LOURDES SANCHEZ GUIMARAES X MARIA DE LOURDES SILVA X
MARIA DE LOURDES SILVA ALMEIDA X MARIA DE LOURDES SOUZA DE CASTRO X MARIA DE LOURDES SPINELLI
CRUZ CARDOSO X MARIA DE LOURDES VEIGA LOPES LAVORATO X MARIA DEL CARMEN ARES GENOVESI X
MARIA DIANA PACHECO X MARIA DOBES X MARIA DO CARMO SACRAMENTO DE CASTRO X MARIA DO CARMO
SARTORIO DE QUEIROZ GARCIA X MARIA DO ROSARIO DE MORAES X MARIA DO SOCORRO DE BARROS X
MARIA DO SOCORRO MAIA X MARIA ELENA CRUZ X MARIA ELIANE ALVES CAVALCANTI X MARIA ELISA SANI
MORO X MARIA ELIZA JUNQUEIRA DE PASSOS DA MOTTA SILVEIRA X MARIA ELIZABETH MOSTARDO X MARIA
ERCILIA COSTA X MARIA ESTELA DA SILVA X MARIA EUGENIA IPPOLITO X MARIA EUGENIA SANT ANNA DE
ASSIS X MARIA EULALIA DE SOUZA PIRES X MARIA FERNANDA FERREIRA RIBEIRO X MARIA FRANCISCA LOPES
RUEDA X MARIA FLAVIA EDWIRGES X MARIA GERALDA DAMASO MARCIANO X MARIA GORETTI DA SILVA
CHERAO X MARIA HELENA BEDIN ALVES X MARIA HELENA FERREIRA DA NAVE X MARIA HELENA FLAVIO DOS
SANTOS X MARIA HELENA MELGO X MARIA HELOISA BERNARDI X MARIA HORTENCIA DE OLIVEIRA CORREA X
MARIA INES DE OLIVEIRA ALONSO X MARIA INES MAGALHAES GOMES COLLET SILVA X MARIA ISABEL PRADO
GOMES X MARIA JOSE ALVES X MARIA JOSE ALVES PIMENTA X MARIA JOSE BENEDITO OLIVEIRA X MARIA JOSE
DALBEM CAMARA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA GRACINO X MARIA JOSE DO NASCIMENTO X MARIA JOSE DOS
SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS FERREIRA X MARIA JOSE FARIA X MARIA JOSE GOMES DA SILVA X MARIA
JOSE NOGUEIRA DE LIMA FILSNER X MARIA JOSE SILVA D AMBROSIO X MARIA JOSE SOUZA LOBO DE LIMA X
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MARIA JOSE THEODOSIO SALMAZO X MARIA JUDITH GALLETTA MACHADO X MARIA KATSUE ABE X MARIA
KATSUMATA NUNOMURA X MARIA LECI CONFESSOR SERVINI X MARIA LECTICIA BRITO GOMES X MARIA LIGIA
VIEIRA X MARIA LUCIA BARBOSA MARROCOS DE ARAUJO X MARIA LUCIA BOVE X MARIA LUCIA DA FONSECA
CAETANO X MARIA LUCIA DE CASTRO CARVALHO X MARIA LUCIA MACHADO SIMAO X MARIA LUIZA DE
ALBUQUERQUE X MARIA LUISA DE ARAUJO X MARIA LUISA DE MORAES DAVID X MARIA LUISA FERNANDES
DOMINGOS X MARIA LUIZA BATISTA ALMEIDA X MARIA LUIZA DAS CHAGAS X MARIA LUIZA PINTO X MARIA
LUZIA BEZERRA X MARIA MARTA ROSA VARGAS SILVA X MARIA MATSUI X MARIA NANCY BUENO MIRANDA X
MARIA NEURANDI VASCONCELOS DE ANDRADE X MARIA NEUZA FREIRE RICARDO X MARIA ODETTE MARQUES
MONTEIRO X MARIA OFELIA MAGALHAES GOMES JOLY X MARIA REGINA DE MORAES X MARIA RITA DE
OLIVEIRA X MARIA RITA MARTINHO DE CASTRO SCAPIN X MARIA ROMANA A DE LIMA PAULA X MARIA ROSA
FERNANDES X MARIA ROS ALY BERNARDI ALARCAO X MARIA ROSARIA ZAGORDI AMBROSIO X MARIA RUTH
DA SILVA NOGUEIRA X MARIA SERAFIM VIEIRA X MARIA SILVIA DE SOUZA X MARIA SILVIA SIQUEIRA HIDALGO
X MARIA STELLA CINTRA DE CAMPOS X MARIA TEREZINHA CAPUZZI X MARIA TEREZINHA SARAIVA DA SILVA X
MARIA TIYOE KAWAURA X MARIA TOSICO KOUNO X MARIA VANDA STEINER X MARIA VIRGINIA ALVES X
MARIA YEIKO TAKARA X MARIA ZIRLENE SHIROMA X MARIANGELA CASAGRANDE DE AZEVEDO SENNA X
MARICE MARTINS HEHS X MARIE NAKATSU TANAKA X MARILENE MERCIA DOMINGUES MASSA SANTESSO X
MARILENA PIRES SALERNO X MARILIA FAGNANI ELIAS X MARILIVIA DA COSTA MIGUEL X MARINA APARECIDA
CAMPANA FERREIRA DE PAULA X MARINA HUMENIUK X MARINA MIDORI CHIDA X MARINA RIGONATTO
TANGA LANCELOTTI X MARINILSA DAMASIO TREVELATO X MARIO CLOVIS DE CARVALHO X MARIO SERGIO
RODRIGUES DA SILVA X MARISA BARREIROS DE CAMARGO X MARISA CAMARGO GUILHERME X MARISA
HELENA TESTONI X MARISA KIMIKO SHIOTOKO X MARISA PICCIONE X MARIZA APARECIDA RODRIGUES X
MARLI APARECIDA BRANDAO DA SILVA X MARLI BATISTA DE OLIVEIRA X MARLI DA PENHA VIGNOLI
LAMARCA X MARLI TERESINHA ROQUE X MARLISE ELENA FERREIRA FREITAS ASSUNCAO X MARLY GESTAS DE
OLIVEIRA X MARLY HECKERT FERRARI X MARLY PENHA SANTOS PEDROSO X MARLY ZOELMA BORGES
BERTOLUZZI X MARYSTELA RIBEIRO DE CARVALHO X MARLU RIOS MARTINEZ DE BARROS FALCAO DE
LACERDA X MARTA CASTARDO X MARTA IDALIA SANTOS LEON X MARTA MENDES ROCHA X MARTHA HARRIS
X MARY VICTOR LOCAMBO X MARYLENA LAMEIRA DE ALMEIDA X MASARU FUJIMOTO X MASAYO CORDEIRO
X MATILDE GOUVEIA X MAURA HELENA DE ARANTES X MAURA IANELLI X MAURICIO FONSECA BELTRAN X
MAURICIO GUIMARAES DUTRA X MEIRE KEIKO NAWAI X MERCIA ALICE PISTOSO VELLOSO X MIGUEL
APARECIDO BUENO GONCALVES X MIGUEL OSAMI FUKUZAWA X MIRELLA GIOVANNA BERTUCCIOLI DE
CASTRO X MIRIAM DE FATIMA POZZANI X MIRIAM DE SOUZA OLIVEIRA X MIRIAN DIAS ANDRADE X MIRIAM
GREGORIO DOS SANTOS VICENTINI X MIRIAM MEDURI X MIRIAM ROSELY ZULLI LAMBERT X MIRIAN
TAMIOZZO DE ALBERGARIA X MIRNA LOI SILVA X MIRNA WEHBE X MISAE KAMAKURA X MOISE BERNARDO DA
SILVA X MONICA HELENA SOLTI ZORZETTO X MONICA DOS SANTOS PINTO CORAZZARI X MONICA FUREGATTI
X MONICA GERBER BOSSOLAN X MONICA MONREAL DE OLIVEIRA X MONICA SAURA X MONICA SIMOES
FLETCHER X MONICA TERESINHA OTTOBONI X MONIR BUSSAMRA X MYRIAM FIGUEIREDO DIAS NOSCHESE X
MYRIAM PINTO PEREIRA X NADIA DA GRACA MOLINAS X NADIA ROSANGELA IVANSKI X NAIR DA COSTA X
NAIR SATIKO HATSUMURA SATO X NANCY KIYOKO CHINEN KANAI X NANCY VIVIAN GOULART X NATALIA
SHIRATSU X NATALINA TUCCILLO DE MORAES X MEI OSORIO FOPPA X NEIDE ALVES DOS SANTOS X NEIDE
FERREIRA X NEIDE LIMA BOAVENTURA DOS SANTOS X NEIVA MARIA SCHORN CORREA DE SEVAUX X NELITA
CAVALCANTE CHAVES X NELSON CONCEICAO RODRIGUES X NELSON MARTINEZ GOMEZ X NELSON SATOSHI
KITAZURU X NELSON THEODORO DA SILVA X NELY GODINHO DE OLIVEIRA X NELZA SUYACO CAMIYA X
NEUSA APARECIDA NASCIMENTO X NEUSA IOGUIN X NEUSA LUISA DE OLIVEIRA CAMPOS X NEUSA SEABRA
CLARO DE CAMPOS X NEYDE ROSA CARUSO PINTO X NILTON KANO X NILTON PUGLIESE X NILZA BATISTA DA
SILVA X NILZE ANTUNES DE LEMOS E SILVA X NIVALDO CATANIA X NIWTON PAULA BARBARA X NOBUKO
MANO X NOEL BELLA CRUZ X NORA MAGNOLIA COSTA ROTONDARO X NORMA ALICE PEREIRA ZAMBIANCO X
NICIA APARECIDA BRANDAO X NICLA PITTARELLO X NICOMEDES DE OLIVEIRA ROCHA X NILBERTO
BULGUERONI X NILDE SEIXAS RIEG X NILO HYMALAIA JUNIOR X NORMA APARECIDA CRAVEIRO PARONETTO X
NORMA DA COSTA NETTO FIGUEIREDO X NYL RODRIGUES PRADO X OBIRAJARA RAMOS X ODAIR JOSE
FRANCISCO X OLAVO PINTO FERRAZ X OLGA CERVERA MARTINS X OLGA DE ALMEIDA MENDES X OLGA
REGIANE PILEGIS X OLIVIA GONCALVES X OMIR MIRANDA X ONDINA FERREIRA PEDRO X ONEIDA MARIANO
DE ARAUJO X ORESTE MAZZEI FILHO X ORLANDINA ANTUNES DE OLIVEIRA X ORLANDO APUENE BERTAO X
ORLNADO GOBO X OROSINA GRACIANO DA SILVA X OSVALDO DE LIMA FELIPPE X OSWALDO LAURETTI X
OSWALDO KATSUIUKI SAITO X OTACILIO ESTEVES PEREIRA X ONILDA SANTOS X PATRICIA DE ALMEIDA
MADEIRA D ANGELIS X PAULA CRISTINA DE CARVALHO FRANCA X PAULA FERNANDA LAMBERT X PAULA
VIEGAS DA SILVA KITAZURU X PAULO ANDRE DA SILVA X PAULO DE CAMPOS BORGES X PAULO DE TARSO
OLIVEIRA LIMA X PAULO JORGE ARAUJO DE CARVALHO X PAULO JORGE PERALTA X PAULO MARCELINO DE
MELO X PAULO ROMAO DA SILVA X PAULO SERGIO ATHAYDE RIBEIRO X PAULO ZENSEI HESHIKI X PEDRENIZIO
CUSTODIO DE MELO X PEDRO ALVES JUNIOR X HENRIQUE REIS DE OLIVEIRA X PEDRO PAULINO X PEDRO
RAIMUNDO GIANZANTI X PEDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA X PEDRO WALTER MARQUES X PERICLES NAZIMA X
PERSIO LUIS TEIXEIRA DE CARVALHO X PRESCILA GUERRA DE FIGUEIREDO CORREA X PRISCILA PORTOLAN
VIEGAS X QUITERIA MEDEIROS DE CAMARGO X RAIMUNDA ARIZA FARIAS PEREIRA X RAIMUNDO JOAQUIM DE
LIMA X RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA X RAPHAEL FLORISO GARCIA X RAQUEL MARSOLA DO CARMO X REBECA
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WERDESHEIM CAMARGO X REGINA APARECIDA AUER GARRIDO X REGINA APARECIDA COSTA X REGINA
APARECIDA DOS SANTOS X REGINA AUREA ALVES DE SANTANA X REGINA CELI VIEIRA FERRO DIAS X REGINA
ELENA MONTEIRO E SILVA X REGINA GLORIA OLIVEIRA CARVALHO X REGINA HELENA BERTOLLI RODRIGUES
CHAGAS FILISBERTO X REGINA MARCIA LANA NEMI X MARIA THEREZA SARNO X REGINA MARIA VIEIRA DE
MORAES X REGINA MASSITA X REGIS PAIXAO DOS SANTOS X REINALDO AUGUSTO RIBEIRO X REINALDO
RODRIGUES RIZZO X REINALDO SILVA VAREA X RENATA ANTONELLI ZANCAN X RENATA GANGI X RENATO
DONIZETE IDALGO FERREIRA X RENATO DE CARVALHO GUEDES X RENE APARECIDO FERRAZ X RENILTON
ALVES DA SILVA X REYNALDO CARVALHO CANELLAS X RICARDO ACHCAR X RICARDO CAETANO GRECO X
RICARDO DOS SANTOS SENDAS X RICARDO GUIDOLIM X RICARDO JARDIM JUNIOR X RICARDO JOSE COLIN X
RICARDO SILVA VAREA X RITA BILEU MOREIRA FELIPE X CRISTINA GUENKA ALFINITTO X CASSIA CAPUCHO
COLACIQUE X RITA DE CASSIA DE ALMEIDA XAVIER X RITA GISELDA IGNARRA GUNTHER X RITA KOTOMI YURI
X RITA LUIZA DOS SANTOS BARBOSA X ROBERTO CARVONALE X ROBERTO DA COSTA X ROBERTO LUIZ
AMARAL HORMAIN X ROBINSON HENRIQUES ALVES X ROMEU MARQUES GONCALVES X RONALDO PRADO
AMOROSINO X RONEY REGINALDO BUENO X ROSA CALDERAN X ROSA FERREIRA DOS SANTOS X ROSA
GROSMAN X ROSA MARIA CACICI BRUNO X ROSA MARIA COSTA SANTOS X ROSA MUZUE FUCHS X ROSA
TOSHIKO BOSSAKO X ROSANA HERNANDES CALDI X ROSANA MARIA AMADO ALCANTARA X ROSANA
PRACEDES FERREIRA X ROSANA RAVETTI DURAN X ROSANA RODRIGUES X ROSANGELA APARECIDA DANTAS
DE OLIVEIRA X ROSANGELA APARECIDA TAMANAHA RUFFOLO X ROSANGELA BASILIO X ROSANGELA DE
ASSIS BRUM X ROSANGELA NEVES DE ARAUJO X ROSANGELA PAIXAO RAFFANI X ROSAURA TONELLI LORA X
ROSE LAINE FOGOLIN TORRES X ROSELI ALBA GODOY X ROSELI MARIA SIMON GONZALEZ BENEVIDES X
ROSELI YUKIKO NAKAZONE X ROSELY ALVES DE CAMARGO X ROSELY COMPARINI MASCHIO CANATO X
ROSEMARY VIEIRA GARZESI ARAUJO X ROSINEIDE ALVES DA SILVA X ROXANA PINTO DE CASTRO PARODI
NETTO X RUBENS CORBO X RUBENS PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA X RUBENS TEIITI SHIBUYA X RUDNEY
MACCOBI X RUI ANAQUIM PINTO X RUI DE JESUS NOGUEIRA X RUTE BATISTA DOS SANTOS X RUY GUEDES X
RUY MORAES DE OLIVEIRA X SAMIA RAMIRO PEREIRA BOSCAROL X SAMUEL FRANCO DE CARVALHO FELIX DA
CUNHA X SAMUEL UBIRATAN DA SILVA PORTO X SANDRA APARECIDA GANDIA BONINI X SANDRA APARECIDA
GONCALVES PAIAO MARTINS X SANDRA ASSEITUNO X SANDRA DEMAR NASCIMENTO X SANDRA MARIA DA
SILVA X SANDRA MARIA DE SOUZA PAIVA X SANDRA MARIA GHINI JORGE DE OLIVEIRA X SANDRA MARISA
BASSO DE SOUZA X SANDRA REGINA BRASSAROTO X SANDRA REGINA GOMES DA SILVA X SANDRA REGINA
MARCONDES MACHADO X SANDRA REGINA TELLES X SANDRA REGINA YOKOMIZO X SANDRA TOMOTANI X
SAYONARA MARIA MELO DE MOURA X SEISO KOMESU X SERGIO ANTONIO MODENA PORZIA X SERGIO
ARAUJO CALDAS X SERGIO FERNANDES DOS SANTOS X SERGIO FRANCISCO MARINS X SERGIO MARTIRE X
SERGIO SARMENTO MARTINS X SERGIO VALERIO DE SOUZA X SHIRLEY DE JESUS CUNHA X SHIRLEY SILVEIRA X
SIBONEY MONTEIRO X SILVANA CUNHA GONCALVES X SILVANA LAURIA NEUBERN X SILVANA MIATTO X
SILVANA RODRIGUES FERREIRA X SILVIA ANGELICA APARECIDA TEIXEIRA X SILVIA EFIGENIA DE SOUZA CEA X
SILVIA MARIA SIMOES MELEGA X SILVIA MARY ENDO X SILVIA TOSHIE KOBAYASHI PAULO X SILVIA VERA
LOLA HERRMAN DE FREITAS X SILVIO COMBA ESTEVES X SILVIO NIEVES X SIUMARA DE FATIMA LOUREIRO X
SOLANGE DE AZEVEDO FERREIRA X SOLANGE DE SOUZA RODRIGUES ROSA MELEGA X SOLANGE MULLER
SERAFIM SERAFINI X SONIA AMAYA X SONIA APARECIDA TORIN CHOCAIR X SONIA CARRICO DA SILVA X
SONIA MARIA BARRETO DETTMER X SONIA MARIA DO VALLE NOGUEIRA X SONIA MARIA FERRARI NEVES X
SONIA MARIA LACERDA ALVES X SONIA MARIA LIMA RIBAS X SONIA MARIA LUSNICK CURY X SONIA MARIA
NICACIO DE MORAES LIMA X SONIA MARIA NOGUEIRA X SONIA MARIA VIEIRA CORDEIRO X SONIA REGINA
ABREU DE ALBUQUERQUE X SONIA REGINA DA SILVA X SONIA REGINA JUNQUEIRA BOTARELLI X SONIA
REGINA SALVADOR X SONIA SUELI MARIANO MOSKEN X SORAYA OYHENART FARHAT X STELA MARIS
LENGYEL ZANINI X STELLA PORTO HEDER X SUELI APARECIDA BALBINO LESSA X SUELI APARECIDA DE
ALMEIDA LIMA X SUELI MARQUES ROCHETTO DA COSTA X SUELY ALVES PIMENTEL CARNEIRO LEAO X SUELY
SILVA PEREZ X SUMAYA CALDEIRA SEBA X SUSANA CAETANO DE SOUZA X SUSANA GERBER KHATCHERIAN X
MARLEI MOTTA DE OLIVEIRA E SILVA RIBEIRO X FILETO DE OLIVEIRA E SILVA NETTO X ANTONIO DE SOUZA
NOGUEIRA FILHO X CATIA LUNGOV FONTANA X JOSE LUIZ VASCONCELLOS X DILCE HIROKO FUJIWARA X
ERNESTO SANTANA FILHO X FATIMA PEDREIRA DA CRUZ X JORGE SILVESTRE DA COSTA X MATILDE LIMA
MARIANO X OTAVIO GUERRA SILVA X REINALDO DE JESUS DA SILVA X ROSALINDA FERREIRA DE MORAES X
SILVIA LOPES DE OLIVEIRA X YEDA CERAICO BRUNELLI X ELZA YURI YASSUDA X MARIA GESSY CORREA
VIVIAN X NAIR RIBEIRO DAS NEVES X SUSANA MIDORI KAMADA X SUZA MARCIA MARIA DE M ALMEIDA DE
LIMA X SUZANA JANSEN FERREIRA X SYDNEI ADOLPHO PUPO FILHO X TAIECO HONDA X TALMAN SUCUPIRA X
TANIA BUENO DE LIMA X TANIA CHRISTINA DE SOUZA X TANIA CRISTINA KATANO X TANIA IDA CERRI
PREVIATTI X TELMA ANTONIA DUQUE RINALDI X TERESA CRISTINA CIARLARIELLO CUNHA RODRIGUES X
TERESA TERUCO NOMI X TEREZA CRISTINA TONELLI RACY X TEREZA HISSAE KAJIKAWA JABASE X TEREZA
MISSAKO IWAI X TEREZINHA DA SILVA AYRES DE PONTES X TEREZINHA DE JESUS MERENDA MARCANTONIO X
TEREZINHA DE LIMA CAMARGO CARVALHO X TEREZINHA MARIA DA SILVA X TEREZINHA SOARES DE JESUS X
TERSIO GOMES SANTIAGO X THELMA RODRIGUES GALLENI X THEREZA APARECIDA FROHUELLO X THEREZINHA
CYBELLE TEIXEIRA PEREIRA X THEREZINHA SANTIAGO X THEREZINHA VERA DA COSTA AGUIAR X TIEKO
SAKODA X TOMYE SAKODA X UIARA MARIA VIEIRA X E OUTROS
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Defiro o requerimento dos autores de fl.1784/1785.

ACAO DE EXIGIR CONTAS

0011980-98.2013.403.6100 - ALLSERVICE SERVICOS E EQUIPAMENTOS EIRELI X ARTURO FILOSOF(SP280195 - ANA
CAROLINA LATTARO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K.
DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a CEF sobre o resultado do sistema BACENJUD, no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0743674-26.1985.403.6100 (00.0743674-2) - PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP039325 -
LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA
SEVERINO) X PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0044961-74.1999.403.6100 (1999.61.00.044961-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARIA LUIZA GRABNER E
Proc. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E SP053356 - JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR) X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP053356 - JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR) X INSTITUTO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE PARA A AMERICA LATINA IDEMA(SP084084 - GERSON GALOTI DE GODOY) X
EMPASIAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP077866 - PAULO PELLEGRINI E SP082376 - FERNANDO
AUGUSTO TOLEDO GUIMARAES E SP070876 - ELIANE APARECIDA DA PELLEGRINI) X MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL X EMPASIAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0000322-63.2002.403.6100 (2002.61.00.000322-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X AMAFI TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AMAFI TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

Não obstante a determinação anterior, informe a parte autora os CPFs dos representantes legais para a busca.

0011896-73.2008.403.6100 (2008.61.00.011896-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129751 - DULCINEA ROSSINI
SANDRINI E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIASGEL TRANSPORTE E COM/ DE FRUTAS LTDA - EPP X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIASGEL TRANSPORTE E COM/ DE FRUTAS LTDA - EPP

Defiro o prazo requerido pela CEF.

0002959-06.2010.403.6100 (2010.61.00.002959-8) - ROLDAO BEZERRA SOUTO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X
ROLDAO BEZERRA SOUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0002944-95.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP201261 - MARCOS TADEU DELA
PUENTE DALPINO) X T.Z.I. INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X T.Z.I. INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - ME

Defiro o requerimento da parte autora.

5ª VARA CÍVEL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 10779

PROCEDIMENTO COMUM

0021604-08.1975.403.6100 (00.0021604-6) - ELIAS LOURENCO GONCALVES(SP014794 - LUIZ NORTON NUNES E
SP034797 - TANIA MARIZA MITIDIERO GUELMAN E Proc. ANA CLAUDIA DE ARAUJO NUNES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20160000097 AO 20160000099, em 07.06.2016, nos
termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Considerando o prazo
constitucionalmente fixado para inclusão dos precatórios em dotação orçamentária, intime-se somente a parte autora da presente decisão,
pelo prazo de cinco dias.Após, venham os autos conclusos para transmissão eletrônica do precatório. A ciência da União Federal (AGU)
será realizada após a transmissão.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017748-83.2005.403.6100 (2005.61.00.017748-8) - NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES X RAPHAEL COHEN NETO X
LUIZ ALBERTO AMERICANO X SHIGUENARI TACHIBANA X MARIA KORCZAGIN X NICOLA BAZANELLI(SP018613 -
RUBENS LAZZARINI E SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO
ELIAS SANCHES) X NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X RAPHAEL COHEN NETO X UNIAO
FEDERAL X LUIZ ALBERTO AMERICANO X UNIAO FEDERAL X SHIGUENARI TACHIBANA X UNIAO FEDERAL X
MARIA KORCZAGIN X UNIAO FEDERAL X NICOLA BAZANELLI X UNIAO FEDERAL(SP242949 - CAIO MARCO
LAZZARINI)

Diante dos documentos juntados e em face do silêncio da parte contrária, declaro habilitados, nos termos do disposto no artigo 689, do
Código de Processo Civil, os herdeiros dos coautores LUIZ ALBERTO AMERICANO e NICOLA BAZANELLI, para admiti-los nos
autos como sucessores deste.Remetam-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI, fazendo constar do pólo ativo da ação os ora
habilitados (ALBERTO DA SILVA TELLES AMERICANO - CPF N.º 084.082.768-75 - herdeiro de Luiz Alberto Americano;
DELMA GOBBI BAZANELLI - CPF N.º 103.367.928-32, FABIO GOBBI BAZANELLI - CPF N.º 073.866.388-33, e CLAUDIA
GOBBI BAZANELLI - CPF N.º 199.956.598-32 - herdeiros de Nicola BAzanelli), mantendo os coautores falecidos (considerando que
a matéria exige condição do servidor e desconto PSS).Fls. 874/879 - Ciência às partes da expedição dos ofícios precatórios n.ºs
20160000082 ao 20160000087, em 07 de junho de 2016, nos termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011,
do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Considerando o prazo constitucionalmente fixado para inclusão dos precatórios em dotação
orçamentária (1.º de julho), intime-se somente a parte autora para ciência da presente decisão, pelo prazo de cinco dias.Após, venham os
autos conclusos para transmissão eletrônica dos precatórios. A remessa dos autos à União Federal (AGU) para ciência dos precatórios e
da presente decisão será realizada após a transmissão.Int.

6ª VARA CÍVEL

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª VANESSA DOMINGUES ESTEVES

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5341

PROCEDIMENTO COMUM

0007112-20.1989.403.6100 (89.0007112-2) - ALBERTO ASCIUTTI NETTO X FABIO BECOCCI X TARCISIO DE CASTRO
FORTES LOPES X CLEBER GERALDO GENTIL X ROBERTO MARIO MORTARI X PEDRO CAUBY PIRES DE ARAUJO X
PAULO SERGIO AGOSTINI FELISBERTO X RUI STOCO(SP015678 - ION PLENS E SP083015 - MARCO ANTONIO
PLENS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
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Vistos.Folhas 552/553: intimem-se as partes da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando os
pagamentos realizados(complementação TR/IPCAe) à ordem do Juízo, concernentes ao Ofício Precatório nº
20120128768.Oportunamente, expeça-se novo alvará de levantamento, conforme requerido à folha 560.I.C.

0031784-92.1989.403.6100 (89.0031784-9) - FRANHO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A X JESUS MARCOS BATISTA X
EDUARDO BENAZZI X NOBUYOSHI FUJINO X ARNALDO NETO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Tendo em vista a anuência da União quanto ao levantamento dos alvarásem favor dos exequentes Eduardo Benazzi (fl.359), Nobuyoshi
Fugino (fl.361) e Arnaldo Neto (fl.362), intime-se para que, no prazo de 10 dias, indiquem os dados e nomes dos patronos em que
deverão ser emitidos os alvarás; bem como para que certifiquem-se quanto aos instrumentos procuratórios outorgados.Cumprida a
diligência, expeçam-se os devidos alvarás.Quanto aos créditos de Franho Maquinas, ficam suspensos os levantamentos, devendo ser
intimada a União, após 60 dias, para o devido andamento.Int. Cumpra-se.

0011617-10.1996.403.6100 (96.0011617-2) - ADALBERTO CARLOS TATSHC X ADALBERTO DUSCHA X ADILSON
PASTOR X ADRIANO GARCIA NETO X ALFREDO CAI NETO X ALCEU BRIHMULLER X ALFREDO IRAPUAN DOS
SANTOS ALVES X ALMIR PEREIRA MOITINHO X ANGELA PANZUTO(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E
SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO
ALTOBELLI ANTUNES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA E SP219074 - GIOVANNA
DI SANTIS)

Nos termos da Portaria nº 1/2015 deste Juízo, disponibilizada no DJE em 04/08/15 e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil, intimem-se as partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, iniciando-se pelo
autor.

0021926-90.1996.403.6100 (96.0021926-5) - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM
JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos do artigo 1º, V, b, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/Acórdão, fica(m) a(s) parte(s) interessada(s)
intimada(s) para requerimento do que entender(em) de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de arquivamento dos autos.

0036234-87.2003.403.6100 (2003.61.00.036234-9) - DILCE URSINI GASPAR X NIVALDO RODRIGUES GASPAR(SP146873
- AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E MS007228 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Aceito a conclusão nesta data. Folha 815: defiro a dilação de prazo requerida pela autora (30 dias), para integral cumprimento do
despacho de folha 814. I.

0011156-23.2005.403.6100 (2005.61.00.011156-8) - DROGARIA SAO PAULO S/A(SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE
JUNIOR E SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

A decisão de fl.694, complementada pela fl.697, após dispor sobre o erro material a ser corrigido, deixou clara a não ocorrência de
qualquer outro fato a ser discutido, determinando-se, após o fim do prazo para impugnação, a remessa ao arquivo.Transcorreu o prazo
sem qualquer requerimento das partes (fl.701).Ocorre que, à fl.698, a autora apresenta ressalva de execução de honorários advocatícios
a que teria sido condenada a União.Nesse ponto, deve-se ressaltar que a sentença (fl.343) condenou a ré ao pagamento de custas e
honorários em 10%; entretanto, em acórdão, fl.396, foi dado provimento à remessa extraordinária, para, entre outras, afastar a
condenação no pagamento de honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca (fl.397), decisão esta que não sofreu qualquer
modificação após os recursos especial e extraordinários apresentados.Portanto, nada a decidir quanto ao requerimento de fl.698, uma vez
que já foi afastada a ressalva da autora quanto a eventual execução de honorários advocatícios, conforme acima mencionado.Intime-se a
autora.Após, ao arquivo.

0014331-54.2007.403.6100 (2007.61.00.014331-1) - ALFEU FELIX SCHIRIPA DURU X LADISLAU NOGUEIRA X ALEGRIA
ALVES RIBEIRO(SP132647 - DEISE SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 1/2015 deste Juízo, disponibilizada no DJE em 04/08/15 e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil, intimem-se as partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, iniciando-se pelo
autor.
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0027036-16.2009.403.6100 (2009.61.00.027036-6) - CRISTINA YAMAMOTO X DANILO GONCALVES X EDMILSON
CREMASCO X ELVIO CAMPISI MALFI X JOAO CHILA CAETANO X MAGALI DE OLIVEIRA LEMOS X MARIA DE
FATIMA NASCIMENTO X MARIA HELENA NOGUEIRA TENORIO X MERCEDES PAULA GUIMARAES X WILSON
APARECIDA GARCIA CORREA(SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos do artigo 1º, IV, b, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação sobre a resposta de ofício(s)
expedido(s) pelo Juízo (fls. 1005), a fim de que seja dado prosseguimento ao feito no prazo de 15 (quinze) dias.

0013340-39.2011.403.6100 - FAI-FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A - CRED, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

Vistos.Recebo a petição de fLS.149/151 como início execução do julgado. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual
deste feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Intime-se a União Federal (PFN/AGU/PRF3), para apresentar
impugnação, se assim entender, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.535-CPC.Quanto ao pedido de oposição ao levantamento
dos depósitos efetuados pelo autor, e considerando-se o longo decurso temporal entre o requerimento e a presente data, fica a União
intimada a comprovar, no prazo improrrogável de 30 dias, as diligências tomadas para a penhora dos créditos do autor nos presentes
autos.Silente, expeça-se alvará em favor do autor.Cumpra-se. Int.COMPLEMENTO FLS.175Considerando-se que o pedido de
execução de honorários se deu pela sociedade de advogados (fls.149/151), deverá ela carrear aos autos documentos constitutivos
(estatuto e certidão de regularidade junto à OAB), no prazo de 10 dias.Com a resposta, requisite-se ao SEDI, por meio eletrônico, para
cadastramento da Sociedade de Advogados no polo ativo da execução.Após, cumpra-se nos termos do despacho anterior.Intime-se.

0023533-45.2013.403.6100 - CASIMIRO JAIME ALFREDO SEPULVEDA MUNITA X CHRISTINA APARECIDA LEAO
GUEDES DE OLIVEIRA FORBICINI X DAGOBERTO BUENO DE MORAES(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA
SILVA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Manifeste o autor quanto aos documentos de fls.251/260, bem como quanto ao interesse na produção de novas provas, no prazo de 10
dias.Após, conclusos.Intime-se.

0006744-34.2014.403.6100 - VALDIVO BISPO DOS SANTOS(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO E
SP232624 - FRANCINEIDE FERREIRA ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Vistos,Fl. 125: Defiro a dilação de prazo 20 (vinte) dias, requerido pela ré. No silêncio, arquivem-se os autos.I.C.

0024461-25.2015.403.6100 - CYRELA MALASIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP174787 - RODRIGO
ANTONIO DIAS E SP174869 - FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 1º, I, e, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e
351 do Código de Processo Civil), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil. Resta facultado ao autor, no mesmo prazo,
a indicação das provas que pretende produzir quanto ao(s) referido(s) ponto(s) suscitado(s) na contestação, justificando-se sua
pertinência.

0025843-53.2015.403.6100 - FAST SHOP S.A(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 1º, I, e, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e
351 do Código de Processo Civil), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil. Resta facultado ao autor, no mesmo prazo,
a indicação das provas que pretende produzir quanto ao(s) referido(s) ponto(s) suscitado(s) na contestação, justificando-se sua
pertinência.

EMBARGOS A EXECUCAO

0018610-83.2007.403.6100 (2007.61.00.018610-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061843-
82.1997.403.6100 (97.0061843-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X LOURIVAL MOSTASSO CIPOLLARI
X DEISE FERNANDES FERRAZ X PLINIO BRASIL MONTANAGNA X ANTONIO RAMIREZ LOPES X ELIANA MARIA
VASCONCELLOS LIMA X LUCI GLORIA OLIVA VINTURINI X ELCIO GUERRA JUNIOR X ANA AMELIA LEME DO
PRADO RIZZETTO X SANDRA CRISTINA SATIE SALTO X MELEGARI, MENEZES E REBLIN - ADVOGADOS
REUNIDOS(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN)
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Nos termos do artigo 1º, V, e, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, ficam as partes interessadas intimadas para se manifestarem sobre o depósito efetuado nos
autos referente ao cumprimento de condenação judicial, inclusive objeto de ofício requisitório ou de cumprimento voluntário da obrigação,
bem como para que informe quanto à integral satisfação do crédito (no caso da parte exequente) ou sobre a existência de óbice ao
levantamento do valor (no caso da parte executada), no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 526, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).

0022041-23.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048705-48.1997.403.6100 (97.0048705-
9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X NORMA LUCIA CONCEICAO BORGES X
EVALDIONOR SIMIAO DA SILVA X JAIR FARSURA X MARIA LIGIA DE SOUZA E SILVA X ROSALINA AIKO
YASUMURA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI)

Intimada nos termos do art. 730-CPC, a União Federal ofertou os presentes embargos e, diante a discordância das partes, este Juízo
valeu-se da Contadoria Judicial para dirimir a celeuma envolvendo o crédito a que têm direito os embargados.O órgão oficial pronunciou-
se às fls. 62/68, 86 e 91/94, salientando que o coembargado Evaldionor Simão da Silva deveria apresentar informações da fonte
pagadora sobre os rendimentos tributáveis por ele auferidos em 1997.Anoto que o advogado do coembargado Evaldionor discordou dos
apontamentos e dos cálculos realizados pelo sr. contador judicial às fls. 91/94, todavia não apresentou os documentos necessários e ainda
requereu que o Juízo localizasse o paradeiro de seu cliente (fls. 97/98).A embargante, por sua vez, manifestou sua concordância com os
valores apurados pela Contadoria (fl.100/105.Indefiro os pleitos concernentes ao coembargado Evaldionor Simão da Silva, pois cabe ao
interessado praticar os atos indispensáveis a demonstrar cabalmente o direito que está a pleitear.Contudo, concedo-lhe o prazo
suplementar de 10 (dez) dias para apresentar os documentos indicados pela Contadoria para elaborar os cálculos relativos a seu
crédito.Atendida a determinação supra, tornem os autos à Contadoria. Configurando a inércia do interessado, tornem conclusos para
prolação de sentença.Int.Cumpra-se.

0003212-52.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0665923-50.1991.403.6100 (91.0665923-
3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X BIOTEST S/A IND/ E COM/(SP019026 - DAVIO
ANTONIO PRADO ZARZANA E SP022998 - FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA)

À fl.40/42 a Contadoria Judicial apresenta demonstrativo de cálculo que indica o total da dívida da União no montante de R$ 93.137,57,
aí incluídos honorários advocatícios e custas judiciais, atualizado para 03/2015.Contra o laudo, primeiramente, insurge o embargado
alegando que houve erro da contadoria, a qual teria atualizado os valores utilizando-se a data-base de julho de 1991, quando, na verdade,
deveria ter sido usada a data-base de fevereiro de 1991 (fls.45/46).Já a embargante, (fl.48), sustenta que o embargado não apresentou os
documentos necessários para a realização dos cálculos, e, por isso, rejeitos as constas apontadas.Ocorre que, conforme se extrai da
sentença nos autos principais, que julgou procedente a ação, foi decidido que:Os números apresentados na inicial pela Autora não foram
impugnados em contestação, presumindo-se corretos e decorrentes do balanço do exercício respectivo, juntado aos autos. [...] Em
harmonia com o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para atribuir à Autora o ressarcimento das importâncias que recolheu a
maior a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica / exercício de 1990 e equivalentes a 5.505.,25 BTNF, atualizados a partir da data de
sua extinção pelos índices dos Provimentos nºs. 24 e 26 [...].Assim, devem ser afastadas as críticas da embargante, uma vez que preclusa
a oportunidade de impugnar os valores e cálculos apresentados pelo autor nos autos principais, sendo que foi fixada em sentença a
presunção de correção dos cálculos.Já ao embargado assiste razão, pois uma vez finalizado o período (exercício de 1990), e resultado
em direito à restituição ao contribuinte, tem-se extinta a obrigação tributária, e mesmo que os procedimentos administrativos demandem
tempo até a efetiva restituição, deverão os valores ser atualizados desde aquela data.Desse modo, acolho as alegações do autor e
determino a devolução dos autos à contadoria judicial para que refaça os cálculos, computando-se como termo inicial da correção a data
de fevereiro de 1991, conforme requerido.Rejeito as alegações da embargante.Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023282-81.2000.403.6100 (2000.61.00.023282-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023962-
52.1989.403.6100 (89.0023962-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X OSVALDO
CLEMENTE DE CAMPOS X WAGNER ROBERTO VITALLI X EDISON PEREIRA DA SILVA X ANTONIO JULIO
TESSARO X JOAO CARLOS GONZALES GONZALES X LUCIANO CATARINO RICARDI(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA)

Não havendo mais necessidade do trâmite conjunto, determino o imediato desapensamento dos autos.Indefiro o requerimento de fl.159,
uma vez que incumbe ao exequente a apresentação do cálculo exequendo; ademais, trata-se de simples cálculo matemático, conforme
condenação em honorários no acórdão de fls.95/98, dispensando, portanto, a necessidade de intervenção da contadoria judicial.Intime-se
o embargado para, no prazo de 10 dias, manifestar quanto ao que de direito.Apresentado requerimento de execução, com a devida
apresentação dos cálculos, dê-se vista à União (PFN); após, conclusos. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo),
com as cautelas de praxe.Cumpra-se.

0017721-08.2002.403.6100 (2002.61.00.017721-9) - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN/SP(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E Proc. 1136 - MAURICIO MAIA) X GERSI GUEDES X GILBERTO
FERNANDES GUIMARAES X GILBERTO HAGE MARCONDES X GILBERTO VULCANO X GILDEZIO DE JESUS
OLIVEIRA X GILSON CARLOS VICTORINO X GILSON DE FREITAS MACIEL X GIOVANI BERGAMINI X GLAUCIA
REGINA TANZILLO SANTOS X HARKO TAMURA MATJUDA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS)
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Fls.417/503: Peticiona Giovani Bergamini requerendo a juntada de demonstrativos de salário e envio à contadoria para elaboração de
cálculos judiciais.Todavia, conforme decidido em sentença às fls.367/371, em face à inexistência dos documentos essenciais, em relação
ao requerente foi julgado extinto o processo sem julgamento de mérito, consignando a sentença, ainda, a análise em separado de eventual
solicitação posteriar por conta desse autor.Ocorre, ainda, que não há como retomar as discusões nos presentes embargos, uma vez que já
transitaram em julgado; ademais, o desmembramento para instrução de uma nova ação de embargos a execução, a partir do requerimento
do embargado afrontaria o princípio da inércia jurisdicional, uma vez que esta magistrada estaria determinando a formação de novos
autos, tendo como embargante a União Federal, sem que tenha havido qualquer requerimento do então embargante, bem como ante a
existência de decisão de extinção em relação ao requerente.Assim, resta impossibilitada qualquer manifestação quanto ao pedido do
requerente. Ressalto, outrossim, que para a devida continuidade da execução em relação ao requerente, deverá este apresentar, nos autos
principais, valor discrimado do débito que pretende executar, requerendo, para tanto, nova intimação da União Federal, que poderá anuir
com os cálculos ou apresentar novos embargos, oportunidade em que se permitirá a retomada da discusão ora requerida, por parte
daquele autor.Por fim, observa-se que houve a devida liquidação do débito em relação aos demais requerentes, tendo já havido o
translado das peças necessárias aos autos principais, e, ainda, não houve qualquer condenação sucumbencial.Portanto, determino de
imediato o desapensamento dos autos.Faculto ainda ao requerente Giovani Bergamini o desentranhamento e retirada dos documentos de
fls.418/503, desde que requerido; com a devida certidicação.Intimem-se. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo findo, com
as cautelas de costume.Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA

0674358-23.1985.403.6100 (00.0674358-7) - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA(SP020309 - HAMILTON
DIAS DE SOUZA E SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI
FRANCA)

Fls.188: prejudicado o pedido da requerente para reconsideração da decisão de fl.186, tendo em vista o processamento do agravo de
instrumento interposto pela requerente.Aguarde-se o trânsito em julgado do agravo, remetendo os autos ao arquivo (sobrestado).

0043479-09.1990.403.6100 (90.0043479-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041443-
91.1990.403.6100 (90.0041443-1)) ACOS VILLARES S/A(SP074671 - MARCO ANTONIO ISZLAJI E SP138686 - MAISA
CARDENUTO E SP146956 - FABIO ANDRE CICERO DE SA E SP075365 - MARIA FATIMA GOMES ROQUE) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Aceito a conclusão nesta data. Manifeste-se a União Federal sobre o pedido de levantamento dos valores, formulado pela autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou ausência de manifestação, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora informe
o nome do patrono, regularmente constituído e com poderes expressos para receber e dar quitação, que deverá ser expedida a guia.
Cumprida, expeça-se o alvará de levantamento. C.I.

0713567-86.1991.403.6100 (91.0713567-0) - TARCHIANI - CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA X
BISCOITOS TULA LTDA X PANBRASILIA COMMODITIES LTDA X MINERPAV - MINERADORA LTDA X SARPAV-
MINERADORA LTDA X IND/ DE CERAMICA BRASIL LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)
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Fls.273/289: Ante a juntada da documentação comprobatória da atual denominação social da empresa-autora, Panbrasilia Commodities
Ltda., determino o envio de correio eletrônico ao SEDI, para alteração do pólo ativo, passando a constar: LOCAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ nº 49.665.177/0001 no lugar de Panbrasilia Commoditites Ltda.É certo
que o agravo de instrumento nº 2013.03.00.006772-0 transitado em julgado(fls.299/300) manteve a decisão de fls.261/261verso, na qual
não haaverá conversão integral em favor da União Federal dos valores depositados judicialmente que se encontram em autos
suplementares na contra-capa dos autos.Verifico que apenas a empresa-autora TARCHIANI-CONTABILIDADE E ASSUNTOS
FISCIAS S/C LTDA. não possui depósitos nos autos.As demais 05(cinco) empresas-autoras efetuaram na CEF-Agência 0265,
operação 005 os seguintes depósitos judiciais:BISCOITOS TULA LTDA. - 07/11/91, 06/12/91, 08/01/92, 20/02/92, 20/03/92 e
15/04/92 todos na conta judicial nº 0265.005.0091841-8; PA 1,10 LOCAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
(antigo PANBRASILIA COMMODITIES LTDA) - 06/12/91, 08/01/92, 07/02/92, 20/03/92 E 20/04/92 todos na conta judicial nº
0265.005.00100937-3; MINERPAV-MINERADORA LTDA. - 08/01/92 E 20/02/92 todos na conta judicial nº 0265.005.0104666-
0;SARPAV-MINERADORA LTDA - 08/01/92, 20/02/92, 20/03/92 e 20/04/92 todos na conta judicial nº 0265.005.0104665-
1;INDUSTRIA DE CERÂMICA BRASIL - 07/11/91, 08/01/92, 06/12/91, 20/02/92, 20/03/92 e 15/04/92 todos na conta judicial nº
0265.005.91842-6.Passo a decidir. Com relação a autora, ICB COBRANÇAS LTDA.(atual denominação social da INDUSTRIA DE
CERÂMICA BRASIL LTDA.), ante a concordância expressa manifestada pela autora à fl.274, acolho a planiha apresentada pela ré,
PFN de fl.199verso para deferir a expedição de ofício de conversão parcial em renda a favor da União Federal e o restante a ser
levantado pela autora, desde que indique, no prazo de 10(dez) dias, em nome de qual de seus advogados deverá ser confeccionado o
competente alvará, fornecendo, para tanto, seu número de RG e CPF.Dê-se vista à parte ré, PFN, para que informe o número correto do
código da receita, a fim de viabilizar a conversão parcial em renda. Prazo: 10(dez) dias.Quanto as autoras, MINERPAV -
MINERADORA LTDA e SARPAV-MINERADORA LTDA., acolho a planilha apresentada pela União Federal(PFN) de fl.213, para
autorizar a expedição de ofício de conversão parcial em renda a favor da ré e o levantamento a favor da patrona indicada à fl.228.Indique
a parte ré, PFN, no mesmo prazo supra, o número correto do código da receita, a fim de viabilizar a conversão parcial em renda.No que
tange a empresa-autora, LOCAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.(atual denominação social da PANBRASILIA
COMMODITIES LTDA.), em razão do indeferimento da conversão integral de seus depósitos(fl.261), concedo prazo de 10(dez) dias,
para que a parte ré, PFN, confira a planilha apresentada pela parte autora de fl.190.Quanto a autora, BISCOITOS TULA LTDA.,
manifeste-se a parte ré, União Federal(PFN), no prazo de 10(dez) dias, se há interesse no prosseguimento do recurso de agravo de
instrumento interposto(fls.305/309) contra decisão de fls.261/261verso, em razão da concordância expressa apresentada às fls.310/311
com relação a planilha da parte autora juntada à fl.189. I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0482305-20.1982.403.6100 (00.0482305-2) - PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A.(SP020309 -
HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X
PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A. X FAZENDA NACIONAL

Vistos,Fl. 380: Defiro a dilação de prazo 15 (quinze) dias, requerida pela exequente.No silêncio, arquivem-se os autos.I.C.

0530666-34.1983.403.6100 (00.0530666-3) - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA(SP020309 - HAMILTON
DIAS DE SOUZA E SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI
FRANCA) X COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual deste feito para: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. Diante da
concordândia da União Federal (fl.144), declaro líquido o valor de R$ 1.609,18 (um mil, seiscentos e nove reais e dezoito centavos),
posicionado para agosto/2012, a título de verba honorária, arbitrada no título judicial.Requeira a aprte autora o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades próprias.Int.Cumpra-se.

0000544-85.1989.403.6100 (89.0000544-8) - SANPRESS COMERCIAL DE TUBOS E CONEXOES LTDA - EPP(SP070618 -
JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SANPRESS
COMERCIAL DE TUBOS E CONEXOES LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Acolho o pedido de fl.336, tendo em vista constar à fl.07 a juntada do instrumento de procuração da empresa-autora, estando sanada a
questão da regularidade da representação processual.Expeça-se correio eletrônico ao SEDI para alteração do pólo ativo da demanda,
fazendo constar como:SANPRESS COMERCIAL DE TUBOS E CONEXOES LTDA - EPP - CNPJ nº 44.618.247/0001-
41.Proceda a secretaria a expedição da minuta de ofício requisitório, na modalidade RPV, do crédito principal, no valor total de R$
1.530,38(mil, quinhentos e trinta reais e trinta e oito centavos), atualizado até 07/11/1995.Ciência às partes da referida minuta, em
conformidade com o art.10 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Se aprovada, será convalidada e encaminhada,
por meio eletrônico, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Requeira a parte ré, União
Federal(PFN), o que de direito, no prazo de 10(dez) dias, em razão da ausência de recolhimento da verba de sucumbência pela parte
autora. I.C.
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0029951-39.1989.403.6100 (89.0029951-4) - HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP267102 -
DANILO COLLAVINI COELHO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP256826 - ARMANDO BELLINI
SCARPELLI) X CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO
MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS
SILVA(SP112726 - NAIR ZAVATINI) X CARLOS LUIZ MARINO CALABRESI X MARIA LUCIA COUTINHO(SP100435 -
ROGERIO MONTEIRO E SP249605 - MARIANA DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS E SP099895 - JOSE AUGUSTO
MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X HSBC CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDERAL X CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
LTDA X UNIAO FEDERAL X JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS SILVA X UNIAO FEDERAL X CARLOS LUIZ MARINO
CALABRESI X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA COUTINHO X UNIAO FEDERAL

Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Trata-se de ação ordinária objetivando a repetição de indébito a título
de empréstimo compulsório incidente sobre o preço de veículo julgado procedente em 1ª Instancia(fls.88/92) e mantido pelo acórdão
transitado em julgado de fls.106/108. Iniciada a fase de execução, a ré foi citada nos termos do art.730 do CPC(fl.138), homologados os
cálculos de fls.113/120(fl.131) e expedido ofício precatório(fl.144).Às fls.147/149 foi disponibilizado na conta nº 31.027.630-6 da
Agência 1824-4X do Banco do Brasil a primeira parcela do Precatório nº 94.03.000988-8, no valor de R$ 14.957,53. Esta conta foi
transferida para o nº 2300006842746(fl.349). Às fls.153/154 foi depositada a última parcela do precatório no valor de R$ 7.586,25 na
Agência 1824-4 do Banco do Brasil - conta nº 32557. Esta conta foi transferida para o nº 2900006900957.Às fls.356/358 foi exarada
decisão que deferiu a expedição de alvará dos valores atualizados fornecidos na petição de fls.347/348, discriminando os percentuais
para cada um dos cinco autores, referentes ao levantamento dos 02(dois) depósitos (fls.149 e 153) do Precatório nº 94.03.000988-8.
Foram expedidos os seguintes alvarás de levantamento: 1) Fl.392: ALVARÁ Nº 78/2009 para os autores - HSBC CORRETORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A(atual denominação do Banco Credit Commercial de France S/A - fl.356) -
correspondente a 63,476% da conta nº 2300006842746 e CREDIVAL PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
LTDA.(atual denominação do Credit Commercial de France S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - fl.356) -
correspondente a 6,856% da conta nº 2300006842746; 2) Fl.393: ALVARÁ Nº 79/2009 para o autor JOAQUIM ROBERTO DOS
SANTOS SILVA - correspondente a 8,476% da conta nº 2300006842746;3) Fls.394: ALVARÁ Nº 80/2009 para os autores -
CARLOS LUIZ MARINO CALABRESI - correspondente a 8,606% da conta nº 2300006842746 e MARIA LÚCIA
MATHIASSOS(atual nome de Maria Lúcia Coutinho) - correspondente a 12,586% da conta nº 2300006842746.Estes alvarás foram
retirados pelos patronos dos autores, conforme comprovado pelos termos de entrega juntados às fls.395/397.Às fls.399/400 o autor
JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS SILVA discorda do vlaor levantado, alegando que 8,476% se refere ao valor depositado em
21/02/1996(fl.149) e não sobre o saldo atualizado. Para tanto, requereu a expedição de novo alvará de 8,476% sobre o saldo iniciado
em 18/11/2008, e devolveu o alvará anteriormente expedido nº 79/2009(fl.401).O autor, HSBC CORRETORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S/A requereu o cancelamento do Alvará nº 78/2009, juntado à fl.405, para que seja expedido novo alvará
em favor do patrono indicado à fl.404.À fl.413 foi proferido despacho indeferindo pedido do autor, Joaquim Roberto dos Santos Silva,
por não restarem valores a serem levantados.À fl.415 foi expedido novo ALVARÁ DE LEVANTAMENTO Nº 506/2009 a favor do
autor, HSBC CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A em nome do patrono indicado à fl.404, retirado à
fl.419.Às fls.423/428 discordou o autor, Joaquim Roberto dos Santos Silva, requerendo o levantamento do saldo remanescente ou caso
não seja este o entendimento do Juízo da 6ª Vara, seja expedido ofício o Banco do Brasil, para consulta do valor apurado no saldo
restante.Foi expedido ofício nº 0006.2010.00581 para a o Banco do Brasil para obtenção do saldo atualizado da contas judiciais nº
2300006842746 e 2300006900957, em cumprimento ao despacho exarado à fl.429.À fl.434 foi juntado Ofício do Banco do Brasil, na
qual informou o saldo atualizado na conta nº 2300006842746, bem como, que a conta nº 2300006900957 está sem saldo, uma vez que
foi transferida para conta depósito judicial nº 2300006842746 - parcela 03, em cumprimento a determinação deste Juízo(fl.369).Foi
proferido despacho(fl.435) deu vista a todos os autores para requererem o que de direito.O autor, JOAQUIM ROBERTO DOS
SANTOS SILVA, às fls.437/438, requereu a expedição de novo alvará para levantamento do valor remanescente referente ao valor
parcial correspondente a 8,476%.À fl.410 foi expedido novo ofício endereçado ao Banco do Brasil para que informe detalhadamente o
saldo atualizado da conta depósito nº 2300006842746 desde a sua abertura até a atualidade.À fl.444 foi juntado extrato, fornecido pelo
Banco do Brasil contendo os depósitos efetuados desde 21/02/1996 até 2/07/2010, cujo saldo alcança o valor de R$
65.756,54(fls.445/450).À fl.451 as partes foram instadas a se manifestarem sobre os extratos juntados às fls.443/450.O autor,
JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS Silva, reiterou os pedidos anteriores, requerendo expedição do valor restante.Às fls.456/457 as
autoras, HSBC CORRETORA DE TÍTULO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A e CREDIVAL PARTICIPAÇÕES,
ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. peticionaram informando que não efetuaram o levantamento do valor disposto no
ALVARÁ Mº 506/2009(fl.415). Informaram, ainda, que segundo o Banco do Brasil a conta nº 2300006842746 migrou para CEF em
meados de 11/2010. Requereram a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que informe número atual da conta, o saldo atualizado e
a expedição de novo alvará em favor de novo patrono, indicado à fl.457. À fl.48 foi juntado o Alvará nº 506/2009 devolvido.Às
fls.465/466, o autor, JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS SILVA peticionou reiterando pedidos anteriores e à fl.467 os autores,
CARLOS LUIZ MARINO CALABRESI e MARIA LUCIA COUTINHO, requereram expedição de novo alvará de levantamento.Às
fls.468/469 foi proferido despacho, na qual esclarece que os percentuais de levantamento(fls.347/348), dos recursos destinados a
diferentes autores, acolhido na decisão de fls.356/357, permanece íntegro, apesar da contínua atualização monetária. Alegam as autoras,
HSBC Corretora de Título e Valores Mobiliários S/A e CREDIVAL LTDA. que não empreenderam o levantamento dos recursos
atinentes ao ALVARÁ DE LEVANTAMENTO Nº 506/2009, no entanto, o Banco do Brasil não enviou a este Juízo as guias liquidadas.
Assim sendo, requereu a expedição de ofício ao Banco do Brasil, requisitando a devolução das guias liquidadas, a saber: nº 79 e
80/2009, a restituição das vias faltantes do alvará nº 506/2009 pelos autores, HSBC Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S/A e
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CREDIVAL LTDA. Com o cumprimento, expeça-se novo alvará em favor do patrono indicado à fl.457.À fl.478 foi juntada petição dos
autores, HSBC e Credival, informando que as vias originais(formulário azul e via idêntica à fl.458) do Alvará de levantamento nº
506/2009 foram extraviadas.Às fls.480/525 foi juntada petição da ré, União Federal(PFN), informando a ausência de débitos inscritos
em dívida ativa em nome dos autores.Em razão do tempo decorrido foi expedido novo ofício ao Banco do Brasil.Às fls.532/534 foi
juntado Ofício do Banco do Brasil com o encaminhamento das guias liquidadas nº 79/2009(JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS
SILVA) e 80/2009(CARLOS LUIZ MARINO CALABRESI e MARIA LUCIA COUTINHO), assim como, informando que o saldo
remanescente na conta nº 2300006842746 no valor de R$ 66.105,81 foi transferido para CEF - Agência 0265, operação 635 - conta nº
00076514-0.Instadas a se manifestarem, os autores, HSBC e CREDIVAL(fls.546/547) requereram expedição de novo alvará de
levantamento a favor do patrono indicado à fl.547. O co-autor, JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS SILVA, requereu expedição de
ofício à CEF, para que informe o saldo atual existente, bem como, expedição de alvará do saldo remanescente(fl.548).A parte ré, PFN,
às fls.550/555, peticionou, manifestando expressamente anuência aos pedidos dos autores, HSBC e CREDIVAL quanto ao levantamento
dos valores depositados.À fl.556 foi proferido despacho determinando a expedição de ofício à CEF, para informação do saldo da conta
nº 0265.635.00076514-0, assim como, remessa dos autos à contadoria judicial, para comunique quais autores já receberam, os valores e
elucide dúvida do autor, Joaquim Roberto dos Santos Silva, na petição de fl.548.Às fls.557/574 foi juntada planilha de cálculos da
contadoria judiciaL, na qual apurou, deduzindo os valores já levantados, saldo remanescente em favor dos autores, e que o percentual
devido ao co-autor, Joaquim Roberto dos Santos Silva é de 7,90%.Instadas as partes a se manifestarem, peticionaram os autores, HSBC
e CREDIVAL, esclarecendo que os autos foram remetidos à contadoria judicial apenas para suscitar a dúvida do autor, Joaquim Roberto
dos Santos Silva de fl.548, conforme despacho de fl.556. No entanto, a contadoria judicial acrescentou novos cálculos para todos os
autores de forma desnecessária. Requereu, seja expedido seu alvará conforme autorizado às fls.356/357, nos percentuais de 63,476% e
6,856%.A parte ré, PFN, às fls.580/582, manifestou discordância com a planilha de cálculos apresentada pela contadoria judicial, pois
utilizou percentuais já descartados por este Juízo para levantamento do valor restante a favor do autor, Joaquim Roberto dos Santos Silva.
Alega, ainda, que sem qualquer pedido das partes, apresentou cálculos de eventual valor a ser pago de saldo remanescente dos demais
autores. Passo a decidir.Quanto ao informado pelos autores, HSBC e CREDIVAL, à fl.478, se faz necessária a devolução das vias
faltantes, pois trata-se de documento oficial sob o controle da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª RegiãoAssim
sendo, determino o cancelamento do ALVARÁ DE LEVANTAMENTO Nº 506/2009, expedido à fl.415 e retirado à fl.419, tendo em
vista que os patronos, Armando Bellini Scarpelli - OAB/SP nº 256.826 e Tamiris Mutran Cordeiro - OAB/SP nº 315.675, afirmam na
petição de fl.478 que as duas vias originais(formulário azul e via idêntica a de fl.415) foram extraviados.Expeça-se correio eletrônico
endereçado ao Banco do Brasil(trf3@bb.com.br) informando que o AlVARÁ Nº 506/2009 formulário - 1797098, está cancelado e não
deve ser pago. Se apresentado para fins de pagamento o fato deve ser comunicado a este juízo. Solicite-se também que comunique a este
juízo se procedeu ao registro do cancelamento do alvará e que informe se o reteve, restituindo-o a este juízo, em caso positivo, para fins
de documentação e arquivamento.Proceda a Serventia à obtenção do saldo atualizado do depósito judicial vinculado à CEF-AGÊNCIA
0265, operação 635, conta nº 00076514-0, mediante acesso ao Portal Judicial da Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao
despacho de fl.556.Desconsidero a planilha de cálculos da contadoria judicial de fls.557/574, pois impertinente, pois deixou de atender o
despacho de fl.556, uma vez que apresentou percentual já descartado por este Juízo com relação ao co-autor, Joaquim Roberto dos
Santos Silva, uma vez que foram acolhidos pela decisão de fls.356/358 os percentuais de fls.347/348. Verifico, ainda, que foi elaborada
planilha para os demais autores apresentando valores remanescentes, mas sem indicar de forma clara a porcentagem que cada autor faz
jus.Diante do exposto, expeça-se alvará a favor do patrono indicado à fl.547 para levantamento da quantia depositada na conta judicial nº
0265.635.00076514-0, referente as parcelas pagas do Precatório nº 94.03.000988-8, nos percentuais de 63,476% para o autor, HSBC
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A e 6,856% para o co-autor, CREDIVAL PARTICIPAÇÕES,
ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA.Fl.548: Quanto ao pedido do autor, JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS SILVA,
retornem os autos à contadoria judicial para conferência do valor remanescente pretendido, descontando o valor levantado(fl.533) e
levando-se em consideração que a percentual acolhido é de 8,476%, em cumprimento a decisão de fls.356/358.I.C.

0002949-60.1990.403.6100 (90.0002949-0) - CASP S/A IND/ E COM/(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP111792 -
LUIZ ROBERTO MUNHOZ E SP128812 - MARCOS CESAR DARBELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X CASP S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL

Fl.560: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando a
DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do beneficiário, da importância requisitada para o pagamento do RPV nº
20130170538 referente aos honorários advocatícios.Ante o informado às fls.561/562, cumpra-se a parte final de fl.555.I.C.

0722144-53.1991.403.6100 (91.0722144-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0713567-
86.1991.403.6100 (91.0713567-0)) TARCHIANI - CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA X BISCOITOS
TULA LTDA X PANBRASILIA COMMODITIES LTDA X MINERPAV - MINERADORA LTDA X SARPAV-MINERADORA
LTDA X ICB COBRANCAS LTDA - EPP(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA
LAULETTA FRASCINO E SP161993 - CAROLINA RODRIGUES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA
CARVALHO DE ANDRADE) X TARCHIANI - CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X
BISCOITOS TULA LTDA X UNIAO FEDERAL X PANBRASILIA COMMODITIES LTDA X UNIAO FEDERAL X
MINERPAV - MINERADORA LTDA X UNIAO FEDERAL X SARPAV-MINERADORA LTDA X UNIAO FEDERAL X ICB
COBRANCAS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
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Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA.Deixo de acolher o pedido formulado pela executada, PFN, na primeira
parte de fl.445, haja vista que a parte exequente, às fls.442/443 em momento algum concordou com a compensação, mas sim com o
prosseguimento da execução com a expedição do precatório, já minutado à fl.425.A compensação pretendida pela União Federal deve
ser rejeitada. Afinal o Plenário do Supremo Tribunal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.357 e 4.425,
Relator o Ministro Ayres Britto, declarou inconstitucionais os parágrafos 9º e 10º do art.100 da Constituição da República, acrescentados
pela Emenda Constitucional n. 62/2009.Foi decidido, por maioria, pela inconstitucionalidade de dispositivos do art.100, da Constituição
Federal, com a redação dada pela emenda, especialmente as regras de compensação de créditos, previstas nos parágrafos 9º e 10 do
art.100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, por ofender a isonomia entre o Poder Público e o particular.Não foi
publicada a decisão, sendo ainda possível o modulamento de efeitos. Contudo, reconheço desde logo, de forma incidental, a
inconstitucionalidade dos referidos dispositivos, pelos mesmos motivos afirmados pelo STF. Dessa forma, indefiro a primeira parte do
pedido da União Federal(PFN) de fl.445.Decorrido o prazo recursal, convalide-se e encaminhe-se a minuta de RPV referente ao
exequente, ICB COBRANÇAS LTDA. EPP de fl.425. Fls.453//457: Ciência às partes quanto a existência de uma penhora no rosto dos
autos, tendo por devedora a outra empresa-exequente, BISCOITOS TULA LTDA., para vinculação ao Processo nº 0035400-
77.2003.5.15.0018 em trâmite na Vara do Trabalho de Itu/SP.Considerando o valor desta penhora(fl.453: R$ 51.524,37) e o valor do
precatório que será expedido(fl.309: R$ 37.828,86) verifico que toda a parcela que será depositada será absorvida por esta
constrição.Dessa forma, quando da expedição da minuta de precatório tendo por beneficiária a exequente, BISCOITOS TULA LTDA.,
determino, desde já, sejam todos os depósitos transferidos para o Processo nº 00035400-77.2003.5.15.0018 em trâmite na Vara do
Trabalho de Itu/SP para garantia da constrição lavrada à fl.453. Ante o informado às fls.458/459, condiciono a expedição da minuta de
ofício requisitório, na modalidade precatório, no valor de R$ 37.828,86, atualizado até 09/2009(fl.309), a juntada pela exequente,
BISCOITOS TULA LTDA., no prazo de 10(dez) dias, do comprovante de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita
Federal, de sua representação processual(procuração) e cópia da documentação pertinente(contrato social atualizado). Manifeste-se a
parte ré, União Federal(PFN), sobre o recolhimento da vrba de sucumbência efetuada pela empresa-ré, TARCHIANI-
CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA. à fl.316. Prazo: 10(dez) dias.Comunique-se, por meio de correio eletrônico,
o teor deste despacho ao Juízo do Trabalho de Itu/SP(saj.vt.itu@trt15.jus.br).I.C.

0014857-46.1992.403.6100 (92.0014857-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0718511-
34.1991.403.6100 (91.0718511-1)) AMARAL MACHADO MINERACAO LTDA(SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO
JUTKOSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X AMARAL MACHADO MINERACAO LTDA
X UNIAO FEDERAL

Vistos. Considerando que os depósitos foram liberados em conta corrente desnecessária a expedição de alvará de levantamento.
Cumpra-se a parte final do despacho de folha 309. I.C.

0040586-74.1992.403.6100 (92.0040586-0) - DORA GILDA DI PIERI BENASSI X MATHEUS DE ANDRADE BEU(SP019449 -
WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X DORA GILDA DI
PIERI BENASSI X UNIAO FEDERAL X MATHEUS DE ANDRADE BEU X UNIAO FEDERAL
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Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Trata-se de ação ordinária objetivando a repetição do indébito do
montante recolhido a título de empréstimo compulsório para aquisição de veículo, julgada procedente na 1ª Instância(fls.21/26) e mantida
na 2ª Instância pelo acórdão transitado em julgado(fls.35/44).Iniciada a fase de execução com o acolhimento da planilha de cálculos do
autor(fls55/61), a ré(PFN) foi citada nos termos do art.730 do CPC(fl.68) e opôs Embargos à Execução sob o nº 96.0012684-4, cujo
acórdão transitado em julgado, trasladado às fls.190/201, julgou parcialmente procedente a apelação da ré, para determinar que o índice
de correção monetária aplicável para o mês de janeiro/89 seja de 42,72%.Às fls.70/74 foi juntada pela parte autora nova memória de
cálculos, atualizada até 04/2003, em cumprimento a coisa julgada(fls.190/201), com concordância expressa da parte ré, PFN, às
fls.76/81. Foram expedidos, na data de 03/11/2003, os ofícios requisitórios, na modalidade precatório para a autora, Dora Gilda di Pieri
Benassi(fl.82), e dois RPVs para o co-autor. Matheu de Andrade Beu(fl.84) e seu patrono(fl.85).Às fls.103/105 e 112/114 foram
noticiados pelo Setor de Pagamento do TRF-3ª Região disponibilização, respectivamente, do depósito do RPV nº 2003.03.00.072009-3
a favor do autor, Matheu de Andrade Beu, bem como, do depósito de RPV nº 2004.03.00.009728-0 a favor de seu advogado. Às
fls.126/127 e 168/169 foram disponibilizados os depósitos referentes a 1ª e 2ª parcelas do Precatório nº 2003.03.00.074785-2 a favor
da co-autora, Dora Gilda di Pieri Benassi.Às fl.183 a parte autora requereu a expedição de precatório complementar, alegando a
insuficiência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos até a data da expedição do precatório
principal e, para tanto, juntou às fls.184/185 memória de cálculo.Instada a manifestar-se, a parte ré, PFN, discordou da planilha
apresentada, argumentando o acréscimo pela parte autora de juros de mora em continuação a partir de 03/2003 até 04/2005, assim
como, sobre os cálculos dos honorários advocatícios. Alega, ainda, que a parte autora não efetuou o desconto do depósito de fl.168.Em
razão da discórdia instaurada entre as partes acerca do valor do ofício precatório complementar, os autos foram remetidos à contadoria
judicial para apuração da quantia correta.Foi proferido, à fl.227, decisão acolhendo os cálculos da contadoria judicial de fls.209/219 no
valor total de R$ 1.312,64(mil, trezentos e doze reais e sessenta e quatro centavos), atualizados até 17/01/2008, para fins de expedição
de ofício requisitório complementar, com a subsequente expedição das minutas das partes às fls.228/230.Instadas a manifestação, a parte
autora manifestou concordância expressa à fl.233, ao passo que a parte ré, PFN, informou a interposição de agravo de instrumento sob o
nº 2008.03.00.038859-0, perante o E.T.R.F.-3ª Região, contra decisão de fl.227(fls.236/248). À fl.251 foi juntado correio eletrônico da
Quarta Turma do E.T.R.F.-3Região, noticiando provimento ao agravo e, às fls.253/260, foi juntado pela parte ré, PFN, às fls.253/260,
cópia desta decisão, que em juízo de retratação, reconheceu, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora
entre a data da expedição e a data do pagamento do precatório, assim como, no período compreendido entre a elaboração da conta e a
expedição do precatório.Ante o informado às fls.284/288, a matéria submetida a julgamento da Repercussão Geral - RE 579.431/RS
ainda não foi decidida em composição plenária do STF.Aberta vista à parte ré, PFN, para manifestação, em cumprimento ao despacho
de fl.261, por cota datada de 11/06/14, requereu o envio dos autos à contadoria judicial para retificação dos cálculos quanto ao depósito
de fl.104(autor: Matheu de Andrade Beu), para fins de cálculo da correção monetária.Às fls.262/274 foram juntados os cálculos da
contadoria judicial, na qual informou que o valor de R$ 4.726,14 foi atualizado para 12/2003(fl.274), consistindo com o valor apurado às
fls.215, mas foi depositado em 08/01/2004(fl.104). A planilha de cálculos da contadoria judicial apurou como valor total remanescente a
quantia de R$ 1.339,27.Instadas as partes a se manifestarem, peticionou a parte autora à fl.278, concordando com os cálculos. Às
fls.280/283 discordou a parte ré, PFN, alegando a aplicação indevida dos juros de mora de 04/2003(data da conta) até 11/2003(data da
expedição do precatório), bem como, sobre os honorários advocatícios. Passo a decidir.Discute-se a incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da elaboração da conta(fls.72/74: 03/2003) e a data da expedição do precatório(fl.82: 03/11/2003).
É cediço, a questão relativa à incidência de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório foi
reconhecida como de Repercussão Geral(RE n.º 579.431/RS) e ainda não decidida em composição plenária pelo Supremo Tribunal
Federal.O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que, conforme o disposto no art.475-B do CPC, o
reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe sobrestamento de outros processos nos
quais ele também se faz presente. Somente os recursos extraordinários eventualmente interpostos é que poderão ser sobrestados.Dessa
forma, de acordo com o acórdão fls.253/260, que deu provimento ao agravo de instrumento nº 0038859-85.2008.4.03.0000 interposto
pela ré, PFN, decidindo, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da expedição e a data do
pagamento do precatório, bem como, no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, passo a
análise da planilha de cálculos apresentada pela contadoria judicial às fls.262/274.De fato, averiguo que os cálculos da contadoria judicial
de fls.262/274, incluíram os juros de mora em continuação no período de 04/2003, data da elaboração da conta de liquidação, até
11/2003, data da expedição do precatório, conforme demonstrado às fls.265 e 269.Assim sendo, retornem os autos à contadoria judicial
para elaboração de nova planilha de cálculos, excluindo a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da
elaboração da conta(04/2003) até a data da expedição do precatório(11/2003), em obediência ao decidido no acórdão de
fls.253/260.I.C.

0045790-02.1992.403.6100 (92.0045790-8) - MARJORI COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA(SP112939 - ANDREA
SYLVIA ROSSA MODOLIN E SP162178 - LEANDRO CÉSAR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X MARJORI COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
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Considerando-se que os valores já liberados nos autos são insuficientes para o pagamento da integralidade do débito em penhora, bem
como que ainda faltam 4 parcelas do precatório a serem pagas, não vislumbro qualquer vantagem na transferência parcial dos
créditos.Assim, aguarde-se em arquivo sobrestado até o pagamento da última parcela do precatório, oportunidade em que se procederá à
devida destinação dos valores disponíveis nos autos.Todavia, o relatório de fls.180/190 indica que o processo 0052469-
43.2004.403.6182 é formado por várias CDAs com números distintos, apensar de todas vinculadas ao mesmo processo; assim, solicite-
se informações junto ao juízo solicitante (9ª Vara de Execuções Fiscais de SP) para que indique se a transferência será feita de forma
geral, destinada ao número do processo, ou se será individualmente, para cada CDA apontada, e, neste caso, que indique a ordem a ser
seguida, e, em sendo assim, retornem os autos conclusos.Cumpra-se. Int.

0048963-34.1992.403.6100 (92.0048963-0) - ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP096166 - RENATA MANDELBAUM
E SP218453 - KAREN MARQUES VIEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE
ANDRADE) X ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls.519: Ante o informado às fls.520/522, verifico que já foram pagas todas as parcelas referentes ao Precatório nº 2004.03.021670-0,
bem como transferidos recursos das contas judiciais elencadas à fl.471 para as inúmeras penhoras lavradas nestes
autos(fls.390/398).Registro a existência de uma única parcela restante do precatório depositada na conta judicial
1181.005.507253522(fl.403) reservada para transferência ao Juízo da Comarca de Barueri para vinculação à Execução Fiscal nº
068.01.2005.018513-2(antigo 068.01.2005.018513-0). Considerando o valor da penhora(fl.499) e o valor da última parcela
depositada(fl.403), verifico que todo crédito será absorvido por esta constrição.Assim sendo, comunico a parte ré, União Federal(PFN)
a inexistência de crédito para satisfação das demais penhoras elencadas à fl.517. Por ora, permaneça suspenso o levantamento da última
parcela do precatório nº 2004.03.021670-0 depositada à fl.403, pelo prazo de 20(vinte) dias até que seja formalizada penhora
comunicada às lfs.496/499.Decorrido o prazo supra indicado, dê-se nova vista à ré, PFN, para requerer o que direito, no prazo de
10(dez) dias.Por fim, proceda a Serventia à obtenção do saldo atualizado do depósito judicial conta nº 1181.005.507253522 - CEF-
1181-TRF-3R(fl.403), mediante acesso ao Portal Judicial da Caixa Econômica Federal.I.C.

0058402-69.1992.403.6100 (92.0058402-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0686275-
29.1991.403.6100 (91.0686275-6)) LUIS ROBERTO BUSSAMRA X JOSE ROBERTO DIAS CARVALHO X ROBERTO JOIA
CARVALHO X ELAINE JOIA CARVALHO BRITO(SP188688 - CARINA DIRCE GROTTA E SP153091 - FERNANDA
GROTTA JACON) X RAUL AMARAL CAMPOS X WILSON SERAFIM(SP139532 - JOSE GERALDO FABRI E SP011453 -
JOSE GERALDO DE PONTES FABRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X LUIS
ROBERTO BUSSAMRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO DIAS CARVALHO X UNIAO FEDERAL X RAUL
AMARAL CAMPOS X UNIAO FEDERAL X WILSON SERAFIM X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, ao SEDI, por meio eletrônico, para que proceda à retificação do nome da advogada FERNANDA GROTTA JACON,
OAB/SP 153.091.Em continuidade, defiro a habilitação dos herdeiros ROBERTO JÓIA CARVALHO e ELAINE JÓIA CARVALHO
BRITO em substituição a José Roberto Dias Carvalho, ao SEDI para as devidas alterações.Intime-se os requerentes, portanto, a
manifestarem o que de direito, no prazo de 10 dias, ressaltando-se que caso haja requerimento de solicitação de créditos deverá se
manifestar expressamente quanto a eventual prescrição intercorrente. Após, vista à União.Cumpra-se.

0063761-97.1992.403.6100 (92.0063761-2) - ANTONIO RUY X A SEMANA ARTES GRAFICAS LTDA X MARIPAES IND E
COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X PEREZ & CIA LTDA - ME X SUPERMERCADO DANINAT LTDA X
SUPERMERCADO O PICADAO LTDA(SP109813 - MARIO CORAINI JUNIOR E SP158200 - ABILIO VIEIRA FILHO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ANTONIO RUY X UNIAO FEDERAL X A SEMANA
ARTES GRAFICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X MARIPAES IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL X PEREZ & CIA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO DANINAT LTDA X UNIAO
FEDERAL X SUPERMERCADO O PICADAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Ante a concordância expressa manifestada pela parte executada, União Federal(PFN), às fls.602/606,
autorizo a expedição de alvará de levantamento da importância depositada no extrato de fl.584, tendo por beneficiária a autor,
MARIPÃES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, desde que a parte exequente indique em
nome de qual de seus advogados, devidamente constituído nos autos, deverá ser excpedido o competente alvará, fornecendo, para tanto,
o número de seu RG e CPF. Prazo: 10(dez) dias.Vista à parte executada, União Federal(PFN), pelo prazo de 10(dez) dias, sobre a
efetivação da transferência do recurso depositado à fl.585(PEREZ & CIA. LTDA) para vinculação à Execução Fiscal nº 0001570-
79.2012.403.6111 em trâmite na 1ª Vara Federal de Marília/SP.Deixo de acolher o pedido formulado pelo autor à fl.610, haja vista que
o valor depositado no extrato de fl.585, tendo por beneficiário o autor, PEREZ & CIA. LTDA., já foi transferido para o Juízo da 1ª Vara
Federal de Marília/SP para vinculação à Execução Fiscal nº 0001570-79.2012.403.6111, conforme noticiado às fls.607/609. I.C.

0067060-82.1992.403.6100 (92.0067060-1) - LAC ASSESSORIA E COMUNICACAO LTDA(SP166539 - GUSTAVO DEAN
GOMES E SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA E SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) X LAC ASSESSORIA E COMUNICACAO LTDA X
UNIAO FEDERAL
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Considerando a juntada, às fls.360/362, de correio eletrônico da CEF-Agência 1181 informando a efetivação da transferência, até o
limite de R$ 29.640,99, depositado na conta na 1181.005.501242227 referente ao Precatório nº 2005.03.00.027168-4, para a Agência
da CEF- 2527 para vinculação à Execução Fiscal nº 2004.61.82.008389-1 em trâmite na 8ª Vara de Execuções Fiscais/SP.Proceda a
secretaria a expedição de correio eletrônico endereçado ao Juízo da 8ª Vara de Execuções Fiscais/SP(exfiscal_vara08_sec@jfsp.jus.br)
comunicando a realização da medida.Por ora, permaneçam bloqueados os levantamentos nas contas judiciais nº
1181.005.501242227(fl.213) e 1181.005.502209010(fl.244), em razão da comprovação por parte da ré, PFN, da existência de outros
débitos em nome da autora, inscritos em dívida da União Federal passivos de penhora.Considerando o valor da segunda penhora
noticiada, por meio de correio eletrônico do Juízo da 4ª Vara de Execuçõe Fiscais/SP(fl.364: R$ 312.938,97), e o valor do precatório
expedido(fl.193: R$ 15.666,56), verifico que todas as parcelas restantes depositadas(fls.213 e 244) serão absorvidas por esta
constrição.É notória a inexistência de crédito suficiente para garantir as demais penhoras(fls.351/356) diante do elevado valor da segunda
penhora(fl.364).Por esta razão determino sejam todos os depósitos(fls.213 e 244) transferidos para a Execução Fiscal nº 0033056-
63.2012.403.6182(fl.364) em trâmite na 4ª Vara de Execuções Fiscais/SP. Para tanto, condiciono a transferência de todas as parcelas
depositadas nestes autos(fls.213 e 244), representado pelo PRC nº 2005.03.00.027168-4 para vinculação à Execução Fiscal nº
0033056-63.2012.403.6182, desde que o Juizo da 4ª Vara de Execuções Fiscais/SP, encaminhe o Termo de Penhora, pois verifico que
o e-mail do referido Juízo(fls.363/364) não se fez acompanhar do Termo de Penhora, documento essencial para a formalização do ato,
que contém todos os elementos necessários à configuração da constrição, cumprindo os termos da Proposição CEUNI nº. 15/2009,
especificamente o nº. 04. Assim sendo, expeça-se correio eletrônico, endereçado ao Juízo da 4ª Vara de Execuções
Fiscals/SP(exfiscal_vara04_sec@jfsp.jus.br), solicitando seja enviado a esta 6ª Vara Cível, o Termo de Penhora, bem como, informe o
banco, agência e número da conta. para destinação dos recursos depositados às fls.213 e 244. Prazo: 10(dez) dias. I.C.

0006923-66.1994.403.6100 (94.0006923-5) - TREBOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP093497 -
EDUARDO BIRKMAN E SP119493 - PAULO BIRKMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE
ANDRADE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X LENCIONI ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE
SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X TREBOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X TREBOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

Em primeiro lugar, providencie a Secretaria a alteração da classe processual deste feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA.Considerando a reativação da execução dos honorários sucumbenciais deferida a favor da exequente, União Federal(PFN),
nos próprios autos, ante a argumentação da mudança de orientação interna (revogação do artigo 2º da Portaria PGFN nº 809/2009 que
autorizava a inscrição em dívida ativa da União dos honorários fixados em seu favor - fls.571/571 verso), acolho o pedido de fls.574/575,
para determinar: 1) Ante a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos
termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o
bloqueio de ativos em nome do executado, TREBOR INDUSTRIA E COMÉRICO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.
(CNPJ nº 61.292.066/0001-97), até o valor de R$ 3.121,75(três mil, cento e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), atualizado até
06/2015, observadas as medidas administrativas cabíveis.2) Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida
para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$
100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.No mesmo sentido, procedam-se
às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo automotor cadastrado em nome do executado
supramencionado, para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado
caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3) Após, intime-se a parte executada (via Diário Oficial) sobre os atos de
bloqueios realizados, facultando-lhe manifestação nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do CPC, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, sendo
desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 horas, transfira o
montante para conta vinculada à disposição deste Juízo.4) Após, dê-se vista à exequente, União Federal(PFN) sobre os resultados dos
bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde
já o seu levantamento, em favor da exequente, por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação
de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu
crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização
física. Cumpra-se. Intime-se.

0001147-51.1995.403.6100 (95.0001147-6) - FAISAO COM/ DE BATERIAS LTDA X FABRICA DE BOCHAS BRAGAMAR
LTDA X TECNOMATIZ RESINAS LTDA(SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO E SP185740 - CARLOS
EDUARDO ZAVALA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X FAISAO COM/ DE
BATERIAS LTDA X UNIAO FEDERAL X FABRICA DE BOCHAS BRAGAMAR LTDA X UNIAO FEDERAL X
TECNOMATIZ RESINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Trata-se de ação ordinária objetivando a compensação dos valores
pagos indevidamente a título de Finsocial(alíquotas excedentes a 0,5%), julgada procedente em 1ª Instância(fls.74/84) e mantida na 2ª
Instãncia pelo acórdão transitado em julgado de fls.116/132).Iniciada a fase de execução com o acolhimento da planilha de cálculos do
autor referente aos honorários advocatícios(fls.138/148), a ré(PFN) foi citada nos termos do art.730 do CPC(fl.154) e opôs Embargos à
Execução sob o nº 0024116-84.2000.403.6100, cujo acórdão transitado em julgado, juntado às fls.263/285, julgou improcedente a
demanda para acolher os cálculos elaborados pelo embargado(autor) de fls.138/148. À fl.171 a parte autora requereu a expedição do
ofício requisitório da verba honorária, no valor de R$ 3.129,81, conforme planilha de fls.172/175. Ante a concordância expressa
manifestada pela parte ré, PFN, às fls.179/184, foram acolhidos os cálculos do autor de fls.172/175, e expedidos 04(quatro) ofícios
requisitórios. À fl.194 foi noticiado pelo Setor de Pagamento do TRF-3ª Região disponibilização, respectivamente, do depósito do RPV
nº 20080135247 a favor da autora, FABRICA DE BROCAS BRAGAMAR LTDA., bem como, do depósito de RPV nº 20080135250
a favor de sua advogada.Às fls.211/212 foram disponibilizados os depósitos referentes as primeiras parcelas do PRC nº 20080135248 a
favor da empresa, FAISÃO COMERCIO DE BATERIAS LTDA. e do PRC nº 20080135249 a favor da autora, TECNOMATIZ
RESINAS LTDA.À fl.244 foi deferida a expedição de alvará para levantamento do depósito da primeira parcela do PRC nº
20080135249(fl.212) a favor da autora, TECNOMATIZ RESINAS LTDA.Registro a existência de uma penhora no rosto dos autos
lavrada à fl.249 para satisfação do débito do autor, FAISÃO COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA., vinculado à Execução Fiscal nº
2000.61.82.095698-4 em trâmite na 9ª Vara de Execuções Fiscais/SP, para garantia do valor de R$ 57.509,92(atualizado até
07/10/2010). Verifico, informação juntada à fl.256, na qual elucida que os ofícios precatórios, referentes ao crédito principal(fls.188/190),
foram expedidos, erroneamente, com base na conta de fls.172/175, quando o correto seria pela conta de fls.139/148, pois acolhidos nos
Embargos à Execução nº 0024116-84.2000.403.6100(fls.263/285). Anoto que a conta de fls.169/148, complementada pela conta de
fls.172/175, refere-se apenas aos honorários de sucumbência. Em cumprimento ao despacho de fl.256, foi expedido ofício nº 1065/2010
endereçado ao Setor de Precatórios do T.R.F.-3ª Região, para cancelamento e estorno dos valores disponibilizados para pagamento dos
ofícios precatórios de fls.188/190(fl.258).À fl.289 foi expedido ofício nº 1112/2010, endereçado ao Juízo da 9ª Vara de Execuções
Fiscais/SP, comunicando a inexistência de valores disponíveis em favor da autora, FAISÃO COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA. para
penhorar, haja vista que a sentença de fls.74/84 somente declarou o direito de compensar valores recolhidos indevidamente.Às
fls.292/302 foi juntado ofício nº 09944/2010 da Divisão de Pagamento do T.R.F.-3ª Região, informando que o valor depositado no RPV
nº 20080135247, cujo beneficiário é a autora, FÁBRICA DE ROCHAS BRAGAMAR LTDA.(fl.194: R$ 6.779,58), já foi levantado,
tornando inviável o estorno. Às fls.304/314 foi juntado ofício nº 09943/2010 da Divisão de Pagamento do T.R.F.-3ª Região, informando
que o valor depositado da primeira parcela do PRC nº 20080135249(fl.212: R$ 31.886,75), cujo beneficiário é o autor,
TECNOMATRIZ RESINAS LTDA., foi cancelado e estornado.Às fls.316/327 foi juntado ofício nº 09942/2010 da Divisão de
Pagamento do T.R.F.-3ª Região, informando que o valor depositado da primeira parcela do PRC nº 20080135248, cujo beneficiário é o
autor, FAISÃO COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA.(fl.211: R$ 31.886,75), foi cancelado e estornado(fl.327).À fl.328 foi proferido
despacho à autora, FÁBRICA DE ROCHAS BRAGAMAR LTDA., para devolução do valor sacado indevidamente, sob pena de
execução forçada.Ante o certificado à fls.328 verso, foi expedido mandado de intimação à autora, FÁBRICA DE ROCHAS
BRAGAMAR LTFA., visando a restituição do valor indevidamente sacado, conforme planilha de cálculos apresentado pela União
Federal(PFN), às fls.330/332.Diante da certidão negativa de fl.336, foi aberta vista à ré, PFN, que comprovou a dissolução
irregular(fls.346/349), restando deferido o redirecionamento da execução na pessoa do sócio, José Carlos Oliveira Araujo(fl.350).Foi
expedido mandado de penhora e avaliação, por meio da carta precatória nº 30/2013, em nome do sócio supra mencionado, no valor de
R$ 8.526,11, atualizado até 26/04/2011, nos termos do art.475-J do CPC.Ante a certidão negativa(fl.362), foi deferido pedido da ré,
PFN, de fl.365, determinando o bloqueio de ativos financeiros do sócio da empresa-autora, para satisfação do débito, por meio do
Bacenjud.(fls.366/367 verso).Foi expedido um aditamento ao mandado de penhora e avaliação de bens do executado, José Carlos de
Oliveira Araujo(fl.382), em novo endereço fornecido pela ré, PFN, de fl.377. Instada a manifestar-se sobre a certidão negativa de fl.382,
a parte ré, PFN, juntou petição às fls.38/393 informando a realização de pesquisa junto ao ARISP(Associação dos Registradores
Imobiliários de São Paulo), na qual identificou-se um regitro positivo no 2º Cartório de Imóveis de Santos para ambos
executados(empresa-autora) e seu sócio, José Carlos de Oliveira Araujo), requerendo, para tanto, concessão de prazo de 30(trinta) dias,
para juntada das matrículas dos imóveis em que o devedor figure como titular.Após o breve relatório, passo a decidir.Diante da
argumentação explanada pela parte ré, União Federal(PFN), acolho o pedido de fls.384/393, para conceder prazo de 30(trinta) dias,
como requerido.I.C.

0061915-40.1995.403.6100 (95.0061915-6) - E R G EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ
MOREGOLA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X E R G
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl.332: considerando a expressa concordância da União Federal (PFN), declaro líquido o valor de R$ 501,13 (quinhentos e um reais e
treze centavos), a título de verba de sucumbência.A fim de expedir o ofício requisitório em favor do Dr. André Luiz Marégola e Silva, este
deverá apresentar comprovante de situação cadastral no CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.Cumpra-se.,

0032087-62.1996.403.6100 (96.0032087-0) - GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA
LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP099500 -
MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de ação pelo rito ordinário, visando à exclusão da base de cálculo do PIS dos valores de reembolso de mão de obra aplicada,
mando somente o valor referente à prestação de serviços, ambos constantes das notas fiscais emitidas, julgada procedente.Foram
expedidos ofícios requisitórios concernentes às custas, em favor da autora, e à verba honorária (fls. 389 e 391), já pagos pelo e.TRF3.Há
dois pedidos de penhora no rosto dos autos: a primeira, proveniente do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul,
processo nº 565.01.2004.010587 (142/05), CDA nº 80.7.04.016325-17 (PIS), no valor de R$ 77.929,05; e a segunda, por meio de
carta precatória, processo nº 0025234-15.2015.403.6182, que tramita na 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais, ato deprecado pelo
Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul, processo nº 0018485-95.2006.8.26.0565 (4134/06), CDA
80.6.06183967-10, no valor de R$ 111.541,87. A discussão, atualmente, cinge-se ao destino dos depósitos judiciais realizados pela
autora, que somam R$ 514.729,13, em 03/03/2016, conforme extratos de fls. 498/510.A autora requereu o levantamento integral dos
depósitos efetuados.A União Federal ainda não se posicionou sobre eventuais valores a converter em renda (fl.435), pois a Receita
Federal ainda necessita de informações para definir a questão, tratada no e-dossiê nº 10010.010557/0313-05 (fls. 444/452,
487/488).Os Juízos fiscais solicitam informações sobre a possibilidade de bloqueio de valores para garantir as dívidas fiscais da autora
(fls.496, 511/512).É o relatório. À decisão.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual deste feito para: EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Comuniquem-se aos Juízos Fiscais sobre numerário disponível nestes autos, suficientes a garantir os
atos constritivos deles emanados, solicitando os respectivos termos de penhora, para formalização ao ato, bem como informações quanto
ao banco e à agência, a fim de possibilitar a oportuna transferência dos valores.Providencie a autora os documentos requisitados pela
Receita Federal (fl.488), necessários à finalização da análise do e-dossiê nº 10010.010557/0313-05, diretamente à SRFB. Prazo: 30
(trinta) dias.Considerando as penhoras requeridas e a questão relativa a eventual conversão em renda da União, dependente da conclusão
do e-dossiê nº 10010.010557/0313-05, determino o bloqueio do saldo existente em favor da autora, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
subsequentes à entrega dos documentos à SRFB, restando, pois, indeferido o pleito para levantamento depósitos realizados.Int.Cumpra-
se.

0029328-91.1997.403.6100 (97.0029328-9) - JEFF FONTES FEITOSA X SUZANA LIVIA MARIA RISSLER X RINALDO
BELUCCI X CLAUDETE MENEZES SILVA X ANA MARIA MEIRA X MARIA GERALDA DAMASO MARCIANO X MARLY
ZOELMA BORGES BERTOLUZZI X ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA SOUZA X LUCIANA CASTELLANO FONSECA X
NELSON THEODORO DA SILVA(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA
ZANDONADE) X JEFF FONTES FEITOSA X UNIAO FEDERAL X SUZANA LIVIA MARIA RISSLER X UNIAO FEDERAL
X RINALDO BELUCCI X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE MENEZES SILVA X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA MEIRA
X UNIAO FEDERAL X MARIA GERALDA DAMASO MARCIANO X UNIAO FEDERAL X MARLY ZOELMA BORGES
BERTOLUZZI X UNIAO FEDERAL X ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA SOUZA X UNIAO FEDERAL X LUCIANA
CASTELLANO FONSECA X UNIAO FEDERAL X NELSON THEODORO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de ação ordinária objetivando a implantação aos vencimentos dos autores, funcionários púbicos federais do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, do percentual de 11,98%, em razão da conversão dos seus vencimentos em URV ocorrido em 01/03/1994, bem
como diferenças.Na 1ª instância a demanda foi julgada procedente(fls.144/150) e na 2ª Instância, o acórdão transitado em
julgado(fls.175/185), deu parcial provimento à apelação da ré, União Federal(AGU), para fixar a verba honorária em 10% do valor da
condenação, mantendo a sentença nos demais termos.Foi dado início a fase de execução, com a citação da executada(AGU), nos termos
do art.730 do CPC(fls.477/490 e 493).Registro que a autora, CLAUDETE MENEZES SILVA, à fl.475, peticionou informando que tem
interesse em receber os valores pleiteados nestes autos por via administrativa. Para tanto, requer a extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art.267, inciso VIII, do CPC.Requereu a parte autora que a expedição do ofício requisitório, referente aos
honorários advocatícios, seja a favor da sociedade de advogados, MELEGARI, MENEZES E REBLIN - ADVOGADOS REUNIDOS
S/C - CNPJ nº 73.955.080/0001-02).À fl.495 a parte executada, União Federal(AGU), manifestou concordância expressa com a
planilha de cálculos apresentada pela parte exequente de fls.477/490.Passo a decidir.Em primeiro lugar, considerando as alterações
trazidas pela Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 e a Resolução nº 235 de 13 de março de 2013, ambas do Conselho da
Justiça Federal, referente a expedição e processamento das requisições de pagamento de pequeno valor e precatórios, providencie a
parte autora, no prazo de 10(dez) dias, as informações necessárias ao preenchimento do ofício, quais sejam:1) nome e número do CPF
de cada beneficiário que deverá ser acompanhado dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral obtidos do sitio da
Receita Federal. Registro que o cadastro dos autos deverá ser idêntico ao da Receita Federal, em virtude da retenção do Imposto de
Renda na fonte(Lei nº 10.833/2003), sob pena de cancelamento da requisição. Na hipótese de divergência, a parte deverá providenciar
os documentos necessários a retificação.2) Por se tratar de caso de requisição referente a servidor público civil ou militar, o requerente
deverá informar ainda: A) O órgão a que estiver vinculado o servidor público da administração direta, bem como, a condição do servidor
na data da propositura da ação(Ativo, Inativo ou Pensionista); B) O valor da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor
Público Civil - PSS, com indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista. a parte autora as informações necessárias ao
preenchimento do ofício, quais Saliento que a indicação tem caráter informativo, NÃO devendo ser descontado e/ou acrescentado do
valor a ser requisitado.3) Tratando-se de PRECATÓRIO de natureza alimentícia, deverá ainda, ser informada a data de nascimento do
requerente para fins de constatação da preferência instituída pelo parágrafo 2º do artigo 100 da CF(considera-se a data de aferição da
condição de idoso o dia 1º de julho de cada ano de encerramento da proposta), e se portador de doença grave, consoante moléstias
indicadas no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 11.052/2004, para os fins da preferência
instituída pelo parágrafo 2º do artigo 100 da CF, devidamente comprovada, para posterior anotação no corpo da
requisição.Independentemente da modalidade da requisição(PRC/RPV) quando o assunto for referente a Rendimentos do Trabalho ou
Aposentadorias e Pensões e enquadrados como RRA, ou seja, rendimentos referentes a vários meses e recebidos em uma única
parcela(conforme artigo 12-A da Lei nº 7.713/88) o IRPF será calculado com a aplicação da Tabela Progressiva da Receita Federal,
devendo o requerente informar o número de meses relativos a Exercícios Anteriores e o respectivo valor, bem como o número de meses
dos exercícios correntes e seu valor.Verifico desde a inicial, na procuração(fls.23 e seguintes) há menção expressa de que todos os
advogados são membros da sociedade de advogados, MELEGARI, MENEZES e REBLIN. Dessa forma, não há qualquer impedimento
para o recebimento dos honorários de sucumbência, por meio de ofício requisitório, tendo por beneficiária a sociedade de advogados,
pois foi indicada no instrumento de mandato, conforme o preceito do art.15 da Lei nº 8.906/94.Dessa forma, intime-se o patrono da parte
autora para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze) dias, a Certidão de Regularidade da Sociedade de Advogados emitida pela
OAB/SP. Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à parte excutada, União Federal(AGU), pelo prazo de 10(dez) dias.No
silêncio, arquivem-se os autos(baixa-findo), observadas as formalidades legais.I.C.

0059845-79.1997.403.6100 (97.0059845-4) - ADILSON DE AGUIAR X BEATRIZ MIYAHIRA X ELIANA FERREIRA DA
SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X IVAN DE SOUZA E CASTRO(SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO) X LUIZ ROMERO GUEDES MACIEL(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 -
KAORU OGATA) X ADILSON DE AGUIAR X UNIAO FEDERAL X BEATRIZ MIYAHIRA X UNIAO FEDERAL X ELIANA
FERREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X IVAN DE SOUZA E CASTRO X UNIAO FEDERAL X LUIZ ROMERO
GUEDES MACIEL X UNIAO FEDERAL

Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Ante a determinação contida no quarto parágrafo de fl.447,
providencie a secretaria o cancelamento da minuta de RPV dos honorários advocatícios nº 20140000007 expedida à fl.446.Por fim,
certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl.473, com ulterior remessa dos autos ao arquivo(baixa-findo).I.C.

0095903-44.1999.403.0399 (1999.03.99.095903-4) - ADALGISA DE ARAGAO BEVILAQUA BERTHOLINO(SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO) X ANTONIO RAMALHO DE OLIVEIRA X IVONETE DELGADO DOS SANTOS(SP112026 -
ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X JOAO SANT ANNA PINTO X PAULA
BLANDINA OLGA CHIAPPINI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ADALGISA DE ARAGAO BEVILAQUA BERTHOLINO X
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO X ANTONIO RAMALHO DE OLIVEIRA X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO X
IVONETE DELGADO DOS SANTOS X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO X JOAO SANT ANNA PINTO X ADVOCACIA
GERAL DA UNIAO X PAULA BLANDINA OLGA CHIAPPINI X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     27/400



Nos termos do artigo 1º, V, e, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, ficam as partes interessadas intimadas para se manifestarem sobre o depósito efetuado nos
autos referente ao cumprimento de condenação judicial, inclusive objeto de ofício requisitório ou de cumprimento voluntário da obrigação,
bem como para que informe quanto à integral satisfação do crédito (no caso da parte exequente) ou sobre a existência de óbice ao
levantamento do valor (no caso da parte executada), no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 526, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).

0015326-96.2009.403.6100 (2009.61.00.015326-0) - THAIS NOBRE ALMEIDA E SILVA(SP258496 - IZILDINHA LOPES
PEREIRA SPINELLI E SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X THAIS NOBRE ALMEIDA E SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Considerando-se a maioridade de autora, determino a regularização processual, consigando-se, para tanto, o fim da intervenção do MPF,
conforme já anuido à fl.153. Ao SEDI, por meio eletrônico, para adequação da capacidade da autora, bem como exclusão da
representação/assistência processual.Após, intime-se a autora para regularização da representação, apresentando procuração outorgada
diretamente a seu patrono, no prazo de 10 dias.No mesmo prazo, ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto ao que de
direito.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0684303-24.1991.403.6100 (91.0684303-4) - NORIVAL NAVARRO(SP095828 - RENATO SOARES) X BANCO CENTRAL
DO BRASIL EM SAO PAULO(SP110355A - GILBERTO LOSCILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -
SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E
SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE
E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X NORIVAL NAVARRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X NORIVAL NAVARRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X NORIVAL NAVARRO X BANCO ABN
AMRO REAL S/A
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Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária objetivando a recomposição dos expurgos inflacionários
em caderneta de poupança decorrentes do Plano Verão(jan/89), em razão do bloqueio dos ativos financeiros imposto pela Medida
Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.A sentença de 1ª Instância(124/130) julgou procedente em parte a demanda
condenando a ré, CEF, a pagar ao autora as diferenças entre a variação do IPC e os valores creditados, acrescidas de juros de mora a
contar da citação e honorários advcatícios em 10% sobre o valor da condenação, bem como julgou extinto o feito com relação aos réus,
Banco Central do Brasil e Banco ABN Amro/(antigo Banco Sudameris), com a condenação do autor em honorários sucumbenciais
arbitrados em 1% sobre o valor da causa somente com relação ao Bacen.Na 2ª Instância, acórdão transitado em julgado de fls.206/213,
deu parcial provimento à apelação da ré, para restringir a condenação quanto ao mês de março/90.Às fls.254/255 requereu a parte
autora a execução do julgado nos termos do art.475 - J do C.P.C., com a intimação da executada, CEF, para pagamento do valor da
condenação(R$ 247.143,14 posicionado para 04/2006. Registro que às fls.273/288 e 319/400 foram juntados aos autos pela executada,
CEF, as cópias dos extratos bancários da conta-poupança localizados em nome da exequente.A CEF apresentou às fls.290/291 exceção
de pré-executividade, alegando que os extratos bancários juntados aos autos referem-se a períodos posteriores, não havendo qualquer
documento(extratos referentes a jan/89) que fundamente a liquidação do julgado, o que caracteriza a iliquidez do título.Instada a
manifestação, a parte exequente requereu a juntada de nova planilha de cálculo com o valor que entende correto da condenação do
julgado( R$ 350.745,84 - posicionado para 06/2008), nos termos do art.475-B do C.P.C. (fls.419/424).À fl.416 foi deferida vista dos
autos ao corréu, Banco ABM AMRO REAL S/A, que juntou às fls.430/432 exceção de pré-executividade, arguindo a inexigibilidade do
título judicial, pois a sentença de fls.124/130, mantida pelo acórdão transitado em julgado de fls.206/213, declarou o excipiente parte
ilegítima do feito.Instada a manifestação, a parte autora impugnou a exceção de pré-executividade de fls.430/432, alegando ser o corréu,
Banco ABM AMRO REAL S/A, parte ilegítima, uma vez que inexiste qualquer execução movida contra o mesmo. Alega, ainda que a
única execução presente nos autos foi proposta contra a CEF.À fl.439 os autos retornaram à contadoria judicial para elaboração de
planilha demonstrativa dos cálculos devidos pela executada, CEF, em consonância ao julgado. No entanto, a contadoria informou ser
indispensável a apresentação dos extratos com saldo de março/90, com créditos de 04/90 para verificação dos créditos s serem
recebidos pela exequente. Informa, ainda, que os extratos juntados às fls.350/351 não trazem as diferenças sobre o saldo bloqueado na
época.Apesar da juntada, às fls.444/448, de mais extratos pela executada, EF, a contadoria judicial noticiou à fl.450 que os mesmos já se
encontravam nos autos(referente conta poupança nº 74852-0 - fls.351 e 447). Quanto a conta-poupança nº 99015986-0(fl.391) é
necessária a apresentação dos extrtos do período de 06/03/90 a 06/04/90.À fl.452 foi solicitado à CEF a apresentação de extrato
detalhado do período de 03/90 a 04/90.Às fls.453/457 foi informado pela executada, CEF, que as contas bloqueadas no Plano Collor
em conta-poupança tiveram como numeração a operação 643 a cargo do Banco Central, enquanto os cruzados disponíveis ficaram na
operação 013(vide extratos de fls.455/457). Alega, ainda, ser de responsabilidade do Bacen eventual expurgo inflacionário em favor da
autora com relação ao Plano Collor de operação 643. Anoto que o Bacen foi intimado pessoalmente, através de mandado, para ciência
do despacho de fl.452, mas quedou-se inerte, conforme certificado à fl.464.Os autos retornaram à contadoria judicial que mais uma vez
informou a necessidade da apresentação do extrato de 04/90, uma vez que o extrato de fl.453(operação 643) não tem
continuidade.Instadas a manifestação, a parte executada, CEF, concordou com os cálculos e ante a diferença de cálculos apresentados
entre as partes, requereu a ondenação do autor ao pagamento dos honorários advocatícios a favor da ré. Quanto a exequente, requereu a
intimação da CEF para jutnada do extrato de 04/90, deferida no despacho de fl.477.Às fls.485/509 a CEF peticionou reiterando o
informado à fl.453, na qual esclarece que o extrato do período pleiteado(04/90), possui operação 643, de responsabilidade do Bacen.À
fl.511 os autos retornaram da contadoria que repetiu sobre a necessidade do extrato de 04/90 para verificação dos cálculos devidos ao
autor referente a conta-poupança nº 99015986-0.Instado a providenciar a documentação requerida pela contadoria judicial, a exequente
peticionou, requerendo seja a CEF intimada para juntado do extrato de 04/90.Considerando o breve relato, passo a decidir.Em primeiro
lugar, deixo de acolher a exceção de pré-executividade proposta pela executada, CEF, às fls.290/291, por perda de objeto, uma vez que
o extrato referente a jan/89 foi fornecido pela própria excipiente(fl.337).Rejeito a exceção de pré-executividade movida pelo réu, excluído
do feito, Banco ABN Amro Real S/A, por descabido.É certo ser condição essencial para execução da sentença das diferenças de
correção monetária do saldo da conta-poupança a apresentação dos extratos, pois comprovam a existência e a titularidade das
respectivas contas, ou seja, provam o fato constitutivo do direito invocado.É cediço, em decorrência do Plano Collor I, foram criados
para os clientes da CEF que tiveram saldos bloqueados em cruzados novos em conta poupança as operações 643 e 652, diferenciando-
as da 013 e 022, que se referem as contas poupança livre em cruzeiros. Assim sendo, tratando de pedido formulado sobre valores
transferidos ao Banco Central do Brasil, tanto em relação ao Plano Collor I ou II, a responsabilidade é exclusiva daquela instituição.
Dessa forma, indefiro o pedido do autor de fls.518/520, pois o cálculo da operação 643 refere-se a caderneta de poupança que teve seu
valor retido pelo Bacen. Logo, conclui-se, tratando-se de pedido formulado sobre valor transferido ao Bacen, tanto em relação ao Plano
Collor I ou II(operaçao 643), a CEF não tem qualquer responsabilidade. Requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de arquivamento.I.C.
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0008781-69.1993.403.6100 (93.0008781-9) - JULIO CARLOS DE OLIVEIRA X JULIO CESAR LIMA SPERA X JULIO
SIMOES JUNIOR X JUSMEIRE GARRIO SHIMIZU X JUSSARA APARECIDA FREIRE DE PONTES X JARBAS TEIXEIRA
KUPPER X JUREMA VIEIRA X JOSE CARLOS DA SILVA X JUCELINO ROBERTO DOS SANTOS X JOSE LUIZ HUMMEL
DO AMARAL(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP029609 - MERCEDES LIMA E SP115729 -
CRISPIM FELICISSIMO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP096984 - WILSON
ROBERTO SANTANNA E SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI) X JULIO CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JULIO CESAR LIMA SPERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO SIMOES JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JUSMEIRE GARRIO SHIMIZU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JARBAS TEIXEIRA
KUPPER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUREMA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUCELINO ROBERTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JOSE LUIZ HUMMEL DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUSSARA APARECIDA FREIRE DE PONTES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o depósito da verba sucumbencial efetuada pela parte executada, CEF, na guia de fl.561, requeira a parte exequente o que
de direito, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, cumpra-se a parte final de fl.554verso.I.C.

0011452-65.1993.403.6100 (93.0011452-2) - JOSIAS DO NASCIMENTO FLORIANO X JOSE CARLOS GUIDO X JOSE
CARLOS FERREIRA X JORGE LUCIANO CARLOS X JOSE CARLOS SEMENZINI X JOSE ANGELO DOS SANTOS X
JOSE LUIZ LANZELLOTI AMORIM X JOSE BENEDITO MAGALHAES MAFRA X JOSE CARLOS LOPES X JOAO
CARLOS MARTINS BATISTA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS
FILHO E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ
CARLOS FERREIRA DE MELO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JOSIAS DO NASCIMENTO FLORIANO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOSE CARLOS GUIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JORGE LUCIANO CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS SEMENZINI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANGELO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ
LANZELLOTI AMORIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE BENEDITO MAGALHAES MAFRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO CARLOS MARTINS
BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 1/2015 deste Juízo, disponibilizada no DJE em 04/08/15 e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil, intimem-se as partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, iniciando-se pelo
autor.

0015959-69.1993.403.6100 (93.0015959-3) - RAUL DE SOUZA CORREA X CRISTINA SILVEIRA LIMA X MARIA
JOSEFINA MODOLO BERTOLA X ORIVALDO ROQUE FRANZOL X SERGIO NATALE DA SILVA X ANTONIO
APARECIDO BARBOSA X SERGIO ROGERO X FRANCISCO RIBEIRO DE CAMARGO X BENEDITO GERALDO
ASSUMPCAO X JOAO BATISTA DE MIRANDA(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI
ANTUNES E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X RAUL DE SOUZA
CORREA X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X CRISTINA SILVEIRA LIMA X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X MARIA JOSEFINA MODOLO BERTOLA
X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X ORIVALDO ROQUE FRANZOL X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X SERGIO NATALE DA SILVA X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X ANTONIO APARECIDO BARBOSA X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X SERGIO ROGERO X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X FRANCISCO RIBEIRO DE CAMARGO X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X BENEDITO GERALDO ASSUMPCAO X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X JOAO BATISTA DE MIRANDA X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO

Vista à parte exequente, pelo prazo de 10(dez) dias, sobre os extratos juntados pela parte executada, CEF, às fls.521/526, relativos ao
co-autor, Raul de Souza Correa.Considerando o pedido apresentado pela parte exequente, à fl.531, providencie a parte executada, CEF,
no prazo de 10(dez) dias, o depósito dos honorários sucumbenciais, conforme decidido no acórdão transito em julgado de fls.432/434.
I.C.

0015564-04.1998.403.6100 (98.0015564-3) - LORIVAL PESSOLATO X LUIZ NITATORI X MARIA DA GLORIA OMENA X
NANCI ALVES DE ARAUJO X VICENTE SIMPLICIO DIAS NETO(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP055910 -
DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP060275 -
NELSON LUIZ PINTO) X LORIVAL PESSOLATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ NITATORI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIA DA GLORIA OMENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NANCI ALVES DE
ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VICENTE SIMPLICIO DIAS NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária visando o creditamento nas respectivas contas vinculadas
ao FGTS dos expurgos inflacionários referente aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, julgada procedente na
1ª Instância(fls.108/115) e mantida pelo acórdão(fls.146/156).À fl.313 foi julgada extinta a obrigação de fazer, nos termos do art.794, I
c/c o art.795 do CPC, com relação aos autores, LUIZ NITATORI, MARIA DA GLORIA OMENA e NANCI ALVES DE
ARAUJO.À fl.372 foi homologada a transação efetuada pelo autor, SIMPLÍCIO DIAS NETO e a CEF, e julgada extinta a execução,
nos termos do art.269, III, art.794, II c/c o art.795 do CPC.Iniciada a execução nos termos do art.632 do CPC com relação ao autor,
LOURIVAL PESSOLATO(FL.280/281), requereu a executada, CEF, que o autor informe o número correto de inscrição de seu
PIS/PASEP, cópia carteira de trabalho, vínculos empregatícios e opção do FGTS, visando possibilitar sua localização junto a
CEF(fls.289/290).Às fls.331/332 foi juntada petição do autor fornecendo o número do CPF do autor, Lorival Pessolato.Instada a
manifestar-se a parte executada, CEF, peticionou à fl.341, reiterando o pedido de fl.259/290.À fl.353 foi proferido despacho para que o
autor, Lorival Pessolato cumpra a determinação de fl.342.Instada a manifestar-se o autor juntou petições às fls.345/346, na qual requereu
análise sobre o objeto da ação no tocante aos juros progressivos.Às fls.351/352 a parte autora juntou petição requerendo a remessa dos
autos à contadoria judicial, para que seja apresentado os cálculos da condenação, tendo em vista gozarem os autores dos benefícios da
justiça gratuita.Às fls.355/357 a parte autora peticionou requerendo que os autos sejam novamente apreciados em sua totalidade.À fl.358
foi proferido despacho, manteve inalterado a decisão de fl.342, na qual requer seja fornecido pelo autor, Lorival Pessolatro os dados
requeridos pela CEF(fl.289/290), bem como, apresente o autor memória de cálculos para o prosseguimento da execução, nos termos do
art.475-J do CPC.Às fls.360/362 foi juntada petição do autor, na qual requer a notificação da ré para que providencie o cumprimento da
obrigação de fazer, a expedição de alvará de levantamento da verba honorária a favor de seu patrono.À fl.367 foi exarado despacho para
que a parte autora cumpra as determinações contidas às fls.342 e 358.Às fls.374/377 a parte autora peticionou requerendo a citação da
ré, CEF, para depositar no prazo de 24 horas os valores dos expurgos inflacionários.À fl.378 foi proferido despacho para que o autor
apresente memória de cálculo, como determinado à fl.358.A parte autora quedou-se inerte e os autos foram arquivados.À fl.380 foi
juntada petição da parte autora requerendo desarquivamento do feito.À fl.383 a parte autora requereu a remessa dos autos à contadoria
judicial para elaboração da memória de cálculo, sendo indeferido pelo despacho de fl.384.Ante a contumácia da parte autora os autos
retornaram ao arquivo(fl.384 verso) e por mais duas vezes foram desarquivados(fls.385/387, 390, 391/392).Às fls.398/399 foi juntada
petição da parte autora, na qual requer a execução da verba de sucumbência, bem como, a intimação da executada, CEF, para
apresentação da planilha de créditos efetuados nas contas dos autores, VICENTE SIMPLÍCIO DIAS NETO, NANCI ALVES DE
ARAUJO e MARIA DA GLORIA OMENA SANTOS, visando a apresentação da memória de cálculos da sucumbência.Passo a
decidir:Acolho o pedido do autor quanto a execução da verba de sucumbência, tendo em vista que a sentença de fls.108/115, mantida
pelo acórdão de fls.146/156, considerando a sucumbência recíproca, condenou a executada, CEF, a pagar honorários sucumbenciais
fixados em 10% da condenação, bem como, os autores a pagarem honorários a favor da ré, CEF(fls.115). Aceito a petição de
fl.398/400 como início à execução da verba de sucumbência. Fls.400: Intime-se a parte executada, CEF, para efetuar o pagamento da
verba honorária no valor de R$ 3.830,25(três mil, oitocentos e trinta reais e vinte e cinco centavos), atualizado até 04/2015, no prazo de
15(quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de
10 % (dez), nos termos do art.475-Jdo C.P.C. Quanto a execução da verba honorária(fl.115), requeira a parte ré, CEF, o que de direito,
no prazo de 10(dez) dias.Providencie o autor, LORIVAL PESSOLATO, no mesmo prazo supra, os dados solicitados pela ré, CEF, à
fl.289, a saber: número de inscrição do PIS/PASEP, cópia do documento CTPS, vínculos empregatícios, opção do FGTS, a fim de
viabilizar a sua localização junto à CEF.Fl.399 parte final: É certo que os honorários advocatícios deverão incidir sobre os valores que
foram creditados pela CEF em razão dos Termos de Adesão firmados pelos autores, e não do valor que foi, inicialmente, pleiteado em
execução pelos mesmos.Dessa forma, forneça a parte executada, CEF, no mesmo prazo supra, as planilhas de crédito efetuados nas
contas vinculadas dos seguintes autores adesistas, VICENTE SIMPLICIO DIAS NETO, NANCI ALVES DE ARAUJO e MARIA DA
GLORIA OMENA SANTOS, para finalidade de apresentação de memória de cálculo da verba honorária.I.C.

0055731-29.1999.403.6100 (1999.61.00.055731-3) - MARCIA VAZ PEREIRA X ADELSON CARNEIRO DA SILVA X ANA
APARECIDA DA ANUNCIACAO SANTOS X BENEDITO WALTER AGUIAR FILHO X EDUARDO BEZERRA FRANCA X
ELCIO TOSELLI JUNIOR X FRANCISCO FERNANDES DE FREITAS X JOAQUIM MANUEL NUNES CORREIA X RITA
DE CASSIA OLIVEIRA DONHA X SILVANIO PEREIRA DOS SANTOS(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E
SP104546 - JOSE MARIA RIBEIRO SOARES E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X EDUARDO BEZERRA FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ELCIO TOSELLI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO FERNANDES DE FREITAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM MANUEL NUNES CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVANIO
PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Proceda a secretaria à alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Recebo a petição de folhas
424/495 como início da execução com relação aos exequentes EDUARDO BEZERRA FRANÇA, ELCIO TOSELLI JUNIOR,
FRANCISCO FERNANDES DE FREITAS, JOAQUIM MANOEL NUNES CORREIA e SILVANIO PEREIRA DOS SANTOS.
Intime-se a parte executada - CEF, para efetuar o pagamento no valor de R$2.117,32 (dois mil, cento e dezessete Reais e trinta e dois
Centavos), atualizado até 01/2016, no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na
ausência de pagamento, a multa no percentual de 10 % (dez), nos termos do art. 475 J do C.P.C. Silente, tornem conclusos. I. C.
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0021666-71.2000.403.6100 (2000.61.00.021666-6) - JOEL CARLOS X JOANA ROSELI SANTOS X JOSEFA FERREIRA DIAS
X NORMA SUELI CAMPAGNOLI MIOTTO X ODETE RODRIGUES DA SILVEIRA X MIRIA APARECIDA COELHO X
ELIZETE MARIANO X SELMA JOSEFA DA SILVA X ROSELI DE OLIVEIRA GOMES DE MELO X ANGELA FERNANDES
ZAMPINI(SP208231 - GUILHERME BORGES HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS) X JOEL CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOANA ROSELI SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSEFA FERREIRA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORMA SUELI
CAMPAGNOLI MIOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODETE RODRIGUES DA SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MIRIA APARECIDA COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIZETE MARIANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSELI DE OLIVEIRA GOMES DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ANGELA FERNANDES ZAMPINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de processo em adiantada fase de liquidação por arbitramento de valores em razão de roubo de cautelas oriundas de contratos
de mútuo de dinheiro com garantia de penhor de bens móveis(jóias e ouro).Às fls.782/784 foi proferida decisão tornando líquidos para
execução os valores elencados na planilha do laudo pericial, perfazendo o montante total no valor de R$ 157.815,21, devendo as
atualizações seguirem o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Instados os exequentes para apresentarem sua planilha de cálculos, às
fls.788/785 requereram a juntada da memória de cálculos para intimaçao da executada CEF, para o pagamento da quantia de R$
895.620,87, incluído os honorários sucumbenciais, atualizado até 06/2013.Intimada a executada, CEF, para efetuar o pagamento do
montante da condenação, informou a interposição de recurso de agravo de instrumento nº 0015421-54.2013.4.03.0000 perante o
E.T.R.F.-3ª Região(fls.798/804) contra decisão de fls.782/784, cujo provimento foi negado(fls.863/865).Às fls.818/851 apresentou a
executada, CEF, sua impugnação, alegando excesso de execução, bem como, reconhecendo como quantia incontroversa o valor de R$
410.892,07. À fl.851 garantiu o juízo com o depósito do valor pretendido pelos exequentes(R$ 895.620,87).Aberta vista à parte
exequente, manifestou-se às fls.855/861, alegando que deixou de indicar os critérios corretos na sua planilha de cálculos. Assim sendo
carreou aos autos nova planilha de cálculos atualizada até 10/2013, com o montante devido no valor de R$ 814.049,66.Às fls.867/878
juntou a parte exequente planilha com os percentuais devidos para cada autor.Instada a manifestação(fl.866), a executada, CEF,
discordou dos argumentos expendidos pelos autores, alegando desacordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Em razão da
desavença entre as partes, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apurou a quantia de R$ 536.196,92(fls.889/894), bem
como informou que o índice de correção monetária utilizado pelas partes autora e ré em suas planilhas de cálculos(fls.789/795 e 824/850)
não foi o da Tabela de Ações Condenatórias em Geral do Manual de Cálculos da Justiça Federal(Resoluçao 134/2010), em desacordo a
coisa julgada. Instadas a manifestação, a parte exequente concordou expressamente com o valor apurado pela contadoria judicial
requerendo sua homologação(fls.897/898 e 904). A parte executada, CEF, discordou, alegando que o índice de correção monetária
aplicado corresponde ao disposto pelo Conselho da Justiça Federal, assim como, enumera um erro nos cálculos da contadoria judicial,
pois deveria ser fixado como termo inicial da correção monetária a data da citação(05/02/2002) e não a data de 01/10/1999(efetivação
da contratação).Passo a decidir.É certo que o acórdão transitado em julgado(fls.263/290) condenou a CEF a pagar aos autores o
equivalente ao valor de mercado dos bens empenhados, descontado os pagamentos feitos na esfera administrativa, com atualização
monetária e juros legais, apurado em liquidação por arbitramento(fls.782/784), devendo as atualizações seguirem o Manual de Cálculos
da Justiça Federal(Resolução nº 134/2010). Compulsando o Manual de Cálculos da Justiça Federal, item 4.2 - Ações Condenatórias em
Geral - 4.2.1 - correção monetária - 4.2.1.1 - indexadores, verifico que a contadoria judicial às fls.889/894, utilizou a UFIR até 12/2000
e o IPC-A de 01/2001 até 12/2002 e quanto aos juros de mora, a taxa de 0,5% a partir de 02/2002 a partir de 02/2002, em
consonância a coisa julgada. No entanto, equivocou-se quanto ao inicio do termo inicial da incidência da correção monetária e dos juros
de mora ao considerar 01/10/1999(data da contrataçao), quando o correto é a partir da citação da réu(fl.94 verso: 15/02/2002) e não
1/10/1999(data da contratação). No que tange aos juros moratórios são devidos a partir do evento danoso (Súmula 54-STJ), no
percentual de 0,5% até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, e, a partir daí, calculados pela taxa Selic, a qual engloba juros e
correção monetária, não incidindo, assim, qualquer outra atualização, consoante o art. 406 do Código Civil, conforme orientação
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria. Diante do exposto, acolho parcialmente a arguição apresentada pela
parte executada, CEF, na segunda parte de fl.905 no que concerne ao equívoco da contadoria juidicial quanto ao início do termo inicial
da correção monetária. Indefiro, no entanto, a primeira parte do pedido de fls.905 quanto ao índice de correção monetária aplicado pela
CEF(fls.824/849), pois não foi o estabelecido pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. É cediço que o início do termo inicial, na
execução do julgado, deverá incidir a partir da citação da CEF, pois antes é incabível falar-se em mora da executada.Dessa forma,
retornem os autos à contadoria judicial para elaboração de nova planilha de cálculos, de acordo com o julgado, mas tendo como termo
inicial da correção monetária a data da citação da executada, CEF, a saber: 15/02/2002(fl.94 verso).I.C.

0029900-08.2001.403.6100 (2001.61.00.029900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050198-
55.2000.403.6100 (2000.61.00.050198-1)) PAULO KAZUTAKA OKUNO X ASAKO OKUNO(SP053722 - JOSE XAVIER
MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X PAULO KAZUTAKA OKUNO

Aceito a conclusão nesta data. Recebo a petição de fls. 415 como início à execução. Proceda a Secretaria à alteração da classe
processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Fls. 415: Intime(m)-se a(s) parte(s) executado(s), para efetuar(em) o pagamento da
verba honorária no valor de 964,35 (novecentos e sessenta e quatro reais, e trinta e cinco centavos), atualizado até setembro/2015, no
prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no
percentual de 10 % (dez), nos termos do art. 475 J DO C.P.C.Silente, tornem conclusos. I. C.
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0014344-58.2004.403.6100 (2004.61.00.014344-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001192-
31.1990.403.6100 (90.0001192-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ALVARO
CASTRO FERRO X PAULO DONIZETTI GODOI X IZABEL JANDIRA CASTELO ARRELARO X LUIS FERNANDO
ARRELARO X MURILO CERRI RAMOS X ANTONIO MAURICIO HOSSRI X PEDRO ANTONIO RODRIGUES X SANTO
BASSAN X JOSE ROBERTO GOMES LOURENCO X MARIO LUIZ BROGLIO X GILBERTO JOAO GALLO X YVETTE
RIBEIRO PANIGASSI X CUTELARIA CIMO LTDA X PORCELANA SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA X
CERAMICA SAO GABRIEL LTDA X ORCOPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X LEONIDES ANTONIO MARCHI
X GILBERTO GIGLIO X VANDERCI LOPES GIGLIO X ALMIRIO NOBREGA DE ASSIS X DIJALMA RIBEIRO X JAYME
GONCALVES DE GODOY X BRAULIO POLIDORO X CLAUCIA ANTONIA MANETTI X PAULO ANTONIO LENZI X IVO
BROGLIO(SP052283 - GILBERTO CARLOS ALTHEMAN) X UNIAO FEDERAL X ALVARO CASTRO FERRO X UNIAO
FEDERAL X PAULO DONIZETTI GODOI X UNIAO FEDERAL X IZABEL JANDIRA CASTELO ARRELARO X UNIAO
FEDERAL X LUIS FERNANDO ARRELARO X UNIAO FEDERAL X MURILO CERRI RAMOS X UNIAO FEDERAL X
ANTONIO MAURICIO HOSSRI X UNIAO FEDERAL X PEDRO ANTONIO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X SANTO
BASSAN X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO GOMES LOURENCO X UNIAO FEDERAL X MARIO LUIZ BROGLIO X
UNIAO FEDERAL X GILBERTO JOAO GALLO X UNIAO FEDERAL X YVETTE RIBEIRO PANIGASSI X UNIAO FEDERAL
X CUTELARIA CIMO LTDA

Tratando-se de embargos à execução em trâmite apenas em relação à execução de honorários nos próprios embargos, não mais se faz
necessário o trâmite conjunto dos autos, portanto, determino seu desentranhamento. Vista à parte executada quanto à petição de fl.194,
ficando intimada, ainda, a efetuar o pagamento, conforme informado pela União, no prazo de 15 dias, sob pena de multa, nos termos do
art.523 do CPC.Int. Cumpra-se.

0035513-04.2004.403.6100 (2004.61.00.035513-1) - SUCOS DEL VALLE DO BRASIL LTDA(SP242615 - KARINA
MARQUES MACHADO E SP154065 - MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X UNIAO FEDERAL X SUCOS DEL VALLE DO BRASIL LTDA

Vistos. Aceito a petição de fls.474/477 como início à execução. Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executado(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária no valor
de R$ 16.373,83, atualizado até 25/02/16, no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10 % (dez), nos termos do art. 475 J do C.P.C. No mesmo prazo, ainda,
deverá a autora/executada cumprir o despacho de fl.469 quanto à sua representação processual, bem como proceder à regularização de
seu cadastro processual, uma vez que o nome constante no sistema processual diverge daquele em que a executada vem peticionando,
Leão Alimentos e Bebidas Ltda, carreando aos autos, para tanto, os devidos documentos constitutivos.Após, conclusos.Cumpra-se. Int.

0010526-59.2008.403.6100 (2008.61.00.010526-0) - DANIEL DE AGUIAR CARNEIRO - MENOR IMPUBERE X DINOEL
CANDIDO CARNEIRO(SP221107 - TIAGO FARINA MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA
JUNIOR) X ESTADO DE SAO PAULO(SP074718 - REGINA VALERIA DOS SANTOS MAILART) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP167657 - ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X DANIEL DE AGUIAR CARNEIRO -
MENOR IMPUBERE X ESTADO DE SAO PAULO X DANIEL DE AGUIAR CARNEIRO - MENOR IMPUBERE X
MUNICIPIO DE SAO PAULO X DANIEL DE AGUIAR CARNEIRO - MENOR IMPUBERE

Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Cuida-se de despacho proferido à fl.553, que indeferiu o
levantamento de depósito judicial referente ao recolhimento da verba de sucumbência(fl.535), requerido pelo exequente, Município de
São Paulo, pois os servidores indicados às fls.545 não tem poderes para receber e dar quitação.É cediço que os procuradores municipais
estão desobrigados de provar capacidade postulatória, uma vez que seus poderes de representação resultam do ato de nomeação, não se
aplicando o art.38 do CPC. À fl.557 informa o exequente, Município de São Paulo que o servidor público indicado à fl.545 é
encarregado exclusivamente da função de transferência bancária do valor ao municipio.Quando vencedor o ente público, os honorários
sucumbenciais não constituem direito autônomo do procurador judicial, porque integram o patrimônio público da entidade. Dessa forma,
acolho o pedido formulado às fls.557/557verso, para autorizar a expedição de alvará a favor do Município de São Paulo - CNPJ nº
46.392.072/00003-94 para levantamento da quantia de R$ 76,98(setenta e seis reais e noventa e oito centavos) depositado na Agência
0265, operação 005, na conta nº 00710456-4(fl.535). Com a juntada do alvará liquidado, tornem os autos conclusos para extinção da
execução.I.C.

0014646-48.2008.403.6100 (2008.61.00.014646-8) - INPRIMA BRASIL LTDA(SP192610 - KAREN NAKANDAKARI
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1778 - LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI) X MARCIA
DONATA DE SOUZA CAMARA(SP192040 - ADILTON DANTAS DA SILVA) X STAR BKS LTDA(SP053673 - MARCIA
BUENO) X REGINA SCARPIN(SP192040 - ADILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X INPRIMA BRASIL LTDA X MARCIA DONATA DE SOUZA CAMARA X INPRIMA BRASIL LTDA X REGINA
SCARPIN X INPRIMA BRASIL LTDA
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Em primeiro lugar, considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual,
passando a constar como: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Aceito a petição das exequentes, REGINA SCARPIN e MÁRCIA
DONATA DE SOUZA CÂMARA às fls.1118/1120 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do
artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Intime-se a empresa-executada, IMPRIMA BRASIL LTDA(CNPJ nº
05.415.969/0001-47), para efetuar o pagamento do montante da condenação e mais verba honorária, no valor de R$ 1812,16(mil,
oitocentos e doze reais e dezesseis centavos) para cada uma das exequentes, Regina Scarpin e Márcia Donata de Souza Câmara,
atualizado até 04/2014, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação da
publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários
advocatícios de 10%, bem como dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia o prazo
de 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525
do Código de Processo Civil).I.C.

0023007-54.2008.403.6100 (2008.61.00.023007-8) - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS(SP232470 - ALFREDO
CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X JOSE AUGUSTO VIANA NETO(SP081782 - ADEMIR LEMOS
FILHO) X PAULO HUGO SCHERER(SP231656 - MICHELLE RIBEIRO) X ANA LUCIA FERREIRA ALVES(SP250282 -
RODRIGO DE MAIO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X ALFREDO
CORDEIRO VIANA MASCARENHAS X PAULO HUGO SCHERER X ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS X
JOSE AUGUSTO VIANA NETO X ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS X ANA LUCIA FERREIRA ALVES X
ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS(SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES E SP048418 -
ADEMIR THOME)

Requeira o exequente CRECI o que de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo
sem manifestação da Exequente em termos de prosseguimento da ação, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).A Secretaria
deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término,
intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.Ressalto
que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.I. C.

0001170-69.2010.403.6100 (2010.61.00.001170-3) - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA(SP124278 - FERNANDO
AUGUSTO DE C PUPO A LEITE E SP178474 - GUSTAVO KIYOSHI GUEDES INUMARU) X AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA X BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

Conforme consta à fl. 276 a exequente indica o pagamento total do débito, posicionado para 02/02/2010; ademais, o depósito efetuado
pelo executado foi em valor superior ao apontado.Por cautela foi determinado à exequente que se manifestasse especificamente quanto ao
pagamento integral (fl.277), a qual ratificou a suficiência do depósito (fl.282/283).Assim, indefiro o requerimento de fls.247/351 ante à
preclusão, uma vez que a matéria já foi decidida nos autos.Intimem-se.Após, venham os autos conclusos para extinção.

0002537-94.2011.403.6100 - NATALINA BASSANI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS) X NATALINA BASSANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase de execução, determino a alteração de sua classe processual, passando a
constar como: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária visando o creditamento de correção monetária na conta
vinculada ao FGTS, observados os expurgos inflacionários dos Planos Verão(janeiro/89) e Collor I(abril/90), julgada procedente na 1ª
Instância(fls.57/59), e mantido na 2ª Instância, condenando a ré, CEF, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do
valor da condenação.Com o trânsito em julgado, deu-se início a fase de execução( nos termos do art.475 - I do antigo CPC), com a
juntada pela parte executada, CEF, do comprovante dos créditos efetuados na conta vinculada da parte autora(fls.129/139).Instada a
manifestar-se, houve concordância expressa manifestada pela parte exequente, à fl.141.Foi noticiado pelo despacho de fl.144, a
inexistência do depósito da verba honorária, com concessão de prazo de 15(quinze) dias, para que a executada, CEF, providenciasse tal
medida.Às fls.151/155 a parte executada, CEF, informou não existir verba honorária para depositar, haja vista que a exequente recebeu
créditos referentes aos Planos Verão e Collor I em outro processo, a saber: 0016052-95 que tramitou na 11ª Vara Federal e para tanto,
comprovou com a juntada de extratos.Às fls.157/158 foi juntada petição da parte exequente, na qual comunica descumprimento da
ordem judicial, pois não houve recebimento em sua conta, conforme extrato comprobatório juntado à fl.158.Após o breve relatório,
passo a decidir.Esclareça a parte executada, CEF, o pedido de fl.151, haja vista que nestes autos efetuou o creditamento na conta
vinculada da parte exequente, referente ao Plano Verão(janeiro/89) e Collor I(abril/90), contados a partir da citação(fl.30: 06/04/2011),
conforme fls.129/130. Prazo: 10(dez) dias.I.

0004029-24.2011.403.6100 - CICERO SEBASTIAO DO NASCIMENTO(SP093484 - ANTIMO PIO PASCOAL BARBIERO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CICERO SEBASTIAO DO
NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos, Folhas 220/222: vista ao exequente do depósito realizado pela CEF, para requerer o que entender de direito. Prazo de 10 (dez)
dias. Após, venham conclusos . I.C.

0016582-06.2011.403.6100 - INDUSTRIAS PETRACCO NICOLI S.A.(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS
PETRACCO NICOLI S.A.

Vistos. Aceito a petição de fls.758 como início à execução. Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executado(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária no valor
de R$ 81.504,61, atualizado até 05/2014 (F.754), preferencialmente por meio de recolhimento DARF sob código de receita 2864, no
prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no
percentual de 10 % (dez), nos termos do art. 475 J do C.P.C. Silente, tornem conclusos.I. C.

0022490-44.2011.403.6100 - GASFORTE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA(PR035071 - JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 2738 - ELENI
FATIMA CARILLO BATTAGIN) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X
GASFORTE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA

Aceito a conclusão nesta data.Nos termos do parágrafo único do art. 475-P do CPC, faculta ao exequente a escolha do juízo competente
entre as opções legais, hipótese em que será solicitada a remessa dos autos.Assim, considerando-se o pedido expresso da exequente,
bem como a devida identificação do domicílio da executada em Paulínia/SP, localidade sob a jurisdição da Justiça Federal em Campinas,
declino a competência para a Subseção Judiciária de Campinas / SP.Intimem-se.Após o decurso do prazo, remetam-se aos autos ao
juízo declinado.Cumpra-se.

0006823-76.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
SIRLENE MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIRLENE MARIA DE SOUZA

Aceito a conclusão nesta data.Recebo a petição de fls.87/92 como início à execução. Proceda a Secretaria à alteração da classe
processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Fls. 87/92: Intime-se a ré Sirlene Maria de Souza para efetuar o pagamento da
verba honorária no valor de 45.978,54 (quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro reais), atualizado até
fevereiro/2016, no prazo de 15(quinze) dias, devidamente corrigido, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida,
na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10 % (dez), nos termos do art. 475 J do C.P.C. Silente, tornem conclusos.I. C.

Expediente Nº 5439

MANDADO DE SEGURANCA

0666525-51.1985.403.6100 (00.0666525-0) - TARSO TOLEDO E SOUZA LTDA X AUTO POSTO ORLANDIA LTDA X J R
ABDALA & CIA LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E DF004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.(SP177665 - DANIELA HERNANDES PIEDADE E SP174293 - ELIZETE RUTH
GONÇALVES DOS SANTOS E SP151380 - HUMBERTO FALEIROS SALLES) X SHELL BRASIL S/A -
PETROLEO(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA
GAIA)

Vistos em Inspeção.Aceito a conclusão na presente data.Para que se possibilite prolatar a r. sentença de restauração de autos, dê-se vista
ao Ministério Público Federal, conforme já determinado às folhas 827.Folhas 891/896: Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias,
conforme requerido pela União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional).Folhas 897/898: Nada há que se decidir. Dê-se nova vista à
União Federal após o término do prazo supra..PA 1,02 Após a Fazenda Nacional apresentar todas as contas abertas na entidade
bancária, solicite-se via correio eletrônico à CAIXA ECONOMICA FEDERAL o saldo atualizado de cada uma delas, no prazo de 30
(trinta) dias, remetendo-se as cópias das planilhas apresentadas pela União Federal e pelas partes.Cumpra-se. Int.

0025862-21.1999.403.6100 (1999.61.00.025862-0) - BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A(SP110862 - RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO
PAULO-DEINF-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Certifique a Secretaria a eventual existência de cópia das peças do Agravo de Instrumento n.º 2005.03.00.096179-2 em pastas
administrativas da Secretaria.Em caso negativo, solicite-se o desarquivamento dos autos do Agravo para devido
traslado.Independentemente do supra determinado, atenda-se aos despachos de fls. 713 e 728, com a expedição do ofício.Com o
cumprimento, arquivem-se os autos (baixa FINDO), observadas as formalidades próprias.I. C.
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0001100-42.2016.403.6100 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES(SP260720 - CLAUDILENE PORFIRIO) X
GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos do artigo 1º, XXII, b, item 2, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo
do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, dada que a sentença foi sujeita ao duplo grau de jurisdição, remeto os autos ao e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0003787-89.2016.403.6100 - ECKERT & ZIEGLER BRASIL COMERCIAL LTDA.(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA)
X DIRETOR DE ADMINISTRACAO E INFRAESTRUTURA DA COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - SP
(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X BEST THERATRONICS, LTD.(SP274458 - NICOLE DE BARROS
MOREIRA E SP348742B - ISABELA CAMPOS VIDIGAL TAKAHASHI DE SIQUEIRA)

Vistos.Tendo em vista que a empresa BEST THERATRONICS LTD. em que pese não tenha sido citada, apresentou espontaneamente a
sua contestação (folhas 595/610), a parte impetrante não terá que cumprir a r. determinação de folhas 594.Dê-se vista ao Ministério
Público Federal e voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA

0093829-30.1992.403.6100 (92.0093829-9) - SEVERINO DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X LUZINETE DOS
SANTOS OLIVEIRA X EDIVALDO ALVES DOS SANTOS X CLEONICE APARECIDA MARIN DOS SANTOS X
MARILEIDE GOMES DA SILVA X HERCULES DE SOUZA - ESPOLIO X LOURDES DOS SANTOS SOUZA X HELIO PIO
DOS SANTOS X CLEUSA FERNANDES DOS SANTOS X IRAIDA RISOVAS X CRISTINA RISOVAS X EUGENIO
RISOVAS SOBRINHO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON
PIETROSKI) X BANCO DO BRASIL SA(SP295139A - SERVIO TULIO DE BARCELOS E SP353135A - JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Nos termos do artigo 1º, V, c, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) a(s) parte(s) interessada(s) ciente(s) do desarquivamento dos autos e intimada(s) para
que requeira(m) o que entender(em) de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

Expediente Nº 5440

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0031333-37.2007.403.6100 (2007.61.00.031333-2) - PAULA FERREIRA COML/ LTDA X ACACIAS COM/ DE MATERIAIS
DE ESCRITORIO E SERVICOS POSTAIS LTDA(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E
SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA
SUCENA)

Ante o trânsito em julgado do Acórdão, ficam as partes interessadas cientes da baixa dos autos das instâncias superiores e intimadas para
requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento
dos autos. Oportunamente, trasladem-se as cópías necessárias do Agravo de Instrumento número 0104036-30.2007.4.03.0000, julgado
improcedente, desapensando os autos para remessa ao Arquivo (baixa-findo).Cumpra-se.

MONITORIA

0018896-27.2008.403.6100 (2008.61.00.018896-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X SAMANTA INACIO DOS SANTOS X KIZAR INACIO DOS
SANTOS X CESAR ROBERTO DA SILVA(SP251416 - CONSTANTINO CHRISTOS DIAKOUMIS) X ROSANA FERREIRA

Vistos.1.) Improcedentes os embargos, nos termos da r. sentença de fls 134/135, confirmada pelo Egregio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região (fls. 167/168), constituiu-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo.2.) A fim
de dar prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos
previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.3.) Cumprida a diligência, determino a intimação da parte ré, na pessoa de
seu patrono constituído, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC. Na
hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).A Secretaria
deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término,
intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.Ressalto
que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.Intime-se. Cumpra-se.
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0013160-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IVANILDO
FERREIRA DA SILVA

Ciências às partes sobre o trânsito em julgado do acórdão e o retorno dos autos a esta instância.Considerando-se a reforma do
venerando acórdão de fls. 107-108v, intime-se pessoalmente a Autora, por mandado, para atender, em 48 (quarenta e oito) horas, aos
termos da decisão de fl. 94, indicando novos possíveis endereços da parte ré.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos
para sentença.Publique-se. Cumpra-se.

0008819-46.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDERSON
FLAVIO DA SILVA

Vistos.Ciência às partes sobre o retorno dos autos do Egrégrio Tribunal Regional da 3ª Região. Publique-se.Tendo-se em vista o teor do
acórdão de fl. 47-49, determino a intimação pessoal da Exequente para a indicação de possíveis endereços da parte executada, no prazo
de 15 (quinze) dias.Silente, tornem conclusos para sentença.Cumpra-se.

0019480-84.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP214491 -
DANIEL ZORZENON NIERO) X GILSON QUIRINO MONTEIRO

Primeiramente, intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo.
524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido o item supra, voltem conslusos para apreciação do pedido de fls. 36/37.No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decurso do prazo prescricionaal.Int.

0006993-48.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DORACY DA
PONTA

Infrutíferas as diligências realizadas e esgotada a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a
parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino sua citação por edital.Providencie a Secretaria a expedição de
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir
de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo
em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por
representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006045-72.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO
ARMANDO DUARTE

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FRANCISCO ARMANDO DUARTE,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 90.559,95 (noventa mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo,
desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com
base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pela Ré deverão contemplar em matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese
de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicável, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis,
em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.)
Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com
prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o
decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que
a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006054-34.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RICARDO
SARAIVA DO NASCIMENTO
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RICARDO SARAIVA DO
NASCIMENTO, consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou
suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que
acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$
38.550,78 (trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da
obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de
caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos
opostos pelo Réu deverão contemplar em matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo
a hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicável, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006267-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SANDRA
MARIA ZANCHETTO

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SANDRA MARIA ZANCHETTO,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 46.499,65 (quarenta e
seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com
base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006671-91.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DANIEL
HAJIME MOCHIZUKI
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DANIEL HAJIME MOCHIZUKI,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 45.466,26 (quarenta e
cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação,
com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pelo Réu deverão contemplar em matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a
hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicável, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006685-75.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDMAR
AFONSO DA SILVA

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EDMAR AFONSO DA SILVA,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 36.222,58 (trinta e seis
mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, desde
já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se o
Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com base no artigo 701,
parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse
caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos pelo Réu deverão
contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção,
mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso
de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição
de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a
parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção
de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de
pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou
incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006689-15.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JORGE
KRAYCHETE JUNIOR
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JORGE KRAYCHETE JUNIOR,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 50.928,57 (cinquenta
mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo,
desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação,
com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese
de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006699-59.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RODRIGO
LOPES SERRA

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RODRIGO LOPES SERRA,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 130.484,72 (cento e
trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com
base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0006884-97.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FERNANDO
DE OLIVEIRA
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FERNANDO DE OLIVEIRA,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 88.153,89 (oitenta e
oito mil, cento e cinquenta três reais e oitenta e nove centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo,
desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação,
com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese
de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0007239-10.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANDREIA
CRISTINA LUTIANO

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANDREIA CRISTINA LUTIANO,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 50.344,58 (cinquenta
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo,
desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com
base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0007258-16.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROBSON
FERNANDO RODRIGUES
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROBSON FERNANDO RODRIGUES,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 130.484,72 (cento e
trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação,
com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese
de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0007259-98.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DEISE
PEDROSO DAS DORES

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DEISE PEDROSO DAS DORES,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 94.534,58 (noventa e
quatro mil, quinhentos e trinta e quatro e cinquenta e oito centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo,
desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com
base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução,
suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos
pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento
liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará
na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso
não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo,
para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a
fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado
ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0007387-21.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X
RAPHAEL NACARATO NETO

Vistos.Preliminarmente, ante as informações constantes no quadro de prevenção (fl. 32), intime-se a Autora para que esclareça eventual
existência de conexão ou continência entre a presente demanda e a ação monitória de autos número 000009497.2016.4.03.6100,
distribuída em 08.01.2016 ao Meritíssimo Juízo da 8ª Vara Federal Cível desta Subseção.Concedo o prazo de 15 (quinze)
dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição, nos termos do artigo 286, I do Código de
Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.

0007513-71.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ABILANGE
LUIZ DE FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     42/400



1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ABILANGE LUIZ DE FREITAS,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 80.703,76 (oitenta mil,
setecentos e três reais e setenta e seis centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que
ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo
1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso
da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos pelo Réu deverão contemplar matéria
possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão
observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de
descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de
título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a
parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção
de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de
pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou
incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008161-51.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JULIO CESAR
DA COSTA

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JULIO CÉSAR DA COSTA
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do Código de Processo Civil, conforme peças que
acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$
81.885,61 (oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da
obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de
caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos
opostos pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a
hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008269-80.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RONY EDSON
CAVALINI CALLEGARI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     43/400



1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RONY EDSON CAVALINI
CALLEGARI consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou
suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do Código de Processo Civil,
conforme peças que acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no
pagamento de R$ 49.315,92 (quarenta e nove mil, trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos), bem como para o pagamento dos
honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no
prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento
voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos,
independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º
do CPC.Os embargos opostos pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum
ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do
CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou
sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do
artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços
inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte
executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008416-09.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SERGIO LUIZ
OLIVEIRA DOS SANTOS

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SERGIO LUIZ OLIVEIRA DOS
SANTOS, consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou
suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que
acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$
47.450,76 (quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta mil e setenta e seis centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da
obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de
caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos
opostos pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a
hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008556-43.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MICHELE
FERNANDES DE SOUZA AMBROZIO
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MICHELE FERNANDES DE SOUZA
AMBROZIO, consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou
suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que
acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$
57.055,61 (cinquenta e sete mil, cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da
obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de
caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos
opostos pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a
hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008825-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ALMEIDA
DOS SANTOS FILHO

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS
FILHO, consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou
suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que
acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$
41.798,50 (quarenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da
obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de
caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos
opostos pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a
hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008833-59.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEX SANDRO
DOMENICO
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS
FILHO, consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou
suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que
acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$
41.798,50 (quarenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.Cientifique-se o Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da
obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de
caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos
opostos pelo Réu deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a
hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes
do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada
encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0008841-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANELISE BARRETO
DE ARAUJO

1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANELISE BARRETO DE ARAÚJO,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação do Réu para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 50.316,68 (cinquenta
mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, desde já,
em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se o
Réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com base no artigo 701,
parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, o Réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse
caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos pelo Réu deverão
contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção,
mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso
de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição
de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a
parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção
de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de
pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou
incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0009400-90.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE
MENDES) X DANIELLE METAIS LTDA
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DANIELL METAIS LTDA.,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 7.728,13 (sete mil,
setecentos e vinte e oito reais e treze centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se a Ré de que
ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo
1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso
da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos pela Ré deverão contemplar matéria
possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão
observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de
descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de
título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a
parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção
de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de
pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou
incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de
referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a
experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados
custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0010191-59.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP254608 - JULIANA BIBIAN PAES
BEZERRA) X DENOIR INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO LTDA

1.) Trata-se de ação monitória proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face de DENOIR
INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO LTDA., consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não
fundada em título executivo, restou suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700
do CPC, conforme peças que acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente
no pagamento de R$ 5.929,61 (cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos), bem como para o pagamento dos
honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no
prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento
voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos,
independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º
do CPC.Os embargos opostos pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum
ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do
CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou
sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos termos do
artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços
inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte
executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a
expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da
Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

0010378-67.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP254608 - JULIANA BIBIAN PAES
BEZERRA) X MIGUEL HERNANDEZ INDUSTRIA MECANICA LTDA
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1.) Trata-se de ação monitória proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face de MIGUEL
HERNANDEZ INDUSTRIA MECANICA LTDA., consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não
fundada em título executivo, restou suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700
do CPC, conforme peças que acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré, por intermédio de seu(s) representante(s)
legal(is), para cumprimento da obrigação, consistente no pagamento de R$ 11.895,66 (onze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e
sessenta e seis centavos), bem como para o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do
pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.)
No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente
ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos pela Ré deverão contemplar matéria possível de
alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que
aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo
4º).A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em
favor da Autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde
logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços,
procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se.
Intime-se.

0010728-55.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP109310 - ISABEL MARTINEZ VAL
PANTELEICIUC) X S & N COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA - ME

1.) Trata-se de ação monitória proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face de S & N
COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA-ME, consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada
em título executivo, restou suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do
CPC, conforme peças que acompanham a petição inicial.Destarte, defiro a citação da Ré para cumprimento da obrigação, consistente no
pagamento de R$ 64.452,67 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos), bem como para o
pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo
701 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Cientifique-se a Ré de que ficará isenta do pagamento das custas processuais em caso de
cumprimento voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo prazo, a Ré poderá oferecer
embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702,
parágrafo 4º do CPC.Os embargos opostos pela Ré deverão contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento
comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo
702 do CPC, sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).A não oposição de embargos, por seu
turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor da Autora, a ser processado nos
termos do artigo 523 e seguintes do CPC.3.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas
junto aos sistemas cadastrais disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos
endereços inéditos, caso identificados.4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC,
que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria
providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação
no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização
da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006813-95.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007072-27.2015.403.6100) FERNANDO
BRENDAGLIA DE ALMEIDA(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1742 -
DANIELA BASTOS DE ALMEIDA)

Vistos.Fl. 100: assiste razão ao nobre curador, uma vez que contra o Embargante foi decretada a revelia nos autos da execução de
origem, não sendo aplicável ao caso, portanto, a regra do artigo 239, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Dessa forma, decido:1.)
Defiro o pedido de renúncia, determinando a intimação do Embargante, na pessoa de seu novo patrono, para que seja dado regular
andamento aos presentes embargos.A Secretaria deverá providenciar o necessário em termos de atualização do sistema processual, a fim
de convalidar referida intimação.2.) Saliento que não será deferida qualquer forma de complementação à defesa já apresentada, sob a
égide do instituto processual da preclusão consumativa.3.) Oportunamente, revogue-se por expresso a atuação do nobre defensor público
nos autos da execução de origem, evitando-se qualquer forma de tumulto processual.Intime-se. Cumpra-se.
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0010371-75.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002610-90.2016.403.6100) SERVIPLAN
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME X FRANCISCO ARMANDO DUARTE X RONALDO LUIZ DA
SILVA(SP226363 - MIRVANA ENELIM VACARO CAMPIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Vistos.Trata-se de embargos opostos por SERVIPLAN CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, FRANCISCO
ARMANDO DUARTE e RONALDO LUIZ DA SILVA à Execução Extrajudicial de autos nº 0002610-90.2016.403.6100, promovida
pela (ora Embargada) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Os embargantes intitulam sua exordial como embargos à execução com
pedido de efeito suspensivo e tutela antecipada de urgência, pleiteando antecipação jurisdicional que determine, ainda em sede de
cognição sumária, (i) a consignação judicial de valores depositados em operação de fundo vinculado administrado pela Embargada para
abatimento da dívida exequenda e, assim, consequentemente, (ii) o cancelamento de eventual medida constritiva realizada nos autos de
origem e (iii) a abstenção de inscrição do nome dos executados em listas de órgãos de restrição de crédito.Pois bem. O conhecimento de
pedidos de tutela formulados em sede de embargos à execução é, em tese possível, na medida em que, como cediço, não possuem os
embargos do devedor mera natureza de resistência, como a contestação ordinária, mas sim o caráter de ação constitutiva.No entanto, a
amplitude dos limites horizontais da cognição está intrinsecamente vinculada ao objetivo de desconstituir a relação jurídica líquida e certa
retratada no título executado, e, no presente caso, é certo que os pedidos formulados pelos embargantes ultrapassam tais limites.Em
primeiro lugar, cumpre esclarecer que, embora conste do título da exordial o pedido de efeito suspensivo, nada existe em sua narrativa a
esse respeito, tampouco no capítulo destinado aos pedidos e requerimentos.E, ainda que tal pretensão pudesse ser extraída da
interpretação lógico-sistemática da petição inicial, é certo que a mera informação da existência de fundos mantidos junto à Embargada,
consistente em aplicações financeiras do programa Caixa FIC Soberano RF Longo Prazo (fl. 38), não é bastante para a atribuição do
efeito suspensivo aos presentes embargos, posto que o valor depositado, equivalente a R$ 220.129,97 (duzentos e vinte mil, cento e vinte
e nove reais e noventa e sete centavos), é em muito inferior ao valor executado, da ordem de R$ 633.525,83 (seiscentos e trinta e três
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos).Desse modo, ainda que se vislumbrasse a hipótese de levantamento dos
fundos ou em sua conversão no depósito ou na caução previstas no artigo 919, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, é certo que a
garantia seria insuficiente para a cobertura da execução, impedindo, assim, a concessão de efeito suspensivo aos presentes
embargos.Saliento, também, que nada existe nos autos sobre a origem de tais fundos, não tendo a parte embargante se preocupado,
sequer, em esclarecer por quais motivos negou-se a Caixa Econômica Federal a autorizar seu levantamento.Embora se fale em fundo
vinculado ao empréstimo no valor de aproximadamente R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil) (fl. 04) e valores depositados na operação
compromissada (fl. 05), não há nada nos autos que permita aferir a relação entre o fundo aderido e o título que embasa a execução
original, pressupondo, isso sim, a existência de um contrato independente, com hipóteses de levantamento previstas expressamente em
cláusulas e condições pactuadas entre as partes.Por outro lado, não sendo possível acolher o pedido de efeito suspensivo, com base nos
fundamentos já expostos, é evidente que milita em favor da Embargada o direito de prosseguimento da execução e, dessa forma, não há
como se negar quaisquer efeitos decorrentes daquela e previstos no estatuto processual civil, nem tampouco adoção de medidas
extrajudiciais nos limites da legalidade, ao menos até que as alegações de mérito dos embargantes possam ser sentenciadas.Dessa forma,
determino:1.) Intime-se a parte embargante para que apresente, em 10 (dez) dias, a declaração de autenticidade das fotocópias que
compõem o instrumento dos presentes embargos, ou, preferindo, promova sua substituição por cópias autenticadas, cumprindo assim ao
disposto no artigo 914, 1º do Código de Processo Civil.2.) Cumprida a determinação, apensem-se os presentes autos ao da execução
original, intimando-se a parte embargada para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920 do CPC.3.) Caso
decorrido in albis o prazo estabelecido, tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006045-63.2002.403.6100 (2002.61.00.006045-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0750264-
19.1985.403.6100 (00.0750264-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID
MUZEL) X JOAO LOPES DE SOUZA FILHO X JOSE SOARES DE ABREU X JOSE MIRANDA DA SILVA X ANTONIO
GERVASIO NASCIMENTO X EUGENIO FERNANDES X OTTO ANTUNES DUTRA(SP071993 - JOSE FRANCISCO
PACCILLO)

Vistos.Ciência às partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a reforma parcial promovida
pelo venerando acórdão de fls. 106-110, intime-se a Embargante para que requeira o que entender necessário ao prosseguimento do
feito.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0061430-69.1997.403.6100 (97.0061430-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X
AGROPECUARIA SAO JOAQUIM S/A X CIOM CONSTRUCOES E INCORPORACOES OM LTDA X OSCAR MARTINEZ
X JOANYCE DE CASTRO MARTINEZ X FLAVIO DE CASTRO MARTINEZ X BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHAES
MARTINEZ X JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ - ESPOLIO X OSCAR MARTINEZ NETO X MARIA BEATRIZ
FERREIRA MARTINEZ X TELEVISAO CARIMA LTDA X RADIO E TELEVISAO OEME LTDA(PR013832 - LUIZ CARLOS
DA ROCHA E PR036115 - ANDRESSA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA) X RICARDO XAVIER SIMOES X RENATA
MENDES SIMOES(DF023262 - ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES)
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Ante o trânsito em julgado do Acórdão, ficam as partes interessadas cientes da baixa dos autos das instâncias superiores e intimadas para
requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento
dos autos. Deverão os interessados observar, no que necessário, que o venerando acórdão de fls. 936/936v concedeu parcial provimento
ao recurso de apelação de fls. 700-705 para excluir, da sentença de fls 676, RICARDO XAVIER SIMÕES e RENATA XAVIER
SIMÕES da condição de signatários do acordo homologado, nada alterando, todavia, o dispositivo de extinção processual com relação
aos mesmos.Intimem-se.

0034973-87.2003.403.6100 (2003.61.00.034973-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MARIA CECILIA DOS SANTOS X JOSE ROBERTO GALLIANI(SP310809 - FERDINANDO GALLIANI NETO) X
FERDINANDO GALLIANI NETO(SP310809 - FERDINANDO GALLIANI NETO)

Vistos.Fls. 208-210: A parte interessada não apresentou qualquer prova do alegado, impossibilitando o julgamento imediato do pedido
formulado.Inobstante existam nos autos documentos que indiquem tratar-se de veículo utilizado como táxi, há que se observar que sua
juntada ocorreu após a diligência de fls. 176-177, datada de 07/03/2013. Nesta ocasião, por sinal, o competente alvará de licença
possuía validade até 25/10/2013, não tendo sido noticiada eventual renovação.Dessa forma, e não militando qualquer presunção de
veracidade em favor do Executado em casos como o análogo, intime-se-lhe para que apresente, em 10 (dez) dias, provas no sentido de
que o veículo permanece em situação regular e sendo utilizado pelo Executado como instrumento de trabalho, ou da existência de
qualquer obstáculo nesse sentido que seja decorrente da constrição realizada.Inclua-se o nome do nobre advogado constituído à fl. 212, a
fim de convalidar-se a intimação.Intime-se. Cumpra-se.

0014154-56.2008.403.6100 (2008.61.00.014154-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LCA COM/ DE
ELETRODOMESTICOS LTDA X AMELIA ALMEIDA PONTES X ELZA DA SILVA FIORI

Fls. 369/370: Defiro. Expeça-se o necessário para citação, penhora, avaliação e intimação da coexecutada AMELIA ALMEIDA
PONTES, nos endereços de fl. 369, bem como o necessário para penhora, avaliação e intimação dos automóveis indicados pela
exequente, no endereço de fl. 160.Cumpra-se.Fl. 374: Melhor compulsando os autos, e inobstante os bens indicados estarem em nome
das co-executadas LCA COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. e ELZA DA SILVA FIORI, é diligência da parte indicar o
endereço em que se encontram. Saliento que, muito embora a co-executada ELZA DA SILVA FIORI tenha sido citada, depreende-se
da certidão de fl. 160 que o ato deu-se em seu local de trabalho, onde não foram localizados bens passíveis de penhora. Dessa forma,
preliminarmente, intime-se a Exequente a indicar os endereços para as diligências de constatação e avaliação, no prazo de 10 (dez) dias.
Caso silente, cumpra-se o quanto determinado à fl. 373, expedindo-se as competentes cartas precatórias. Intimem-se. Cumpra-se.

0016989-17.2008.403.6100 (2008.61.00.016989-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ
MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP119738B -
NELSON PIETROSKI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X
ARIOVALDO ROMERO RUBIO X ELCIO SIDMAR SALVIONI(SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA)

Vistos, em inspeção.Intime-se a Exequente a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez)
dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional do título executivo.Int.

0008636-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES) X ROBERTO JARDIM CABRAL CULTURAL - ME(SP286481 - CARLOS EDUARDO GARCIA
DOZZO) X ROBERTO JARDIM CABRAL(SP286481 - CARLOS EDUARDO GARCIA DOZZO)

Vistos.Fl. 138: indefiro o requerido, uma vez que as pesquisas ao sistema BACENJUD já foram realizadas em duas ocasiões (fl. 73-73v
e 127-128), nada indicando que nova consulta resulte em resultados frutíferos à pretensão da parte exequente.Saliento, também, que o
simples transcurso temporal não justificativa que as pesquisas sejam realizadas periodicamente, uma vez que o ônus das diligências em
busca de bens ou ativos passíveis de penhora não pode ser transferido ao juízo da causa, sendo de responsabilidade exclusiva da parte
interessada, que, aliás, poderá servir-se das prerrogativas do artigo 921 do Código de Processo Civil, se assim lhe convier.Desse modo,
intime-se a Exequente para que requeira o que entender cabível em termos de prosseguimento da execução.Decorrido o prazo sem
manifestação da Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), devendo a Secretaria monitorar o transcurso do prazo
prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo quinto do CPC.Ressalto que, neste caso, a ausência de
manifestação acarretará o pronuncimaneto imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença
de extinção.Cumpra-se.

0008181-81.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARLENE
BIANCHI(SP247091 - GISELE PALADINO PESTANA BARBOSA) X FERNANDO TAVEIRA BIANCHI X EDUARDO
ALVES TAVEIRA

Vistos.Fl. 151: impossível acolher pedido de extinção com base no artigo 269, I do antigo Código de Processo Civil. Ante a falta de
fundamentação do pedido da Exequente, não é possível aferir sua real pretensão.Intime-se a Exequente para manifestar-se sobre a
petição de fls. 144-145, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, tornem os autos conclusos para novas deliberações.Int. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     50/400



0012072-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MARCUS BINI

Do que se verifica dos autos, no endereço de citação do executado (fl. 56) não foram localizados veículos automotores.Desta feita, a
menos que a Exequente forneça o endereço para realização da diligência requerida a fl. 81, não há como prosseguir com os atos
executivos.Tendo em vista que, devidamente intimada (fl. 80), a exequente não forneceu tais endereços, bem como não houveram demais
requerimentos em termos de prosseguimento, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional do
título executivo.Int.

0010226-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP172328 -
DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X DENISE FERREIRA DA SILVA RIOS

Dado o tempo decorrido desde a manifestação de fl. 67, intime-se a Exequente a cumprir o quanto determinado na sentença proferida
nos embargos à execução (fls. 55/61), no prazo de 10 (dez) dias, inclusive requerendo o que entender de direito em termos de
prosseguimento.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decursodo prazo prescricional do título executivo.Int.

0018596-55.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X LUIZ CARLOS DA SILVA

Vistos.Tendo-se em vista o retorno dos autos da CECON-SP sem acordo, publiquem-se as duas últimas decisões (fls. 53-53v e 61),
devendo as partes atentarem-se sobre os dispositivos contidos nos itens 6 e 7 da decisão de fls. 53-53v.Intimem-se. Cumpra-se.

0001606-52.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCIA VALERIA MORELLI

Vistos.A - Defiro o pedido da Exequente. Providencie a Secretaria o necessário para que se formalize a transferência dos valores
depositados conforme guias de fls. 35/36, para a conta corrente do Conselho Exequente. B - Devidamente citada e tendo decorrido in
albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em proceder ao pagamento voluntário do débito.Além
disso, à executada revel deverá ser aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo 346 do Código de Processo Civil, iniciando-se a
contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da Justiça Eletrônico da 3ª Região,
independentemente de intimação.Isso posto, determino:1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo
Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema
bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da executada MARCIA VALERIA VARELLI (CPF nº
071.874.098-00), até o valor de R$ 672,73 (seiscentos e setenta e dois reais, e setenta e três centavos), atualizado até 04/2016,
observadas as medidas administrativas cabíveis. Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta
judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem
reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo sentido, procedam-se às
necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s) executado( s)
supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado
caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3.) Após, intime-se a parte executada (via Diário Oficial) sobre os atos de
bloqueios realizados, facultando-lhe manifestação nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do CPC, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 horas,
transfira o montante para conta vinculada à disposição deste Juízo.4.) Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos
bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde
já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a
apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação
de seu crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua
localização física. Cumpra-se. Intime-se.

0001894-97.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RUTE ALMEIDA DE
OLIVEIRA

Vistos, em inspeção. Manifeste-se a Exequente acerca do resultado dos bloqueios realizados, requerendo o que entender de direito em
termos de prosseguimento.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decurso do lapso prescricional do título
executivo. Int.

0006399-34.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SUELI MARIANO
DE LIMA TOBIAS
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Vistos.Devidamente citado e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em
proceder ao pagamento voluntário do débito.Além disso, ao executado revel deverá ser aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo
346 do Código de Processo Civil, iniciando-se a contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da
Justiça Eletrônico da 3ª Região, independentemente de intimação.Isso posto, reconsidero a parte final da decisão anteriormente proferida,
no que toca à remessa dos autos ao arquivo, e determino: 1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de
Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do
sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da executada SUELI MARIANO DE LIMA
TOBIAS - CPF Nº 014.631.388-73, até o valor de R$ 84.645,70 (oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta
centavos), atualizado até 03/2015, observadas as medidas administrativas cabíveis.Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia
bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório,
que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.2.) No
mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s)
em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.Saliento que o
bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3.) Após, intime-se a parte executada (via
Diário Oficial) sobre os atos de bloqueios realizados, facultando-lhe manifestação nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do CPC, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a
indisponibilidade em penhora, sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para
que, no prazo de 24 horas, transfira o montante para conta vinculada à disposição deste Juízo.4.) Após, dê-se vista ao(s) exequente(s)
sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via
BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso,
de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a satisfação de seu crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá,
necessariamente, informar sua localização física. Cumpra-se. Intime-se.

0007072-27.2015.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1742 - DANIELA BASTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO BRASILEIRO
DE FRUTAS - IBRAF X FERNANDO BRENDAGLIA DE ALMEIDA

Tendo em vista que o réu citado por hora certa constituiu advogado, reconsidero o despacho de fl. 75 no que toca à determinação de
nomeação de curador especial pela Defensoria Pública da União.Comunique-se ao referido orgão.Fl. 77: Defiro vista dos autos fora do
cartório pelo prazo legal.Int.

0012500-87.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X INGLESA
GESTAO MANUTENCAO E NEGOCIOS LTDA X ALAIDE FRANCISCA DE LIMA X MARILENE DE LIMA

Vistos, em inspeção. Manifeste-se a Exequente acerca do resultado dos bloqueios realizados, requerendo o que entender de direito em
termos de prosseguimento.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decurso do lapso prescricional do título
executivo. Int.

0014030-29.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GMC
GARANTINDO MAO DE OBRA COMPETENTE LTDA - EPP X ANTONIA CRISTINA REIS MORENO SILVA

Vistos, em inspeção. Manifeste-se a Exequente acerca do resultado dos bloqueios realizados, requerendo o que entender de direito em
termos de prosseguimento.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o decurso do lapso prescricional do título
executivo. Int.

0014644-34.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP321730 -
TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X INTERSUL EMPREENDIMENTOS
INSTALACOES CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA - EPP X RICARDO FAVORETTO
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Vistos.Devidamente citados e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em
proceder ao pagamento voluntário do débito.Além disso, ao executado revel deverá ser aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo
346 do Código de Processo Civil, iniciando-se a contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da
Justiça Eletrônico da 3ª Região, independentemente de intimação.Isso posto, determino:1.) Considerando a ordem estabelecida pelo
artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à
autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados
INTERSUL EMPREENDIMENTOS INSTALAÇÕES CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP (CNPJ Nº 03.373.694/0001-
09) e RICARDO FAVORETTO (CPF Nº 043.490.778-20), até o valor de R$ 101.848,88 (cento e um mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e oitenta e oito centavos), atualizado até 07/2015, observadas as medidas administrativas cabíveis.Respeitado o limite do valor da
dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de
valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do
CPC.2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior
penhora.Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3.) Após, intime-se a
parte executada (via Diário Oficial) sobre os atos de bloqueios realizados, facultando-lhe manifestação nos termos do artigo 854,
parágrafo 3º do CPC, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-
á automaticamente a indisponibilidade em penhora, sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira
depositária para que, no prazo de 24 horas, transfira o montante para conta vinculada à disposição deste Juízo.4.) Após, dê-se vista ao(s)
exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de
valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou,
sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá,
necessariamente, informar sua localização física. Cumpra-se. Intime-se.

0026011-55.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
ORLANDA ACENSO MIRANDA X JOAO ROBERTO FERNANDES ACENSO X RENATO FERNANDES ACENSO X
SILVIA APARECIDA FERNANDES ACENSO

Vistos, em inspeção.Cumpra, a Exequente, integralmente o determinado a fl. 44, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem conclusos
para extinção, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Int.

0000458-69.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ZILMA CLAUDIA DE SOUSA DA SILVA MERCEARIA - ME X ZILMA CLAUDIA DE SOUSA
DA SILVA

Vistos.Devidamente citado(s) e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em
proceder ao pagamento voluntário do débito.Além disso, ao executado revel deverá ser aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo
346 do Código de Processo Civil, iniciando-se a contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da
Justiça Eletrônico da 3ª Região, independentemente de intimação.Isso posto, determino:1.) Considerando a ordem estabelecida pelo
artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à
autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados ZILMA
CLAUDIA DE SOUZA DA SILVA MERCEARIA - ME (CNPJ Nº 13.311.769/0001-72) e ZILMA CLAUDIA DE SOUZA DA
SILVA (CPF Nº 136.408.498-84), até o valor de R$ 97.607,40 (noventa e setem mil, seiscentos e sete reais e quarenta centavos)
atualizado até mês/ano, observadas as medidas administrativas cabíveis.Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será
transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço
em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo sentido,
procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s)
executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.Saliento que o bloqueio não deverá
ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3.) Após, intime-se a parte executada (via Diário Oficial) sobre os
atos de bloqueios realizados, facultando-lhe manifestação nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do CPC, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 horas,
transfira o montante para conta vinculada à disposição deste Juízo.4.) Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos
bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde
já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a
apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação
de seu crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua
localização física. Cumpra-se. Intime-se.

0006074-25.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCO
AURELIO PINHEIRO JOSE DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     53/400



1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC. Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
Executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0006307-22.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SANDRA
PINTO

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderão requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a
parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de
novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas,
denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto,
determino desde logo sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias
para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e,
quando disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido
prazo para a adoção das medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste
Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para
sua efetivação.A Executada poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se.
Intime-se.

0007652-23.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARLOS
LEANDRO BRASILIO

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0007654-90.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CHRISTIAN
BARBOSA DOS SANTOS
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1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0007725-92.2016.403.6100 - CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS P/ PESSOAL DO MINISTERIO DA MARINHA(Proc.
129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X JORIONALDO MARINO FALCAO

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0007767-44.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOAO
ALEXANDRE MOREIRA MARTINEZ

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0008050-67.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ILTON
BEZERRA DA MATTA
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1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0008580-71.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCELO DE
OLIVEIRA

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, citem-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
Executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0008655-13.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA
CRISTINA DOS SANTOS GONCALVES NASCIMENTO

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se a Executada de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.A
Executada poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0008671-64.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PATRICIA
GONCALVES DE OLIVEIRA
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1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se a Executada de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.A
Executada poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0008872-56.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FREDY ATHANASE
GATOS

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, citem-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
Executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0008886-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO
MONTANDON CHERMONT

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, citem-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
Executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.

0009507-37.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS ROBERTO DIAS FRIGERIO
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1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite-se, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os
quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo
1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.Cientifique-se o Executado de que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC. 2.) Caso não localizada a parte
executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos
endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se,
nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo
sua citação por edital.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento
(artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das
medidas cabíveis.Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a
ineficácia de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.O
Executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.Cumpra-se. Intime-se.Fl. 21:
Melhor compulsando os autos, constato haver divergência entre os valores apresentados no termo de confissão de dívida que fundamenta
a presente execução e os valores apontados na petição inicial, inclusive a título de valor atribuído à causa. Assim, sendo, preliminarmente,
intime-se a parte autora para que emende a petição inicial com o valor correto, ou para que justifique o valor ora atribuído, apresentando
os documentos que julgar necessários para tanto, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 312 do Código
Processo Civil. Em caso de silêncio, por outro lado, tornem conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se.

0010031-34.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X F. R. O.
THOME - PIZZARIA - ME X CEZAR AUGUSTO OBLONCZYK X FLAVIA REGINA OBLONCZYK THOME

Nos termos do artigo 1º, I, b, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a Exequente intimada para fornecer as cópias necessárias à formação das contrafés para
citação dos executados (artigo 320 do Código de Processo Civil), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, na
forma do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

0010310-20.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ABICON
SERVICOS DE APOIO A ESCRITORIOS - EIRELI X EDNA EIRAS ALVES

Nos termos do artigo 1º, I, b, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a Exequente intimada para fornecer as cópias necessárias à formação das contrafés para
citação dos executados (artigo 320 do Código de Processo Civil), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, na
forma do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

0011797-25.2016.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL NOVA EUROPA(SP070891 - JOSE CARLOS
FORASTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 1º, I, b, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a Exequente intimada para fornecer as cópias necessárias à formação das contrafés para
citação dos executados (artigo 320 do Código de Processo Civil), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, na
forma do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0008149-37.2016.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
JOSE LUCAS DA SILVA NETO X VERA MARCIA BRABO MARTIN DA SILVA
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Vistos.Trata-se de execução hipotecária de crédito vinculado ao Sistema Nacional de Habitação promovida por EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA, representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de JOSÉ LUCAS DA SILVA NETO e
VERA MARCIA BRABO MARTIN, em razão do alegado descumprimento do contrato de mútuo habitacional nº 102354134622 (fls.
12-23), firmado entre as partes, no qual foi dado como garantia, por hipoteca, o imóvel matriculado sob o nº 106.544 junto ao 8º CRI
desta Capital (fls. 31-31v).A espécie de execução tem rito processual estabelecido pela Lei Federal nº 5.741/71, sendo aferível que a
petição inicial apresentada atende aos requisitos contidos no artigo 1º da lei especial. Compõem o instrumento da ação, também,
comprovantes da notificação extrajudicial dos executados em duas ocasiões distintas (fls. 34 e 35), atendendo, assim, à Súmula nº 199 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.Dessa forma, recebo a presente execução, nos seguintes termos:1.) Fixo desde já os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, os quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da
dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827 parágrafo 1º do Código de Processo Civil, ressalvadas as hipóteses de
majoração previstas em seu parágrafo 2º da Lei Federal nº 5.741/71. 2.) Citem-se os executados para que paguem o valor de R$
131.046,74 (centro e trinta e um mil, quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos), ou procedam ao depósito em juízo, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, nos termos do artigo 3º.3.) Decorrido o prazo sem o pagamento, efetuar-se-á a penhora do imóvel dado em
garantia, sendo nomeada depositária a Exequente (ou a quem esta indicar) e devendo a Secretaria proceder à intimação da parte
executada, mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 3ª Região, para que, no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora,
oponha, se assim quiser, embargos à execução, nos termos do artigo 5º.Ato contínuo, deverá a Secretaria expedir o competente
mandado para desocupação do imóvel, que deverá ser entregue à Exequente no prazo de 30 (trinta) dias, caso esteja sob a posse direta
dos executados, ou de 10 (dez) dias, caso ocupado por terceiro(s), tudo em conformidade com o artigo 4º, parágrafos 1º.4.) Defiro,
desde logo, os benefícios insculpidos no artigo 212 do Código de Processo Civil para o cumprimento das diligências
supramencionadas.5.) Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas Webservice, SIEL e Bacenjud para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos,
se pertencentes à jurisdição desta 1ª Subseção de São Paulo.4.) Caso sejam identificados endereços que excedem esta jurisdição, ou
restando infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital, nos termos do art. 2º, parágrafo 2º da lei especial.Intimem-se.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023645-19.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP296863 - MARILEN ROSA DE ARAUJO) X JORGE MAURICIO SEABRA DE OLIVEIRA - ME(GO014062 - LUIZ
ORCILIO DA PAIXAO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JORGE MAURICIO SEABRA DE
OLIVEIRA - ME

Requeira a autora o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se so autos
ao arquivo, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.Int.

ALVARA JUDICIAL

0008747-88.2016.403.6100 - VALERIA FERREIRA DA SILVA ENAMI(SP336372 - SILVANA FONTES JORDÃO) X
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
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Vistos.Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de parcelas de seguro-desemprego em benefício de
VALÉRIA FERREIRA SILVA ENAMI, representada nos autos por sua genitora, IRENE GONÇALVES FERREIRA DA SILVA,
constituída por intermédio da procuração pública de fls. 08-09, outorgada em razão da mudança da Autora para o Japão, ocorrida em
data não informada ao final do ano de 2014.Narra a representante da Autora que teria conseguido levantar a primeira parcela do seguro-
desemprego em nome de sua filha, mas que, ao tentar proceder ao levantamento da segunda parcela por intermédio do Cartão Cidadão
em casa lotérica autorizada, teve o pedido negado pela agência pagadora.Os acontecimentos seguintes não foram narrados de maneira
clara, sendo possível aduzir, tão somente, que as partes, em contato com o Ministério Público do Trabalho, receberam a informação de
que o pagamento deixou de ser realizado em razão de erro no cadastro da Autora junto ao INSS, o que só poderia ser suprido por
intermédio de alvará judicial.A parte autora pugna, assim, (i) pela expedição de alvará para liberação das parcelas do seguro junto à
Caixa Econômica Federal; (ii) alternativamente, a intimação da ex-empregadora da Autora, VIA VAREJO S/A, para retificação no
cadastro do vínculo empregatício junto ao INSS; e (iii) pela a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Pois bem.1.)
Inobstante as poucas informações contidas na petição inicial, extrai-se da análise dos documentos apresentados que a Autora possui
direito a receber, a título de seguro desemprego, cinco parcelas no valor de R$ 1.304,63 (fl. 14). Tal prerrogativa, à luz da Lei Federal nº
8.900/94, é conferida aos trabalhadores que comprovem vínculo mínimo de vinte e quatro meses com o empregador (art. 2º, 2º, III),
circunstância compatível com o caso em tela, uma vez que a Autora exerceu regularmente atividades no período de 02/12/2011 a
23/07/2014 com sua última empregadora (fl. 21).Deve ser ressaltado que esse período de recolhimento encontra-se devidamente
discriminado na planilha de fl. 12 (sequência nº 16), sendo que o período em que há registro de vínculo facultativo corresponde às datas
entre 1º/08/2014 e 31/12/2015 (sequência nº 19), período no qual, em tese, a Autora teria permanecido desempregada e, ato contínuo,
mudado para o Japão.Dessa forma, salvo melhor juízo, não existe o tal erro cadastral mencionado na inicial, tampouco fundamento para o
pedido formulado pela parte autora a título subsidiário, uma vez que a empresa VIA VAREJO S/A não poderia ser acionada
judicialmente por erro que não cometeu - muito menos, na estreita via do alvará judicial.Aliás, devem ser enfatizadas as limitações da via
processual eleita, uma vez que a autorização judicial não serve de substituto anômalo de imposição de preceito declaratório ou
constitutivo, de modo que, eventual erro de cadastro junto ao Ministério do Trabalho deveria ser resolvido, senão administrativamente,
por meio de ação autônoma.Assim, intime-se a parte autora para que justifique seu interesse processual na presente demanda, emendando
a inicial, se assim entender, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive com novos documentos, caso disponíveis, sob pena de indeferimento
da petição inicial.2.) Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, observo que o único
documento a corroborá-lo consiste em declaração da representante da Autora acerca de sua possível hipossuficiência econômica (fl.
10).Dessa forma, deverá a parte autora regularizar tal situação no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento do pedido,
considerando-se que a condição econômica a ser analisada é a da parte, e não a de sua representante legal.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5462

PROCEDIMENTO COMUM

0021654-03.2013.403.6100 - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR CRUZ AZUL SAUDE(SP312431 -
SIDNEY REGOZONI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2008 - RIE KAWASAKI)

Vistos.Acolho a manifestação do perito nomeado à folha 324 para destituí-lo do encargo.Nomeio perito o Dr. SIDNEY BALDINI -
CRC Nº 1SP 071032/0-8 - CPF nº. 373.913.808-49, com escritório na Rua Hidrolândia, 47 - São Paulo - CEP 02307-210 - e-mail
s.baldini@uol.com.br, que deverá ser intimado para apresentar o valor de seus honorários, que serão arcados pela parte autora. Prazo:
10 (dez) dias.Para apreciação do pedido de prova documental informe a autora informe os números dos processos administrativos que
pretende ver juntado aos autos, objeto da discussão nos autos. Prazo de 10 (dez) dias.Acolho o pedido de produção de prova
testemunhal formulado pela autora, registrando que oportunamente as partes serão intimadas da designação da audiência e apresentação
do rol de testemunhas.I.C.DESPACHO PROFERIDO À FL.341: Vistos em inspeção.Fls. 338/340: manifestem-se as partes sobre os
honorários estimados pelo perito judicial. Prazo: 10 (dez) dias.Em caso de concordância, deverá a autora realizar o pagamento no prazo
subsequente de 10 (dez) dias, com a devida comprovação nos autos.Após, intime-se o sr. perito para realização do laudo, que deverá ser
entregue no prazo de 60 (sessenta) dias.Publique-se o despacho de fl.336.Int.Cumpra-se.

7ª VARA CÍVEL

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 7657

PROCEDIMENTO COMUM

0087223-83.1992.403.6100 (92.0087223-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741838-
08.1991.403.6100 (91.0741838-8)) FUJII INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP033929 - EDMUNDO
KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X FUJII INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667509-35.1985.403.6100 (00.0667509-3) - AGRO INDUSTRIAL AMALIA SA X COCAM CIA/ DE CAFE SOLUVEL E
DERIVADOS X COCAM COML/ E EXPORTADORA S/A X MATHERSA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS X INDUSTRIAS
MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X AGRO INDUSTRIAL AMALIA SA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0009838-30.1990.403.6100 (90.0009838-6) - CATERPILLAR BRASIL LTDA(SP080370 - PAULO FERNANDO C DE
ALBUQUERQUE E SP156118 - GERSON PEREIRA DOS SANTOS E SP051554 - ELCIO RODRIGUES FILHO E SP091878 -
VALDENIR TURATTI E SP235307 - FERNANDO AUGUSTO SPIRONELLO E SP302466 - MARCELO ROSALEN CUCATTI)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X CATERPILLAR BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL X
CATERPILLAR BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0007753-66.1993.403.6100 (93.0007753-8) - EFRARI IND/ COM/ IMP/ EXP/ DE AUTO PECAS LTDA(SP048852 - RICARDO
GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X EFRARI IND/ COM/ IMP/ EXP/ DE AUTO
PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0013046-41.1998.403.6100 (98.0013046-2) - DOCEIRA CAMPOS DO JORDAO LTDA(SP101457 - REMO ANTONIO
BIASINI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E
SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X DOCEIRA CAMPOS
DO JORDAO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição dos alvarás de levantamento, devendo-se promover a retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0010192-35.2002.403.6100 (2002.61.00.010192-6) - PREVINA DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA(SP104981 - FRANCISCO
MANOEL GOMES CURI E SP173240 - RODRIGO CANEZIN BARBOSA E SP131295 - SONIA REGINA CANALE
MAZIEIRO E SP337480 - RICARDO TORTORA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREVINA DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035405-82.1998.403.6100 (98.0035405-0) - BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A.(SP106459A -
ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO E SP081841 - JOSE MIGUEL COELHO DE OLIVEIRA E SP259937A -
EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E SP231290A - FRANCISCO ARINALDO GALDINO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) X UNIAO FEDERAL X BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL)
S.A.

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte AUTORA, ora EXECUTADA, intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0008566-63.2011.403.6100 - ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS(SP196684 - HENRIQUE ANDRÉ CHRISTIANO
PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ANTONIO EDUARDO
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE (AUTORA) intimada da expedição dos alvarás de levantamento, devendo-se promover a retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0013420-95.2014.403.6100 - SPREAD TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA(SP071237 - VALDEMIR
JOSE HENRIQUE E SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SPREAD
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte AUTORA, ora EXECUTADA, intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Expediente Nº 7658

PROCEDIMENTO COMUM

0003986-68.2003.403.6100 (2003.61.00.003986-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028650-
03.2002.403.6100 (2002.61.00.028650-1)) JEFFERSON MARCOS DE PIERI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP108534 - BEATRIZ
GONCALVES AFFONSO SIMOES) X COBANSA CIA/ HIPOTECARIA(SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS
PINTO ALVES)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos
autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de
sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

CAUTELAR INOMINADA

0110763-54.1978.403.6100 (00.0110763-1) - BANCO FORD S/A(SP131524 - FABIO ROSAS E SP206993 - VINICIUS JUCÁ
ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte REQUERENTE intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante
recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a
contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0038293-97.1993.403.6100 (93.0038293-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015725-
87.1993.403.6100 (93.0015725-6)) ROMANO & TARASCA LTDA. - ME X EDGAR LUIZ PERACOLI - ME X FUNDIFER
FUNDICAO E LAMINACAO DE METAIS LTDA - ME X PULINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X
CICLOTRON INDUSTRIA ELETRONICA LTDA X LAVANDERIA BARRA BONITA LTDA - ME X MACSTYLE INDUSTRIA
DE ROUPAS LTDA - ME X MERCANTIL MOSCATO LTDA ME X ORKS INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA - ME X
PERACOLI MAGAZINE LTDA - ME(SP025194 - PEDRO JOAO BOSETTI E SP038499 - FERNANDO DE OLIVEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ROMANO & TARASCA LTDA. - ME X UNIAO
FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos
autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de
sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0029587-28.1993.403.6100 (93.0029587-0) - IZUPERIO DIAS MARES X JACEK POLAKIEWICZ X JACIR PEREIRA DE
SOUZA X JACIRA MAZZA ZARAMELLA X JACYRO GRAMULIA JUNIOR X JAIME MENDES DA SILVA X JAIME
NOBORU MATUOKA X JAIME SABINO DAMACENO X JAIME VIEIRA DE MEDEIROS X JAIR BENEDITO
BALAN(SP158287 - DILSON ZANINI E RJ018617 - BERNARDINO JOSE DE QUEIROZ CATTONY E SP045274 - LUIZ DE
MORAES VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X IZUPERIO DIAS MARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JACEK
POLAKIEWICZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JACIR PEREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JACIRA MAZZA ZARAMELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JACYRO GRAMULIA JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JAIME MENDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIME NOBORU
MATUOKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIME SABINO DAMACENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JAIME VIEIRA DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIR BENEDITO BALAN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

0016760-81.2013.403.6100 - TATIANGELA BORGES DO VAL(SP267085 - CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X TATIANGELA BORGES DO VAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada
mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60
(sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

8ª VARA CÍVEL

DR. CLÉCIO BRASCHI

JUIZ FEDERAL

BEL. ELISON HENRIQUE GUILHERME

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8602

PROCEDIMENTO COMUM
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0025223-17.2010.403.6100 - HUSS WILLIANS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP131677 - ANTONIO
CELSO GALDINO FRAGA E SP271374 - EDUARDO DUQUE MARASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2054 - AMADEU
BRAGA BATISTA SILVA)

1. Fls. 3076/3087: promova o perito as diligências necessárias para localizar os documentos a que não teve acesso, apreendidos pela
Polícia Federal e que possivelmente estão nos autos da Busca e Apreensão/Ação Penal nº 0006680-19.2007.4.03.6181, em trâmite na
10ª Vara Criminal da Justiça Federal/SP, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Indefiro o requerimento da parte autora de expedição de ofícios
à Delegacia de Prevenção e Repressão a Crimes Financeiros, da Superintendência Regional em São Paulo, do Departamento de Polícia
Federal, e, sobretudo, ao Excelentíssimo Juízo da 10ª (Décima) Vara da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São Paulo - perante o
qual tramitam a Ação Penal nº 0006680-19.2007.4.03.6181 e consequentemente a Busca e Apreensão nº 0006680-
19.2007.4.03.6181, a fim de informem acerca do paradeiro dos documentos contábeis apreendidos e lacrados sob o n. 898149. É da
parte autora o ônus de localizar e obter tais documentos ou de provar a impossibilidade de obtê-los dos órgãos citados. Sob pena de
violação dos dispositivos constitucionais que estabelecem a duração do processo em prazo razoável e a eficiência da Administração, as
Secretarias do Poder Judiciário não podem ser utilizadas como escritórios de despachante para prestação de serviços às partes e seus
advogados. As Secretarias ficariam sobrecarregadas com a execução dessas tarefas, comprometendo a eficiência e o processamento dos
feitos em prazo razoável. Somente caberá a intervenção judicial se comprovada a recusa desses órgãos de exibir os documentos à parte
em prazo razoável.3. Concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para exibição dos documentos.Publique-se. Intime-se.

0007147-03.2014.403.6100 - TRADE HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP057648 - ENOCH
VEIGA DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A -
PAULO HUGO SCHERER E SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO
ARANTES)

1. Fls. 238 e 241: expeça a Secretaria alvará de levantamento, em benefício do exequente CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, representado pelo advogado indicado na petição de fl. 238, conforme
portarias e demais documentos de fls. 91/96.2. Fica o exequente intimado de que o alvará está disponível na Secretaria deste juízo.3.
Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se.

0009178-25.2016.403.6100 - DIEGO LIBERATO CABRAL(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA E Proc. 2205 -
JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E
SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

Demanda de procedimento comum com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para fins de suspensão do leilão extrajudicial do
imóvel, inaudita altera pars, marcado para dia, horário e local não sabidos, em razão da não notificação e ciência necessária do autor, ou,
alternativamente, sustar-lhe os efeitos na hipótese de já ter sido realizado. No mérito o autor pedeA declaração de nulidade do processo
de execução extrajudicial, com a consequente nulidade do leilão em razão do descumprimento dos seguintes quesitos:e.1) falta de
indicação pormenorizada dos valores referentes aos juros, multa e demais encargos contratuais (art. 31, III, Decreto-Lei 70/66);e.2)
disponibilização de prazo menor do quanto disposto no dispositivo legal (art. 31, 1);e.3) a realização de tão somente 1 notificação do
devedor, quando o dispositivo legal exige, ao menos, três notificações (art. 10 da RD 8/70);e.4) a não notificação do dia, horário e local
marcados para a realização do leilão extrajudicial do imóvel.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido parcialmente para
reconhecer que o autor tem o direito de purgar a mora, nos valores exigidos pela ré, até a data em que ela alienar o imóvel em público
leilão, e para determinar à ré que não recuse a purgação da mora até a alienação do imóvel em público leilão, desde que liquidado o
débito com todos os encargos previstos na Lei nº 9.514/1997 além das eventuais despesas com impostos e custas e emolumentos
devidos ao Oficial de Registro de Imóveis.Citada, a ré contestou. Requer a extinção do processo sem resolução do mérito, por inépcia da
petição inicial e falta de interesse processual. NO mérito requer a improcedência do pedido.O autor noticiou o descumprimento da
decisão em que deferida em parte a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a ré está a exigir todos os encargos além das
prestações em atraso, por considerar que houve a resolução do contrato.É o relatório. Fundamento e decido.As questões preliminares
suscitadas pela ré dizem respeito ao mérito e nele devem ser resolvidas. Se há equívoco na invocação de dispositivo legal do Decreto-Lei
70/1966, que a ré entende inaplicável, a questão conduz ao desacolhimento do pedido, questão de mérito. Do mesmo modo, saber se é
possível a purgação da mora depois de consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário constitui questão que integra o próprio
mérito desta demanda.Passo ao julgamento do mérito.O autor afirma que a notificação extrajudicial é nula porque não lhe foi concedido o
prazo de 20 dias para purgar a mora, conforme previsto no 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/1966. Não procede essa afirmação.
Tratando-se de contrato de alienação fiduciária em que realizado o procedimento para a consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, o prazo para o devedor fiduciário purgar a mora é de 15 dias, nos termos do 1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/1997:Art.
26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a
satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e de intimação.É certo que o inciso I do artigo 39 da Lei nº 9.514/1997 estabelece que Às operações de
financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei: II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de
novembro de 1966. Havendo conflito entre a norma extraível do texto do 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/1966, que estabelece o
prazo de 20 dias para o devedor purgar a mora, e a norma decorrente do texto do 1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/1997, que concede ao
devedor fiduciário prazo de 15 dias para purgar a mora e evitar a consolidação da propriedade em nome do devedor fiduciante,
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prevalece este, lei especial. A Lei nº 9.514/1997 é a lei especial porque o caso é de procedimento de consolidação da propriedade
fiduciária, e não de execução hipotecária na forma do Decreto-Lei nº 70/1966.O autor afirma que a notificação para purgar a mora é nula
porque não realizada pelo Cartório de Títulos e Documentos e por não haver nela se discriminado o valor da dívida e
acessórios.Igualmente, não procede esse fundamento. De novo, o autor está a postular a aplicação de norma extraível do texto do
Decreto-Lei nº 70/1966, cujo 1º do artigo 31 dispõe que Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias
subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de
vinte dias para a purgação da mora.Ocorre que há regra especial, extraível do texto da Lei nº 9.514/1997, lei especial que rege a matéria,
conforme já salientado. Segundo a norma decorrente do texto do 1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/1997, acima transcrito, a notificação do
devedor fiduciante para purgar a mora é realizada pelo Oficial de Registro de Imóveis, como ocorreu na espécie.Em relação à afirmação
do autor de que a notificação não discriminou o valor da dívida e seus acessórios, não tem nenhum sentido, com o devido respeito. O
autor confessa que não possuía recursos para purgar a mora quando recebeu a notificação. Não se decreta nulidade sem prejuízo. Não
foi o fato de a notificação supostamente deixar de descrever o valor da dívida e acessórios que impediu a purgação da mora, e sim não
possuir o autor meios para tanto.De qualquer modo, não procede a afirmação de vício da notificação por falta de discriminação adequada
do débito. A notificação que instrui a petição inicial, expedida pelo Oficial do Sétimo Registro de Imóveis da Capital, discrimina o valor
total em atraso até a data da notificação além das despesas de cobrança e custas (fls. 26/27).A notificação enviada ao autor atendeu ao
disposto no 1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/1997. O texto legal determina apenas a intimação do devedor para pagar os valores em
atraso, sem determinar a discriminação pormenorizada deles, no prazo de quinze dias. Não determina a discriminação em separado de
cada um desses valores na notificação.O 7º Oficial de Registro de Imóveis intimou o autor para pagar os valores na planilha de fls. 26/27,
que informa o valor total do débito e que será acrescido dos encargos dessa notificação e dos que vencerem até a data do efetivo
pagamento.A notificação atingiu a finalidade prevista em lei, de constituir o devedor em mora, informar o valor total em atraso e facultar a
purgação do débito, para evitar a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. O autor foi notificado pessoalmente para
purgar a mora e recebeu a informação do valor total do débito e de que este seria acrescido das despesas com a notificação e dos
encargos que venceriam até a efetiva purgação da mora.Não se decreta nulidade que não tenha causado prejuízo. Incide o princípio da
instrumentalidade das formas. Não cabe a decretação de nulidade pelo mero culto às formas, como se fossem divindades. As formas e os
procedimentos são estabelecidos tendo em vista determinadas finalidades. Sem a existência de prejuízo concreto não se pode decretar
nulidade, sob pena de a arguição desta ser revestida de caráter meramente protelatório.Quanto à necessidade de intimação pessoal do
devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, novamente, improcede a tese veiculada na inicial. Não houve nenhuma
nulidade no procedimento de leilão. A Lei nº 9.514/1997 não exige a intimação do devedor fiduciante, uma vez consolidada a
propriedade em nome do credor fiduciário, para a venda do imóvel em público leilão. Trata-se de alienação de imóvel já pertencente ao
credor fiduciário ante a consolidação da propriedade em seu nome, presente o inadimplemento do devedor fiduciante.O proprietário não
necessita mais notificar o devedor de que promoverá o leilão. O credor fiduciário está a alienar imóvel de sua propriedade. A única
obrigação que remanesce ao credor fiduciário, uma vez consolidada a propriedade fiduciária em seu nome, é a de, nos cinco dias que se
seguirem à venda do imóvel no leilão, entregar ao devedor a importância que sobejar, uma vez liquidados os débitos. Essa norma é
extraível dos seguintes textos da Lei nº 9.514/1997:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de
trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se,
no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será
realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou
superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições
condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na
data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;II - despesas: a soma das
importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as
relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao
devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os
valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o
disposto na parte final doart. 516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor
referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º Na hipótese de que trata o
parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante
termo próprio.Quanto à possibilidade de o autor purgar a mora mesmo depois de terminado o prazo legal de 15 dias previsto no 1º do
artigo 26 da Lei nº 9.514/1997, é certo que, apesar de já decorrido tal prazo e ter sido consolidada a propriedade em nome da ré,
credora fiduciária, o Superior Tribunal de Justiça tem admitido a purgação da mora até a alienação do imóvel em público
leilão:RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de
alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2. No âmbito
da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3.
Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio,
que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da
alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não
encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4. O
devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento,
até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às
operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido (REsp 1462210/RS, Rel.
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Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 25/11/2014).HABITACIONAL.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E
620 DO CPC.1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014.2. Recurso especial
em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro
Imobiliário.3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo,
sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se postando contrariamente ao espírito da própria norma
interpretada.4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite
para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na
Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação.5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o
financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o
espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel
permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a
execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor.6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito,
inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto
de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a
arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97,
mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal.7. Recurso especial provido (REsp
1433031/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 18/06/2014).Em atenção ao
princípio da segurança jurídica e da uniformidade da interpretação/aplicação do direito federal, bem como visando preservar a coerência e
integridade do Direito, cumpre observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o
intérprete último do direito infraconstitucional.Assim, reconheço que o autor tem direito à purgação da mora, ainda que depois de
expedida a certidão da matrícula do imóvel tenha havido a consolidação da propriedade em nome da ré.Mas não se pode nem impedi-la
de proceder à consolidação da propriedade em seu nome tampouco de alienar o imóvel em público leilão, pois não houve nenhuma
ilegalidade no procedimento de notificação do autor para purgar a mora. Além disso, a Lei nº 9.514/1997 assegura tais direitos ao credor
fiduciário, enquanto não efetivada a purgação da mora - sempre na interpretação do STJ.A procedência do pedido cabe apenas para
desconstituir a averbação da consolidação da propriedade em nome da ré, desde que o autor procede à purgação da mora até o dia
anterior ao da eventual alienação do imóvel em público leilão.Cumpre registrar que se trata de purgação da mora, e não, como pretende a
ré, de liquidação de todo o saldo devedor (resolvido em virtude do inadimplemento, segundo a ré), conforme julgamentos proferidos pelo
Superior Tribunal de Justiça, que tem reconhecido a possibilidade de purgação da mora nos moldes do artigo 26, 1º, da Lei
9514/1997.Assim, para a purgação da mora, não há obrigação de liquidar o saldo devedor total, e sim, nos termos do 1º do artigo 26 da
Lei 9514/1997, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro, bem como as despesas com impostos
e custas e emolumentos gastos para a averbação da consolidação da propriedade e para seu eventual cancelamento no Ofício de Registro
de Imóveis, se purgada a mora pela parte autora.Quanto ao modo de proceder ao cancelamento da averbação da propriedade, cumpre
observar que a prática desse ato, no Ofício de Registro de Imóveis, depende da purgação da mora, da ausência de alienação do imóvel
em público leilão e do trânsito em julgado da sentença (artigo 259 da Lei nº 6.015/1973). Daí por que, uma vez efetivada a purgação da
mora no valor integral, incluídas todas as despesas e tributos, bem como restabelecido o contrato, o cancelamento da averbação deverá
ser feito também por averbação, na forma do artigo 248 da Lei nº 6.015/1973, por meio de requerimento unânime das partes que tenham
participado do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião ou a requerimento do interessado, instruído com
documento hábil, isto é, por requerimento da própria Caixa Econômica Federal, conforme preceitua o artigo 250, incisos II e III, da Lei
nº 6.015/1973, sempre mediante o recolhimento, pelo devedor, das custas e emolumentos devidos ao Ofício de Registro de
Imóveis.Finalmente, reconheço a sucumbência recíproca. O autor sucumbiu ante a improcedência do pedido de decretação de nulidade
do procedimento de consolidação da propriedade em nome da ré, procedimento esse que não contém nenhuma das ilegalidades que lhe
foram atribuídas. A ré sucumbiu porque está a resistir à purgação da mora antes da alienação do imóvel em público leilão, não se
curvando à interpretação que vem sendo adotada pelo STJ. Cada uma das partes fica obrigada ao pagamento dos honorários
advocatícios ao advogado da outra, em partes iguais, sobre o valor da condenação, no percentual de 5% do valor da causa. O 14 do
artigo 85 do novo Código de Processo Civil proíbe a compensação dos honorários advocatícios, em caso de sucumbência recíproca
(parcial), ao dispor que Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.Esse dispositivo supera o
entendimento resumido no texto da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça (Os honorários advocatícios devem ser compensados
quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da
própria parte)DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente
procedente o pedido, a fim de determinar o cancelamento da averbação da consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em nome da
ré, desde que o autor proceda à purgação integral da mora nos moldes e valores acima descritos até o dia anterior ao da eventual
alienação do imóvel em público leilão.Fica a ré intimada para cumprir a decisão em que antecipados os efeitos da tutela e impedida de
exigir o pagamento de todo o saldo devedor vencido antecipadamente, como condição para a purgação da mora, mas apenas de todos
os débitos vencidos até a data da purgação da mora, compreendidos todos os valores e encargos acima discriminados, devidamente
atualizados até a data da efetiva purgação da mora, desde que realizada até o dia anterior ao da eventual alienação do imóvel em público
leilão.Ante a sucumbência recíproca condeno cada uma das partes ao pagamento da metade das custas e dos honorários advocatícios ao
advogado da parte contrária, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento
pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal. A ré pagará os
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honorários advocatícios à Defensoria Pública da União.A execução dessas verbas fica suspensa apenas em face do autor, por ser
beneficiário da gratuidade da justiça. As obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário (artigo 98, 3º, do Código de Processo Civil).Registre-se. Publique-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0008773-34.1989.403.6100 (89.0008773-8) - USINA ACUCAREIRA ESTER S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X
SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL EM SAO PAULO(Proc. 163 - MARGARETH ALVES
DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL E SP314889 -
RODRIGO HENRIQUE CRICHI)

1. Considerando que a parte impetrante regularizou sua representação processual (fls. 312/318) e a União não ofereceu óbice ao
levantamento dos valores depositados nos autos (fls. 299 e 307), defiro o pedido de fl. 319.2. Expeça a Secretaria alvará de
levantamento em benefício da impetrante, representada pelo advogado indicado na petição de fl. 312, a quem foram outorgados, por
aquela, poderes especiais para tanto (mandato de fl. 313).3. Fica a impetrante intimada de que o alvará está disponível na Secretaria
deste juízo.4. Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0077110-07.1991.403.6100 (91.0077110-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047835-
47.1990.403.6100 (90.0047835-9)) RODRIGO BADRA TAMER X JOAO WANDERLEI NININ X SISLEI BELLOTTO X LUIZ
CARLOS DA SILVA X JOAO FLEURY DE OLIVEIRA FILHO X PLINIO FONTES X LUZIA SATIKO NISI X JOAO
BAPTISTA COVELLI X MARTA AIDAR FLEURY DE OLIVEIRA(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 -
DULCE SOARES PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X
RODRIGO BADRA TAMER X UNIAO FEDERAL X JOAO WANDERLEI NININ X UNIAO FEDERAL X SISLEI BELLOTTO
X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOAO FLEURY DE OLIVEIRA FILHO X UNIAO
FEDERAL X PLINIO FONTES X UNIAO FEDERAL X LUZIA SATIKO NISI X UNIAO FEDERAL X JOAO BAPTISTA
COVELLI X UNIAO FEDERAL(SP284930 - FLAVIO SIQUEIRA JUNIOR E SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES E
SP359230 - LIVIA CATTARUZZI GERASIMCZUK E Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

DECISÃO DE FL. 5251. Ante a informação de fl. 524, expeça a Secretaria ofício à Presidência do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, solicitando a conversão, à ordem deste Juízo, nos termos do artigo 49 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da
Justiça Federal, do valor depositado na conta descrita no extrato de pagamento de fl. 308.2. Com a resposta do ofício, cumpra a
Secretaria a determinação contida no item 2 da decisão de fl. 523.Publique-se esta e aquela decisão. Intime-se.DECISÃO DE FL. 523:1.
Defiro a habilitação. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição para as retificações cabíveis. 2. Expeça a Secretaria alvará
de levantamento.3. Fica a parte intimada da expedição do alvará. 4. Liquidado o alvará, arquivem-se (baixa-findo). Publique-se. Intime-
se.

0048513-91.1992.403.6100 (92.0048513-8) - VALTER ANTONIO LIMA SANTOS X JOSE ROGERIO LUIZ X CARLA
SERRASQUEIRO BALLINI LUIZ X JOAO JOSE DE SOUZA PRADO X JOSE NICOLA BALLINI X JOSE LIGUORI X
REINALDO MONTEIRO X HOSPITAL CARLOS CHAGAS S A X VALEI SERRASQUEIRO BALLINI X LILIAN
SERRASQUEIRO BALLINI CAETANO X JOSE NICOLA BALLINI FILHO(SP237742 - RAFAEL TABARELLI MARQUES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X VALTER
ANTONIO LIMA SANTOS X UNIAO FEDERAL X JOSE ROGERIO LUIZ X UNIAO FEDERAL X CARLA SERRASQUEIRO
BALLINI LUIZ X UNIAO FEDERAL X JOAO JOSE DE SOUZA PRADO X UNIAO FEDERAL X JOSE NICOLA BALLINI X
UNIAO FEDERAL X JOSE LIGUORI X UNIAO FEDERAL X REINALDO MONTEIRO X UNIAO FEDERAL X HOSPITAL
CARLOS CHAGAS S A X UNIAO FEDERAL(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E Proc. 2669 - LORENA MARTINS
FERREIRA E SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS) X VALEI SERRASQUEIRO BALLINI X UNIAO FEDERAL X
LILIAN SERRASQUEIRO BALLINI CAETANO X UNIAO FEDERAL X CARLA SERRASQUEIRO BALLINI LUIZ X UNIAO
FEDERAL X JOSE NICOLA BALLINI FILHO X UNIAO FEDERAL

1. Defiro. Expeça a Secretaria alvarás de levantamento.2. Fica a parte exequente intimada da expedição dos alvarás.3. Liquidados os
alvarás, arquivem-se (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020969-72.2013.403.6301 - SONIA MARIA TEOFILO(SP234414 - GRACIELE DE SOUZA SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X
SONIA MARIA TEOFILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Defiro. Expeça a Secretaria alvará de levantamento.2. Fica a parte intimada da expedição do alvará3. Liquidado o alvará, arquivem-se
(baixa-findo).Publique-se.
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9ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 17016

MANDADO DE SEGURANCA

0006614-10.2015.403.6100 - FUJIFILM DO BRASIL LTDA.(SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, em sentença.FUJIFILM DO BRASIL LTDA, qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança, em face do ato
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP -
DERAT.Alega a impetrante que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional, pois aquele imposto não
constitui receita ou faturamento, razão pela qual pôr-se-ia à margem do fato gerador das contribuições federais citada.Pretende a
impetrante a concessão de liminar para garantir seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, suspendendo-se
a exigibilidade, nos termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional.Pleiteia, ao final, seja concedida a segurança, para
assegurar o direito líquido e certo da impetrante à exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, afastando-se as
disposições da Lei nº 12.973/2014. Pleiteia, ainda, o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos, por ela e pelas pelas
empresas por ela incorporadas, a título de PIS e COFINS sobre a parcela do ICMS, desde abril 2010, com os demais tributos
arrecadados pela Receita Federal do Brasil, nos termos da Legislação em vigor, devidamente corrigidos e acrescidos dos juros calculados
com base na taxa SELIC.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 26/277) e 281/289.A liminar foi deferida, ás fls.
290/291-vº.A autoridade impetrada prestou informações, às fls. 302/306.A União interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº
0013597-89.2015.403.0000, ao qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 314/317).O Ministério Público Público Federal opinou pelo
prosseguimento do feito.É o relatório. DECIDO.De início, não se desconhece que a tese firmada pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos
cinco mais cinco.Ocorre que o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, resolveu,
por maioria dos votos e nos termos do voto da Relatora Ministra Ellen Gracie, que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é
aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas ajuizadas a
partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo. Segue, pois, transcrita a ementa do julgado:DIREITO
TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira
Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do
CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando,
de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da
segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações
ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de
vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que
pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
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desprovido. (g.n.) (RE n.º 566.621, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 04.08.2011)Logo, para as demandas ajuizadas
a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal
de Justiça no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o
prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 05 (cinco) anos contados da data
do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa ou tácita pela Fazenda Pública, nos
termos dos artigos 168, inciso I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Deve-se reconhecer, por conseguinte, a prescrição em relação
ao pedido de compensação das exações recolhidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação (06.04.2015).Passo à
análise do mérito.Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais
devidas pelos empregadores (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.A Contribuição
para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo constitucional,
tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela lei Complementar nº. 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento
mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O
parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição,
não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das
vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.Por sua vez, a contribuição destinada
ao Programa de Integração Social - PIS, foi criada pela Lei Complementar nº. 7/70, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal
de 1988 (art. 239).O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº. 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios da
empresa, calculados com base no faturamento.O art. 2º, inciso I, da Lei nº. 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP
seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: considera-se faturamento
a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do
preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia. O parágrafo único deste artigo excluiu
expressamente do conceito da receita bruta as verbas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concebidos, o Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor
dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.Posteriormente, a Emenda Constitucional nº. 20/98 alterou a
redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea b, a incidência das contribuições sociais do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre a receita ou o faturamento.Antes mesmo da aludida
alteração constitucional, o Supremo Tribunal federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os
conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995,
p.17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p.
16322).Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas
operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e 1º, das Leis nº.
10.637/2002 e 10.833/2003, editadas, na vigência da Emenda Constitucional nº. 20/98).No julgamento, concluído em 08 de outubro de
2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº. 240.785-2/MG, no qual se questiona a possibilidade de exclusão
do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS, o eminente Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Carmen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e
Sepúlveda Pertence. Entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS
somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza
obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).
Naquela ocasião, votou, ainda, o Ministro Celso de Mello, que também acompanhou o relator. A Ministra Rosa Weber não votou, nos
termos do Regimento Interno. Assim, o julgamento foi concluído por 07 votos a 02, a favor do contribuinte, com acórdão ainda não
disponibilizado.Portanto, é esse o posicionamento adotado pela maioria dos membros do Pretório Excelso.Consoante esse entendimento,
por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que não passa a integrar o
patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é
única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.Esse
fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como
sinônimo de receita bruta.A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/14 não altera o entendimento. De fato,
o art. 12, 5º da Lei nº. 12.973/14 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da
receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.Contudo, ao concluir na
receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais
tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação, conforme entendimento
sufragado na Suprema Corte.Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, a autoridade impetrada deve abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora
questionado, ressalvados aqueles tendentes à impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a
irreversibilidade do dano.Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS
sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja regência será da lei
em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei nº. 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do
trânsito em julgado da sentença.Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art. 39, 4, da Lei
9.250/95) e sendo a taxa SELIC composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp
769.474/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161).A jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de
juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: REsp 775.652/SP, Rel. Min.
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Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586.053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284;
AgRg nos Edcl no REsp 868.300/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e
concedo a segurança, para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão
do ICMS e na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante e das empresas por ela incorporadas, bem como o
direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus,
acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de
forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e
art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser
legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei.Sem
condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita
ao reexame obrigatório, conforme disposto no artigo 14, 1º da Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0011490-08.2015.403.6100 - CASA FLORA LTDA(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CASA FLORA LTDA., qualificada no autos, em face do ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO.Pretende a impetrante a concessão de liminar para suspender a tributação do Imposto
sobre Produtos Industrializados, na saída para o mercado interno do produto importado, sem qualquer beneficiamento.Alega a
impetrante, em síntese, que no exercício regular de suas atividades está sujeita ao regime de apuração e recolhimento do IPI, o qual, nos
termos do art. 9º, I, do Decreto nº. 7.212/2010 (RIPI), equipara o comerciante-importador ao estabelecimento industrial, quando da
saída do produto importado sem qualquer beneficiamento.Argui que, no entanto, configura bitributação a cobrança do IPI quando da
saída do produto importado para o mercado interno sem qualquer industrialização.Requer a impetrante a concessão de liminar para
suspender a tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados, na saída para o mercado interno do produto importado, sem qualquer
beneficiamento.Ao final, pleiteia que seja concedida a segurança definitiva, declarando ilegalidade do art. 9º, inciso do Decreto nº.
7.212/2010 (Regulamento do IPI), e a consequente não incidência do IPI na saída para o mercado interno dos produtos importados, sem
qualquer beneficiamento para as operações seguintes.A inicial foi instruída com documentos às fls. 19/31.Às fls. 35/36-verso, sobreveio
decisão deferindo a liminar pleiteada.A União Federal interpôs Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal, distribuído
sob o nº 0017512-49.2015.403.0000, às fls. 44/57.A delegada da Delegacia Especial da RFB de Administração Tributária em São
Paulo prestou informações às fls. 58/63.Às fls. 66/69, a União Federal informou que foi negado provimento ao Agravo de Instrumento nº.
0017512-49.2015.403.000.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, às fls. 71/72.É o relatório.
DECIDO.Sem questões preliminares a resolver, passo ao julgamento do mérito.Pretende a autora a declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária que lhe obrigue a recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados quando da revenda para o mercado nacional dos
produtos que importa, sob o fundamento que a tributação já ocorre por ocasião do desembaraço aduaneiro e, por outro lado, após a
internalização de tais produtos, não ocorre nenhuma industrialização que justifique nova tributação.Muito embora o nomem juris do tributo
em questão seja Imposto sobre Produtos Industrializados, não é obrigatório que qualquer das hipóteses de incidência ocorra,
simultaneamente, a algum processo de industrialização. Basta que o produto, em algum momento, tenha sido objeto de algum processo de
industrialização, pois a circulação que se tributa é a de um produto industrializado.O fato gerador, portanto, não é o processo de
industrialização em si, e sim, a ocorrência de qualquer das hipóteses descritas no artigo 46 do CTN, em relação a produto que, em algum
momento, sofreu processo de industrialização. Senão vejamos:Lei nº. 5.172/66 - Código Tributário NacionalArt. 46. O imposto, de
competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:[...]II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o
parágrafo único do artigo 51;[...]Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido
submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Destarte, a própria
legislação tributária vigente se encarrega de configurar o fato gerador - a simples saída das mercadorias do estabelecimento do autor, o
qual, por sua vez, se qualifica como sujeito passivo da obrigação tributária, por força da Lei mº. 11.281/2006, que o equipara ao
industrial, in verbis:Lei nº. 5.172/66 - Código Tributário NacionalArt. 51. Contribuinte do imposto é:[...]II - o industrial ou quem a lei a ele
equiparar;[...]Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de
importador, industrial, comerciante ou arrematante.Lei nº. 11.281/2006Art. 13. Equiparam-se a estabelecimento industrial os
estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua
conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.Nesse sentido é também o entendimento mais recente do Superior de
Justiça, superando divergência que existia no âmbito da Corte:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RELAÇÃO À DECISÃO ANTERIOR. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO
GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE.
ERESP 1.403.532/SC. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. DECISÃO Trata-se de agravo regimental interposto
pela Fazenda Nacional contra decisão assim ementada (fl. 391): PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI.
IMPORTADOR COMERCIANTE. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
ORIENTAÇÃO FIXADA NO JULGAMENTO DO ERESP 1.411.749/PR. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. A agravante insurge-se contra a decisão agravada, asseverando, em síntese, que a exigência do IPI na saída do
estabelecimento importador não constitui bis in idem, visto ser um acontecimento distinto da importação, bem como não se pode esquecer
que tanto o art. 4º, I, quanto o art. 35, I, a, da Lei nº 4.502/64 fazem a equiparação do estabelecimento importador ao estabelecimento
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industrial quando o importador promove a saída do produto industrializado importado(fl. 412). É o relatório. Passo a decidir.Diante dos
argumentos aqui trazidos, exerço o juízo de retratação em relação à decisão de fls. 391-392, tornando-a sem efeito, analisando
novamente a demanda. Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão do Tribunal Regional Federal da
Quarta Região que estabeleceu ser devido o IPI no desembaraço aduaneiro de produto industrializado, não sendo viável nova cobrança
do IPI na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação ao fenômeno da bitributação(fls. 157-160). Conforme
relatado, cinge-se a controvérsia sobre a incidência do IPI quando da saída do produto importado, em revenda no mercado interno. A
Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR, de relatoria do Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari
Pargendler, decidiu que o fato gerador do IPI ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança desse imposto na saída
do produto quando de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.Eis a ementa do referido
julgado:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO
IMPORTADOR. A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A teor
dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos industrializados. Recai apenas
sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização, assim considerada qualquer operação que importe na
alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro
modo, coincidiriam os fatos geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.
Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída do estabelecimento do
importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.Embargos de divergência conhecidos e providos. (EREsp
1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
11/06/2014, DJe 18/12/2014, grifo nosso). Todavia, em 14/10/2015, a Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.403.532/SC,
submetido ao rito art. 543-C do CPC (acórdão pendente de publicação), designado Relator para o acórdão o Ministro Mauro Campbell
Marques, modificou entendimento, prevalecendo a tese de que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de
procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a
permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.Confira-se a ementa do julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES
NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II,
C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I,
DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010). 1. Seja pela combinação
dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I,
da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva,
nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando
de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil. 2. Não há
qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que
equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. 3. Interpretação que não
ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço
aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do
estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde
embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de
lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação
apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor
estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o
impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser
utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a
tributação apenas sobre o valor agregado. 4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel.
p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
julgado em 28.11.2006. 5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência
do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no
Brasil. 6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008. (EREsp 1.403.532/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel p/ Acórdão Ministro
Mauro Campbell Marques, julgado em 14/10/2015)No caso, o Tribunal a quo não decidiu em conformidade com a jurisprudência desta
Corte Superior, razão por que merece ser reformado o acórdão recorrido. Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 391-392 e, com
base no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial para denegar a segurança. Publique-se.
Intimem-se. Brasília, 30 de novembro de 2015. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
1.402.227 - PR (2013/0298446-0) Ministro BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES,
09/12/2015)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 25, da Lei nº.
12.016/2009.Custas ex elge.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oficie-se.
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0013830-22.2015.403.6100 - PALANI COMERCIAL BAZAR LTDA(SP162143 - CHIEN CHIN HUEI E SP342011 -
JAQUELINE MARIA PAVAN E SP346499 - GLEICE CHIEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por PALANI COMERCIAL BAZAR LTDA., em face do ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO.Alega a impetrante,
em breve síntese, que é empresa que atua no segmento de importação e distribuição de mercadorias de origem estrangeira, tendo como
sua atividade principal, o comércio atacadista de artigos de papelaria, armarinhos e presentes em geral.Menciona que, após as
mercadorias de origem estrangeira serem importadas e nacionalizadas com o pagamento de tributos aduaneiros, entre eles o Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), vem sofrendo a exigência de um novo pagamento do mesmo tributo, o IPI, quando da distribuição
das mercadorias, mesmo não havendo nenhum procedimento de industrialização que lhe modifique a natureza, finalidade ou que
aperfeiçoe para o consumo, procedendo-se somente com a importação e distribuição.Requer, assim, a concessão da liminar, ordenando à
autoridade impetrada que suspenda qualquer exigência de recolhimento do IPI nas operações de revenda realizadas após o desembaraço
aduaneiro, bem como para os demais meses supervenientes.Ao final, pleiteia pela procedência do pedido, confirmando-se a liminar e
conferindo-se a segurança em definitivo.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 24/59).Às fls. 63/64, sobreveio decisão
deferindo a liminar pleiteada.A União Federal interpôs Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
distribuído sob o nº. 0017513-34.2015.403.0000.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 100/113.O
Ministério Publico Federal manifestou-se pela ausência de interesse público, às fls. 116.É o breve relatório. DECIDO.Sem questões
preliminares a resolver, passo ao julgamento do mérito.Pretende a autora a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que
lhe obrigue a recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados quando da revenda para o mercado nacional dos produtos que importa,
sob o fundamento que a tributação já ocorre por ocasião do desembaraço aduaneiro e, por outro lado, após a internalização de tais
produtos, não ocorre nenhuma industrialização que justifique nova tributação.Muito embora o nomem juris do tributo em questão seja
Imposto sobre Produtos Industrializados, não é obrigatório que qualquer das hipóteses de incidência ocorra, simultaneamente, a algum
processo de industrialização. Basta que o produto, em algum momento, tenha sido objeto de algum processo de industrialização, pois a
circulação que se tributa é a de um produto industrializado.O fato gerador, portanto, não é o processo de industrialização em si, e sim, a
ocorrência de qualquer das hipóteses descritas no artigo 46 do CTN, em relação a produto que, em algum momento, sofreu processo de
industrialização. Senão vejamos:Lei nº. 5.172/66 - Código Tributário NacionalArt. 46. O imposto, de competência da União, sobre
produtos industrializados tem como fato gerador:[...]II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;
[...]Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação
que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Destarte, a própria legislação tributária vigente se encarrega
de configurar o fato gerador - a simples saída das mercadorias do estabelecimento do autor, o qual, por sua vez, se qualifica como sujeito
passivo da obrigação tributária, por força da Lei mº. 11.281/2006, que o equipara ao industrial, in verbis:Lei nº. 5.172/66 - Código
Tributário NacionalArt. 51. Contribuinte do imposto é:[...]II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;[...]Parágrafo único. Para os
efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou
arrematante.Lei nº. 11.281/2006Art. 13. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que
adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica
importadora.Nesse sentido é também o entendimento mais recente do Superior de Justiça, superando divergência que existia no âmbito
da Corte:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RELAÇÃO À
DECISÃO ANTERIOR. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA
DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. ERESP 1.403.532/SC. RECURSO ESPECIAL A QUE SE
DÁ PROVIMENTO. DECISÃO Trata-se de agravo regimental interposto pela Fazenda Nacional contra decisão assim ementada (fl.
391): PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIXADA NO JULGAMENTO DO
ERESP 1.411.749/PR. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. A agravante insurge-se contra a decisão agravada,
asseverando, em síntese, que a exigência do IPI na saída do estabelecimento importador não constitui bis in idem, visto ser um
acontecimento distinto da importação, bem como não se pode esquecer que tanto o art. 4º, I, quanto o art. 35, I, a, da Lei nº 4.502/64
fazem a equiparação do estabelecimento importador ao estabelecimento industrial quando o importador promove a saída do produto
industrializado importado(fl. 412). É o relatório. Passo a decidir.Diante dos argumentos aqui trazidos, exerço o juízo de retratação em
relação à decisão de fls. 391-392, tornando-a sem efeito, analisando novamente a demanda. Trata-se de recurso especial interposto pela
Fazenda Nacional contra acórdão do Tribunal Regional Federal da Quarta Região que estabeleceu ser devido o IPI no desembaraço
aduaneiro de produto industrializado, não sendo viável nova cobrança do IPI na saída do produto quando de sua comercialização, ante a
vedação ao fenômeno da bitributação(fls. 157-160). Conforme relatado, cinge-se a controvérsia sobre a incidência do IPI quando da
saída do produto importado, em revenda no mercado interno. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR, de relatoria do
Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, decidiu que o fato gerador do IPI ocorre no desembaraço
aduaneiro, não sendo viável nova cobrança desse imposto na saída do produto quando de sua comercialização, sob pena de dupla
incidência não admitida na legislação de regência.Eis a ementa do referido julgado:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. A norma do parágrafo único constitui a essência do
fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos
estágios da circulação de produtos industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da
industrialização, assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou
apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos geradores do imposto sobre produtos
industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias. Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se,
entre o desembaraço aduaneiro e a saída do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de
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industrialização.Embargos de divergência conhecidos e providos. (EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/
Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014, grifo nosso). Todavia, em
14/10/2015, a Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.403.532/SC, submetido ao rito art. 543-C do CPC (acórdão pendente de
publicação), designado Relator para o acórdão o Ministro Mauro Campbell Marques, modificou entendimento, prevalecendo a tese de
que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador,
já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.Confira-se a ementa do
julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO
GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA
ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO
PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35,
II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010). 1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que
compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n.
2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por
inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil. 2. Não há qualquer ilegalidade na
incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo
art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. 3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in
idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da
operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da
empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira
importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de
contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito
pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa
importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do
imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o
valor agregado. 4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o
entendimento contrário veiculado nos EREsp nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari
Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.
5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua
saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil. 6. Embargos de
divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(EREsp 1.403.532/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques,
julgado em 14/10/2015)No caso, o Tribunal a quo não decidiu em conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior, razão por
que merece ser reformado o acórdão recorrido. Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 391-392 e, com base no art. 557, 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial para denegar a segurança. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 30 de
novembro de 2015. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.402.227 - PR (2013/0298446-0)
Ministro BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 09/12/2015)Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios a teor do disposto no artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas ex lege.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do
agravo de instrumento interposto nestes autos do teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0014880-83.2015.403.6100 - GRUPO SBF S.A. X SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA(SP206623 -
CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON E SP304941 - TALITA MARSON MESQUITA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)
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Vistos, em sentença.GRUPO SBF S/A e SBF-COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S/A., qualificadas nos autos, impetram o
presente mandado de segurança em face do ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP.Sustentam que o Decreto nº 8.426/2015, elevou para 4,65% a alíquota conjunta de
PIS/COFINS sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sumetidas ao regime não-cumulativo dessas
contribuições.Requerem a concessão de liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de proceder à cobrança do PIS
e da COFINS sobre reeitas financeiras, com base na alíquota estabelecida no Decreto nº 8.426/15, bem como se abstenha de lançar mão
de qualquer medida restritita ou coercitiva em decorrência da mencionada cobrança.Ao final, requerem seja confirmada a liminar e
concedida a segurança para que a autoridade coatora se abstenha de proceder à cobrança do PIS e da COFINS sobre receita financeira,
com base na alíquota estabelecida no Decreto nº 8.426/15 e Decreto nº 8.451/2015.A inicial foi instruída com procuração e documentos
(fls. 17/116).A liminar foi indeferida às fls. 123/124.A impetrante interpôs Agravo de Instrumento, perante o E. Tribunal Regional Federal,
distribuído sob o nº. 0019394-46.2015.403.0000, às fls. 129/150.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações
às fls. 153/158.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo natural e regular prosseguimento do feito, às fls. 162.É o breve relatório.
DECIDO. Pretende a impetrante afastar por inconstitucionalidade e ilegalidade o Decreto n. 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e
COFINS sobre receitas financeiras, e, por conseguinte, restabelecer a alíquota zero definida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e
5.442/05.Todos os decretos tem fundamento legal no art. 27 da Lei n. 10.865/04:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o
desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive
pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014) O que se tem é lei delegando competência tributária para definir deduções a título de créditos de não-cumulatividade de
PIS e COFINS, portanto base de cálculo, e alíquotas, para mais ou para menos até o limite legal fixo geral de ausência de dedução, que
não é prevista afora este dispositivo legal, e de alíquotas fixadas em lei, art. 8º, I e II, da mesma lei. O legislador definiu que o Executivo
pode mover para mais ou para menos créditos e alíquotas de PIS e COFINS sobre receitas e despesas financeiras, desde que abaixo dos
limites fixos definidos em lei. A meu ver, o dispositivo legal supra mencionado (art. 27 da Lei n. 10865/04) padece de
inconstitucionalidade, uma vez que ofende o princípio da estrita legalidade tributária, que se aplica tanto para agravar a situação do
contribuinte, art. 150, I, da Constituição, sendo vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, quanto para beneficiá-lo, nos
termos de seu 6º, qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, 2.º,
XII, g.Em que pese reconheça tal vício, a verdade é que o primeiro Decreto que alterou a alíquota do PIS/COFINS sobre receita
financeira veio em benefício dos contribuintes (nº 5.442/05), por ter fixado a alíquota zero, o que naturalmente explica o porquê da
ausência de contencioso tributário acerca da questão. Sob tal premissa lógica, declarar a invalidade da majoração da alíquota por força
de Decreto sem que, anteriormente, declare-se o mesmo acerca da redução, seria uma impropriedade lógica e conferir um tratamento
desigual a situações de plena identidade jurídica. Assim sendo, duas situações se configuram possíveis: (i) acolher a tese da
inconstitucionalidade do artigo 27 da lei n. 10.865/04, o que será evidentemente prejudicial ao contribuinte, pois implicaria reconhecer a
invalidade da redução de alíquota estabelecida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e 5.442/05; ou (ii) manter-se o status quo, que que lhe é
ainda mais benéfico que o plenamente constitucional. Parece-me, assim, que a única solução cabível para o caso é reconhecer a
inconstitucionalidade da lei e atos derivados, mas manter o status quo em razão da vedação à reformatio in pejus. Ante as razões
invocadas, denego a segurança e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios a teor do disposto no artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Comunique-se ao E. Desembargador Federal
Relator dos agravos de instrumento interpostos nestes autos do teor desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0016652-81.2015.403.6100 - ZENIT AUTO IMPORTADORA LIMITADA - EPP(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E
SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI)

Vistos,ZENIT AUTO IMPORTADORA LIMITADA - EPP impetra o presente mandado de segurança em face de ato do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR CHEFE DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO.Alega a impetrante, em síntese, que aderiu a algumas das modalidades de parcelamento
previstos na Lei nº. 11.941/2009, quais sejam: a) dívidas não parceladas anteriormente administradas pela RFB (art. 1º) e b) saldo
remanescente de REFIS, PAES, PAEX e parcelamentos ordinários administrados pela RFB (art. 3º).Aduz que, em 30.03.2011, enviou
pedidos de restituição de créditos pagos a maior e, uma vez que passados mais de três anos sem análise pela autoridade fiscal, impetrou o
mandado de segurança nº. 0011838-60.2014.403.6100, o qual tramitou perante a 9ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária,
objetivando a análise dos pedidos de retistuição e que os valores apurados fossem abatidos do valor consolidado do REFIS, obtendo
provimento jurisdicional que determinou a análise no prazo de 30 dias.Argui que, no entanto, após a conclusão dos pedidos de restituição,
a autoridade fiscal não subtraiu os valores em favor da impetrante do total dos débitos parcelados no REFIS, de sorte que o crédito
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reconhecido pela RFB está parado sem utilização até o momento, e, em razão do não abatimento desse crédito, não conseguiu mais
adimplir as altas parcelas do REFIS, tornando-se inadimplente.Afirma, ainda, que em teve acesso à informação eletrônica de que seria
excluída do REFIS apenas em 18.05.2015, após o prazo estipulado para manifestação, ressaltando, que nesta data, também não sabia do
deferimento do pedido de restituição pela RFB e nem mesmo ainda havia sido prolatada sentença nos autos do referido mandado de
segurança.Sustenta, destarte, que o único motivo pelo qual foi excluída do REFIS é pelo fato de não ter sido realizado o abatimento dos
valores dos créditos do saldo devedor parcelado (com reduções). Pretende a impetrante a concessão de liminar para que seja
determinado às autoridades impetradas que proceda à sua reinclusão no Programa de Recuperação Fiscal, bem como subtraia do valor
total da consolidado (com os descontos previstos na Lei nº. 11.941/2009) o valor do crédito apurado e confirmado nos autos do
Mandado de Segurança nº. 0011838-60.2014.403.6100 (valor este que deve ser atualizado), ressaltando-se que as inscrições em dívida
ativa da União devem ser canceladas e os débitos devem ficar sob responsabilidade da Receita Federal do Brasil, como era antes da
exclusão do REFIS. Requer, ao final, seja confirmada a liminar, concedendo-se a segurança para determinar ao impetrado que proceda a
reinclusão da impetrante no Programa de Recuperação Fiscal, bem como subtraia do valor total da consolidado (com os descontos
previstos na Lei nº. 11.941/2009) o valor do crédito apurado e confirmado nos autos do Mandado de Segurança nº. 0011838-
60.2014.403.6100 (valor este que deve ser atualizado), ressaltando-se que as inscrições em dívida ativa da União devem ser canceladas
e os débitos devem ficar sob responsabilidade da Receita Federal do Brasil, como era antes da exclusão do REFIS. A inicial foi instruída
com documentos (fls. 14/292).A apreciação da liminar foi postergada para após as informações (fls. 297).Notificada, a PGFN argui sua
ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, uam vez que a exclusão do REFIS está limitada às modalidades de parcelamento no
âmbito da RFB (fls. 301/309).Também notificado, o DERAT informa, às fls. 310/328, argumenta que o abatimento pretendido pela
impetrante não possui respaldo legal e que a alegação de intimação a destempo não se sustenta, uma vez que a impetrante é optante pelo
Domicílio Tributário Eletrônico, tendo recebido em sua caixa postal os comunicados de exclusão dos parcelamentos que optou em
21.03.2015, com leitura automática em 06.04.2015 e, em 21.02.2015, com leitura automática em 09.03.2015.A liminar foi indeferida, às
fls. 337/340-vº.A impetrante interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº 0029368-10.2015.403.0000.O Ministério Público
Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o breve relatório. DECIDO.De início reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do
Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, tendo em vista, que os débitos no âmbito da
Procurdoria Geral da Fazenda Nacional, a impetrante não foi excluída, mantendo-se ativa no parcelamento e recolhendo em tempo e
modo todas as parcelas devidas, conforme informado pela autoridade impetrada, às fls. 301/302. Passo à análise do mérito.Depreende-
se dos documentos juntados aos autos que a impetrante aderiu o REFIS instituído pela Lei nº. 11.941/2009, em 23.11.2009, cuja dívida
consolidada atingiu o montante de R$ 1.957.395,41 para fins dos débitos oriundos de parcelamentos anteriores (fls. 261) e de R$
19.497,45 para demais débitos da RFB não parcelados anteriormente (fls. 262).Em 30.03.2011, enviou PER/DCOMPs, conforme
documentos de fls. 93/217 e, em 30.06.2014, impetrou o mandado de segurança nº. 0011838-60.2014.403.6100 para determinar a
análise de seus pedidos de restituição, alegando a mora injustificada da autoridade, bem como que os créditos apurados em seu favor
fossem compensados com seus débitos incluídos no parcelamento da Lei nº. 11.941/2009.Contudo, verifica-se que a autoridade informou
ao Juízo naqueles autos que os pedidos de restituição já haviam sido apreciados em 01.07.2014 e reconhecido o crédito na importância
de R$ 168.825,07, antes da prolação e comunicação da decisão que deferiu a liminar, razão pela qual o Juízo julgou extinto o referido
mandado de segurança por perda de interesse processual (fls. 235/240 e 246/246-verso).Assim, observa-se que não houve provimento
jurisdicional que assegurasse à impetrante a compensação entre o crédito reconhecido e os débitos do parcelamento.Nesse ínterim, alega
a impetrante que se tornou inadimplente com as parcelas do REFIS e foi excluída, por culpa da demora da autoridade fiscal quanto à
análise e reconhecimento de seu crédito, o qual pretendia utilizar para abatimento de seu saldo devedor parcelado. De fato, houve a
exclusão do REFIS, em virtude de ausência de pagamento das parcelas dos meses de 05/2013, 10/2014, 11/2014, 12/2014, 01/2015 e
02/2015, conforme comunicados enviados em 21.02.2015 e 21.03.2015 (fls. 259/260). No presente mandado de segurança, impetrado
em 25.08.2015, pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure a sua reinclusão no Programa de Recuperação
Fiscal, bem como subtraia do valor total da consolidado (com os descontos previstos na Lei nº. 11.941/2009) o valor do crédito apurado
e confirmado nos autos do Mandado de Segurança nº. 0011838-60.2014.403.6100 (valor este que deve ser atualizado).Contudo,
quando surge um crédito tributário para o contribuinte reconhecido administrativamente pela RFB, o Decreto-Lei nº. 2.287/86, com
redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005, estabelece, em seu art. 7º, que antes de proceder à restituição de tributos, a RFB deverá
verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional e, se for o caso, efetuar a compensação de ofício, se houver aquiescência do
contribuinte, o qual poderá discordar, caso em que o valor será retido até a liquidação do débito.A fixação dos critérios da compensação
de ofício são regulados pela IN RFB nº. , nos seguintes termos:Art. 61. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela
RFB ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela RFB será efetuada depois
de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional.(Redação dada pelo(a) Instrução
Normativa RFB nº 1425, de 19 de dezembro de 2013) 1º Existindo débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de
parcelamento, inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não, o valor da
restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício. 1º -A A
compensação de ofício de débito parcelado restringe-se aos parcelamentos não garantidos. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1425, de 19 de dezembro de 2013) 2º Previamente à compensação de ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste
quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de comunicação formal enviada pela RFB, sendo o seu
silêncio considerado como aquiescência. 3º Na hipótese de o sujeito passivo discordar da compensação de ofício, a autoridade da RFB
competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado. 4º Havendo
concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, quanto à compensação, esta será efetuada. 5º O crédito em favor do sujeito passivo
que remanescer do procedimento de ofício de que trata o 4º ser-lhe-á restituído ou ressarcido. 6º Quando se tratar de pessoa jurídica, a
verificação da existência de débito deverá ser efetuada em relação a todos os seus estabelecimentos, inclusive obras de construção civil.
7º O disposto no caput não se aplica ao reembolso. 8º A compensação de ofício com créditos provenientes de precatórios de que tratam
os 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal sujeita-se a atos normativos que tratam especificamente da matéria.Art. 62. Na hipótese
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de restituição das contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, arrecadadas em GPS, a compensação de
ofício será realizada em 1º (primeiro) lugar com débitos dessas contribuições, observando-se a seguinte ordem:I - débitos cuja
exigibilidade não esteja suspensa, na ordem crescente dos prazos de prescrição;II - parcelas vencidas e vincendas relativas ao acordo de
parcelamento, nos termos do art. 66, ressalvado o parcelamento de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009.Parágrafo único. Remanescendo crédito a restituir e existindo outros débitos no âmbito da RFB e PGFN, o valor será utilizado na
forma dos arts. 63 e 64.Art. 63. Na hipótese de restituição ou ressarcimento dos demais créditos ou do saldo remanescente de que trata
o parágrafo único do art. 62, existindo no âmbito da RFB e da PGFN débitos tributários vencidos e exigíveis do sujeito passivo, exceto
débitos de contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, será observado, na compensação de ofício,
sucessivamente:I - em 1º (primeiro) lugar, os débitos por obrigação própria e, em 2º (segundo) lugar, os decorrentes de responsabilidade
tributária;II - primeiramente, as contribuições de melhoria, depois as taxas, em seguida, os impostos ou as contribuições sociais;III - na
ordem crescente dos prazos de prescrição; eIV - na ordem decrescente dos montantes devidos.Parágrafo único. A prioridade de
compensação entre os débitos tributários relativos a juros e multas exigidos de ofício isoladamente, inclusive as multas decorrentes do
descumprimento de obrigações tributárias acessórias, bem como entre referidos débitos e os valores devidos a título de tributo, será
determinada pela ordem crescente dos prazos de prescrição.Art. 64. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que
remanescer da compensação de que trata o art. 63 deverá ser compensado de ofício com os seguintes débitos do sujeito passivo, na
ordem a seguir apresentada:I - o débito consolidado no âmbito do Refis ou do parcelamento alternativo ao Refis;II - o débito junto à RFB
e à PGFN objeto do parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003;III - o débito junto à RFB e à PGFN objeto do
parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006;IV - o débito que tenha sido objeto da opção pelo
pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou o débito objeto de
parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 2009;V - o débito
tributário objeto de parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN que não se enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I a IV e
VI;VI - o débito das contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, na ordem estabelecida no art. 62; eVII -
o débito de natureza não tributária.Art. 65. Na compensação de ofício, os créditos serão valorados na forma prevista nos arts. 83 e 84, e
os débitos sofrerão a incidência de acréscimos e encargos legais, na forma da legislação de regência, até a seguinte data, quando se
considera efetuada a compensação:I - da efetivação da compensação, quando se tratar de débito:a) relativo às contribuições de que
tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º;b) encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; ouc) que tenha
sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
CSLL ou que tenha sido objeto de parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da
Lei nº 11.941, de 2009;II - da consolidação do débito do sujeito passivo, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no
parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, ou no parcelamento excepcional de
que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito originado em data anterior à da consolidação;III - da origem do direito
creditório, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de
que trata a Lei nº 10.684, de 2003, ou no parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito
originado em data igual ou posterior à da consolidação; ouIV - do consentimento, expresso ou tácito, da compensação, nos demais
casos.Parágrafo único. A compensação de ofício do débito do sujeito passivo será efetuada obedecendo-se à proporcionalidade entre o
principal e os respectivos acréscimos e encargos legais.Art. 66. A compensação de ofício de débito objeto de parcelamento será
efetuada, sucessivamente:I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; eII - na ordem decrescente da data de
vencimento das prestações vincendas.Denota-se que, portanto, apesar de ser possível a compensação de crédito com débitos incluídos
no REFIS, há uma ordem a ser seguida pela RFB. Assim, somente se não houver débitos vencidos nas condições do art. 62 da referida
instrução normativa é que será possível efetuar a compensação com os débitos parcelados, conforme previsto no art. 63. Não há prova
nos autos de que todas as condições legais estejam preenchidas para que seja autorizada a compensação pretendida pela impetrante. E
de toda sorte, ainda que houvesse, não é possível a compensação sobre o valor consolidado como pretende a impetrante, haja vista que o
art. 66 da instrução normativa determina que a compensação seja efetuada primeiro nas parcelas vencidas e depois nas
vincendas.Conquanto a análise de seu direito creditório tenha demorado, não se pode atribuir à autoridade fiscal a culpa pela exclusão do
parcelamento, uma vez que a impetrante tinha o dever de prosseguir com os pagamentos no vencimento. Ademais, saliente-se que,
conforme se pode inferir do saldo consolidado no REFIS, a importância de crédito que lhe foi reconhecida não é suficiente para quitar o
parcelamento, mas apenas uma pequena parte da dívida. A alegação de que não teve ciência da exclusão a tempo de apresentar sua
manifestação também não prospera, eis que consoante informado pela autoridade impetrada, a impetrante é optante do Domicílio
Tributário Eletrônico, conforme documento de fls. 323. Ante o exposto:- reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Procurador
Regional da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região e, em consequência, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 485, VI, CPC;- julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 25, da Lei nº. 12.016/2009.Custas ex elge.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do
agravo de instrumento interposto nestes autos do teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0018044-56.2015.403.6100 - SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE
ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em sentença.SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN impetra o presente
mandado de segurança em face de ato do INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO.Alega a
impetrante, em síntese, que por ser associação de caráter beneficente goza de imunidade tributária.Menciona que importou produtos e no
processo de desembaraço aduaneiro será compelida a apresentar a guia comprobatória de recolhimento do Imposto de Importação (II),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), bem como das contribuições sociais PIS e COFINS.Sustenta que esses tributos não
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devem incidir sobre a operação de importação realizada, uma vez que está imune, nos termos do art. 150, VI, c; 195, 7º e 203, todos da
Constituição Federal.Requer a concessão de liminar a fim de assegurar à impetrante o direito de desembaraçar os bens que importou
(fraldas geriátricas, forro absorvente, invólucros, máscaras e kit cirúrgico, que aguardam no DRY PORT São Paulo em Guarulhos, sem
ter que recolher os tributos de importação (II, IPI, PIS e COFINS).Ao final, requer a concessão definitiva da segurança para que a
impetrante não seja obrigada a recolher os aludidos tributos e para que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato
tendente a restringir esse seu direito, tais como a lavratura de auto de infração e a consequente imposição de penalidades.A inicial foi
instruída com documentos.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 179/277.A liminar foi indeferida, às fls.
278/280-vº.A impetrante interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº 0029198-38.2015.403.0000.O Ministério Público Federal
opinou pelo regular prosseguimento do feito. É o breve relatório. DECIDO. O presente feito tem como objeto o enquadramento da
impetrante como entidade beneficiária da imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea c e da isenção - cuja natureza
jurídica efetiva é de imunidade - prevista no artigo 195, 7º da Constituição Federal. Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos sobre: (Vide
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)(...)c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) 4º -
As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as
finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º - São isentas de contribuição para
a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.O ponto de partida para
a análise do caso é o enquadramento da impetrante como entidade de assistência social, requisito para o gozo de ambas as imunidades.
Verifico, de início, que a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein é pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, declarada de utilidade pública nas esferas federal (Decreto nº 59.055, de 11 de agosto de 1966) e estadual (Lei nº 5.766/60,
de 12 de julho de 1960, do Estado de São Paulo). Além disso, é reconhecida como entidade de assistência social pelo Conselho
Nacional de Assistência Social, conforme indica o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS de fl. 55,
acompanhado de certidão que comprova o andamento, à época, de regulares e tempestivos pedidos de renovação do CEBAS. Em que
pese tal documentação, vale ressaltar o entendimento consolidado na Súmula n. 352 do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a
obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento
dos requisitos legais supervenientes. Assim sendo, apesar da documentação juntada, necessário aferir, a partir do conjunto probatório, se
realmente a impetrante caracteriza-se como uma entidade de saúde de natureza assistencial no plano fático e a partir de critérios
legalmente estabelecidos. Tais critérios estão, hoje, dispostos na Lei n. 12.101/09, especialmente nos artigos 4º e 5º da Lei n. 12.101/09;
in verbis:Art. 4o Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, nos termos do regulamento:I -
comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou instrumento congênere celebrado com o gestor local do SUS;I -
celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)II - ofertar a
prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento);III - comprovar, anualmente, da forma
regulamentada pelo Ministério da Saúde, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos
ambulatoriais realizados. (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 1o O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode
ser individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que não abranja outra
entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida. 2o Para fins do disposto no 1o, no conjunto de estabelecimentos
de saúde da pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do regulamento. 3o Para
fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a programas e estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da
Saúde fará jus a índice percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, observado o limite
máximo de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.868, de
2013)Art. 5o A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, na forma por ele estabelecida:I - a
totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não usuários do SUS;II - a totalidade das
internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários do SUS; eIII - as alterações referentes aos registros no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado pelo Ministério da Saúde. Como é de
conhecimento público e notório, a impetrante é entidade hospitalar de alto renome no Brasil, sendo reconhecida tanto pela excelência de
seus serviços, como pelo alto custo imposto aos seus usuários. Ainda que não se exclua a possibilidade de convênios com o Sistema
Único de Saúde, o seu caráter assistencial não está, sob nenhum aspecto, comprovado nos autos, especialmente no que diz respeito ao
cumprimento do previsto nos incisos I a III do artigo 4º, supratranscrito. Reitere-se, o mero fato da entidade não possuir fins lucrativos, o
que é bem comprovado no Estatuto Social (art. 34, 1º), não implica assumir seu caráter assistencialista, que é exatamente o que exige o
artigo 150, inciso VI, alínea c. Como já dito, a existência de certificados anteriores não configuram presunção iure et de iure da natureza
assistencialista da entidade, ainda mais perante o Judiciário, que não se vincula ao decidido na via administrativa. A meu ver, portanto, a
via mandamental se mostra inadequada para o pleito formulado pela impetrante, uma vez que seria indispensável a dilação probatória para
aferir sua real natureza de entidade de assistência social. Não há, portanto, direito líquido e certo aos benefícios pleiteados. Em tal sentido,
precedente do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO RETIDO E DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº 12.101/09 PARA SER CONSIDERADA ENTIDADE
BENEFICENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.1. Não há prova pré-constituída de que a SOCIEDADE BENEFICENTE
ISRAELITA ALBERT EINSTEIN preste qualquer dos serviços de que cuida o art. 203 da CF, bem ao reverso do que a impetrante
afirmou que realiza. Não há elementos para se aferir, ictu oculi, que a impetrante - por todos conhecida como mantenedora de hospital
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privado - é coadjuvante do Poder Público ...no atendimento aos interesses coletivos, isto é, que ela avoca atribuições típicas do Estado,
como foi posto a fl. 09 de sua impetração.2. Ademais, não basta que os estatutos da entidade digam que ela tem objetivos que a
tornariam, em tese, entidade imune. É preciso que ela prove - ela, e não o Poder Público, pois se a entidade é que exige o favor
constitucional da imunidade, o encargo de provar que dele é merecedora cabe-lhe com exclusividade, não sendo incumbência do Fisco
fazer a prova em contrário do alegado pela impetrante (STJ, REsp 825.496/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 04/12/2008) - que aqueles objetivos, que deveriam coincidir com as regras da Constituição
Federal (art. 150, VI, c) e do CTN (art. 14) restam cumpridamente atendidos.3. A demanda mandamental carece de prova de que a
entidade - que atua no ramo médico-hospitalar através de estabelecimento, exames e médicos que sabidamente não são gratuitos -
atendeu o disposto na Lei nº 12.101/2009 para ser considerada beneficente; não basta a apresentação de CEBAS e outras declarações
do Poder Executivo e menos ainda que a impetrante se autoproclame entidade beneficente.4. Além disso, não há prova alguma de que os
bens trazidos do exterior destinam-se ao tratamento de pessoas carentes.5. Na compreensão do STJ, o revolvimento da situação da
entidade para se avaliar se ela merece ou não o status de imune, não pode se dar em sede de mandado de segurança.6. Agravo legal
improvido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0018067-75.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem
honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 25, da Lei nº. 12.016/2009. Custas ex elge.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento
interposto nestes autos do teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0020837-65.2015.403.6100 - BRAS-CONTINENTAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP329348 - HELENA
CHRISTIANE TRENTINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL RECEITA FEDERAL BRASIL DE FISCALIZACAO

Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRAS-CONTINENTAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA., qualificada nos autos, em face do ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO.Alega a impetrante, em breve síntese, que importa produtos industrializados e os revende no
mercado interno, sem os submeter a qualquer processo de industrialização, atuando no comércio atacadista de mercadorias em
geral.Menciona, ainda, que os produtos são importados diretamente e tributados pelo Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI -, na
ocasião do desembaraço aduaneiro; bem como, que as mercadorias não são submetidas a qualquer processo de industrialização pela
impetrante e que o IPI também é cobrado na saída das mercadorias, por conta do mero comércio no mercado interno.Requer, assim, seja
concedida a liminar para que seja autorizada a realização do espontâneo depósito judicial do montante do IPI supostamente devido
mensalmente pela impetrante, em relação às vendas realizadas no mercado interno, de modo que seja suspensa imediatamente a
exigibilidade do crédito tributário.Pleiteia, ao final, a concessão da segurança para reconhecer o direito de a impetrante não se submeter
ao pagamento do IPI na mera revenda de produtos industrializados, cujo IPI fora pago na ocasião do desembaraço aduaneiro e não
submetidos a qualquer operação de industrialização pela impetrante.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 19/23).Às
fls. 27/27-verso, sobreveio decisão deferindo a liminar pleiteada.As autoridades impetradas prestaram informações às fls. 37/42 e
43/47.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, às fls. 50/51.É o breve relato. DECIDO.Sem questões
preliminares a resolver, passo ao julgamento do mérito.Pretende a autora a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que
lhe obrigue a recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados quando da revenda para o mercado nacional dos produtos que importa,
sob o fundamento que a tributação já ocorre por ocasião do desembaraço aduaneiro e, por outro lado, após a internalização de tais
produtos, não ocorre nenhuma industrialização que justifique nova tributação.Muito embora o nomem juris do tributo em questão seja
Imposto sobre Produtos Industrializados, não é obrigatório que qualquer das hipóteses de incidência ocorra, simultaneamente, a algum
processo de industrialização. Basta que o produto, em algum momento, tenha sido objeto de algum processo de industrialização, pois a
circulação que se tributa é a de um produto industrializado.O fato gerador, portanto, não é o processo de industrialização em si, e sim, a
ocorrência de qualquer das hipóteses descritas no artigo 46 do CTN, em relação a produto que, em algum momento, sofreu processo de
industrialização. Senão vejamos:Lei nº. 5.172/66 - Código Tributário NacionalArt. 46. O imposto, de competência da União, sobre
produtos industrializados tem como fato gerador:[...]II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;
[...]Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação
que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Destarte, a própria legislação tributária vigente se encarrega
de configurar o fato gerador - a simples saída das mercadorias do estabelecimento do autor, o qual, por sua vez, se qualifica como sujeito
passivo da obrigação tributária, por força da Lei mº. 11.281/2006, que o equipara ao industrial, in verbis:Lei nº. 5.172/66 - Código
Tributário NacionalArt. 51. Contribuinte do imposto é:[...]II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;[...]Parágrafo único. Para os
efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou
arrematante.Lei nº. 11.281/2006Art. 13. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que
adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica
importadora.Nesse sentido é também o entendimento mais recente do Superior de Justiça, superando divergência que existia no âmbito
da Corte:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RELAÇÃO À
DECISÃO ANTERIOR. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA
DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. ERESP 1.403.532/SC. RECURSO ESPECIAL A QUE SE
DÁ PROVIMENTO. DECISÃO Trata-se de agravo regimental interposto pela Fazenda Nacional contra decisão assim ementada (fl.
391): PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIXADA NO JULGAMENTO DO
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ERESP 1.411.749/PR. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. A agravante insurge-se contra a decisão agravada,
asseverando, em síntese, que a exigência do IPI na saída do estabelecimento importador não constitui bis in idem, visto ser um
acontecimento distinto da importação, bem como não se pode esquecer que tanto o art. 4º, I, quanto o art. 35, I, a, da Lei nº 4.502/64
fazem a equiparação do estabelecimento importador ao estabelecimento industrial quando o importador promove a saída do produto
industrializado importado(fl. 412). É o relatório. Passo a decidir.Diante dos argumentos aqui trazidos, exerço o juízo de retratação em
relação à decisão de fls. 391-392, tornando-a sem efeito, analisando novamente a demanda. Trata-se de recurso especial interposto pela
Fazenda Nacional contra acórdão do Tribunal Regional Federal da Quarta Região que estabeleceu ser devido o IPI no desembaraço
aduaneiro de produto industrializado, não sendo viável nova cobrança do IPI na saída do produto quando de sua comercialização, ante a
vedação ao fenômeno da bitributação(fls. 157-160). Conforme relatado, cinge-se a controvérsia sobre a incidência do IPI quando da
saída do produto importado, em revenda no mercado interno. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR, de relatoria do
Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, decidiu que o fato gerador do IPI ocorre no desembaraço
aduaneiro, não sendo viável nova cobrança desse imposto na saída do produto quando de sua comercialização, sob pena de dupla
incidência não admitida na legislação de regência.Eis a ementa do referido julgado:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. A norma do parágrafo único constitui a essência do
fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos
estágios da circulação de produtos industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da
industrialização, assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou
apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos geradores do imposto sobre produtos
industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias. Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se,
entre o desembaraço aduaneiro e a saída do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de
industrialização.Embargos de divergência conhecidos e providos. (EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/
Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014, grifo nosso). Todavia, em
14/10/2015, a Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.403.532/SC, submetido ao rito art. 543-C do CPC (acórdão pendente de
publicação), designado Relator para o acórdão o Ministro Mauro Campbell Marques, modificou entendimento, prevalecendo a tese de
que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador,
já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.Confira-se a ementa do
julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO
GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA
ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO
PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35,
II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010). 1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que
compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n.
2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por
inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil. 2. Não há qualquer ilegalidade na
incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo
art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. 3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in
idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da
operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da
empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira
importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de
contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito
pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa
importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do
imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o
valor agregado. 4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o
entendimento contrário veiculado nos EREsp nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari
Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.
5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua
saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil. 6. Embargos de
divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(EREsp 1.403.532/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques,
julgado em 14/10/2015)No caso, o Tribunal a quo não decidiu em conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior, razão por
que merece ser reformado o acórdão recorrido. Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 391-392 e, com base no art. 557, 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial para denegar a segurança. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 30 de
novembro de 2015. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.402.227 - PR (2013/0298446-0)
Ministro BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 09/12/2015)Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.Sem honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 25, da Lei nº. 12.016/2009.Custas ex lege.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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0025785-50.2015.403.6100 - SPREAD SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA X SPREAD CONTACT CENTER LTDA X
SPREAD TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA X SPREAD TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
INFORMACAO LTDA(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA
ZAMBONI)

Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA, SPREAD
CONTACT CENTER LTDA, SPREAD TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA e SPREAD TECNOLOGIA
EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, qualificadas nos autos, em face do ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO.Alegam as impetrantes, em breve síntese, que são pessoas
jurídicas de direito privado que têm por objeto social o desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, bem como gestão
de ativos intangíveis não-financeiros, conforme atestam seus atos constitutivos.Ressaltam que, em decorrência da pluralidade de suas
atividades, são pessoas jurídicas sujeito ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS tanto no regime cumulativo, nos moldes
da Lei nº. 9.718/98, quanto no regime de recolhimento não-cumulativo, nos modles das Leis nº. 10.637/02 e nº. 10.833/03; bem como,
também são contribuinte do Imposto sobre Serviços (ISS), que, apesar de integrar a base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS, não constitui receita sua, mas sim mero ingresso de valores que são repassados aos respectivos fiscos municipais e que não se
incorporam ao seu patrimônio jurídico, razão pela qual não servem de base de cálculo destas contribuições.Afirmam que, ainda que o
referido tributo municipal não constitua faturamento ou receita da impetrante e de suas filiais, as determinações constantes do 2º, art. 3º da
Lei nº. 9.718/98, do art. 1º, parágrafo 3º da Lei nº. 10.637/02 e do art. 1º, parágrafo 3º da Lei nº. 10.833/03, não lhe autorizam excluir o
ISS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, o que implica a majoração ilegal e inconstitucional da base de ca´lculo e
por conseguinte das contribuições em comento.Mencionam, também, que foi instituída a Lei Ordinária nº. 12.973/14, que, por meio do
seu art. 12, 5º, e artigo 52, procurou definir conceito de receita bruta, fazendo incluir na base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS, para fins de aplicação das Leis nº. 9.718/98, nº. 10.637/02 e nº. 10.833/03, além das receitas provenientes da prestação de
serviços e da venda de mercadorias que passam a efetivamente integrar o patrimônio do contribuinte, os valores relativos ao ISS e ICMS
incidentes nestas operações, em notória violação ao posicionamento já firmado sobre o tema pelo Supremo Tribunal Federal.Sustentam
que tal medida, além de autorizar a tributação sobre valores que representam ingressos de caixa, enseja o aumento inconstitucional da
base de cálculo das referidas contribuições, eis que divorciadas dos conceitos de faturamento e de receita previstos
constitucionalmente.Requerem, assim, a concessão de medida liminar que autorize às impetrantes excluir o ISS das bases de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS.Ao final, pleiteiam seja julgado procedente o presente feito para confirmar a liminar e excluir o ISS da
base de cálculo das parcelas vincendas do PIS e da COFINS, visto que o imposto municipal não integra a receita, tanto sob a égide das
Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 na redação original (com efeitos até 31.12.2014), bem como sob a édige da redação dada pela Lei nº
12.973/2014 (com efeitos a partir de janeiro de 2015), autorizando a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05
(cinco) anos, contados da distribuição do presente feito, devidamente atualizados pela taxa SELIC, nos termos do art. 39, 4º, da lei nº
9.250/95, com todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da INSRF 1300/2012 e legislação em
vigor. .A inicial foi instruída com procuração e documentos às fls. 28/112.Às fls. 116/118, sobreveio decisão deferindo a liminar
pleiteada.A União Federal requereu seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº. 12.016/09, às fls. 128/129.A
autoridade impetrada prestou informações às fls. 131/137.A União Federal interpôs Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, distribuído sob o nº. 0001885-68.2016.403.0000, às fls. 139/172.O Ministério Público Federal
manifestou-se pelo prosseguimento do feito às fls. 176/76-vº.É o breve relatório. DECIDO.Em relação à preliminar de ilegitimidade
passiva arguida pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, deixo de reconhecê-la em razão
de existir previsão, conforme a própria autoridade reconhece em suas informações, de atuação de referida Delegacia no momento da
efetivação da compensação, ainda que em procedimento desenvolvido no âmbito de um ato complexo. Assim sendo, reconheço a
legitimidade passiva da autoridade co-impetrada. Sem outras questões preliminares a examinar, passo ao julgamento do mérito. De início,
não se desconhece que a tese firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações
ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Colendo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, resolveu, por maioria dos votos e nos termos do voto da Relatora
Ministra Ellen Gracie, que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do
período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do
recolhimento do tributo. Segue, pois, transcrita a ementa do julgado:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -
APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA
JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como
lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido
prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da
publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de
proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
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eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não
apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade
do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão
possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art.
543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (g.n.) (RE n.º 566.621, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen
Gracie, julgamento em 04.08.2011)Logo, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento
dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento
por homologação. Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito
ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi
realizado e de sua homologação expressa ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário
Nacional.Deve-se reconhecer, por conseguinte, a prescrição em relação ao pedido de restituição das exações recolhidas antes dos cinco
anos que antecedem a propositura desta ação (11.12.2015).Passo à análise do mérito.Com efeito, o art. 195, I, da Constituição Federal,
em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos empregadores (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a
folha de salários, o faturamento e o lucro.A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o
FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº
70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de
mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que,
para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados,
quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título
concedidos incondicionalmente.Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS foi criada pela Lei
Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).O Programa de Integração Social - PIS,
na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira,
mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.O art. 2º,
I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.O
art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de
renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas
operações de conta alheia. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta as vendas de bens e
serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário.Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea b, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da
lei sobre a receita ou o faturamento.Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o
entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG,
Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/
Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o
faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e
classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e 1º, das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda
Constitucional nº 20/98).No julgamento, concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso
Extraordinário nº 240.785-2/MG, no qual se questiona a possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na
base de cálculo da COFINS, o eminente Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos
Ministros Carmen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Entendeu estar configurada a
violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores
obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre
ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF). Naquela ocasião, votou, ainda, o Ministro Celso de
Mello, que também acompanhou o relator. A Ministra Rosa Weber não votou, nos termos do Regimento Interno. Assim, o julgamento foi
concluído por 07 votos a 02, a favor do contribuinte, com acórdão ainda não disponibilizado.Portanto, é esse o posicionamento adotado
pela maioria dos membros do Pretório Excelso.Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao
ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de
serviço. A base de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao
valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo
em vista que sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta.O mesmo raciocínio aplicado à
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS também é cabível para excluir o ISS da base de cálculo destes dois tributos,
na medida em que este imposto, cuja instituição compete aos Municípios (art. 156, III, da Constituição Federal), não configura receita do
sujeito passivo das contribuições sociais previstas no art. 195, I, b, da Carta Magna.Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade
de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor.Conclui-se que é relevante a
alegação de que a inclusão do ISS, como faturamento, na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o disposto no art. 195, I, b, da
Constituição Federal.A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO
DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E PERIGO DE DANO
DEMONSTRADOS. 1. No julgamento, não concluído, do Recurso Extraordinário 240.785-2/MG (Informativo 437, do STF), o
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Supremo Tribunal Federal, pelo voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao recurso, por entender violado o art. 195, I,
da CF, por estar incluído na base de cálculo da COFINS, como faturamento, o ICMS. 2. O entendimento alcança também a
contribuição para o PIS, visto que o raciocínio que se utiliza para justificar a não-inclusão do ICMS na base da COFINS autoriza,
também, a exegese para sua não-utilização na base de cálculo do PIS. 3. Entendo que o mesmo raciocínio aplicado à exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS e da COFINS, é cabível para excluir o ISS. 4. O periculum in mora, por sua vez, reside no desequilíbrio
financeiro gerado ao contribuinte, ao realizar o pagamento do tributo, nos termos em que está sendo cobrado, redundando em risco às
suas atividades operacionais, ou, em caso de inadimplência, em penalidades, oriundas da exigibilidade do crédito tributário, como a
negativa de obter certidões negativas de débitos e inscrição do seu nome no CADIN. 5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(TRF/1ª Região, AG 200801000182901, Relatora Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, Fonte e-DJF1
DATA:18/07/2008, p. 304)A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De
fato, O art. 12, 5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade
da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.Contudo, ao incluir na
receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais
tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação, conforme entendimento
sufragado na Suprema Corte.Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que antecedem a apresentação do protesto interruptivo de
prescrição, cuja regência será da lei em vigor na data da propositura da ação, a partir do trânsito em julgado da sentença. Nesse sentido:
TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, AC nº 0006544-02.2011.403.6110/SP, D.E. 02.09.2013.Finalmente, os valores
indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e
correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda
Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a
utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido,
confiram-se os seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp
586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJ 07.05.2007, p. 290.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do artigo 487, inciso I do Código
de Processo Civil, ratificando a liminar, para assegurar às impetrantes o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela
correspondente à inclusão do ISS e na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS das impetrantes, bem como o direito de
proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS
sobre a parcela correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, acrescidos de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa
com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código
Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco,
a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei.Sem condenação em honorários
advocatícios a teor do disposto no artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame obrigatório, conforme
disposto no art. 14, 1º da Lei nº. 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento interposto nestes autos do teor desta
sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0011481-12.2016.403.6100 - RENZO EDUARDO LEONARDI(SP122113 - RENZO EDUARDO LEONARDI) X GERENTE
GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de mandado de segurança objetivando que se determine à autoridade impetrada que cumpra as decisões arbitrais proferidas pelo
impetrante, reconhecendo-se, portanto, a eficácia vinculativa das sentenças arbitrais prolatadas sob a presidência do impetrante,
homologatórias de rescisões sem justa causa de contratos de trabalho e, tão somente, aos trabalhadores que tenham participado de tais
avenças e façam jus ao benefício de recebimento do FGTS.A inicial foi instruída com documentos.É o breve relatório. DECIDO.O objeto
do presente mandamus é a concessão de segurança para que a autoridade coatora seja obrigada a aceitar como eficaz e suficiente a
sentença arbitral ou homologatória de conciliação entre as partes. Este Juízo não desconhece a juridicidade da tese no sentido de que a
sentença arbitral deve constituir título suficiente para o exercício de direitos perante a Administração Pública direta e indireta. Entretanto,
na forma como estabelecida a lide, observo o não cabimento do mandado de segurança. Primeiro, o árbitro não é parte legítima para
invocar o levantamento do FGTS perante a autoridade impetrada; de fato, apenas o trabalhador detém a legitimidade ativa para demandar
por referido objeto.Segundo, o pedido formulado busca estabelecer a obrigação da autoridade impetrada de, irrestritamente, aceitar as
sentenças arbitrais para os fins colimados, como se não coubesse, em relação a tal ato, qualquer juízo de delibação por parte da
Administração Pública. Por evidente, tal provimento jurisdicional não se compatibilizaria com a ordem jurídica, ante o princípio da tutela
administrativa. No sentido ora exposto, em casos análogos, menciono os seguintes precedentes:MANDADO DE SEGURANÇA.
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÂMARA ARBITRAL. VALIDADE DA SENTENÇA ARBITRAL PARA
LIBERAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. INEXISTÊNCIA DE ATO COATOR. ILEGITIMIDADE DA PARTE
IMPETRANTE. RECURSO IMPROVIDO.1. No caso em tela, muito embora seja louvável a pretensão de garantir a eficácia das
sentenças arbitrais, busca a parte impetrante garantir a todos que buscarem a via arbitral o direito a liberação das parcelas do seguro-
desemprego.2. Contudo, ante a especialidade da via mandamental, tal direito só poderá ser exercido individualmente quando
expressamente negado pela autoridade coatora.3. Sendo assim, entendo que o presente mandado de segurança não apresenta o ato
coator alegado pela parte impetrante, vez que não há caso concreto de negativa de eficácia à sentença arbitral articulado nos autos que
importaria em prejuízo a determinado interessado na liberação das parcelas de seguro-desemprego.4. Além disso, é possível afirmar a
ilegitimidade da parte impetrante, pois, pelas mesmas razões acima expendidas, somente o próprio interessado poderá reclamar a
existência de direito líquido e certo que lhe garanta amparo pela via estreita do mandamus.5. Agravo a que se nega provimento. (TRF3,
AI 18642, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJu 26/07/2011)Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557 , 1º , DO
CPC . RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO.
HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO MEDIANTE SENTENÇA ARBITRAL. ILEGITIMIDADE
AD CAUSAM DO ÁRBITRO PARA A IMPETRAÇÃO DO PRESENTE MANDAMUS. I - O agravo regimental interposto, deve ser
recebido como agravo previsto no art. 557 , 1º , do Código de Processo Civil , considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. II - É ao trabalhador que pertence o direito ao recebimento do seguro-desemprego e, portanto, que detém a
legitimidade ad causam ativa para pleitear a liberação dos valores recusada pela CEF, mesmo que seja mediante o reconhecimento da
homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral. III -O impetrante, na condição de árbitro (Lei nº 9.307 /96),
não detém legitimidade para impetrar mandado de segurança com vistas ao reconhecimento das sentenças homologatórias por ele
proferidas, a fim de que a Caixa Econômica Federal não se oponha às determinações nelas contidas e, desse modo, autorize o
levantamento das parcelas relativas ao benefício de seguro-desemprego. IV- Agravo interposto pelo impetrante na forma do artigo 557 ,
1º , do CPC , improvido. (TRF3, AMS 10830, Rel. Juiz Convocado David Diniz, DJu 12/07/2011)Ante as razões invocadas, indefiro a
liminar e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários no rito do mandado de segurança. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Expediente Nº 17039

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0009556-78.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X
ARIELLA COSIN DO NASCIMENTO

Designo audi~e~eaDesigno audiência de justificação prévia para o dia 21 de julho de 2016, às 14h30m neste Juízo.Intimem-se as partes.

Expediente Nº 17040

PROCEDIMENTO COMUM

0020274-42.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Fls. 251: Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 16 de junho de 2016 às 9h30 para a oitiva das testemunhas da
parte autora junto ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes - RO.Int.
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0006206-82.2016.403.6100 - THAYS BENAZZI MAZZOLANI(SP177426 - SHIRLEY BENAZZI MAZZOLANI) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP186872 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO - PUC/SP X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO
PAULO-SP

Fls. 154: Ciência à parte autora.Tendo em vista a existência de outros réus (PUC e CEF), aguarde-se a manifestação destes no sentido
de desinteresse na autocomposição, nos termos do art. 334, parágrafo quinto, do CPC.A contestação do FNDE às fls. 155/168 será
apreciada oportunamente.Int.

Expediente Nº 17041

PROCEDIMENTO COMUM

0008031-32.2014.403.6100 - CATIA BUMAGNY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES
JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X VANIA MARIA COSTA DE OLIVEIRA(SP256883 - DENIS
BERENCHTEIN)

Vistos. Fls. 251/252: Indefiro o pedido de sequestro do depósito efetivado nos autos, ante o exaurimento da atividade jurisdicional com a
prolação da sentença de mérito. O pedido formulado traduz matéria estranha ao objeto dos presentes autos. Deve a requerente utilizar os
mecanismos processuais adequados e pertinentes para satisfazer a pretensão ali deduzida. Int.

0008532-83.2014.403.6100 - INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, objetivando que o réu se abstenha de efetuar o lançamento do IPTU em relação aos imóveis do autor, onde se localiza o Museu
Lasar Segall, bem como de efetuar qualquer cobrança dos valores já levantados desse tributo em face da autarquia federal. Alega o autor,
em síntese, que o referido museu é de sua propriedade e não possui fins lucrativos, razão pela qual possui imunidade em relação ao IPTU,
nos termos do art. 150, VI, da Constituição Federal.A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 14/83).A apreciação da
tutela antecipada foi postergada para após a contestação (fls. 86).Citado, o réu apresentou contestação às fls. 89/105.É o breve relatório.
DECIDO. Nos termos do artigo 294 do Código de Processo Civil, a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.No
primeiro caso, deve-se comprovar a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, conforme artigo
300 do CPC. No segundo caso, conforme artigo 311 do CPC, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, a tutela será concedida quando (i) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório da parte; (ii) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento
de casos repetitivos ou em súmula vinculante; (iii) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato
de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; e (iv) a petição inicial for
instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos.Não verifico presentes os requisitos para a concessão da tutela
provisória, em qualquer de suas modalidades. A verossimilhança das alegações iniciais não está suficientemente comprovada nos autos,
ante a alegação do Município réu no sentido de que os imóveis compõem o patrimônio de pessoas físicas. Observo que o esclarecimento
acerca da efetiva titularidade dos imóveis e, por conseguinte, da definição do contribuinte responsável pelo IPTU e eventual incidência da
imunidade recíproca, depende de regular contraditório e instrução probatória. Ante as razões invocadas, indefiro a tutela provisória.
Manifeste-se a autora, em réplica, acerca da contestação do Município de São Paulo. Intime-se.

0021587-67.2015.403.6100 - MARCIA SOFIA SIQUEIRA SEREVINCIS X TRICOMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI - EPP(SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO LTDA.(SP284889A - VANESSA GUAZZELLI BRAGA E SP284888A - TELMA CECILIA TORRANO)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 132: Manifeste-se a ré em 05 dias acerca do cumprimento da liminar, conforme apontamento de
fls. 136.Int.

0012416-52.2016.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP106881 - VERA MARIA DE O NUSDEO LOPES) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, em decisão.Trata-se de pedido de tutela antecipada a fim de determinar ao réu que se abstenha de autuar e multar as unidades
prisionais integrantes da estrutura do autor, em virtude da ausência de farmacêutico nos dispensários de medicamentos.Alega o autor, em
síntese, que tem recebido diversas notificações do réu para recolhimento de multa por falta de farmacêutico responsável técnico nos
dispensários de medicamentos na unidade prisional Centro de Ressocialização Feminino de São José do Rio Preto.Aduz que, no entanto,
a conduta do réu é infundada, uma vez que o art. 4º conjugado com o art. 15, ambos da Lei nº. 5.991/93, apontam para a
desnecessidade do aludido registro dos estabelecimentos prisionais junto ao Conselho de Farmácia, bem como para a inexigibilidade de
farmacêutico nos dispensários de medicamentos, limitando-se tal exigência às drogarias e farmácias.Argúi que a unidade prisional em
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questão integra a estrutura administrativa do Estado, configurando, portanto, instituição pública, o que, por si só, já afastaria a incidência
do art. 1º da Lei nº. 6.839/80, a qual se aplica às empresas, de cunho comercial, não se enquadrando neste conceito os ambulatórios, os
centros de saúde e hospitais públicos, os quais não exploram o serviço, mas o prestam à sociedade com observância de todos os
princípios do Sistema Único de Saúde.A inicial foi instruída com documentos (fls. 14/37). É o relatório. Passo a decidir.Nos termos da
Lei n. 13.021/2014, que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas, o profissional farmacêutico deve
necessariamente figurar como responsável técnico nos estabelecimentos denominados farmácias, que vêm conceituados no artigo 3º da lei:
Art. 3o Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação
sanitária individual e coletiva, na qual se processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, farmacopeicos
ou industrializados, cosméticos, insumos farmacêuticos, produtos farmacêuticos e correlatos. Parágrafo único. As farmácias serão
classificadas segundo sua natureza como: I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; II - farmácia com manipulação: estabelecimento
de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,
compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência
médica. Anteriormente à promulgação da Lei n. 13.021/14, houve amplo debate jurisprudencial decorrente da autuação, pelo Conselho
réu, de dispensários de medicamentos que não contassem com a assistência técnica de um farmacêutico. Os dispensários, em hospitais ou
clínicas, eram sistematicamente autuados pelo Conselho réu, que defendia a obrigatoriedade de um responsável técnico com fundamento
na interpretação sistemática dos artigos 15 e 19 da Lei n. 5.991/73; a jurisprudência nacional, contudo, rejeitou a tese, afirmando a
desnecessidade de profissional farmacêutico responsável por dispensários de medicamentos. Em tal sentido, julgou o Superior Tribunal de
Justiça em regime de recursos repetitivos:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.
PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO
POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ.1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo
Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas
públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,
conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação
sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal.3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5
de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto
desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que
não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a
aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de
manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge
somente pequena unidade hospitalar ou equivalente (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade
hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com
mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a
manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos
presentes fundamentos.6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.Recurso especial
improvido.(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe
07/08/2012)Pois bem, sob a égide da nova lei, o Conselho réu tem alegado que o disposto no artigo 3º incluiria expressamente o
dispensário de medicamentos no conceito de farmácia. Sob o ponto de vista sistemático, a alegação não se sustenta. O advento da Lei n.
13.021/14 não implicou a ab-rogação da Lei n. 5.991/73, que se mantém em vigor naquilo que não tiver sido tácita ou expressamente
revogada por leis posteriores. No caso dos conceitos apresentados no artigo 4º, destaca-se que a compreensão acerca do que seja o
estabelecimento dispensário de medicamentos é plenamente compatível com a nova legislação; in verbis:Art. 4º - Para efeitos desta Lei,
são adotados os seguintes conceitos:XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados,
privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente;O conceito de farmácia adotado pela Lei n. 13021/14, obviamente, insere a
dispensação de medicamentos dentre suas atividades precípuas, mas ampliando largamente seu objeto, fazendo incluir a assistência
farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva. Pela lógica hermenêutica, contudo, não é possível afirmar que
a mera ampliação do conceito de farmácia implicou a extinção do conceito estrito de dispensário de medicamentos, como sendo aquele
setor privativo de uma clínica ou estabelecimento hospitalar de reduzido porte, cuja única atividade será a de dispensar medicamentos, de
forma gratuita ou não. A leitura de que o artigo 3º, inciso II, concernente às farmácias com manipulação teria imposto a extinção do
conceito de dispensário de medicamentos previsto na Lei n. 5991/73 é obviamente inadequada. O próprio dispositivo enuncia o que
conceitua: farmácias com manipulação; ora, o dispensário de medicamentos, por evidente, nada manipula, razão pela qual referido
dispositivo não lhe seria, sob nenhuma hipótese, aplicável. Assim sendo, entendo que o advento da Lei n. 13021/14 em nada alterou o
entendimento jurisprudencial consolidado acerca da desnecessidade da presença de farmacêuticos responsáveis técnicos no âmbito de
dispensários de medicamentos, nos limites estritos do conceito adotado no artigo 4º, inciso XV, da Lei n. 5991/73. Ante o exposto, defiro
a tutela antecipada requerida para o fim de determinar que o Conselho réu se abstenha de autuar estabelecimentos prisionais do autor que
possuam dispensários de medicamentos, nos limites estritos do conceito adotado no artigo 4º, inciso XV, da Lei n. 5991/73, pela
ausência de profissionais farmacêuticos contratados na condição de responsável técnico. Eventual descumprimento das ordens liminares
proferidas acarretará a fixação de astreintes. Cite-se, intimem-se e cumpra-se.
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Expediente Nº 17042

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0012371-48.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X FELIPE
FELIX DA SILVA

Vistos, Pretende a requerente a concessão de liminar para busca e apreensão do veículo marca RENAULT, modelo MEGANE GT
DYN 20A, cor CINZA, chassi n.º 93YKM2N3A8J885723, ano de fabricação 2007, modelo 2008, placa DTQ5553, Renavam
00936368551, objeto de contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária.Observo a plausibilidade das alegações da
requerente.De fato, o requerido firmou contrato de financiamento de veículo com cláusula de alienação fiduciária, consoante documentos
de fls. 11/16.Dispõe o art. 3., caput, do Decreto-lei n. 911/69:Art. 3. O proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o
devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a
mora ou o inadimplemento do devedor.No caso em exame, foram satisfeitos os termos do art. 1., 10, do Decreto-lei n. 911/69, eis que a
alienação fiduciária consta do Sistema Nacional de Gravames, conforme se depreende do documento de fls. 18.Outrossim, a teor do art.
2., 2., c/c o art. 3., caput, do Decreto-lei nº. 911/69, verifica-se que a mora do requerido restou demonstrada por meio do protesto
extrajudicial, conforme documento de fls. 24/27.Destarte, defiro a liminar requerida para determinar o bloqueio no sistema RENAJUD,
com ordem de restrição total, bem como a busca e apreensão do veículo marca marca RENAULT, modelo MEGANE GT DYN 20A,
cor CINZA, chassi n.º 93YKM2N3A8J885723, ano de fabricação 2007, modelo 2008, placa DTQ5553, Renavam 00936368551,
expedindo-se, para tanto, o competente Mandado de Busca e Apreensão.O bem apreendido deverá ser entregue ao preposto e
depositário nomeado pela requerente a fls. 03.A requerente deverá colocar à disposição dos oficiais de justiça encarregados das
diligências todos os meios necessários à efetivação da busca e apreensão, inclusive o transporte do bem dado em garantia mediante
alienação fiduciária.O mandado deverá ser cumprido por dois oficiais de justiça, nos termos do art. 536, 2º, do Novo CPC, ficando
facultada a requisição de força policial, se necessária.Cite-se o requerido para que apresente sua resposta, no prazo de quinze dias,
contados a partir da execução da liminar, nos termos do artigo 3., parágrafo 3., do Decreto-lei n. 911/69.Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0018978-14.2015.403.6100 - GABRIEL ZOMER FACUNDINI(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO
FEDERAL X FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO - FUNPRESP

Fls. 98/101: Apresente a parte autora a devida declaração de insuficiência de recursos para arcar com as despesas do processo sem
prejuízo de sua manutenção, ou ainda, cumpra na integralidade o despacho de fls. 97.Após, venham-me conclusos.Int.

0012633-95.2016.403.6100 - CLARO S.A.(SP272296 - GUILHERME YAMAHAKI) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a parte autora , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art 321,
único, CPC): - A adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, a teor do art. 291 do CPC, recolhendo, se for o
caso, a diferença de custas devida; Cumprido, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0012492-76.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011982-97.2015.403.6100) NEIDE
MARIA BARROSO - ME X NEIDE MARIA BARROSO(SP340559 - EVERALDO TEDERKE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 919 do CPC.Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os
requisitos ensejadores da sua suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. Apensem-se aos autos da Execução
de Titulo Extrajudicial nº 0011982-97.2015.403.6100.Após, dê-se vista a embargada.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005018-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MTM
METODOS EM TECNOLOGIA DE MANUTENCAO LTDA X JULIO CESAR MARCOLIN X VALERIA MAGALHAES
CHAVES MARCOLIN X ANDRE COIMBRA DE OLIVEIRA PINTO X WILMA DANIEL MARCOLIN X DOMINGO
GERARDO MARTINEZ ROMERO

Fls. 322/322vº: Defiro. Expeçam-se cartas para citação dos executados JULIO CESAR MARCOLIN, VALÉRIA MAGALHÃES
CHAVES MARCOLIN e ANDRE COIMBRA DE OLIVEIRA PINTO nos termos do art. 247 do CPC.Quanto à executada WILMA
DANIEL MARCOLIN, igualmente, expeça-se carta de citação, observando-se as disposições do art. 248, parágrafo quarto, do
CPC.Int.

Expediente Nº 17043
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PROCEDIMENTO COMUM

0020355-20.2015.403.6100 - DAVILSON ANTONIO BAETE X JOSE LUIZ GIMENEZ BEJARANO X ROSELY DOS SANTOS
MONCE(SP125919 - CRISTIANE BARRIO NOVO E SP100419 - LUIZ ANTONIO ALVARES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X BANCO BRADESCO SA

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela será realizada após a contestação.Cite-se.Intimem-se.

Expediente Nº 17044

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005471-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NILSON DOS
SANTOS

Fls. 106/108: Tendo em vista o tempo decorrido, apresente a CEF nova memória atualizada do seu crédito.Silente, arquivem-se os
autos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0424245-88.1981.403.6100 (00.0424245-9) - SEBASTIAO ANTONIO ALVES(SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA
FREITAS JUNIOR E SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN)

Em face da consulta supra, informe a autor se número de inscrição no CPF e data de nascimento.Após, cumpra-se integralmente o
despacho de fls. 290.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0689744-83.1991.403.6100 (91.0689744-4) - JOSE HERCULANO AMARAL(SP025463 - MAURO RUSSO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Fls. 337/343: Anote-se. Dê-se ciência às partes acerca da anotação da penhora no rosto
dos autos referente aos autos da Carta Precatória nº 0062450-13.2015.403.6182, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Fiscal (autos
originários nº 0012322-80.1998.8.26.0565 - 2587/98 e apensos em trâmite perante o Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de São
Caetano do Sul). Comunique-se ao Juízo Solicitante nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009.Solicita, ainda, referido Juízo, caso
haja disponibilidade, a transferência de eventual valor penhorado para conta à sua disposição.Na hipótese dos autos, verifica-se que a
única penhora até então existente no rosto dos autos foi satisfeita mediante a transferência de valores para o Juízo do Serviço Anexo
Fiscal do Foro de São Caetano do Sul referente aos autos da Execução Fiscal nº 0016637-78.2003.8.26.0565 relativo ao pagamento do
Requisitório nº 20090096904 junto à conta judicial nº 1181.005.505310170 (fls. 241), conforme se verifica de fls. 317 e 318/320.A
consulta do extrato de fls. 344 indica que existe saldo no montante de R$ 6.971,94 para maio de 2016.Assim, uma vez que a primeira
penhora já foi integralmente satisfeita, não verifico a existência de óbice à transferência ora pleiteada em decorrência da penhora no rosto
dos autos acima anotada, cujo valor do débito é R$ 131.142,09 (fls. 338).Deccorrido o prazo para manifestação das partes, oficie-se à
CEF, agência nº 1181, solicitando a transferência integral do saldo depositado na conta judicial nº 1181.005.50531017-0 para uma conta
judicial à disposição da CEF, agência 2527, PAB Execuções Fiscais, vinculada aos autos da Carta Precatória nº 0062450-
13.2015.403.6182 em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Fiscal.Confirmada a transferência, arquivem-se os autos.Int.

0008779-36.1992.403.6100 (92.0008779-5) - RETIFICA E MECNICA CONFIANCA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.024827-4 às fls. 373/378.Nos
termos da decisão de fls. 350, e considerando que ainda pende a divergência na razão social da parte autora, conforme fls. 348 e 349, o
que impede o processamento do precatório relativo ao crédito principal em seus regulares termos, resta possível, por ora, apenas a
expedição de ofício requisitório referente às verbas sucumbenciais nos termos da memória de cálculo de fls. 218/222 em nome do
patrono RICARDO GOMES LOURENÇO, OAB/SP 48.852, conforme despacho de fls. 350.Assim, cadastre-se primeiramente o
patrono acima indicado na condição de exequente do presente feito, uma vez que é titular dos honorários advocatícios a serem
requisitados. Após, expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 218/222. Uma vez que ainda não houve o
trânsito em julgado do Agravo acima indicado, proceda-se à anotação do bloqueio do valor no requisitório a ser expedido.Antes de sua
transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do
Conselho da Justiça Federal. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int.

0060771-36.1992.403.6100 (92.0060771-3) - ALTO GARCAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP026774 -
CARLOS ALBERTO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)
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Fls. 467/468: Solicita o Juízo da 13ª Vara Fiscal a transferência do valor penhorado no rosto dos autos para conta judicial vinculada à
Execução Fiscal nº 0510167-54.1995.403.6182.Tal questão dever ser tratada à luz do artigo 797, parágrafo único, do CPC que, ao
tratar de cumulação de penhoras, prevê a necessidade de que seja respeitada a respectiva anterioridade. Havendo pluralidade de
penhoras sobre o mesmo bem, devem ser analisadas duas situações: em primeiro lugar, a existência de crédito privilegiado, em
decorrência de previsão legal; afastada essa hipótese, em segundo lugar, a anterioridade da penhora. Nos presentes autos, foram
efetivadas 02 (duas) penhoras no rosto dos autos. A primeira penhora foi solicitada pelo Juízo da 1ª Vara Fiscal, referente à Execução
Fiscal nº 95.0510167-8, no valor de R$ 220.700,17, em 15/02/2007, conforme fls. 258/260, objeto do pedido de transferência acima
indicado. Verifica-se que referida Execução Fiscal encontra-se atualmente em trâmite perante o Juízo da 13ª Vara Fiscal e que o
montante atualizado do débito é R$ 268.301,04, para 18/08/2014.A segunda penhora foi solicitada pelo Juízo da 1ª Vara Fiscal,
referente à Execução Fiscal nº 0510534-78.1995.403.6182-4, no montante de R$ 14.750.940,38, atualizado para 17/06/2009 (arresto
convetido em penhora, conforme fls. 320/324 e 365/367).Assim, observada a regra acima, e considerando que a preferência no concurso
de credores é feita em função da anterioridade da penhora, verifico que não existe óbice à transferência pretendida, razão pela qual defiro
a transferência conforme solicitada, por força da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 258/260.Após o decurso para manifestação
das partes, oficie-se à CEF, agência nº 1181, determinando a transferência dos montantes depositados nas contas nºs
1181.005.50010556-0 (fls. 179), 1181.005.50050763-48 (fls. 194), 1181.005.501216021 (fls. 225), 1181.005.502197012 (fls. 263),
1181.005.503400555 (fls. 285), 1181.005.504827048 (fls. 302) e 1181.005.506069655 (fls. 329) oriundos do pagamento do
Precatório nº 2002.03.00.016633-4, até o montante de R$ 268.301,04 (atualizado para 18/08/2014), para conta judicial a ser aberta
junto à agência nº 2527, no códido de receita 7525, tendo como referância a CDA nº 80.7.94.011665-95, referente à Execução Fiscal
nº 0510167-54.1995.403.6182, em trâmite perante a 13ª Vara Fiscal, devendo a CEF informar os saldos remanescentes das aludidas
contas judiciais.Confirmada a transferência, arquivem-se os autos, aguardando-se provocação do Juízo solicitante da segunda penhora no
rosto dos autos.Int.

0019346-43.2003.403.6100 (2003.61.00.019346-1) - O SIGNO LOTERICO LTDA(SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS
CRAVEIRO E SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 509: Manifeste-se a CEF, devendo apresentar, em caso de concordância, planilha do valor que entende devido a ser levantado pela
parte autora, posicionada para a mesma data do depósito de fls. 483 (novembro de 2013).Int.

0009911-88.2016.403.6100 - GILMAR SILVA DE ALMEIDA(Proc. 3297 - FERNANDA DUTRA PINCHIARO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora, da redistribuição dos autos a este Juízo.Ratifico a decisão proferida no Juízo de origem.Designo audiência de
conciliação para o dia 19.08.2016, às 14h00, na Central de Conciliação, nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil. Cite-se a
ré, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, devendo a mesma manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até dez
dias, contados da data da audiência (art. 334 e 5º do CPC). Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º do CPC). As
partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, 9º e 10º do CPC).O não comparecimento
de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, 8º do
CPC. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0019939-52.2015.403.6100 - T.W.A. TRANSPORTES EIRELI(SP113035 - LAUDO ARTHUR) X AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE) X SERASA S.A.(SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR)

Fls. 247/251: Manifestem-se os réus, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 329, inciso II, do CPC.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007873-74.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005286-50.2012.403.6100)
KAMALEON GRILL E BAR LTDA - ME X DENNIS KANIKADAN X HENRY KANIKADAN(Proc. 2144 - MARIANE
BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls.63/64: Defiro a penhora on-line nos termos requeridos (art. 854 do CPC).Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor
até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato
desbloqueio (art. 854, parágrafo primeiro).Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intime-se o devedor/executado acerca
da indisponibilidade efetuada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido
artigo.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à tranferência do(s) montante(s) bloqueado(s) para conta à disposição deste
juízo, abrindo-se conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte devedora advertida da conversão da
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo (art. 854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias
úteis para impugnação à penhora.Oportunamente, tornem-me conclusos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: FIca a CEF intimada
acerca acerca do bloqueio nos termos do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 67/68.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003493-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X DENISE CARVALHO PEREIRA DOS SANTOS

Tendo em vista a petição de fls. 59, bem como a certidão de fls. 70, apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito.Silente,
arquivem-se os autos.Int.

0003138-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PRUDENCE
COMERCIO E EMPREITEIRA LTDA ME X JULIANA DE SOUZA CORDEIRO

Manifeste-se a CEF sobre a devolução do mandado de fls. 79/82 referente à executada PRUDENCE COMÉRCIO E EMPREITEIRA
LTDA ME. Int.

0021105-56.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X POLIPOX
PUXADORES E FERRAGENS LTDA - ME X CRISTINA NERES GOULART SOUZA X CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA

Fls. 80/81: Ciência à CEF.Fls. 82: Concedo o prazo requerido para manifestação da CEF. Silente, arquivem-se os autos.Int.

0008576-68.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROMILSON SEBASTIAO SOUZA

Tendo em vista a manifestação da parte exequente às fls. 37/40, suspendo o cumprimento do despacho de fls. 36.Declaro suspensa a
execução, nos termos do art. 922 do CPC. Arquivem-se os autos, aguardando-se provocação da parte exequente.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0050929-13.2011.403.6182 - BANCO GE CAPITAL S/A(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP222502 - DIEGO CALDAS
RIVAS DE SIMONE E SP258428 - ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 -
MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Tendo em vista a manifestação da parte requerente às fls. 241/258, e considerando a concordância expressa da União Federal às fls.
238, expeça-se ofício à CEF, agência nº 0265, solicitando a transferência do montante depositado na conta judicial nº
0265.635.00700776-3 para conta judicial vinculada aos autos da Execução Fiscal nº 0029004-87.2013.403.6182, em trâmite perante a
11ª Vara das Execuções Fiscais.Confirmada a transferência, arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667643-62.1985.403.6100 (00.0667643-0) - FRANCO SUISSA IMPORTACAO EXPORTACAO REPRESENTACOES
LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS E SP019060 - FRANCISCO
ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X FRANCO SUISSA
IMPORTACAO EXPORTACAO REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca da informação elaborada pela Contadoria Judicial às fls. 461.Int.

0053571-70.1995.403.6100 (95.0053571-8) - EMETAL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP097850 - NILCEIA SIMOES
PAES E SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X EMETAL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 425: Ciência às partes.Fls. 426/433: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Informe a parte autora sobre
eventual decisão concedendo efeito suspensivo ao agravo de instrumento n.º 0008003-60.2016.4.03.0000.Cumpra-se a parte final do
despacho de fls. 421, com a expedição de ofício à 13ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035244-43.1996.403.6100 (96.0035244-5) - CASIMIRO AUGUSTO DO NASCIMENTO(SP137016 - MARCO ANTONIO
NASCIMENTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X CASIMIRO AUGUSTO
DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 267, ratifique a parte autora CASEMIRO AUGUSTO DO NASCIMENTO se o
alvará a ser expedido deverá constar o nome do patrono indicado às fls. 207/208.Confirmada tal informação, expeça-se alvará de
levantamento em favor do referido autor, relativo ao saldo remanescente depositado na conta judicial nº 1181.005.50782406-6,
decorrente do pagamento do requisitório nº 20130069527.Após a expedição, intime-se o(s) beneficiário(s) para retirada do (s) alvará(s)
nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu
cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.
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0006084-65.1999.403.6100 (1999.61.00.006084-4) - CONSTRUTORA GUAIANAZES S.A.(SP136573 - ALEXANDRA
PERICAO NOGUEIRA PINTO E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN) X UNIAO FEDERAL X CONSTRUTORA GUAIANAZES S.A.

Fls. 460: Esclareça a União Federal o seu requerimento, uma vez que nos termos da certidão de fls. 455, a empresa não foi localizada no
Município de Jandira, pertencente à Subseção Judiciária de Barueri.Int.

Expediente Nº 17045

PROCEDIMENTO COMUM

0752297-45.1986.403.6100 (00.0752297-5) - TAKATA BRASIL S.A. X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES
ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Vistos em inspeção.Inicialmente, tendo em vista a consulta da Contadoria Judicial às fls. 622, desarquivem-se os autos do Cumprimento
Provisório da Sentença nº 0004045-22.2004.403.6100, trasladando-se para estes autos cópias dos pagamento efetuados relativos aos
requisitórios de valores incontroversos expedidos às fls. 608/609.Após, retornem os autos à Contadoria Judicial a fim de que proceda a
elaboração de novos cálculos observando-se a dedução do montante relativo aos honorários advocatícios.Com o retorno, dê-se vista às
partes.A manifestação de fls. 634/643 será apreciada em momento oportuno.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista às
partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 659/661.

0004089-32.1990.403.6100 (90.0004089-2) - BOLSA MERCANTIL & DE FUTUROS(SP083755 - ROBERTO QUIROGA
MOSQUERA E SP063736 - MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 385/386: Prejudicado, tendo em vista a manifestação de fls. 387/398.Fls. 387/398: Manifeste-se a União Federal.Int.

0006040-17.1997.403.6100 (97.0006040-3) - GAP GRUPO DE AUXILIO PEDAGOGICO S/C LTDA X GAP GRUPO DE
AUXILIO PEDAGOGICO S/C LTDA - FILIAL(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA
AMARAL MARCONDES E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA
YUKA NAKAMURA) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO

Fls. 486/488: Manifeste-se o Espólio de José Roberto Marcondes.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0021665-61.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016109-93.2006.403.6100
(2006.61.00.016109-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X JOAO MIRANDA DA
SILVA(SP089646 - JEFERSON BARBOSA LOPES)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 21/24.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0272042-78.1980.403.6100 (00.0272042-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE
OLIVEIRA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PEDRO REQUENA MACHADO - ESPOLIO X JANDYRA MARTINS
MACHADO X BRUNO DECARIA NETO X ESTERLINA OLIVEIRA DECARIA(SP103692 - TERESINHA RENO BARRETO
DA SILVA)

INFROMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.23 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte
exequente intimada para se manifestar sobre o retorno da carta precatória de fls. 453/466.

0018932-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CANDIDO
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRILI X ANA CANDIDO PUIATTI FERREIRA X VILMA CANDIDO DA
SILVA X PAULO CANDIDO DA SILVA X FRANSERGIO PUIATTI FERREIRA

Manifeste-se a CEF sobre a devolução do mandado às fls. 333/334.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0700371-49.1991.403.6100 (91.0700371-4) - INBRAC COMPONENTES S/A X INBRAC CABOS S/A X INBRAC WIREX
ELETRONICA S/A X COMMANDER AUTO PECAS S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE
LOPES FRANHANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)
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Fls. 893/916: Manifeste-se a União Federal.Nada requerido, solicite-se ao SEDI a retificação do polo ativo, a fim de que no lugar de
INBRAC WIREX ELETRÔNICA S/A conste WIREX CABLE S.A., CNPJ nº 66.007.857/0001-41.Cumpra-se a parte final do
despacho de fls. 866.Int.

0000871-53.2014.403.6100 - COMPANHIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI
MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X UNIAO FEDERAL

Fls. 294/295: Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 288.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0061553-43.1992.403.6100 (92.0061553-8) - CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA - MASSA
FALIDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL(SP069061 - MANUEL
ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Esclareça a União Federal a sua manifestação de fls. 563/564, uma vez que o beneficiário do ofício precatório é o patrono DIRCEU
FREITAS FILHO, OAB/SP nº 73.548 e não a sociedade de advogados Saeki Advogados.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000190-25.2010.403.6100 (2010.61.00.000190-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ROBERTO BORBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO BORBA

Ciência do desarquivamento dos autos.Fls. 121: Defiro a utilização do sistema SIEL para a localização do endereço atualizado dos réu
ROBERTO BORBA. Quanto aos demais sistemas, os mesmos já foram utilizados conforme fls. 96 e 98/98vº.Após a realização da
pesquisa, proceda-se à intimação do réu no endereço encontrado. Caso haja identidade entre os endereços encontrados no Sistema SIEL
e o informado dos autos, intime-se a parte autora para que forneça endereço atualizado do réu acima referidos, no prazo de 10 (dez)
dias.Silente, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.23 da Portaria n.º 28, de 8 de
novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a devolução da carta precatória de fls. 126/142.

Expediente Nº 17046

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019889-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WILSON
TADEU ARSENIO(SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA)

Fls. 101: Manifeste-se o réu.Após, venham-me conclusos.Int.

MONITORIA

0006687-55.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TECHNAFIX
EQUIPAMENTOS DE FIXACAO IND E COM LTDA X ROBERTO CARLOS ROCHA X MARIA JOSE SOARES DA CUNHA

Fls. 174/179: Mantenho a decisão de fls. 161/162 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se.Informe a CEF acerca da
concessão de eventual efeito suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento nº 0006194-35.2016.403.0000.Int.

0013481-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILVAN DA SILVA GOMES

Fls. 184: Prejudicado, tendo em vista que com a prolação da sentença de fls. 167/167vº, este Juízo encerrou a sua prestação jurisdicional
no presente feito.Certifique-se o trânsito em julgado da referida sentença e, após, arquivem-se os autos.Int.

0018091-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PAULO
ANDRE CARVALHO SILVA

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo às fls. 172, providencie a CEF o recolhimento das custas de diligências do oficial de
justiça, conforme certificado às fls. 172.Após, desentranhe-se a referida Carta Precatória, encaminhando-a ao Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Francisco Morato para cumprimento.Silente a CEF, venham-me conclusos para indeferimento da inicial.Int.

0009665-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO GRECCO
NETO
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Tendo em vista a certidão de fls. 125vº, e considerando os termos da apelação da parte ré de fls. 101/121, dê-se vista à parte(s)
contrária(s) para contra-razões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC. Não ocorrendo a hipótese do parágrafo segundo do
art. 1009 do CPC, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0011716-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PAULO POLICARPO DE MELLO GONCALVES

Cumpra a CEF o despacho de fls. 148, sob pena de extinção do feito.Int.

0009380-70.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X MAB SUPORTE
TECNICO E COMERCIAL LTDA - ME(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS E SP273439 - MOISES ARON
MUSZKAT)

Fls. 142/144: Em face do tempo decorido, diga a CEF sobre as providências atinentes à juntada dos novos documentos, no prazo de 10
(dez) dias.Silente, venham-me conclusos para prolação de sentença.Int.

0017271-45.2014.403.6100 - CELIO DAMACENO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 261: Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a CEF cumprir o despacho de fls. 259.Int.

0020531-33.2014.403.6100 - FRIGORIFICO MABELLA LTDA(SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA SILVA E
SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos da Ação Cautelar nº 0003654-
18.2014.403.6100.Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.

0003010-41.2015.403.6100 - GARANTIA REAL - EMPRESA DE SEGURANCA S/C LTDA(SP246222 - ALEXANDER
GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SCERETARIA: DESPACHO PROFERIDO EM 01/06/2016:Tendo em vista que eventual acolhimento dos
embargos de declaração opostos pela ré, às fls. 590/591, poderá implicar na modificação da sentença de fls. 538/542, manifeste-se a
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 1023, 2º, do NCPC. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se.

0003848-81.2015.403.6100 - MARCELO LOTURCO X ELAINE CRISTINA ALVES LOTURCO(SP160377 - CARLOS
ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Publique-se o despacho de fls. 337.Tendo em vista a comunicação eletrônica de fls. 338, dê-se vista às partes.Oportunamente, venham-
me conclusos para sentença.Int.Despacho de fls. 337: Fls. 251/302: Recebo como pedido de reconsideração.Mantenho a decisão de fls.
251/254-verso, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspensão da execução extrajudicial, eis que não foram trazidos fatos
novos suficientes a ensejar a alteração da decisão deste Juízo.Ressalte-se que os autores foram notificados para purgar a mora nos termos
do art. 26 da Lei nº. 9.514/97, conforme informado por eles próprios às fls. 241/250-verso. Logo, não há irregularidade na execução
extrajudicial.Contudo, a audiência de tentativa de conciliação é direito das partes e aconselhável à luz do princípio consensualista do Novo
Código de Processo Civil. Assim, providencie a Secretaria designação de data para a audiência na Central de Conciliação, com
urgência.Int.

0011362-85.2015.403.6100 - ARTHUR DE OLIVEIRA - ESPOLIO X FRANCISCA ROMAO MATOS(SP146941 - ROBSON
CAVALIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Fls. 90/111: Manifeste-se a CEF. Int.

0018132-94.2015.403.6100 - CHRISTIAN WALTHER MOREIRA BORUP X FLAVIO RENATO MOREIRA BORUP(SP299893
- GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre
o interesse na tentativa de conciliação e/ou para especificar provas justificadamente.

0021011-74.2015.403.6100 - LUIZ FREIRE MATOS(SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X BANCO DO
BRASIL SA(SP366768A - BEATRIZ LEUBA LOURENCO E SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2330 - PRISCILA MAYUMI TASHIMA)
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam as
partes intimadas para se manifestarem sobre o interesse na tentativa de conciliação e/ou para especificar provas justificadamente.

0021853-54.2015.403.6100 - TAMARA DE PADUA CAPUANO(SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
X BANCO SAFRA S A(SP021103 - JOAO JOSE PEDRO FRAGETI E SP136540 - PATRICIA GAMES ROBLES) X
FARROUPILHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO E SP110819 -
CARLA MALUF ELIAS) X LIVING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA.(SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS
FILHO) X HABITACIONAL COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA(SP204110 - JACKSON KAWAKAMI)

Fls. 842/856: Ciência às rés.Após, venham-me conclusos para prolação de sentença.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0016261-63.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005525-83.2014.403.6100) BIO -
OXFORD IMPORTACAO LTDA X RICARDO GUIDA FERNANDES(SP108262 - MAURICIO VIANA E SP168201 - FABIO
ANTONIO SAKATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 191:Vistos em despacho saneador.Descabidas as alegações acerca dos vícios de
representação da Caixa Econômica Federal, na medida em que sua natureza de empresa pública, dá publicidade aos seus estatutos,
dispensando a juntada aos autos.Havendo questões de fato controversas acerca da atualização da dívida exequenda, defiro a produção
de prova pericial requerida (fls. 188/189) e nomeio como Perito Judicial o Dr. Neyvaldo Torrente Lopes, que deverá ser intimado acerca
de sua nomeação, apresentando, outrossim, estimativa de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias.Faculto às partes a indicação de
assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo legal. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em
30 (trinta) dias. Juntado o laudo, manifestem-se as partes em dez dias.Int.

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0003654-18.2014.403.6100 - FRIGORIFICO MABELLA LTDA(SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA SILVA E
SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA
RODRIGUES LIMA)

Fls. 485/486: Manifeste-se a parte requerente.Int.

10ª VARA CÍVEL

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9376

MONITORIA

0004098-90.2010.403.6100 (2010.61.00.004098-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JANE APARECIDA PINTO DE CAMARGO
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SENTENÇA(Tipo C)Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento
jurisdicional que condene a ré ao pagamento da quantia de R$ 12.809,35, relativa a contratos de relacionamento - abertura de contas e
adesão à produtos e serviços - pessoa física, conforme fatos narrados na inicial.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 06/57.À fl.
60 foi determinada a citação da ré para pagamento ou oposição de embargos. Todavia, as diversas tentativas de citação restaram
infrutíferas, consoante certidões de fls. 67, 93 e 134. Instada a se manifestar, a autora requereu a citação da ré por edital (fl. 140), o que
foi deferido por este Juízo (fl. 142). Todavia, intimada a promover as publicações previstas na segunda parte do inciso III do artigo 232
do antigo Código de Processo Civil (fl. 146), a autora permaneceu silente, consoante certificado à fl. 146/verso.Na sequência, a autora foi
intimada a requerer o prosseguimento do feito, indicando endereço válido e atual da ré (fl. 147), não apresentando manifestação,
conforme certidão lançada nos autos (fl. 147/verso).Este é o relatório. Passo a decidir.O presente processo comporta imediata extinção,
sem a resolução de mérito. Embora intimada para fornecer o endereço atualizado da ré, no prazo assinalado, a autora deixou de cumprir a
determinação judicial. Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 321 do novo Código de Processo Civil (CPC), a petição inicial
deve ser indeferida, porquanto não atende satisfatoriamente ao requisito previsto no inciso II do artigo 319 do mesmo Diploma
Legal.Ressalto que, neste caso, não há necessidade de intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial,
visto que o 1º do artigo 485 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a
um ano (inciso II do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo
dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa
oficial (artigo 272 do CPC). Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos ou deficiência
na inicial, determinar a intimação do autor para promover a emenda ou correção da deficiência, no decêndio, sob pena de indeferimento
da inicial. A jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado. 2. A intimação pessoal prevista no
1º do artigo 267, também do CPC, não se aplica à hipótese. Precedente. 3. Recurso especial improvido. (RESP 200400311417,
CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00253 ..DTPB:.)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL.
ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O
agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos
autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. 2 - Compulsando-se os autos, constata-se que: (i) o MM Juízo de primeiro grau determinou que a agravante se
manifestasse acerca da certidão negativa de fls. 44, a qual dá conta que foi realizada requisição de informações quanto ao endereço da
parte ré por meio dos sistemas informatizados BACEN Jud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - SIEL e não
foi encontrado endereço diverso daquele onde já foi realizada diligência negativa; (ii) a autora foi intimada, na pessoa do seu patrono, para
apresentar novo endereço para citação do réu ou requerê-la por edital (fls. 44vº); e que (iii) a demandante não atendeu à ordem judicial,
deixando transcorrer o prazo sem apresentar qualquer manifestação (fls. 45). A par disso, observa-se que a extinção do processo em
função de não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. 3 - Nos termos do
267, 1º, do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, os quais não se
subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um)
ano por negligência das partes ou quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais
de 30 (trinta) dias. 4 - No caso dos autos, a determinação de fls. 38 consiste em verdadeira determinação de emenda à inicial, tendo em
vista que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC, requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a
prévia intimação pessoal da autora para cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. 5 - Tendo em vista
que, na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267 do CPC, não prospera a alegação da
agravante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem julgamento do mérito. 6 - A
recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já
expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 7 - Agravo improvido. (AC 00022578920124036100, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO,
sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, combinado com os artigos 321, parágrafo único e 330, inciso I, todos do
novo Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora em honorários de advogado, posto que não houve citação.Custas na forma
da lei.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

0011157-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP250143 -
JORGE NARCISO BRASIL E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LENIR BRANDAO DOS SANTOS
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SENTENÇA(Tipo C)Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento
jurisdicional que condene a ré ao pagamento da quantia de R$ 12.682,00, relativa ao Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento Estudantil - FIES n. 21.0273.185.0003723-57, conforme fatos narrados na inicial.Com a Inicial, vieram os documentos de
fls. 06/27.À fl. 30 foi determinada a citação da ré para pagamento ou oposição de embargos. Todavia, as diversas tentativas de citação
restaram infrutíferas, consoante certidões de fls. 37, 57 e 123. Instada a se manifestar acerca da certidão negativa do oficial de justiça e
para indicar o endereço atualizado da ré (fl. 124), a autora permaneceu silente, consoante certificado à fl. 124/verso.Na sequência, a
autora foi intimada a requerer o prosseguimento do feito (fl. 125), não apresentando manifestação, conforme certidão lançada nos autos
(fl. 125/verso).Este é o relatório. Passo a decidir.O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito. Embora
intimada para fornecer o endereço atualizado da ré, no prazo assinalado, a autora deixou de cumprir a determinação judicial. Portanto,
nos termos do parágrafo único do artigo 321 do novo Código de Processo Civil (CPC), a petição inicial deve ser indeferida, porquanto
não atende satisfatoriamente ao requisito previsto no inciso II do artigo 319 do mesmo Diploma Legal.Ressalto que, neste caso, não há
necessidade de intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 485 do CPC
restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 485) ou
por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação
da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 272 do CPC). Neste
sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. 1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos ou deficiência na inicial, determinar a
intimação do autor para promover a emenda ou correção da deficiência, no decêndio, sob pena de indeferimento da inicial. A
jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado. 2. A intimação pessoal prevista no 1º do artigo
267, também do CPC, não se aplica à hipótese. Precedente. 3. Recurso especial improvido. (RESP 200400311417, CASTRO MEIRA,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00253 ..DTPB:.)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO
CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. NÃO
CUMPRIMENTO. PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou
conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 -
Compulsando-se os autos, constata-se que: (i) o MM Juízo de primeiro grau determinou que a agravante se manifestasse acerca da
certidão negativa de fls. 44, a qual dá conta que foi realizada requisição de informações quanto ao endereço da parte ré por meio dos
sistemas informatizados BACEN Jud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - SIEL e não foi encontrado
endereço diverso daquele onde já foi realizada diligência negativa; (ii) a autora foi intimada, na pessoa do seu patrono, para apresentar
novo endereço para citação do réu ou requerê-la por edital (fls. 44vº); e que (iii) a demandante não atendeu à ordem judicial, deixando
transcorrer o prazo sem apresentar qualquer manifestação (fls. 45). A par disso, observa-se que a extinção do processo em função de
não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. 3 - Nos termos do 267, 1º, do
CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, os quais não se subsumem à
situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligência das partes ou quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias. 4 - No caso dos autos, a determinação de fls. 38 consiste em verdadeira determinação de emenda à inicial, tendo em vista
que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC, requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a
prévia intimação pessoal da autora para cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. 5 - Tendo em vista
que, na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267 do CPC, não prospera a alegação da
agravante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem julgamento do mérito. 6 - A
recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já
expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 7 - Agravo improvido. (AC 00022578920124036100, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO,
sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, combinado com os artigos 321, parágrafo único e 330, inciso I, todos do
novo Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora em honorários de advogado, posto que não houve citação.Custas na forma
da lei.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

0015980-49.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GRACIANO
ALVES DE MIRANDA
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SENTENÇA(Tipo C)Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento
jurisdicional que condene o réu ao pagamento da quantia de R$ 14.962,12, relativa ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, conforme fatos narrados na inicial.Com a Inicial, vieram
os documentos de fls. 06/30.À fl. 33 foi determinada a citação do réu para pagamento ou oposição de embargos. Todavia, as diversas
tentativas de citação restaram infrutíferas, consoante certidões de fls. 40, 59/verso e 97. Instada a se manifestar acerca da certidão
negativa do oficial de justiça e para indicar o endereço atualizado do réu (fl. 100), a autora requereu a concessão de prazo suplementar (fl.
104), que foi deferido por este Juízo à fl. 106, porém permaneceu silente, consoante certificado à fl. 106/verso.Na sequência, a autora foi
intimada a requerer o prosseguimento do feito (fl. 107), não apresentando manifestação, conforme certidão lançada nos autos (fl.
107/verso).Este é o relatório. Passo a decidir.O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito. Embora
intimada para fornecer o endereço atualizado do réu, no prazo assinalado, a autora deixou de cumprir a determinação judicial. Portanto,
nos termos do parágrafo único do artigo 321 do novo Código de Processo Civil (CPC), a petição inicial deve ser indeferida, porquanto
não atende satisfatoriamente ao requisito previsto no inciso II do artigo 319 do mesmo Diploma Legal.Ressalto que, neste caso, não há
necessidade de intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 485 do CPC
restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 485) ou
por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação
da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 272 do CPC). Neste
sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. 1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos ou deficiência na inicial, determinar a
intimação do autor para promover a emenda ou correção da deficiência, no decêndio, sob pena de indeferimento da inicial. A
jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado. 2. A intimação pessoal prevista no 1º do artigo
267, também do CPC, não se aplica à hipótese. Precedente. 3. Recurso especial improvido. (RESP 200400311417, CASTRO MEIRA,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00253 ..DTPB:.)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO
CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. NÃO
CUMPRIMENTO. PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou
conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 -
Compulsando-se os autos, constata-se que: (i) o MM Juízo de primeiro grau determinou que a agravante se manifestasse acerca da
certidão negativa de fls. 44, a qual dá conta que foi realizada requisição de informações quanto ao endereço da parte ré por meio dos
sistemas informatizados BACEN Jud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - SIEL e não foi encontrado
endereço diverso daquele onde já foi realizada diligência negativa; (ii) a autora foi intimada, na pessoa do seu patrono, para apresentar
novo endereço para citação do réu ou requerê-la por edital (fls. 44vº); e que (iii) a demandante não atendeu à ordem judicial, deixando
transcorrer o prazo sem apresentar qualquer manifestação (fls. 45). A par disso, observa-se que a extinção do processo em função de
não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. 3 - Nos termos do 267, 1º, do
CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, os quais não se subsumem à
situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligência das partes ou quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias. 4 - No caso dos autos, a determinação de fls. 38 consiste em verdadeira determinação de emenda à inicial, tendo em vista
que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC, requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a
prévia intimação pessoal da autora para cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. 5 - Tendo em vista
que, na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267 do CPC, não prospera a alegação da
agravante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem julgamento do mérito. 6 - A
recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já
expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 7 - Agravo improvido. (AC 00022578920124036100, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO,
sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, combinado com os artigos 321, parágrafo único e 330, inciso I, todos do
novo Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora em honorários de advogado, posto que não houve citação.Custas na forma
da lei.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0011914-80.1997.403.6100 (97.0011914-9) - DORVALINO LOPES DIAS X ALBANO PEREIRA DA CRUZ X JESUS
FIRMINO ALVES X SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO X DOMINGOS INACIO BUENO(SP078676 - MAURO
ROBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

SENTENÇA(Tipo C)Trata-se de demanda de cobrança, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
postulando provimento jurisdicional que assegure à parte autora a correção do saldo de suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em substituição aos efetivamente
aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da ré nas verbas de sucumbência.Os autores alegam, em
suma, que são titulares de contas vinculadas ao FGTS e que os depósitos efetuados foram atualizados em desacordo com os índices reais
de inflação. Assim, sustentam ter sofrido prejuízos, visto que os expurgos inflacionários decorrentes dos sucessivos planos econômicos
não foram considerados na aplicação da correção monetária devida.Com a petição inicial, vieram os documentos de fls.
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10/50.Concederam-se os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, aos autores, à fl. 51.Citada, a Caixa Econômica Federal
apresentou nomeação à autoria e contestação, com documentos, às fls. 54/104.Determinou-se, ato contínuo, que a parte autora se
manifestasse acerca da nomeação à autoria, assim como acerca da contestação oferecida (fl. 105), sobrevindo, nesse sentido, petição
requerendo a suspensão do feito até o trânsito em julgado de ação civil pública em trâmite na 18ª Vara Federal Cível (fl. 106).Após, os
autores Albano Pereiro da Cruz, Domingos Inácio Bueno, Jesus Firmino Alves requereram a juntada de documentos (fls.
108/150).Suspendeu-se o feito, em junho de 1998, determinando-se que se aguardasse sobrestado no arquivo (fl. 151).O feito foi
desarquivado em novembro de 2013.Determinou-se que a parte autora fosse intimada pessoalmente para se manifestar sobre seu
interesse no prosseguimento do feito ou no aguardo do julgamento da ação coletiva, sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito, por abandono (fl. 152).As tentativas para intimação da parte autora não lograram êxito.Determinou-se que a parte ré se
manifestasse, nos termos da Súmula 240 do C. STJ (fl. 191), sobrevindo, nesse sentido, a petição de fl. 197.Determinou-se a intimação
do advogado da parte autora constituído nos autos, para que se manifestasse sobre o regular prosseguimento do feito, certificando-se,
posteriormente, o decurso in albis do prazo (fl. 202v).Este é o relatório. Passo a decidir.O presente processo comporta imediata extinção,
sem a resolução de mérito. Em se analisando o feito, dessume-se que, após a permanência do feito em arquivo por mais de 15 anos, em
razão de pedido de suspensão, pela parte autora, se empreenderam várias tentativas para intimação da parte autora, para que se
manifestasse acerca do regular prosseguimento do feito; porém, sem sucesso.Verifica-se que não houve atualização dos endereços dos
autores para intimação, e, de acordo com o parágrafo único do art. 274, do novo Código de Processo Civil, presumem-se válidas as
intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo (...). Ora, deixando a parte de manter atualizado seu endereço, a
presunção de validade da intimação em comento é medida que se impõe.Nesse sentido, manifestou-se o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, conforme ementa que segue, in verbis:EMEN: PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO.
INTIMAÇÃO POR CARTA. MUDANÇA DE ENDEREÇO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO AO JUÍZO. VALIDADE. 1. A
jurisprudência do STJ reputa possível promover a intimação do autor para dar andamento ao processo por carta registrada, desde que
não haja questionamento acerca do efetivo recebimento do comunicado, e que tal providência tenha sido requerida pelo réu. Precedentes.
2. Na hipótese de mudança de endereço pelo autor que abandona a causa, é lícito ao juízo promover a extinção do processo após o
envio de correspondência ao endereço que fora declinado nos autos. 3. O Código de Ética da OAB disciplina, em seu art. 12, que o
advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo os feitos, sem motivo justo e comprovada ciência do constituinte. Presume-se,
portanto, a possibilidade de comunicação do causídico quanto à expedição da Carta de Comunicação ao endereço que ele mesmo se
furtara de atualizar no processo. 4. A parte que descumpre sua obrigação de atualização de endereço, consignada no art. 39, II, do CPC,
não pode contraditoriamente se furtar das consequências dessa omissão. Se a correspondência enviada não logrou êxito em sua
comunicação, tal fato somente pode ser imputado à sua desídia. 5. Recurso especial improvido. EMEN:(RESP 201103056287,
NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/08/2012 ..DTPB:.)Ainda assim, com vistas à solução da lide trazida a
juízo, determinou-se a intimação do advogado constituído nos autos, pela parte autora, para que se manifestasse sobre o regular
prosseguimento do feito; porém, mais uma vez, não sobreveio qualquer manifestação (conforme devidamente certificado à fl.
202v).Assim, o não atendimento à prática dos atos processuais, bem como o descumprimento de ordem judicial caracterizam o abandono
de causa, na forma do artigo 485, inciso III, do novo Código de Processo Civil:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...) III -
por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)No presente caso,
portanto, aplicável o entendimento veiculado na Súmula n. 240 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a extinção do
processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.Consigne-se, por oportuno, que a norma constante da
súmula se encontra, atualmente, na nova legislação processual, nos seguintes termos: Oferecida a contestação, a extinção do processo por
abandono da causa pelo autor depende de requerimento do réu (art. 485, 6º). Ato contínuo, instada a se manifestar, a Caixa Econômica
Federal requereu a extinção do processo, sem a resolução de mérito (fl. 197), providência essa que é medida de rigor. Considerando-se
que a parte autora deu causa à extinção do processo, tudo após a citação, entendo que são devidos os honorários de advogado, por
força do princípio da causalidade.Assim já se pronunciou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Art. 20, 4º DO CPC.
SÚMULA 153 DO STJ. Hipótese em que a Fazenda Nacional procedeu ao cancelamento da CDA, ensejando a perda de objeto da
lide, devendo ser reconhecida a carência superveniente do direito de ação. Entretanto, a parte foi obrigada a contratar advogado, além de
aguardar tempo razoável para o deslinde da causa. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura ou à instauração de
ação judicial ou incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Segundo entendimento firmado pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça na Súmula 153, a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a parte
exequente dos encargos da sucumbência. Cabe à União Federal arcar com a verba honorária, devendo o gravame a ser imposto pautar-
se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor
originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no 3º do mesmo diploma legal. Apelação improvida.(TRF da 3ª Região - 4ª
Turma - AC nº 1.474.217/SP - Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - j. em 07/06/2013 - in e-DJF3 Judicial 1 de
28/06/2013)Entretanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, o pagamento das verbas acima
permanecerá suspenso até que se configurem as condições do parágrafo 3º do art. 98 do novo Código de Processo Civil, in verbis: 3o
Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário.Pelo exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo
485, inciso III, do novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora, por força do princípio da causalidade, ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85,
parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.Entretanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária
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Gratuita, o pagamento das verbas acima permanecerá suspenso, conforme fundamentação alhures.Com o trânsito em julgado, remetam-se
os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

0005182-05.2005.403.6100 (2005.61.00.005182-1) - GILBERTO CARDOSO LINS(SP080120 - ANA MARTHA SERRONI DA
FONSECA E SP145172 - GILBERTO CARDOSO LINS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO
PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP115202 - MARIA CAROLINA
CARVALHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 255/274 e 277/288: Intime-se a autora para apresentar contrarrazões às apelações das rés, no prazo de
15 (quinze) dias. Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Int.

0001234-79.2010.403.6100 (2010.61.00.001234-3) - ALESSANDRA DE OLIVEIRA TOLEDO(SP135366 - KLEBER INSON E
SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS
SALVAGNI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Fls. 239/244 e 258/264: Intimem-se a autora e a ré para apresentarem contrarrazões às apelações apresentadas, no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.Int.

0010857-36.2011.403.6100 - BAERLOCHER DO BRASIL S/A(SP131624 - MARCELO DE CAMPOS BICUDO) X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP225847 - RENATA
VALERIA PINHO CASALE E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 573/584: Intime-se a autora para apresentar contrarrazões à apelação da ré, no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Int.

0007535-37.2013.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA DI FIRENZE(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 293/340: Intime-se a autora para apresentar contrarrazões à apelação da Caixa Econômica Federal no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.Int.

0013378-46.2014.403.6100 - BDP SOUTH AMERICA LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Fls. 187/190: Ciência à parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.

0016115-85.2015.403.6100 - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.(SP144265 - ROBERTO THEDIM DUARTE
CANCELLA E SP183356 - EDUARDO AUGUSTO MATTAR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 392/393: Ciência à parte autora, devendo apresentar os documentos solicitados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a determinação supra, abra-se nova vista à União Federal. Int.

0016574-87.2015.403.6100 - JOSE GERALDO SILVA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO
BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA (Tipo C)O autor ingressou com a presente ação objetivando a condenação dos réus no pagamento de indenização pelo
cancelamento de seu registro profissional como trabalhador avulso, nos termos do artigo 59 da Lei n. 8.630/93.Citada, a União, em sua
contestação, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva; como prejudicial do mérito, decadência e prescrição; e, no mérito, a
improcedência do feito, sob alegação de que o autor não preencheu os requisitos para recebimento da indenização (fls. 145/181).Por sua
vez, o Banco do Brasil, apesar de devidamente citado, deixou de se manifestar, razão por que se decretou sua revelia, nos termos do art.
344 do Código de Processo Civil.Em réplica, o autor ratifica a alegação de competência da União para figurar no polo passivo da
demanda (fls. 208/223).É o relatório. Fundamento e decido.É medida de rigor o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva
arguida pela União. Senão, vejamos.A Lei n. 8.630/93, chamada de Lei de Modernização dos Portos, assegurou o direito de indenização
aos trabalhadores avulsos anteriormente matriculados, desde que procedessem ao requerimento do cancelamento do registro profissional
junto ao Órgão Gestor de Mão de Obra - OGMO até 1 (um) ano contado do início da vigência do Adicional de Indenização ao
Trabalhador Portuário - AITP (artigos 58 e 59).Porém, o pagamento da indenização decorrente do cancelamento do registro do
trabalhador portuário avulso era custeado com recursos mantidos no Fundo de Indenização do Trabalhador Avulso (FITP), nos termos
do art. 67 da Lei n. 8.630/93, gerido pelo Banco do Brasil S/A:Art. 67. É criado o Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário
Avulso (FITP), de natureza contábil, destinado a prover recursos para indenização do cancelamento do registro do trabalhador portuário
avulso, de que trata esta lei. 1 São recursos do fundo: I - o produto da arrecadação do AITP; II - (Vetado); III - o produto do retorno
das suas aplicações financeiras; IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados. 2 Os recursos disponíveis do fundo poderão ser
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aplicados em títulos públicos federais ou em outras operações aprovadas pelo Ministro da Fazenda. 3 O fundo terá como gestor o Banco
do Brasil S.A. Pondere-se que o pagamento da indenização pelo Banco do Brasil decorre do cancelamento do registro do trabalhador
portuário perante o Órgão Gestor de Mão de Obra - OGMO, que é associação civil de operadores portuários, responsável pelo
fornecimento das informações necessárias para os respectivos pagamentos.Logo, tem-se que o procedimento para recebimento da
indenização envolve três personagens: o trabalhador portuário (solicitante do cancelamento do registro profissional), o OGMO
(responsável pelo cancelamento do registro) e o Banco do Brasil, gestor do fundo, e, por conseguinte, responsável pelo pagamento da
indenização.Deste modo, como nenhuma ação incumbe à União, resta patente sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da relação
processual.Nesse diapasão, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação da pretensão, uma vez que a lide
remanescente não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição Federal, razão pela qual DECLINO da
competência para processar e julgar causa, em favor da Justiça Estadual, para a qual devem ser remetidos os autos, com anotações e
baixas de estilo.Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça a determinar a competência da Justiça Estadual, quando em
julgamento conflito negativo de competência: CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 116.578 - BA (2011/0071726-0) RELATOR :
MINISTRO HERMAN BENJAMIN SUSCITANTE : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE ILHÉUS - BA SUSCITADO :
JUÍZO DA 4A VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DE ILHÉUS- BA INTERES. : JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS MACEDO E OUTROS ADVOGADO : ELIZIA SANTOS INTERES. : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DECISÃO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. ADICIONAL DE INDENIZAÇÃO DO TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.
CANCELAMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL. LEI 8.630/93. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Trata-se de
Conflito Negativo de Competência instaurado entre as Justiças Trabalhista e Estadual nos autos de Ação Trabalhista proposta com vistas
ao cancelamento dos registros profissionais dos autores, a fim de perceber a indenização prevista na Lei 8.630/1993. O Juízo Estadual
entendeu-se incompetente, nos seguintes termos: Todavia, a Medida Provisória nº 1.952, de 0e de fevereiro de 2000, que deu nova
redação ao 3º do art. 643 e ao inciso IV da CLT, dispôs expressamente sobre a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de Obra - OGMO, decorrentes da
relação de trabalho (fl. 64, grifo no original). Sob o fundamento de que A LEI 8.630/93 EM NENHUM DOS SEUS DISPOSITIVOS,
DETERMINOU A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APRECIAR E DECIDIR AS CONTROVÉRSIAS
ENTRE OS ÓRGÃOS GESTORES DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA NO PORTO E OS TRABALHADORES AVULSOS,
QUE NÃO SE VINCULAM COM CONTRATO DE EMPREGO (fl. 36, grifo no original), a Justiça laboral suscitou o presente
conflito. Dispensei o parecer do MPF, ante a jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte. É o relatório. Decido. Os autos
foram recebidos neste gabinete em 13.4.2011. Verifica-se que a indenização pleiteada refere-se a interesse privado do trabalhador
portuário avulso. Além disso, o Banco do Brasil, que é quem administra o Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso, não
tem foro privilegiado na Justiça Federal. Na linha desse entendimento: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR
TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS CONTRA O BANCO DO BRASIL, GESTOR DO FUNDO DE INDENIZAÇÃO
PECUNIÁRIA GECOF. DIFERENÇA NO VALOR DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART.59 DA LEI N. 8.630/93.
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 114 DA CF E 643, 3º, DA CLT, COM REDAÇÃO DADA PELAS MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1.952/99,2.076/2001 E 2.164/2001. PEDIDO DE NATUREZA CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.
1. Compete ao Juízo Cível o conhecimento e processamento da ação ajuizada por trabalhadores portuários, para a cobrança da correção
monetária a ser legalmente aplicada à indenização decorrente do cancelamento dos registros junto ao Órgão Gestor de Mão-de-Obra
(OGMO). Precedentes: CC 49738/PA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2005, DJ
02/03/2006 p. 136) 2. Dispõe o art. 643, 3º, da CLT: Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores
bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos pela
Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho.(Redação dada pela
Lei nº 7.494, de 17.6.1986) (...) 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores
portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho.(Incluído pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 3. As ações cuja competência é da Justiça do Trabalho são aquelas decorrentes da relação de
trabalho havida entre os trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO. 4. In casu,
cinge-se a controvérsia acerca da cobrança das diferenças no pagamento de indenização decorrente do cancelamento do registro dos
obreiros no sindicato de suas categorias portuárias devidas em razão da aplicação incorreta do índice de atualização monetária pelo órgão
gestor da indenização - Banco do Brasil S/A, o que afasta a competência da justiça laboral. 5. Conflito conhecido para declarar
competente o Juízo da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE.(CC 87.406/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 26/11/2008, DJe 15/12/2008) Conflito de competência. Ação ordinária de obrigação de fazer. Registro, cancelamento e
indenização decorrente do cancelamento do registro de trabalhador portuário avulso. Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho
Portuário Avulso. Justiça Federal e Justiça Comum do Estado. 1. Compete à Justiça Comum do Estado processar e julgar ação proposta
por trabalhador portuário avulso contra o Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso, na qual o autor pede seja
efetuado o seu registro junto ao réu, bem como sejam reconhecidos os direitos de requerer o cancelamento do registro profissional e de
receber a indenização prevista no art. 59, inciso I, da Lei nº 8.630/93, assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o
cancelamento do registro nos termos do art. 58 do mesmo diploma. (Grifei). 2. Na linha da jurisprudência da 2ª Seção, afastado o
interesse da União pelo Juízo Federal, competente para esse fim (Súmula nº 150/STJ), tem competência para continuar com o
processamento da ação a Justiça Estadual, ao menos até que a decisão do Juiz Federal seja reformada. (Grifei). 3. Conflito de
competência conhecido para declarar competente a Justiça Comum do Estado. (CC 23.718/AL, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 10/5/1999). CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR
TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS CONTRA O BANCO DO BRASIL, GESTOR DO FUNDO DE INDENIZAÇÃO
PECUNIÁRIA GECOF. DIFERENÇA NO VALOR DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART.59 DA LEI N. 8.630/93.
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 114 DA CF E 643, 3º, DA CLT, COM REDAÇÃO DADA PELAS MEDIDAS
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PROVISÓRIAS 1.952/99,2.076/2001 E 2.164/2001. PEDIDO DE NATUREZA CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.
O fundamento fático da presente ação não tem relação com dissídio individual ou coletivo entre trabalhadores e empregadores, nem se
refere a relação de trabalho havida entre o trabalhador avulso e o seu tomador de serviço, por isso, inaplicáveis os arts. 114 da CF e 643,
3º, da CLT. A lide trata de diferenças no pagamento de indenização decorrente do cancelamento do registro dos obreiros no sindicato de
suas categorias portuárias devidas em razão da aplicação incorreta do índice de atualização monetária. A natureza do pedido é civil, o que
afasta a competência da justiça laboral. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 17ª Vara Cível de Belém-
PA, suscitado. (CC 49738/PA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2005, DJ 02/03/2006
p. 136) CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS CONTRA
O BANCO DO BRASIL, GESTOR DO FUNDO DE INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA GECOF. DIFERENÇA NO VALOR DA
INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART.59 DA LEI N. 8.630/93. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 114 DA CF E 643, 3º, DA
CLT, COM REDAÇÃO DADA PELAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 1.952/99,2.076/2001 E 2.164/2001. PEDIDO DE
NATUREZA CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 1. Compete ao Juízo Cível o conhecimento e processamento da ação
ajuizada por trabalhadores portuários, para a cobrança da correção monetária a ser legalmente aplicada à indenização decorrente do
cancelamento dos registros junto ao Órgão Gestor de Mão-de-Obra(OGMO). Precedentes: CC 49738/PA, Rel. Ministro CESAR
ASFOR ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2005, DJ 02/03/2006 p. 136) 2. Dispõe o art. 643, 3º, da CLT: Art. 643 -
Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços,
em atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma
estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.494, de 17.6.1986) (...) 3º A Justiça do Trabalho é
competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 3. As ações cuja
competência é da Justiça do Trabalho são aquelas decorrentes da relação de trabalho havida entre os trabalhadores portuários e os
operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO. 4. In casu, cinge-se a controvérsia acerca da cobrança das
diferenças no pagamento de indenização decorrente do cancelamento do registro dos obreiros no sindicato de suas categorias portuárias
devidas em razão da aplicação incorreta do índice de atualização monetária pelo órgão gestor da indenização - Banco do Brasil S/A, o
que afasta a competência da justiça laboral. 5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 26ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza/CE. (CC 87406/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 15/12/2008) Por tudo isso,
com fulcro no art. 1200,parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do Conflito para declarar competente o Juízo de Direito,
o suscitado. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 13 de abril de 2011. MINISTRO HERMAN BENJAMIN Relator (STJ - CC:
116578, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Publicação: DJ 25/04/2011)Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo
em relação à União, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora, por força do
princípio da causalidade, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.No entanto, permanecerá suspensa a execução da
referida verba de sucumbência enquanto perdurar a situação fática ensejadora da concessão do benefício da justiça gratuita.Outrossim,
declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo)
para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas
Cíveis da Comarca de São Paulo/SP, com as devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na
distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.P.R.I

EMBARGOS A EXECUCAO

0015437-07.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006599-75.2014.403.6100) UNION -
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP X DIRCEU DELVECCHIO X MARCELO ALMEIDA CANAES(SP084135 -
ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP261987 - ALINE CARVALHO ROCHA MARIN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

SENTENÇA(Tipo C)Trata-se de Embargos à Execução, requerendo a extinção da execução proposta pela Caixa Econômica Federal,
autuada sob o nº 0006599-75.2014.403.6100, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 618, inciso I, ambos do antigo Código de
Processo Civil. Subsidiariamente, requerem a procedência dos presentes embargos, reconhecendo-se a ilegalidade da capitalização dos
juros e da cobrança da comissão de permanência, cumulada com quaisquer outros encargos moratórios, com a condenação da instituição
financeira em honorários advocatícios.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 25/101.Determinada a emenda da petição inicial (fl.
103), sobreveio a petição de fls. 104/108.Às fls. 113/117 foi trasladada cópia da sentença que homologou a transação realizada pelas
partes nos autos principais (processo n. 0006599-75.2014.4.03.6100).Este é o relatório. Passo a decidir.O presente processo comporta
imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas
condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual).A segunda condição (interesse) se desdobra no binômio necessidade-
adequação: necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de
pacificação; e adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.
Verifica-se que as partes compuseram-se amigavelmente, consoante acordo homologado nos autos da execução de título extrajudicial em
apenso (fls. 113/117).Desta forma, está configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja,
pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação, posto que houve a solução do
conflito pela via conciliatória.Diante do exposto, em face da carência superveniente de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO
PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil.Sem honorários
advocatícios, posto que incluídos na transação.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as
devidas cautelas.P.R.I.
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0009157-83.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018550-54.2001.403.0399
(2001.03.99.018550-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X SONOLAYER CENTRO DE
DIAGNOSTICO S/C LTDA X FUNCIONAL CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL LTDA X
SOCIEDADE EDUCACIONAL DR CLOVIS BEVILACQUA LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP129899 -
CARLOS EDSON MARTINS)

Fls. 20/24: : Intime-se a embargada para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo de 15 (quinze) dias. Após, não
havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0011500-52.2015.403.6100 - AEROMODELLI LTDA - EPP(SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA E SP255112 - EDSON
DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo de 15 (quinze) dias.Em seguida,
remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil.Int.

0011795-89.2015.403.6100 - FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO(SP208574A - MARCELO APARECIDO
BATISTA SEBA E SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES E SP342287 - ALEX LAMARTINE FRANCO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte impetrante para complementar as custas processuais na
forma da Resolução PRES nº 5, de 26/02/2016, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de encaminhamento dos elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição como dívida ativa da União. Após o
recolhimento, se em termos, arquivem-se os autos. Int.

0021128-65.2015.403.6100 - COMERCIAL E CONSTRUCOES PRANDIX LTDA - EPP(SP241788B - DANIELA DALFOVO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte impetrante para complementar as custas processuais na
forma da Resolução PRES nº 5, de 26/02/2016, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de encaminhamento dos elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição como dívida ativa da União. Após o
recolhimento, se em termos, arquivem-se os autos. Int.

0025174-97.2015.403.6100 - RODRIGO DE CASTRO NOVAES - ME(SP232393 - ANTONIO APARECIDO FRANCISCO DA
SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)

SENTENÇA (Tipo A)Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RODRIGO DE CASTRO NOVAES -
ME em face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a abstenção da Digna Autoridade no que tange à exigência de seu registro
perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo, assim como de recolhimento de anuidades e contratação de médico-
veterinário responsável pelo estabelecimento, cancelando-se o auto de infração de n. 2004/2015.Aduz a parte Impetrante que atua no
ramo de pet shop, contudo, não exerce atividade privativa de médico veterinário, portanto, o registro no Conselho Regional de Medicina
Veterinária, bem como a contratação de médico-veterinário são indevidos.A petição inicial foi instruída com documentos (fls.
15/25).Inicialmente, foi determinada a regularização da inicial (fl. 29), sobrevindo a petição de fls. 31/33.O pedido de liminar foi
indeferido (fls. 35/37v).Notificada, a Autoridade prestou suas informações, acompanhadas de documentos, às fls. 44/75.O Ministério
Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 77/80).Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da Ação, passo à análise do mérito.Da leitura do artigo 1 da Lei n. 6.839/80, extrai-se que o critério legal de
obrigatoriedade de registro na entidade competente para a fiscalização do exercício da profissão é determinado pela atividade básica
realizada pela empresa ou pela natureza dos serviços por ela prestados, in verbis:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Em outras palavras, as
empresas estão obrigadas a se registrarem nos conselhos fiscalizadores do exercício profissional considerando sua atividade básica
preponderante.A cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de fl. 16
demonstra que a Impetrante possui as seguintes atividades econômicas:- atividade principal: comércio varejista de suvenires, bijuterias e
artesanatos; - atividade secundária: comércio atacadista de alimentos para animais. O próprio auto de infração n. 2004/2015, lavrado
pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo (fl. 21), indica que a Impetrante possui como atividade
econômica (ratifique-se: secundária) o comércio de medicamentos veterinários, rações (...) e acess. p/ animais, gaiolas, viveiros. E ainda
que referida atividade se classificasse principal, mister tecer algumas considerações. Vejamos.A Lei n. 5.517/98, que dispõe sobre o
exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, elenca, em seus artigos 5º
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e 6º, as atividades passíveis de fiscalização pelo órgão fiscalizador, entre as quais não se encontram similares à atividade comercial
secundária desenvolvida pela Impetrante. Fato é que a jurisprudência de nossos tribunais não é unânime no posicionamento quanto a tal
questão. Todavia, parece-me que o posicionamento majoritário mostra-se favorável à tese da Impetrante, apontando para a relevância
dos fundamentos tecidos na inicial. Confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva
prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa.
2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral,
como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera comercialização dos produtos,
não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos
veterinários ou as empresas que prestam serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de
agricultura, cuja atividade-fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona
a imposição do registro no órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que
determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 803.665/PR, Relator
Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade
básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta
empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de
produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica
relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de
Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS,
Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 4. Recurso especial desprovido.
(RESP 200500234385, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:31/08/2006 PG:00217 ..DTPB:.) -
grifei.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-
PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário,
com a consequente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa medicamentos veterinários.
2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica específica sobre a realização
de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora não se confunda com o próprio registro,
que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade
desenvolvida esteja compreendida no âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts.
5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-veterinário. Precedente.
4. Recurso especial provido. (RESP 200901101927, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/10/2009 RB
VOL.:00553 PG:00039 ..DTPB:.) - grifei.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. EMPRESA DA ÁREA DE PET SHOP. REGISTRO NO CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA.
DESNECESSIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A obrigatoriedade de registro no Conselho de Medicina Veterinária não é exigida de
todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei nº5.517/68, mas apenas daquelas peculiares à medicina veterinária. Assim, se o
objeto social da empresa é o comércio de animais, de produtos veterinários e de rações, não há como exigir a obrigatoriedade de registro
no Conselho, porque a atividade comercial não é inerente à medicina veterinária. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 2. Apelação
provida. (AC 00307458920154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS E MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS. REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. ATIVIDADE BÁSICA. 1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o
critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de profissional
específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 2. Microempresas que se dedicam
ao comércio varejista de artigos e alimentos para animais e medicamentos veterinários não necessitam registrar-se no Conselho Regional
Medicina Veterinária, tampouco manter responsável técnico nele inscrito. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp
1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp 1.118.933, relator Ministro Castro Meira, DJE: 28/10/2009; AGA 940.364,
relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 26/06/2008; AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp
623131, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp
825.857, relator Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006. 4. Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão
somente, regulamentá-las, sob pena de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à
matéria do disposto no Decreto 40.400/95, do Estado de São Paulo. (AC 00087383220124036112, JUIZ CONVOCADO HERBERT
DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) -
grifei.Dispositivo.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, para determinar que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir da Impetrante registro no Conselho
Regional de Medicina Veterinária, a contratação de médico veterinário como responsável técnico, e de proceder à cobrança e execução
da multa imposta, decorrente do auto de infração n. 2004/2015, lavrado em 13 de agosto de 2015. Custas na forma da lei.Sem
condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame
necessário (1 do art. 14, Lei n. 12.016/09).P.R.I.O.

0001055-38.2016.403.6100 - BIO SCIENTIFIC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA(SP250068 - LIA MARA GONÇALVES)
X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO
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I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BIO SCIENTIFIC INDÚSTRIA DE
COSMÉTICOS LTDA, objetivando provimento que assegure a sustação dos efeitos dos protestos apontados à fl. 04 da inicial.A
decisão de fl. 103 determinou ao impetrante a retificação do valor da causa, a fim de corresponder a soma de todos os protestos,
recolhimento das custas processuais e esclarecimentos sobre os débitos inscritos na dívida ativa, cuja Procuradoria está localizada no
município de Osasco e, se o caso, a retificação do polo passivo da ação, bem como juntada de cópias para instrução de contrafés.Consta
interposição de agravo de instrumento pela impetrante, indeferido liminarmente, conforme decisão de fls. 105/112.A decisão de fl. 124
determinou o cumprimento do despacho de fl. 98, itens 2, 3, 4 e 5, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Certificou-se
à fl. 125 que o impetrante deixou transcorrer o prazo para cumprimento do despacho.A decisão de fl. 127 determinou ao impetrante o
cumprimento do contido nos itens 2, 3, 4 e 5 do despacho de fl. 103, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.Certificou-se à fl. 127, verso, que decorreu o prazo para manifestação do impetrante.É o relatório.DECIDO.II - FundamentaçãoO
Impetrante foi instado a regularizar o feito, nos termos da decisão de fls. 103, 124 e 127, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Devidamente intimado, o Impetrante não cumpriu o determinado.Portanto, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo
Civil (aplicado de forma subsidiária ao rito do mandado de segurança), constato a ausência de pressuposto processual para o regular
prosseguimento do feito.III - DispositivoPelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IV, combinado com o artigo 321, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários de advogado,
em face do que dispõe o artigo 25 da Lei federal 12.016, de 2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0024628-42.2015.403.6100 - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP291973 -
JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA(Tipo C)Trata-se de Ação Cautelar, objetivando o oferecimento de Apólice de Seguro Garantia, como forma de
antecipação da garantia de futura execução fiscal em relação aos débitos consubstanciados no Processo Administrativo nº 10880-
725573/2015-20, possibilitando a expedição de certidão de regularidade fiscal.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 11/67.Às fls.
84/85 foi deferida a liminar.Citada, a União apresentou manifestação, no sentido da impossibilidade de aceitação da garantia trazida pela
requerente (fls. 93/104) e contestação às fls. 105/111.Instada, a requerente informou que os débitos em questão foram inscritos em dívida
ativa, tendo sido propostas as execuções fiscais respectivas, razão pela qual irá apresentar garantia idônea nas mencionadas ações (fls.
113/123).Manifestação da União às fls. 126/127.Este é o relatório. Passo a decidir.Reconheço a perda superveniente do objeto da
presente ação.Com efeito, trata-se de medida cautelar antecipatória de garantia, a qual independe de ação principal.É cediço que esse
tipo de ação cautelar visa unicamente ao oferecimento antecipado de garantia relativa a uma futura execução fiscal, a fim de possibilitar a
emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional.No caso dos autos a parte
autora objetivou oferecer garantia aos débitos objeto do Processo Administrativo nº 10880-725573/2015-20.Ocorre que os documentos
juntados às fls. 116/123 demonstram a inscrição em dívida ativa de tais débitos e o ajuizamento das respectivas execuções fiscais, nos
seguintes termos:1) Execução Fiscal nº 0004437-84.2016.403.6182 - CDA 80215053152182) Execução Fiscal nº 0004438-
69.2016.403.6182 - CDA 8041501141376Com isso, o provimento judicial reclamado nestes autos mostra-se desnecessário e inútil, em
razão de fato superveniente apto a afastar o interesse processual antes existente.O interesse processual se apresenta como uma das
condições da ação, nos termos do artigo 17 do Novo Código de Processo Civil, sendo que se consubstancia na necessidade de o autor
vir a juízo e na utilidade que o provimento jurisdicional poderá lhe proporcionar. In casu, sua ausência deu-se no curso da demanda.Tal
constatação leva inexoravelmente à extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código
de Processo Civil.Passo a fazer algumas considerações quanto ao ônus da sucumbência. Observo que a União tem um prazo prescricional
para ajuizar as execuções fiscais, não estando obrigada a fazê-lo no momento que seja mais conveniente ao contribuinte. A requerente,
por sua vez, dentre os vários instrumentos processuais disponíveis, optou por promover a presente ação cautelar, a fim de antecipar
efeitos próprios das execuções, eis que não desejava aguardar o tempo que a União levaria para ajuizá-las, o que evidencia uma questão
de conveniência.Assim, de um lado a União possui o prazo prescricional a seu favor e, por outro, a antecipação da garantia em ação
cautelar é feita no interesse/conveniência do contribuinte. Por tais motivos, não vejo sentido em afirmar que a União teria dado causa ao
ajuizamento desta ação, apesar da Jurisprudência pátria admitir esta espécie de medida cautelar, ao argumento de que o contribuinte tem
o direito de garantir o débito o quanto antes, não podendo ser prejudicado com a demora no ajuizamento da execução. Nesse contexto,
deixo de fixar verba honorária.Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI,
do Novo Código de Processo Civil.Por conseguinte, casso a liminar de fls. 84/85.Custas remanescentes pela requerente.Sem condenação
em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, autorizo o desentranhamento da apólice de seguro garantia de fls. 55/63,
mediante substituição por cópia simples, que deverá ser fornecida pela requerente.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009825-27.1973.403.6100 (00.0009825-6) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP127161 - PLINIO
BACK SILVA E SP162133 - ANGÉLICA MAIALE) X BENEDITO FERNANDES DE FARIA(SP193112 - ALEXANDRO
PICKLER) X BENEDITO FERNANDES DE FARIA X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA
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S E N T E N Ç AI - RelatórioCuida-se de ação de desapropriação ajuizada pelo DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - DAEE em face de BENEDITO FERNANDES DE FARIA, que originou a formação de título executivo judicial, ante o
trânsito em julgado do v. acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 145/150).Intimado o Expropriado
para dar início à execução do julgado (fl. 153 e 156), o mesmo quedou-se inerte, consoante certidão de fl. 156-verso).Por conseguinte,
os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 156-verso).Posteriormente, foi noticiado o falecimento do Expropriado à fl. 164.Concedido
prazo para que fosse procedida a habilitação dos herdeiros (fl. 179), sobreveio o pedido de fls. 181/195).Ato contínuo, houve
determinação para que os herdeiros necessários do falecido Expropriado promovessem a sua habilitação (fl. 196), contudo, não houve
manifestação, conforme certidão de fl. 197.Destarte, o feito foi remetido ao arquivo (fl. 197).Novo prazo foi concedido à fl. 202, sendo
juntados aos autos os documentos de fls. 207/244.Após, a União Federal manifestou desinteresse em intervir no feito, requerendo a
remessa dos autos Justiça Estadual (fls. 249/250).Em face da referida manifestação, este Juízo Federal declinou sua competência (fl. 251),
determinando a remessa do presente feito à Justiça Estadual.Remetidos os autos, o DD. Juiz de Direito da Comarca de Paraibuna
determinou o retorno dos autos para a Justiça Federal (fl. 259).Em seguida, foi proferida decisão na qual foi suscitado conflito negativo de
competência (fls. 265/268), sendo o processo remetido ao arquivo, sobrestado (fl. 272).O Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu
pelo prosseguimento da demanda perante a Justiça Federal (fl. 281).Em seguida, houve determinação para que os herdeiros de Benedito
Fernandes de Faria procedessem à sua habilitação nos autos (fl. 282 e 289).Diante da certidão de fl. 290, houve decisão constatando a
juntada de parte da documentação necessária, contudo, determinando a regularização das habilitações (fls. 291/292).Intimados
pessoalmente da mencionada decisão (fls. 298/300 e 302/304), os herdeiros do Expropriado não se manifestaram (fl. 305).De seu turno,
o DAEE requereu a expedição de carta de adjudicação e, subsidiariamente, a revogação da suspensão do feito (fls.
311/312).Posteriormente, houve novo pedido da habilitante (fls. 316/318), pleiteando o indeferimento da expedição da carta de
adjudicação, alegando que o DAEE não teria depositado o valor da indenização.Intimado, o DAEE pugnou pela expedição da carta de
adjudicação às fls. 322/324 e 329.À fl. 331, este Juízo deferiu a expedição da carta de adjudicação.Todavia, novo pedido da parte
Expropriada foi deferido, sendo tornado sem efeito a determinação de expedição da carta de adjudicação (fl. 341), sendo deferido o
prazo de 60 (sessenta) dias para que a Expropriada apresentasse os documentos requeridos para a habilitação dos herdeiros.Diante do
decurso do prazo, sem manifestação da parte Expropriada (fl. 343-verso), o DAEE foi intimado pessoalmente, mas também não se
manifestou em termos de prosseguimento (fl. 342).Após, a parte Expropriada requereu o depósito da indenização referente à
desapropriação (fls. 353/354).Instado, o DAEE se manifestou requerendo a prescrição da pretensão executória da parte Expropriada,
bem como a expedição da respectiva carta de adjudicação (fls. 358/362).À fl. 364, foi determinado que o DAEE procedesse ao depósito
da indenização, sendo opostos embargos de declaração à fl. 367/368, arguindo a ocorrência de omissão.Este é o resumo do
essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoOs Embargos de Declaração devem ser conhecidos, posto que tempestivos e cabíveis contra
qualquer decisão judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do artigo 535 do Código de
Processo Civil.Quanto à alegada omissão, reconheço a sua ocorrência.Com efeito, observa-se que o trânsito em julgado do v. acórdão
proferido pelo Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região ocorreu em 19/09/1996 (fl. 152), momento em que se aperfeiçoou o título
executivo judicial.Intimadas as partes a requererem o prosseguimento do feito, não houve manifestação por parte do Expropriante (fl.
156-verso), sendo os autos remetidos ao arquivo em 16/09/1998.Posteriormente, houve o desarquivamento do feito, em 11/04/2000,
sendo juntada pedido de inclusão de novo procurador para futuras publicações em nome do DAEE (fl. 158).Ante a ausência de
manifestação, o presente feito retornou ao arquivo em 28/08/2000 (fl. 162).Posteriormente, novo desarquivamento foi efetuado em
24/04/2006, sendo juntada manifestação por parte da Sra. IVETE VASCONCELOS DE FARIA RODRIGUES, neta do Expropriado
BENEDITO FARIA RODRIGUES às fls. 164/166.Ato contínuo, foi dada ciência às partes para requererem o que entenderem de direito
por meio de publicação no Diário Oficial de 02/05/2006 (fl. 167), entretanto, o prazo decorreu in albis, sendo o processo remetido ao
arquivo em 05/06/2006. Às fls. 358/362 o DAEE trouxe breve relato do feito, requerendo o reconhecimento da ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão executória.Razão assiste à Autora quanto à ocorrência da prescrição.Constata-se que a coisa julgada refere-se
à desapropriação direta proposta pelo Departamento de Águas e Energia - DAEE, motivo pelo qual incide a norma do artigo 10, caput,
do Decreto-lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, in verbis:Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se
judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducará. Neste caso,
somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto de nova declaração. (destacamos)De outra parte, quanto ao prazo para se
iniciar a execução do julgado, há que se observar o disposto na Súmula n.º 150 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que determina:
Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.De fato, o prazo prescricional em apreço iniciou com o trânsito em julgado
do v. acórdão de fls. 145/150 (19/09/1996 - fl. 152). Portanto, tomado o prazo quinquenal, o Expropriado deveria ter iniciado a
execução até o dia 19/09/2001, o que não ocorreu no caso vertente.Assim, verifico que ocorreu a prescrição da pretensão executória nos
presentes autos.Deste modo, verifica-se a nulidade da execução, em razão da inexigibilidade do título executivo judicial, nos termos do
artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil, haja vista ter operado a prescrição da pretensão executória.III - DispositivoPosto
isso, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso V, combinado com o artigo 487,
inciso II, todos do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executória nos presentes
autos.Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se a carta de adjudicação do imóvel desapropriado.Por fim, retornem os autos
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010891-79.2009.403.6100 (2009.61.00.010891-5) - CIA/ MUTUAL DE SEGUROS(SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA
E SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CIA/ MUTUAL DE SEGUROS

SENTENÇAVistos em inspeção.Considerando o cumprimento da obrigação em que foI condenada a Autora/Executada, DECLARO
EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.
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Expediente Nº 9413

MANDADO DE SEGURANCA

0018414-26.2001.403.6100 (2001.61.00.018414-1) - AURO DOYLE SAMPAIO X CEZAR JOSE SANTANNA X EGLANTINE
GUIMARAES MONTEIRO X HELENICE SILVA DEMARTIN CAPUTO X SANDRA REGINA ALVES(SP162712 - ROGÉRIO
FEOLA LENCIONI E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X
DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito correspondente ao impetrante CEZAR JOSÉ SANT ANNA, conforme determinado
(fls. 1259 e 1293). Compareça o advogado do referido beneficiário na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob
pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, aguarde-se a resposta ao ofício de fl.
1296. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029300-45.2005.403.6100 (2005.61.00.029300-2) - PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA(SP074089B -
MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X PROMON
TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

1 - Fl. 875 - Em face da notícia da União Federal, dando conta da possibilidade de futuro pedido de penhora no rosto destes autos,
determino a retificação da minuta de ofício precatório de fl. 872, a fim de que passe a constar a opção SIM no campo Levantamento à
Ordem do Juízo de Origem. Tal providência não implica em qualquer prejuízo à beneficiária na medida que, não havendo nos autos notícia
de pedido de penhora até a data do pagamento, caberá a expedição de alvará para levantamento do valor correspondente. 2 - Fls.
886/887 - Indefiro o pedido de condenação da União Federal no pagamento de multa por litigância de má fé, posto que as questões
relativas à suspensão da exigibilidade de créditos tributários da União deverão ser dirimidas no Juízo competente. 3 - Tornem os autos
imediatamente para transmissão eletrônica das requisições ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4 - Após, intimem-se as
partes desta decisão. Int.

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6550

DESAPROPRIACAO

0765922-49.1986.403.6100 (00.0765922-9) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA
SILVA E SP261383 - MARCIO IOVINE KOBATA E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X F FLEITLICH
EMP IMOBILIARIOS LTDA X FLEITLICH, ROCHA E KHALIL ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP(SP013015 -
THEODORO HIRCHZON E SP131761 - LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH E SP142450 - ISAIAS DA SILVA E
SP066543 - PLAUTO SAMPAIO RINO E SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA)

1. Fl.1219: De fato, os valores decorrentes da recomposição da conta com os critério da operação 635 (Selic) são devidos à
expropriada, ao advogado e à expropriante, observadas as proporções já levantadas, e não apenas à expropriada, como requerido às fls.
1210/1212.Cancele-se o alvará expedido.2. Fls. 1222/1235: Diante da decisão proferida no agravo de instrumento, encontra-se
suspensa a expedição dos alvarás de levantamento. Prestei informações em separado.Junte-se cópia do ofício expedido.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0031222-44.1993.403.6100 (93.0031222-7) - PEDRO FERREIRA DA SILVA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE
E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA)

O exequente requereu a expedição de ofício requisitório complementar, apontando diferenças referentes aos juros de mora em
continuação sobre o crédito do precatório levantado, o que foi indeferido.Interpôs o recurso de agravo de instrumento n. 0000364-
06.2007.403.0000 e o TRF3 deu provimento ao recurso.Em cumprimento ao decidido do Agravo, os autos foram encaminhados à
Contadoria Judicial, foi apurado e requisitado o valor em complemento, e a parte exequente realizou o levantamento.Contudo, ao realizar
o juízo de admissibilidade do Recurso Especial interposto pela União, o TRF3 reexaminou a questão, por estar o acórdão recorrido em
divergência com orientação do STJ, e negou provimento ao agravo.Assim, em razão do trânsito em julgado da decisão que negou
provimento ao recurso e que, portanto, manteve o indeferimento da expedição de requisitório complementar (fl. 187), necessário se faz o
restabelecimento, pelas partes, ao estado anterior ao da requisição dos valores complementares. Decisão. 1. Intime-se a parte autora e a
sua advogada para que procedam à devolução dos valores levantados (depósitos de fls. 221-222), atualizados pela União até março de
2015 (fls. 243-245), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias.Noticiado o cumprimento, dê-se ciência à União.2. Caso não
efetue o pagamento no prazo, prosseguir-se-á conforme o disposto no artigo 523 do CPC/2015. O montante da condenação será
acrescido de multa e honorários advocatícios, ambos no percentual de 10%(dez por cento), bem como iniciar-se-á o prazo de 15
(quinze) dias para que apresente impugnação.Intimem-se.

0032189-89.1993.403.6100 (93.0032189-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017921-
30.1993.403.6100 (93.0017921-7)) MOTOCAR COML/ LTDA(SP105078 - ROSANA SILIPRANDI BOZZO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Fls. 179-185: Intimada a se manifestar sobre a localização do veículo objeto desta ação, bem como sobre eventual realização de leilão,
informou a União que os três processos administrativos formalizados pela Receita Federal não foram localizados na Procuradoria da
Fazenda Nacional, razão pela qual não pode se manifestar sobre a sua atual localização ou estado de conservação.Requer a expedição de
mandado de constatação e avaliação do bem, a ser cumprido no local para onde o veículo foi encaminhado quando da sua retenção, bem
como requer a intimação do responsável pela sua guarda provisória. É o relatório. Procedo ao julgamento.Da análise dos autos, verifica-
se que a parte autora não obteve nenhuma tutela que lhe preservasse a posse e domínio do veículo que, uma vez retido pela Ré (fl. 122),
em seu domínio permaneceu. Assim, cabe à União a comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, com a regularização fiscal do
veículo em questão e viablilizando a cobrança dos tributos devidos em razão da importação referida, bem como a restituição do referido
bem.Não cabe a este Juízo diligenciar para a obtenção da localização do bem nem sobre seu estado atual de conservação.Diante da
ausência de apresentação do veículo, reconheço a impossibilidade do cumprimento do que foi decidido no acórdão.Assim, necessária a
conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, a teor do disposto no artigo 499 do CPC/2015.Decido.1. Converto a presente
obrigação de fazer em perdas e danos.2. Intime-se a parte autora a se manifestar em termos de prosseguimento.Int.

0034214-75.1993.403.6100 (93.0034214-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP014930 - ROCILDO
GUIMARAES DE MOURA BRITO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP081819 - RONALDO LOPES DA SILVA E SP054849
- SILVANA TEMPLE E SP065820 - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO)

1. Determino a retificação do polo passivo, pelo SEDI, para fazer constar MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, personalidade: entidade. 2.
Intime-se o Município de São Paulo para, querendo, impugnar a execução, na qual deverá constar de forma objetiva, pontual, e de fácil
conferência as razões de divergência, com observância de que os pontos controvertidos devem ser apresentados por tópicos, planilha ou
tabela, a fim de que fiquem bem delimitados.3. Não impugnada a execução, expeça-se ofício requisitório em favor da exequente,
observando-se o disposto no artigo 54 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Int.

0031920-79.1995.403.6100 (95.0031920-9) - EMIRA CHACUR X MARIA FIORAVANTE SPINDOLA X WAGNER MAIELLO
DOS SANTOS X MARIA DE JESUS MAIELLO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL X BANCO BRADESCO(SP134055 - ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
BANCO ITAU SA(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS
SERRANO E Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP026276 -
TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP020728 - VALTER JOSE RODRIGUES CONTRERA E Proc. 575 -
HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fl. 382: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela autora.Sem manifestação que dê prosseguimento ao feito, arquivem-se.Int.

0020202-17.1997.403.6100 (97.0020202-0) - ADOLFO MARRA NETO X NELSON ANTUNES DOS SANTOS X JOAO
CARLOS GIMENEZ X FRANCISCO AMBROSIO FILHO X GERSON MARINUCCI X LUIZ PAULO GERALDO X SONIA
APARECIDA LOPES CORREA X QUITERIA PEREIRA DE MATOS SILVA X PEDRO EITI AOKI X PAULO ROGERIO
PINTO COELHO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. RONALDO ORLANDI DA SILVA E SP108143 -
PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI)

Vistos em Inspeção.Fl. 227: Defiro o pedido de vistas fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorridos, tornem os autos ao
arquivo.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     106/400



0059961-85.1997.403.6100 (97.0059961-2) - CRISTINA KEIKO SACAYEMURA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E
SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X DOUGLAS SILVA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X VERA REGINA SETTE DE
MORAES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X VLADIMIR PASCHOALICK(SP115149 - ENRIQUE JAVIER
MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA E SP059241 -
CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

A decisão transitada em julgado condenou a União a estender aos autores reajuste concedido aos militares e ao pagamento de 5% (cinco
por cento) sobre o valor atualizado da condenação, a título de honorários advocatícios.Os autores, representados por advogados
diversos, requereram a intimação da União para a apresentação das fichas financeiras para liquidação do julgado(fl.199-
201).Apresentadas, as autoras Cristina Keiko Sacayemura e Vera Regina Sette de Moraes foram intimadas, por meio de seu advogado,
com a publicação da decisão de fl.308.No entanto, os advogados indicados pelos autores Douglas Silva, Jose Carlos de Oliveira e
Vladimir Paschoalick (fls.143 e 149) não foram intimados sobre a referida decisão.É o relatório. Procedo ao julgamento.Segundo
decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujas razões adiro, havendo requerimento expresso, a intimação dos atos processuais só é
válida se efetivada em nome do advogado indicado. Não efetivada a intimação em nome do advogado que a requereu, deve ser
reconhecida a nulidade desse ato, reabrindo-se o prazo para a interposição do recurso cabível (REsp 1036980 RJ 2008/0048197-
4).Decido.1) Anote-se no sistema informatizado o nome dos advogados indicados na fl. 342. 2) Republique-se a decisão de fl. 308 em
nome destes.Int.---------------------------------------------------------------------- REPUBLICAÇÃO DECISAO FL. 308: Fls.218-
306: Ciência a parte autora para elaboração de cálculos, no pr azo de 15(quinze) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se
provocação sobrestado em arqui vo. Int.

0021727-19.2006.403.6100 (2006.61.00.021727-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES
AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X SINDICATO NACIONAL
DOS PILOTOS DA AVIACAO CIVIL(Proc. 2680 - ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0021727-19.2006.403.6100Sentença(tipo B)O SINDICATO NACIONAL DOS
PILOTOS DA AVIACAO CIVIL executa título judicial em face de EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA.A obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil.Oficie-se à Caixa Econômica
Federal para que proceda a transferência do valor depositado à fl. 328 (honorários advocatícios) para conta da Defensoria Pública da
União indicada à fl. 331.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de maio
de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

EMBARGOS A EXECUCAO

0004012-17.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031865-21.2001.403.6100
(2001.61.00.031865-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X PLASTIPEX PLASTICOS
LTDA(SP165671B - JOSE AMERICO OLIVIERA DA SILVA E SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES)

A embargada não foi regularmente intimada da sentença de fls. 54-55, razão pela qual procedo à sua republicação.SENTENÇA DE
FLS. 54-55:(11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0004012-17.2013.403.6100Sentença(tipo A)A UNIÃO opôs embargos à
execução em face de PLASTIPEX PLÁSTICOS LTDA. com alegação de inexistência de título executivo.A embargada apresentou
impugnação.É o relatório. Procedo ao julgamento.Da análise da ação ordinária n. 0031865-21.2001.403.6100, apensada aos presentes
autos, verifica-se que a sentença julgou procedente o pedido da ação e condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10%
do valor da condenação (fls. 90-96).Foi proferido acórdão que deu negou provimento à apelação da União e deu provimento à remessa
extraordinária para julgar improcedente o pedido e reconhecer o a decadência do direito de pleitear a compensação no período de 1995
a fevereiro de 1996 (fls. 137-146). Em sede de recurso especial, foi afastada a prescrição e determinada a remessa dos autos à origem
para que sejam analisados os demais argumentos da recorrente (fls. 239-241).Ou seja, assiste razão à embargante, pois a ação principal
está pendente de julgamento da apelação da União pelo TRF3, sendo a presente execução nula pela ausência de título executivo.
Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o
grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.E o parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal prevê que nas execuções, embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que
a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor
equivalente a 10% do valor da execução. DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer
a nulidade da execução. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o
vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente
desapensem-se e arquivem-se estes autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2015.REGILENA EMY
FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal).
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0014959-62.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005052-83.2003.403.6100
(2003.61.00.005052-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X OCTAVIO LOPES
DA SILVA(SP049703 - OCTAVIO LOPES DA SILVA)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Embargos à ExecuçãoProcesso n.: 0014959-62.2015.403.6100Embargante:
UNIÃOEmbargado: OCTAVIO LOPES DA SILVASentença(Tipo M)O embargado interpõe embargos de declaração da sentença.
Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão na forma aludida no artigo 535 do antigo CPC ou do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. A pretensão do embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve socorrer-se do recurso
apropriado.Apenas para evitar recursos desnecessários, registro que a Justiça Federal não utiliza a tabela da AASP que adota a
jurisprudência do TJSP.A Justiça Federal segue o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto
na Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.Conforme constou na sentença (fl. 19-v):A
mencionada Resolução estabelece os critérios para os cálculos e índices de correção monetária (incluídos os índices relativos aos
expurgos inflacionários). A finalidade do manual é facilitar e homogeneizar os cálculos no âmbito da Justiça Federal; e os índices de
correção monetária inseridos nas Tabelas são aqueles que recompõem, de fato, o valor da moeda e que são aceitos pela jurisprudência
dos tribunais superiores.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Publique-se, registre-se e
intimem-se.São Paulo, 05 de maio de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l

HABILITACAO

0026068-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068627-04.2000.403.0399
(2000.03.99.068627-7)) TARCIZIO MARTINS DA SILVA X FABIO CATAO ALVES MARTINS DA SILVA X JULIO CATAO
ALVES MARTINS DA SILVA - INCAPAZ X ANGELA MARIA CATAO ALVES X ANGELA MARIA CATAO
ALVES(DF011555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI
GUIMARAES)

Fl. 17: Intime-se a Requerente a providenciar as informações e documentos requeridos pela UNIÃO.Prazo: 30 dias.Cumprida a
determinação supra, dê-se vista à UNIÃO.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0009783-59.2002.403.6100 (2002.61.00.009783-2) - RICARDO JOSE MENDES LIMA(SP162017 - FABIO CORTEZZI E
SP154413 - ALCEU CALIXTO SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM
SAO PAULO

O objeto deste mandado de segurança é a não incidência de imposto de renda sobre verbas recebidas por ocasião da rescisão de
contrato de trabalho.Na petição inicial, formulou pedido para que o imposto de renda não incidisse sobre as seguintes verbas, assim
denominadas: indenização por liberalidade da empresa e férias vencidas e não gozadas (fl. 9).O pedido foi julgado procedente e
concedida a segurança para que não fosse recolhido o imposto sobre as verbas correspondentes a indenização liberal e férias indenizadas
proporcionais.Foi dado parcial provimento à apelação e reconhecida a validade da incidência do imposto de renda sobre as verbas
denominadas férias proporcionais e seu respectivo terço.Em decisão proferida pelo STJ em embargos de divergência, foi afastada a
incidência de imposto de renda sobre a gratificação por liberalidade da empresa. A União apresentou por diversas vezes diferentes
cálculos referentes aos valores a levantar e a converter e a parte autora apresentou os seus. Os autos foram remetidos à Contadoria
Judicial, a impetrante concordou com os cálculos elaborados e a União discordou.É o relatório. Procedo ao julgamento. Verifico que a
controvérsia reside na verificação de quais verbas referentes a férias foram abrangidas pelo julgado quanto à não incidência do imposto de
renda. Embora reconhecida incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais pelo TRF3 (fl. 89), referido pedido não estava
abrangido no pedido do impetrante, não devendo, portanto, refletir nos cálculos.PA 1,5 Assim, restou reconhecida a não incidência do
imposto de renda somente nas verbas referentes às férias vencidas e não gozadas, tal como constantes do pedido do impetrante, acolhida
pela sentença, não tendo sido modificada neste ponto. Os cálculos apresentados pela União às fls. 284-287, portanto, estão corretos,
pois atendem às diretrizes constantes do julgado.Decisão.1. Acolho os cálculos da União de fls. 284-287.2. Intime-se a Procuradora da
Fazenda Nacional para que subscreva a petição de fl. 284. 3. Oficie-se à CEF para transformação em pagamento em definitivo em favor
da União, da quantia indicada à fl. 284 (81,71%), da conta de fl. 66.Noticiada a conversão, dê-se ciência à União. 4. Expeça-se alvará
de levantamento do saldo remanescente, em favor do impetrante, utilizando-se os dados indicados à fl. 282.Liquidado o alvará, arquivem-
se os autos.Intimem-se.

0024344-15.2007.403.6100 (2007.61.00.024344-5) - BANCO ITAUCARD S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI
CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO E SP148803 - RENATA TORATTI CASSINI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI
FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO ESPECIAL DAS
INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP
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A impetrante renunciou ao direito em que se funda a ação, a fim de aderir à anistia prevista na Lei 11.941/2009, o que foi homologado.As
partes apresentaram planilhas com os valores que entendem que deviam ser convertidos em renda e/ou levantados e foi determinada a
conversão integral dos depósitos (fl. 218). A impetrante discordou da conversão realizada. É o relatório. Procedo ao julgamento. A
controvérsia sobre os valores passíveis de levantamento pela parte autora e de conversão em renda da União cinge-se na aplicação da
redução dos juros de mora, na base de 45%, conforme previsto na Lei 11.941/2009 e na aplicação da Portaria Conjunta PGFN/RFB
06/2009, que dispõe a aplicação das referidas reduções sobre os débitos vinculados a depósito judicial. Com o advento de referida Lei, a
impetrante optou por renunciar ao direito em que se funda esta ação e usufruir dos benefícios nela contidos quanto à referida redução. Em
decorrência de tal procedimento, apurou, quanto aos depósitos judiciais realizados no feito, valores a levantar e a converter em renda da
União, mediante a aplicação de juros da data do depósito até novembro de 2009, quando formulou a petição para esse fim.A Receita
Federal, por sua vez, no relatório de fls. 200-207, conclui pela impossibilidade de levantamento, pela impetrante.A parte autora realizou
os depósitos judiciais, referentes ao tributo questionado, dentro do prazo de vencimento.Assim, houve a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, que cessa a incidência de juros moratórios, multa e encargos legais, que no presente caso nem chegaram a incidir. Com
isso, independentemente de qual seja o lapso de tempo entre as datas dos depósitos e o trânsito em julgado da decisão que põe termo à
lide, a União fica impedida de adotar medidas coercitivas em relação ao contribuinte devedor e, em sendo vencedora, faz jus aos valores
depositados sem referidos acréscimos. Por outro lado, da mesma forma que a autora optou por realizar o depósito e se eximir dos riscos
decorrentes da inadimplência, optou agora por aderir à anistia, em vez de deixar este feito ser levado a julgamento de seu mérito, para,
eventualmente, levantar o valor integral depositado.De fato, a anistia é forma de exclusão do crédito tributário. Todavia, no caso em tela,
o crédito tributário alcançado pela anistia não abarca juros moratórios, nem multa moratória, que nunca chegaram a incidir em desfavor da
parte autora e não integra o montante depositado como garantia da suspensão da exigibilidade do tributo.Ademais, levando-se em conta a
natureza jurídica da anistia, o princípio da isonomia não estaria violado mesmo que a Lei estabelecesse a anistia apenas para os devedores
inadimplentes, sem incluir essa faculdade àqueles que possuíam depósitos judiciais do crédito discutido.A igualdade estaria violada se os
critérios do benefício fiscal excluíssem contribuintes em situação idêntica e não por dar tratamento diferente a contribuintes em situações
diversas.Por fim, observo que os valores depositados judicialmente são, conforme o caso, devolvidos ao depositante ou apropriados pelo
Fisco, acrescidos da Taxa Selic.Como o cálculo realizado pela parte autora, quando da efetivação do depósito, apresentou apenas a
incidência da Taxa Selic (fl. 169) e sendo os valores depositados judicialmente acrescidos, também, da Taxa Selic, a proporcionalidade
de 45% envolvida na anistia não lhe afeta, seja se calculada pelos valores nominais, seja pelos valores corrigidos.A diferença existente
reside, basicamente, pelo cálculo indevido dos juros de mora que como dito, não incidiram, portanto não passível da anistia fiscal
discutida. A parte autora calcula a redução sobre a correção do depósito judicial, não havendo quaisquer acréscimos referentes a multa,
juros de mora ou encargos que ensejam na redução prevista na lei. Pelo exposto, correta a conversão integral dos valores depoitados,
indicados pela União, uma vez que os depósitos foram realizados dentro do vencimento. Correta a aplicação do artigo 32 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB 06/2009, que dispõe obre os débitos vinculad s a depósito judicial. Decisão.Indefiro a remessa dos autos à
Contadoria Judicial, por estar correta a transformação em pagamento definitivo realizada.Arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011805-37.1995.403.6100 (95.0011805-0) - JAKOB ZWECKER JUNIOR X REINOLD ZWECKER X RICARDO
ZWECKER(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL X JAKOB
ZWECKER JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Conforme a a modulação dos efeitos realizada nas ADIs n. 4.357 e 4.425, os precatórios expedidos ou pagos até 25/03/2015 manter-
se-ão válidos. Os precatórios n. 20120095657 e 20120095658 foram expedidos em 12/06/2012 e pagos em 28/10/2013.Portanto, não
há que se falar em expedição de precatório complementar para pagamento da diferença relativa à atualização monetária decorrente da
aplicação do IPCAe ao invés da TR.Decido.1. Indefiro o pedido de expedição de precatório complementar.2. Arquivem-se os autos.Int.

ACOES DIVERSAS

0744998-51.1985.403.6100 (00.0744998-4) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA
CAMARGO E SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA SILVA) X JOAO CARLOS BATAGLIN X MARIA DIRCE CORRADINI
BATAGLIN(SP016884 - SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA E SP312128 - MARCIA DE SOUZA PRETO E SP052802 - MARIA
ELISA JUSTI TERRA E SP102662 - TERESA CRISTINA IORIO DE BARROS LEITE)

Vistos em Inspeção. Fl. 325: Defiro o pedido de vistas fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

Expediente Nº 6577

PROCEDIMENTO COMUM
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0021906-02.1996.403.6100 (96.0021906-0) - ANTONIO VALERIO PEREZ X CLAUDENOR VIEIRA LIMA X ELIAS PAULO
DE ALMEIDA VIEIRA X EZEQUIEL DE OLIVEIRA X MARIA DO CARMO VIEIRA VALERIO X NELSON GRATTI X
PAULO ARAUJO NASCIMENTO X PEDRO ANGELO BELOTTO X PLINIO PELEGRINI X RAUL JORGE(SP026051B -
VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 -
GABRIEL AUGUSTO GODOY) X UNIAO FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E Proc. 575 - HENRIQUE
MARCELLO DOS REIS)

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 312. Após sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0038818-74.1996.403.6100 (96.0038818-0) - DIONISIO QUINTILIANO DA ROCHA X DOALDO MARCHIOLI X DORIVAL
DE OLIVEIRA X DORIVAL PEDRO DOS SANTOS X DOMINGOS NUNES DOS SANTOS X DURVALINO VENDRAME X
EDSON SANTOS DA SILVA X EDUARDO POLLI JUNIOR X ELIAS LUCENA X ELMA DE OLIVEIRA MARTINS(SP091012
- WILSON ROBERTO SARTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em Secretaria.Aguarde-se manifestação por 05 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0041243-74.1996.403.6100 (96.0041243-0) - JOSE LEITE DE FARIA X JOSE VIEIRA DE BRITO X JOAO FERREIRA X
RAFAEL GALVAO X SEBASTIAO BRAGA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em Secretaria.Aguarde-se manifestação por 05 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0023143-37.1997.403.6100 (97.0023143-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005499-
81.1997.403.6100 (97.0005499-3)) CLAUDIO MANOEL DE CARVALHO X CLAUDEMIR LUIZ X CELIA NUNES DOS
SANTOS X CARLOS CABRAL DE ARAUJO X CARLOS JACKSON DE OLIVEIRA X DEIVIS LANIS GREGORIO X DARCI
RODRIGUES DE LISBOA X DAURA LEITE SIQUEIRA X DANIEL BORGE DE OLIVEIRA X DOMINGOS GOMES
FERREIRA(SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO E SP026700 - EDNA RODOLFO E SP250149 - LEANDRO
CAVALCANTE VALERIOTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0034873-45.1997.403.6100 (97.0034873-3) - EMILIO TRISTAO DE OLIVEIRA FILHO X EDILENE PANTAROTO DA SILVA
X PAULO TADEU DA SILVA(Proc. EDILAINE PANTAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Tendo em vista a desistência manifestada à fl. 171, bem como a informação da CEF de fls. 172/173, arquivem-se. Int.

0012155-20.1998.403.6100 (98.0012155-2) - ANTONIA GONCALVES DA MAIA X EMERSON CARLOS DA
SILVA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se o advogado Douglas Luiz da Costa sobre a petição de fls. 116/117.Com ou sem manifestação, tornem os autos à
conclusão. Int.

0012954-63.1998.403.6100 (98.0012954-5) - LUIZ ROBERTO SOLERA X MILTON GONCALVES NEVES X SANDRA
GONCALVES NEVES(Proc. ANTONIO CARLOS INOCENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0017357-75.1998.403.6100 (98.0017357-9) - JOAO ALVES PEREIRA X LAUDECIR DE AZEVEDO(SP138640 - DOUGLAS
LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0017400-12.1998.403.6100 (98.0017400-1) - ELISEU FERREIRA X EDIVALDO DIAS CARDOSO X ERIVALDO NUNES DA
SILVA X JOSE AMARO DE OLIVEIRA ALMEIDA JUNIOR X MARCONDES ALVES MAIA RODRIGUES(SP104781 - JOSE
AMARO DE OLIVEIRA ALMEIDA E SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.
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0020838-46.1998.403.6100 (98.0020838-0) - JERONIMO DA SILVA BARBOSA(SP070068 - JULIO CESAR FERREIRA DA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0021663-87.1998.403.6100 (98.0021663-4) - AURENIDES PEREIRA BARBOSA DE LIMA(SP103165 - LOURDES DOS
SANTOS FILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado. Forneça a parte autora os números do RG e CPF do
advogado que efetuaráo levantamento do valor depositado relativo aos honorários advocatícios de fl. 123. Cumprida a determinação,
expeça-se alvará de levantamento e, após sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0028404-46.1998.403.6100 (98.0028404-4) - ALCIDES DE OLIVEIRA X ANTONIO ROBERTO EUGENIO X JOAO JULIAO
GOMES - ESPOLIO (SIMONE CRISTINA GOMES DA SILVA) X JOAO APARECIDO DE CARVALHO X ANESIA
APARECIDA TOMAZ X ADENILSON FERNANDES DE OLIVEIRA X MARCOS MARIANO DA SILVA X MARIA LIMA DE
FATIMA MAXIMIANO X SAMUEL DA SILVA RAMOS X ENIO DOS REIS LIMA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA
ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0036124-64.1998.403.6100 (98.0036124-3) - BENEDITO LOPES(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em Secretaria.Aguarde-se manifestação por 05 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0036547-24.1998.403.6100 (98.0036547-8) - SONIA APARECIDA DIAS FONSECA X REGINA CELIA ALEIXO PEREIRA
BATISTA X PAULO ANTONIO DE SOUZA X ALVARO LEO GRAGNANI IPPOLITO X JOSE GOMES PEIXE FILHO X
SOLANGE BARBOZA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X LUIZ CAROLINA X LAURENTINO DOS SANTOS X PAULO
SALVANINI(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0041213-68.1998.403.6100 (98.0041213-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044116-
13.1997.403.6100 (97.0044116-4)) DIRCEA SOARES LOPES X CATARINO FRANCISCO DE SOUZA X JOSE GERALDO
NONATO X SEBASTIAO PAULO DA SILVA X ALDA CUNHA RODRIGUES X ELOINA PEREIRA DE SOUSA X
EDUARDO VILLA NOVA X SUELY PAIOTI VIEIRA X ANA TEIXEIRA COTRIM X NANCY CIRILO MARTINS(SP062085 -
ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0044986-24.1998.403.6100 (98.0044986-8) - SEVERINO COSMO DA SILVA X DIODEUS PEREIRA DE SOUZA X ALTINO
RAMOS X ROMAO DONHA LOUZANO X JOSE TEIXEIRA PRIMO X ERASMO DE SOUZA DELGADO X VALDOMIRO
JOSE DA SILVA X JOSE ERNESTO DOS SANTOS X LUIZ CARLOS ALVES PASSOS X MILTON DE ANDRADE(SP062085
- ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0001908-43.1999.403.6100 (1999.61.00.001908-0) - MATILDE GALDINO LARA X ACACIO DE OLIVEIRA X CARLOS
MACIEL DA ROSA X JOSE DE SOUZA E SILVA X AFONSO GONCALVES FERREIRA X JOSE LUIZ DE ANDRADE X
MILTON SANTANA DOS SANTOS X GERARDO FERREIRA DE LIMA X CATARINA LINO BENTO(SP150441A -
ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em Secretaria.Aguarde-se manifestação por 05 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.
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0005742-54.1999.403.6100 (1999.61.00.005742-0) - RICARDO ANTONIO DO COUTO(SP120680 - MANOEL ELOI
SABUGUEIRO BRAZUNA E SP126494 - ANA PAULA CASTANHEIRA BRAZUNA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em Secretaria.Aguarde-se manifestação por 05 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0026939-65.1999.403.6100 (1999.61.00.026939-3) - ANTONIO EVANGELISTA X MARIA APARECIDA COELHO X
FRANCISCO ARDUINO X WILSON DONIZETE FRANCISCO X LUIZ FERNANDES X MARIA IVONE FONSECA X
ANTONIO JOSE MOREIRA X ARGEMIRO MAROSTICA X BENEDITO SILVA QUEIROZ(SP150441A - ANTONIO
PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0034593-06.1999.403.6100 (1999.61.00.034593-0) - RONALDO BARBOSA DE SOUZA(SP050600 - ANTONIO CARLOS
CAVALCANTI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0050194-52.1999.403.6100 (1999.61.00.050194-0) - ALZIRA LUCINDA TORRES X IVANETE ROSA DE LIMA X JOAO
BATISTA MOREIRA DE MOURA X JOSE NIVALDO DA SILVA X JOSE PEREIRA ATAIDE(SP023890 - LIVIO DE SOUZA
MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0051101-27.1999.403.6100 (1999.61.00.051101-5) - JASSI BARBOSA DA SILVA(SP036420 - ARCIDE ZANATTA E
SP149515 - ELDA MATOS BARBOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0053487-30.1999.403.6100 (1999.61.00.053487-8) - JOSE DOS SANTOS X EDSON DE ALMEIDA SANTANA X MARLENE
SILVA DE SOUZA X FRANCISCO CHIERICI X ESMAIL RODRIGUES DE OLIVEIRA X GENIL RODRIGUES BARBOSA X
JOAO LOPES FARIA FILHO X GILBERTO DE JESUS FOGACA X ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA X EDSON
FERREIRA VIEIRA(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0026310-88.2000.403.0399 (2000.03.99.026310-0) - IVO DA COSTA SIQUEIRA X LUIZ GONZAGA FRANCELINO X
ROBERTO SCHMIDT X NIULZA ANDRADE BARELLA X JOSE NUNES - ESPOLIO X APARECIDA DELCELLIS
NUNES(SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Defiro vista dos autos à parte autora pelo prazo de 10 dias. No mesmo prazo, apresente a autora Niuza de Andrade Barella cópia legível
e integral da CTPS, na qual conste data de opção pelo FGTS, informações do banco arrecadador e dados do vínculo
empregatício.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, intime-se a CEF para comprovar o cumprimento do julgado, no prazo de 60
dias. Int.

0000469-60.2000.403.6100 (2000.61.00.000469-9) - JACINTO DE SOUZA X JOSE DA SILVA X ADILSON MARCELO
FONSECA X VALERIA DE CASSIA GILLI X CLARICE APARECIDA CRUZ X WANDIR ANTONIO ORTOLANI X EUNICE
SOUZA X JOSE JOAQUIM CORREA X EVANDRO LUIS FUSCO X ADONIAS JACO DE MORAIS(SP150441A - ANTONIO
PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0004945-44.2000.403.6100 (2000.61.00.004945-2) - ANTONIO RE X JOSE FABIANO FORCEL X MARIA MORELATO
ALVARES X BENEDITO CLAUDIO FRANCO X FLORIANO TASSO X IZABEL CRISTINA GAGLIARDI X LUZIA DA
SILVA COSTA X CELIA REGINA IORIO X PAULO EDUARDO BIANCHI X MARIA LUCIA AGOSTINI(SP150441A -
ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR)
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Ciência à parte autora da permanência dos autos em secretaria. Aguarde-se manifestação por 05 dias. No silêncio, arquivem-se. Int.

0011365-65.2000.403.6100 (2000.61.00.011365-8) - OSCAR MARQUES X JOSE ADELCIO CABRAL X GILBERTO
APARECIDO CARLOS X LUIZ MIGUEL FURTADO X MILTON RIBEIRO X JOSE BENEDITO MENDES X EDUARDO
PEREIRA X JOSE MILTON PAULA X CLEUSA MACHADO X JOAO PEREIRA DE SOUZA(SP150441A - ANTONIO
PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0012905-51.2000.403.6100 (2000.61.00.012905-8) - VICENTE GONCALVES ROMERO X VALDOMIRO RODRIGUES DE
MACEDO X JOSE AYRES X IRANIR MARIA DA SILVA X VALTER PROCOPIO X JONAS YULLE DE SOUZA X CLEUSA
APARECIDA DA SILVA X BENEDITO APARECIDO DE TOLEDO X FRANCISCO AUGUSTO DE TOLEDO X MARIA
LUCIA DOS SANTOS(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E Proc. GALDINO SILOS DE MELO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0023479-36.2000.403.6100 (2000.61.00.023479-6) - NORALDINO FRANCO DE LIMA X PEDRO ZIOTHORSKI X VALMOR
ANTONIO DEPETRIS X JOSE MARIA LEAO DA ROSA X DEMILSO MATOS DA COSTA X OSCAR ALMEIDA X
DORMANDO DE SOUZA RAMOS X ACACIO DA SILVA X ALCINO FORTUNATO DE ALMEIDA X ALTAIR SANTOS DA
PAZ(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0029192-89.2000.403.6100 (2000.61.00.029192-5) - CARLOS ALBERTO LIRA E SILVA X PEDRO DE OLIVEIRA X ILMA
FERREIRA GOMES DA SILVA X HENRIQUE MARTIM ALVES X REINALDO FELICIANO SANTOS(SP076662 -
EDUARDO MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0030444-30.2000.403.6100 (2000.61.00.030444-0) - JOSE MIUDO DE SANTANA X PEDRO BIAZON(SP062312 - JOSE
ALDO CARRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0033350-90.2000.403.6100 (2000.61.00.033350-6) - MARIA HELENA DA CRUZ SILVA(SP090130 - DALMIR
VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0036200-20.2000.403.6100 (2000.61.00.036200-2) - LUIZ ANTONIO LEAO(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0041834-94.2000.403.6100 (2000.61.00.041834-2) - MAURO BUZZONE X CLEIDE LIMA X ANTONIO PEREIRA DA SILVA
X WALDIR RODRIGUES TREVISAN X NILDO LIMA DE MOURA X DENIVALDO MANOEL DA SILVA X LUIZ
BERTOLUCCI X MANOEL ALVES DE SOUZA X JOSE BARBOSA DA SILVA X HELENA MARIA ARAUJO(Proc.
CLAUDIO PERRELLA OAB/ES 6260) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado. Forneça a parte autora os números do RG e CPF do
advogado que efetuará o levantamento do valor depositado relativo aos honorários advocatícios (fl.255). Cumprida a determinação,
expeça-se alvará de levantamento e, após sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.
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0047792-61.2000.403.6100 (2000.61.00.047792-9) - GERALDO GUAGLIANO X KARL RUDI FRITZ HERMANN X NELSON
RIBEIRO CRUZ X WALTER FERNANDES(SP031522 - DEIZY DO VALLE FERRACINI E SP113820 - VERA LUCIA
AGLIARDI SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em secretaria. Aguarde-se manifestação por 05 dias. No silêncio, arquivem-se. Int.

0048076-69.2000.403.6100 (2000.61.00.048076-0) - JOAO DOMINGOS DE ANDRADE(SP170344 - ANTONIO JOSÉ
GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0048857-91.2000.403.6100 (2000.61.00.048857-5) - MANOEL DE SOUZA LOPES X MIGUEL NASUK(SP044242 -
WALDOMIRO FERREIRA) X SONIA REGINA LEONEL FERRAZ(SP182220 - ROGERIO AZEVEDO) X IBERE CARVALHO
ZARATIN(SP121509 - CLAUDIO ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0050231-45.2000.403.6100 (2000.61.00.050231-6) - CLAUDEMIR QUEIROZ CABRAL X DULCE MARA POMPEU X
VALDONLINO SILVA CABRAL X PEDRO DE JESUS OLIVEIRA X ELSON FISCHER TOLOIS X PEDRO VIANA DA
COSTA JUNIOR(SP160240 - VANDERLEI BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0000192-10.2001.403.6100 (2001.61.00.000192-7) - PEDRO MAXIMIANO X PAULO ROBERTO DA ROCHA X VITOTIO
ANTONIO ALVES X ANGELIN NERES BARBOSA X PEDRO SERGIO AMANTEA X ROSINILDO DA SILVA SOUZA X
LUIZ CANDIDO DA COSTA X DELVANI CONSTANTINO X ANDRE TEIXEIRA DA SILVA X MARCO ANTONIO DE
MORAES(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0003985-54.2001.403.6100 (2001.61.00.003985-2) - JESIEL DE OLIVEIRA CAMPOS(SP073925 - EUNICE ELIAS DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0024902-94.2001.403.6100 (2001.61.00.024902-0) - MARINA SEABRA BITTAR X FABIO PIRES TAKACS X JAIR RICARDO
SOUZA(SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA
PRADO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0004069-21.2002.403.6100 (2002.61.00.004069-0) - MIRTES EDVALDO DA SILVA(SP069717 - HILDA PETCOV) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

0018481-20.2003.403.6100 (2003.61.00.018481-2) - PAULO ROBERTO HAMLEY BAYMA(SP067222 - ELISABETE SOARES
BAYMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em Secretaria.Aguarde-se manifestação por 05 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0021733-31.2003.403.6100 (2003.61.00.021733-7) - ROBERTO ISSAO YAMAMURA(SP009441A - CELIO RODRIGUES
PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 -
LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E SP277746B - FERNANDA
MAGNUS SALVAGNI)
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Defiro vista dos autos à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, como requerido. Int.

0030500-58.2003.403.6100 (2003.61.00.030500-7) - MARCILIO FRANCISCO DE ARAUJO(SP009441A - CELIO
RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Ciência à parte autora da permanência dos autos em secretaria. Aguarde-se manifestação por 05 dias. No silêncio, arquivem-se. Int.

0016401-73.2009.403.6100 (2009.61.00.016401-3) - JULIO FERREIRA GONCALVES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias.Decorrido o
prazo sem impugnação, declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Int.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10277

PROCEDIMENTO COMUM

0011376-35.2016.403.6100 - SEARA ALIMENTOS LTDA(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por SEARA ALIMENTOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando
provimento jurisdicional que receba as Apólices de Seguro-Garantia nos. 06653 2016 0001 0775 0002376, 06653 2016 0001 0775
0002385, 006653 2016 0001 0775 0002386, 06653 2016 0001 0775 0002387, 06653 2016 0001 0775 0002388, 06653 2016 0001
0775 0002389 e 06653 2016 0001 0775 0002390, como garantia antecipada da execução fiscal a ser proposta pela Ré para cobrança
do débito objeto do processo administrativo fiscal n. 10909.001805/2004-32, bem assim dos débitos previdenciários consubstanciados
nos DEBCADs nos. 374656207, 374656061, 374656185, 374656126, 374657521 e 374656193.O feito encontra-se em regular
andamento, quando sobreveio a petição de fls. 273/319, requerendo a aceitação da Apólice de Seguro-Garantia n. 06653 2016 0001
0775 0002386 e seu ENDOSSO 0000001, como garantia antecipada da execução fiscal a ser proposta pela União para exigir o débito
previdenciário referente ao DEBCAB n.º374661499.É o relatório.DECIDO.Recebo a petição de fls. 273/319 como emenda da inicial,
DEFIRO a retificação conforme requerido, para determinar que a Ré aceite a Apólice de Seguro-Garantia n. 06653 2016 0001 0775
0002386 e seu ENDOSSO 0000001, como garantia antecipada da execução fiscal a ser proposta pela União para exigir o débito
previdenciário referente ao DEBCAB n.º374661499, conquanto a garantia apresentada seja suficiente e preencha os critérios e condições
para a sua aceitação, nos termos da Portaria PGFN n. 164, de 27 de fevereiro de 2014. Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º
442/2005/CJF.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0012618-29.2016.403.6100 - BRUNA FERRARI PAGANO(RJ141342 - ANA CAROLINA FERRARI PERES) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Trata-se de mandado de segurança, ajuizado por BRUNA FERRARI PAGANO em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
AGÊNCIA PERDIZES/SP DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional
que determine seja autorizado a celebração do aditamento do contrato de financiamento perante a instituição financeira, juntamente com a
fiadora apresentada, senhora Ana Carolina Ferrari Peres, tudo conforme descrito na petição inicial.Narra a impetrante que a senhora
fiadora já regularizou sua dívida perante a instituição financeira, através de parcelamento, contudo, ainda continua sendo impedida de
realizar o aditamento contratual de fundo de financiamento ao estudante de ensino superior, razão pela qual ajuizou o presente feito.É o
relatório.Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte impetrante, nos termos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a
declaração de fls.26. Anote-se.A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de
segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a
não neutralização do ato impugnado poder resultar na ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso em questão, a parte
impetrante pleiteia seja a autoridade coatora compelida a celebrar o aditamento do Contrato de Financiamento Estudantil - FIES,
autorizando a instituição financeira a formalizar o financiamento.Inicialmente, anoto que a atividade bancária está sob a proteção da
legislação consumerista, pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de serviços. Nesse sentido, veja-se a súmula 297 do E.
Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Entretanto, o Contrato de
Financiamento Estudantil - FIES não está inserido no âmbito de proteção do Código de Defesa do Consumidor, porquanto se trata de
continuação do crédito educativo, que constitui política de cunho social do Estado Brasileiro e cujos partícipes não se incluem nos
conceitos de fornecedor e consumidor previstos na Lei 8.078/90. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES.A Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) não se compatibiliza com os contratos de crédito educativo (regidos pela Lei n. 8.436/92). 2.
Recurso especial improvido. (Resp 600.677, 2.ª Turma, DJ 31.5.2007, Rel. Min. João Otávio de Noronha).Por sua vez, a Lei 10.260,
de 12 de julho de 2001, em seu art. 1.º dispõe:Art. 1o É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de
natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e
com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria. (Redação dada
pela Lei nº 12.513, de 2011).Assim sendo, o Programa de Financiamento Estudantil - FIES é destinado a financiar a graduação no
Ensino Superior de estudantes que não têm condições de arcar com os custos de sua formação e estejam regularmente matriculados em
instituições não gratuitas, cadastradas no Programa e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC, evidenciando cunho
eminentemente social.No presente caso, a autora noticia que vem enfrentando dificuldades para efetuar sua negociação perante a Caixa
Econômica Federal, agência Perdizes/SP, contudo, comparecendo a agência bancária ocorreu a negativa do financiamento ao argumento
da existência de restrições em nome da fiadora na data de 27/05/2016 e não ser possível a celebração do contrato com a instituição
financeira.Em que pese a argumentação expressa pela instituição financeira, é certo que a parte impetrante já noticiou que a fiadora
apresentada regularizou sua situação perante a instituição financeira (fls.61). Há de se convir que havendo erro ou falha operacional em
seu procedimento, há de ser corrigido.Isto posto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade coatora que se abstenha de
impedir a autora de efetuar o financiamento estudantil - FIES, desde que o único óbice seja a falha operacional respeitante a falta de baixa
na restrição do nome no SPC e no Serasa, da senhora fiadora indicada no contrato.Sem embargo, promova a parte impetrante à
apresentação de uma cópia completa da inicial, no prazo de 02 (dois) dias úteis. Após, notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência
desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II,
da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo
acima, venham conclusos para prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011201-32.2002.403.6100 (2002.61.00.011201-8) - PIRELLI S/A(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E SP169941
- GUILHERME RIBEIRO MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X SERV
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP179551B -
TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS X PIRELLI S/A(SP345246 - EDUARDO DE AZEVEDO ANTUNES EMSENHUBER)

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

21ª VARA CÍVEL

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS-JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Belª DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4695
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MANDADO DE SEGURANCA

0654095-57.1991.403.6100 (91.0654095-3) - BANCO BRASEG S/A(SP026977 - VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI
E SP151597 - MONICA SERGIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. MARCOS ALVES
TAVARES)

1 - Manifeste-se a União, em 15 dias, sobre a petição da impetrante de fls.1126/1181, referente a incorporação de Banco ITAUSAGA
S/A, CNPJ n.59.601.047/0001-53 por Banco ITAÚ BBA S/A e a cisão parcial de Banco ITAÚ BBA S/A, CNPJ n.17.298.092/0001-
30 para ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ n.60.701.190/0001-04, a fim de serem levantados os créditos discutidos nestes
autos.Inexistindo oposição, oficie-se a Caixa Econômica para alteração da titularidade dos depósitos de fls.340, 342 e 344, em favor de
ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ n.60.701.190/0001-04.2 - Em razão da petição da União de fls.1182/1190, oficie-se, com urgência, ao
Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo, a fim de apresentar manifestação, em 15 dias, sobre o pedido
da impetrante para levantamento dos valores depositados nestes autos. Intimem-se.

0009105-59.1993.403.6100 (93.0009105-0) - PASQUAL RUZZI - ESPOLIO X SUSANA RUZZI COLOMER(SP147267 -
MARCELO PINHEIRO PINA) X DELEGADO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA NO ESTADO SAO
PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO E SP051897 - LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO) X UNIAO
FEDERAL

Fl.712: A decisão de fls.704/708 determinou publicação da decisão de fl.577 para o advogado Eduardo Piza Gomes de Melo, uma vez
que não constou seu nome no Diário Eletrônico. Promova-se vista à União. Observadas as formalidades legais, aguarde-se sobrestado
em Secretaria o pagamento requisitado. Intimem-se.

0022948-66.2008.403.6100 (2008.61.00.022948-9) - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP195279 -
LEONARDO MAZZILLO E SP167187 - EMERSON RICARDO HALA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES
FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA)

Manifeste-se a impetrante, em 15 dias, sobre as petições de fls.965/966 e fls.967/988 da União, inclusive se concorda com os valores a
serem levantados e convertidos. Intime-se.

0003701-89.2014.403.6100 - CONSTRUTORA TARJAB LTDA(SP207760 - VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que lhe
assegure a renovação de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, mediante o afastamento do julgamento
administrativo que reconheceu a decadência do direito de compensar o débito inscrito em dívida ativa nº 80.6.14.010329-52 (PAF
11610.020659/2202-91).Sustenta afronta à Súmula nº 08, do Supremo Tribunal Federal e Súmula do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF).Desta forma, segundo alega, em caso de pedidos de restituição de tributos pagos a maior, anterior a 09 de
junho de 2005, o prazo prescricional é de dez (10) anos, e não cinco (5), contados do fato gerador.Sentença de fls. 77/78 indeferiu
liminarmente a petição inicial sob a alegação de decadência.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à
apelação interposta pelo impetrante e determinou o regular processamento do feitoÉ O RELATÓRIO.DECIDO.Dado o tempo decorrido
desde a impetração, sem incidentes, não vislumbro risco de dano que justifique a liminar.Forneça o impetrante, no prazo de quinze (15)
dias, cópia da inicial, documentos com ela juntados, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, para instruir o mandado a ser
encaminhado à autoridade impetrada.Após, notifique-se a autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar as
informações no prazo legal.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da
Lei nº 12.016 de 07/08/2009.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.
Oficie-se.

0024946-25.2015.403.6100 - ANA KARINA CANCIAN BARONI(SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS
SAAD E SP312399 - MICHELLE CANTON GRILLO) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SP - IFSP

RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante pretende tutela jurisdicional que afaste a sua
vinculação compulsória ao regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012; conceda à impetrante a opção
prevista no 16 do art. 40 da Constituição Federal, ainda que tenha sido incluída compulsoriamente na Funpresp-Exe; reinclua a impetrante
no regime previdenciário anterior àquele instituído pela Lei nº 12.618/2012; desconte as contribuições previdenciárias para fins de
concessão de aposentadoria equivalente à média das 80% melhores contribuições; retifique os assentos funcionais da impetrante, para
adequar ao regime anterior à lei aqui discutida bem como efetua os recolhimentos previdenciários em atraso até o momento da adequação
do regime.Alega ser Servidora Público Federal no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, desde
22/07/2014.Antes de ingressar no IFSP trabalhava no Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, na Faculdade de
Tecnologia de Americana, tendo sido aprovada em concurso público, possuindo, desta forma, vínculo com a Administração pública desde
2008.Ao ingressar no IFSP formalizou o processo administrativo nº 23430.500523/2014-09 com o fim de confirmar qual seria seu
regime previdenciário, no bojo do qual teve ciência de que estaria vinculada ao novo regime de previdência complementar tratado na Lei
12.618/2012, posicionamento este confirmado no âmbito do processo administrativo nº 23430.500309/2015-25 por meio do qual
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solicitou seu enquadramento no regime previdenciário vigente anterior à Lei nº 12.618/12, tendo em vista já ter sido admitida em outro
ente da Federação antes da promulgação da referida lei.Alega que este entendimento, além de ilegal, é prejudicial à impetrante que em
razão da vacância, tem direito ao regime previdenciário federal vigente quando do seu ingresso no Estado de São Paulo e não ao regime
previdenciário que conta com o teto do Regime Geral da Previdência Social.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 55/56).Agravo de
instrumento interposto (fls. 94/116), no bojo do qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 119/120) e intimada a impetrada para seu
cumprimento (fl.121).Informações prestadas (fls. 66/87).Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito por não
caracterizado, no caso, interesse público que justifique a sua intervenção.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Pretende a autora, que ingressou no serviço público estadual em 2008, mas no federal em 2014, que a ela se aplique o regime
previdenciário próprio puro, a sem limitação ao teto do RGPS e previdência complementar estabelecidos pelas ECs ns. 20/98 e 41/03,
que instituíram os 14 a 16 do art. 40 da Constituição, regulamentados na esfera federal pela Lei n. 12.618/12.Assim dispõem os artigos
constitucionais: 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de previdência complementar
para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de
que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 15. O regime de previdência complementar de que trata o
14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber,
por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes
planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 16
- Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)O cerne da lide é o conceito a ser adotado para a locução ingressado no serviço público, que a autora
entende referir-se aos titulares de cargo público em qualquer esfera estatal, enquanto a ré entende que se aplica apenas aos servidores
públicos do específico ente em que se dará a aposentadoria. Com razão a autora, pois nas disposições relativas ao regime próprio de
previdência social a Constituição e suas Emendas são precisas na colocação dos conceitos, diferenciando serviço público, cargo efetivo,
cargo em que se dará a aposentadoria e carreira:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 1º Os
servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos
valores fixados na forma dos 3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)(...)III - voluntariamente, desde que
cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 2º Os proventos de
aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998) 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)(...) 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)(...) 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de
cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)(...) 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 15. O regime de previdência
complementar de que trata o 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e
seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão
aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos 14 e 15 poderá ser aplicado ao
servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)EC n. 41/03:Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos
calculados de acordo com o art. 40, 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:
(...)Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas
regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na
forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a
preencher, cumulativamente, as seguintes condições:(...)Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda
Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do 1º do art. 40
da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição
Federal.Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta
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Emenda Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores.EC n. 47/05:Art.
3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:I trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;Como se vê, o conceito de serviço público é utilizado de forma mais abrangente que
cargo e carreira e o regime próprio é considerado homogêneo entre todos os Entes, com contagem de tempo una (art. 40, caput, 9º, 12 e
14 da CF; 6º-A da EC 41/03).Assim, se fosse o caso de se considerar o ingresso no cargo, na carreira ou perante o Ente em que se dará
a aposentadoria, assim estaria expresso, mas não é o caso, de forma que à definição do regime se apura a data de ingresso no serviço
público, vale dizer, a data de estabelecimento de vínculo estatuário sob o regime próprio perante o Estado, em qualquer pessoa jurídica.
Nesse sentido foi a decisão monocrática em face do agravo de instrumento tirado destes autos:Anoto que tanto na norma do 6º do art. 40
da CF, quanto na norma do art. 3º da lei n. 12.618/12, o legislador valeu-se da expressão serviço público, sem especificar a que esfera
pertençam, de modo que os servidores que já estiverem vinculados a serviço público em qualquer esfera estatal (e não apenas na esfera
federal) até 04.02.2013 (cf. Portaria 44/13 da Previdência Social) e ingressarem no serviço público federal, não podem submeter-se à
vinculação compulsória instituída pela Lei n. 12.618/12.Posto isso, o art. 22 da Lei n. 12.618/12 invocado pela União só tem coerência
sistemática em face dos arts. 1º, 1º, e 3º da mesma lei e conformidade com a Constituição se for entendido que aplica-se o benefício
especial de que tratam os 1o a 8o do art. 3o ao servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive ao membro do Poder
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, oriundo, sem quebra de continuidade, de cargo público estatutário de
outro ente da federação que não tenha instituído o respectivo regime de previdência complementar e que ingresse em cargo público
efetivo federal a partir da instituição do regime de previdência complementar de que trata esta Lei, considerando-se, para esse fim, o
tempo de contribuição estadual, distrital ou municipal, assegurada a compensação financeira de que trata o 9o do art. 201 da Constituição
Federal apenas àqueles que tiverem ingressado no serviço público: I - a partir do início da vigência do regime de previdência
complementar de que trata o art. 1o desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de benefícios, ou II - até a data anterior ao
início da vigência do regime de previdência complementar de que trata o art. 1o desta Lei, e nele tenham permanecido sem perda do
vínculo efetivo, e que exerçam a opção prevista no 16 do art. 40 da Constituição Federal.Com efeito, este benefício especial é uma regra
de transição da passagem do regime próprio puro para o sujeito a previdência complementar que se aplica inclusive a servidores que
ingressaram no serviço público desde sempre na esfera federal, como se extrai dos 1º e 2º do art. 3º: 1o É assegurado aos servidores e
membros referidos no inciso II do caput deste artigo o direito a um benefício especial calculado com base nas contribuições recolhidas ao
regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal,
observada a sistemática estabelecida nos 2o a 3o deste artigo e o direito à compensação financeira de que trata o 9º do art. 201 da
Constituição Federal, nos termos da lei. 2o O benefício especial será equivalente à diferença entre a média aritmética simples das maiores
remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como base para as contribuições do servidor ao regime de previdência
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Poder
Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.Logo, a ressalva do art. 22 se presta disciplinar a hipótese daquele que pelas regras gerais
estará submetido ao regime de previdência complementar na esfera federal, porque ingressou no serviço público posteriormente ou
porque optou, mas que se encontrava sob o regime próprio puro em outro ente, mas não retira o direito de opção assegurado pelo art. 40
16 da Constituição e pelos arts. 1º e 3º da Lei n. 12.618/12.DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o
feito com resolução do mérito, art. 485, I, do CPC - lei 13.105/15, para determinar à impetrada que não imponha à impetrante a inserção
no regime previdenciário instituído pela Lei n. 12.618/12, mantendo-a no regime próprio salvo opção em contrário, bem como regularize
as contribuições e assentos funcionais nesse sentido. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e
105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita a reexame necessário. Oportunamente ao arquivo, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0025660-82.2015.403.6100 - SEEGMA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP252775 - CECILIA
GALICIO BRANDAO) X INSPETOR DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência à impetrante da petição de fls.544/546 da impetrada. Vista à União para contrarrazões. Após, observadas as formalidades legais,
e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-
se.

0026189-04.2015.403.6100 - PERENNE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE AGUA SA(SP123479 - LUIS ANTONIO
NASCIMENTO CURI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR GERAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO
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RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Procurador da Fazenda Nacional em
São Paulo, objetivando se determine à autoridade coatora que expeça certidão positiva de débitos com efeito de negativa.O impetrante
alega estar em processo de recuperação judicial e, com o fim de honrar seus compromissos fiscais optou por parcelar todos os débitos
nos Refis da Crise (lei nº 11941/09), Refis da Copa (lei nº 12.996/14), Parcelamento ordinário PGFN e Parcelamento especial para
empresas em recuperação judicial.Alega que está enfrentando problema com relação ao Parcelamento Especial para Empresas em
Recuperação Judicial (lei nº 13.043/2014).Isto porque o artigo 43, que altera a lei nº 10.522/02, trouxe no 5º o seguinte teor:O
empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou
não em Dívida Ativa da União, poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.Alega que para solucionar seu problema deu
entrada no parcelamento em 30/11/2015, mas não obteve resposta.Por não existir sistema para o parcelamento informa que efetuou
quatro pedidos de parcelamento, mas está sendo prejudicado pela mora administrativa.Juntou documentos de fls. 18/366.Indeferida a
liminar e determinada a emenda da inicial (fls. 371/372), cumprida à fl. 481.Pedido de reconsideração da decisão de fls. 371/372 (fls.
483/485), com documentos de fls. 486/494, mantida (fl. 483).Manifestação da impetrante, informando data limite para envio de
propostas do Pregão Sabesp Online n. 32839/15-RT, 22/01/2016, às 9h (fls. 496/498).Informações do Procurador-Regional da
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região (fls. 510/515), com os documentos de fls. 516/530, pugnando pela denegação
da segurança.Reiterada a determinação de fl. 503, para que seja novamente oficiado o impetrado Delegado da Receita Federal em São
Paulo para prestar informações, com urgência, excepcionalmente no PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, computados
durante o período de suspensão de prazo da Justiça Federal, em razão da participação da impetrante em pregão eletrônico da SABESP
marcado para dia 21/01/2016 (fls. 533/534), sem resposta.Por decisão de fls. 541/542 foi indeferido o pedido de liminar.Informações da
Receita Federal às fls. 545/552.Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito por não vislumbrar a existência da
interesse público a justificar a sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 558/559.Sobreveio a sentença de fls. 563/564, denegando a
segurança.O impetrante peticionou à fl. 566/567, requerendo a desistência da presente ação.Vieram os autos conclusos para
sentença.DISPOSITIVOSendo desnecessária a manifestação da autoridade impetrada sobre a desistência, por tratar-se de ação
mandamental e sendo esta cabível mesmo após a sentença, homologo o pedido formulado às fls. 566/567. Por oportuno, cito
precedente:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA.
HOMOLOGAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DO IMPETRADO. ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n 669.367/RJ, submetido
ao regime de repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que, na ação mandamental, a desistência pode ser homologada a
qualquer tempo, mesmo após a prolação de sentença de mérito, independentemente de anuência da parte impetrada, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 2. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentadas questões
discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O
recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática. 3.
Agravo regimental não providoTRF3, T3, RELATOR DES.FEDERAL ANTONIO CEDENHO, AMS 00157453320114036105 DJF
JUDICIAL 1 DATA 17/12/2015 DispositivoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005689-77.2016.403.6100 - MERVAL DE SANTANA REBOUCAS(BA047402 - ANTONIO LAZARO DOS SANTOS) X
GERENTE CORPORATIVO DE RECURSOS HUMANOS DA LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que garanta ao impetrante sua
convocação e nomeação para o cargo de Operador e Produção I, no polo de trabalho da Bahia, em São Francisco do
Conde/Mataripe.Informa ter participado de certame para concorrer às vagas disponibilizadas pela Liquigás Distribuidora S/A, conforme
previsto no Edital nº 1 - Liquigás/SPS-01-2013, de 01/07/2013, tendo sido aprovado na 22ª colocação.Informa, ainda, que a validade
do processo seletivo era de um ano, prorrogável por mais um, encerrando-se, portanto, em 23/11/2015.Afirma que de acordo com o
anexo I do edital, seria oferecida uma (1) vaga para o cargo de Oficial de Produção I, na Bahia, e que o preenchimento de novas vagas
que surgissem seguiria rigorosamente a ordem de classificação no certame.Ainda, que os candidatos que constam no cadastro de reserva
do processo seletivo público anteriormente realizado terão preferência na hipótese de surgimento de vagas para o mesmo
cargo/localidade/polo de trabalho, durante o prazo de validade do concurso.Alega que isto não foi respeitado, uma vez que foram
realizados novos concursos em 2014 e 2015 para o provimento das mesmas vagas, inclusive a pleiteada pelo impetrante. Nestes
concursos, informa que foram oferecidos cadastros reserva de 30 e 100 vagas, respectivamente para os anos de 2014 e 2015.Sustenta
que no primeiro ano de validade do seu concurso os 17 primeiros candidatos foram nomeados em seus respectivos cargos e muitos
candidatos desistiram, foram exonerados ou não foram empossados dentro das respectivas vagas, ensejando a convocação dos
candidatos subsequentes, o que não ocorreu.Inicial com os documentos de fls. 08/168.Por decisão de fls. 171/172 foi indeferido o
pedido de liminar, concedido os benefícios da justiça gratuita, bem como determinado que o impetrante providencie cópia da inicial e dos
documentos que a instruíram para compor a contrafé, nos termos do art. 7º, I da Lei 12.016/09, no prazo de 10 dias.Intimado (fl. 174), o
impetrante não se manifestou (fl. 175).É o relatório. Passo a decidir.Embora devidamente intimado, o impetrante deixou de cumprir as
determinações de fls. 171/172, não providenciou cópia da inicial e dos documentos que a instruíram para compor a contrafé, nos termos
do art. 7º, I da Lei 12.016/09.Assim, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do
processo, haja vista a falta de juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação.DispositivoAnte o exposto, indefiro a petição
inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, I, 320 e 321, todos do
Código de Processo Civil (lei nº 13.105/2015).Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF
e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Oportunamente, ao arquivo.
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0006189-46.2016.403.6100 - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A(SP191667A - HEITOR FARO DE
CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP270836 - ALEXANDRE LEVINZON) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 8 REGIAO FISCAL

Conforme certidão retro, a impetrante forneceu 2 (duas) caixas de CDs com as respectivas mídias e uma caixa de CD vazia, com a
petição de fls.64/94, para regularização do feito, em cumprimento à decisão de fls.56/58. Considerando que os documentos digitalizados
nas mídias de CDs de fls.68 e 70 são os mesmos constantes daquela acostada à fl.51, desentranhem-se as duas mídias fornecidas, para
instrução das contrafés.Atentem os procuradores da impetrante para a correta juntada das mídias de CDs, uma vez que a petição
supramencionada está acompanhada de uma caixa vazia, que deverá ser desentranhada para retirada pelo advogado, no prazo de 5 dias.
Decorrido o prazo de retirada, descarte-se a referida caixa vazia. Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar informações, no
prazo de 10 (dez) dias e cumprimento da liminar deferida às fls.56/58.Observadas as formalidades legais, ao Ministério Público Federal
para parecer e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Intime-se.

0006783-60.2016.403.6100 - VIP COMUNICACAO LTDA(MG091166 - LEONARDO DE LIMA NAVES E SP371077 -
FABIANO SOARES ALMADA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 3
REGIAO - SP

FLS.137: Republique-se a decisão de fl.131. FLS.131: Classe: Mandado de Segurança (embargos de declaração)Embargante: VIP
COMUNICAÇÃO LTDA.DECISÃORelatórioTratam-se de embargos de declaração opostos pela impetrante, em face da r. decisão de
fls. 101/102, a ela desfavorável, sob a alegação de existência de omissão. Alega que a decisão não considerou a falha no sistema da
Receita Federal, que obstou o conhecimento da impetrante sobre a pendência no valor de R$ 13.447,41 e que ocasionou sua exclusão
do REFIS.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.No mérito, rejeito-os.Os embargos declaratórios têm por
escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade em que tenha incorrido o julgado. No caso em tela,
não procede a pretensão da Embargante, pois inexistem os alegados vícios na decisão embargada, que apreciou as questões com
argumentos claros e nítidos.Em verdade, verifica-se que, de fato, a Embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à alteração
da decisão ora guerreada.Por conseguinte, as conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada
pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão embargada,
pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. P.R.I

0007498-05.2016.403.6100 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP154014 - RODRIGO FRANÇOSO
MARTINI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO

O deposito judicial como forma de suspensão da exigibilidade é direito do impetrante, nos termos do artigo 151, I, do CTN.Assim,
intime-se por ofício a impetrada para que expeça a certidão pretendida em 48 hs, desde que constatada sua integralidade.Oficie-se em
plantão nesta data.

0008237-75.2016.403.6100 - RENT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(CE012813 - FABIA AMANCIO CAMPOS) X
PREGOEIRO DO BANCO DO BRASIL S/A(SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES E SP260307 - DANILO
CESAR RISSATO) X BANCO DO BRASIL SA(SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES E SP260307 -
DANILO CESAR RISSATO)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ao Ministério Público Federal. Após tornem conclusos para
sentença. Intime-se.

0008781-63.2016.403.6100 - IARA ROLNIK XAVIER(SP197317 - ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

DECISÃORelatórioTratam-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrante, em face da decisão de fls. 61/62.Sustenta que
embora tenha justificado na inicial que o equívoco na apresentação de sua declaração tenha ocorrido por orientação da própria
autoridade impetrada, o que se discute nos autos é a constituição de crédito tributário sobre renda isenta, nos termos de entendimento do
Superior Tribunal de Justiça.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, pois são tempostivos.No mérito, rejeito-os.Os embargos
declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado,
consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No caso em tela, não procede a pretensão do Embargante, pois inexistem os
alegados vícios na decisão embargada.Em verdade, verifica-se que, de fato, o Embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à
alteração da decisão ora guerreada.Por conseguinte, as conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender
prejudicada pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão
embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. Remetam-se os
autos ao Ministério Público Federal, para que apresente seu parecer.Após, tornem os autos conclusos para sentença.P.R.I.

0009112-45.2016.403.6100 - GEOSONDA SA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL
VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Em razão da decisão de fls.208/216 não ter acompanhado o ofício de notificação n.871/2016, devolvo o prazo de 10 (dez) dias, para o
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO prestar suas informações.Observadas as formalidades legais,
ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Intimem-se.

0009946-48.2016.403.6100 - MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA X MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA(SP253005 - RICARDO OLIVEIRA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento que afaste o recolhimento da Contribuição Social
prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, com a compensação/restituição, ao final, dos valores indevidamente recolhidos
nos últimos cinco anos.Cumpre esclarecer, inicialmente, que o artigo 1º da Lei 8.844/94, que trata da fiscalização, apuração e cobrança
judicial as contribuições e multas devidas ao FGTS, dispõe competir ao Ministério do Trabalho a sua apuração e fiscalização.Art. 1
Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal (CEF) e a rede arrecadadora
prestarão ao Ministério do Trabalho as informações necessárias ao desempenho dessas atribuições. Dessa forma, reconheço de ofício, a
ilegitimidade passiva ad causam Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, por
ausência de atribuição legal da Receita Federal para apurar e fiscalizar as contribuições criadas pela LC 110/01. Nesse sentido, colaciono
julgado abaixo.TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA RECEITA FEDERAL. CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA. PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE (CF, ART. 150, III, b). 1. (...). 2. A Receita Federal não é parte legítima ad causam, porque não possui atribuição
para fiscalizar as contribuições criadas pela Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, que fica a cargo do Ministério do Trabalho (Lei nº
8.844/94, art. 1º). 3. Por não se destinarem a custear a atuação estatal na área da seguridade social (saúde, previdência e assistência
social), e sim à manutenção financeira do FGTS, direito social garantido no inciso III do artigo 7º da Constituição da República de 1988,
as contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, possuem natureza jurídica de contribuições sociais gerais
que encontram fundamento constitucional de validade no artigo 149. 4(...). 6. Apelação e remessa oficial, considerada existente,
parcialmente providas.(AMS 200151010245305, Desembargador Federal PAULO BARATA, TRF2 - TERCEIRA TURMA
ESPECIALIZADA, DJU - Data::09/09/2005 - Página::382.)A competência para apurar e fiscalizar as contribuições criadas pela LC
110/01 é, pois, do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo.Assim, concedo ao impetrante o prazo de quinze
(15) dias para aditar a inicial nos termos acima, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

0011008-26.2016.403.6100 - PORSCHE BRASIL IMPORTADORA DE VEICULOS LTDA.(SP117752 - SERGIO RICARDO
NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E SP144628 - ALLAN MORAES E
SP179730 - ANGELA PATRÍCIA FERREIRA ANDREOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO
PAULO - CENTRO
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RelatórioEm face da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0009880-35.2016.403.6100, passo ao reexame da
liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil
em São Paulo/SP, objetivando provimento jurisdicional que reconheça que os créditos apontados no Relatório de Situação Fiscal não
constituem óbice à expedição de certidão positiva com efeito de negativa e que não sejam enviados para inscrição em dívida ativa até a
análise dos pedidos de regularização formulados por meio dos processos nº 16062.720.099/2016-41, 10880.934.063/2014-61 e
18186.724.202/2016-51.Sustenta que todos os débitos que aparecem como óbice à expedição a certidão pretendida estão com a
exigibilidade suspensa ou estão extintos, mas ainda não excluídos do sistema informatizado.O impetrante narra que no Relatório de
Situação Fiscal constam pendências de IPI, código 0676, período de apuração de março/2010 a setembro/2013, dos estabelecimentos
01.306.024.024/0001-36, 01.306.024.024/0003-06, 01.306.024.024/0004-89, 01.306.024.024/0005-60, 01.306.024.024/0006-40
e 01.306.024.024/0007-21.Alega que os valores foram indevidamente declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTFs, mas em 2015 foram transmitidas DCTFs retificadoras. Todavia, parte das DCTFs estão retidas na malha DCTF, sem
previsão de data para análise.O impetrante prossegue sustentando que os processos nº 10880.937.099/2015-87, 18470.903373/2015-
58, 10980.906.890/2015-17 e 11080.904.897/2015-19 decorrem da Declaração de Compensação - DCOMP nº
00513.36270.200412.1.7.01-5520, transmitida em 20/04/2012, como objetivo de compensar débitos com créditos de IPI oriundos do
Pedido de Ressarcimento nº 07938.89983.130111.1.1.01-9720 (processo nº 10880.934.063/2014-61). Esclarece que desistiu dos
PER/DCOMPs, antes do despacho decisório e que em 22/07/2015 apresentou DCTFs retificadoras das competências de agosto a
dezembro/2010 (declarações nº 100.2010.2015.1881758214 e 100.2010.2015.1851760669). Informa que estas declarações foram
retidas na malha DCTF e também estão pendentes de análise.Quanto aos demais débitos constantes do Relatório de Situação Fiscal, o
impetrante informa que foram objeto de parcelamento pela lei nº 12.996/2014, mas no momento da consolidação do acordo houve um
problema no sistema da Receita Federal que impediu a inserção de todos os débitos no parcelamento.Com o fim de sanar o problema, diz
ter protocolado pedido de revisão de consolidação - processo nº 18186.724202/2016-51, pendente de análise.Juntou documentos (fls.
14/223).É O RELATÓRIODECIDO.A concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do fumus boni iuris e do
periculum in mora. Reapreciando o pleito liminar de forma terminativa, como determinado em decisão proferida em agravo de
instrumento, não constato presentes os requisitos para a medida pretendida. Aduz a impetrante, em síntese, que apresentou DCTFs
retificadoras em razão de erros de apuração apresentados em declaração original e apontados em Procedimentos Fiscal, como sugerido
pelo Fisco, o que teria originado os débitos discutidos. As retificadoras estão em malha, sem prazo para apreciação. Há, ainda, pedido de
revisão de consolidação de parcelamento para inclusão de débitos não inseridos oportunamente, a pretexto de falhas nos sistemas da
Receita Federal, também sem prazo para apreciação.Quanto aos débitos sujeitos a retificação, embora alegue a impetrante que foram
constituídos por erro de declaração, não há prova alguma nesse sentido nestes autos.Com efeito, as declarações retificadoras têm a
mesma eficácia de revisão do lançamento, substituindo as anteriores, com presunção de veracidade, mas desde que apresentadas até a
apuração do caso pela Administração, o que encontra amparo, por analogia, no art. 147, 1º, do CTN.Apresentada a retificadora após o
exame fiscal, não pode ser esta aceita de forma pura e simples, dependendo de prova plena do erro de fato em que se funde, que poderá
ser considerado em atenção ao princípio da verdade material, com amparo no art. 145, III, do CTN.No caso em tela, a impetrante
assume que a apuração original foi examinada em procedimento de fiscalização de 2014, sendo as retificadoras de 2015, portanto seu
acolhimento depende de comprovação fiscal e contábil de sua correção. Ocorre que não há nestes autos a mínima prova nesse sentido,
limitando-se a impetrante a trazer aos autos as DCTFs retificadoras e petições, sem qualquer documento a ampará-las, cujo revolvimento
fático-probatório sequer seria oportuno a esta via, dependendo de dilação probatória e eventualmente de exame técnico pericial.
Ademais, os sistemas da Receita Federal apontaram inconsistências nas retificadoras, encontrando-se em análise fiscal, prerrogativa da
Fazenda de evidente pertinência nesta hipótese, não estando claro neste momento processual quais são estas inconsistências menos ainda
que não existem ou forma regularizadas. Quanto à revisão de consolidação do parcelamento de que trata a Lei n. 12.996/14, não há
prova de plano que justifique a inclusão dos débitos em tela neste momento processual, visto que não se verificam elementos que
justifiquem a alegação de erro sistêmico da Receita Federal do momento oportuno, tampouco que os valores recolhidos estão em
conformidade com o devido, uma vez que esta modalidade de parcelamento tem o valor das parcelas calculado de acordo com o valor
total do débito incluído desde o momento da adesão, dependendo o exame seguro da questão de prévia oitiva da impetrada. Ainda que
assim não fosse, ressalto que a mera pendência de análise de retificadora ou pedido de revisão de consolidação de parcelamento não têm
o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. De fato, o crédito constituído por meio de declaração é considerado
definitivamente constituído, quaisquer manifestações posteriores do contribuinte têm caráter de mera petição, a serem apreciadas em
atenção ao art. 5º, XXXIV, a, da Constituição Federal, por órgão competente conforme estrutura hierárquica sem efeito suspensivo, a
teor do disposto nos arts. 56, 1º e 61 da Lei nº 9.784/99.Dessa forma, trata-se de mero procedimento de realização do direito de
petição, não tendo qualquer efeito sobre créditos constituídos, a não ser que acolhidas.Os recursos a que se refere o Código Tributário,
em seu art. 151, III, do CTN, são aqueles previstos na legislação processual administrativa fiscal especial, composta pela Lei n. 9.430/96
e o Decreto nº 70.235/72, recepcionado com lei ordinária pela atual Constituição, bem como normas a eles relativas.Nem se alegue que a
Lei nº 9.784/99 teria o condão de suspender a exigibilidade de créditos fiscais em face de tais petições, quer porque não se refere
especificamente a processo tributário administrativo, afastando a aplicação do art. 151, III do CTN, quer porque os recursos genéricos
da Lei mencionada, em regra, não têm efeito suspensivo, conforme seu artigo 61.Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Após, ao
Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.Int. Notifique-se a impetrada desta decisão em substituição à de fls.
225/227.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0011728-90.2016.403.6100 - TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA.(SP111471 - RUY PEREIRA CAMILO
JUNIOR E SP242706 - TATIANA MARTINS GONCALVES) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO - JUCESP
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Recebo a petição de fl.64 como emenda à inicial. Oficie-se à autoridade coatora para cumprir a decisão de fl.61/62 e para que preste
informações, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no
art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009. Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem-me conclusos para
sentença. Intime-se.

0011833-67.2016.403.6100 - INBRANDS S.A X TOMMY HILFIGER DO BRASIL S.A(RJ093732 - SANDRO MACHADO
DOS REIS E RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP234239 - DANIEL DOS SANTOS PORTO) X
DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO -
DERAT/SP

Providencie o impetrante, no prazo de quinze (15) dias, a juntada da procuração e guia de custas originais, bem como o fornecimento de
seu endereço eletrônico e de seu Advogado. Intime-se.

0011851-88.2016.403.6100 - LUIS CARLOS MANFRINATI(SP346557 - RAPHAEL GONCALVES SIMCSIK) X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Recebo a petição de fl.72/73 como aditamento à inicial. Cumpra-se a decisão de fls.67/69. Intime-se.

0011939-29.2016.403.6100 - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

DECISÃORelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando provimento jurisdicional que suspenda a
exigibilidade da contribuição previdenciária cota patronal, SAT/RAT e Terceiros/Sistema S), sobre valores pagos a seus empregados a
título de aviso prévio indenizado e seus reflexos, abstendo a autoridade impetrada de promover quaisquer medidas tendentes à cobrança
das referidas contribuições, ou de impor sanções por conta do não recolhimento, tais como: negar emissão de CNC/CPDEN ou incluir o
nome da impetrante no CADIN.Ao final, pediu a concessão da ordem, confirmação da liminar, com o reconhecimento do direito a
restituir/compensar os valores recolhimentos indevidos nos últimos 5 anos, atualizados pela taxa SELIC, com débitos vencidos e
vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administradas pela RFB, sem a restrição do art. 170-A do CTN.Sustenta, em
síntese, o caráter indenizatório das verbas indicadas.É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, afasto a prevenção desta ação com as
constantes do Termo de Prevenção de fls. 35/42, pela diversidade de objetos.Converto o julgamento em diligência.Isso porque,
pleiteando-se afastamento e compensação de contribuições de terceiros, as entidades beneficiárias dos tributos devem integrar a lide,
ainda que em mandado de segurança, sob pena de nulidade absoluta, conforme jurisprudência pacífica do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, assim ilustrada:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT/RAT E DESTINADA A TERCEIROS). AUSÊNCIA DE FORMAÇÃO DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE PROCESSUAL. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1.Tratando-se de
mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante o não recolhimento das contribuições previdenciárias
(cota patronal, SAT/RAT e entidades terceiras) incidente sobre os valores pagos a seus empregados, o Delegado da Receita Federal é
parte legítima para figurar no polo passivo do mandado de segurança. No entanto, também devem integrar a relação processual os
destinatários das contribuições a terceiros, na qualidade de litisconsortes passivos necessários. 2. A necessidade do litisconsórcio passivo
resulta da própria natureza da relação jurídica processual, uma vez que o provimento jurisdicional que, eventualmente, determine a
inexigibilidade da contribuição afetará os direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, como também destas entidades. 3. No
caso em exame, não houve a citação dos terceiros destinatários das contribuições, na qualidade de litisconsortes passivos necessários,
sendo causa de nulidade a sua ausência, ainda que não requerida a citação pela parte impetrante, eis que a integração dos litisconsortes
necessários no polo passivo é providência que, nesse caso, deveria ter sido ordenada de ofício pelo juiz, a teor do disposto no art. 47,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. 4. Anulação, de ofício, da sentença e de todo o processado a partir da citação. 7.
Prejudicado o recurso interposto.(AMS 00112561620124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 -
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015.)Assim, determino à impetrante a emenda da inicial:- indicando as
entidades destinatárias das contribuições que pretende afastar e compensar, a título de litisconsortes passivas necessárias, promova sua
citação, bem como junte aos autos as respectivas contrafés com documentos, inclusive com cópias do CD de fl. 35, uma vez que os
apresentados nas contrafés estão inaptos (fl. 43).- forneça seu endereço eletrônico. - Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção
(CPC, 485, I).Decorridos, tornem os autos conclusos para decisão.P.I.C.

0011941-96.2016.403.6100 - UNIMED DE RIO CLARO SP COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X BARROSO MUZZI
BARROS GUERRA E ASSOCIADOS - ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL(MG048885 - LILIANE NETO
BARROSO E SP340947A - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI) X GERENTE DE ARRECADACAO E
FINANCAS DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
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FL.127/129:Relatório.Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando autorização para depósito judicial
do montante integral do tributo Taxa de Saúde Complementar, a ser realizado trimestralmente, com vistas a suspender sua exigibilidade,
dispensada a apresentação de certidão trimestral exigida na RN 351/14 (CTN, 151, II). Ao final, pediu o reconhecimento do direito
líquido e certo da Impetrante de ser restituído ou compensar, com outros débitos administrados pela ANS (inclusive Ressarcimento ao
SUS), os valores indevidamente recolhidos a título de Taxa de Saúde Suplementar por Planos de Assistência à Saúde prevista no art. 20,
I, da Lei n. 9.961/2000, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros demora aplicáveis aos créditos fiscais (arts. 161, 1º c.c. 167,
CTN, e RN/ANS n. 89/2005), bem como SELIC - art. 39, 4º da Lei n. 9.250/95, observado o prazo prescricional quinquenal previsto
nos arts. 3º e 4º da Lei Complementar 118/2005, reconhecendo-lhe, ainda, e por decorrência, a ilegalidade e inconstitucionalidade da
Taxa de Saúde Suplementar por Planos de Saúde, afastando, definitivamente, a incidência de tal tributo, em face das flagrantes
ilegalidades (ofensa aos arts. 9º, I, 97, I e IV, 77, 78 do CTN) e inconstitucionalidades (ofensa aos arts. 5º, II, 150, I, 145, II e 2º, 146,
III, a, 154, I e 150, III, b, da CF/88) apontadas, e a serem reconhecidas no presente feito; 3) dispensar a Impetrante da apresentação
trimestral de certidão judicial de que trata a Resolução Normativa da ANS n 351/2014 para fins de comprovação da realização dos
depósitos judiciais que serão feitos de forma sucessiva em conta vinculada a este feito (...) 4) Ao final, com o reconhecimento da
procedência do pedido, requer que a ANS seja condenada nas custas processuais e demais verbas.Alega, em síntese,
inconstitucionalidade e ilegalidade da Taxa de Saúde Suplementar, por (violação ao princípio da estrita legalidade tributária, ante a
ausência de previsão, em lei, de sua base de cálculo); sua inexigibilidade por inexistência de contraprestação; ser atividade própria da
ANS, inerente ao seu poder regulador, não podendo caracterizar fato gerador de taxa; a necessidade de sua criação por Lei
Complementar; defende seu direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente por depósito judicial trimestral, independentemente
de apresentação de respectiva certidão. Colacionou, a seu favor, diversos precedentes jurisprudenciais.Inicial com os documentos de fls.
30/123.Vieram os autos conclusos para decisão.É O RELATÓRIO. DECIDO.O depósito judicial do montante integral é direito do
contribuinte, nos termos do artigo 151, II, do CTN. A impetrada editou a Resolução Normativa nº 351 dispondo sobre os critérios para a
suspensão da exigibilidade de créditos da ANS pelo depósito judicial de seu montante integral diretamente comunicado à esta pela
operadora de planos de saúde depositante. Especificamente em seus artigos 2º e 3º, referida RN nº 351/2014 estipulou critérios e
condições para a comunicação do depósito judicial para o fim de suspender a exigibilidade de crédito da ANS:Art. 2º A comunicação de
depósito judicial para o fim de suspender a exigibilidade de crédito da ANS deve ser feita por meio de requerimento específico, o qual
deverá conter as seguintes informações:I - relativas à operadora:a) razão social;b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;c) número de registro na ANS; ed) endereço de correio eletrônico para contato.II - relativas ao débito:a) número do
processo administrativo;b) número das Guias de Recolhimento da União - GRU, das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito -
NFLD, das Autorizações de Internação Hospitalar - AIH, dos Autos de Infração - AI ou das Certidões de Dívida Ativa - CDA,
conforme o caso, englobadas pelo depósito judicial;c) valor original;d) data de vencimento;e) valor da multa moratória, quando devida;f)
valor dos juros de mora, quando devidos; eg) valor do encargo legal, quando devido.III - relativas ao depósito:a) órgão jurisdicional à
disposição do qual foi efetuado o depósito;b) número do processo judicial;c) tipo da ação judicial;d) valor do depósito; ee) data do
depósito. 1º Quando se tratar de Taxa de Saúde Suplementar por plano de assistência à saúde - TPS, dentre as informações relativas ao
débito, deverão ser especificados os trimestres englobados pelo depósito judicial. 2º O requerimento a que se refere este artigo deverá
ser entregue na seção de protocolo da ANS ou poderá ser encaminhado via postal.Art. 3º O requerimento a que se refere o artigo
anterior deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:I - cópia legível da guia de depósito judicial; eII - certidão atual expedida
pela secretaria do órgão jurisdicional perante a qual tramita a ação na qual se discute o débito contendo informações sobre o crédito
objeto da ação (nº do processo administrativo, da GRU, da AIH, da NFLD, do AI, da CDA, ou, para TPS, também a identificação do
trimestre, conforme o caso), sobre a realização do depósito judicial (dados do depósito) e a juntada da respectiva guia aos autos e sobre
o atual estado do processo.Parágrafo único. A certidão referida no inciso II do caput deste artigo será considerada atual quando houver
sido expedida a no máximo 60 (sessenta) dias antes de sua apresentação à ANS.(grifei)Entretanto, como já vimos, a suspensão da
exigibilidade do crédito decorre diretamente do depósito judicial integral do valor discutido, prescindindo de qualquer outra formalidade
administrativa, como pretende impor a impetrada. Ademais, o inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional é claro ao prever o
depósito judicial como causa suspensiva da exigibilidade, não tendo disposto qualquer outro requisito ou formalidade.O periculum in mora
também está caracterizado, visto que a exigibilidade do débito ora combatido sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, inscrição
no CADIN e positivação de certidão de regularidade fiscal, com as nocivas consequências que daí advêm (não participação em licitações
e contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.), bem como aos diretos, constrição patrimonial em
execução fiscal.DispositivoFace ao exposto, CONCEDO A LIMINAR para afastar a aplicação da RN/ANS nº 351/2014, bastando a
realização de depósitos integrais e em dinheiro, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito discutido a partir de sua
realização, se constatado pela impetrada sua integralidade e regularidade. Autuem-se as guias em apartado fim de evitar tumulto
processual.Oficie-se à autoridade coatora para ciência desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se
o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de
07/08/2009.Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. P.R.I.FL.135: Ao SEDI para inclusão nas
publicações da sociedade BARROSO MUZZI BARROS GUERRA E ASSOCIADOS - ADVOCACIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL, CNPJ n.01.206.487/0001-26, inscrita na OAB/MG n.430, nos termos do artigo 272 do Código de Processo Civil de
2015.

0012202-61.2016.403.6100 - JOAO NEPOMUCENO FALSETI(SP354892 - LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA) X
DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial que lhe
assegure o exercício da atividade artística por ele desenvolvida, com a realização de shows e sua respectiva remuneração,
independentemente de inscrição na OMB.Sustenta o impetrante que a autoridade impetrada vem exigindo sua filiação perante a Ordem
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dos Músicos do Brasil para que possa se apresentar, ferindo dispositivo constitucional que lhes garante o livre exercício da atividade
artística, nos termos do art. 5º, incisos IX e XIII da Constituição da República.Juntou documentos. É o relatório. Passo a decidir.Verifico
a ocorrência dos requisitos necessários à concessão da liminar. Pretende o impetrante o exercício da atividade de músico,
independentemente da submissão à inscrição perante a autarquia a que vinculada a impetrada. O cerne da lide diz respeito à
compatibilização de direitos fundamentais constitucionais, art. 5º, IX, é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença, e XIII, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer, da Constituição. Inicialmente, ressalto que não é qualquer trabalho, ofício ou profissão
que pode ser submetido a restrições legais, ou a quaisquer restrições, mesmo que veiculadas por lei, devendo ser balizados pela
razoabilidade, vale dizer, pela efetiva necessidade de tais restrições ao interesse público, à proteção dos consumidores ou tomadores de
tais atividades e da ordem pública. No caso dos músicos profissionais, se vislumbra de plano a inexistência desta necessidade. Sob outro
viés, este a mim parece o mais importante, não se pode ignorar que embora a Constituição autorize a delimitação e a fiscalização
profissional do exercício de atividades laborativas, não o faz quando trata da liberdade de expressão da atividade intelectual, artística,
científica e de comunicação, que independem de censura ou licença e não admitem restrições especiais. Dessa forma, se uma atividade
artística se confunde inteiramente com uma atividade profissional, como é o caso dos músicos, a ressalva do inciso XIII não se aplica,
podendo a atividade musical ser exercida sem restrição, ainda que mediante remuneração, já que o inciso IX não faz esta distinção e
obsta expressamente a exigência de licença, assim podendo ser considerada, em sentido amplo, a exigência de certa qualificação ou a
inscrição em Conselho Profissional. A questão posta já foi reiteradamente resolvida pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:E M
E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -
CONSELHO PROFISSIONAL - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA - INCOMPATIBILIDADE COM O TEXTO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
- LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (CF, ART. 5º, IX) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (CF,
ART. 5º, XIII) - SIGNIFICADO E ALCANCE DESSAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS - ARTE E CULTURA, QUE
REPRESENTAM EXPRESSÕES FUNDAMENTAIS DA LIBERDADE HUMANA E QUE CONSTITUEM DOMÍNIOS
INTERDITADOS À INTERVENÇÃO, SEMPRE PERIGOSA E NOCIVA, DO ESTADO - A QUESTÃO DA LIBERDADE
PROFISSIONAL E A REGULAÇÃO NORMATIVA DE SEU EXERCÍCIO - PARÂMETROS QUE DEVEM CONFORMAR A
AÇÃO LEGISLATIVA DO ESTADO NO PLANO DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: (a) NECESSIDADE DE GRAU
ELEVADO DE CONHECIMENTO TÉCNICO OU CIENTÍFICO PARA O DESEMPENHO DA PROFISSÃO E (b)
EXISTÊNCIA DE RISCO POTENCIAL OU DE DANO EFETIVO COMO OCORRÊNCIAS QUE PODEM RESULTAR DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE SE CONSOLIDARAM DESDE
A CONSTITUIÇÃO DE 1891 - LIMITES À AÇÃO LEGISLATIVA DO ESTADO, NOTADAMENTE QUANDO IMPÕE
RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DE DIREITOS OU LIBERDADES OU, AINDA, NOS CASOS EM QUE A LEGISLAÇÃO SE
MOSTRA DESTITUÍDA DO NECESSÁRIO COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA -
INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL E DE
PAGAMENTO DE ANUIDADE, PARA EFEITO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO MÚSICO - RECURSO IMPROVIDO.
(RE 635023 ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
030 DIVULG 10-02-2012 PUBLIC 13-02-2012) Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO
(ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NO RE N.
414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige
comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de
expressão (artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe
de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de Mello,
DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres
Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar
Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento.(RE 555320 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/10/2011, DJe-211 DIVULG 04-11-
2011 PUBLIC 07-11-2011 EMENT VOL-02620-01 PP-00061) DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE.
ARTS. 5º, IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de
condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida
inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística
protegida pela garantia da liberdade de expressão.(RE 414426, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
01/08/2011, DJe-194 DIVULG 07-10-2011 PUBLIC 10-10-2011 EMENT VOL-02604-01 PP-00076 RT v. 101, n. 917, 2012, p.
409-434) Logo, tenho por incabível a inscrição do impetrante junto à impetrada para o fim discutido nos autos.O periculum in mora
também está presente, pois a parte impetrante resta obstada do livre exercício de sua atividade, assim tendo prejudicada sua subsistência.
DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A LIMINAR pleiteada para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de
coibir a realização de shows pelo impetrantes, de impedí-lo de receber os respectivos pagamentos, bem de exigir a inscrição do
impetrante perante o órgão.Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita. Anote-seForneça o impetrante, no prazo de quinze
(15) dias, seu endereço eletrônico e de seu(s) Advogado(s).Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Em
seguida, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0012473-70.2016.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. X COFIPE VEICULOS LTDA X TIETE VEICULOS S/A.
X CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA X DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA. X TERRACO ITALIA
RESTAURANTE LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP116343 - DANIELLA ZAGARI
GONCALVES E SP253800 - ALINE CIOLFI GUERRERO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

D E C I S Ã ORelatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento que afaste o recolhimento
da Contribuição Social prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, e as exigências acessórias correlatas, com a
compensação, ao final, dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.Informa a empresa impetrante que está sujeita ao
recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, na hipótese de demissão sem justa causa.Sustenta,
no entanto, o cumprimento da finalidade que justificou a instituição da contribuição social instituído no art. 1º, da LC 110/01, ser
inconstitucional o recolhimento da supracitada contribuição, por haver desvio da finalidade da arrecadação da contribuição, vez que
criada visando a geração de um patrimônio compensatório para o FGTS, de forma a evitar um desequilíbrio patrimonial no fundo, mas
que referida função já foi cumprida, de forma que não subsiste a necessidade que motivou sua criação.Juntou documentos.É O
RELATÓRIO. DECIDO. Primeiramente, afasto eventual prevenção desta ação com as constantes do Termo de Prevenção de fls.
349/350, pela diversidade de objetos.Trata-se de pretensão voltada à declaração de inconstitucionalidade superveniente da contribuição
ao FGTS instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/01, fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas.O fundamento principal da ação é que, sendo ela contribuição social geral, regida pelo art. 149 da Constituição, assim
qualificada por ser tributo com destinação específica, que no caso específico seria a cobertura dos déficits resultantes da obrigação de
reposição dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas dos trabalhadores, como consta da exposição de motivos da lei que a
instituiu, saneado tal déficit, o que ocorreu em 2012, tal contribuição teria perdido sua finalidade, perdendo, assim, seu fundamento de
validade ou sua eficácia.Cabe ressaltar que o objeto da lide não se confunde com aquele da inconstitucionalidade originária da
contribuição, quanto à qual o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela legitimidade da exação e definiu sua natureza jurídica de
contribuição social geral:Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE
226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações
dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, 1º (capacidade
contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de
produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da
Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por
cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta
meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, 2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de
ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC
110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O
argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a
tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto
aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à
expressão produzindo efeitos, bem como de seus incisos I e II.(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno,
julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012) EMENTA: Ação direta
de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.
Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias,
caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie contribuições sociais gerais que se submetem à regência
do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas
ofensas aos artigos 145, 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a
concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de
seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, caput, quanto à expressão
produzindo efeitos, e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a
concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, ex tunc e até final julgamento, a expressão produzindo
efeitos do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.(ADI
2556 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002, DJ 08-08-2003 PP-00087 EMENT VOL-
02118-02 PP-00266) O que se coloca aqui é que a contribuição teria perdido requisito de validade à luz do fundamento constitucional
sob o qual instituída, o art. 149 da Constituição, pois sua finalidade já teria sido alcançada, a rigor, a contribuição não deveria mais ser
exigida por ter se exaurido seu objeto. Todavia, o que desconsidera a parte impetrante é que embora a exposição de motivos tenha
declarado esta finalidade como causa para a criação da exação, bem como tenha ela sido abordada com destaque nas citadas decisões
do Supremo Tribunal Federal, a destinação prescrita na lei para a contribuição, que é a que deve ser apreciada a fim de se verificar sua
constitucionalidade, não se limita a esta finalidade. Com efeito, a destinação da contribuição está prevista no art. 3º, 1º, da LC n. 110/01:
Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da
Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração,
fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários
federais. 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art.
11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS. Assim, embora a razão histórica, ou
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política, para a criação da exação em tela tenha sido a cobertura dos expurgos nas correções monetárias das contas fundiárias, fato é que
no corpo da norma sua finalidade não se limitou a isso, foi posta de forma mais genérica, meramente ao FGTS, vale dizer, como fonte de
recurso à composição do Fundo, sem a necessidade de que fosse voltado a pagar diferenças de expurgos necessariamente. A exposição
de motivos não é normativa, tanto que não consta do corpo do diploma legal, servindo apenas de justificativa política para o projeto de
lei, sendo parâmetro, no entanto, à aplicação do método histórico de interpretação, que tem como enfoque a vontade do legislador e as
razões que levaram à edição da lei, no contexto histórico da época de sua edição. Ocorre que tal método de interpretação, exatamente
por ter em conta elementos estranhos à norma ou ao sistema normativo em que se insere e ter foco em contexto histórico não
necessariamente mantido no momento de aplicação da lei, é subsidiário, aplicável apenas quando os demais métodos não sejam
adequados ou suficientes, remanescendo obscuridade quanto a seu conteúdo, sentido e alcance, jamais devendo ser empregado em
detrimento dos métodos teleológico e sistemático, tampouco quando extrapole os limites interpretativos do texto legal. Dessa forma, a
exposição de motivos não é vinculante à interpretação da lei, devendo ser examinada com reservas quando em oposição ao texto da lei e
do sistema em que inserida, mormente quando o contexto social no momento de sua aplicação já não é mais o mesmo. Nesse sentido cito
a lição do Eminente Ministro Luiz Roberto Barroso, que se vale, por seu turno, de precedente do Eminente Ministro Celso de Mello,
referente à interpretação constitucional, mas que se aplica inteiramente à aplicação do Direito como um todo:A interpretação histórica
consiste na busca do sentido da lei através dos precedentes legislativos, dos trabalhos preparatórios e da occasio legis. Esse esforço
retrospectivo para revelar a vontade histórica do legislador pode incluir não só a revelação de suas intenções quando da edição da norma
como também a especulação sobre qual seria a sua vontade se ele estivesse ciente dos fatos e idéias contemporâneos.(...)Apesar de
desfrutar de certa reputação nos países que adotam o commom law, o elemento histórico tem sido o menos prestigiado na moderna
interpretação levada a efeito nos sistemas jurídicos da tradição romano germânica. A maior parte da doutrina minimiza o papel dos
projetos de lei, das discussões nas comissões, relatórios, debates em plenário. Alguns autores condenam de forma radical a sua utilização,
e a jurisprudência também a tem em baixa conta, como revela, e.g., a seguinte passagem constante do voto do Ministro Celso de Mello,
do Supremo Tribunal Federal:Não me parece, por isso mesmo, Sr. Presidente, deva conferir-se um valor subordinante, no processo de
interpretação da Lei Fundamental, quer aos trabalhos parlamentares, quer à vontade e à intenção originária do legislador constituinte. (...)
O originalismo contudo - enquanto designação doutrinária desse método de interpretação - possui um peso específico, porém relativo,
(...) na exata medida em que os seus postulados não condicionam e nem vinculam o intérprete na definição e na fixação do alcance do
sentido normativo das regras constitucionais. (...) Os condicionamentos hermenêuticos impostos pela exacerbação da vontade do
legislador constituinte, e da intenção que o animava em determinado momento histórico, reduziram, de modo extremamente inconveniente,
a interpretação constitucional, a uma dimensão voluntarista (J. J. Canotilho), que se releva de todo incompatível com o verdadeiro
significado da Constituição.(...)Claro que há limites à interpretação histórica. Nem mesmo o constituinte originário pode ter a pretensão de
aprisionar o futuro. A patologia da interpretação histórica é o originalismo, ao qual já se fez referência anteriormente. John Hart Ely,
professor americano autor de um livro clássico, sustenta, com propriedade, que tal movimento - de certa forma abrangido no conceito
mais amplo de interpretativismo - não é compatível com os princípios democráticos. A defesa da idéia de subordinação de todas as
gerações futuras à vontade que aprovou a Constituição contrasta com a idéia de Jefferson, generalizadamente aceita, de que a
Constituição deve ser reafirmada a cada geração, sendo, consequentemente, um patrimônio dos vivos. (Interpretação e Aplicação da
Constituição, 7ª ed, Saraiva, 2009, pp. 136/139) Nessa ordem de idéias, não é cabível a intepretação que se valha de fundamentos da
exposição de motivos de lei para revogar, anular ou tornam ineficaz tributo quando o texto da lei que o institui prevê finalidade mais
genérica e abrangente que aquela declarada nos trabalhos legislativos, amplitude esta amparada pelo sistema jurídico em que inserida,
tendo em conta, ademais, que nem a exposição de motivos, nem a jurisprudência sobre a LC n. 110/01 e menos o texto legal determinam
que o tributo deixará de ser exigido de pleno direito, independentemente de revogação, quando o déficit que lhe serviu de principal
fundamento estivesse coberto. Com efeito, naquele contexto histórico do momento da edição da LC n. 110/01 a mais premente
necessidade do orçamento do FGTS era a cobertura dos expurgos inflacionários nas contas fundiárias dos trabalhadores, daí a razão por
este fundamento ter sido invocado com destaque na sua exposição de motivos e mesmo nos julgados do Supremo Tribunal Federal que
apreciaram sua inconstitucionalidade originária. Todavia, não é porque no contexto atual aquela necessidade urgente não mais se verifica
que o tributo deve necessária e automaticamente deixar de existir, se foi instituído por tempo indeterminado, voltado ao FGTS, a prover
os cofres do fundo, portanto para qualquer fim deste, sendo que, nos termos dos arts. 5º, I, 6º, IV, VI e VII, 7º, III e IV, 9º, 2º e 4º, Lei
n. 8.036/90, os recursos do FGTS, a par de compor as contas fundiárias dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de recursos
em política nacional de desenvolvimento urbano e em políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana
estabelecidas pelo Governo Federal. Estas finalidades não se encontram exauridas, muito ao contrário, como dá mostra o crescimento
dos programas de habitação popular, como Minha Casa, Minha Vida e o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, entre outros.
Logo, embora a necessidade premente no contexto atual seja outra, a destinação legal da contribuição discutida, qual seja, os cofres do
FGTS, continua existindo e demandando recursos, ainda que para outra finalidade, a atenção à moradia e ao urbanismo, de relevância
social igual ou maior que aquela anterior. Dessa forma, claro está que a contribuição em comento não perdeu seu objeto legal. Tampouco
ampara a tese da autora o projeto e o veto da Lei Complementar n. 200/12, que pretendia extinguir a contribuição discutida, muito ao
contrário, evidencia que o Poder Legislativo entende que para a extinção da contribuição é necessário revogação expressa. Sob tais
premissas, a mim me parece claro que todos os fundamentos pela constitucionalidade da contribuição invocados pelo Supremo Tribunal
Federal nos precedentes citados continuam inteiramente aplicáveis, notadamente no que toca à referibilidade, pois a destinação premente
dos recursos do FGTS para além da composição das contas fundiárias continua sendo de interesse social, em benefício de toda a
coletividade, e, por fim, continua a ser contribuição social geral, já que voltada a destinação especifica de interesse social que não se
confunde com a composição das contas dos trabalhadores. Cito o voto do Eminente Ministro Joaquim Barbosa na relatoria da ADI
2556, em que reconheceu expressamente, já naquele contexto, a destinação dos recursos para além da cobertura dos expurgos nas
contas dos trabalhadores, o que não maculava sua razoabilidade:Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação
empregadores, e sua finalidade, pois os repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar
negativamente as condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.Ademais, o FTGS pode
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alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa própria, também de forma a arrefecer a demanda, e,
com isso, prejudicar alguns setores produtivos. Esta finalidade alternativa continua existindo e carecendo de recursos, o que será realidade
até que se tenha assegurado condições de habitação a todas as pessoas de baixa renda e saneamento básico e infra-estrutura em todos os
locais em que necessário, o que demonstra que o efetivo exaurimento da destinação da contribuição está muito longe de acontecer.
Assim, se o tributo deixar de existir, ou a União reduz a intensidade dos programas de habitação popular e urbanismo, deixando de
fomentar a realização do direito fundamental à moradia de forma adequada, ou mantém o passo com recursos do Tesouro Nacional,
onerando toda a coletividade. Em qualquer das duas hipóteses o prejuízo é coletivo, direta ou indiretamente, o que evidencia que a
contribuição mantém sua razoabilidade e plena adequação a todos os ditames constitucionais, conforme o já apurado pelo Supremo
Tribunal Federal quanto do exame de sua situação original. Sob outro viés, a situação é análoga à da Contribuição ao INCRA, exigida de
todos os empregadores indistintamente para a obtenção de recursos voltados à reforma agrária, tida como plenamente legal e
constitucional dado o interesse coletivo atendido, conforme AI 761127 AgR, Relatora Min. Elen Gracie, Segunda Turma, julgado em
20/04/2010, DJe- 14-05-2010 e REsp 977058/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008,
enquanto a contribuição da LC n. 110/01 hoje é exigida de todos os empregadores indistintamente para o obtenção de recursos voltados,
a rigor, à moradia e ao urbanismo, fim de relevância social semelhante.Acerca da questão destinação orçamentária promovida pela
Portaria n. 278/12 da Secretaria do Tesouro Nacional, esta conclusão não se altera, pois embora os recursos sejam destinados ao
Tesouro Nacional a execução das verbas continua afeta aos fins do FTGS, como se extrai do art. 4º da Portaria:Art. 4º. Compete ao
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE efetuar a programação financeira junto ao Tesouro Nacional com vistas à disponibilização dos
recursos de que trata esta Portaria, para posterior descentralização à Unidade Gestora CEF - Contribuições Sociais - LC nº
110.Parágrafo único. A Unidade Gestora CEF - Contribuições Sociais - LC nº 110, operada pela Caixa Econômica Federal e vinculada
ao MTE, será responsável pela execução orçamentária e financeira da complementação do FGTS.Não fosse isso, o que se admite apenas
para argumentar, o desvio de receita legalmente vinculada promovido indevidamente pelo Executivo é ilegalidade financeira, que nada tem
a ver com a legalidade tributária da exação.Poder-se-ia, se fosse o caso, adotar as medidas cabíveis para a devida conformação dos
recursos à sua destinação legal, mediante declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade do ato ou norma que promova o desvio,
jamais macular sua cobrança ou a norma impositiva, o que, a rigor, representaria duplo atentado à lei, não bastando o desvio dos
recursos, disso extrair o efeito de sustar sua fonte, em prejuízo mortal aos interesses sociais prestigiados pela vinculação legal, ao invés do
devido afastamento da ilegalidade, que se daria pela retomada dos valores aos fins próprios.O Supremo Tribunal Federal em caso
análogo foi nessa exata solução, declarou-se inconstitucional a lei orçamentária, não a contribuição:PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORÇAMENTÁRIA. Mostra-se adequado o controle concentrado de
constitucionalidade quando a lei orçamentária revela contornos abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia concreta. LEI
ORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL COMBUSTÍVEL - CIDE
- DESTINAÇÃO - ARTIGO 177, 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de crédito suplementar em rubrica estranha à destinação do que arrecadado a
partir do disposto no 4º do artigo 177 da Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas a, b e c do inciso II do citado
parágrafo.(ADI 2925, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
19/12/2003, DJ 04-03-2005 PP-00010 EMENT VOL-02182-01 PP-00112 LEXSTF v. 27, n. 316, 2005, p. 52-96) Assim, não
merece amparo a pretensão, por qualquer ângulo que se analise a questão.DispositivoAnte o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE
LIMINAR, nos termos fundamentados. Forneça a parte impetrante, no prazo de quinze (15) dias, seu endereço eletrônico e de seu(s)
Advogado(s), bem como esclareça a divergência nos CDs apontada nas certidões de fl. 351 (fl. 344 envelope de CD sem conteúdo, fl.
345 CD com 7,96 GB de espaço usado e 3 CDs com 4,38 GB de espaço usado em cada uma), procedendo-se à sua
regularização.Após, notifique-se a autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo
legal.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de
07/08/2009.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oficie-se.

0012527-36.2016.403.6100 - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.(SP297608 - FABIO RIVELLI E SP131693 - YUN KI LEE)
X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Ciência da redistribuição.Providencie a impetrante o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 290 do Código de Processo Civil de 2015.Observadas as formalidades legais, ao Ministério Público Federal para
parecer e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Prazo de 15 dias.Intime-se.

0012596-68.2016.403.6100 - FERNANDO LUIZ BRUNETTI MONTENEGRO(SP099172 - PERSIO FANCHINI) X CHEFE DE
SERVICO PESSOAL INATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO
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D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante provimento judicial que
determine à autoridade impetrada que se abstenha de descontar ou ainda restabeleça o pagamento da sua remuneração integral, nos
moldes em que era realizado antes do decreto de sua aposentadoria.O impetrante informa que em 1º de junho de 2016 foi publicada a
Portaria nº 123, de 13 de maio de 2016, que lhe concedeu aposentadoria voluntária integral.Parte dos valores que recebia em atividade
era composta de duas gratificações pagas na base de 80 e 20 pontos, correspondente aos valores de R$ 3.693,60 e R$ 888,17.
Entretanto, relata que por conta do decreto de aposentadoria, está para receber o Título de Remuneração na Inatividade, que implicará a
diminuição de seus vencimentos, uma vez que a gratificação GD-PST passará de 80 para 50 pontos e a outra, que equivalia a 20 pontos,
deixará de ser paga.Assim, sustenta que após a aposentadoria o Ministério da Saúde ilegalmente suprime e diminui títulos que compõem e
já estão incorporados na remuneração.Alega, portanto, afronta ao artigo 40, III, a, da Constituição Federal, artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/05 e artigos 39 e 40, da lei nº 12.784/08.Juntou documentos (fls. 31/71).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em
vista que o pleito é meramente revisional, percebendo o impetrante recursos para sua subsistência, não vislumbro periculum in mora, a
ensejar o concessão da liminar.Diante do exposto, indefiro a liminar.Notifique-se a autoridade impetrada do teor da presente decisão,
bem como para prestar as informações no prazo legal.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos
conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0007584-58.2016.403.6105 - LUIS GUILHERME CAMARGO TOSADORI(SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES
CARDOSO) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

D E C I S Ã ORelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando a impetrante, ordem para que o
impetrado efetue imediatamente sua matrícula e/ou autorize a frequentar as aulas do Curso Interdisciplinar em Ciência do Mar, período
Noturno, Campo da Baixada Santista.Alega a impetrante ter sido aprovado e convocado a realizar matrícula no Curso Interdisciplinar em
Ciência do Mar, período noturno, da UNIFESP, mas teve seu pedido de matrícula indeferido por falta de apresentação do Certificado de
Alistamento Militar. Dessa decisão interpôs recurso administrativo, vez que referido certificado encontra-se retido na Junta Militar desde
17/03/16 para confecção de Certificado de dispensa de Incorporação, conforme declaração do Delegado da 19ª Delegacia de Serviço
Militar - 14º CSM/Jundiaí/SP. Foi informado via telefone de que seu recurso foi negado, não tendo a negativa documentada. Pediu a
gratuidade da Justiça.Inicial com os documentos de fls. 18/44.Decisão de declínio de competência do Juízo da 6ª Vara Federal de
Campinas, com remessa destes autos a esta Vara (fl. 47), da qual a impetrante afirmou não recorrer (fl. 49).Vieram os autos conclusos
para decisão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ciência da redistribuição do feito.Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.
Anote-se.Tendo em vista o tempo decorrido entre a distribuição do feito e a presente data, o início das aulas em 30/03/16, do que se
infere que o semestre em curso estaria prejudicado, bem como que houve pedido administrativo no mesmo sentido em 28/03/16, de cuja
análise não se tem notícia mas que possivelmente já foi apreciado, não se justifica o diferimento do contraditório, dependendo a
verificação da permanência do interesse processual e o exame seguro da questão da oitiva da impetrada e do resultado de tal recurso
administrativo, pelo que INDEFIRO A LIMINAR, sem prejuízo de reapreciação após a vinda das informações. Requisitem-se as
informações, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias, ocasião em que a autoridade impetrada deverá informar o resultado do recurso
administrativo apresentado pelo impetrante, servindo-se a presente decisão de ofício.Após, imediatamente conclusos para
decisão.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000631-18.2016.403.6125 - GUILHERME SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS(SP304314 - GABRIELA SAMADELLO
MONTEIRO DE BARROS) X CHEFE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
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Ciência da redistribuição do feito. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela
jurisdicional que lhe assegure a liberação de parcelas do seguro desemprego.Narra a inicial, em apertada síntese, que em razão de
divergências cadastrais, teve seu pedido negado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Conforme decisões proferidas pelo Órgão Especial do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, compete a Seção que processa feitos previdenciários julgar questões envolvendo seguro
desemprego, conforme se verifica pela análise das seguintes ementas:SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA
SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em
demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do seguro-desemprego em razão de demissão
sem justa causa. 2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da
Justiça Federal a competência para o exame dessas causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172) 3. No âmbito do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10,
3, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e
Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista no artigo 167
da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº
89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência
Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III. 5. Precedente do C. Órgão
Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador Federal Peixoto Júnior. 6.
Conflito de Competência suscitado perante o Órgão Especial. (CC 11.477, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, Órgão
Especial, DJF3 8.6.2009). CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA
PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA SEÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Hipótese de conflito de competência suscitado em autos
de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar
versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da
Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - Precedente desta Corte. - Conflito de competência improcedente. (CC
2010.03.00.011860-9/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Órgão Especial, DJF3 7.6.2010, p. 20).Sendo essa a
situação versada nos autos e em respeito ao que restou decidido pela e. Corte, forçoso reconhecer que a competência para julgar a
presente demanda é de uma das r. Varas Federais Previdenciárias.Diante do exposto, determino a remessa dos autos a uma das r. Varas
Federais Previdenciárias, dando-se baixa na distribuição.Intime(m)-se.

Expediente Nº 4703

PROCEDIMENTO COMUM

0010141-67.2015.403.6100 - MARCUS VINICIUS BOTELHO(SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ E SP302681 - PAULO
CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP073809
- MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)
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Classe: Ação Ordinária Autor: Marcus Vinicius BotelhoRé: Caixa Econômica FederalDECISÃORelatórioTrata-se de ação de rito
ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando provimento
jurisdicional que determine à ré que se abstenha de registrar a carta de arrematação/adjudicação ou caso, já tenha feito, se abstenha de
alienar o imóvel a terceiro e promover atos tendentes à desocupação.Em síntese, relata que firmou contrato de mútuo sob o nº
1816141232040, segundo as normas do SFH, cujo objeto fora o financiamento do apartamento onde reside, localizado na Rua Rolando
Curti, 301, apto. 01, Bloco 03, CEP 04414-000.Em razão de dificuldades financeiras, deixou de pagar as prestações devidas.Alega ter
procurado a ré, que se negou a tentar resolver a questão. Além disto, surpreendeu-se ao verificar no site da rede mundial de
computadores que seu imóvel consta como à venda.Requer seja determinado à ré a apresentação do valor devido para eventual
composição.Inicial com os documentos de fls. 21/38 e 42/45.Afastada a prevenção desta ação com as constantes do termo de fl. 40,
deferida a justiça gratuita à autora (fl. 41).Deferimento parcial da liminar para purgação da mora (fls. 46/47).Embargos de Declaração da
CEF e EMGEA (fls. 55/56)Contestação da CEF e da EMGEA, que compareceu espontaneamente nos autos (fls. 55/81, com os
documentos de fls. 82/96 e 97/140, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva da CEF, legitimidade passiva da EMGEA,
litisconsórcio ativo necessário de MARCIA CRISTINA FERREIRA e PAULO VICENTE PEREIRA DA SILVA, falta de interesse
processual pela arrematação do imóvel pela credora hipotecária, prescrição e/ou decadência porque o contrato foi firmado em
22/11/1991 e a arrematação do imóvel deu-se em 15/07/1999. No mérito fez considerações acerca do contrato entre as partes,
inaplicabilidade do CDC, constitucionalidade e regularidade da execução extrajudicial, pugnando pela improcedência do pedido.O autor
noticiou a interposição do agravo de instrumento n. 0016939-11.2015.403.0000 (fls. 142/144), que teve seguimento negado (fls.
210/212).Decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos, afastou as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e
legitimidade passiva da EMGEA, admitindo-a na qualidade de assistente, afastou a alegação de carência da ação em razão da
adjudicação do imóvel, acolheu a necessidade de inclusão de Márica Cristina Ferreira e Paulo Vicente Pereira da Silva, na qualidade de
listisconsortes ativos necessários (fls. 146/148).Embargos de Declaração da CEF, alegando erro material ao determinar a purgação da
mora, procedimento não previsto no DL 70/66; contradição porque foram rejeitados os embargos mesmo não tendo a autor depositado a
contracautela; omissão porque não apreciou o pedido de decadência que pode ser reconhecido inclusive de ofício (fls. 155/167).Réplica,
refutando as teses da parte ré (fls. 168/183).É o relatório. Decido. Quanto aos embargos de declaração da ré, rejeito-os por ausência de
qualquer vício. A questão relativa ao suposto erro material já foi alegada nos primeiros embargos e se referem à decisão original, portanto
quanto a este ponto os embargos não merecem sequer conhecimento, por preclusão consumativa, ressaltando-se que não há qualquer
erro material, já que os fundamentos invocados aplicam-se tanto à consolidação da propriedade em alienação fiduciária quanto à
adjudicação do imóvel hipotecado em execução extrajudicial, ambos casos em que a credora se apropria plenamente do imóvel que
garante mútuo imobiliário. Tampouco há contradição em se declarar a decisão regular em face dos vícios formais passíveis de controle
pela via dos embargos de declaração e ao mesmo tempo prejudicada pelo não cumprimento pela autora de suas condições. Com efeito, a
decisão pode ser válida, sem vícios de omissão, contradição e obscuridade, e ao mesmo tempo ter perdido a eficácia, mormente em face
do descumprimento de condições nela mesma fixadas. Por fim, não há omissão quanto à alegação de decadência, quanto ao que se
decidiu claramente que haverá oportuna apreciação após o contraditório. Assim, quanto à primeira alegação (erro material quanto à
questão de se tratar de execução extrajudicial e não consolidação da propriedade em alienação fiduciária) NÃO CONHEÇO DOS
EMBARGOS e no mais REJEITO-OS. Quanto à manifestação do autor em face da determinação de inclusão dos então coproprietários
do imóvel no pólo ativo da lide, o desconhecimento do endereço do litisconsorte necessário não é escusa para sua não inclusão na lide,
devendo a parte diligenciar para sua localização ou, se for o caso, requerer ao juízo as pesquisas de endereço pertinentes. O mesmo se
aplica ao litisconsorte necessário que se alega falecido, pois o direito postulado é de seus herdeiros. Assim, cumpra o autor integralmente
a decisão de fl. 148, promovendo a integração à lide de Maria Cristina Ferreira e do Espólio de Paulo Vicente Pereira da Silva, com
cópia de sua certidão de óbito, bem como indicação de endereços ou requerimento das pesquisas judiciais pertinentes, em 30 dias, sob
pena de extinção sem resolução do mérito, arts. 485, IV, e 239 do NCPC. Sem prejuízo, é caso de aplicação de multa por litigância de
má-fé à autora, sob as normas do CPC/73, vigente na data em que praticada a infração, pois embora tenha alegado reiteradas vezes na
inicial e sua réplica que pretende purgar a mora por meio de empréstimos obtidos com seus familiares, este proceder foi de plano
oportunizado pelo juízo liminarmente, mas a autora não se dignou sequer a depositar a módica caução fixada, por certo muito menor que
o valor devido para purgar a mora, a evidenciar o caráter protelatório desta alegação em face da alienação do imóvel pela CEF, incidindo
na hipótese do art. 17, III e VI, do CPC/73, justificando a imposição de multa no valor de 1% sobre o valor da causa atualizado, art. 18
do CPC, a que não se aplica o benefício da Justiça Gratuita.Intimem-se.

0014830-57.2015.403.6100 - LAZARO GONCALVES GOULART(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA E SP286468 - BRUNO
BATISTA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL
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RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando provimento jurisdicional que
determine à União Federal que se abstenha de cobrar o valor referente ao adiantamento de gratificação natalina pago em janeiro de
2014.O autor alega ter sido demitido por força da Portaria MF nº 172, publicada no DOU de 07/04/2015, e a ré pretende a restituição
do valor de R$ 10.701,94, referente a adiantamento de gratificação natalina paga em jan/14.Juntou documentos (fls. 13/18 e
22/23).Concedido os benefícios da justiça gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de suspender a exigibilidade
do valor pago ao autor a título de adiantamento de gratificação natalina pago em janeiro/2014 (fls. 24/25). Contestação da União (fls.
34/39), com os documentos de fls. 40/46, afirmando que, por lapso, constou erroneamente no ofício de fl. 17 Adiant. Grat. Natalina
(pago em jan/2014), erro esse já corrigido pela informação de fls. 40/41. Contudo, o valor refere-se a adiantamento do 13º salário de
2015, pago em dezembro/2014, a pedido do próprio autor a fim de coincidir com suas férias que teriam início em 05/01/2015.Réplica às
fls. 50/54.É o relatório. Decido.Pretende o autor a sustação da cobrança de valores exigidos a título de repetição de adiantamento de
gratificação natalina, cobrados em razão de sua demissão. Embora a notificação para devolução indique que o valor a restituir decorre de
adiantamento de gratificação natalina pago em janeiro de 2014, esclareceu a ré em contestação que se trata de erro material, sendo o
valor pago em dezembro de 2014 e referente à antecipação da gratificação do ano seguinte, o mesmo da demissão.Isso pode ser
verificado nas fichas de fls. 44/45, em que não consta qualquer verba relativa a gratificação natalina em janeiro, mas sim o pagamento da
gratificação do ano corrente em novembro e adiantamento em dezembro, que só pode ser do ano seguinte.O cerne da lide, portanto, é se
o servidor demitido tem direito ao proporcional da gratificação do ano de seu desligamento do serviço.A verba em tela é assim
disciplinada na Lei n. 8.112/90:Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer
jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será
considerada como mês integral. Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano. Parágrafo único.
(VETADO). Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada
sobre a remuneração do mês da exoneração. Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária. Como se nota, a lei confere o direito à gratificação proporcional especificamente ao exonerado, não ao demitido. Não cabe
aqui sequer eventual interpretação ampliativa por analogia ao Direito do Trabalho, tendo em vista o disposto no art. 39, 3º, da
Constituição, pois naquela esfera, da mesma forma, o empregado demitido por justa causa não tendo direito ao 13º proporcional, nos
termos do art. 3º da Lei n. 4.090/62, ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado receberá a gratificação
devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 1º desta Lei, calculada sobre a remuneração do mês da rescisão.Assim, é inequívoco
que o demitido não tem direito à gratificação proporcional. Por fim, não há que se falar em irrepetibilidade de verba percebida de boa-fé
por erro da administração, pois não se trata disso, mas sim de antecipação de verba regularmente realizada, mas cujo fato gerador não
chegou a consumar-se e foi sustado pela demissão, retirando-lhe a causa e, portanto, cabível a devolução. DispositivoAnte o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), revogando a liminar.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa atualizado,
observada a gratuidade processual que a favorece.Ressalto que não obstante a prolação da sentença já sob a vigência do Novo Código
de Processo Civil, as normas relativas aos honorários são de natureza mista, visto que fixam obrigação em favor do advogado, portanto
direito material, além de se reportarem à propositura da ação, momento em que se firma o objeto da lide, que demarca os limites da
causalidade e sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento. Nesse sentido é a doutrina de Marcelo Barbi
Gonçalves, em Honorários Advocatícios e Direito Intertemporal, http://jota.uol.com.br/honorarios-advocaticios-e-direito-
intertemporal:Ora, se a causalidade é dotada de referibilidade ao ajuizamento da petição inicial, é natural que se aplique a regra tempus
regit actum, de sorte que os honorários sejam disciplinados não pela lei em vigor ao tempo de prolação da sentença/acórdão, senão por
aquela vigente àquele primeiro momento. Dessa forma, pode-se dizer que o capítulo condenatório, à semelhança do lançamento tributário
(art. 144, CTN), reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja, a propositura da ação, e rege-se pela lei então
vigente, ainda que posteriormente revogada.Veja-se, ainda, que a celeuma doutrinária quanto à natureza jurídica do ato de lançamento -
se declaratório da obrigação, ou se constitutivo do crédito tributário -, é despicienda para a questão ora em debate. Com efeito, a
despeito da natureza que se lhe queira atribuir, a obrigatoriedade de que os atos substanciais sejam regidos pela lei em vigor ao tempo de
seu aperfeiçoamento é uma decorrência da tutela ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, CRFB), de maneira que não se pode
retroagir o NCPC para colher sob seu manto de eficácia ato já consumado.(...)E, deveras, outra solução não é possível em um código
que busca, incessantemente, evitar as decisões-surpresa. Como é cediço, a decisão de terza via, incompatível com o modelo processual
comparticipativo preconizado pelo novo código,[12] é aquela que, em desrespeito aos deveres de cooperação processual, surpreende as
partes quanto a aspectos fáticos ou jurídicos da demanda. Ora, se assim o é, o que dizer de uma decisão que frustra a legítima expectativa
de despesa decorrente da improcedência do pedido? Essa calculabilidade também não está coberta pelo modelo cooperativo de
processo?De fato, o custo ex ante de se utilizar um método de resolução de conflitos é um primado ínsito a um bom sistema jurisdicional,
de forma que apenas em sociedades de subterrâneo capital institucional os cidadãos socorrem-se do aparelho estatal para compor litígios
sem poder antever as consequências possíveis de seu comportamento.Em palavras outras, o prêmio de risco de um litígio judicial deve,
em um sistema constitucional que abraça o princípio da segurança jurídica, assim como em um modelo processual que resguarda as partes
de decisões-surpresa, ser um dado prévio à propositura da ação, de modo que o jurisdicionado não seja surpreendido com uma despesa-
surpresa que não podia antever quando calculou o custo envolvido.Assim, em atenção à segurança jurídica, aplica-se o princípio tempus
regit actum, reportando a origem dos honorários e a avaliação da causalidade e dos riscos de sucumbência à inicial, pelo que as novas
normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua entrada em vigor.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0002540-73.2016.403.6100 - ELIXIR S.A(SP021800 - SAUL CORDEIRO DA LUZ E SP146279 - LUCIANO CORDEIRO ALLI)
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

Relatório.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando que o réu se abstenha de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     133/400



lavrar auto de infração ou proceda a qualquer cobrança referente aos processos administrativos 864.331/2012, 864.327/2012,
864.330/2012, 864332/2012, 864.333/2012, 864.334/2012, 864.325/2012 e 864.326/2012. Ao final pediu a declaração de
inexigibilidade do TAH/DNPM-2016.Alega, em síntese, ter obtido junto a ré, alvarás de pesquisa mineral objeto dos processos
administrativos 864.331/2012, 864.327/2012, 864.330/2012, 864332/2012, 864.333/2012, 864.334/2012, 864.325/2012 e
864.326/2012, tendo a eles renunciado em 30/10/2015, renúncia esta homologada em 27/11/2015.Contudo, em 27/01/2016 foi
surpreendida com a cobrança de TAH - Taxa Anual por Hectare, correspondente ao exercício de 2016, no valor total de R$
205.603,07.Inicial com os documentos de fls. 08/57.Determinada a emenda da inicial (fl. 44), cumprida às fls. 45/57 e 60/62.Indeferida a
antecipação da tutela, sem prejuízo de sua apreciação após contestação (fl. 62).Contestação do DNPM (fls. 70/72), pugnando pela
improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para decisão.Não havendo preliminares ou documentos em contestação e sendo a
questão eminentemente de direito, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I, do NCPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.O
cerne da discussão cinge-se a verificar a higidez da cobrança da TAH objeto desta lide.Consta dos autos solicitação da autora, de
renúncia do Alvará de Pesquisa Processo Minerário DNPM ns. 864.325/2012, 864.626/2012, 864.327/2012, 864.330/2012,
864.331/2012, 864.332/2012, 864.333/2012, 864.334/2012 (fls. 21/28).Consta, ainda, créditos de Taxa Anual por Hectare, que a rigor
é preço público, relativos ao primeiro período de 2016 (fl. 31).A cobrança da tarifa em tela é disciplinada no art. 20, II, do Decreto-lei n.
227/67: Art. 20. A autorização de pesquisa importa nos seguintes pagamentos: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)I - pelo
interessado, quando do requerimento de autorização de pesquisa, de emolumentos em quantia equivalente a duzentas e setenta vezes a
expressão monetária UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de
1996)II - pelo titular de autorização de pesquisa, até a entrega do relatório final dos trabalhos ao DNPM, de taxa anual, por hectare,
admitida a fixação em valores progressivos em função da substância mineral objetivada, extensão e localização da área e de outras
condições, respeitado o valor máximo de duas vezes a expressão monetária UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 1º. O Ministro de Estado de Minas e Energia, relativamente à taxa de
que trata o inciso II do caput deste artigo, estabelecerá, mediante portaria, os valores, os prazos de recolhimento e demais critérios e
condições de pagamento. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 2º. Os emolumentos e a taxa referidos, respectivamente, nos
incisos I e II do caput deste artigo, serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A. e destinados ao DNPM, nos termos do inciso III do caput
do art. 5º da Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 3º. O não pagamento dos emolumentos e
da taxa de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput deste artigo, ensejará, nas condições que vierem a ser estabelecidas em
portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, a aplicação das seguintes sanções: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)I -
tratando-se de emolumentos, indeferimento de plano e conseqüente arquivamento do requerimento de autorização de pesquisa; (Incluído
pela Lei nº 9.314, de 1996)II - tratando-se de taxa: (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996)a) multa, no valor máximo previsto no art. 64;
(Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996)b) nulidade ex officio do alvará de autorização de pesquisa, após imposição de multa.(Incluído pela
Lei nº 9.314, de 1996)Sobre a renúncia ao alvará, dispõe o art. 22, II:Art. 22. A autorização de pesquisa será conferida nas seguintes
condições, além das demais constantes deste Código: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)(...)II - é admitida a renúncia à
autorização, sem prejuízo do cumprimento, pelo titular, das obrigações decorrentes deste Código, observado o disposto no inciso V deste
artigo, parte final, tornando-se operante o efeito da extinção do título autorizativo na data da protocolização do instrumento de renúncia,
com a desoneração da área, na forma do art. 26 deste Código; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)Em atenção ao art. 20, I,
assim dispõe o art. 4º da Portaria n. 503/99:Art. 4º. Para a efetivação do pagamento da taxa anual por hectare, ficam estabelecidos os
seguintes prazos, incidentes em cada período anual de vigência da autorização de pesquisa, inclusive o de prorrogação:I - até o último dia
útil do mês de janeiro para as autorizações de pesquisa e respectivas prorrogações de prazo, publicadas no Diário Oficial no período de 1
de julho a 31 de dezembro imediatamente anterior, eII - até o último dia útil do mês de julho, para as autorizações de pesquisa e
respectivas prorrogações de prazo, publicadas no Diário Oficial no período de 1 de janeiro a 30 de junho imediatamente anterior.Acerca
dos efeitos da renúncia ao alvará sobre a tarifa, assim dispõe o Manual de Procedimentos para Cobrança, instituído pela Portaria nº. 365
do Diretor-Geral do DNPM, de 22.10.2010):Art. 8º Na hipótese de renúncia ao alvará de pesquisa, somente serão exigíveis as Taxas
Anuais por Hectare devidas anteriormente à data do protocolo do instrumento de renúncia. (Portaria nº. 365 do Diretor-Geral do
DNPM). No caso em tela, todas as renúncias foram protocoladas após o início de vigência ou prorrogação dos alvarás, fls. 21/28, todos
eles publicados no segundo semestre de 2015, com renúncia posterior no mesmo ano. Assim, embora tenha constado da notificação que
se trata de valores relativos ao primeiro período de 2016, sendo vencidos em 29/01/16 verifica-se que, a rigor, são correspondentes ao
período de apuração do segundo semestre de 2015, na forma do art. 20 da Portaria citada. Nos termos desta norma, a tarifa é exigida
por inteiro para autorizações publicadas no período de apuração, pouco importando se tenham perdurado por um ano inteiro, tanto que
ao menos para a primeira anuidade o vencimento é sempre necessariamente anterior a seis meses de vigência do alvará. Além disso, não
há qualquer previsão legal ou regulamentar de pagamento proporcional ao período de efetiva vigência da autorização quando inferior a um
ano. Assim, sendo os alvarás em tela publicados no segundo semestre de 2015, verificou-se o fato gerador para pagamento da tarifa
vencida em janeiro de 2016, afastadas, porém, as cobranças relativas a períodos de apuração seguintes eventualmente já constantes do
alvará, nos termos do art. 8º supra, vale dizer, a renúncia obsta o pagamento de tarifas referentes a períodos de apuração vincendos já
autorizados, mas não daqueles já iniciados. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA ANUAL POR HECTARE -
TAH. PAGAMENTO PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. MULTA ADMINISTRATIVA. DESPROPORÇÃO E CARÁTER
CONFISCATÓRIO. NÃO CONFIGURADOS. NOTIFICAÇÃO POR AVISO DE RECEBIMENTO. (...)5. No caso em análise, a
cobrança refere-se à Taxa Anual por Hectare - TAH do 3º ano oriunda da autorização, conferida à apelante, mediante o alvará nº
5.365/2000, de pesquisa por três anos de argila refratária. Compõe também a exação a multa aplicada pelo auto de infração nº 177/2002
com fundamento na alínea a, inciso II, parágrafo 3º, do art. 20 do Código de Mineração pelo inadimplemento da obrigação. 6. O alvará
nº 5.365/2000 foi publicado em 24.01.2000, data a partir da qual cabe o pagamento da TAH, pelo solicitante, referente à autorização de
pesquisa. 7. A parte recorrente assim procedeu em relação aos dois primeiros anos de pesquisa, porém em relação ao terceiro ano,
apresentou em 27.03.2002 relatório de pesquisa, concluindo pela inviabilidade do aproveitamento da jazida pesquisada. 8. Conclui-se
que é devida a TAH, pois já vencida a data de cobrança anual da taxa, que se verificou em 24.01.2002. 9. Inexiste previsão legal para o
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pagamento proporcional da TAH em período inferior a 01 (um) ano. Para desincumbir-se do pagamento da taxa referente ao terceiro ano
deveria o recorrente tê-lo feito até 24.01.2002. Precedente: (Processo: 200984000007334, AC512301/RN, Relator: Desembargador
Federal EMILIANO ZAPATA LEITÃO (convocado), Primeira Turma, Julgamento: 21/06/2012). (...)(AC 200881000128588,
Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::03/04/2014 - Página::150.)ADMINISTRATIVO.
PESQUISA MINERAL. RENÚNCIA AO ALVARÁ DE PESQUISA. PAGAMENTO PROPORCIONAL DA TAXA ANUAL POR
HECTARE PARA PERÍODO INFERIOR A 1 (UM) ANO. IMPOSSIBILIDADE. APELÇÃO IMPROVIDA. 1. O Decreto-lei nº.
227/67 e a Portaria nº. 503, de 28 de dezembro de 1999, do Ministério de Minas e Energia, prevêem a periodicidade anual para
renovação e pagamento referente à autorização de pesquisa mineral. 2. A renúncia à autorização de pesquisa mineral enseja pagamento
proporcional da Taxa Anual por Hectare, porém, não em período inferior a um ano, que é a unidade adotada pelo legislador como marco
temporal. 3. Nos autos, cuja autorização foi de 3 (três) anos, os alvarás nº. 8359 e 8358 (fls. 14 a 17) foram publicados no Diário Oficial
da União em 31.8.2006 e renovados, sucessivamente, em 31.8.2007 e 31.8.2008, enquanto as respectivas renúncias foram
protocolizadas em 15.12.2008, quando iniciado o terceiro ano da vigência da autorização. Dessa feita, a taxa referente a ele é devida em
sua integralidade. 4. Apelação improvida.(AC 200984000007334, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Primeira
Turma, DJE - Data::29/06/2012 - Página::172.) Assim, é improcedente o pedido.Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do
mérito (art. 487, I, do CPC - Lei 13.105/2015).Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários à razão de 10% sobre o
valor da causa atualizado.Ressalto que não obstante a prolação da sentença já sob a vigência do Novo Código de Processo Civil, as
normas relativas aos honorários são de natureza mista, visto que fixam obrigação em favor do advogado, portanto direito material, além
de se reportarem à propositura da ação, momento em que se firma o objeto da lide, que demarca os limites da causalidade e
sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento. Nesse sentido é a doutrina de Marcelo Barbi Gonçalves, em
Honorários Advocatícios e Direito Intertemporal, http://jota.uol.com.br/honorarios-advocaticios-e-direito-intertemporal:Ora, se a
causalidade é dotada de referibilidade ao ajuizamento da petição inicial, é natural que se aplique a regra tempus regit actum, de sorte que
os honorários sejam disciplinados não pela lei em vigor ao tempo de prolação da sentença/acórdão, senão por aquela vigente àquele
primeiro momento. Dessa forma, pode-se dizer que o capítulo condenatório, à semelhança do lançamento tributário (art. 144, CTN),
reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja, a propositura da ação, e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente revogada.Veja-se, ainda, que a celeuma doutrinária quanto à natureza jurídica do ato de lançamento - se declaratório da
obrigação, ou se constitutivo do crédito tributário -, é despicienda para a questão ora em debate. Com efeito, a despeito da natureza que
se lhe queira atribuir, a obrigatoriedade de que os atos substanciais sejam regidos pela lei em vigor ao tempo de seu aperfeiçoamento é
uma decorrência da tutela ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, CRFB), de maneira que não se pode retroagir o NCPC para
colher sob seu manto de eficácia ato já consumado.(...)E, deveras, outra solução não é possível em um código que busca,
incessantemente, evitar as decisões-surpresa. Como é cediço, a decisão de terza via, incompatível com o modelo processual
comparticipativo preconizado pelo novo código,[12] é aquela que, em desrespeito aos deveres de cooperação processual, surpreende as
partes quanto a aspectos fáticos ou jurídicos da demanda. Ora, se assim o é, o que dizer de uma decisão que frustra a legítima expectativa
de despesa decorrente da improcedência do pedido? Essa calculabilidade também não está coberta pelo modelo cooperativo de
processo?De fato, o custo ex ante de se utilizar um método de resolução de conflitos é um primado ínsito a um bom sistema jurisdicional,
de forma que apenas em sociedades de subterrâneo capital institucional os cidadãos socorrem-se do aparelho estatal para compor litígios
sem poder antever as consequências possíveis de seu comportamento.Em palavras outras, o prêmio de risco de um litígio judicial deve,
em um sistema constitucional que abraça o princípio da segurança jurídica, assim como em um modelo processual que resguarda as partes
de decisões-surpresa, ser um dado prévio à propositura da ação, de modo que o jurisdicionado não seja surpreendido com uma despesa-
surpresa que não podia antever quando calculou o custo envolvido.Assim, em atenção à segurança jurídica, aplica-se o princípio tempus
regit actum, reportando a origem dos honorários e a avaliação da causalidade e dos riscos de sucumbência à inicial, pelo que as novas
normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua entrada em vigor.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0038262-84.2015.403.6301 - ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTDA.(SP131295 -
SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO E SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Classe: Cautelar InominadaRequerente: Itambé Planejamento e Adminsitração Imobiliaria S/A LtdaRequerido: União
FederalDECISÃORelatórioTrata-se de embargos de declaração opostos pela requerente Itambé Planejamento e Administraçao
Imobiliária S/A Ltda (fls.157/158) em face da r. sentença proferida às fls. 153/153v.Alega a Embargante omissão no julgado que não
apreciou o pedido de expedição de ofício ao 9º Cartório de Protesto de Títulos e Documentos, para que ocorra a sustação dos efeitos do
protesto.É o relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos.No mérito, acolho-os em parte pois houve omissão quanto ao
pedido de ofício para sustação do protesto, que ora aprecio, mas para indeferi-lo.Isso porque houve renúncia plena ao direito pleiteado,
portanto nada há a determinar judicialmente em favor do autor.Com efeito, se há suspensão do débito por causa adminsitratia, não
judicial, a sustação do protesto deve ocorrer administrativamente.Nestes termos, acolho em parte os embargos.Dispositivo.Posto isto,
ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração opostos, nos termos acima, que passam a integrar a sentença embargada, mantida
integralmente no mais. Oportunamente, ao arquivoPublique-se. Registre-se. Intimem-se.
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22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10102

PROCEDIMENTO COMUM

0006018-65.2011.403.6100 - DIAS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - EPP X DIAS PARTICIPACOES LTDA X BLT
PARTICIPACOES LTDA(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO
NASCIMENTO) X DIAS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do pagamento complementar do ofício precatório às fls. 327/328 para requerer o que de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0069409-83.1977.403.6100 (00.0069409-6) - ENGENHARIA E CONSTRUCOES JAPURA LTDA(SP167671 - ROGÉRIO
AUGUSTO SANTOS GARCIA) X RAFAEL KERTZMAN(SP039385 - JOSE CARLOS FRANCESCHINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA E Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S
MOREIRA) X ENGENHARIA E CONSTRUCOES JAPURA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP039385 - JOSE CARLOS FRANCESCHINI E SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA E SP213412 -
FREDERICO FRANCESCHINI)

Fls. 966/968: Anote-se no sistema processual informatizado.Após, aguarde-se o pagamento do ofício precatório no arquivo
sobrestado.Int.

0457258-44.1982.403.6100 (00.0457258-0) - HILARIO ESPINOSA X MARIA MARILENE SIQUEIRA ESPINOSA X ONOFRE
CARNEIRO PINHEIRO FILHO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S(MS011125 - ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES VETTORELLO) X HILARIO ESPINOSA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente do pagamento dos ofícios requsiitórios de fls. 780/788 para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

0977668-90.1987.403.6100 (00.0977668-0) - YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA(SP168567 - LILIAN DE FÁTIMA SILVA
E SP085752 - DOUGLAS FERNANDES JUNIOR E SP131933 - LUCIANA DE CASTRO ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Antes que seja expedido alvará de levantamento, por cautela, aguarde-se o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº
2010.03.00.034694-1 no arquivo sobrestado.

0025644-37.1992.403.6100 (92.0025644-9) - SAAD EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP048852 - RICARDO
GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X SAAD
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA
NAPOLEÃO)

Aguarde-se os pagamentos das demais parcelas do ofício precatório, no arquivo sobrestado.Int.

0033568-31.1994.403.6100 (94.0033568-7) - FUNDACAO ITAU UNIBANCO CLUBE X FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR X FUNDACAO ITAU SOCIAL X INSTITUTO ITAU CULTURAL X BENDAZZOLI,
CASAROTTI - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP(SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS E SP091050 -
WANDERLEY BENDAZZOLI E SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO
GOMES) X FUNDACAO ITAU UNIBANCO CLUBE X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO ITAU SOCIAL X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
ITAU CULTURAL X UNIAO FEDERAL
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Tendo em vista que o requerimento da parte autora de fls. 1349/1351 diz respeito a pagamento complementar de ofício precatório em
razão do entendimento do STF sobre atualização monetária deles, bem como considerando que houve pagamento de ofício complementar
às fls. 1372/1373 baseado no entendimento adotado pelo TRF-3ª Região com fundamento nos julgados do STF, dê-se vista às partes
sobre o pagamento complementar realizado para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos
conclusos para deliberações.

0037168-89.1996.403.6100 (96.0037168-7) - EDGARD FREIRE X CICERA APARECIDA DA SILVA X SANDRA REGINA
FRITSCH X AILTON CORREA DE SOUZA X ADRIANO TONEATTI X ROSA DA SILVA SOUZA X BENEDITA BENTA DE
JESUS X MARIA DA CONCEICAO MACHADO COELHO X ZILETE DA SILVA X PAULO EMMANUEL RISKALLA X
PERCILHA FILGUEIRA LIMA(SP024731 - FABIO BARBUGLIO E SP143482 - JAMIL CHOKR E SP213513 - ANA PAULA
CASTANHEIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X
EDGARD FREIRE X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Diante da inércia da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

0071865-31.2000.403.0399 (2000.03.99.071865-5) - GERUSA CHAGAS LISBOA X MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE
SOUSA X MARIA ELZA LIMA DA SILVA X NILSE SANDOVAL BARDELLA X SUELI SANTANA HAYASHI(SP112030B -
DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X GERUSA
CHAGAS LISBOA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência à parte autora do pagamento complementar do precatório precatório de fls. 576/577.Após, tornem os autos conclusos para
apreciação da petição de fls. 580/582.2- Sem prejuízo, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 574 transmitindo-se o ofício
requisitório expedido.

0000470-54.2014.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO
PAULO - SINSPREV X AFONSO BARBOSA X ANTONIA BEIJA NAPIER X ANTONIO FERREIRA DA SILVA X CINIRA
MACHADO X DIVANIR MARCHIONI PASCHOALETI X ELIETE SOUSA SANTOS ROSARIO X HELENA DUTRA
MOLITERNO X HELENA MARIA DE LIMA X JOAQUIM JOSE PEREIRA X JOAQUIM MENDES CASTILHO NETTO X
JOSEFA ENEDINA PANUCCI X LECTICIA VOLPATO BERTOLOTTI X LUCIO GERVASIO SAVIETO X LUIZ PACUOLA X
LUZIA SOARES FERNANDES X MARIA GENI DE SOUZA X MARIA ERENE DOS SANTOS REIS ADREGA DE MOURA X
MARIA LUCIA ALBERTO X MARIA OVIDIO DE MELLO X MARIA PEREIRA X MARIA POTENCIANO GUIMARAES X
MIRIS DO CARMO DA ROCHA MELLO X MIRTES HELENA MACHADO X MIRTO NELSO PRANDINI X NEUSA MARIA
DE ALMEIDA ANDRADE X OLAVO DE CARVALHO FREITAS X PAULO ROBERTO ROGICH X PERICLES PINHEIRO
MACHADO X REGINA AURORA DA SILVA ROSARIO X ROZEMAR MARIA PIRES X RUTE TIBURCIO X SEIGO
KAJIMURA X SERGIO MENDES CAMILLO X SUELI MARGARETE DA SILVA SANT ANA X TERESINHA LAURENTINA
DOS SANTOS X TERESINHA TENO X VALTER ANTONIO BENEDETTI X VITOR GOMES MOLEIRO X YARA MARIA
SILVEIRA DAHER X ZELMAN DEBERT X MARIA SANTOS GUIMARAES X LOI MACHADO FERREIRA CAMPOS X LEA
MACHADO DA SILVA X ROBERTO ELIAS MACHADO X DANIEL MACHADO X RODOLFO LUCAS
MACHADO(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV X UNIAO FEDERAL

1- Tendo em vista a informação de fls. 1112/1124 de que o ofício requisitório nº 20150012869 encontra-se à disposição deste juízo,
requeiram os herdeiros de Mirtes Helena Machado o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.2- Fls. 1108/1110: Tendo em vista que
houve pagamento em duplicidade nestes autos, uma vez que a autora Teresinha Teno já havia levantado ofício requisitório nos autos do
processo nº 0034775-75.2011.401.3400, bem como considerando que a parte autora depositou em GRU o valor recebido a maior,
proceda a Secretaria da seguinte forma, nos termos do artigo 7º, da Ordem de Serviço nº 0285966 de 23/12/2013:Primeiramente,
solicite por e-mail à CEF para que ela abra uma conta judicial à disposição deste juízo vinculada ao processo nº 0000470-
54.2014.403.6100, bem como vinculada ao CPF nº 029.043.518-84.Com a abertura da conta, providencie a Secretaria o pedido para o
SUAR transferir o valor da GRU de fl. 1110 para conta judicial à disposição deste juízo, nos termos do artigo 7º, I a V, da Ordem de
Serviço acima indicada.Após a transferência do valor depositado à fl. 1110, dê-se vista à União.Nada sendo requerido, tornem os autos
conclusos.Cumpra-se.

Expediente Nº 10106

PROCEDIMENTO COMUM

0020865-97.1996.403.6100 (96.0020865-4) - EDUARDO JOSE OSTUNI(SP066940 - ANA MARIA PAPPACENA LOPES E
SP066940 - ANA MARIA PAPPACENA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)
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Compulsando os autos verifico que as minutas do ofício requisitório foram expedidos às fls. 188/189 e a parte autora concordou com os
mesmos à fl. 191.Foi proferida a sentença de extinção à fl. 199, sendo disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em
10/03/2014, a autora quedou-se inerte, ocorrendo o trânsito em julgado em 07/04/2014.Os valores relativos aos pagamentos dos ofícios
requisitórios encontram-se à disposição dos beneficiários, cujo levantamento independe de expedição de alvará de levantamento.Diante
do exposto, indefiro o requerido à fl. 207.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009897-52.1989.403.6100 (89.0009897-7) - ROSYLAINE ZANARDO PACHECO X MANUEL ADELINO MESQUITA
OLIVEIRA X JAIR SEIDL X LUIZ FERNANDO MARTINS DE FREITAS HORTA X ANTONIO TOMAZ DE AQUINO
SOBRINHO X RICARDO WAGNER CAMILO X DENA SOCIEDADE AGROPECUARIA LTDA X JOSIAS MACHADO DE
LIMA X JOSIAS MACHADO DE LIMA(SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO E SP058934 - ROBSON
ALBERTO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL X ROSYLAINE ZANARDO PACHECO X FAZENDA NACIONAL(SP073268
- MANUEL VILA RAMIREZ)

Fl. 412 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado.Int.

0714882-52.1991.403.6100 (91.0714882-8) - INDUSTRIA METALURGICA JOTAEME LTDA X INDAL-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS LTDA X P.J. MARTIN ADMINISTRACAO,PARTICIPACAO E REPRESENTACAO LTDA(SP085991 -
FRANCISCO JOSE CAHALI E SP109709 - CELIA REGINA ZAPPAROLLI E SP056429E - LUCIANA RODRIGUES
CANELAS E SP122123A - CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X INDUSTRIA METALURGICA JOTAEME LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para requerer o que de direito tendo em vista o pagamento do ofício requisitório complementar à fl. 395, no
prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0013831-13.1992.403.6100 (92.0013831-4) - POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LIMITADA(SP078966 - EMILIO
ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP163753 - RODRIGO
TARTARIN ZAMBELLI) X POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do ofício requisitório complementar à fl. 311, bem como do pagamento da sexta parcela à
fl. 319 para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

0033248-49.1992.403.6100 (92.0033248-0) - IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS X IDEROL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS X UNIAO FEDERAL

As fls. 535/536, a autora requer a reserva de 5% (cinco por cento) referente aos honorários contratuais do ao pagamento do ofício
precatório de fl. 533, juntando aos autos o Contrato de Prestação de Serviços formalizado com a autora Iderol Administração de Bens e
Consórcio S/C Ltda.Considerando: - que o valor referente ao pagamento do ofício precatório de Iderol Administração de Bens e
Consórcio S/C Ltda foi convertido em renda da União Federal (fls. 462/464), - o pagamento do ofício precatório de fl. 533 refere-se à
autora Iderol Sociedade Adnônima Equipamentos Rodoviários e - o artigo 22 da Resolução nº 168/2011 do Conselho Nacional de
Justiça, que dispõe que caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários
contratuais, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da eleboração do requisitório.Indefiro a reserva de 5% (cinco por cento)
requerido às fls. 535/536.Fls. 555/559 - Ciência às partes.Dê-se vista à União Federal do extrato de pagamento do ofício precatório de
fl. 533 para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0056312-88.1992.403.6100 (92.0056312-0) - EDUARDO PORTO DOS REIS X NIVIA BRANCO FERANDES X ISABEL
MARIA CUNHA VILLAR X JOSE FRANCISCO VILLAR JUNIOR X PASCOAL DE MARCO FILHO X JURAMI MAZZA X
ELECIR AMORIM BOMFIM X EMILIA IIDA X ENEIDA DE SIQUEIRA X AGOSTINHO JACINTO DE GOUVEIA X LUIZA
MARLENE TUACEK X FRANCISCO PAOLILLO X VICTOR PAVILONIS X JEANNETTE BEZERRA DE OLIVEIRA X
HAKUO IDE X FLAVIO HENRIQUE ROSA TATIT X CARLOS DA CONCEICAO CORREA X MOACIR PINHEIRO X
ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP066901 - JOSUE
DE OLIVEIRA RIOS E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR E SP157013 - MARCIO MARCUCCI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO E Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X EDUARDO PORTO DOS
REIS X UNIAO FEDERAL(SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES)
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Despachado em Inspeção.Remetam-se os autos ao SEDI para incluir no polo da presente demanda o IDEC (Instituto Brasileiro de
Defesa do Consumidor), inscrito no CNPJ nº 58.120.387/0001-08, para posterior expedição do ofício requisitório referente aos
honorários advocatícios, conforme requerido às fls. 676/681.Após, cumpra-se o despacho de fl. 611 expedindo-se os ofícios
requisitórios, conforme determinado.Em seguida, dê-se vista às partes para requerem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada
sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão via eletrônica dos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Por
fim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o advogado das partes HAKUO IDE e MOACIR PINHEIRO regularize seus CPFs, visto
que estão em situação irregular impossibilitando a expedição de seus ofícios requisitórios.

0068921-06.1992.403.6100 (92.0068921-3) - CONFECCOES ALPS LTDA(SP060485 - KIL SOO PARK E SP042908 -
NELSON GONCALVES LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X CONFECCOES
ALPS LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que a empresa autora não foi localizada nos endereços existentes nos registros dos órgãos públicos, tampouco seu
representante legal, remetam-se os autos ao arquivo aguardando provocação.Int.

0041569-63.1998.403.6100 (98.0041569-6) - TRUFER COM/ DE SUCATAS LTDA(SP100008 - PAULO LUCENA DE
MENEZES E SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 11 - HISAKO
YOSHIDA) X TRUFER COM/ DE SUCATAS LTDA X INSS/FAZENDA

Diante da concordância da União Federal à fl. 495/195-verso, homologo os cálculos de fls. 484/492, para que produza seus regulares
efeitos.Providencie a sociedade de advogados Advocacia Gandra Martins, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada da cópia do seu contrato
social.Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora para Trufer Comercio de Sucatas Ltda e a
inclusão da sociedade de advogados.Int.

0065221-09.1999.403.0399 (1999.03.99.065221-4) - ULTRACARGO - OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA
X TRANSULTRA-ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA(SP078272 - JOAO EDUARDO NEGRAO
DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ULTRAQUIMICA COML/ S/A X UNIAO FEDERAL X
ULTRAQUIMICA RIO DE JANEIRO S/A X UNIAO FEDERAL(SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER E
SP103358 - CARLOS HENRIQUE PINTO SILVA E SP190079 - PIETRE DEGASPERI COTE GIL)

Considerando que o autor Transulta - Armaznamento e Transp. Espec. Ltda deixou de cumprir o determinado à fl. 409, remetam-se os
autos ao arquivo sobrestado.Int.

0079381-39.1999.403.0399 (1999.03.99.079381-8) - J. MARINO IND/ E COM/ S/A(SP034349 - MIRIAM LAZAROTTI E
SP109154 - REGINA MARIA ALMEIDA LANZONE E SP034291 - Silvio Carlos Pereira Lima E SP011045 - MURILLO ASTEO
TRICCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X J. MARINO IND/ E COM/ S/A X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Intime-se a parte exequente para requerer o que de direito tendo em vista o pagamento do ofício requisitório complementar à fl. 707, bem
como o pagamento da oitava parcela à fl. 714, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado.Int.

0006103-71.1999.403.6100 (1999.61.00.006103-4) - AQUILINA LUIZA TORRES DE PAULA SANTOS X ARMELINDA
TAKAKO MISHIMA SUGAWARA X ARNALDO NOBUO OGAWA X AZIZ CALIL FILHO X BELY GABRIELA TEIXEIRA
GASPAR X CARLOS ALBERTO MAZA DE ANDRADE X CARLOS ALBERTO AFFEI SOUZA D ONOFRIO X CARLOS
ALBERTO DE TOLEDO SCHMIDT X CARLOS CONTO X CARLOS DANIEL CLAUDIO(Proc. SERGIO MARTINS DE
MACEDO E SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X AQUILINA LUIZA TORRES DE PAULA SANTOS X UNIAO
FEDERAL

Vistos em Inspeção (30/05/16 até 03/06/2016).1- Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para alterar o nome de CARLOS
ALBERTO DE SOUZA para CARLOS ALBERTO AFFEI SOUZA D ONOFRIO, conforme consta na pesquisa de fl. 353. 2- Após,
expeçam-se os Ofícios Requisitórios para cada autor, conforme cálculo de fls. 284/292. Em seguida, dê-se vista às partes para que
requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e
aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado. 3- Fls. 333/334: Indefiro o pedido de apensamento dos embargos à execução, visto
que mencionada ação já transitou em julgado e suas peças principais, transladadas para estes autos, devendo a execução continuar nos
autos da ação principal.4- Por fim, concedo prazo de 05 (cinco) dias para o advogado de Carlos Conto regularizar o CPF do autor, visto
que ele está irregular, conforme extrato de fl. 354. Int.

0006274-28.1999.403.6100 (1999.61.00.006274-9) - SUSSUMU KOYAMA X TADASHI YAMAMOTO X TAKASHI
USHIWATA X TAKESHI MISUMI X TARCILIO APARECIDO DO CARMO DORO X TIEKO GONDO X TOSHIE
MIYAMOTO OSHIKAWA X TOSSI OISHI X VANDA MARIA MARTINS DE CAMARGO X VANDERLEI
ZANGROSSI(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP130293 - CAMILA GUERRA FIGUEIREDO SOLDA E
SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X SUSSUMU
KOYAMA X UNIAO FEDERAL
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Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 440/443 para expedições dos ofícios requisitórios.Int.

0024281-31.2001.403.0399 (2001.03.99.024281-1) - ADRIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA X ALEXANDRA COSTA X
ALEXANDRE CORDEIRO X ALEXANDRE HILDEBRAND GARCIA X ALEXANDRE SAADI X ALUCIDIO RODRIGUES
TEIXEIRA X ANA IZABEL DOS SANTOS X ANA LUISA CARDIERI MARTINEZ X ANA PAULA ANDRADE BORGES DE
FARIA X ANA PAULA BRITTO HORI SIMOES X ANA PAULA ROMANI LIMA MILANEZI X ANDREA FILPI MARTELLO
X ANDREA GABRIELA ALBUQUERQUE DA COSTA X ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DE CASTILHO FILHO X
ANTONIO WENCESLAU RAMOS X AURO MAKOTO NISHIMURA X CACILDA ALAVARCE X CANDICE ALEXANDRA
DUARTE SOBREIRA NUNES X CARLA DE CASTRO CURY X CARLOS HENRIQUE DE MENDONCA COELHO X CINIRA
PIRES DE OLIVEIRA OZELO X CLAUDIA DE CASSIA MARRA X CLAUDIA SUELI DOS SANTOS OLIVEIRA X CLAUDIO
GOMES DE ARAUJO JUNIOR X CLAUDIO HENRIQUE HOLZ X CLEONICE ORSI DORIGHELO X CLOVIS EDUARDO
TEIXEIRA MACHADO X DACIRLETE DE ATAIDE PEREIRA X DAVI PEPATO X EDEMIR DE OLIVEIRA MARQUES X
EDNA GARCIA LEAL NASCIMENTO X EDUARDO GONCALVES TORRES MARTINS X ELANE OLIVEIRA DUARTE
MARTINS X ELAINE APARECIDA TEIXEIRA X ELENICE FERNANDES X ELIANA FERREIRA DE SOUSA BRANCALION
X ELIANNA MARIA SCHALL X ELTON LEMES MENEGHESSO X FABIO FUSARO DE ALMEIDA X FABIOLA
FIGUEIREDO FERREIRA SIMAO X FERNANDA DORNELES X FERNANDO JOSE SZEGERI X FRANCISCO BARCIELLA
JUNIOR X GERALDO DOMINGOS DOS SANTOS DORIA X GERALDO SARTORI GUSMAO X GERMANA MARGARIDA
RAMOS X GERSON CRISPIM DA COSTA X GUIDO ZICKUHR JUNIOR X HELOISA ELAINE PIGATTO X INAIA BRITTO
DE ALMEIDA X IVANI CEZAR JAGUSKI FREITAS X JACQUELINE BARBOSA X JOSE ALEXANDRE PASQUAL X JOSE
CARLOS VALVERDE JUNIOR X JOSE ROBERTO ALENCAR DA SILVA X JUAREZ PEREIRA ALENCAR X KATERI
MARIANO DANIEL NISHINO X KATHIA MARSELHA MARQUES DE OLIVEIRA X KIYOKO FURUSHIMA AKINAGA X
LEONILDA CASSIANO DA SILVA X LIDIANNE DE LIMA CERQUEIRA X LILIAN RIBEIRO X LUCIANA BARBOSA
CORDEIRO X LUCY DEL POZ RIBEIRO X LUIS CLAUDIO TALASQUI X LUIZ CARLOS DE DONO TAVARES X LUIZ
CARLOS DUARTE X LUIZ MARQUES DE SA JUNIOR X MARA TIEKO UCHIDA X MARCIA LETICIA ALVES X MARCIA
GODOI DA SILVA MATOS X MARCIO LUGGERI DE CARVALHO X MARCOS ANTONIO DE SOUZA X MARIA ANGELA
ARAUJO MARTINS DE SA X MARIA CRISTINA DE FREITAS X MARIA DA LUZ BRAZ TENREIRO MOREIRA X MARIA
HELENA DE ALENCAR X MARIA HELENA GONCALLES X MARIA JOSE ALVES ZIMERER X MARIA JOSE MOREIRA
LAGE DA SILVA GOMES X MARIA JOSE DA SILVA X MARIA LEDUINA DE SANTANA X MARIA ZELIA SOARES DE
ALBUQUERQUE X MARIO HIROKI KOHARA X MAURICIO FERREIRA MOCO X MAURICIO JOSE DE SOUZA X
MIRIAN CHIPRAUSKI DA SILVA X MONICA DUARTE SIMIONATO GAMERO X NANCI ANGELI NAKAD X PAULO
BRESSAGLIA X PAULO MENEZES BRAZIL X PRISCILLA ADELIA MONTEZINO X PRISCILLA YAMASAKI X
RAIMUNDO FELICIO X RAUL WANDERLEY CARNEIRO X RICARDO MANUEL CASTRO X RITA DE CASSIA
NOGUEIRA SOVATTI X RODOLFO VIEIRA DE FREITAS X ROGERIO DE TOLEDO PIERRI X ROGERIO JOSE
NOGUEIRA JUNIOR X ROGERIO VIRGINIO DOS SANTOS X RONALDO DA SILVA X ROSEMARY YOSHIOKA
COUTINHO X ROSEMEIRE GONCALES GARCIA X SELMA DUENIAS GONCALVES ROSA X SILVIA DE PAULA LIMA
X SILVIA KAZUMI KUMOTO X SIRLENE MEIRE OLIVEIRA MARTINS X SOLANGE KIYOMI YASUDA X SONIA
REGINA PINHEIRO DOS SANTOS X SUELI GOMES DE MATTOS X TABATTA BORGES DE JESUS X TANIA CRISTINA
DA SILVEIRA X TATIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X TEOBALDO RIBEIRO X UMBELINO DA ROCHA BEZERRA X
VALERIA CANNAVALE ATRA X VERA LUCIA DE ARAUJO X VICENTE DE PAULO CASTRO TEIXEIRA X WAGNER
ANDRADE DE ALMEIDA X WILSON AKIO KOHAMA X WILSON MAZZOLA X ERNESTO MARGARINOS FARINA X
JOSE FERNANDO SILVA X SOLANGE CARAM DE MORAES(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE
PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ADRIANO RIBEIRO DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Considerando que foi dado provimento ao agravo de instrumento interposto, ainda não transitado em julgado, contra a decisão de fls.
1090/1092, que determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apurar os juros moratórios devidos desde a data de
elaboração da conta até a requisição do valor, aguarde-se a decisão final no arquivo sobrestado.Int.

Expediente Nº 10113

PROCEDIMENTO COMUM

0025234-95.2000.403.6100 (2000.61.00.025234-8) - FERNANDO ROOSEVELT FREITAS DE CARVALHO(SP051336 -
PEDRO MORA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV
JANSEN FERREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS)

Observando melhor os autos, vê-se que a decisão monocrática de fls. 254/255 negou seguimento à apelação interposta pelo autor,
mantendo, assim, inalterada a sentença de fls. 216/222. Destarte, não há, propriamente, o que se executar nestes autos, dado o benefício
da assistência judiciária gratuita conferida ao autor. Assim, remetam-se os autor ao arquivo com baixa-findos, após ciência às partes deste
despacho. Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049121-16.1997.403.6100 (97.0049121-8) - CARLOS CARDOSO DE ALMEIDA X CHRISPINIANO BATISTA QUINTELA X
MANOEL DO BOMFIM X ROQUE SANTANA CERQUEIRA(SP336582 - TANCREDO MARQUES DOS SANTOS
FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X CARLOS CARDOSO DE
ALMEIDA

Considerando-se a concordância da União, remetam-se os autos à Seção Judiciária de Salvador (BA), onde residem atualmente os
executados, nos termos do parágrafo único do art. 516 do Novo Código de Processo Civil, com as anotações e homenagens de praxe.
Int.

0042495-44.1998.403.6100 (98.0042495-4) - ELGIN S/A(SP069626 - OLIVIA MARIA MICAS E SP120267 - AMAURI
JACINTHO BARAGATTI E SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA
REYS DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ELGIN S/A(SP174370 - RICARDO WEBERMAN)

Nos termos do art. 1023 do Novo Código de Processo Civil, dê-se vista à executada, da oposição dos Embargos de Declaração pela
exequente às fls. 679/686, em face da decisão proferida a fls. 676, para que se manifeste no prazo de 05 dias. Int.

0054494-91.1998.403.6100 (98.0054494-1) - CEAGESP - CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO
X ATSV - FRIGORIFICO ARMAZENADOR DE SAO JOAO DA BOA VISTA X CEASA DE ARACATUBA X CEASA DE
ARARAQUARA X CEASA DE BAURU X FRIGORIFICO DE BAURU X FRIGORIFICO DE CANANEIA X FRIGORIFICO DE
CATANDUVA X CEASA DE FRANCA X CEASA DE GUARATINGUETA X CEASA DE MARILIA X CEASA DE
PIRACICABA X CEASA DE PRESIDENTE PRUDENTE X CEASA DE RIBEIRAO PRETO X CEASA DE SAO JOSE DO RIO
PRETO X CEASA DE SAO JOSE DOS CAMPOS X CEASA DE SOROCABA X FRIGORIFICO DE UBATUBA(SP131164 -
ALEXANDRE BOTTINO BONONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X UNIAO FEDERAL X CEAGESP
- CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO

Fls. 1394/1396: Intime-se a autora, ora executada, para que proceda ao pagamento à União, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

0006355-74.1999.403.6100 (1999.61.00.006355-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033403-
42.1998.403.6100 (98.0033403-3)) MARIA DAS DORES DA GRACA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP205411 - RENATA CRISTINA
FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X BANCO DO BRASIL SA(SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA E
SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) X MARIA DAS DORES DA GRACA X BANCO DO BRASIL SA

Diante do silêncio do executado Banco do Brasil S/A, mesmo que regularmente intimado, tanto via imprensa quanto pessoalmente,
homologo os cálculos de liquidação apresentados pela autora/exequente (fls.463/469). Expeça-se mandado de penhora na boca do caixa,
a ser cumprido na agência central do Banco do Brasil em São Paulo, após apresentação de cálculos atualizados do débito pela
autora/exequente, os quais devem ser providenciados em cinco dias. Junte-se cópia de referido cálculo ao mandado. Sem prejuízo, fica o
executado intimado também a proceder ao pagamento dos honorários advocatícios devidos à CEF, conforme cálculo de fls. 497, no
prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (art. 523 do Novo Código de Processo Civil). Intimem-se.

0010480-85.1999.403.6100 (1999.61.00.010480-0) - CELSO MICHAILOWSKY LEITE RIBEIRO(SP041810 - TARCISIO DIAS
ALMADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X UNIAO FEDERAL X CELSO MICHAILOWSKY LEITE
RIBEIRO

Fls. 523/525: Intime-se o autor, ora executado, para que proceda ao pagamento à União, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenado, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

0025225-60.2005.403.6100 (2005.61.00.025225-5) - FRIGORIFICO SOL NASCENTE LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE
MELLO DIAS E SP110855 - LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 2140 - JOSE
BEZERRA SOARES) X INSS/FAZENDA X FRIGORIFICO SOL NASCENTE LTDA

Fls. 255/257: Intime-se a autora, ora executada, para que proceda ao pagamento à União, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

0022940-26.2007.403.6100 (2007.61.00.022940-0) - AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP187464 - ANDRÉA FERREIRA
DOS SANTOS E SP176065 - ELIZABETH SENDON) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.
1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X
AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     141/400



Observe-se à Procuradoria Regional Federal da União que ela representa a Agência Nacional de Saúde Suplementar-ANS nestes autos,
não o IBAMA, como constante erroneamente de fl. 1639. Não obstante, intime-se o autor, ora executado, para que proceda ao
pagamento à União/ANS, ora exequente, do débito referente aos honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

0011453-54.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA MECANICA CARANDAI LTDA X UNIAO FEDERAL X
INDUSTRIA MECANICA CARANDAI LTDA

Aguarde-se o deslinde definitivo do agravo de instrumento interposto no arquivo, sobrestando-se o feito. Int.

0025348-82.2010.403.6100 - E-COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA(SP266772 -
ISABELLA CASTRO KETELHUTH) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X E-COMMERCE MEDIA GROUP
INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

Dado o não atendimento da União ao determinado a fl. 145 até a presente data, observando-se que referido despacho foi proferido em
26 de agosto de 2014, remetam-se os autos ao arquivo- sobrestados, onde deverão aguardar futura provocação da exequente. Int.

0014848-83.2012.403.6100 - PAULO ZARZUR(SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X PAULO ZARZUR

Fls. 323/326: Intime-se a autora, ora executada, para que proceda ao pagamento à União, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

0014982-76.2013.403.6100 - SHOCK METAIS NAO FERROSOS LTDA(SP083255 - MYRIAN SAPUCAHY LINS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X FAZENDA NACIONAL X SHOCK METAIS NAO FERROSOS
LTDA

Fls. 349/352: Intime-se a autora, ora executada, para que proceda ao pagamento à União, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se.

0014502-64.2014.403.6100 - MARCELO DAVILA AFONSO(SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X UNIAO FEDERAL X MARCELO DAVILA AFONSO

Fls. 213/214: Intime-se o autor, ora executado, para que proceda ao pagamento à União, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

Expediente Nº 10116

PROCEDIMENTO COMUM

0024464-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VERA MOREIRA
NUNES(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP196531 - PAULO CESAR COELHO)

Antes de cumprir o determinado no despacho de fl. 245, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestar acerca da proposta de acordo efetuada pela parte ré às fls. 243.Na impossibilidade do acordo, venham os autos conclusos
para sentença.

0007505-36.2012.403.6100 - GILENO SANTOS DE SOUZA(Proc. 2673 - BRUNO CARLOS DOS RIOS) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI E SP135372 - MAURY
IZIDORO)

Recebo os quesitos e as indicações de assistentes técnicos feitos pelas partes. Reitere-se o Ofício 402/2015 (fl. 289), devendo o Gerente
de Saúde da ECT prestar as informações requeridas ou informar os motivos pelos quais deixa de fazê-lo, sob pena de eventual apuração
de desobediência.

0014530-03.2012.403.6100 - ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTOS DE INFORMACOES COMERCIAIS
LTDA(SP299007A - CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA E PR032362 - MELISSA FOLMANN E SP113043 - PAULO
SERGIO BASILIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS E Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE
SAMPAIO)
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Nomeio o Dr. Antonio Carlos Vendrame como perito, na condição de engenheiro na área da segurança do trabalho. Faculto às partes a
apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela autora. Int.

0011995-67.2013.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MEDICINA DE GRUPO ABRAMGE(SP017513 -
DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Antes de cumprir o determinado na parte final do despacho de fl. 518, informe a parte autora se persiste o interesse na produção da
prova técnica requerida à fl. 453, indicando a especialidade do perito apto a produzir a referida prova.

0023608-84.2013.403.6100 - JOSE DA SILVA LEITE X LIGIA ELY MORGANTI FERREIRA DIAS X MARINA FERREIRA
LIMA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE
PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA)

Fls. 302/459:Compulsando os autos observo que a medida antecipatória da tutela foi indeferida em primeira instância, fls. 107/108.A
parte autora interpôs recurso de agravo por instrumento, fls. 116/140, no bojo da qual foi deferida a antecipação da tutela recursal, fls.
247/252, e, posteriormente negado provimento ao recurso, fl. 296.Assim, vem a parte autora requerer a antecipação dos efeitos da tutela
para suspender a exigência da União quanto à devolução dos valores que lhe foram pagos em virtude dos efeitos produzidos pela decisão
posteriormente cassada.O efeito ex tunc, (retroativo), gerado pela cassação das decisões antecipatórias da tutela recursal é entendimento
já consolidado nos tribunais superiores. Desta forma, qualquer medida que vise obstar este efeito, (como a requerida pela parte autora),
representa ingerência do juízo de primeiro grau em decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região. Assim, deve a parte autora formular seu
pleito diretamente ao órgão prolator da decisão, único competente para rever os efeitos dela decorrentes.Int.

0012384-18.2014.403.6100 - NILZA OLIVEIRA DE ANDRADE(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a Caixa Econômica Federal apresentar cópia integral do Procedimento Administrativo realizado com
base na Lei 9.514/97, sob pena de se reconhecer como verdadeiros os fatos afirmados pela autora relacionados ao referido
procedimento. Int.

0016322-21.2014.403.6100 - OTAVIO VANDERLEI DE CAMPOS X IVAN MATOS GOMES X MEIZI MARIA APARECIDA
MODOLO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI)

1. Ciência à parte autora dos documentos juntados pela União Federal às fls. 354/475. Prazo: 15 (quinze) dias. 2. Defiro a prova pericial
requerida pela autora (fls. 349/350) e nomeio para tanto o Sr Gonçalo Lopez, na qualidade de contador.3. Nos termos do art. 28,
parágrafo único, da Resolução N. CJF-RES-2014/00305, de 7 de outubro de 2014 e considerando que a parte autora é beneficiária da
Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos) reais, tendo em vista o grau de zelo profissional e diante das
dificuldades verificadas pelas Varas Federais em encontrar profissionais dispostos a atuar em perícias de processos judiciais em que foi
deferido o pedido de Justiça Gratuita. 4. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar pela autora.Int.

0019226-14.2014.403.6100 - COMERCIAL MEIRINHOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP196367 -
RONALDO APELBAUM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO)

Nos termos do art. 1023 do Novo Código de Processo Civil, dê-se vista à autora da oposição dos Embargos de Declaração pela União
às fls. 102, em face da sentença proferida a fls. 97/98, para que se manifeste no prazo de 05 dias. Int.

0020804-12.2014.403.6100 - PERFITAS COMERCIAL LTDA - ME(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Tendo em vista a desistência da prova pericial, requerida pela autora à fl. 128, torno sem efeito o despacho de fl. 127 e determino a
remessa dos autos conclusos para sentença.

0014429-58.2015.403.6100 - IRENE DA SILVA PERALTA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO) X RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

No prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0017613-22.2015.403.6100 - LUANA GONCALVES ALVES(SP292213 - FERNANDA LEAL SANTINI CAVICHIO) X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X ASSOCIACAO PAULISTA DE
EDUCACAO E CULTURA(SP146771 - MARCELA CASTEL CAMARGO E SP124640 - WILLIAM ADIB DIB JUNIOR)
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No prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0022083-96.2015.403.6100 - GLOBAL MOBILINEA S/A.(SP018024 - VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE E SP171294 -
SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

Fls. 156/162: Ciência às partes da decisão que deferiu efeito suspensivo ao AI 0001016-08.2016.403.0000/SP, afastando, por ora, os
efeitos da decisão recorrida na parte em que deferiu a medida liminar. No prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela autora,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0025667-74.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GIL
FRANCISCO GAINO PINHEIRO - INSTALACOES(SP151036 - CARLOS EDUARDO BARLETTA E SP281124 - CAROLINA
ROSSI)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0025964-81.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP272939 - LUCIANA LIMA DA
SILVA MOURA) X SAO JUDAS TADEU ADMINISTRACAO E COMPRA E VENDA DE BENS PROPRIOS - EPP(SP367816 -
RODRIGO LOSSO)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0000931-55.2016.403.6100 - SUZANA CELIA DE ANDRADE X LAERCIO DE MELO PEDRO(SP271307 - DANTE PEDRO
WATZECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fls. 141/142 como emenda à inicial, de forma que seja retificado o valor da causa para R$ 57.108,50 (cinquenta e
sete mil, cento e oito reais e cinquenta centavos). Considerando que o feito encontra-se suspenso por determinação do C. Superior
Tribunal de Justiça, reservo-me a apreciar o pedido de justiça gratuita quando do retorno de sua tramitação, a fim de evitar tumulto
processual. Cumpra-se o determinado na decisão de fl. 140.

0000998-20.2016.403.6100 - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP090147 - CARLOS NARCISO
MENDONCA VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES
PEREIRA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, reconvenção e documentos apresentados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze)
dias.Int.

0003182-46.2016.403.6100 - ROBINSON CARLOS MENZOTE X DOROTHEA RICKEN X JANDERSON GONCALVES
COSSONICHE X ANDRE LUIS GONCALVES NUNES X LAERCIO DA SILVA JUNIOR(SP235508 - DANIELA
MAGAGNATO PEIXOTO E SP267840 - ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 -
MARCELO ELIAS SANCHES)
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22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO DECLARATÓRIAPROCESSO N.º 00031824620164036100AUTORES:
ROBINSON CARLOS MENZOTE, DOROTHEA RICKEN, JANDERSON GONÇALVES COSSONICHE, ANDRE LUIS
GONÇALVES NUNES E LAÉRCIO DA SILVA JUNIOR RÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2016 DECISÃO Trata-se de Ação
Declaratória de Inexistência Material de Ato Judicial, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a inexistência da
parte dispositiva da decisão que limitou o alcance subjetivo dos efeitos do julgado na Ação Ordinária n.º 0000292-57.2004.403.6100 e,
por conseguinte, declarado o direito subjetivo dos autores figurarem como legítimos titulares do direito material definitivamente
reconhecido naquele título executivo judicial. Aduzem, em síntese, a nulidade do dispositivo da sentença proferida nos autos da Ação
Ordinária n.º 0000292-57.2004.403.6100 (atualização das parcelas dos quintos incorporados até 04 de setembro de 2001, passando a
constituir VPNI, nos termos do art. 62-A, da Lei n.º 8112/90 aos substituídos, servidores públicos federais), ajuizada pelo Sindicato dos
Trabalhadores do Judiciário de São Paulo - SINTRAJUD/SP, que tramitou na 22ª Vara Federal de São Paulo, uma vez que restringiu o
alcance subjetivo de seus efeitos somente aos servidores constantes de uma lista colacionada à exordial da ação, afastando os demais
titulares do direito material. Alegam que foram excluídos da própria categoria profissional (servidores públicos federais) e da substituição
processual imposta ao sindicato de forma cogente pela Constituição Federal. Acrescenta a afronta aos princípios constitucionais da
isonomia, separação dos poderes, liberdade de associação acesso à justiça e obrigatoriedade da fundamentação da decisão, motivo pelo
qual buscam o Poder Judiciário para resguardo de seus direitos. Acostam aos autos os documentos de fls. 43/197. A União Federal
apresentou sua contestação às fls. 166/197. É o relatório. Decido.No caso em apreço, os autores pretendem que este Juízo determine a
inexistência da parte dispositiva da decisão que limitou o alcance subjetivo dos efeitos da sentença proferida nos autos da Ação Ordinária
n.º 0000292-57.2004.403.6100 e, por conseguinte, declare o direito dos autores figurarem como legítimos titulares do direito material
definitivamente reconhecido naquele título executivo judicial. Entretanto, não se encontram presentes os pressupostos para concessão da
tutela de evidência, as hipóteses previstas nos incisos I e II do artigo 311 do vigtente CPC, bem como do artigo 273 do CPC/1973,
vigente à época da propositura desta ação. De fato, o pedido de tutela antecipada se mostra incompatível com a natureza provisória dessa
medida, já que seu acolhimento apresentaria um caráter exauriente antes da formação do devido contraditório e da respectiva instrução
processual, sendo certo, ainda, que na contestação, a União alegou matéria de defesa relevante, que retira da pretensão autoral, ao menos
a evidência do direito, notadamente as preliminares de ilegitimidade ativa ad causam dos impetrantes, inadequação da via processual
eleita, prescrição qüinqüenal do direito, afronta à coisa julgada, bem como a existência de decisão do E.Supremo Tribunal Federal,
reconhecendo a inexistência de direito adquirido e a inconstitucionalidade da incorporação dos quintos no período entre a edição da Lei
9.624/1998 até a edição da MP 2.225-45/2001. Nesse ponto, eventual acolhimento do pedido dos autores não poderia ter por
conseqüência o reconhecimento em favor deles, de um direito considerado inexistente pelo E.STF no RE 638.115, de 19.03.2015, cuja
sentença seria inexeqüivel ante à inexistência, em favor dos mesmos, de coisa julgada transitada em julgado anteriormente ao precedente.
Não obstante, entendo também, neste juízo sumário de cognição, que o eventual reconhecimento da existência de error in judicando na
parte dispositiva da sentença que ora se pretende anular( em parte), que teria sido desconsiderado por três instâncias do Poder Judiciário,
não implica em nulidade insanável a ponto de dar ensejo à propositura de querella nullittatis insanabilis ( pois o caso seria de socorro às
vias recursais próprias ou mesmo através da ação rescisória ), máxime por terceiros que não podem ser considerados prejudicados em
razão de não terem sido incluídos como beneficiários do pedido, uma vez que, por não serem filiados ao sindicato autor, poderiam ter
proposto, a tempo e modo, a ação individual necessária ao resguardo de seus direitos. Por tais razões, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA. Diante da apresentação da contestação, manifestem-se os autores em réplica.Indefiro o
pedido de tramitação do feito em segredo de justiça, uma vez que os documentos acostados aos autos não são protegidos por qualquer
espécie de sigilo. Indefiro o apensamento desta ação à ação ordinária nº 0000292-57.2004.403.6100, o que provocaria tumulto
processual no cumprimento de sentença já transitada em julgado, providência que também se mostra desnecessária ante à juntada nestes
autos, de cópia da documentação suficiente à compreensão da matéria em discussão, notadamente da petição inicial, sentença de primeiro
grau, acórdão do E.TRF da 3ª Região e o acórdão do C.STJ. Não obstante, caso seja necessário, poderá ser autorizado, a requerimento
da parte interessada, a juntada de cópias de outros documentos contidos naqueles autos. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDOJuiz Federal

0003343-56.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000292-57.2004.403.6100
(2004.61.00.000292-1)) ANA LUCIA YURIKO DODO DE MORAES X BERENICE HERCULANO X CARMEN DOLORES
LINS DE ALENCAR X DANIELLE MARIE VIANA CAVALCANTI CASTELLAO TAVARES VENTURINI X LUCIANA
HADDAD DE CARVALHO CAPOCCHI X LUCILIA PERES GUARITA SYLVESTRE X MARCO AURELIO DE MORAES X
SIDNEY PETTINATI SYLVESTRE(SP235508 - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO E SP267840 - ANGELO PEDRO
GAGLIARDI MINOTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)
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22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 00033435620164036100AUTORES: ANA LUCIA
YURIKO DODO DE MORAES, BERENECI HERCULANO, CARMEN DOLORES LINS DE ALENCAR, DANIELLE MARIE
VIANA CAVALCANTI CASTELLÃO TAVARES VENTURINI, LUCIANA HADDAD DE CARVALHO CAPOCCHI, LUCÍLIA
PERES GUARITÁ SYLVESTRE, MARCO AURÉLIO DE MORAES E SYDNEY PETTINATI SYLVESTRERÉ: UNIÃO
FEDERAL REG. N.º /2016 DECISÃO Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência Material de Ato Judicial, com pedido de tutela
antecipada, para que este Juízo determine a inexistência da parte dispositiva da decisão que limitou o alcance subjetivo dos efeitos do
julgado na Ação Ordinária n.º 0000292-57.2004.403.6100 e, por conseguinte, declarado o direito subjetivo dos autores figurarem como
legítimos titulares do direito material definitivamente reconhecido naquele título executivo judicial. Aduzem, em síntese, a nulidade do
dispositivo da sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n.º 0000292-57.2004.403.6100 (atualização das parcelas dos quintos
incorporados até 04 de setembro de 2001, passando a constituir VPNI, nos termos do art. 62-A, da Lei n.º 8112/90 aos substituídos,
servidores públicos federais), ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário de São Paulo - SINTRAJUD/SP, que tramitou na
22ª Vara Federal de São Paulo, uma vez que restringiu o alcance subjetivo de seus efeitos somente aos servidores constantes de uma lista
colacionada à exordial da ação, afastando os demais titulares do direito material. Alegam que foram excluídos da própria categoria
profissional (servidores públicos federais) e da substituição processual imposta ao sindicato de forma cogente pela Constituição Federal.
Acrescenta a afronta aos princípios constitucionais da isonomia, separação dos poderes, liberdade de associação acesso à justiça e
obrigatoriedade da fundamentação da decisão, motivo pelo qual buscam o Poder Judiciário para resguardo de seus direitos. Acostam aos
autos os documentos de fls. 43/173. A União Federal apresentou sua contestação às fls. 184/197. É o relatório. Decido.No caso em
apreço, os autores pretendem que este Juízo determine a inexistência da parte dispositiva da decisão que limitou o alcance subjetivo dos
efeitos da sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n.º 0000292-57.2004.403.6100 e, por conseguinte, declare o direito dos
autores figurarem como legítimos titulares do direito material definitivamente reconhecido naquele título executivo judicial. Entretanto, não
se encontram presentes os pressupostos para concessão da tutela de evidência, as hipóteses previstas nos incisos I e II do artigo 311 do
vigtente CPC, bem como do artigo 273 do CPC/1973, vigente à época da propositura desta ação. De fato, o pedido de tutela antecipada
se mostra incompatível com a natureza provisória dessa medida, já que seu acolhimento apresentaria um caráter exauriente antes da
formação do devido contraditório e da respectiva instrução processual, sendo certo, ainda, que na contestação, a União alegou matéria de
defesa relevante, que retira da pretensão autoral, ao menos a evidência do direito, notadamente as preliminares de ilegitimidade ativa ad
causam dos autores, inadequação da via processual eleita, prescrição qüinqüenal do direito, afronta à coisa julgada, bem como a
existência de decisão do E.Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a inexistência de direito adquirido e a inconstitucionalidade da
incorporação dos quintos no período entre a edição da Lei 9.624/1998 até a edição da MP 2.225-45/2001. Nesse ponto, eventual
acolhimento do pedido dos autores não poderia ter por conseqüência o reconhecimento em favor deles, de um direito considerado
inexistente pelo E.STF no RE 638.115, de 19.03.2015, cuja sentença seria inexeqüivel ante à inexistência, em favor dos mesmos, de
coisa julgada transitada em julgado anteriormente ao precedente. Não obstante, entendo também, neste juízo sumário de cognição, que o
eventual reconhecimento da existência de error in judicando na parte dispositiva da sentença que ora se pretende anular (em parte), que
teria sido desconsiderado por três instâncias do Poder Judiciário, não implica em nulidade insanável a ponto de dar ensejo à propositura
de querella nullittatis insanabilis (pois o caso seria de socorro às vias recursais próprias ou mesmo através da ação rescisória), máxime por
terceiros que não podem ser considerados prejudicados em razão de não terem sido incluídos como beneficiários do pedido, uma vez
que, por não serem filiados ao sindicato autor, poderiam ter proposto, a tempo e modo, a ação individual necessária ao resguardo de seus
direitos. Por tais razões, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA. Diante da apresentação da
contestação, manifestem-se os autores em réplica.Indefiro o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça, uma vez que os
documentos acostados aos autos não são protegidos por qualquer espécie de sigilo. Indefiro o apensamento desta ação à ação ordinária
nº 0000292-57.2004.403.6100, o que provocaria tumulto processual no cumprimento de sentença já transitada em julgado, providência
que também se mostra desnecessária ante à juntada nestes autos, de cópia da documentação suficiente à compreensão da matéria em
discussão, notadamente da petição inicial, sentença de primeiro grau, acórdão do E.TRF da 3ª Região e o acórdão do C.STJ. Não
obstante, caso seja necessário, poderá ser autorizado, a requerimento da parte interessada, a juntada de cópias de outros documentos
contidos naqueles autos. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

0003615-50.2016.403.6100 - MARGARIDA CECILIA CORREA NOGUEIRA ROCHA(SP257226 - GUILHERME TILKIAN E
SP296883 - PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

Manifeste-se a autora acerca da contestação de fls. 81/86, no prazo de 15 dias. Int.

Expediente Nº 10159

PROCEDIMENTO COMUM

0007433-44.2015.403.6100 - DAVI LOPES CATANIO DE OLIVEIRA(SP079680 - JURACY LOPES NOGUEIRA) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 2008 - RIE KAWASAKI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO) X UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO - UNICID(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL
SANTANA)
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22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 00074334420154036100AUTOR: DAVI LOPES
CATANIO DE OLIVEIRARÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO REG. N.º
/2015 DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que
este Juízo assegure ao autor o seu direito de concluir o curso de Medicina, com os aditamentos pertinentes do financiamento estudantil -
FIES, assegurando sua rematrícula nos semestres subsequentes do curso. Aduz, em síntese, que cursa a Faculdade de Medicina da
Universidade Cidade de São Paulo, sendo beneficiário do financiamento estudantil FIES, o qual deve ser aditado semestralmente. Alega,
por sua vez, que nesse semestre não pode mais contar com o seu fiador, o que lhe impede de realizar o aditamento do financiamento
estudantil, situação que autorizaria que seu contrato fosse garantido pelo Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo -
FGDUC. Acrescenta, contudo, a existência de inconstitucionalidades na Lei n.º 10260/01 e na Portaria Normativa n.º 10, do Ministério
da Educação, que impedem que o FGDUC seja a garantia de seu contrato, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de
seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 17/73. É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a
antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes determinados requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da
verossimilhança das alegações; fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.No caso em tela, cotejando as alegações do autor com a documentação carreada aos autos, entendo esta
insuficiente para a comprovação da verossimilhança das alegações, a justificar a exoneração do autor da fiança prestada no contrato de
financiamento estudantil - FIES, com a consequente transferência da garantia para o Fundo de Garantia de Operações de Crédito
Educativo, uma vez que a exigência de fiador consta expressamente no contrato do FIES e na Lei n.º 10260/01, o que torna, assim,
indispensável a oitiva das requeridas para melhor análise da questão posta nos autos. Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. Citem-se as rés.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. Publique-se.
São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

0012620-96.2016.403.6100 - CICERA ROCHA FERREIRA(SP079582 - NELSON CASTRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º:
00126209620164036100AUTOR: CÍCERA ROCHA FERREIRA RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF REG. Nº /20161-
Não vislumbro a ocorrência de prevenção.2- Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, requerido à fl. 69.DECISÃO
EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo suspenda
os efeitos da consolidação da propriedade, bem como a realização de leilões ou a alienação do imóvel a terceiros, mantendo a autora na
posse do imóvel, até a prolação de decisão definitiva. Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da Lei n.º 9.514/97, que
permite a execução extrajudicial do contrato de financiamento imobiliário. Acrescenta a incongruência entre a possibilidade de
incorporação do valor das parcelas em atraso ao saldo devedor e a continuidade do procedimento de execução extrajudicial.Com a inicial
vieram os documentos de fls. 14/69.É o relatório. Decido. No caso em tela, em que pesem as alegações da autora, não vislumbro a
inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei 9.514/97, que permite a execução extrajudicial do contrato. No caso do sistema financeiro
imobiliário, que rege o contrato firmado entre as partes, o devedor oferece, como garantia, o próprio imóvel financiado. Ocorrendo o
inadimplemento das prestações, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, não se vislumbrando nessa forma de
financiamento habitacional, ofensa ao direito de propriedade, pois que a consolidação da propriedade em nome do fiduciante somente
ocorre com a quitação do financiamento. No que tange a legalidade do procedimento, nossos tribunais tem assim decidido: PROCESSO
CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA
FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO. I - O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento,
visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz
de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante
busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta
Corte. III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.
9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que
trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer
notificação ao fiduciante quanto a sua realização. IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº
9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,
evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97 . V
- Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte incontroversa, teria o condão de
afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei
nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte
incontroversa da dívida. VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal
proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos
termos do 4º do artigo 50 da referida lei. VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o
direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. VIII - Agravo
legal a que se nega provimento.(Processo AI 00290769320134030000; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 519784; Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador QUINTA TURMA; Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; Indexação VIDE EMENTA; Data da Decisão 27/01/2014; Data da
Publicação 03/02/2014)Outrossim, cumpre ressaltar que o procedimento de constrição extrajudicial por parte da CEF, por si só, não
priva a autora do direito de defesa, na medida em que não exclui a possibilidade de acesso ao Poder Judiciário para a garantia de seus
direitos quando efetivamente violados, o que, em princípio, não parece ser o caso dos autos, no qual se pretende a renegociação da
dívida, o que depende de concordância da Ré. Quanto ao mais, observo que a própria autora, em sua petição inicial afirmou encontrar-se
inadimplente com as prestações de n.º 34/42, vencidas no período compreendido entre 30.08.2015 a 30.04.2016.A notificação
encaminhada a autora em 24.05.2016, fls. 66/67, trouxe a possibilidade de renegociação do contrato mediante a incorporação dos
valores das prestações vencidas ao saldo devedor do financiamento.Cabe a autora, portanto, regularizar seu débito para obstar a
execução do contrato, não vislumbrando este juízo qualquer ilegalidade perpetrada pela CEF quanto ao procedimento adotado. Isto
posto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Publique-se. Intime-se. Cite-se a CEF. Concedo os benefícios da assistência judiciária
gratuita, conforme requerido. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

Expediente Nº 10160

PROCEDIMENTO COMUM

0005090-18.1991.403.6100 (91.0005090-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000341-
55.1991.403.6100 (91.0000341-7)) VERA CRUZ SOCIEDADE CIVIL X HOSPITAL VERA CRUZ S/A X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS - HOSPITAL SAMARITANO DE CAMPINAS X INSTITUTO PENIDO
BURNIER X CLINICA E HOSPITAL DE OTORRINOLARINGOLOGIA DO INSTITUTO PENIDO BURNIER LTDA X
PREVLAB - CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA PREVENTIVA LTDA(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 593 - ROSEMEIRE
CRISTINA S MOREIRA)
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Aguarde-se o trâmite da ação cautelar apensa.

MANDADO DE SEGURANCA

0008503-66.2015.403.6110 - REGINALDO MANRIQUE PALMA(SP100426 - MARCOS ANTONIO COELHO) X
COORDENADOR DA CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA E SEGURANCA DO TRABALHO DO CONS REG
ENG AGRONOMIA SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 150/159 e 160/163: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0003360-92.2016.403.6100 - MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E
SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA
EM SP - DERAT X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS
EM SAO PAULO - DERPF X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO
PAULO

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALPROCESSO N.º: 00033609220164036100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTES: MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIOREG. N.º ______ / 2016 EMBARGOS DE
DECLARAÇÃOMARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao
conteúdo da decisão de fls. 273/276, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil.Aduz, em síntese, omissão na decisão liminar
quanto à forma que a consolidação do Refis da Copa deve ser instrumentalizada, seja pelo acesso ao sistema ou por requerimento em
papel. A autoridade impetrada se manifestou à fl. 417. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Deixo de acolher os embargos de
declaração por inexistir na r. sentença omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este juízo.Entendo que a r. decisão
liminar proferida às fls. 273/376, foi bastante clara em sua fundamentação, não se denotando qualquer obscuridade, omissão ou
contradição. Notadamente, a decisão liminar determinou que a autoridade fiscal realize a consolidação do parcelamento e emita as guias
de recolhimento para o impetrante, de modo que a decisão deve ser cumprida da forma viável, sendo irrelevante se a instrumentalização
da consolidação se dará pelo acesso ao sistema ou por requerimento em papel, devendo-se destacar, inclusive, que, no caso em apreço,
a impetrada já informou o cumprimento da decisão liminar. Posto isto, conheço os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por
tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo a decisão embargada, tal como foi prolatada. Devolvam-se às partes o prazo
recursal.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0011830-15.2016.403.6100 - INSTITUTO CIDADAO BRASILEIRO PARTICIPATIVO - ICIBAP(SP220245 - ANDERSON
DIAS DE MENESES) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte impetrante para que apresente procuração ad judicia em sua via original ou
autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para que apresente uma cópia da inicial e dos documentos que a instruíram, para fins
de intimação do representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos da Lei nº 12016/2009. Regularizados os autos, tornem-
os conclusos para apreciação do pedido liminar.Int.

0012222-52.2016.403.6100 - SIDNEY TUNDA X SIDNEY TUNDA JUNIOR(SP302993 - FELIPE JUN TAKIUTI DE SA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00122225220164036100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE:
SIDNEY TUNDA E SIDNEY TUNDA JÚNIORIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULOREG. N.º /2016 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de
liminar, objetivando o impetrante que este Juízo a suspensão da inclusão dos nomes dos impetrantes nos cadastros do SERASA, em
relação à dívida no valor de R$ 8.490.669,00, referente à Execução Fiscal n.º 0030468-78.2015.403.6182, até prolação de decisão
definitiva. Aduzem, em síntese, que foram surpreendidos com a inclusão de seus nomes nos cadastros do SERASA, em razão do débito
no valor de R$ 8.490.669,00, referente à Execução Fiscal n.º 0030468-78.2015.403.6182, uma vez que tal pendência se refere à
empresa CSL Comercial Ltda, período de apuração 2015, sendo que os impetrantes deixaram de participar da sociedade desde
30/04/2009, motivo pelo qual buscam o Poder Judiciário para resguardo de seus direitos. Acostam aos autos os documentos de fls.
09/29. É o relatório. Decido.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará
que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na
ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.Incialmente, destaco o
aparente equívoco na indicação da autoridade impetrada, uma vez que os débitos ora questionados já se encontram inscritos em Dívida
Ativa da União, tendo sido, inclusive, ajuizada a respectiva Execução Fiscal, o que é de atribuição do Procurador da Fazenda
Nacional.Ademais, é de conhecimento deste Juízo que a Procuradoria da Fazenda Nacional não inclui o nome dos contribuintes
inadimplentes no SERASA, mas somente no CADIN, o que permite concluir que a atinente restrição dos nomes dos impetrantes no
SERASA pode ter sido promovida por terceiros.Outrossim, quanto à alegação de que os impetrantes não são responsáveis tributários
pelos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, é certo que considerando a existência da Execução Fiscal n.º 0030468-
78.2015.403.6182, em trâmite na 4ª Vara de Execuções Fiscais, tal situação deve ser alegada na respectiva ação de execução, sob pena
de uma indevida ingerência deste Juízo na matéria pertinente ao Juízo das Execuções Fiscais. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante judicial
da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao digno representante do Ministério
Público Federal para parecer, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ
HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

CAUTELAR INOMINADA

0000341-55.1991.403.6100 (91.0000341-7) - VERA CRUZ ASSOCIACAO DE SAUDE(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI)
X HOSPITAL VERA CRUZ S/A(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE
CAMPINAS(SP102019 - ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS E SP287867 - JOSE JORGE TANNUS NETO)
X INSTITUTO PENIDO BURNIER(SP218295 - LUDMILA HAYDEE DE CAMPOS FREITAS E SP358952 - MARCELO
GUALTIERI AVENIENTE) X HOSPITAL SANTA SOFIA LTDA. X PREVLAB - CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA
PREVENTIVA LTDA(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 325 -
ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Fls. 1283/1290, 1313/1315 e 1347/1348: nos termos da concordância da União Federal às fls. 646 e do despacho de fls. 853, defiro a
expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora INSTITUO PENIDO BURNIER do valor total depositado na conta nº
0265.280.5081-7 (fls. 951 e 961/967), devendo seu patrono ser intimado a comparecer em Secretaria para retirada do documento, no
momento oportuno.Em respeito ao princípio do contraditório e considerando que a Caixa Econômica Federal não integra nenhum dos
polos da ação, intime-se a instituição financeira por mandado de intimação, instruindo o documento com cópia da manifestação da
Contadoria Judicial (fls. 1303/1310) e da impugnação da parte autora aos referidos cálculos (fls. 1319/1345), para se manifestar no prazo
de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo, retornem-se os autos à Contadoria Judicial para esclarecimento das questões apontadas pela parte
autora às fls. 1319/1345.Após a manifestação da Contadoria Judicial, dê-se nova vista às partes.Fls. 1252/1257: intime-se o patrono da
parte autora ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CAMPINAS - HOSPITAL SAMARITANO, para que esclareça o
teor da petição de fls. 1252/1257, tendo em vista que seu conteúdo não guarda pertinência com a questão dos autos, bem como para que
esclareça a petição de fls. 1318, tendo em vista que genérica.Int.

Expediente Nº 10161

ACAO CIVIL PUBLICA

0002214-84.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA)
X ULYSSES FAGUNDES NETO(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO)

DECISÃO SANEADORA Vistos em Inspeção Os presentes autos vieram à conclusão para apreciação do Juízo de Admissibilidade da
Petição Inicial por equivoco, que não pode ser atribuído ao Juízo, conforme se percebe ao compulsar os autos. Trata-se de Ação Civil
Pública objetivando a responsabilidade civil do réu nos termos dos Arts. 121, 122 e 124 da Lei nº 8112/90 e Art. 5º da Lei nº 8429/92
(sic), sob o fundamento da prática de atos que causaram danos ao erário no montante de R$ 508.555,84, apurado até a data do presente
feito. Narra a inicial, em síntese, conforme procedimentos preparatórios nºs: 1.34.001.006175/2013-18 e 1.34.001.006193/2013-91,
que em 2009 a Controladoria-Geral da União elaborou o Relatório de Auditoria Anual de Contas da UNIFESP-Universidade Federal de
São Paulo, constatando formalização de contratos de locação de imóveis e pagamento de aluguéis sem a respectiva ocupação no
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montante de R$1.126.079,93 (um milhão, cento e vinte e seis mil, setenta e nove reais e noventa e três centavos), fato esse que
caracteriza descaso com a coisa pública e o total despreparo e negligência demonstrada pelo réu, ocupante, na época, do cargo de Reitor
da UNIFESP. Notificado nos termos do Art.17, 7º, da Lei nº 8429/92, o réu apresenta Defesa Prévia, sustentando como preliminares a
prescrição e a inadequação do procedimento adotado. Aduz, ainda, objeções processuais tais como: inadmissão de imputação de
responsabilidade objetiva ao réu, a não configuração de ato que importe em improbidade administrativa (fls.1493/1524). Ao rebater os
fatos descritos na inicial, pugna pela extinção do processo sem resolução do mérito e, na eventualidade do não acolhimento, pela
improcedência do pedido.Às fls.1525/1541, consta manifestação do autor.Às fls.1545/1547, diante do reconhecimento pelo
autor(fl.1537), no sentido de que a presente ação visa tão somente o ressarcimento de danos causados ao erário, o réu sustenta a
ocorrência de ilegitimidade ativa. É a síntese.1.DAS PRELIMINARES E OBJEÇÕES PROCESSUAISPrimeiramente, por questão de
lógica processual, analiso a prescrição arguida com base no art.23 da Lei nº 8.429/1992, caso acolhida, restarão prejudicadas as demais
preliminares e objeções processuais apresentadas na defesa prévia, ora apreciada.1.1.Prescrição A prescrição alegada, fls.1497/1508,
resta afastada, conforme Art. 37, 5º da Constituição Federal, in verbis:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)I ........XXII 5º -
A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário,
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. Neste sentido tem decidido as Cortes Superiores: Processo RESP
200801977139RESP - RECURSO ESPECIAL - 1089492Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador :PRIMEIRA
TURMA Fonte DJE DATA:18/11/2010 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao
recurso especial para determinar o prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade no que se refere ao pleito de
ressarcimento de danos ao erário, posto imprescritível, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino
Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE. AÇÃO PRESCRITA QUANTO AOS PEDIDOS
CONDENATÓRIOS (ART. 23, II, DA LEI N.º 8.429/92). PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA QUANTO AO PLEITO
RESSARCITÓRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. 1. O ressarcimento do dano ao erário, posto imprescritível, deve ser tutelado quando
veiculada referida pretensão na inicial da demanda, nos próprios autos da ação de improbidade administrativa ainda que considerado
prescrito o pedido relativo às demais sanções previstas na Lei de Improbidade.2. O Ministério Público ostenta legitimidade ad causam
para a propositura de ação civil pública objetivando o ressarcimento de danos ao erário, decorrentes de atos de improbidade, ainda que
praticados antes da vigência da Constituição Federal de 1988, em razão das disposições encartadas na Lei 7.347/85. Precedentes do
STJ: REsp 839650/MG, SEGUNDA TURMA, DJe 27/11/2008; REsp 226.912/MG, SEXTA TURMA, DJ 12/05/2003; REsp
886.524/SP, SEGUNDA TURMA, DJ 13/11/2007; REsp 151811/MG, SEGUNDA TURMA, DJ 12/02/2001. 3. A aplicação das
sanções previstas no art. 12 e incisos da Lei 8.429/92 se submetem ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos, exceto a reparação do
dano ao erário, em razão da imprescritibilidade da pretensão ressarcitória (art. 37, 5º, da Constituição Federal de 1988). Precedentes do
STJ: AgRg no REsp 1038103/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de 04/05/2009; REsp 1067561/AM, SEGUNDA TURMA, DJ de
27/02/2009; REsp 801846/AM, PRIMEIRA TURMA, DJ de 12/02/2009; REsp 902.166/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de
04/05/2009; e REsp 1107833/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de 18/09/2009. 4. Consectariamente, uma vez autorizada a cumulação de
pedidos condenatório e ressarcitório em sede de ação por improbidade administrativa, a rejeição de um dos pedidos, in casu, o
condenatório, porquanto considerada prescrita a demanda (art. 23, I, da Lei n.º 8.429/92), não obsta o prosseguimento da demanda
quanto ao pedido ressarcitório em razão de sua imprescritibilidade. 5. Recurso especial do Ministério Público Federal provido para
determinar o prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade no que se refere ao pleito de ressarcimento de danos ao erário,
posto imprescritível. Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data da Decisão: 04/11/2010 Data da Publicação:
18/11/2010 1.2. Ilegitimidade AtivaAfasto a alegação de ilegitimidade ativa arguida sob o fundamento de que o Ministério Público
Federal postula em juízo interesse da Fazenda Pública, o que é vedado pelo Art. 129, inciso IX, da Constituição Federal.Há que se
atentar para o previsto na Constituição Federal/1988, que atribuiu legitimidade ao Parquet para promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros direitos difusos e coletivos (art. 129, III, CF/88). E
o inciso IV do art. 1.º da Lei n.º 7.347/85 legitima o Ministério Público à propositura da ação civil pública em defesa de qualquer
interesse difuso ou coletivo, inserida, nessa previsão legal, a proteção ao patrimônio público.O entendimento acima está assentado no
enunciado da Súmula 329 do STJ:O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público.
Portanto, nesta linha, não procedem os argumentos do réu relativos a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal. Neste sentido:
Processo: AGRESP 201001857458AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1217255Relator(a): OG
FERNANDES Sigla do órgão: STJ Órgão julgador: SEGUNDA TURMA Fonte :DJE DATA:21/11/2014 ..DTPB: Decisão Vistos,
relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator.Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques (Presidente), Eliana Calmon, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE VISTA. RETOMADA DO
JULGAMENTO APÓS QUATRO MESES. PREJUÍZO À DEFESA NÃO DEMONSTRADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. FINAM/SUDAM. MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL. LEGITIMIDADE. PROVA EMPRESTADA. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. (.......) 6. Dispõe a Súmula 329/STJ
que o Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público, cabendo observar que a
compreensão dada por esta Corte Superior à expressão patrimônio público é extensiva, incluindo os fundos mantidos por verbas federais,
como o FINAM/SUDAM. (......) 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS
INFORMAÇÕES. ..INDE: Data da Decisão: 05/12/2013 Data da Publicação: 21/11/2014 Processo:RE-AgR 638083RE-AgR -
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): CÁRMEN LÚCIA Decisão A Turma, por votação unânime, negou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     151/400



provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Relatora. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro
Gilmar Mendes. 2ª Turma, 10.06.2014. Descrição - Acórdão(s) citado(s): (RESSARCIMENTO, DANO AO ERÁRIO) RE 225777
(TP), AI 829376 AgR (1ªT), AI 748934 AgR (2ªT), AI 730619 AgR (1ªT), AI 856962 AgR (2ªT). Número de páginas: 7. Análise:
10/07/2014, AUR. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: MS - MATO GROSSO DO SUL Ementa EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PARA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL
SE NEGA PROVIMENTO.1.3. Inadequação do Procedimento Adotado. Neste tópico, assiste razão ao réu quanto a alegada
inadequação do procedimento adotado. A presente ação tem como objeto o ressarcimento ao erário, sob o fundamento de danos
financeiros ocorridos no ano de 2008, referentes as contas da UNIFESP, em razão do descaso com a coisa pública e o total despreparo
e negligência demonstrada pelo réu Ulysses Fagundes Neto, na época Reitor da UNIFESP. A tese em questão subsume-se aos ditames
da Lei nº 7347/85, portanto, devem ser afastadas as bases processuais e procedimentais da Lei nº 8429/92 e, por consequência, inexiste
ato que importe em improbidade administrativa.Saliente-se que o autor, à fl.1537, manifestou-se nos seguintes termos, ipsis litteris, Dito
isso, entende o Ministério Público Federal não ser, de fato, adequado o processamento nos termos da Lei nº 8.429/92, conforme
reconhecido pela própria Defesa à fl.1513. Nesse sentido, sendo necessária a correção do procedimento, e considerando que o
requerido, em sua defesa, adentrou profundamente no meritum causae, mister se faz receber a manifestação preliminar de fls.1493/1524
como contestação e a presente como réplica, dando-se seguimento ao feito, para que se tome uma das medidas ínsitas ao julgamento
conforme o estado do processo, previsto no Capítulo V do CPC.A questão relativa a admissão ou não admissão da imputação de
responsabilidade objetiva ao réu pelo fato de ocupar, à época da ocorrência dos apontados prejuízos, o cargo máximo (reitor) da
Universidade Federal de São Paulo, se confunde com o mérito da causa.Às fls.1528 e 1528vº e fls.1549/1552, a União e a Universidade
Federal de São Paulo, respectivamente, manifestaram-se no sentido de que não devem integrar a lide. Assim sendo, rejeitadas as
preliminares: prescrição, ilegitimidade ativa e acolhidas as objeções processuais: inadequação do procedimento adotado e não
configuração de ato que importe em improbidade administrativa, recebo a Defesa Prévia de fls.1493/1524 apresentada pelo réu como
CONTESTAÇÃO e a manifestação do autor, fls.1535/1541, como RÉPLICA, devendo o feito prosseguir nos ulteriores procedimentos
da lei processual civil, visto que na espécie trata-se de ressarcimento ao erário com incidência nos Arts. 121,122 e 124 da Lei nº
8.112/90, cujos danos são encampados pela Lei nº 7347/1985.Considerando-se que no Termo de Autuação está grafado Assunto:
02.10.02 - DANO AO ERÁRIO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE CIVIL. 02.08.01 - LOCAÇÃO -
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO - CIVIL, desnecessária qualquer retificação no sistema
processual informatizado. Manifestem-se as partes se têm interesse na produção de outras provas, justificando-as. Int.-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012672-59.1997.403.6100 (97.0012672-2) - LILIAN CASTRO DE SOUZA X VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN X
MARIA INEZ SAMPAIO CESAR X AFFONSO APPARECIDO MORAES X MARIA IONE DE PIERRES(SP034684 -
HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA
CARNEIRO SANTOS) X LILIAN CASTRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a declaração de inconstitucionalidade pelo STF relativamente aos 9º e 10 do art. 100 da CF/88, introduzidos pela EC
62/2009, deixo de intimar a União para se manifestar acerca da existência de possíveis débitos passíveis de compensação, podendo,
porém, se for o caso, tomar as providências cabíveis no sentido de requerer a penhora no rosto dos autos, caso haja débitos em cobrança
em sede de execução fiscal. Expeçam-se os ofícios requisitórios pelo valor bruto, destacando-se o PSS, dando-se vista às partes para
que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para a transmissão dos requisitórios
ao E. TRF3 e aguarde-se o pagamento em Secretaria. Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para habilitação dos herdeiros de Vera
Monteiro dos Santos Perin.Int.

26ª VARA CÍVEL

*

Expediente Nº 4381

PROCEDIMENTO COMUM

0012630-43.2016.403.6100 - JOSE MARIA SILVA CRUZ(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E
RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se o autor para que, em cumprimento do inciso VII do artigo 319 do Novo Código de
Processo Civil, informe ao juízo se tem interesse na realização de audiência de conciliação, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. Sem prejuízo desta determinação, intime-se a CEF para que, no mesmo prazo, se manifeste acerca da falta de
notificação pessoal para a purgação da mora e para ciência dos leilões realizados em 10/05/2016 e 31/05/2016. Cumpridas estas
determinações, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela. Int.
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0012705-82.2016.403.6100 - RODRIGO SILVA TRINDADE(SP375092 - JULIANA GUIMARÃES GODOY TRINDADE) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP X
FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO - FUNPRESP

Tendo em vista que a Autarquia Federal, IFSP, tem personalidade jurídica própria, excluo a União Federal do pólo passivo. Comunique-
se ao SEDI. Após, intime-se o autor para promover a juntada de contrafés, para a instrução dos Mandados de Citação, e, tendo em vista
que o valor recolhido a título de custas (fls. 34) está abaixo do mínimo exigido para ações cíveis em geral, R$ 10,64, intime-se também o
autor para promover o recolhimento da diferença, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Regularizado, voltem os
autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela. Int.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 8206

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010544-84.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAUL FERREIRA MUNHOZ(SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE
PAULA) X WAGNER MIZAEL DOS SANTOS(SP228060 - MARCELO DA CRUZ MENDES)

Intime-se a defesa de WAGNER MIZAEL DOS SANTOS para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, o atual endereço do acusado,
tendo em vista que restou negativa a diligência realizada no endereço declarado na procuração de fls. 301, conforme certidão de fls. 307.
Com a resposta, expeça-se o necessário para a citação do referido acusado.

3ª VARA CRIMINAL

Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN

Expediente Nº 5268

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006724-33.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABIO LUIZ TEIXEIRA(SP090742 - ANTONIO CARLOS TELO DE
MENEZES E SP105473 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES)

Visto em EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração de fls. 827/829 opostos pela defesa do réu FABIO
LUIZ TEIXEIRA sob o fundamento de que a sentença lançada às fls. 817/821 seria omissa e obscura em sua fundamentação, por
ausência de intimação do réu sobre o aditamento à peça inaugural ocorrida em sede de memoriais e por não se manifestar amplamente
sobre a questão de extinção da punibilidade. Em princípio verifico que não procede a manifestação do embargante, pois ausente os
pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de
Declaração para sanar obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão na sentença.Inexistindo obscuridade, ambiguidade,
contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.Os argumentos levantados pela embargante
demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a sentença de fls. 817/821, visando, única e exclusivamente, a sua
reconsideração, e não o de sanar eventual obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão na sentença, visto que, na referida sentença
consta a análise de toda a alegação aduzida pela defesa em sede de Alegações Finais às fls. 812/814. Assim, pode-se verificar que as
supostas omissões e obscuridades alegadas em sede de Embargos foram devidamente ponderadas. Inclusive, o acusado teve o momento
oportuno para apresentar sua derradeira defesa efetivamente oferecido por este Juízo, a qual ocorreu após a apresentação de memoriais
pela acusação, com pleno acesso de seu conteúdo. Além disso, é notório que o réu se defende dos fatos imputados, os quais foram
claramente apontados ao longo da instrução, e não da capitulação jurídica, sendo descabido requerer nova oportunidade para tentar se
desvencilhar da acusação em momento posterior. Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.
Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 827/829. Int.São Paulo,
23/05/2016HONG KOU HENJuiz Federal
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Expediente Nº 5269

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012207-39.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABIO BARROS DOS SANTOS(SP344978 - FERNANDO LIMA
FERNANDES E SP242679 - RICARDO FANTI IACONO E SP164098 - ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES)

Remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal, junto com os autos de nº 0005835-74.2015.403.6126 e 0002466-
59.2016.403.6119, para que o órgão se manifeste acerca da possibilidade de tramitação conjunta com o presente feito. Ainda, tendo em
vista a existência de testemunhas diversas, arroladas nas duas ações, visando evitar eventual inversão na produção de provas, cancelo a
audiência designada à fls. 315. Ciência as partes.

Expediente Nº 5270

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008321-95.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DENILSON TADEU SANTANA(SP353545 - EDUARDO MATIVE)

I- Fls. 1139/1141: tendo em vista que a defesa informou o mesmo endereço em que foi tentada, sem sucesso, a intimação pessoal do
acusado, conforme certificado em fls. 1133/1134, deverá providenciar sua apresentação à audiência de fl. 952 independentemente de
intimação pessoal pelo juízo, sob pena de ser decretada sua revelia. Intime-se.II- Aguarde-se, no mais, a audiência de fl. 952.

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 4053

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011366-54.2007.403.6181 (2007.61.81.011366-8) - JUSTICA PUBLICA X GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS X ELIZABETE
DA COSTA GARCIA SANTOS(SP224327 - ROBERTO LEIBHOLZ COSTA E SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES)
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D e c i s ã oTrata-se de Ação Penal em que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de ELIZABETE DA COSTA
GARCIA SANTOS e GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS, imputando-lhes a prática do crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8137/90.O réu Gesmo Siqueira dos Santos foi devidamente citado, conforme fls. 488.A ré Elizabete da Costa Garcia Santos não foi
localizada nos endereços indicados na pesquisa de fl. 339, conforme certidões de fls. 361, 402 e 447, sendo seu paradeiro
desconhecido.Foi realizada a citação por edital da ré Elizabete da Costa Garcia Santos (fl. 449).As respostas à acusação foram
apresentadas pelas defesas de Gesmo Siqueira dos Santos (fls. 530/542) e Elizabete da Costa Garcia Santos (fls. 498/511).A defesa de
Elizabete da Costa Garcia Santos e Gesmo Siqueira dos Santos alega nulidade da quebra do sigilo bancário dos réus, sendo a prova
ilícita, bem como alega a atipicidade da conduta, ausência de materialidade e autoria e falta de justa causa para ajuizamento da ação penal
tendo em vista que não houver constituição do crédito tributário, requerendo a anulação do processo.O Ministério Público Federal
arrolou 01 testemunha de acusação.Pela defesa de Elizabete da Costa Garcia Santos foram arroladas 08 testemunhas.Pela defesa de
Gesmo Siqueira dos Santos foram arroladas 07 testemunhas.É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Verifico que
as questões suscitadas pela defesa dependem de dilação probatória para apreciação.Posto isso, constato que a peça acusatória obedece
aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a qual descreveu o fato imputado, indicando tempo, lugar, meio de
execução e todas as circunstâncias necessárias à compreensão dos fatos.Outrossim, verifico a inexistência de qualquer das causas
elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária
do(s) réu(s), razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 20 de setembro de 2016, às 14:00 horas, para realização
de audiência de instrução, oportunidade em que, serão ouvidas as testemunhas, bem como serão realizados os interrogatórios.Expeça-se
a intimação pessoal da ré Elizabete no endereço indicado às fls. 529.Expeçam-se mandados para a intimação pessoal das testemunhas: 1)
Edna Nunes (defesa), 2) Zuleide Aparecida (defesa), 3) Ricardo Souza Cruz (defesa), 4) Lucio Pereira de Souza (defesa), 5) Márcio de
Oliveira Franco (defesa), 6) Marcio Roberto Nunes (defesa) e 7) Carlos Marcio Marques (defesa), nos endereços localizados neste
município, conforme fls. 510 e 542.Serve o presente como OFÍCIO nº 814/2016 para requisitar à Receita Federal do Brasil o
comparecimento da testemunha de acusação Marcos Roberto Kimura, servidor público ocupante do cargo de auditor da Receita Federal,
matrícula nº 66.099, na audiência acima designada, a ocorrer nesta 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP.Ciência às partes das
folhas de antecedentes criminais fornecidas pela Polícia Federal/INI, juntadas por linha em apenso e às fls. 363/398 e 410/444.Requisite a
Secretaria as certidões de objeto e pé dos feitos criminais registrados nas folhas de antecedentes.Serve a presente como carta precatória,
nos seguintes moldes: o CARTA PRECATÓRIA Nº. 177/2016 ao Juízo Distribuidor da Comarca de Carapicuíba/SP, para fins de que a
testemunha de defesa RICARDO ALVES PRATES, residente na Avenida Inocêncio Seráfico, nº 2105, Carapicuíba/SP, seja intimada
para comparecimento na audiência de instrução a ser realizada nesta 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo no dia 20/09/2016, às 14:00
horas.o CARTA PRECATÓRIA Nº. 178/2016 ao Juízo Distribuidor da Subseção Judiciária de Mauá/SP, para fins de que as
testemunhas de defesa: 1) DANIELE DOS SANTOS GUEIROS, residente na Rua Egnis Rimazza Gianone, nº 3, Jardim Zaira,
Mauá/SP; 2) ANA CLAUDIA MOREIRA LIMA, residente na Avenida João Ramalho, nº 1407, Parque São Vicente, Mauá/SP, sejam
intimadas para comparecimento na audiência de instrução a ser realizada nesta 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo no dia 20/09/2016,
às 14:00 horas.o CARTA PRECATÓRIA Nº. 179/2016 ao Juízo Distribuidor da Comarca de Santa Bárbara DOeste/SP, para fins de
intimação do réu GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, advogado, nascido em 10/08/1963, filho de Lindinalva Siqueira dos
Santos, portador da cédula de identidade nº 16.684.444 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 045.758.458-09, residente na rua
Limeira, nº 880, Barra Seca, Santa Bárbara DOeste/SP; acerca da audiência de instrução a ser realizada nesta 5ª Vara Federal Criminal
de São Paulo no dia 20/09/2016, às 14:00 horas, oportunidade em que será realizado seu interrogatório. Serve a presente como carta
precatória, nos seguintes moldes: o CARTA PRECATÓRIA Nº. 180/2016 ao Juízo Distribuidor da Comarca de Paulínia/SP, para fins de
que a testemunha de defesa RODRIGO ADRIANO DE SOUZA, residente na Rua Celso Camparotti, nº 24, Paulínia/SP, seja ouvida
por este d. juízo deprecado.o CARTA PRECATÓRIA Nº. 181/2016 ao Juízo Distribuidor da Subseção Judiciária de Santos/SP, para
fins de que a testemunha de defesa MARCIO DENIS SOUZA, residente na Avenida Washington Luis, nº 120, Canal 3, Santos/SP, seja
ouvida por este d. juízo deprecado da forma tradicional, tendo em vista que o presente Fórum Criminal da Subseção Judiciária de São
Paulo não possui estrutura (salas com equipamentos e rede de conexão adequada) para a realização de audiência por meio de
videoconferência em todas as oitivas de testemunhas residentes em outras comarcas/subseções, reservando-se a utilização do sistema de
videoconferência para casos de extrema urgência e necessidade, como em ações com réu em prisão preventiva.o CARTA
PRECATÓRIA Nº. 182/2016 ao Juízo Distribuidor da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, para fins de que a testemunha de defesa
PEDRO DE SIQUEIRA SOUZA, residente na Rua São Paulo, nº 1542, Centro, Piracicaba/SP, seja ouvida por este d. juízo deprecado
da forma tradicional, tendo em vista que o presente Fórum Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo não possui estrutura (salas com
equipamentos e rede de conexão adequada) para a realização de audiência por meio de videoconferência em todas as oitivas de
testemunhas residentes em outras comarcas/subseções, reservando-se a utilização do sistema de videoconferência para casos de extrema
urgência e necessidade, como em ações com réu em prisão preventiva.Terão as presentes cartas prazo de 90 (noventa) dias e deverão
ser encaminhadas com cópia da denúncia e da resposta à acusação.Após a expedição das cartas precatórias, providencie a Secretaria a
intimação das partes da presente decisão para ciência nos termos da Súmula 273 do STJ.Em virtude da manifestação espontânea dos
acusados por meio de seus defensores constituídos nos autos, entendo que deve ser revogada a prisão preventiva decretada, eis que não
mais figuram os réus na condição de foragidos, sem prejuízo, contudo, de nova decretação da medida cautelar no caso de que os réus
voltem a se manter fora de localização.Assim, expeçam-se com urgência os contramandados de prisão em favor de GESMO SIQUEIRA
DOS SANTOS e ELIZABETE DA COSTA GARCIA SANTOS.Cumpra-se. Intimem-se.Cartas Precatórias nºs 177/2016; 178/2016;
179/2016; 180/2016; 181/2016; 182/2016 encaminhadas aos respectivos juízos deprecados em 07 de junho de 2016.

6ª VARA CRIMINAL
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JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2863

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006043-63.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALDEMIR MARCOLINO MONTEIRO(SP051336 - PEDRO MORA
SIQUEIRA)

Ante o teor da certidão de fl.592 (verso), expeça-se o necessário para intimação da testemunha RODRIGO CAMPOS COSTA para
que este compareça a este Juízo para audiência designada para o dia 17 de junho de 2016, às 14h00.Cumpra-se com urgência.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9912

INQUERITO POLICIAL

0005202-92.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WAGNER FELIPE LUDWIG(PR029005 - MOACIR JUNIOR
CARNEVALLE E PR046303 - SABRINA BORGES GRACIA CROSATTI)

Autos nº : 0005202-92.2015.403.6181Natureza : DenúnciaDenunciado : WAGNER FELIPE LUDWIG (data nascimento: 08.08.1988 -
27 anos de idade)01. Cuida-se de denúncia apresentada, no dia 04.05.2015, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra WAGNER
FELIPE LUDWIG, qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 334, caput, primeira parte do Código
Penal.02. É esta a íntegra da exordial acusatória, que se encontra juntada às fls. 52/52-verso:(...) O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, pelo seu representante que a presente subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA
em face deWAGNER FELIPE LUDWIG, brasileiro, casado, vendedor autônomo, filho de Rubens Luiz Ludwig e Filomena Perius
Ludwig, nascido em 08/08/1988, natural de Campina das Missões/RS, portador do RG n.º 5075997741/SSP/RS e CPF nº
022.152.910-10, residente na Rua Batuqueiro, 244, bairro Jardim Morumbi, Arapongas/PR, pela prática do fato criminoso que a seguir
será exposto.Consta dos inclusos autos de inquérito policial que WAGNER FELIPE LUDWIG, em 18 de outubro de 2013, importou da
Holanda, 26 (vinte e seis) sementes de Cannabis sativa Linneu, com massa líquida total de 0,415g (quatrocentos e quinze miligramas),
incorrendo, assim, no crime tipificado no art. 334, caput, primeira parte, do CP.As sementes foram apreendidas em 18/10/2013 pela
Receita Federal do Brasil em São Paulo e, posteriormente, enviadas à perícia criminal.Ressalte-se que o laudo de perícia criminal federal
constante a fls. 6/11 concluiu, em síntese, (...) pela compatibilidade destes materiais com a descrição morfológica de frutos aquênios de
Cannabis sativa Linneu (planta popularmente conhecida como maconha).Ainda, ressalta-se que o Brasil proíbe a importação, a
exportação, o comércio, a manipulação e o uso da espécie Cannabis sativa Linneu, planta popularmente conhecida por
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maconha.Ademais, importante mencionar que WAGNER confessou, quando de suas declarações prestadas à autoridade policial, que
importou as sementes de maconha (fls. 45).Assim, conclui-se que WAGNER, de maneira livre e consciente, importou mercadoria
proibida no País, incorrendo no crime tipificado no art. 334, caput, primeira parte, do CP.Ante todo o exposto, o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL denuncia WAGNER FELIPE LUDWIG como incurso nas penas do art. 334, caput, primeira parte, do Código
Penal, requerendo que, recebida e autuada a presente denúncia, seja o denunciado citado para a defesa para demais atos processuais, até
final julgamento.São Paulo, 4 de maio de 2015 (...).03. A denúncia foi rejeitada em 11.05.2015, por este Juízo (fls. 53/57-verso). Em
01.02.2016, o egrégio TRF da 3ª Região recebeu a denúncia, dando provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo MPF
contra a rejeição da denúncia, retornando os autos em 14.04.2016.04. Assim, sendo, o presente feito correrá sob o rito ordinário
previsto no artigo 394, 1º, I, do Código de Processo Penal, observadas as regras do modelo instituído por esta Vara, denominado
Processo-cidadão, pelo qual se busca findar a ação penal em até 10 meses, segundo o comando constitucional da duração razoável do
processo estabelecido no artigo 5º, inciso LXXVIII.05. Providencie a Secretaria pesquisas junto ao sistema INFOSEG e BACENJUD,
para o fim específico de obtenção de dados atualizados do(a) acusado(a) (se tal providência ainda não tiver sido adotada nos autos),
objetivando a citação pessoal e a garantia do contraditório e da ampla defesa, podendo-se utilizar todos os meios de comunicação
possíveis para a localização, certificando-se nos autos todas as pesquisas realizadas. Certifiquem-se todos os endereços existentes nos
autos do(a) acusado(a), devendo-se do mandado ou da carta precatória fazer constar os endereços atualizados (residencial e
comercial).06. Cite-se e intime-se o acusado para apresentação de resposta escrita à acusação, no prazo de 10 dias, na forma dos artigos
396 e 396-A do CPP, expedindo-se carta precatória, se necessário.07. Não apresentada a resposta pelo acusado no prazo ou, citado in
faciem, não constituir defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União (DPU) para oferecer resposta nos termos do art.
396-A, 2º, do CPP, devendo-se, neste caso, intimá-la do encargo com abertura de vista dos autos. Se juntamente com a resposta escrita
forem apresentados documentos, dê-se vista ao MPF. Após, tornem os autos conclusos para deliberação sobre os artigos 397 ou 399 do
CPP (possibilidade de absolvição sumária).08. Requisitem-se os antecedentes criminais do acusado, das Justiças Estadual e Federal e
junto ao NID e IIRGD (inclusive da Unidade da Federação de domicílio dos acusados), abrindo-se vista às partes, pelo prazo sucessivo
de três dias, após a juntada das informações criminais. Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de
interesse à lide. 09. Caso não seja aplicada a hipótese do artigo 397 do CPP (absolvição sumária), designo para o dia 08 de MARÇO de
2017, às 15:30 horas, a audiência de instrução e julgamento (quando será prolatada a sentença) da qual deve ser intimado, no mesmo
mandado de citação ou na carta precatória para esse fim, o acusado para comparecimento perante este Juízo na data e hora aprazadas.
10. Em sendo arroladas testemunhas pela defesa, caberá a ela apresentá-las em audiência independentemente de intimação, ou requerer
justificadamente na resposta a necessidade de intimação pelo Juízo, conforme previsão na parte final do artigo 396-A do CPP.11. A fim
de facilitar o contato entre acusado(a) e testemunhas por ele arroladas, o mandado de citação deverá ser instruído com carta lembrete do
qual conste: número do processo, nome das partes, Juízo processante, data e hora da audiência designada, local onde se realizará a
audiência, a qualidade processual das pessoas que nela serão ouvidas e remissão ao dispositivo da CLT sobre abono de ausência no
período ao trabalho para servir como testemunha. 12. Frustrada a tentativa de citação pessoal no endereço atualizado do acusado, bem
como certificado nos autos que o acusado não se encontra preso, proceda-se à citação editalícia, na forma dos artigos 361/365 do CPP.
Ad cautelam, proceda-se, também, à tentativa de citação e intimação pessoal nos demais endereços do acusado constantes dos autos,
expedindo-se cartas precatórias, se necessário, para esses fins.13. Depois de formalizada a citação editalícia e esgotadas as diligências
citatórias, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste nos termos do artigo 366 do CPP, abrindo-se conclusão em
seguida.14. Em atenção ao princípio da economia processual que deve reger toda a Administração Pública, o acusado, no momento da
citação, também deverá ser intimado de que, para os próximos atos processuais, será intimado por meio de seu defensor (constituído ou
público).15. A Secretaria deste Juízo deverá otimizar a utilização de todos os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações, nos
termos da META 10 do CNJ, definida no 3º Encontro Nacional do Judiciário realizado em 26.02.2010, e em atenção aos princípios da
celeridade e da economia processual.16. Considerando os bens jurídicos tutelados pela norma do tipo penal imputado na denúncia, e
tendo em vista a previsão do artigo 387, IV, do CPP, manifestem-se o MPF e a Defesa, no curso da ação penal, sobre possíveis
prejuízos acarretados pela prática delitiva e respectiva reparação de danos ao ofendido.17. AUDIÊNCIA VIRTUAL. Esta 7ª Vara
Federal Criminal de São Paulo/SP implantou projeto pioneiro de transmissão de audiências pela internet para advogado constituído nos
autos, caso não possa estar presente ao ato, podendo dele participar remotamente com perguntas, requerimentos, etc. A medida tem o
objetivo de conferir maior efetividade ao princípio constitucional da ampla defesa. A transmissão pode ser recepcionada no celular, tablet,
notebook ou PC. É simples: o advogado interessado deve fornecer um e-mail válido para o nosso WhatsApp (11) 94465-1179, ou
criminal_vara07_sec@jfsp.jus.br ou fale conosco (11) 2172-6617. Solicite-se, se necessário, o concurso de Juízo deprecante.18. Ao
SEDI para mudança de classe processual.Intimem-se.

Expediente Nº 9913

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010597-65.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CLAUDIO GIUSTI(SP134208 - LUIZ GONZAGA ZUCARELLI)
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Cuida-se de ação penal em que o Ministério Público Federal (MPF) ofereceu denúncia em 31.08.2015, contra JOSÉ CLÁUDIO
GIUSTI pelteses previstas na lei.Assim, pelo que consta do processo, está correto o proceder da fiscalização em constituir o crédito
tributário, porquanto não cumpridos os pressupostos jurídicos para a isenção.Alega a parte autora, também, que as verbas pagas aos
funcionários a título de abono especial seriam igualmente isentas.Em relação a isso, o item 7 do 9º do art. 28 da Lei n.º 8.212/91
estabelece que as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário não são fatos
geradores da contribuição previdenciária (REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/04/2014, DJe 05/12/2014).Ocorre que, segundo a fiscalização, no caso concreto, o abono foi gerado para suprir uma antecipação do
aumento salarial pleiteado pelo Sindicato, assim, como qualquer outra remuneração, seria passível de incidência tributária
previdenciária.Mais uma vez, parece correta a fiscalização.Em qualquer um dos casos, não está comprovado que o fato evidentemente
não constitui crime, não havendo de se absolver sumariamente o réu.As demais alegações trazidas pela defesa técnica, em especial as
alegações quanto à participação ou não do réu nos fatos e quanto ao seu dolo, referem-se ao mérito da demanda e não se inserem nas
hipóteses legais previstas para a absolvição sumária, portanto, dependem de dilação probatória, de tal sorte que determino o
prosseguimento do feito, mantendo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06.07.2016, às 15:30 horas.Fica facultada às partes
a apresentação de memoriais escritos na referida audiência.Intimem-se

Expediente Nº 9915

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014907-17.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X OSWALDO CASAGRANDE X MARINA HUBE CASAGRANDE X
ANDERSON HUBE CASAGRANDE(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP310048 - PATRICIA MASI UZUM)

Os defensores do réu, ANDERSON HUBE CASAGRANDE, por meio da petição de fls. 253, renunciam ao mandato por este
conferido.Não comprovam que comunicaram a renúncia ao mandante.O 3º do art. 5º do Estatuto da Ordem c/c 112 do Código de
Processo Civil estabelece que a renúncia ao mandato somente será válida e eficaz se comunicada ao cliente e a partir dessa
comunicação.No presente caso, a renúncia é inválida e os peticionantes continuam responsáveis pela causa sob pena de se configurar o
abandono com as devidas implicações disciplinares, civis e processuais (art. 265 do CPP).No mais, tendo em vista que todos os
endereços dos acusados, Oswaldo Casagrande e Marina Hube Casagrande, foram diligenciados, dê-se vista ao MPF para que se
manifeste.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3972

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0010284-22.2006.403.6181 (2006.61.81.010284-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA)
X WALCIR OLAVO CABANAL X YGOR ALEXSANDER PATTI(SP078589 - CHAUKI HADDAD E SP149406 - FERNANDA
DE HOLANDA CAVALCANTE HADDAD E SP141567 - MARCELO MARUN DE HOLANDA HADDAD) X NIVALDO
PATTI(SP271055 - MAIRA BEAUCHAMP SALOMI E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES E SP286457 -
ANTONIO JOAO NUNES COSTA E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP308248 - PAULO HENRIQUE DE
CARVALHO MIGUEL JOÃO E SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA E SP328992 - NATASHA DO LAGO E
SP345833 - MARIA PAES BARRETO DE ARAUJO) X EDUARDO SOARES DE LIMA(SP235088 - ODAIR VICTORIO E
SP216740 - JAZON GONÇALVES RAMOS JUNIOR) X DANIEL DA COSTA SANTOS(SP067224 - JOAO MIGUEL DE
OLIVEIRA E SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO E SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO E
SP215966 - HELBIO SANDOVAL BATISTA) X SERGIO LUIZ CESARIO(SP214377 - PAULO FERNANDES LIRA E
SP286188 - JOSÉ CLAUDIO DO CARMO E SP297876 - ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA) X JOAMAR
MARTINS DE SOUZA(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI
LOTFI E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP130665 - GUILHERME
ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP320851 - JULIA MARIZ E SP315186 - ANDRE FELIPE PELLEGRINO E SP337079 -
DAVI SZUVARCFUTER VILLAR E SP310813 - ANA CAROLINA COELHO MIRANDA E SP357634 - JULIANA DE
CASTRO SABADELL) X IN SUNG LEE(SP214377 - PAULO FERNANDES LIRA E SP297876 - ROSEMEIRE EVANGELISTA
DE SOUZA LIRA E SP294504 - RAFAEL DE SOUZA LIRA E SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X WILSON
BORELLI(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) X JORGE MARINHO DE SOUZA(SP124088 - CENISE GABRIEL
FERREIRA SALOMAO E SP149127 - FABIO MANSUR SALOMAO E SP140081 - MAURICIO DE SOUZA E SP187347 -
CHRISTIANO DE ASSIS MANSUR E SP266815 - REINE DE SA CABRAL) X LUIZ SOCIO FILHO(SP088015 - ANA
BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES E SP230053 - ANA MARIA SAGUAS PRESAS) X GILBERTO DIB PRADO(SP166209
- CLAUDIO ALEXANDER SALGADO) X HU ZHONGWEI(SP180458 - IVELSON SALOTTO E SP221281 - RAPHAEL JOSÉ
JUSTO CARDOSO E SP267886 - HELTON GARCIA SANTOS E SP239956 - DANIELLE MADEIRA DA SILVA E SP289486 -
RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X CARLOS HATEM NAIM(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E
SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP292262 - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E
SP296848 - MARCELO FELLER E SP323463 - JESSIKA MAYARA DE OLIVEIRA AGUIAR E SP296639 - LUISA MORAES
ABREU FERREIRA) X LUIZ CARLOS GRANELLA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP292262 - LUIZ
GUILHERME RORATO DECARO E SP296848 - MARCELO FELLER E SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA
VASCONCELOS OLIVER E SP332696 - MICHEL KUSMINSKY HERSCU) X JULIO CESAR CARDOSO X ODILON
AMADOR DOS SANTOS(SP097499 - JOSE JAKUTIS FILHO E SP283481 - ADALBERTO DO NASCIMENTO SANTOS
JUNIOR E SP248522 - JULIANO JAKUTIS E SP206889 - ANDRÉ ZANETTI BAPTISTA E SP299569 - BRUNO GIBRAN
BUENO E SP256577 - EMERSON VIEIRA REIS E SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP228072 - MARCOS
PAULO LEME BRISOLA CASEIRO E SP235576 - KARINA SUZANA SILVA ALVES E SP208376 - FLÁVIO HENRIQUE DA
CUNHA LEITE E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO E SP277772 - CAROLINA PIRES DE OLIVEIRA E SP310857
- ISABEL EPI FREITAS GUIMARAES) X THOMAS SANTIAGO OVERMEER X JAQUES JOSEPH THOMAS OVERMEER X
LUIZ MAURO DE LIMA MACHADO(CE007531 - ROBERIO FONTENELE DE CARVALHO E CE017722 - DAVID
ACCIOLY DE CARVALHO E CE026148 - FERNANDO FONTENELE SILVA E SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS)

1. Fls. 7740 e 7741: defiro. Considerado que não há dever de comparecimento do réu às audiência designadas, mas tem o direito de ser
interrogado no dia 16 de junho de 2016, dispenso-o de comparecer às demais datas, com a ressalva da presença do patrono em todas as
datas, sem prejuízo, portanto, à sua defesa. 2. Publique-se o presente despacho.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3951

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002877-59.2006.403.6182 (2006.61.82.002877-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0521059-
51.1997.403.6182 (97.0521059-4)) MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Em face da manifestação da Sra. Perita à fls. 684/686, fixo os honorários periciais em R$ 9.975,00, devendo a parte efetuar o deposito
integralmente no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova pericial.Int.
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0050222-84.2007.403.6182 (2007.61.82.050222-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008312-
77.2007.403.6182 (2007.61.82.008312-0)) DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA(SP144162 - MARIA
CRISTINA FREI) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a executada (DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO SA), para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da condenação em honorários, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, procedendo-se à alteração da classe
processual.Decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento, será acrescido multa no valor de 10% (dez por cento), e, também,
honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, parágrafo primeiro, do CPC bem como, será expedido
mandado e penhora e avaliação.

0033275-18.2008.403.6182 (2008.61.82.033275-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046338-
47.2007.403.6182 (2007.61.82.046338-0)) MULTI NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA(SP106116 -
GUSTAVO SILVA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Em face da entrega do laudo pericial, expeça-se o alvará de levantamento.Intimem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, na ordem
legal, para manifestação sobre o laudo pericial. Cabe ressaltar ao Sr(a) Perito(a), que devera prestar eventuais esclarecimentos que forem
requeridos.Depois, façam-se os autos, conclusos para sentença, mediante registro.Intimem-se

0046472-98.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033140-74.2006.403.6182
(2006.61.82.033140-8)) DENTAL RICARDO TANAKA LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosNos presentes autos, controvertem as partes acerca da compensação dos créditos tributários executados, de PIS e COFINS
objeto das inscrições n. 80 2 06 023243-68, 80 6 06 03781-92 e 80.7.06.010328-90, com créditos de pagamento indevido de
FINSOCIAL, objeto de pedido de restituição no processo administrativo nº 11610.001934/00-71. Segundo a Embargante, o pedido foi
inicialmente indeferido por decisão reformada no julgamento de recurso voluntário, mediante decisão confirmada no julgamento de recurso
especial. Afirmou que a compensação com os créditos executados seria inclusive dever de ofício do Fisco. Anexou, como documentos,
cópias de DCTF, pedido de restituição e decisões administrativas.Já a Embargada afirmou que a questão estaria preclusa, uma vez que já
teria sido julgada em exceção de pré-executividade. Lado outro, afirmou que, com base em despacho da Receita Federal e decisão no
mandado de segurança 2005.61.00.024060-5, os créditos da Embargante teriam sido utilizados para quitação e outros débitos, objeto
das inscrições 90 7 05 0162738-8 e 80 6 05 0524615-2.Verifica-se que, nos autos da Execução Fiscal, na apreciação de exceção de
pré-executividade, decidiu-se:Fls. 18/21: A executada opõe Exceção de Pré-Executividade, sustentando, em síntese, que há decisão
favorável à contribuinte, proferida nos autos do processo administrativo nº 11610.001934/00-71), e diante da pendência de julgamento
do recurso especial de divergência interposto pela União naqueles autos, a exigibilidade dos créditos - objeto da presente execução -
estaria suspensa, com fundamento no artigo 151, III, do CTN. Requer o imediato recolhimento de mandado eventualmente expedido, a
extinção da execução ou a suspensão do feito até julgamento definitivo do processo administrativo acima referido e, ainda, a intimação da
Exeqüente para que se manifeste a respeito. A pretensão da executada não merece prosperar. Pela análise dos documentos apresentados,
verifica-se que a Executada ingressou, na esfera administrativa, com pedido de restituição de créditos relativos à Contribuição -
FINSOCIAL e de compensação (desses créditos) com os tributos que foram discriminados no Pedido de Compensação (não arrolados
aos autos) e com tributos vincendos. O pedido sequer foi conhecido pela Secretaria da Receita Federal, pois entendeu aquele órgão, que
o direito de restituição havia sido atingido pela decadência. A decisão favorável a que se refere a executada é a proferida pelo 3º
Conselho de Contribuintes que afastou a decadência e contra essa decisão foi interposto recurso pela União Federal. A mera expectativa
de créditos oriundos do pedido de restituição, não é suficiente para quitar os tributos já vencidos (março, abril, julho, setembro e
novembro de 2001). O pedido de extinção ou de suspensão da execução sob a alegação de suspensão da exigibilidade não procede. A
exigibilidade dos créditos exeqüendos não está suspensa. O processo administrativo pendente de decisão definitiva não se refere aos
créditos exeqüentes, mas ao direito de utilizar indébitos tributários para pagamento mediante compensação de dívidas tributárias do
requerente. O resultado do processo em nada poderá modificar a exigibilidade dos créditos exeqüendos. Se o executado obtiver sucesso
no pleito administrativo, poderá utilizar o indébito que vier a ser reconhecido para quitar os créditos exeqüendos, total ou parcialmente,
conforme o caso, ou então poderá quitar outros tributos devidos ou, ainda, se não tiver mais dívidas tributárias, poderá requerer
restituição. Seja como for, esse processo administrativo, que não impugna o lançamento tributário relativo ao crédito exeqüendo, não se
subsume à norma do art. 151, III, do CTN, tanto assim que o recurso administrativo pendente de julgamento foi interposto em processo
administrativo diverso daqueles que deram origem às CDAs destes autos, portanto, não tem o condão de suspender a exigibilidade dos
tributos aqui cobrados. Pelo exposto, não havendo hipótese de suspensão da exigibilidade, rejeito o pedido e determino o prosseguimento
da execução com a expedição de mandado de penhora a ser cumprido no endereço de fls. 16. Intime-se.De tal decisão foi interposto
Agravo de Instrumento 0061658-59.2007.403.0000, ao qual foi negado seguimento mediante decisão com trânsito em julgado. Como se
vê, na Execução Fiscal, decidiu-se a respeito da suspensão de exigibilidade, não sobre a compensação, cuja alegação não está preclusa.
Ademais, quando a parte embargante, excipiente nos autos de origem, insistiu na tese de extinção da execução fiscal, em virtude da
compensação (fl. 185 EF), o próprio Juízo afirmou que a matéria deveria ser tratada em sede de Embargos (fl. 433 EF).Superada a
preliminar e não havendo qualquer outra irregularidade a sanar, prossigo. Acerca dos fatos controvertidos - existência e suficiência de
créditos para compensação com os débitos executados - foi oposto fato impeditivo do direito à compensação, qual seja, a existência de
outros dois débitos inscritos em Dívida Ativa objeto de compensação com os créditos reconhecidos no PA 11610.001934/00-71. Sendo
assim, intime-se a Embargante para se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca da contestação e documento de fls. 236/249, com base
nos arts. 436 e 437 do CPC.Após, não havendo outra questão suscitada ou documento juntado pela Embargante, venham os autos
conclusos.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0043377-26.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000732-74.1999.403.6182
(1999.61.82.000732-5)) NEUSA CARRICO FERNANDES(SP064571 - LUIZ ANTONIO ALVES DA COSTA NEVES) X
INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO E SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO E
SP126810 - MARCOS ANTONIO ALBERTO) X CENTRO MEDICO PRUDENTE SC LTDA

Indefiro o pedido de expedição de mandado para que o Oficial de Justiça constate ser o imóvel penhorado residência da Embargante e
sua família, pois tal fato demanda prova exclusivamente documental.Intime-se e façam-se os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO FISCAL

0459567-83.1982.403.6182 (00.0459567-0) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X CONDOMINIO
EDIFICIO NACOES UNIDAS(SP074335 - RAFAELA JOSE CYRILLO GALLETTI)

Vistos em Inspeção.Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a)
Executado(a) por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e
Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido
através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-
se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura
de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora.
Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para
falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta,
observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na
ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas
no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando
sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o
Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham
os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim
considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96),
desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80,
suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando
o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da
permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual
pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação
após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-Intime-se.

0506347-61.1994.403.6182 (94.0506347-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X ARTFLEX IND/ E
COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA(SP015721 - AUGUSTO ARAUJO PINTO FILHO) X ELIAS MEDEIROS DE
MACEDO X OZANETE MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

Defiro o requerido pela exequente e decreto a indisponibilidade dos bens e direitos dos executados (ARTFLEX, CNPJ
47.703.491/0001-09; ELIAS, CPF 675.919.818-20; e OZANETE, CPF 011.481.608-50), devidamente citados (fls. 35, 123 e 124),
até o limite do montante em cobro na presente execução, nos termos do artigo 185-A e parágrafos do Código Tributário Nacional, por
ora, determinando: a) Bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do(s) executado(s), pelo sistema BACENJUD, até
que se perfaça o montante do crédito executado. Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele
igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836, CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se; b) Bloqueio da transferência do(s)
veículo(s) de propriedade do(s) executado(s), pelo sistema RENAJUD; c) Para efeito de indisponibilidade de bens imóveis, proceda a
Secretaria nos moldes do sistema informatizado Central de Indisponibilidade da ARISP. Após, vista a Exequente, para requerer o que for
de direito.Int.

0500261-40.1995.403.6182 (95.0500261-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X
PIZZARIA PER CENA LTDA X WALDY SCANDIUZZI X MARLEI DA SILVA SCANDIUZZI(SP039942 - FLAVIO
KAUFMAN)

Diante do trânsito em julgado da r. decisão do E. TRF-3 que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 173/183), cumpra-se
integralmente a decisão de fls. 158/159, remetendo-se os autos ao SEDI e, após, ao arquivo, sobrestado.Int.

0536791-09.1996.403.6182 (96.0536791-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RAFFOUL
CHAHINE & CIA LTDA(SP154833 - CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA E SP142232 - JOSE ROBERTO PRIMO)

Diante do trânsito em julgado da r. decisão do E. TRF-3 que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 133/143), cumpra-se
integralmente a decisão de fl. 125, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int.
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0539915-29.1998.403.6182 (98.0539915-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TURIASSU
COML/ E SERVICOS LTDA(SP126381 - AUDREY SCHIMMING SMITH ANGELO) X LUIZ CARLOS PEREIRA
MENDONCA X JOSE VIEIRA DA SILVA X PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR(SP176836 - DENISE FABIANE
MONTEIRO VALENTINI) X JOAO CUCHARUK(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(s)
Executado(s)/Coexecutado(s)TURIASSU COM.E SERVIÇOS LTDA. E PEDRO ANTÔNIO MOLLO JUNIOR, por se tratar de
penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional
Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do
sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não
havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a
transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias
sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do
processo.3-No caso de excesso, libere-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de
manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-
Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente,
para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a
propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30
(trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo
manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária,
aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como
quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já
que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite
na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o
feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências
administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo,
servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-Intime-se.

0001440-90.2000.403.6182 (2000.61.82.001440-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X W GRILL COM/ DE
ALIMENTOS LTDA X MIGUEL ANTONIO MARECHAL(SP285811 - RODRIGO JORGE DOS SANTOS)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(s)
Executado(s)/Coexecutado(s)W GRILL COM.DE ALIMENTOS LTDA. E MIGUEL ANTONIO MARECHAL, por se tratar de
penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional
Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do
sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não
havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a
transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias
sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do
processo.3-No caso de excesso, libere-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de
manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-
Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente,
para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a
propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30
(trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo
manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária,
aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como
quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já
que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite
na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o
feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências
administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo,
servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-Intime-se.

0047517-60.2000.403.6182 (2000.61.82.047517-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MOMAP
MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     162/400



Defiro o requerido pela exequente e decreto a indisponibilidade dos bens e direitos da executada (CNPJ 43.926.997/0001-18),
devidamente citada (fl. 09), até o limite do montante em cobro na presente execução, nos termos do artigo 185-A e parágrafos do
Código Tributário Nacional, por ora, determinando: a) Bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do(s)
executado(s), pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado. Sendo irrisório o valor bloqueado, assim
considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836, CPC, e Lei 9.289/96),
desbloqueie-se; b) Bloqueio da transferência do(s) veículo(s) de propriedade do(s) executado(s), pelo sistema RENAJUD; c) Para efeito
de indisponibilidade de bens imóveis, proceda a Secretaria nos moldes do sistema informatizado Central de Indisponibilidade da ARISP.
Após, vista à Exequente, para requerer o que for de direito.Int.

0059976-94.2000.403.6182 (2000.61.82.059976-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 406 - MARCIA
REGINA KAIRALLA) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA X NELSON WIDONSCK X MARIA
PIA ESMERALDA MATARAZZO X LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA E
SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X S.A. INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA X UNISOAP COSMETICOS
LTDA - ME X BRACOL HOLDING LTDA

Intime-se a executada S/A INDÚSTRIAS MATARAZZO PARANÁ - CNPJ 61.594.396/0001-37, para que proceda o reforço da
garantia.Para que possa efetivar o registro da penhora sobre o imóvel descrito às fls. 777/784, matrícula n. 93.537, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, nomeio depositário o representante legal da empresa ODECIMO SILVA, CPF nº
854.896.388-34, com endereço na rua Joli, 273, Brás, São Paulo - SP, CEP 03016-020, a ser intimado com urgência a comparecer na
Secretaria desta Vara para assinar termo de fiel depositário. Após, expeça-se mandado ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirão Preto-SP, determinando o registro imediato da penhora, tendo em vista a nomeação de depositário. Int.

0089764-56.2000.403.6182 (2000.61.82.089764-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO
COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA BALAN) X KEIPER DO BRASIL
LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem os
autos ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 642.Int.

0091667-29.2000.403.6182 (2000.61.82.091667-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO
COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA BALAN) X KEIPER DO BRASIL
LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS)

Os presentes autos foram apensados à execução fiscal n. 0089764-56.2000.403.6182. Assim, enquanto apensados, todas as petições
devem ser dirigidas aos autos principais e lá praticados os atos processuais, por conveniência da unidade da garantia da execução, pois
presentes a identidade de partes e de fase processual.Int.

0027510-42.2003.403.6182 (2003.61.82.027510-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
MORRO DO NIQUEL LTDA.(SP207571 - PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO)

Ciência ao Executado do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio,
devolva-se ao Egrégio TRF-3. Intime-se.

0060287-80.2003.403.6182 (2003.61.82.060287-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X VIP
TRANSPORTES LTDA X PILAR GARCIA AZCUNAGA X LUIZ FERNANDO PEREZ GARCIA X JOSE LUIZ PERES GARCIA
X VICENTE PEREZ(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO)

Vistos em Inspeção.Fls. 304/307: Anote-se. Verifica-se dos autos que os valores depositados (fl. 280) foram integralmente convertidos
em renda da Exequente para pagamento do débito, não restando saldo remanescente na conta judicial respectiva, conforme se observa
do extrato da CEF, cuja juntada aos autos ora se determina. Por outro lado, no processo de imputação dos valores convertidos para
liquidação do débito, constatou-se que somente parte desse montante seria suficiente para quitar o débito. Na sequência, informa a
Exequente que o débito ora exequendo encontra-se liquidado (fl. 303). Assim, por ora, oficie-se à CEF para reversão da conversão do
montante convertido a maior (R$ 4.440,75). Com a resposta, voltem os autos imediatamente conclusos.Informe-se o teor desta decisão
ao Juízo da 3ª Vara Fiscal, nos autos do processo nº 0004032-65.2010.403.6182.Int.

0068725-95.2003.403.6182 (2003.61.82.068725-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIA
DE PLASTICO CARIA LTDA(SP246861 - FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI)
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Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do
sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do
débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o
bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se
vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das
pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas
condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira
arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,
converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o
valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei
n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-
Intime-se.

0020897-35.2005.403.6182 (2005.61.82.020897-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X POSTO DE
SERVICO DANFER LTDA(SP154537 - ANTONIO CARLOS DA SILVA) X EZEQUIAS LACERDA COUTINHO X REGINA
CELIA COUTINHO DE SA

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(s)
Executado(s)/Coexecutado(s)POSTO DE SERVIÇO DANFER LTDA., EZEQUIAS LACERDA COUTINHO E REGINA CELIA
COUTINHO DE SÁ, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do
débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o
bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se
vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das
pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas
condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira
arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,
converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o
valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei
n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-
Intime-se.

0029040-13.2005.403.6182 (2005.61.82.029040-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA BUE BRASIL LTDA X PEDRO APARECIDO DOS SANTOS X JAIME
AMERICO(SP219176 - GLAUCIA SAYURI NAGOSHI E SP170348 - CARLOS EDUARDO GUIMARAES)

Nada a cumprir da r. decisão do Col. Superior Tribunal de Justiça, que deu provimento ao recurso especial interposto contra o v.
acórdão que negou provimento ao Agravo de Instrumento nº 0011765-65.2008.4.03.0000/SP (fls. 121/131), uma vez que JAIME
AMÉRICO não chegou a ser excluído do polo passivo da demanda.Cumpra-se a decisão de fl. 117, remetendo-se os autos ao
arquivo.Desnecessária a intimação da Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante da petição de fl.
118.Publique-se.

0038882-17.2005.403.6182 (2005.61.82.038882-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X H M G ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA. MASSA FAL X HILARIO MAXIMIANO GURJAO SOBRINHO X ANTONIO CARLOS MARQUES
GURJAO X MARISA DE FATIMA DIAS GURJAO(PA002774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI)
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Diante do trânsito em julgado da decisão do E. TRF-3 que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 196/210), cumpra-se
integralmente a decisão de fls. 177/178, procedendo-se:a) à expedição de ofício à CEF, para reversão da conversão em renda dos
valores bloqueados da conta de titularidade de ANTONIO CARLOS MARQUES GURJÃO (fls. 83/84 e 94/96) e sua transferência
para conta à disposição deste juízo; b) em seguida, à devolução dos valores penhorados a ANTONIO, mediante alvará a ser previamente
agendado; e c) por fim, à exclusão de ANTONIO CARLOS MARQUES GURJÃO, HILÁRIO MAXIMIANO GURJÃO
SOBRINHO e MARISA DE FÁTIMA DIAS GURJÃO do polo passivo desta ação, com a remessa dos autos ao SEDI para as
anotações pertinentes.No mais, intime-se ANTONIO CARLOS MARQUES GURJÃO a regularizar sua representação processual,
juntando aos autos o instrumento de mandato no prazo de 5 dias.Int.

0053921-54.2005.403.6182 (2005.61.82.053921-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X FIT
COLOR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. X ANTONIO DE ALMEIDA X HELENA DE ALMEIDA(SP035191 - JARBAS DO
PRADO)

Diante do trânsito em julgado da r. decisão do E. TRF-3 que negou provimento ao agravo de instrumento e reconheceu de ofício a
ilegitimidade passiva ad causam dos sócios (fls. 161/167), remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de ANTONIO DE ALMEIDA e
HELENA DE ALMEIDA do polo passivo da demanda.Após, voltem conclusos para apreciação dos pedidos de fl. 150.Int.

0010893-02.2006.403.6182 (2006.61.82.010893-8) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL -
DNPM(Proc. 1105 - RICARDO MOURAO PEREIRA) X FLAMARGILA MINERACAO LTDA X FLAVIO ULHOA
LEVY(SP015000 - JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO E SP196833 - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO E SP220684 -
OTAVIO SASSO CARDOZO)

Fl. 251: Defiro.A fim de dar maior celeridade ao feito autorizo o levantamento dos depósitos de fls. 172/173, em favor de FLAVIO
ULHOA LEVY.Intime-se FLAVIO ULHOA LEVY , na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 5 dias, indique os dados de
uma conta bancária vinculada ao mesmo CPF/CNPJ do beneficiário e de preferência da CEF para que seja efetivada a devolução.

0028795-65.2006.403.6182 (2006.61.82.028795-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SENNA ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA(SP161538 - SANDRA REJANE DE OLIVEIRA LACERDA) X
MARIA DO SOCORRO DE MELO X JORGE SENNA

Diante do trânsito em julgado da r. decisão do E. TRF-3 que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 369/371), prossiga-se o
andamento regular do feito, ofertando-se vista à Exequente para que requeira o que de direito.Int.

0036923-74.2006.403.6182 (2006.61.82.036923-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
FIRE MAX COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP180458 - IVELSON SALOTTO) X DEBORA PEREIRA PORTEZ

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(s)
Executado(s)/Coexecutado(s)FIRE MAX COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. E DÉBORA PEREIRA PORTEZ, por se tratar de
penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional
Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do
sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não
havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a
transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias
sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do
processo.3-No caso de excesso, libere-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de
manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-
Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente,
para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a
propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30
(trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo
manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária,
aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como
quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já
que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite
na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o
feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências
administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo,
servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-Intime-se.

0022112-75.2007.403.6182 (2007.61.82.022112-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
YRAPUAN ALVES DA SILVA(SP123233 - CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES)
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À luz da jurisprudência (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.194.742 - MG (2010/0089531-7) RELATOR: MINISTRO MAURO
CAMPBELL MARQUES e AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 132.083 - SP (2012/0005318-9) RELATOR:
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES), o arrematante não pode ser obrigado a aguardar a remessa do numerário para este Juízo,
uma vez que adquiriu o bem em hasta pública, de maneira que o direito do credor se sub-roga no preço, por força do Parágrafo único do
artigo 130 do CTN. Assim, defiro o levantamento da ordem de indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel arrematado (matrícula
24.717, do 5º CRI).Intime-se a Exequente. Ocorrendo interposição de Agravo com pedido de efeito suspensivo, aguarde-se
pronunciamento da Nobre Relatoria. Não ocorrendo interposição de Agravo, insira-se a minuta de levantamento na Central de
Indisponibilidade e retornem ao arquivo, nos termos da decisão de fl.64.Junte-se relatório com o resultado da ordem de indisponibilidade
determinada na fl. 81. Int.

0039451-42.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARQUES
RIBEIRO CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA. X NILTON MARQUES RIBEIRO(SP107740 - NILTON MARQUES
RIBEIRO)

Dê-se vista à Exequente para que retifique a CDA nº 80.2.10.005725-74, adequando-a ao que foi decidido pelo E. TRF3 no Agravo de
Instrumento nº 0013343-19.2015.4.03.0000/SP (fls. 128/132).Cumprida a determinação, remetam-se os autos ao SEDI para reinclusão
da aludida CDA no objeto desta demanda e realização das devidas anotações.No mais, intime-se a Executada a regularizar sua
representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato no prazo de 5 dias.Int.

0002545-19.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALGRECCO
COMUNICACAO LTDA - ME(SP036662 - JORGE LEITE) X ALEXANDRE GRECCO

Fls. 119/120: Indefiro o pedido de desbloqueio dos valores da conta do coexecutado uma vez que os valores já foram desbloqueados,
nos termos do item 3 da decisão de fl. 114, conforme se verifica nas fls. 125/126.Fls. 121/122: Trata a execução de cobrança das
inscrições ns. 80.4.09.010255-37 e 80.4.10.038080-18.O pedido da Exequente de bloqueio, via BACENJUD, foi feito apenas com
relação à inscrição n. 80.4.09.010255-37, uma vez que a outra inscrição estava com seu parcelamento ativo (fl. 108).A Executada alega
o pagamento da inscrição 80 4 09 010255-37 e requer o desbloqueio dos valores bloqueados em sua conta bancária. Em consulta ao
ECAC, que ora determino a juntada aos autos, verifico que de fato a mencionada inscrição foi extinta por pagamento, em 18/05/2016, e
a inscrição n. 80 4 10 038080-18, permanece incluída no parcelamento da Lei 11.941/2009.Considerando que a urgência é sempre
presumida nesses casos, bem como que existe fumaça do bom direito na sustentação, determino liberação inaudita altera parte. Prepare-
se minuta de desbloqueio no BACENJUD.Após, cumpra-se a decisão de fl. 107, remetendo os autos ao arquivo.Intime-se.

0065827-31.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INSTITUTO DE
PESQUISAS EDUCACIONAIS PRAXIS LTDA - EPP(SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA E SP209200 - HUMAITA
GUISOLFE CASTRO RIBEIRO)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 131), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se o determinado a fl.
131, remetendo-se os autos ao SEDI. Int.

0012882-33.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LUBSYSTEM
INDUSTRIA E COMERCIO DE SISTEMAS AU(SP097459 - ANTONIO CARLOS DOMBRADY)

A execução se dirige no interesse da parte credora (art. 797 do NCPC).Em razão de tal dispositivo legal, a partir do momento em que a
Fazenda Nacional requer o arquivamento do feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, penso não caber ao Juízo impor óbice.Isto
posto, defiro o pedido formulado para suspender o presente feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980 e determinar a imediata
remessa dos autos ao arquivo, independentemente de intimação, em virtude de expressa renúncia.

0021240-84.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TBB CARGO LTDA.
(RS070475 - ROSANGELA SILVA MARTINS)
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Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do
sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do
débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o
bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se
vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das
pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas
condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira
arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,
converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o
valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei
n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-
Intime-se.

0024212-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FERNANDO
DUARTE LEOPOLDO E SILVA(SP292130B - PEDRO HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA)

Fls.18/69: O Executado não ofereceu bens, optando por opor exceção de pré-executividade, sustentando inexistência de renda a tributar,
já que recolhia imposto na fonte. Alegou também ausência de notificação do lançamento, bem como que seu comparecimento posterga a
possibilidade de oferta de bens e ilegitimidade passiva, pois se houve erro na retenção seria da fonte pagadora.Rejeito a alegada
ilegitimidade, pois o documento de fls.66 descreve omissão de rendimento, o que, em princípio, seria responsabilidade do próprio
contribuinte.Em que pese a sustentação de comparecimento espontâneo, o prazo para nomeação de bens já se esgotou, ante a opção
pela oposição da exceção. E de qualquer forma, o pedido para penhora em dinheiro é prioritário, nos termos da lei, mesmo nos casos em
que há oferta.No mais, quanto à questão de eventual nulidade do processo administrativo, por ausência de notificação, bem como quanto
à inexistência de fato gerador, são hipóteses que exigem produção de prova em amplo contraditório, impossível nesta sede.Assim, rejeito
a exceção.No mais, defiro o pedido da Exequente (fls.75/76) e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome
do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos
Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD,
até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito,
intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em
renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se
necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor. 4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará
nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de
propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie
ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza,
certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos. 5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão. 6-
Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais
(art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com
fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os
quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.
Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será
processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os
autos seguirão para o arquivo.7- Int.

0043612-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PAULA TRUNK
BORGES - EPP(SP233289 - ADALBERTO FERRAZ)
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Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do
sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do
débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o
bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se
vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das
pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas
condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira
arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,
converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o
valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei
n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-
Intime-se.

0056492-51.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PLANECON
PROMOCAO DE VENDAS LTDA - EPP(SP083107 - NEY BARRETO DE SOUZA)

Fls. 58/76: A posição do Juízo já foi externada na decisão anterior, qual seja, parcelamento posterior ao bloqueio não tem o condão de
liberar as contas da parte executada, conforme posicionamento do C. STJ.Em verdade, e respeitado entendimento contrário, o que se
tem no presente momento é pedido de reconsideração sem cristalina demonstração documental de que o bloqueio realizado (que, por
sinal, atingiu apenas metade do valor do débito) levará a empresa devedora à falência.Por mais que este Juízo não deseje prejudicar o
contribuinte, tampouco sua atividade econômica, o fato é que a dívida existe, é presumivelmente líquida e certa e já deveria ter sido paga
há muito tempo. Como assim não o foi, submete-se o contribuinte à pesada atuação do Estado-juiz, com o bloqueio de suas contas. E a
postura da empresa de se manter inerte e não colaborar com o Juízo, tomando alguma iniciativa somente meses após sua citação, não
colabora para o deferimento de seu pedido.Isto posto, mantenho a constrição outrora determinada. Cumpra-se fl. 56. Int.

0016839-08.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IVAN CAZITA
EVANGELISTA(SP137639 - MARIA BERNADETE FLAMINIO E SP270104 - PAULA TATEISHI MARIANO)

Fls. 29/31: Por ora, diante das alegações de que o bloqueio efetivado pelo BACENJUD recaiu sobre conta, mantida no Banco do Brasil,
unicamente para recebimento de proventos de salário e, considerando que os documentos apresentados não são suficientes para
comprovar o alegado, intime-se o executado a apresentar, no prazo de cinco dias, extrato, do mês anterior e do atual, da conta bancária
onde ocorreu o bloqueio no Banco do Brasil, para possibilitar análise da movimentação.Com relação ao bloqueio que recaiu na conta
mantida no Banco Itaú Unibanco S/A cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 25.Após, com ou sem manifestação, voltem imediatamente
conclusos. Int.

0017619-45.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANGELA
APARECIDA ALVARES DE ABREU(SP308069 - ANTONIO PAULO FERREIRA DA SILVA)

A execução se dirige no interesse da parte credora (art. 797 do NCPC).Em razão de tal dispositivo legal, a partir do momento em que a
exequente requer o arquivamento do feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, penso não caber ao Juízo impor óbice.Isto posto,
defiro o pedido formulado para suspender o presente feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980 e determinar a imediata remessa dos
autos ao arquivo, independentemente de intimação da parte exequente, postura referendada pelo C. STJ, no AgRg no REsp
1.479.712/SP, j. 05.03.2015.

0036455-66.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCIA REGINA
HUNGHERIA(SP157506 - RODRIGO DALL ACQUA LOPES)

Apresente a Executada o extrato referente ao mês do bloqueio (novembro de 2015), no prazo de cinco dias.Após, venham
imediatamente conclusos.Int.

0037370-18.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUISA LIMA DE
OLIVEIRA(SP101215 - RENATA SOARES LEAL FERRAREZI)
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Fls.29/34: Mantenho a penhora, pois efetuada em 10 de maio de 2016 (fls.43 e 46/47), antes da adesão ao parcelamento (16/05/2016 -
fls.37/38 e 44/45), sendo certo que as constrições anteriores à causa suspensiva da exigibilidade devem permanecer até pagamento
integral da dívida parcelada.No mais, em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por
cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a
possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual
provocação. Por fim, esclareço à Exequente que o procedimento há muito definido nesta 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São
Paulo é o seguinte: como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados
necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de
exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Int.

0038512-57.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TECHCABLE
TELEINFORMATICA & CABLING LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do
sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do
débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o
bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se
vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das
pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas
condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira
arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,
converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o
valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei
n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-
Intime-se.

0055552-18.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IRMAOS DAUD
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - ME(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE
CAMARGO VIEIRA ALTERO)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do
sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do
débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o
bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se
vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das
pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas
condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira
arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,
converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o
valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei
n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.7-
Intime-se.
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6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3758

EMBARGOS A EXECUCAO

0006846-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048892-86.2006.403.6182
(2006.61.82.048892-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP157460 - DANIELA DE
OLIVEIRA STIVANIN E SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1. Fls. 88: ciência à executada Infraero.2. Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 78 em favor da Prefeitura Municipal de
São Paulo. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008722-14.2002.403.6182 (2002.61.82.008722-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062378-
51.2000.403.6182 (2000.61.82.062378-8)) MS IND/ ELETRONICA LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO
CARDOSO DE MELLO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS E SP176819 - RICARDO CAMPOS)

Dê-se ciência às partes da decisão do E. STJ. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo,
com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se.

0009852-29.2008.403.6182 (2008.61.82.009852-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052825-
67.2006.403.6182 (2006.61.82.052825-3)) PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK)

Dê-se ciência às partes da decisão do STJ. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com
baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se.

0035294-94.2008.403.6182 (2008.61.82.035294-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000547-
21.2008.403.6182 (2008.61.82.000547-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO)

Fls. 105: ciência à CEF. Int.

0010271-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000175-67.2011.403.6182) UNILEVER
BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ)

Aguarde-se por 10 (dez) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao arquivo. Int.

0000250-04.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019448-95.2012.403.6182) ITALSPEED
AUTOMOTIVE LTDA(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
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Sentença publicada anteriormente a 18/03/2016 : A propósito dos efeitos da apelação, o art. 520, V, do CPC é literale direto - em casos
como o presente terá sempre efeito devolutivo: Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no
entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los
improcedentes. Já o art. 587 do CPC refere-se a outro assunto, o da natureza da execução, secundum eventum litis. Segundo tal
dispositivo, Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de
improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739).Note-se que a referência feita pelo art.
587 está parcialmente incorreta. Ele remete-se, na verdade, ao art. 739-A/CPC, que cuida dos efeitos em que são recebidos,
hodiernamente, os embargos do devedor, verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei
nº 11.382, de 2006).Parágrafo 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de
2006).Parágrafo 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer
tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 3o
Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à
parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um
dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito
exclusivamente ao embargante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos
embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de
rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 6o A
concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela Lei nº 11.382, de
2006).Da conjugação desses dispositivos (arts. 587 e 739-A/CPC), ressalta-se que a conferência de eficácia suspensiva aos embargos
do devedor, em face de execução por título extrajudicial, tem atualmente natureza cautelar, seguindo-se, outrossim, que:Os embargos
recebidos com efeito suspensivo - sem revogação dessa decisão provisória até seu julgamento - implicarão provisoriedade da execução,
caso haja apelação da sentença que os rejeitou;Os embargos recebidos sem efeito suspensivo - e sem que haja modificação dessa
decisão até seu julgamento - implicarão definitividade da execução, mesmo que haja apelo da sentença que os repeliu;Nos dois casos, a
apelação é sempre recebida no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). O que pode variar é a natureza da execução (provisória ou
definitiva), na pendência do recurso;Esse regime não se aplica aos embargos interpostos anteriormente à reforma processual de 2006,
porque é com eles incompatível. No regime anterior, o efeito suspensivo dos embargos à execução era automático, inerente a eles, desde
que garantido o Juízo. E a apelação de sentença de improcedência ou rejeição liminar era sempre recebida com efeito meramente
devolutivo. A seu turno, a execução de título extrajudicial era invariavelmente definitiva. Tendo em vista que essas três situações estão
hoje entrelaçadas, não há como dar aplicação retroativa à sistemática novel.Em vista do exposto, recebo o apelo no efeito devolutivo (art.
520, V, CPC). Intime-se o Embargado para oferecimento de contra-razões . Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução
fiscal, desapensamdo-se.Após, subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0004555-31.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046801-13.2012.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

VISTOS.Trata-se de embargos à execução fiscal em que, dentre outros temas, discute-se a imunidade tributária relativa ao IPTU
incidente sobre os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR.Em julgamento realizado aos 31.03.2016,
tendo como relator o Em. Ministro TEORI ZAVASCKI, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu que o thema decidendum é dotado
de repercussão geral, conforme ementa e decisão publicadas no DJe de 08.04.2016:TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. IMÓVEIS INTEGRADOS AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR, CRIADO E MANTIDO PELA UNIÃO. MANUTENÇÃO DOS BENS SOB A PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). APLICAÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (CF,
ART. 150, VI, A). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de imunidade tributária (CF, art. 150, VI, a), para efeito de IPTU, no tocante a bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da
Caixa Econômica Federal (CEF), mas que não se comunicam com seu patrimônio, segundo a Lei 10.188/01, porque integrados ao
Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da referida lei. 2. Repercussão geral
reconhecida. (RE 928902 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 31/03/2016, Acórdão Eletrônico DJe 08-04-2016)
Após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, em 18.03.2016, a repercussão geral implica na ... suspensão do processamento
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. (art. 1.035,
parágrafo 5º., CPC).Isto posto, o processamento do presente feito ficará SUSPENSO pelo prazo de um ano a que se refere o art.
1.035, par. 9º., do CPC. Decorrido o prazo sem notícia de julgamento, venham conclusos para sentença.INTIMEM-SE.

0025929-06.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051510-57.2013.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 -
MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)
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VISTOS.Trata-se de embargos à execução fiscal em que, dentre outros temas, discute-se a imunidade tributária relativa ao IPTU
incidente sobre os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR.Em julgamento realizado aos 31.03.2016,
tendo como relator o Em. Ministro TEORI ZAVASCKI, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu que o thema decidendum é dotado
de repercussão geral, conforme ementa e decisão publicadas no DJe de 08.04.2016:TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. IMÓVEIS INTEGRADOS AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR, CRIADO E MANTIDO PELA UNIÃO. MANUTENÇÃO DOS BENS SOB A PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). APLICAÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (CF,
ART. 150, VI, A). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de imunidade tributária (CF, art. 150, VI, a), para efeito de IPTU, no tocante a bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da
Caixa Econômica Federal (CEF), mas que não se comunicam com seu patrimônio, segundo a Lei 10.188/01, porque integrados ao
Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da referida lei. 2. Repercussão geral
reconhecida. (RE 928902 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 31/03/2016, Acórdão Eletrônico DJe 08-04-2016)
Após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, em 18.03.2016, a repercussão geral implica na ... suspensão do processamento
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. (art. 1.035,
parágrafo 5º., CPC).Isto posto, o processamento do presente feito ficará SUSPENSO pelo prazo de um ano a que se refere o art.
1.035, par. 9º., do CPC. Decorrido o prazo sem notícia de julgamento, venham conclusos para sentença.INTIMEM-SE.

0034526-61.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033990-26.2009.403.6182
(2009.61.82.033990-1)) SISTEMA ATUAL DE RADIODIFUSAO LTDA - EPP(SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA E SP236017 - DIEGO BRIDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 107/108: o questão do levantamento dos valores bloqueados encontra-se preclusa pela decisão de fls. 319 da execução fiscal,
confirmada em sede de agravo (fls. 333/345).Venham conclusos para sentença. Int.

0053806-18.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049878-93.2013.403.6182) RODRIMAR
MAQUINAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP025640 - ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA E
SP267429 - FABIO LEMOS CURY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão (fls. 336/343) proferido no agravo de instrumento interposto pelo embargante (fls.
310/330), eventual juízo de retratação encontra-se prejudicado.À parte embargada para responder em trinta dias. Int.

0024723-20.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035686-24.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI)

VISTOS.Trata-se de embargos à execução fiscal em que, dentre outros temas, discute-se a imunidade tributária relativa ao IPTU
incidente sobre os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR.Em julgamento realizado aos 31.03.2016,
tendo como relator o Em. Ministro TEORI ZAVASCKI, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu que o thema decidendum é dotado
de repercussão geral, conforme ementa e decisão publicadas no DJe de 08.04.2016:TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. IMÓVEIS INTEGRADOS AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR, CRIADO E MANTIDO PELA UNIÃO. MANUTENÇÃO DOS BENS SOB A PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). APLICAÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (CF,
ART. 150, VI, A). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de imunidade tributária (CF, art. 150, VI, a), para efeito de IPTU, no tocante a bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da
Caixa Econômica Federal (CEF), mas que não se comunicam com seu patrimônio, segundo a Lei 10.188/01, porque integrados ao
Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da referida lei. 2. Repercussão geral
reconhecida. (RE 928902 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 31/03/2016, Acórdão Eletrônico DJe 08-04-2016)
Após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, em 18.03.2016, a repercussão geral implica na ... suspensão do processamento
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. (art. 1.035,
parágrafo 5º., CPC).Isto posto, o processamento do presente feito ficará SUSPENSO pelo prazo de um ano a que se refere o art.
1.035, par. 9º., do CPC. Decorrido o prazo sem notícia de julgamento, venham conclusos para sentença.INTIMEM-SE.

0034651-92.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035688-91.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI)
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VISTOS.Trata-se de embargos à execução fiscal em que, dentre outros temas, discute-se a imunidade tributária relativa ao IPTU
incidente sobre os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR.Em julgamento realizado aos 31.03.2016,
tendo como relator o Em. Ministro TEORI ZAVASCKI, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu que o thema decidendum é dotado
de repercussão geral, conforme ementa e decisão publicadas no DJe de 08.04.2016:TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. IMÓVEIS INTEGRADOS AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR, CRIADO E MANTIDO PELA UNIÃO. MANUTENÇÃO DOS BENS SOB A PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). APLICAÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (CF,
ART. 150, VI, A). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de imunidade tributária (CF, art. 150, VI, a), para efeito de IPTU, no tocante a bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da
Caixa Econômica Federal (CEF), mas que não se comunicam com seu patrimônio, segundo a Lei 10.188/01, porque integrados ao
Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da referida lei. 2. Repercussão geral
reconhecida. (RE 928902 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 31/03/2016, Acórdão Eletrônico DJe 08-04-2016)
Após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, em 18.03.2016, a repercussão geral implica na ... suspensão do processamento
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. (art. 1.035,
parágrafo 5º., CPC).Isto posto, o processamento do presente feito ficará SUSPENSO pelo prazo de um ano a que se refere o art.
1.035, par. 9º., do CPC. Decorrido o prazo sem notícia de julgamento, venham conclusos para sentença.INTIMEM-SE.

0035347-31.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035346-46.2015.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP108644 - MARIA LIA PINTO PORTO)

Proceda a Secretaria ao cadastro do nome do Dr. Maury Izidoro (OAB/SP n. 135.372) no Sistema Processual e republique-se o
despacho de fls. 87.Despacho de fls. 87: Ciência às partes da redistribuição do feito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0037186-91.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039111-59.2014.403.6182) NESTLE
BRASIL LTDA(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)

Fls. 264/281 e fls. 283/284: Aguarde-se por 90 dias o desfecho do recurso interposto pela executada-embargante nos autos executivos.
Int.

0004907-18.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029536-90.2015.403.6182) NESTLE
BRASIL LTDA.(SP324099 - BRUNA BRUNO PROCESSI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)

Aguarde-se por 90 (noventa) dias a fim de assegurar a regularidade da garantia e o cumprimento de requisito processual dos
embargos.Intime-se

0016466-69.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001006-76.2015.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 -
MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Registro n. _______/2016.1. Trata-se de pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a realização de
anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa sob o nº 629.988-1/14-3, está
suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário Nacional). Neste contexto, não é devida a inscrição
do contribuinte no CADIN, consoante jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE
INSCRIÇÃO NO CADIN -REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE
OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição do devedor no
Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe está sendo cobrado (art. 7º da Lei
10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009)
O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito da lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das
hipóteses previstas em lei, igualmente será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado
determinando a suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para as
providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.2. Ante a garantia do feito (fls. 15), recebo os presentes embargos à
execução fiscal para discussão.Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos autos principais consistiu na realização de
depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido, não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de
execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor
depositado será entregue à exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 919/CPC-2015.Ante
o exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal. Dê-se vista à embargada para impugnação.Proceda-se ao
apensamento da execução fiscal.Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0011202-76.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001130-50.2001.403.6182
(2001.61.82.001130-1)) IVANI EMERICI FUJITA X PATRICIA FUJITA VERISSIMO X PRISCILA FUJITA(SP039854 -
ISRAEL SUARES E SP348984 - ADRIANA JANES SUARES PEDROSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
BRASILUZ COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA X BRASILUZ REVESTIMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA X JOSE RIBAMAR COELHO

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente
representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de honorários, nos termos dos parágrafos 1º e 3º do art. 523 do CPC.Considerando o
trânsito em julgado e o requerimento de execução dos honorários de sucumbência pela parte credora, proceda a secretaria a alteração da
classe processual dos presentes autos (classe processual n.º 229 - cumprimento de sentença). Intime-se. Cumpra-se.

0013869-30.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044834-11.2004.403.6182
(2004.61.82.044834-0)) ANTONIO NAZARIO PIRES MARTO(SP178488 - MAURÍCIO ROBERTO DE GOUVEIA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Registro n. _______/2016Vistos, etcRecebo os embargos para discussão, suspendendo a execução, com relação ao (s) bem(ns) objeto
(s) deste embargos (IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA N. 152.793 do 12º. CRI de São Paulo). Cite(m)-se (o)(s) embargado(a)(s).
Expeça-se o necessário.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0510790-21.1995.403.6182 (95.0510790-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X LAR DA CRIANCA
MENINO JESUS X GUIOMAR MORSELLI X LUIZ ANTONIO SOARES(SP006884 - JOSE DE OLIVEIRA MESSINA E
SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE)

1) Tendo em conta o cancelamento da inscrição, determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação da autuação, excluindo-se a
CDA nº 31.822.720-7.2) Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa(31.822.542-5), nos termos do parágrafo
8º do art. 2º da Lei 6830/80.3) Abra-se vista à Exequente para que se manifeste quanto ao disposto no art. 20 da Portaria PGFN nº 396,
de 20 de abril de 2016, que regulamenta, no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o Regime Diferenciado de Cobranças e
Créditos - RDCC.A seguir, volte-me conclusos.

0558508-43.1997.403.6182 (97.0558508-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X
CLARIANT S/A(SP118559 - JOELMA OLIMPIA MACHADO)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao desentranhamento da carta de fiança de fls. 26/27, mediante certidão
e traslado de cópia, tendo em vista a efetiva conversão - parcial - em renda e a existência de saldo remanescente (fls.111/113 e
126/128). Expeça-se o necessário.Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-
se.

0037775-45.1999.403.6182 (1999.61.82.037775-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FEVAP
PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FEVA -
MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A X VIVATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FEVAP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA X DAUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GRAFEVA GRAFICA E EDITORA LTDA X VD
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA X MMLB IND/ E COM/ LTDA X HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH
X THOMAS GUNTHER DAUCH X WOLFGANG PETER DAUCH X MONICA VIVIAN ERMELINDA INGRID VADERS
MORA X RICHARD CHRISTIAN VADERS X VICTOR GUSTAV VADERS X LILIAN DE SYLOS VADERS(SP149408 -
FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) X FERDINANDO VADERS JUNIOR X SUELY REGINA NOGUEIRA DOS SANTOS X
FERNANDO CELSO BUENO

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 497/508) oposta por LILIAN DE SYLOS VADERS, na qual alega: (i)
prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito; (ii) ilegitimidade de parte.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 514/516)
assevera: (i) inocorrência de prescrição para o redirecionamento do feito, tendo em vista a aplicação da teoria da actio nata; (ii) que a
excipiente é legitima para figurar no polo passivo, porque sua responsabilidade foi apurada em extensa investigação acerca da apuração
de grupo econômico. A presente execução foi ajuizada pela Fazenda Nacional para cobrança do crédito em cobro na Certidão de Dívida
Ativa n. 80 6 99 010907-01, originalmente em face de FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA.A empresa foi citada
por via postal em 19/10/1999 (fls. 13) e foram penhorados bens (fls. 19).A empresa opôs Embargos à Execução, distribuídos sob o n.
2001.6182013021-1, julgados parcialmente procedentes, apenas para reduzir o percentual da multa de 30% para 20% (fls. 34/45). Os
autos subiram para E. TRF3 para processar e julgar recurso de apelação interposto pela Embargante.Após diversas tentativas frustradas
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de leilão dos bens penhorados foi aberta vista à exequente em 11/04/2011 (fls. 312).A exequente de forma exaustiva, em 14/04/2011
(fls. 313/327), demonstrou a existência de grupo econômico FEVAP e de desvio de finalidade capaz de ensejar a responsabilidade dos
sócios que participaram da fraude a credores.O juízo (fls. 409/411) entendeu que a exequente obteve êxito em demonstrar a presença de
grupo econômico e deferiu a inclusão de todas as empresas e sócios indicados no polo passivo da ação executiva, nestes termos:Trata-se
de executivo fiscal em que se requer a citação de alegados co-responsáveis, sob a alegação de formação de grupo
econômico.Examino.Tal grupo não se confunde com o grupo de empresas previsto em nossa legislação societária (L n. 6.404/76).
Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e também pela doutrina. Seu núcleo
consiste nos seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c) predominância dos
vínculos factuais sobre os jurídico-formais.Como se vê, a noção de grupo econômico permite aplicar a assim chamada teoria da disregard
of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora porque é possível identificar o abuso da
forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em função dos quais
se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes envolvidos.A expressão grupo sói ser
empregada na legislação e na praxe forense de modo vago e polissêmico, de modo que um esclarecimento prévio se faz necessário.Não
se trata aqui daquele referido pela legislação das Sociedades Anônimas, pois ele têm constituição formal e as pessoas jurídicas
empresárias dele participantes são designadas coletivamente por aquela dicção grupo.Confira-se o art. 265 da Lei n. 6.404:Art. 265. A
sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela
qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou
empreendimentos comuns. 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente,
e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros
sócios ou acionistas. 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.A isso se referem os
parágrafos do art. 28 do Código do Consumidor, ao estatuírem que as sociedades integrantes de grupos (e as controladas) são
subsidiariamente responsáveis, naquele âmbito especializado de relações jurídicas. A legislação consumerista ainda distingue os entes
consorciados (solidariamente responsáveis) e os coligados (que respondem por culpa).Evidentemente que não se cuida dessa realidade
aqui, pois faltam as características necessárias à subsunção, dentre as quais a convenção escrita e o controle societário, para não falar da
forma de Companhia.A hipótese dos autos mais se parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências
simétricas às pretendidas pela parte exequente.O art. 2o., par. 2o. da CLT dispõe que: 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo,
embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis
a empresa principal e cada uma das subordinadas.A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os
administradores serem os mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada
disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida às relações de trabalho, para a órbita de regência da
dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.É sugestivo e
inspirador, no entanto, que a Lei de Defesa da Concorrência tenha adotado idêntica pauta. Confira-se o dispositivo pertinente da Lei n.
8.884/1994:Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito,
que praticarem infração da ordem econômica. Este preceito vai além do constante na Consolidação, pois se reporta explicitamente tanto
ao grupo de facto quanto ao de jure. Quanto ao efeito, é idêntico: solidariedade entre devedor e responsável. Seu defeito é o de deixar ao
sabor do intérprete definir o que seja grupo de fato.Talvez por influência dos Diplomas anteriormente colacionados - e significando um
progressivo desprestígio da noção de pessoa jurídica como patrimônio separado -, a Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n.
8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30:IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre
si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;Destaque-se a dicção de qualquer natureza, indicativa de que se trata tanto do
grupo de direito quanto do grupo de fato.E o Código Tributário Nacional (lei complementar de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer
que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se:Art. 124. São solidariamente obrigadas:(...)II - as
pessoas expressamente designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.Os
créditos previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos trabalhistas. Por isto penso que a extensão dos
critérios adotados pela legislação consolidada, com as adaptações necessárias, seja uma analogia juridicamente aceitável, visto que há
identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).E o parâmetro decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser
aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas,
conquanto haja, formalmente, patrimônios autônomos.Há apoio a esta conclusão na lição do ilustre WLADIMIR NOVAES
MARTINEZ, notório especialista em direito previdenciário:Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de
direito privado, pertencentes às mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um
conjunto de interesses econômicos subordinados ao controle do capital. O importante na caracterização da reunião dessas empresas é o
comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência de políticas mercantis, a padronização
de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum.(Curso de direito previdenciário - t. II, São Paulo: Ltr,
2003, p. 273)Julgo importante destacar dessa lição dois pontos. Em primeiro lugar, não há necessidade de que uma pessoa jurídica
participe do capital de outra. Isso pode ocorrer, mas o aspecto decisivo é o controle ou administração unificados. Em segundo, o objetivo
comum não é indispensável, mas auxilia no diagnóstico da existência do grupo.Analiso as circunstâncias do caso.A parte exeqüente
caracterizou de modo exitoso a presença de grupo econômico na espécie, apoiando-se nos seguintes fatos e circunstâncias: Foi
constatado o encerramento de fato, mas não de direito, da executada principal; Foi determinada a criação de pessoas jurídicas fictícias,
com identidade de endereços; O grupo em questão valeu-se de pessoas interpostas (testas-de-ferro ou laranjas);Feitas essas
considerações, defiro o pedido de fls. 326/327, determinando a citação da(s) pessoa(s) lá indicada(s), na condição de responsável(is)
solidário(s), com exceção unicamente de Agade Administração e Participações S.A. cujo CNPJ não foi informado. Essa exceção está
lastreada no fato de que não se pode chamar o feito parte que não foi perfeitamente identificada, de modo a comprometer o andamento
válido e regular do processo. Não razoável, Ademais, que própria Fazenda Nacional sonegue o CNPJ de seus administrados.
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Oportunamente decidirei sobre a forma de constrição admissível.Int.A executada originária (fls. 416) interpôs agravo de instrumento em
face da decisão, distribuído sob o n. 0003626-51.2013.403.0000, mas o E. TRF3 negou provimento ao recurso (fls. 439/441).É o
relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de
nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de
ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a
cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com
prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua
completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à
execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra
morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em
expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA (RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA)Pretende a
excipiente/corresponsável que seja afastada a responsabilidade tributária sobre o crédito em cobro, alegando: (i) ter recebido cota mínima
da sociedade executada (inferior a 1%), por intermédio de quinhão hereditário recebido de seu pai falecido; (ii) que nunca exerceu a
administração da sociedade; (iii) que não há formação de grupo econômico; (iv) que ausente o liame subjetivo fraudulento; (v) que não
tem qualquer ligação com o fato gerador do tributo.Este juízo; conforme demostra a decisão de fls. 409/411, acima transcrita; reconheceu
a existência de grupo econômico e a responsabilidade tributária das empresas que o compõem, porque:I. O grupo econômico
caracterizado no caso não se confunde com o grupo de empresas previsto em nossa legislação societária (L n. 6.404/76). Aproxima-se
mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e também pela doutrina. Seu núcleo consiste nos
seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c) predominância dos vínculos factuais
sobre os jurídico-formais.II. A noção de grupo econômico, determinada no item I acima, permite aplicar a assim chamada teoria da
disregard of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora porque é possível identificar o
abuso da forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em função
dos quais se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes envolvidos.III. A hipótese dos
autos mais se parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências simétricas às pretendidas pela parte
exequente. O art. 2o., par. 2o. da CLT dispõe que: 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e
cada uma das subordinadas. A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os administradores serem os
mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada disso, porém, autoriza a
transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida às relações de trabalho, para a órbita de regência da dívida ativa. O que pode
ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.IV. A Lei de Custeio da Previdência Social
(Lei n. 8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30: IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; Destaque-se a dicção de qualquer natureza, indicativa de que
se trata tanto do grupo de direito quanto do grupo de fato.V. O Código Tributário Nacional (lei complementar de normas gerais) dá-lhe
suporte, ao dizer que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se: Art. 124. São solidariamente
obrigadas:(...)II - as pessoas expressamente designadas por lei. Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta
benefício de ordem.VI. O parâmetro decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser aferida do fato de a instância decisória, no
que toca à administração diária, ser a mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas, conquanto haja, formalmente, patrimônios
autônomos.No caso, a exequente demonstrou de forma exitosa a formação do grupo econômico, tendo em vista que: (i) Foi constatado o
encerramento de fato, mas não de direito, da executada principal; (ii) Foi determinada a criação de pessoas jurídicas fictícias, com
identidade de endereços; (iii) O grupo em questão valeu-se de pessoas interpostas (testas-de-ferro ou laranjas).Assim, a responsabilidade
dos sócios, administradores de fato, onde se inclui a excipiente, deu-se pela participação na fraude contra credores, na medida em que
houve a tentativa de brindar seus patrimônios com a utilização de laranjas, bem como da confusão patrimonial, pois várias das empresas
do grupo encontram-se sediada no mesmo endereço e utilizam os mesmos empregados. A situação foi amplamente demonstrada pela
exequente na petição de fls. 313/327 e documentos de fls. 328/408.Dessa forma, dentro do que se pode apurar em exceção de pré-
executividade, onde a produção de elemento probante é limitada, conclui-se que a composição do polo passivo encontra-se adequada,
tendo em vista que ficou caracterizada a responsabilidade tributária das empresas do grupo, bem como dos sócios de fato, no qual se
incluí a excipiente.Aprofundar na discussão significaria adentrar no mérito - exame de fundo da responsabilidade tributária - o que não é
cabível nos limites deste incidente.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um
direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito
subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para
eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de
invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita -
quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e
instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D.
20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas,
extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do
último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição
está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações
condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são
cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no
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campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do
direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos
que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que,
justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito
subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo
previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar
dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de
reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,
par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória
à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco
pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode
cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do
prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de
diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria
em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham
acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da
decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso
comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não
correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se
constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração
de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que
inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto
no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada
a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento
administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à
constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do
tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento,
constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE
FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for
posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da
declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso
especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do
STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)PRESCRIÇÃO REGIDA PELO DESPACHO DE CITAÇÃO.Após a vigência da LC n.
118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha
do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No
regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição,
somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei
complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação
válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido
despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.PRESCRIÇÃO, PELO DESPACHO
OU NÃO, RETROAGE AO AJUIZAMENTOAlém disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de
acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da
redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o
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disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A
interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de
propositura da ação.Sobre o tema, vale lembrar o enunciado n. 106 da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Proposta a ação no prazo
fixado para o seu exercício, a demora da citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição
de prescrição ou decadência.SOLIDARIEDADE: INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA TODOS OS
CORRESPONSÁVEISEm virtude da solidariedade (art. 124, III, CTN), cada interrupção da prescrição tem efeito idêntico para os
demais corresponsáveis do art. 135, I e III, CTN.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: IDENTIDADE DE PRAZOÀ prescrição
intercorrente aplica-se o mesmo prazo da prescrição anterior à citação. A diferença entre uma e outra está no marco temporal:
anteriormente à citação, há a prescrição pura e simples e, posteriormente, a prescrição alcunhada de intercorrente, cujo prazo é idêntico
ao da primeira.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 - LEI n. 6.830/1980A prescrição posterior ao ajuizamento, que se diz
intercorrente, foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe uma modalidade
particular. A ela se refere o enunciado n. 314 da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.Implicitamente, tal
instituto - prescrição intercorrente - já existia. O Código Civil reza que a prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual
que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por
contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo).
Tal fenômeno seria concebível em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos
fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de paralisação desse feito era o de não localização do
devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a
lei que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de
prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis,
porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática
deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese
suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr
após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva do exequente. É importante frisar que a
demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso
típico seja o de não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste,
inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei
n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis
- podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário
anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição
apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Em todo caso, é importante reiterar que não há falar em prescrição intercorrente se a parte
autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua não se discute prescrição.Quanto à prescrição em face do
corresponsável, como já visto acima, ela interrompe-se desde a data em que isto ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime
comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o.-CC), reiterado pelo Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do
art. 135-CTN (que comanda solidariedade) com o art. 125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da
pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais co-responsáveis:Art. 125. (...)III - a interrupção da prescrição, em
favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Entretanto, em observância aos princípios da segurança jurídica e da
estabilidade das relações, ambos insertos em nosso ordenamento, à referida interrupção não pode seguir-se prazo indeterminado. Na
verdade, após a citação do devedor principal, o exequente tem o prazo de cinco anos para promover a citação dos corresponsáveis, sob
pena de ver-se configurada a prescrição intercorrente.A esse respeito, ressalvo meu entendimento pessoal e curvo-me à orientação
consagrada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO
SÓCIO. PRESCRIÇÃO.1. O transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa devedora e a do sócio co-responsável na
execução fiscal acarreta a prescrição da pretensão de cobrança do débito tributário, nos termos do art. 174 do CTN. Precedentes desta
Corte. 2. Recurso especial a que se dá provimento.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 640.807-SC, Relator: Ministro Teori Albino
Zavascki, 1ª Turma, DJ 17.11.2005)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART.
40, 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes
para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua
citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado
art. 174 do CTN. 2. Agravo regimental desprovido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 734.867-SC, Relatora: Ministra Denise Arruda,
1ª Turma, DJe 02.10.2008)Nem sempre é possível resolver a prescrição em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre
em cinco anos após a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato detonador da responsabilidade era conhecido
anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a parte exequente toma ciência desse fato gerador em
momento posterior à distribuição, não há como contar-se a prescrição a partir da citação do obrigado principal, porque isso implicaria em
violação da teoria da actio nata. Só há falar em prescrição após a lesão de direito, que implica na pretensão. No caso concreto, essa
pretensão é a de haver, por responsabilidade, o devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por fatos
estabelecidos após o ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos do Fisco antedatar o início da prescrição, em relação a uma
pretensão que sequer estava em condições de ser exercida, no termo inicial alegado em seu desfavor. Prescrição, insista-se, só há quando
há pretensão formada e porque o credor tem plena ciência dos seus fatos jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito
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executivo.Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa abaixo transcrita.TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. De acordo com a norma do artigo 121 do Código
Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária,
podendo ser o próprio contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o
responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, de um vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 2.
Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de
direito privado cuja obrigação resulte de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos,
atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua inclusão no pólo passivo da execução. 3. A presunção
juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (CDA), prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, refere-se à
dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (artigo 3.º). 4. A existência
do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima para figurar no polo passivo da
execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do
artigo 135 do CTN. 5. O prazo prescricional a ser observado é de 5 (cinco) anos, já que a partir da Constituição Federal de 1988, as
contribuições sociais foram dotadas novamente de natureza tributária, pelo que o prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do
artigo 174 do Código Tributário Nacional que prevê: a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva. 6. Somente a partir da dissolução irregular pode ser compreendida como legítima a
inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, e, consequentemente, é o momento em que se inicia o cômputo do prazo prescricional
de cinco anos para o redirecionamento da execução fiscal. Precedentes. 7. A partir da ciência quanto à dissolução irregular da executada
principal, em 01/08/2001, o termo ad quem do lapso de cinco anos para caracterização da prescrição para o redirecionamento da
execução fiscal aos sócios da empresa executada corresponde a 01/08/2006, impondo-se seu reconhecimento no presente caso. 8.
Agravo legal improvido.(AI 00393099120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso).Para apurar a ocorrência de prescrição
intercorrente para o redirecionamento do feito deve-se esclarecer em que momento a exequente teve conhecimento do fato detonador da
responsabilidade do sócio/gerente pelo crédito tributário. Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso
concreto.O fato gerador do crédito em cobro compreende o período de 01/1996 a 12/1996 e, conforme extratos de fls. 521/526, o
crédito foi constituído por entrega de declarações em 27/03/1997. A execução foi ajuizada em 29/06/1999, com despacho citatório
proferido em 23/09/1999, com primeira citação válida havida em 19/10/1999, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do
prazo prescricional (conforme antiga redação do art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação, conforme orientação
exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Dessa forma, não há se falar em prescrição anterior ao ajuizamento da ação.Após a citação
da executada originária (19/10/1999), verifica-se no processamento da presente execução: 29/06/2001 (fls. 17/20), penhora de bens;
07/08/2001 (fls. 21), oposição de Embargos à Execução e suspensão do executivo até seu deslinde (fls. 22); 27/09/2004 (fls. 32),
lavratura de auto de depósito em substituição; 23/11/2004 (fls. 34/45), sentença proferida nos Embargos à Execução; 19/04/2005 (fls.
55/56), apelação da embargante recebida no efeito devolutivo; 19/09/2005 (fls. 57), determinação de designação de datas para leilão;
02/03/2006 (fls. 62), constatação parcial dos bens; 25/04/2006 (fls. 65), determinação para prosseguimento em face do bem constatado,
petição da executada (fls. 66) e decisão determinando o prosseguimento do feito e o depósito do valor de avaliação do bem não
constatado.; 27/04/2006 (fls. 74/75) leilão negativo; 02/05/2006 (fls. 77/78), petição da executada oferecendo bens em substituição e
que fosse afastada a prisão civil do depositário; 09/05/2006 (fls. 79), decisão indeferindo o pedido; 10/05/2006 (fls. 80), agravo de
instrumento interposto pela executada (2006.03.00.035810-1); 05/07/2006 (fls. 152/153), petição informando que o AI n.
2005.03.00.059088-1, interposto em face da decisão que recebeu a apelação interposta em face da sentença proferida nos embargos à
execução, foi provida; 05/07/2006 (fls. 152), despacho suspendendo a execução até decisão do Tribunal; 26/02/2009 (fls. 238/259),
traslado de decisão da apelação interposta em da sentença dos Embargos; 06/07/2009 (fls. 267/281), substituição de dívida ativa;
17/01/2011 (fls. 285/311), juntada de carta precatória, para constatação e leilões de bens, negativa; 14/04/2011 (fls. 313/327), petição
da exequente requerendo a inclusão das empresas do grupo econômico e dos sócios, administradores de fato do suposto grupo;
11/01/2013 (fls. 409/411), decisão deferido a inclusão; 21/02/2013 (fls. 416), agravo interposto pela executada; 08/04/2013 (fls.
439/441), decisão negando seguimento ao agravo; 18/09/2013 (fls. 456), citação postal da excipiente (LILIAN DE SYLOS
VADERS).Em que pese o tempo decorrido entre a citação da executada original, FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS
LTDA (fls. 13 - 19/10/1999), e a citação da excipiente (fls. 456 - 18/09/2013), tenho como certo que a situação destes autos é muito
particular, de modo que não se aplicam os precedentes do E. STJ que autorizariam, em condições diversas, o reconhecimento da
prescrição intercorrente.De fato, a execução tramitou lentamente, mas jamais se paralisou pelo lapso legal e muito menos por qualquer
razão imputável à exequente. Tendo-se em conta que o instituto visa, pelo menos em parte, a penalizar a inércia, não tem cabimento dar-
lhe guarida sem maior critério no caso dos autos.Prescrição só pode ser reconhecida em face de quem se omite de modo a vê-la
transcorrer; e não é essa situação in casu.A responsabilidade tributária da excipiente só pode ser aferida apenas após o ajuizamento da
ação executiva, conforme exaustivamente demonstrado pela exequente em 14/04/2011 (fls. 313/327). Dessa forma, não há se falar em
prescrição para o redirecionamento do feito em face da excipiente, porque não houve inércia da exequente por prazo superior ao descrito
no art. 174 do CTN.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Antes de deliberar sobre o pedido de
prosseguimento do feito (fls. 516 verso), considerando o valor do crédito em cobro, Abra-se vista à exequente para que se manifeste
quanto ao disposto no art. 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016, que regulamenta, no âmbito da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, o Regime Diferenciado de Cobranças e Créditos - RDCC.A seguir, volte-me conclusos.Intime-se.
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0041618-42.2004.403.6182 (2004.61.82.041618-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
MILLENNIUM BCP - ESCRITORIO DE REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA(SP142674 - PATRICIA DE ALMEIDA
BARROS)

Tendo em vista que a penhora já se encontra registrada, conforme documentos copiados a fls. 371/400, a determinação de fls. 348
encontra-se prejudicada.Outrossim, dê-se ciência ao executado quanto à resposta da Receita Federal (fls. 367/369) ao ofício de fls. 366
e aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos opostos.Int.

0007954-83.2005.403.6182 (2005.61.82.007954-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ROTORMAK
VENDAS E ASSISTENCIA TEC DE FERRAM ELETR LTDA(SP281935 - SERGIO DOS SANTOS)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 70/75) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 103) assevera que os autos não foram arquivados, portanto não ocorreu prescrição
intercorrente nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. A presente execução foi ajuizada para cobrança do crédito em cobro na CDA 80
4 04 014375-26 em 17/01/2005.A executada foi citada em 03/05/2005 (fls. 27) e foi penhorado o percentual de 5% de seu faturamento
bruto (fls. 33).Em 26/02/2007 (fls. 40) o administrador da executada foi intimado para comprovar os depósitos referentes a penhora do
faturamento ou justificar o não recolhimento.Foi realizado bloqueio pelo sistema Bacenjud, com a conversão em renda da exequente do
valor apurado, R$ 295,27 (fls. 45/64).A exequente, em 31/07/2008 (fls. 66), informou que a executada parcelou o crédito e requereu a
suspensão da execução fiscal. O juízo despachou: Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente.
Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Os autos foram arquivados
em 21/08/2008 e desarquivados em 24/02/2014, para juntada da exceção de pré-executividade objeto da presente decisão.É o relatório.
DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do
título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo
juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança
executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova
material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa
demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº
6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.PRESCRIÇÃO Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de
um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito
subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para
eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de
invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita -
quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e
instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D.
20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas,
extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do
último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição
está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações
condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são
cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no
campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do
direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos
que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que,
justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito
subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo
previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar
dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de
reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,
par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória
à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco
pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode
cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do
prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de
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diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria
em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham
acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da
decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso
comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não
correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se
constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração
de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que
inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto
no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada
a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento
administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à
constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do
tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento,
constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE
FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for
posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da
declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso
especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do
STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)PRESCRIÇÃO REGIDA PELO DESPACHO DE CITAÇÃO.Após a vigência da LC n.
118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha
do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No
regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição,
somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei
complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação
válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido
despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.PRESCRIÇÃO, PELO DESPACHO
OU NÃO, RETROAGE AO AJUIZAMENTOAlém disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de
acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da
redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o
disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A
interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de
propositura da ação.PARCELAMENTO: INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONALOutro fato interruptivo da prescrição,
relevante para o caso, é o reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art.
174, IV, CTN) quanto no privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe:
(omissis) IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de
parcelamento, no direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização do
crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente, pois, durante o
parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao lapso prescricional.O próprio CTN
reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória
em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou
de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito
acrescido de juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da
moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a
revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição
estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à
moratória. Note-se que, embora o art. 155-A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele
nada mais fez do que explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode fluir o
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prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida), faz o curso
da prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte
estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional.PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE: IDENTIDADE DE PRAZOÀ prescrição intercorrente aplica-se o mesmo prazo da prescrição anterior à citação. A
diferença entre uma e outra está no marco temporal: anteriormente à citação, há a prescrição pura e simples e, posteriormente, a
prescrição alcunhada de intercorrente, cujo prazo é idêntico ao da primeira.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 - LEI n.
6.830/1980A prescrição posterior ao ajuizamento, que se diz intercorrente, foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento
especial de execuções fiscais, agregando-lhe uma modalidade particular. A ela se refere o enunciado n. 314 da Súmula de Jurisprudência
do E. STJ: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente.Implicitamente, tal instituto - prescrição intercorrente - já existia. O Código Civil reza que a prescrição
é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo
paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em
prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em feito de qualquer natureza, em linha de
princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso
típico de paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o
mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC,
art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na verdade, ficava
anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar
que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional
no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do
direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa
exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para
a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de
nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente
imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo,
enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu
decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n.
11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de
cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que
se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Em todo caso, é importante reiterar que não há falar em
prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua não se discute
prescrição.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a analisar o caso concreto.Considerando que não consta na exceção de
pré-executividade (fls. 70/75) e na manifestação da Fazenda Nacional e documentos (fls. 103/128) as datas de constituição dos créditos
com a entrega de declaração, passo a considerar as datas de vencimento dos tributos.Conforme consta na certidão de dívida ativa que
instrui a petição inicial, os tributos que deram origem aos créditos em cobro tiveram vencimento no período de 09/2000 a 01/2003. A
execução foi ajuizada em 17/01/2005, com despacho citatório proferido em 22/06/2005 e primeira citação válida ocorrida em
03/08/2005 (fls. 27), sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (conforme antiga redação do art. 174, I,
do CTN), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação, conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Dessa forma,
não há se falar em prescrição anterior ao ajuizamento da ação executiva, porque da data mais remota de vencimento 09/2000 até o
ajuizamento da ação executiva 17/01/2005 não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos.Quanto à prescrição intercorrente:Conforme
visto acima, os autos foram arquivados devido à suspensão do processo pelo parcelamento em 21/08/2008 e desarquivados em
24/02/2014, para juntada da exceção de pré-executividade objeto da presente decisão.Como já dito, o parcelamento interrompe o prazo
prescricional que só se reinicia com a rescisão do acordo.No caso, conforme demonstrado pela exequente o crédito em cobro na CDA
80 4 04 080565-87 (derivada da original pela MP 303/06 - fls. 120) foi incluído no parcelamento em 27/07/2007 com exclusão em
22/08/2012.Dessa forma, não há que se falar em prescrição intercorrente da presente execução. A uma, porque o feito foi arquivado pelo
parcelamento do débito, que é causa de suspensão da exigibilidade (art. 151, VI, do CTN), e não nos termos do artigo 40 da LEF. A
duas, porque a adesão ao parcelamento interrompeu o prazo prescricional, que só se reiniciou com a rescisão (22/08/2012), não
decorrendo prazo superior ao quinquênio prescricional até o desarquivamento. A três, porque a exequente não se demonstrou inerte por
prazo superior a 5 (cinco) anos, enquanto a exigibilidade do crédito encontrava-se ativa.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção
de pré-executividade oposta.Considerando que já houve tentativa de bloqueio de valores por intermédio do BACENJUD (fls. 47/63),
levando-se em conta a ausência de fatos novos que indiquem sucesso na diligência requerida, indefiro o requerido pelo exequente. Dê-se
vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito
executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei
6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a exequente desde já intimada para os fins preconizados no parágrafo 1º do
dispositivo mencionado.Intime-se.

0019098-54.2005.403.6182 (2005.61.82.019098-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JOSE
ROBERTO TOSTA ESTEVES(SP178415 - EDUARDO ARRUDA CASTANHO E SP368725 - REGINALDO SANTOS VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 137/144) oposta pelo executado, na qual alega: (i) nulidade da citação; (ii)
prescrição. Requereu prioridade de idoso na tramitação.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 137/139) assevera: (i) a inocorrência de
decadência e prescrição; (ii) validade da citação. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do
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caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais
(matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens
penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto
que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como
tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei
possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização
indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar
o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.PRESCRIÇÃO E
DECADÊNCIAPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período
de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a
prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação
poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um
direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça
antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada
(CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do
direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de
ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender
apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se
interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D.
4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam
direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes
corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do
CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que
assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do
prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero
dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um
estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação,
modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo
especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No
campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O
CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174,
atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação
do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da
Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se
por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A
decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal,
contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado
o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em
termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se
torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra
PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o
derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu
direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade,
com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência
do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento.
Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar
decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art.
150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é
que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão
de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante
prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do
Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS,
Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do
tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser
imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas
apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do
prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do
contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no
REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR.
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ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta
Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas
não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula
436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do
devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta
violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental
improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe
29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará
com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS -
Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não
interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a
alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente
à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior
à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais
casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de
controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso,
desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no
Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN,
seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem
retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973,
com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda
que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à
análise do caso concreto. Da análise das Certidões de Dívida Ativa n. 80 1 04 029912-07, que instrui a presente execução, constata-se
que o crédito refere-se a IRPF, com fato gerador no período de apuração ano base/ano exercício de: 1986/1987, 1987/1988,
1988/1989, 1989/1991.O crédito foi lançado por Auto de Infração, com notificação do contribuinte em 02/09/1991.A execução foi
ajuizada em 30/03/2005, com despacho citatório proferido em 06/07/2005, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo
prescricional (art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação, conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP
1.120.295/SP.Da análise dos documentos carreados aos autos pela exequente (fls. 140/144), denota-se que o contribuinte, após sua
notificação, apresentou impugnação administrativa, que se trata de uma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito (artigo
151, III, do CTN).Vale esclarecer que o início da contagem do prazo prescricional não se dá exatamente no momento da notificação do
sujeito passivo do lançamento, porque nesta ocasião abre-se prazo para impugnação administrativa, hipótese de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN). Assim, enquanto perdurar a situação de suspensão, a Fazenda Pública não
poderá ajuizar execução fiscal para cobrança do crédito, iniciando-se o prazo prescricional apenas com o trânsito em julgado da decisão
administrativa que julgar o recurso.O Contribuinte foi intimado da decisão final do processo administrativo em 14/09/2001 (fls. 140),
iniciando-se a contagem do prazo prescricional em 14/10/2001, tendo em vista os 30 dias conferidos para que fosse realizado o
pagamento.Diante disso, fica claro que não ocorreu:I. DECADÊNCIA, porque o crédito tributário em cobro foi lançado por auto de
infração em 02/09/1991 (data da notificação do contribuinte), portanto dentro do quinquênio computado a partir do 1º dia útil do
exercício seguinte ao exercício mais remoto (1º de Janeiro de 1987).II. PRESCRIÇÃO, porque a ação executiva foi intentada em
30/03/2005, portanto em prazo inferior a 5 (cinco) anos, contados da data em que a executada teve ciência da decisão administrativa que
julgou sua impugnação (14/09/2001).CITAÇÃO POSTAL VÁLIDAA citação postal em execução fiscal é perfeitamente válida, tendo
em vista o que dispõe o artigo 8º, incisos I e II, da Lei 6.830/80, in verbis:Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas
as seguintes normas:I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;II -
a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de
recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;No presente caso, o executado foi citação por via postal, com recepção
em seu endereço em 29/05/2007 (fls. 43).Dessa forma, não merece prosperar a alegação de nulidade da citação. DISPOSITIVOPelo
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Com fulcro no artigo 1.048, inciso I, do CPC/2015 c/c artigo 71 da Lei
10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO); defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. Proceda a serventia as anotações
necessárias, conforme determina o parágrafo 2º do referido artigo. No ato de publicação da presente, fica o executado intimado do
depósito de fls. 113, convertido em penhora (fls. 114), para fins do artigo 16, inciso III, da lei 6.830/80.Intime-se.

0032372-51.2006.403.6182 (2006.61.82.032372-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
L 4 COMERCIAL LTDA(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA)

Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 224 e 226 em favor da executada. Intime-se seu patrono para comparecimento
em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do alvará. Int.

0039881-33.2006.403.6182 (2006.61.82.039881-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO
BARRETO) X DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)
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Fls. 345/361 : mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. Prossiga-se nos termos da decisão de fls.
328/329. Int.

0000077-40.2007.403.6500 (2007.65.00.000077-6) - FAZENDA NACIONAL X TULLIO FORMICOLA(SP137700 - RUBENS
HARUMY KAMOI)

Ciência da materialização deste feito. Abra-se vista ao Exequente para informar a situação do parcelamento do débito. Int.

0030902-09.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ST. PATRIC ESTETICA
TOTAL LTDA.(SP138779 - WELLINGTON SIQUEIRA VILELA) X ENRIQUE SANTIAGO PANERO

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 178/216) oposta por ST. PATRIC ESTÉTICA TOTAL LTDA, na qual alega a
não incidência das contribuições previdenciárias sobre as vergas trabalhistas de caráter indenizatório.Instada a manifestar-se, a exequente
(fls. 229/232) assevera: (i) o não cabimento da exceção de pré-executividade para alegação da matéria aventada, que necessita de
dilação probatória; (ii) que os créditos foram confessados pela própria executada, por meio de entrega de declaração, ocasião em que,
supostamente, verificou a ocorrência do fato gerador, informou a base de cálculo e o montante a recolher, não subsistindo razão para as
alegações genéricas quanto a inclusão de verbas indevidas na base de cálculo das contribuições previdenciárias. É o relatório.
DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do
título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo
juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança
executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova
material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa
demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº
6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.VERBAS PRETENSAMENTE INDENIZATÓRIAS ALEGADAMENTE NA BASE DE
CÁLCULO DO TRIBUTOAlega a excipiente que verbas indenizatórias não têm natureza salarial, pelo que devem ser excluídas da
hipótese de incidência da contribuição previdenciária.Não se pode alegar, genericamente, a presença de verbas supostamente
indenizatórias na base de cálculo de contribuição, porque tal insinuação não permite destacá-las para efeito de qualquer espécie de prova;
quanto mais porque a presunção de certeza da qual está revestido o título executivo extrajudicial imporia impugnação específica - como,
de resto, qualquer impugnação feita em defesa do devedor deveria ser.Todos os elementos em abono da eventual e pretensa presença de
verbas indenizatórias deveriam, ademais, vir demonstrados de forma inequívoca na exceção de pré-executividade, de modo a que se
pudesse cindir o que pudesse ser considerado ou não base de cálculo legítima da contribuição em discussão.A petição de exceção de
pré-executividade (fls. 15/34) não veio acompanhada de qualquer documento que pudesse comprovar as alegações nela contida. A
excipiente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a existência de parcelas ilegítimas ou inconstitucionais na base do tributo em
curso de cobrança. Sem esse cumprimento cabal dos ônus processuais, não há sequer como conhecer dessa modalidade de defesa. E,
ainda que assim não fosse, não estaria cumprido o dever de comprovar a frágil arguição, nos termos do artigo 373, I, do
CPC/2015.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Antes de deliberar sobre o pedido de
prosseguimento do feito (fls. 232), considerando o valor do crédito em cobro, Abra-se vista à exequente para que se manifeste quanto ao
disposto no art. 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016, que regulamenta, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o Regime Diferenciado de Cobranças e Créditos - RDCC.A seguir, voltem-me conclusos.Intime-se.

0056301-69.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MELLO LABORATORIO
MEDICO DE ANALISES LTDA(SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO E SP185085 - TAMARA GUEDES COUTO)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 15/34) oposta pela executada, na qual alega: (i) prescrição; (ii) nulidade da
Certidão Dívida Ativa, pela inclusão de verbas indevidas na base de cálculo das contribuições previdenciárias e inexigibilidade do encargo
legal, previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. Nomeou bens à penhora pertencentes ao seu ativo fixo.Instada a manifestar-se, a exequente
(fls. 49/53) assevera: (i) higidez da CDA; (ii) que os créditos foram confessados pela própria executada, por meio de entrega de
declaração, ocasião em que, supostamente, verificou a ocorrência do fato gerador, informou a base de cálculo e o montante a recolher,
não subsistindo razão para as alegações genéricas quanto a inclusão de verbas indevidas na base de cálculo das contribuições
previdenciárias; (iii) legalidade do encargo legal (DL 1.025/69); (iv) inocorrência de prescrição, diante do parcelamento do débito. É o
relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de
nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de
ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a
cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com
prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua
completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à
execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra
morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em
expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DO TÍTULO EXECUTIVOPreliminarmente, vale assentar que a CDA que instrui a
inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da executada. Por
outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido
contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com
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aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:o nome do devedor
e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos;o
origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial e fundamento legal da atualização monetária;o número de inscrição na dívida ativa
e data;o número do processo administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes
os seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que
se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que aparelharam a inicial
da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de
veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal
como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos
legais.No caso, as CDAs apresentam-se perfeitas, com a descrição adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de
regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato
é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve demonstrar todos fatos constitutivos de
sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o
entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente
nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada
a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a
certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma
prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de
Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).PRESCRIÇÃOPrescrição é um
fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito
próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção
em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se
sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera
instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples
esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal
renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à
pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II,
do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da
dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez,
recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o
ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais
(direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às
mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na
decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais
direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício
normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se
pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm
correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de
relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por
corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a
matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a
prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de
cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao
sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80),
pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta
dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art.
173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente
efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco
anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o
montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS
CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do
período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se
assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos
cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art.
150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco
anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo
recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim
o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o
quinquênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge
depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O
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Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco,
entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção,
Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido,
desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito
em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito
de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega
da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa
transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da
declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos.
Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Anteriormente à vigência da LC N.
118/2005, entendia-se que o ato citatório interrompia a prescrição na execução fiscal. Quanto às citações (ou melhor, quanto aos
despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da
prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp
999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC nº 118/2005, o despacho de citação do
executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal
efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC nº 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz
que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido
posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP,
submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil/1973, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da
prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que
determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da
propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente
no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Outro fato interruptivo da prescrição, relevante para o caso, é o reconhecimento
da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no privado (art.
202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco
ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no direito pátrio, é
precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo de
prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente, pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de
cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do
curso do prazo de prescrição, em seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito
adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não
cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: (omissis)
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa
para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de
prescrito o referido direito. Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o
Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-A do
CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que explicitar um princípio geral
em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o
parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero,
mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de
correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional. Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à
análise do caso concreto. Em que pese não constar da exceção de pré-executividade (fls. 15/34) e da manifestação da exequente (fls.
49/53) a data de entrega da GFIP, o crédito em cobro na presente execução (CDA n. 36.994.025-3) tem fato gerador no período de
apuração de 11/2008 a 12/2009.A Fazenda Nacional comprova que a executada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009
em 03/09/2009, com rescisão em 27/07/2011 (fls. 56).A execução foi ajuizada em 17/12/2013, com despacho citatório proferido em
14/02/2014, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao
ajuizamento da ação, conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Dessa forma, fica clara a inocorrência de
prescrição, tendo em vista que não decorreu o prazo disposto no artigo 174 do CTN, do período da dívida mais remoto (11/2008) até a
interrupção com a adesão ao parcelamento (03/09/2009), bem como também não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, da data de
reinício da contagem, com a rescisão do acordo (27/07/2011), até o ajuizamento da ação executiva (17/12/2013).VERBAS
PRETENSAMENTE INDENIZATÓRIAS ALEGADAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTOAlega a excipiente que
verbas indenizatórias não têm natureza salarial, pelo que devem ser excluídas da hipótese de incidência da contribuição previdenciária.Não
se pode alegar, genericamente, a presença de verbas supostamente indenizatórias na base de cálculo de contribuição, porque tal
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insinuação não permite destacá-las para efeito de qualquer espécie de prova; quanto mais porque a presunção de certeza da qual está
revestido o título executivo extrajudicial imporia impugnação específica - como, de resto, qualquer impugnação feita em defesa do
devedor deveria ser.Todos os elementos em abono da eventual e pretensa presença de verbas indenizatórias deveriam, ademais, vir
demonstrados de forma inequívoca na exceção de pré-executividade, de modo a que se pudesse cindir o que pudesse ser considerado ou
não base de cálculo legítima da contribuição em discussão.A petição de exceção de pré-executividade (fls. 15/34) não veio acompanhada
de qualquer documento que pudesse comprovar as alegações nela contida. A excipiente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a
existência de parcelas ilegítimas ou inconstitucionais na base do tributo em curso de cobrança. Sem esse cumprimento cabal dos ônus
processuais, não há sequer como conhecer dessa modalidade de defesa. E, ainda que assim não fosse, não estaria cumprido o dever de
comprovar a frágil arguição, nos termos do artigo 373, I, do CPC/2015.Não haveria necessidade de entrar-se nessa discussão, ante ao
que ficou acima exposto, mas o faço apenas para indicar que exceção de pré-executividade é inepta quanto a este particular. Ela aventa
de modo genérico e inconvincente que rubricas como as exemplificadas poderiam ter integrado a base de cálculo. As rubricas discutidas,
nestes autos, são as seguintes:Terço Constitucional de Férias - Auxílio Doença A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o pagamento
do terço constitucional de férias e do auxílio-doença não possui natureza remuneratória, razão pela qual não é possível a incidência de
contribuição previdenciária. Como já demonstrado em item anterior, faltam os elementos de prova de que a excipiente tenha sido sujeito
passivo do tributo impugnado, no caso concreto. Constatações meramente de direito não substituem essa prova indispensável, porque
aqui se trata de exceção de pré-executividade, com título executivo a testificar concretamente a existência de créditos e não de ação
declaratória ou mandado de segurança, em que a exação poderia ser discutida em tese. Infere-se do que se encontra nos autos que de
nenhum desses ônus específicos desincumbiu-se a parte que alega haver parcelas ilegítimas ou inconstitucionais na base do tributo em
curso de cobrança. Sem esse cumprimento cabal dos ônus processuais, não há sequer como conhecer da alegação relativamente ao item
aqui debatido. E, ainda que assim não fosse, não estaria cumprido o dever de comprovar a frágil arguição, nos termos do art. 373, I, do
CPC/2015.Salário Maternidade - Férias UsufruídasA Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o pagamento do salário maternidade tem
natureza remuneratória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O mesmo sucede com as férias usufruídas
(AgRg no REsp nº 1513297- SP (2015/0020942-7) - Relator(a) Min. ASSUSETE MAGALHÃES). Como já demonstrado em item
anterior, faltam os elementos de prova de que a excipiente tenha sido sujeito passivo do tributo impugnado, no caso concreto.
Constatações meramente de direito não substituem essa prova indispensável, porque aqui se trata de exceção de pré-executividade, com
título executivo a testificar concretamente a existência de créditos e não de ação declaratória ou mandado de segurança, em que a exação
poderia ser discutida em tese. Infere-se do que se encontra nos autos que de nenhum desses ônus específicos desincumbiu-se a parte que
alega haver parcelas ilegítimas ou inconstitucionais na base do tributo em curso de cobrança. Sem esse cumprimento cabal dos ônus
processuais, não há sequer como conhecer da alegação de defesa relativamente ao item aqui debatido. E, ainda que assim não fosse, não
estaria cumprido o dever de comprovar a frágil arguição, nos termos do art. 373, I, do CPC/2015.DA CONTRIBUIÇÃO AO
INCRAQuanto à contribuição devida ao INCRA, teço as considerações que seguem. O Serviço Social Rural foi criado em 1955, pela
Lei n. 2.613, com atividades financiadas pelo adicional de 0,3% sobre a contribuição dos empregadores em geral para institutos e caixas
de pensão. Ulteriormente, houve majoração para 0,4% (Lei n. 4.863/65). Em 1969, os recursos foram partilhados entre o Funrural e os
órgãos federais promotores da reforma agrária (DL n. 582/69), unificados no INCRA em 1970 (DL 1.110). Prosseguiu a sistemática de
divisão meio a meio no DL 1.146, também de 1970. Nova majoração para 2,6% sobreveio em 1971 (LC n. 11). Assim, até 1989,
estabeleceu-se nova divisão do produto da arrecadação: 2,4% para o FUNRURAL/PRORURAL e 0,2% para o INCRA. Era este o
dispositivo pertinente (da LC n. 11/71):Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão
das seguintes fontes: (...omissis...) II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual
fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. Em 1989, a
Lei n. 7.787 suprimiu a parcela de 2,4% (art. 3o., par. 1o.) destinada ao FUNRURAL/PRORURAL, ao instituir contribuição de 20%
sobre as remunerações pagas a empregados, avulsos, autônomos e administradores.Os 0,2% destinados ao INCRA, que nada tinham a
ver com PRORURAL não foram objeto de derrogação pela Lei n. 7.787. O objetivo expresso por esta foi o de unificar, na contribuição
de 20% sobre a folha, as contribuições para o salário-família, salário-maternidade, abono anual e PRORURAL, estas, sim,
nomeadamente suprimidas.Quanto à arrecadação, primeiramente foi de responsabilidade da Previdência Social; passando em 1990 para
a alçada da Secretaria da Receita Federal (Lei n. 8.022, art. 1o.).A LC n. 11/1971 instituiu um programa de natureza mista, que envolvia
prestações hoje classificáveis como assistenciais e previdenciárias. Confira-se seu art. 2o. (original), que discriminava a prestação dos
benefícios de aposentadoria, pensão, auxílio-funeral, serviços de saúde e serviço social. São contribuições destinadas à seguridade,
conforme a acepção que hoje se dá à palavra.Tais contribuições, na vigência da Constituição de 1967, poderiam ser classificadas como
tributos. Porém, como é do conhecimento de todos e jurisprudência assente na Suprema Corte, perderam tais características quando da
Emenda n. 08/1977. Deste modo, não apenas sua exigência não se submetia a princípios limitadores da competência tributária, como
também podia ser efetuada frente a todos os empregadores, urbanos ou rurais. E, conquanto o adicional ao Funrural pudesse ser
reclassificado como exigência tributária com o advento da Constituição de 1988, a verdade é que não lhe sobreviveu muito (foi revogado
logo em 1989).Já na criação da antiga contribuição ao serviço social rural, em 1955, a Lei n. 2.613 compelia ao pagamento por parte de
certas indústrias (por exemplo, as de açúcar e laticínios), relacionadas no art. 6o, que por isto mesmo ficavam dispensadas de contribuir
aos demais serviços sociais autônomos; ao lado daquelas, contribuíam também as empresas de atividades rurais (art. 7o). O adicional,
inicialmente de 0,3%, sobre o total dos salários pagos era devido por todos os empregadores, em conformidade ao art. 6o., par. 4o.O
Decreto-lei n. 1.146/1970, ao consolidar a matéria, prosseguiu mencionando exploradores de atividades industriais dentre os contribuintes
(art. 2o.), ladeando com os exercentes de atividades rurais em imóveis sujeitos ao ITR, estes, referidos pelo art. 5o. Portanto, reafirme-
se, devida a exação por empregadores de diversas espécies e naturezas.Confira-se o teor do art. 6o, par. 4o., da Lei n. 2.613/1955: 4º A
contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3%
(três décimos por cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será diretamente entregue pelos
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respectivos órgãos arrecadadores.O princípio de solidariedade veio a ganhar dignidade constitucional com a Carta de 1988, que em seu
art. 195 atribuiu a toda a sociedade o financiamento da Seguridade. Conquanto após o advento da CF/88 as contribuições sociais tenham
tornado a compor o gênero tributo, ficou bem caracterizada a obrigação de todos os empregadores, além de peculiaridades de trato.Já
existia, por virtude do Decreto-lei n. 582/1969, a partilha do resultado da arrecadação de adicional sobre contribuições previdenciárias
entre o Funrural e os órgãos de reforma agrária. Estes, nominadamente o INDA, o IBRA e o GERA foram extintos em 1970 e sucedidos
pelo INCRA, Autarquia vinculada ao Ministério da Agricultura, investido de todos os direitos e atribuições já existentes (DL 1.110, art.
2o.).Deste modo, o INCRA passou a ser o destinatário dos 0,2% correspondentes a 50% do adicional de contribuição instituída em
1955 e majorada em 1965 (Lei n. 4.863). Este percentual de participação manteve-se mesmo com a elevação da alíquota para 2,6% em
1971 (LC n. 11), porque os restantes 2,4% cabiam ao Funrural. Ademais, sobreviveu à extinção da contribuição ao Funrural/Prorural em
1989 (Lei n. 7.787). É que a Lei n. 7.787, ao unificar as contribuições ao salário-educação, salário maternidade e prorural na novel
exação de 20% sobre a folha, taxativa e claramente extinguiu essas espécies e não outras diversas, como era o caso dos 0,2% destinados
ao INCRA. Isto já foi objeto de esclarecimento pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp n. 173.588/DF, pela pena
do Min. GARCIA VIEIRA: Somente a contribuição de 2,4% foi destinada para o Funrural e é fonte de custeio do PRORURAL. A
contribuição de 0,2% do INCRA nunca foi fonte de custeio do PRORURAL e o artigo 3o., parágrafo 1o., da Lei n. 7.787/89 não a
suprimiu.O adicional devido ao INCRA, embora incidente sobre a folha não é uma contribuição securitária. O que define a natureza
dessas contribuições - diversamente do que ocorre com os impostos e taxas - não é tanto sua hipótese de incidência ou sua base de
cálculo, mas sua peculiar destinação. E os 0,2% do INCRA serviam para financiar as atividades próprias dessa Autarquia, todas
relacionadas com a implementação do programa nacional de reforma agrária. Outra conclusão não se pode tirar senão a de que se cuida
de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL, do art. 149 da Constituição, que trata dessa espécie, das contribuições interventivas e das
categoriais. Ela não tem afetação previdenciária e por isto nunca se confundiu com exações deste naipe, como era o caso da contribuição
ao Funrural. É social por estirpe, mas não securitária.Registro que grassa grande incerteza sobre esta questão de natureza jurídica. Há
quem pense tratar-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, porque objetiva atender os encargos econômicos
relacionados à promoção da reforma agrária (TRF4, Juiz WELLINGTON M DE ALMEIDA, AMS 86044. Para outros, era imposto
com inconstitucional vinculação e portanto não recepcionado pela Constituição (TRF4, Juiz DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, AC
598343; TRF4, Juíza TANIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, AC 398023). Ocorre que o E. STF, ao decidir sobre a
constitucionalidade da contribuição ao FGTS instituída pela LC 110 assentou o que já pensava este Relator há muito: o art. 149 da CF,
ao mencionar contribuições sociais, está a reportar-se a universo muito mais amplo do que as destinadas à seguridade. Nosso sistema
constitucional tributário, portanto, é aberto, admitindo as assim chamadas contribuições sociais gerais.Segundo algumas decisões do E.
STJ, a sobrevida da exação devida ao INCRA prolongou-se até a Lei n. 8.212, de 1991 - plano de custeio da previdência social (AgA
n. 490751 / MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA). Todavia, não compartilho deste entendimento. O PCPS nada refere
sobre a contribuição; apenas tratou da contribuição sobre a folha, sendo lei superveniente que dispõe de maneira genérica a latere de
regras especiais já existentes (art. 2o., par. 2o., da LICC). Na forma da Lei de Introdução ao CC, não se pode dizer, sem mais, que o
adicional de 0,2% tenha sido revogado, somente porque a Lei n. 8.212 tenha silenciado sobre o assunto. Só pensará isto quem a
confunda com exação previdenciária porque sua base de cálculo é a folha; mas isto ela não é. O argumento assim deduzido teria lógica,
porque o plano de custeio teria unificado todas as contribuições sobre as remunerações. Como sustento que a natureza é outra, por
decorrência oponho-me à tese da revogação.A jurisprudência do Pretório Superior foi algo vacilante em torno das dos dois adicionais, do
INCRA e do FUNRURAL. Mas pacificou-se afinal, em dois sentidos bem definidos:1º. No de que são devidas pelos empregadores
urbanos e rurais. Isto se deu em reação à evolução da jurisprudência do E. STF, para quem não existe óbice a que seja cobrada, de
empresa urbana, a contribuição social destinada ao Funrural(RE 238.206 AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 05.02.2002),
anotando-se a inexistência de violação ao art. 195, I, da Constituição (RE 238.171 AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE). Exemplo
desta orientação são os Embargos de Divergência em Resp n. 417.063, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgados em
10.12.2003.2º. No de que a contribuição de 2,4% do Funrural foi extinta em 1989, mas não a parcela de 0,2% devida ao
INCRA.Exemplo ilustrativo disto pode ser buscado no seguinte precedente:(...omissis...)2. O custeio da Previdência Social Rural, como
ocorria à época do Serviço Social Rural, como fonte de receita, poderia ser exigido da empresa urbana. A lei, ao instituir a contribuição
para o FUNRURAL, não condicionou a vinculação da empresa às atividades rurais, o que conduz ao entendimento de as contribuições
previdenciárias relativas ao FUNRURAL e ao INCRA eram devidas por empresas urbanas até o advento das Leis 7.787/89 e 8.212/91,
respectivamente, que, posteriormente, as excluem.3. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-
RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Com a promulgação da Lei 7.787/89 o percentual de contribuição foi
unificado para 20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a
partir de 1º de setembro de 1989. Consectariamente, a contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de
aquisição de produtos rurais pelas empresas, restou devida até o advento desta lei.(AGA 490449 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0139005-9)Do exposto, pode-se concluir que a legislação modificadora do adicional sobre a
folha da Lei n. 2.613/55 deu origem não a uma, mas a três contribuições, com destinatários e naturezas diversas. Uma, securitária, devida
ao Funrural por exercentes de atividade rural e também por empresas agroindustriais. Outra, também securitária, na forma de adicional
devido por todos os empregadores e, mais firmemente após a Constituição de 1988 (art. 195, I), por derradeiro extinta em 1989 (Lei n.
7.787). Durante o período mais largo de sua subsistência, não teve natureza tributária, face à EC 08/1977. No breve interstício em que
conviveu com a CF/88, passou a ostentar a qualidade de tributo. Finalmente, uma terceira, devida ao INCRA, contribuição social geral,
portanto (art. 149 da CF/88), também sem natureza tributária anteriormente à Constituição de 1988 (e agora provida desta natureza),
devida indiferentemente por empregadores de toda espécie.Ainda é relevante mencionar que a matéria foi submetida ao rito do art. 543-C
do Código de Processo Civil/1973, ao se apreciar o Recurso Especial n. 977.058/RS, cuja ementa assim explicitou a questão em
debate:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.1. A exegese Pós-
Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da
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Carta Maior, que lhe revela a denominada vontade constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da
Constituição.2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor
principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da
norma infraconstitucional.3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde
se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.4. A hermenêutica, que fornece os critérios
ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori,
infungíveis para fins de compensação tributária.5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum,
impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.6. O princípio da
legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à
legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural
(Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei
7.787/89.8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se
equipara à contribuição securitária social.9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei
7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com
a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi
extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.10. Sob essa
ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões
que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.11. Interpretação que se
coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso
concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade
justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.(REsp 977.058/RS,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008)DA CONTRIBUIÇÃO AO
SEBRAE/SESC/SENACA contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional de acordo com a posição hoje pacificada do
E. Supremo Tribunal Federal. Analisando as atividades desenvolvidas pelo SEBRAE podemos concluir não serem apenas as micro e
pequenas empresas que são beneficiadas com seu objeto social, mas toda a sociedade. Seus cursos, bibliotecas e consultoria não apenas
podem, mas devem ser frequentados por toda espécie de empresários, tendo em vista que seu principal mote é o desenvolvimento do
empreendedorismo. Da mesma forma, não é necessária sua veiculação por intermédio de lei complementar seja por não se aplicar a elas o
estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, seja pelo fato de tratar-se de adicional às contribuições para o
SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. Pacificou-se referido entendimento na
jurisprudência pátria: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO
DELARATÓRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo
Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento segundo o qual a contribuição ao
SEBRAE é devida não apenas pelas micro e pequenas empresas, mas por todos os contribuintes das contribuições ao SESC, SESI,
SENAC e SENAI. A exigência desse adicional não foi afetada com a superveniência da Lei n. 8.706/93, a qual determinou a
transferência das contribuições ao SESI/SENAI ao SEST/SENAT, relativamente às empresas de transporte rodoviário. IV - Inexistência
de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão
monocrática. V - Agravo Legal improvido. (AC 00083249520024036108, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES. SESC E SEBRAE. PRESTADORAS DE SERVIÇO. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.
EXIGIBILIDADE. 1. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e
SENAI, inclusive empresas prestadoras de serviços, independentemente do seu porte (micro, pequena ou média empresa), e de serem ou
não beneficiários diretos da contribuição ou dos programas desenvolvidos pelo SEBRAE. 2. Ademais, como se depreende do art. 240 da
Carta magna, é dever de todos os empregadores contribuírem para as entidades de serviço social e de formação profissional vinculadas
ao sistema sindical. 3. Mesmo as entidades sem fins lucrativos estão sujeitas às exações. Precedentes. 4. Não há elementos novos
capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido.(AC 00230396920024036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, INCRA E SEBRAE. LEGITIMIDADE RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença sujeita
ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, 2º, do Código de Processo
Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/2001. 2. A pessoa jurídica (condomínio) não tem legitimidade recursal para se insurgir contra a
responsabilidade subsidiária do síndico pelo débito cobrado na execução embargada. Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
AGRESP 200701895202, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 07/05/2008. 3. A exigência da contribuição ao INCRA às empresas
urbanas não é inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é
a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta. Precedente do Superior
Tribunal de Justiça: RESP 977058/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe 10/11/2008. 4. Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição destinada ao SEBRAE, que visa à implementação da política de apoio às Micro e
Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. Precedente
do Supremo Tribunal Federal: RE 396266, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004. 5.
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Condenação da embargante em honorários advocatícios, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exequendo
atualizado, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. 6. Apelação e reexame necessário providos. Recurso adesivo a
que se nega provimento.(AC 00083269220034036120, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Aliás, todas as contribuições devidas ao
Sistema S são perfeitamente legítimas e exigíveis.Cumpre, ainda, consignar que em precedente submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil/1973, a Primeira Seção do STJ, julgou o Recurso Especial n. 1.255.433/SE e assim decidiu a matéria em
questão:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, do CPC). CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC.
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INCIDÊNCIA.1. Não merece conhecimento o recurso especial
que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão
ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos.
Incidência da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia. 2. As empresas prestadoras de serviço são aquelas enquadradas no rol relativo ao art. 577 da CLT,
atinente ao plano sindical da Confederação Nacional do Comércio - CNC e, portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao
SESC e SENAC. Precedentes: REsp. n. 431.347/SC, Primeira Seção, Rel. Min Luiz Fux, julgado em 23.10.2002; e AgRgRD no REsp
846.686/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.9.2010. 3. O entendimento se aplica às empresas
prestadoras de serviços educacionais, muito embora integrem a Confederação Nacional de Educação e Cultura, consoante os seguintes
precedentes: Pela Primeira Turma: EDcl no REsp. 1.044.459/PR; AgRg no Ag 882.956/MG; REsp. 887.238/PR; REsp. 699.057/SE;
Pela Segunda Turma: AgRg no Ag 1.347.220/SP; AgRgRD no REsp. 846.686/RS; REsp. 886.018/PR; AgRg no REsp. 1.041.574 PR;
REsp. 1.049.228/PE; AgRg no REsp. 713.653/PR; REsp. 928.818/PE. 4. A lógica em que assentados os precedentes é a de que os
empregados das empresas prestadoras de serviços não podem ser excluídos dos benefícios sociais das entidades em questão (SESC e
SENAC) quando inexistente entidade específica a amparar a categoria profissional a que pertencem. Na falta de entidade específica que
forneça os mesmos benefícios sociais e para a qual sejam vertidas contribuições de mesma natureza e, em se tratando de empresa
prestadora de serviços, há que se fazer o enquadramento correspondente à Confederação Nacional do Comércio - CNC, ainda que
submetida a atividade respectiva a outra Confederação, incidindo as contribuições ao SESC e SENAC que se encarregarão de fornecer
os benefícios sociais correspondentes. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (REsp 1255433/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012)ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/1969Temos que o
encargo do Decreto-Lei n. 1.025, mantido pelo Decreto-Lei n. 1.645, de 11.12.78 (art. 3º) é legítimo. Não nega vigência ao artigo 20 do
Código de Processo Civil, pois não tem por escopo, apenas, cobrir a verba honorária, mas, também, todas as despesas que a Fazenda
Nacional teve de arcar para mover o executivo fiscal. Não se confunde, portanto, com o artigo 20 do Código de Processo Civil.
Ademais, trata-se de questão pacificada em nossos tribunais, tendo inclusive sido objeto da Súmula n. 168, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: ... é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.Esse entendimento não destoa da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça como pode
observar:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº
1.025/69.1. O encargo de 20% previsto no art. 1º do D.L. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não
recolhidos substitui, inclusive, os honorários advocatícios sendo inadmissível a condenação de verba sob esse mesmo título (REsp
181.747/RN (1998/0050746-9), Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julg. 20.05.99, DJU de 10.04.00, pág. 77).2. Recurso especial
improvido. (grifo nosso)(STJ, Resp 642300, Rel. Min. CASTRO MEIRA)..EMEN: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA
PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO.
VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A condenação,
em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da
Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo
estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em
10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp
608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público:
REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp
940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
11.09.2007, DJ 25.09.2007). 2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: o encargo de 20%,
do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor
em honorários advocatícios. 3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita
Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por
cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da
verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística,
devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 4. Consequentemente, em se tratando de desistência de
embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal,
descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento)
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previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 5. In casu, cuida-se de embargos à execução
fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de
parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários
advocatícios, por considera-los englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos,
a condenação do devedor em honorários advocatícios. 6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifo nosso)..EMEN:(RESP 200901063349, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:21/05/2010 ..DTPB:.), DJ 27.06.2005 p. 327)DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade
oposta.Diante da recusa da exequente quanto aos bens ofertados pela executada e do pedido de bloqueio eletrônico, sendo este
praticamente o único requisito legal de regência, defiro-o, pelo sistema Bacenjud (art. 854/CPC), conforme minuta a ser elaborada
concomitantemente à publicação desta (art. 854 em referência: sem dar ciência prévia do ato ao executado), para garantia de sua
eficácia.Havendo resposta positiva, considerando o teor das informações obtidas, decreto segredo de justiça, devendo a serventia
providenciar as devidas anotações na capa dos autos e no sistema informativo processual. No mesmo caso, façam-se conclusos os autos
para deliberar sobre eventual excesso (art. 854, par. 1º. CPC).Resultando negativo o bloqueio, dê-se vista à exequente para manifestação
no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento
concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa
ao arquivo sobrestado; ficando à exequente desde já intimada para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado.
Intime-se.

0033125-27.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DEBENZ
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - EPP(SP259726 - MARCOS CREDIDIO BRASILEIRO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao
arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC.A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve
ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito
pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de inadimplemento por parte do executado.Intime-se.

0029536-90.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP324099 - BRUNA BRUNO PROCESSI E
SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA)

Antes de apreciar o pedido de fls. 54/77, providencie o executado a regularização da garantia, sanando as deficiência apontadas pelo
exequente.Int.

0035346-46.2015.403.6182 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP108644 - MARIA LIA PINTO PORTO)
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP127814 - JORGE ALVES
DIAS)

Proceda a Secretaria ao cadastro do nome do Dr. Maury Izidoro (OAB/SP n. 135.372) no Sistema Processual e republique-se o
despacho de fls. 93.Despacho de fls. 93: Ciência às partes da redistribuição do feito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0051728-03.2004.403.6182 (2004.61.82.051728-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055930-
91.2002.403.6182 (2002.61.82.055930-0)) KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA X FAZENDA
NACIONAL

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do advogado beneficiário, que se
encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá constar na
procuração originariamente juntada aos autos, bem como deverá ser indicado o advogado que a representará para levantamento dos
valores.Int.

0047117-36.2006.403.6182 (2006.61.82.047117-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034984-
93.2005.403.6182 (2005.61.82.034984-6)) ABRIGO VELHINHOS FREDERICO OZANAN(SP170188 - MARCELO EDUARDO
FERRAZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA
SIMONI BARRETTO) X ABRIGO VELHINHOS FREDERICO OZANAN X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO

fls. 133/134: expeça-se alvará de levantamento em favor do executado. Intime-se seu patrono a comparecer em Secretaria, no prazo de
05 dias, a fim de agendar data para a retirada do alvará. Int.

0014905-20.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010873-06.2009.403.6182
(2009.61.82.010873-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP
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1. Proceda a secretaria a alteração da classe processual dos presentes autos (classe processual n. 206 - Execução Contra a Fazenda
Publica.2. Fls. 109/114: ciência à CEF. Int.

0046003-23.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047021-89.2004.403.6182
(2004.61.82.047021-7)) JULIO CESAR DIAS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
942 - SIMONE ANGHER) X JULIO CESAR DIAS X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, nos termos do antigo artigo 730 do CPC, pela executada,
expeça-se ofício requisitório no valor indicado a fls. 171 em nome da advogada constituída a fls. 09. Int.

0046085-54.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008568-88.2005.403.6182
(2005.61.82.008568-5)) JULIO CESAR DIAS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
942 - SIMONE ANGHER) X JULIO CESAR DIAS X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, nos termos do antigo artigo 730 do CPC, pela executada,
expeça-se ofício requisitório no valor indicado a fls. 161 em nome da advogada constituída a fls. 09. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0572783-94.1997.403.6182 (97.0572783-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0525130-
33.1996.403.6182 (96.0525130-2)) IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA(SP220969 - SERGIO JABUR MALUF FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA

1. Proceda-se ao desapensamento da execução fiscal, para prosseguimento.2. Fls. 396/397: intime-se o devedor ao pagamento da verba
de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. A intimação deverá
ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de
15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de
honorários, nos termos dos parágrafos 1º e 3º do art. 523 do CPC.Considerando o trânsito em julgado e o requerimento de execução
dos honorários de sucumbência pela parte credora, proceda a secretaria a alteração da classe processual dos presentes autos (classe
processual n.º 229 - cumprimento de sentença). Intime-se. Cumpra-se.

0032315-43.2000.403.6182 (2000.61.82.032315-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0541340-
91.1998.403.6182 (98.0541340-3)) RADIO AMERICA S/A(SP057465 - GERALDO URBANECA OZORIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RADIO AMERICA S/A(SP161498 - JACKIE CARDOSO SODERO TOLEDO E SP224003 - LÚCIO JOSÉ RANGEL E
SP308895 - ANITA CRISTINA GUEDES E SP220422 - MARIA RAQUEL TIRELLI DA SILVA)

Fls. 348: ciência ao executado.Prossiga-se na execução com o cumprimento da decisão de fls. 335/36. Int.

0035393-74.2002.403.6182 (2002.61.82.035393-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0515156-
98.1998.403.6182 (98.0515156-5)) FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A(SP196924 - ROBERTO CARDONE) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSS/FAZENDA X FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A

Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 356. Int.

0044575-79.2005.403.6182 (2005.61.82.044575-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041978-
74.2004.403.6182 (2004.61.82.041978-9)) ALGEVI COMERCIO E ARTEFATOS DE GESSO LTDA-EPP(SP189117 - VIVIANE
MAGLIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAZENDA NACIONAL X ALGEVI COMERCIO
E ARTEFATOS DE GESSO LTDA-EPP

Fls. 230/31: ciência à executada. Int.

0020056-35.2008.403.6182 (2008.61.82.020056-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053115-
82.2006.403.6182 (2006.61.82.053115-0)) SICON AUDITORES INDEPENDENTES(SP049074 - RICARDO LOUZAS
FERNANDES) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X
COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS X SICON AUDITORES INDEPENDENTES

Fls. 308: intime-se a executada para pagamento do saldo remanescente. Int.

0035282-80.2008.403.6182 (2008.61.82.035282-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000596-
62.2008.403.6182 (2008.61.82.000596-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente
representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de honorários, nos termos dos parágrafos 1º e 3º do art. 523 do CPC.Considerando o
trânsito em julgado e o requerimento de execução dos honorários de sucumbência pela parte credora, proceda a secretaria a alteração da
classe processual dos presentes autos (classe processual n.º 229 - cumprimento de sentença). Intime-se. Cumpra-se.

0035292-27.2008.403.6182 (2008.61.82.035292-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000883-
25.2008.403.6182 (2008.61.82.000883-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente
representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de honorários, nos termos dos parágrafos 1º e 3º do art. 523 do CPC.Considerando o
trânsito em julgado e o requerimento de execução dos honorários de sucumbência pela parte credora, proceda a secretaria a alteração da
classe processual dos presentes autos (classe processual n.º 229 - cumprimento de sentença). Intime-se. Cumpra-se.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2335

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0049164-75.2009.403.6182 (2009.61.82.049164-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001066-
59.2009.403.6182 (2009.61.82.001066-6)) DR. OETKER BRASIL LTDA.(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E
SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS
VIEIRA)

Vistos em inspeção. Folhas 275/290 - Cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fl. 273. Após, voltem os autos conclusos. Int. 1)
Apresente a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral da petição inicial da ação de rito ordinário nº 2008.61.00.021428-0
(fl. 219), haja vista que aquela apresentada nos autos não está completa.2) Sem prejuízo da determinação anterior, justifique a
embargada, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido de sobrestamento destes embargos (fl. 236), tendo em vista que não há identidade
absoluta dos pedidos, considerando os dizeres da petição destes embargos e o teor da peça de fls. 219/232, especialmente porque, nos
autos da ação anulatória, não foi postulado o reconhecimento da prescrição, sem esquecer ainda que, de acordo com a sentença
proferida na ação de rito ordinário, o pleito de decadência não foi apreciado pelo juízo.3) Nos termos do art. 398 do CPC, manifeste-se
a embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor do documento de fls. 264/268.4) Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int.

0024810-15.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028029-17.2003.403.6182
(2003.61.82.028029-1)) FATIMA PINTO RODRIGUES(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

1. Proceda-se ao desapensamento dos autos destes embargos à execução aos da execução fiscal de nº 00280291720034036182. 2.
Observo que o v. acórdão de fls. 215/219 negou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela embargada. O trânsito em
julgado foi certificado à fl. 221. 3. Assim, intime-se a embargante para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos
termos da sentença de fls. 168/172. Silente, ao arquivo findo. Int.

0035303-51.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043711-02.2009.403.6182
(2009.61.82.043711-0)) SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-se.
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0055096-68.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036159-10.2014.403.6182) AUMUND
LTDA(SP272296 - GUILHERME YAMAHAKI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos em inspeção. Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-se.

0037089-91.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025484-22.2013.403.6182) GRANI
TORRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 -
WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA)

Vistos em inspeção. Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 dias. No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-se.

0039400-55.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026317-06.2014.403.6182) SILBEC
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO
DE SANTANA VIEIRA)

Vistos em inspeção. Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-se

EXECUCAO FISCAL

0018950-48.2002.403.6182 (2002.61.82.018950-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X VALMON ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MONTEIRO X VALMIR PERCEGONA(PR024742 - LUIZ RICARDO BERLEZE E SP293947 - ALEXSANDER FERREIRA
MONTEIRO)

Observo que a r. decisão de fls. 185/188 negou seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela exequente. O trânsito em
julgado foi certificado à fl. 191. Assim, intime-se a executada para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos termos
da sentença de fls. 139/141. Silente, ao arquivo findo. Int.

0017741-10.2003.403.6182 (2003.61.82.017741-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
WALDEMAR ACCACIO HELENO(SP062154 - LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI)

Vistos em inspeção.Intime-se a parte executada para que apresente manifestação acerca das petições e valores apresentados pela
União.Após, conclusos.

0019089-63.2003.403.6182 (2003.61.82.019089-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
CAMAF INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA(SP192214 - ROSEMEIRE DURAN) X
FRANCISCO RICCI X JURANDIR MAFRA X ALEXANDRE CONSTANTINOV

Vistos em inspeção. Fl. 226 Defiro. Dê-se vista dos autos à executada.

0049985-89.2003.403.6182 (2003.61.82.049985-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
DISTRIBUIDORA ROBLES LTDA X JOSE ARISTIDES PASSOS SANCHES X DINORAH GOMES SANCHES X MARCOS
ASSUMPCAO X FLORIAL SANCHES(SP223798 - MARCELA PROCOPIO BERGER)

1. Observo que o v. acórdão de fls. 167/172 negou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela exequente. O trânsito em
julgado foi certificado à fl. 174, verso. Assim, intime-se a parte executada para que diga se tem interesse na execução da verba honorária,
nos termos da sentença de fls. 136/144. 2. Cumprida a determinação supramencionada, remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento
integral da sentença de fls. 136/144. Int.

0031242-94.2004.403.6182 (2004.61.82.031242-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SUNSET DO
BRASIL COM.IMP.E EXP.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA E SP207623
- RONALDO PAVANELLI GALVÃO)

Observo que a r. decisão de fls. 47/48 negou seguimento à apelação interposta pela exequente. O trânsito em julgado foi certificado à fl.
51. Assim, intime-se a executada para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos termos da sentença de fl. 30.
Silente, ao arquivo findo. Int.

0010924-56.2005.403.6182 (2005.61.82.010924-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOT-SUPPLY
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E ARTIGOS DE ES X MANOEL CARMONA X MARIA CARMELIA ALMEIDA
BATISTA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Vistos em inspeção. Cumpra-se a decisão de fls. 155/161. Prossiga-se no feito.Publique-se a decisão de fls. 143/148. Compulsando os
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autos, verifico que o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios MANOEL CARMONA e MARIA CARMELIA
ALMEIDA BATISTA no pólo passivo do presente feito, se deu de forma indevida.É o relatório.DECIDO.A legislação de regência
permite que o patrimônio pessoal dos sócios seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos artigos 135, inciso III, do
CTN e 4º, inciso V e seu parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Art. 4º. A execução fiscal poderá ser
promovida contra:(...)V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de
direito privado; e(...) 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade
prevista na legislação tributária, civil e comercial.Consoante a dicção do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a atribuição
de responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com excesso de poderes ou infração
de lei, contrato social ou estatutos.Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no
exame da questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.Inicialmente,
destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, irregularidade.A par disso,
conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve ser certificada pelo
Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.No
sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN.
REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR.(...)3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos
cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a
Segunda Turma já decidiu, recentemente, que [...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício
suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária
para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. REsp 1.017.588/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, destaque não
original)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.1. Há entendimento desta Corte no sentido
de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de
dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010)TRIBUTÁRIO -
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -
ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.(...)4. A mera
devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente
dissolvida.(...)(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)A jurisprudência remansosa sobre a
controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in
verbis:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.De outra parte, em embargos divergência (julgado
de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), a Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem
como pressuposto a administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.A propósito, transcrevo a ementa do
julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À
RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.2. Precedentes de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.3. Embargos de divergência acolhidos.(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência
em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaque não
original)Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no polo passivo pressupõe igualmente o exercício
da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes ementas, in verbis:RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS
SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO
DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO
DESPROVIDO.(...)4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas
tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. Precedentes.
(...)6. Recurso especial desprovido.(Resp n. 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p.
311)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. AGRAVO
IMPROVIDO.1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da
empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é próprio da
responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção doSuperior Tribunal de Justiça.2. Agravo
regimental improvido.(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179
p. 173)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE
NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o
redirecionamento da execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do
CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao ingresso do
sócio na sociedade.2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época
dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece reforma.3. Recurso
especial provido.(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).Constatada a
gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio comprovar a inexistência de prática
de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa
de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.1. O
redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º
704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de
25/10/2004.2. In casu, assentou o acórdão recorrido que Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda
Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios
que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a
autorizar o redirecionamento da execução.3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão
emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se
for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular
da empresa (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe
26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008;
REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag
752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 4. A 1ª Seção no
julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros
empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts.
1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de
dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em
Embargos à Execução.5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o
redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio.Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp
n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de
18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp
1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaque não original)Em outro plano, anoto que o
mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como argumento único para o redirecionamento do
processo executivo.A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte
dicção, in verbis:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente.Em movimento derradeiro, acrescento que, nas hipóteses em que os nomes dos supostos responsáveis não constarem da
Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o presente), caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos
constantes no artigo 135 do CTN, sob pena de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior
Tribunal de Justiça - STJ submetido inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp.
1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/04/2009).Com essas necessárias ponderações, passo à análise do pedido formulado pela
exequente.O crédito tributário constituído refere-se ao período de 2000/2001 no que concerne à CDA nº 80.4.04.011616-01.O Oficial
de Justiça certificou a não localização da empresa em 20/04/2010 (fl. 125), promovendo a diligência no endereço constante da petição
inicial (fl. 02), de modo que há indício de dissolução irregular da sociedade.A par disso, não há notícia de registro de dissolução da
sociedade perante a JUCESP, consoante documentos de fls. 19/20.De acordo com a documentação apresentada nos autos, em especial
a ficha cadastral de fls. 19/20:a) MANOEL CARMONA ingressou na sociedade em 16/06/2000, como sócio gerente, assinando pela
empresa, retirando-se da empresa em 03/09/2004. Assim, não responde pelo crédito tributário executado, pois retirou-se anteriormente à
constatação da dissolução irregular. b) MARIA CARMELIA ALMEIDA BATISTA ingressou na sociedade em 03/09/2004, como sócia
gerente, assinando pela empresa, mantendo esta posição até o momento da constatação da dissolução irregular. Não obstante, não
responde pelo crédito tributário executado, uma vez que não era sócia ao tempo do fato imponível. Ante o exposto, reconsidero as
decisões de fls. 92/98, 120 e 132 e determino a exclusão dos sócios MANOEL CARMONA e MARIA CARMELIA ALMEIDA
BATISTA do pólo passivo do feito.Tendo em vista a existência de defesa técnica acerca da exclusão relativamente aos sócios MANOEL
CARMONA (fls. 116/119) e MARIA CARMELIA ALMEIDA BATISTA (fls. 112/114), mostra-se cabível a fixação de verba
honorária advocatícia no importe de R$2.000,00 para cada qual, nos termos dos parágrafos terceiro e quarto do artigo 20 do CPC.Ao
SEDI para as providências cabíveis.Por fim, verifica-se que a parte executada, HOT-SUPPLY SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA E ARTIGOS DE ES, não obstante devidamente citada (fls. 32/40), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora
suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo
Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o
bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado
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atualizado (fl. 142), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a
R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para
conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se
a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei
6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte
exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima,
fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte
exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione
impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do
art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado
dispositivo.

0022298-69.2005.403.6182 (2005.61.82.022298-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARIA
THEREZA JOAQUIM-EPP(SP231959 - MARCELO CARVALHO ZEFERINO E SP231959 - MARCELO CARVALHO
ZEFERINO)

Vistos em inspeção. Intime-se o subscritor de fls. 180/182, dando ciência acerca do desarquivamento dos autos, que permanecerão em
Secretaria por 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. Int.

0002063-71.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X STELLA
RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME(SP279144 - MARCO AURELIO VERISSIMO E SP298082 - PAULO
MANTOVANI MACHADO) X MARISTELA RODRIGUES

Vistos em inspeção.Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, apresentando nos autos cópia do
contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa. Após,
venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 116/119.Int.

0015541-49.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA
DE MIRANDA) X ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR CRUZ AZUL SAUDE(SP076996 - JOSE
LUIZ TORO DA SILVA)

1. Tendo em vista a certidão de fl. 120, intime-se a executada, por meio de publicação, para que compareça em Secretaria para
agendamento de data para retirada de alvará de levantamento, nos termos da sentença de fl. 102. 2. Comparecendo a executada, ou seu
patrono devidamente constituído, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 33 e 95/97, em favor da executada. 3.
Não comparecendo a parte interessada, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

0064828-78.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PIERRE ISIDORO
LOEB(SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS E SP158773 - FABIANA FELIPE BELO E SP098747 - GILSON
MARCOS DE LIMA)

Observo que a r. decisão de fls. 169/170 negou seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela exequente. O trânsito em
julgado foi certificado á fl. 173. Assim, intime-se a executada para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos termos
da sentença de fl. 129. Silente, ao arquivo findo. Int.

0010433-05.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MWR
INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)

Vistos em inspeção.Fls. 110/112. Proceda a parte executada à adequação do seu pedido aos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil.Cumprida a determinação, intime-se a Fazenda Pública na pessoa de seu representante judicial, por carga ou remessa,
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir as matérias elencadas nos incisos
I a VI do art. 535 do Código de Processo Civil.Publique-se.

0030928-70.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X POLIESTUFAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTUFAS L(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em inspeção. Folha 82 - Decorrido o prazo requerido, faculto à executada providenciar o determinado no item 1 do despacho de
fl. 80, no prazo improrrogável de 10 (dez), sob pena de não conhecimento da petição de fls. 69/79. Após, cumpra-se o item 2 do
despacho de fl. 80. Int.

0051569-11.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SAVIKE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP(SP246110 - ANDREIA APARECIDA SOUSA GOMES)

Vistos em inspeção.Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista dos autos ao apelado para oferecer
contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do que dispõe o parágrafo
terceiro do artigo 1010 do CPC. Int.
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0029117-70.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 1162 - MARIA ISABEL A MIURA)
X PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.(SP318066 - NATALI GOMES VANCINI)

Vistos em inspeção.Folhas 10/150 e 151/152 - Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual,
apresentando nos autos procuração original e cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário
da petição poderes para representar a empresa. Após, dê-se vista à exequente. Por fim, voltem-me os autos conclusos. Int.

Expediente Nº 2336

EMBARGOS A EXECUCAO

0033903-60.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020865-83.2012.403.6182) FAZENDA
NACIONAL(Proc. 3161 - LUCIANA DE BRITTO BARACHISIO LISBOA) X PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES
DO BRASIL S(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE)

Vistos em inspeção.Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001869-13.2007.403.6182 (2007.61.82.001869-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027832-
91.2005.403.6182 (2005.61.82.027832-3)) PERFECTA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS DE VIDRO
LTDA(SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos em inspeção.Deferiu-se a prova pericial (fl. 125) ante a complexidade dos cálculos que envolvem a matéria, conforme requerido,
inclusive, pela parte embargante (fl.124).Às fls. 638/688 informou a embargante não dispor de toda documentação requerida pelo Sr.
Perito.Manifestação carreada às fls. 699/702 pelo expert informa a imprescindibilidade da análise da referida documentação para deslinde
da controvérsia.Ante o exposto:1. Considero prejudicada a realização de prova pericial, reconsiderando a decisão que a determinou.2.
Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais de fls. 550 em favor da parte embargante.3.Intimem-se as partes acerca desta
decisão, tornando-me os autos conclusos para sentença.Int.

0011591-03.2009.403.6182 (2009.61.82.011591-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008190-
64.2007.403.6182 (2007.61.82.008190-1)) NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA X TADASHI KAWAMURA
X JORGE ISSAMU KAWAMURA X JOSE AUGUSTO PIRES(SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA E
SP246465 - MAURICIO THIAGO MARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Ante a certidão de fls. 879, intime-se a parte embargante para que cumpra a determinação de fls. 851/852.Após,
conclusos para deliberações cabíveis.Int.

0015788-98.2009.403.6182 (2009.61.82.015788-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045576-
70.2003.403.6182 (2003.61.82.045576-5)) AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 -
ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES)

Vistos em inspeção.Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista dos autos à apelada para oferecer
contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do que dispõe o parágrafo
terceiro do artigo 1010 do CPC. Int.

0019578-90.2009.403.6182 (2009.61.82.019578-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017513-
59.2008.403.6182 (2008.61.82.017513-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em inspeção.Defiro o pedido de vista dos autos à embargada, conforme requerido às fls. 51 e 54.Após, nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0017216-47.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058875-80.2004.403.6182
(2004.61.82.058875-7)) LAURO MENDES DE ALMEIDA ME X LAURO MENDES DE ALMEIDA(SP274453 - MARCIA
GOMES DA SILVA E SP347828 - CINTYA GOMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos em inspeção. Folhas 104/108 - Preliminarmente, tendo em vista a alegação de prescrição, intime-se o embargante para que traga
aos autos o comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal em apenso, nos termos do item 3 do
despacho de fl. 77. Após, voltem os autos conclusos. Int.
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0034714-20.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002210-05.2008.403.6182
(2008.61.82.002210-0)) JOSE CLAUDIO MARTARELLI(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos em inspeção.Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o embargante cumpra, integralmente, o despacho de fl.
325, sob pena de extinção do feito, já que o documento apresentado às fls. 328/332 não se refere à sua ÚLTIMA declaração de
Imposto de Renda.Após, tornem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO FISCAL

0001757-44.2007.403.6182 (2007.61.82.001757-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X TEMPEROS NATURAIS COML/ LTDA X ROMEU
ABRAHAO ABDALLA(SP232819 - LUIZ GUSTAVO BLASCO AAGAARD) X HEITOR PREUSS ABDALA

Vistos em inspeção. 1. Tendo em vista a informação de fl. 111, verso, prossiga-se no feito. 2. Cumpra-se o item 3 do despacho de fl.
101.1. Fls. 87/97. Tendo em vista a informação de fl. 100, prossiga-se no feito. 2. Proceda à transferência do valor bloqueado às fls.
73/74, pertencente a Romeu Abrahão Abdalla, para conta à disposição do Juízo. 3. Após, intime-o da penhora, nos termos do artigo 16,
inciso III, da lei 6.830/80.

0032574-18.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TOP BUS AUTO
PECAS LTDA - ME(SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES)

Vistos em inspeção. 1. Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 65, intimando-se a executada acerca do bloqueio de valores através do
sistema BACENJUD (fls. 92/93). 2. Restando positiva a diligência e decorrido o prazo para apresentação de embargos à execução,
certifique a Secretaria o decurso do prazo. 3. Após, cumpridas as diligências supramencionadas, abra-se vista à exequente para que
requeira o que entender devido. Int.

0017824-40.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MONTICELLI
BREDA ADVOGADOS - EPP(SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA)

Vistos em inspeção. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 172.Determino a transferência dos valores bloqueados às fls. 169/170
para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora.Intime-
se a parte executada, na pessoa de seu advogado (por publicação), acerca da conversão supra, para fins do artigo 16, inciso III da lei
6.830/80.Não sendo opostos embargos, abra-se nova vista à exequente para que apresente sua manifestação conclusiva acerca do
prosseguimento do feito.

Expediente Nº 2337

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0015038-38.2005.403.6182 (2005.61.82.015038-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020397-
37.2003.403.6182 (2003.61.82.020397-1)) LUCI ZINI DISSENHA(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X WILSON
EDUARDO DISSENHA(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X WILSON DISSENHA(SP051295 - ANTONIO
BIANCHINI NETO) X ANDRE CARLOS DISSENHA(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X MADEPAR
LAMINADOS S/A(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X INSS/FAZENDA(SP174731 - DANIELA CÂMARA
FERREIRA)
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Vistos em inspeção.1) Determino a tramitação célere deste feito, haja vista que albergado pela Meta 2/2016 do CNJ.2)Trata-se de
embargos à execução fiscal opostos por LUCI ZINI DISSENHA, WILSON EDUARDO DISSENHA, WILSON DISSENHA,
ANDRE CARLOS DISSENHA e MADEPAR LAMINADOS S/A em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Considerando que as NFLD´s nº 35.416.010-9 e 35.416.012-5 foram extintas a pedido da parte embargada (fl. 262 verso dos
autos da execução fiscal n.º 00200397-37.2003.403.6182), e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir fundamento para
o processamento dos presentes embargos no que concerne às inscrições informadas.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, no que concerne às NFLD´s nº
35.416.010-9 e 35.416.012-5.A questão relativa à verba honorária foi dirimida nos autos do executivo fiscal apenso.Isenta de custas,
nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.3)Tendo em vista a certidão de
fl. 904, repilo a preliminar de intempestividade dos embargos. 4)Fls. 900/903. Defiro o pedido de produção de prova pericial, haja vista
que o exame da controvérsia demanda a elaboração de laudo técnico e especializado. Nomeio como perito contador o Sr. Waldir Luiz
Bulgarelli, telefone: (11) 3811-5584, e-mail: bulgarelli@bulgarelli.adv.br. Prazo para entrega do laudo: 60 (sessenta) dias. Após a ciência
da nomeação, apresente o Sr. Perito Judicial a proposta de honorários, a teor do que dispõe o art. 465, 2º, I, do CPC. Prazo: 5 (cinco)
dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentação de manifestação conclusiva acerca da proposta de honorários, nos termos do
art. 465, 3º, do CPC. Prazo comum de 5 (cinco) dias. Sem prejuízo da manifestação supra, autorizo a formulação de quesitos, a
indicação de assistente(s) técnico(s), bem como eventual arguição de impedimento/ suspeição do Sr. Perito Judicial, em conformidade
com o disposto no art. 465, 1º, I, II e III, todos do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.Após, venham-me os autos conclusos para deliberação
acerca dos honorários periciais, consoante previsto no art. 465, 3º, do CPC. No silêncio, tornem-me conclusos para prolação da
sentença. P.R.I.C.

0026822-31.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034899-39.2007.403.6182
(2007.61.82.034899-1)) REGIONAL ADMINISTRACAO DE ESTAC E GARAGENS LT(SP224234 - JULIANA GRANDINO
LATORRE E SP360962 - EDUARDO DE CAMARGO LIMA JUNIOR) X ALCYONE CASAL REY MARTINS GOMES -
ESPOLIO X HENRIQUE MARTINS GOMES X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por REGIONAL ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS E
GARAGENS LTDA E OUTROS em face do INSS/FAZENDA.Constato que os presentes embargos estão desprovidos de qualquer
garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação determina: 1º Não são admissíveis embargos do
executado antes de garantida a execução. No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS
DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não são admissíveis embargos do
executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento
dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo
Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei
11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da
especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.(STJ - REsp: 1225743 RS
2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/02/2011, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e indispensável garantia do Juízo, é de
rigor a extinção do feito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no 1º do art. 16 da Lei 6830/80 e art. 485, I e IV, do Código de
Processo Civil. Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não houve o recebimento dos presentes
embargos. Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

0031336-90.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044673-20.2012.403.6182) REMARI
COMERCIAL LTDA(SP298982 - MARCOS DAVID LOPES DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em inspeção.Em consulta ao sistema processual, conforme documento em anexo, verifico que não houve a anotação do
substabelecimento, sem reserva de poderes, apresentado à fl. 62.Assim, determino a referida anotação e nova publicação da
determinação de fl. 65.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int.Tendo em vista a notícia da existência de acordo de
parcelamento formulado entre as partes, intime-se a embargante para que traga aos autos procuração ad judicia, com poderes especiais
para renunciar e desistir do presente feito. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

0037024-96.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016302-80.2011.403.6182) JOSE
APARECIDO DE MORAES(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS)

Em razão da decisão exarada nos autos do executivo fiscal apenso (fl. 82 do processo nº 0016302-80.2011.403.6182), o presente feito
encontra-se desprovido de qualquer garantia. Assim, intime-se a parte embargante para que apresente garantia idônea nos autos da
apensa execução fiscal, sob pena de rejeição liminar dos embargos opostos, nos termos do art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80 e parágrafo
único do art. 321 do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, tornem-me conclusos.Intimem-se.
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0004676-88.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057027-77.2012.403.6182) ESMALTEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA - EPP(SP246617 - ANGEL ARDANAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988
- MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos etc. Proceda-se ao apensamento dos presentes embargos à execução fiscal. Os embargos à execução não têm efeito suspensivo, a
teor do que dispõe o art. 919, caput, do Código de Processo Civil.Não obstante, nos termos do 1º do art. 919 do Código de Processo
Civil, o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a
concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. A par disso, o 1º
do art. 16 da Lei nº 6.830/80 estabelece que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.No caso,
presente o requerimento do embargante (fl. 35), constato que a execução está integralmente garantida em decorrência de constrição
judicial incidente sobre bem móvel (fls. 51/52).Assim, tendo em vista que a penhora recaiu sobre móveis sujeitos à depreciação ou à
deterioração, determino a alienação antecipada dos bens constritos, conforme art. 21 da Lei nº 6.830/80 e art. 852, I, do Código de
Processo Civil. O produto da alienação será depositado em garantia da execução, conforme arts. 9º, I e 21, caput, da Lei nº
6830/80.Logo, determino o regular prosseguimento da execução até que o produto da alienação seja depositado em garantia da
execução, nos termos do art. 21, caput, da Lei nº 6.830/80.Com o depósito judicial integral do crédito tributário, eventual conversão em
renda em favor da exequente ou expedição de alvará de levantamento em favor do contribuinte somente poderá ser realizada após o
trânsito em julgado da decisão a ser proferida nestes embargos, consoante dispõe o 2º do art. 32 da Lei nº 6.830/80.Consoante dispõe o
art. 17, caput, da Lei nº 6830/80, intime-se a Fazenda para, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer impugnação, considerando-se dia do
começo do prazo aquele relativo ao da carga, a teor do previsto no art. 231, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Intime-se a
Fazenda. Int.

EXECUCAO FISCAL

0050281-48.2002.403.6182 (2002.61.82.050281-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA(SP054730 - SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM) X
RAMON ANTONIO LOPEZ GENDE

Vistos etc.Fls. 139/145. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por TOP SCREEN SERVIÇOS DE SERIGRAFIA
LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra da qual postula o reconhecimento da prescrição intercorrente.A exequente
apresentou manifestação às fls. 147/152.É o relatório.DECIDO.A executada requer o reconhecimento da prescrição
intercorrente.Analisando os autos, verifico que a execução não foi suspensa, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, motivo
pelo qual não prospera a alegação de ocorrência de prescrição intercorrente.Além disso, ausente intimação da exequente acerca da
remessa dos autos ao arquivo.Assim, afasto os argumentos expendidos pela excipiente.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-
executividade.Fl. 147. Abra-se vista à exequente para requerer o que entender de direito quanto ao regular prosseguimento do
feito.Intimem-se.

0020288-52.2005.403.6182 (2005.61.82.020288-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SCARCELLI
CIA LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO)
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Vistos em inspeção.Folhas 150/151 e 165 (verso) - Tendo em vista que o dinheiro guarda ordem de preferência, a teor do que dispõe o
artigo 655, inciso I, do CPC defiro o pedido de bloqueio via sistema BACENJUD.Caso a constrição venha a satisfazer a totalidade do
débito exeqüendo, fica autorizado o levantamento da penhora de fls. 105(verso)/107, de modo a evitar excesso de execução.Defiro o
pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada SCARCELLI CIA LTDA
(devidamente citada às fls. 13 e 80/89), no limite do valor atualizado do débito (fl. 166), nos termos do art. 854 do Código de Processo
Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a
Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil
(Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja
constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação
sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela
Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista
na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil,
determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para
possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo
improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o
cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no
prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora,
considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não
verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se
no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do
Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação
do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer
manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias
para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente
promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se.

0025543-88.2005.403.6182 (2005.61.82.025543-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SETCO
LOCADORA DE VEICULOS S.A. X WASHINGTON ARMENIO LOPES X CHONG JIN JEON X WERNER MOLL X
ERNESTO SHINHITI HASHIMOTO(SP066063 - SERGIO DE CARVALHO SAMEK) X CARLOS ALBERTO
WANDERLEY(CE013643B - HERCULES SARAIVA DO AMARAL E CE017062 - EGINARDO DE MELO ROLIM FILHO) X
SIUVA HELENA BARRAQUE

Vistos em inspeção.Fl. 250. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido. Após o decurso, abra-se nova vista à exequente para
manifestação conclusiva.Com a resposta, voltem os autos conclusos.Int.

0015836-28.2007.403.6182 (2007.61.82.015836-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
KENTEC ELETRONICA LTDA(SP220726 - ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE)
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Vistos em inspeção. Tendo em vista que o dinheiro guarda ordem de preferência, a teor do que dispõe o artigo 655, inciso I, do CPC
defiro o pedido de bloqueio via sistema BACENJUD.Caso a constrição venha a satisfazer a totalidade do débito exeqüendo, fica
autorizado o levantamento da penhora de fls. 98/99, de modo a evitar excesso de execução.Defiro o pedido de constrição judicial de
dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada KENTEC ELETRONICA LTDA (devidamente citada à fl. 17) e
suas filiais indicadas à fl. 156, no limite do valor atualizado do débito (fl. 188), nos termos do art. 854 do Código de Processo
Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a
Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil
(Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja
constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação
sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela
Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista
na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil,
determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para
possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo
improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o
cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no
prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora,
considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não
verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se
no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do
Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação
do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer
manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias
para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente
promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se.

0022769-17.2007.403.6182 (2007.61.82.022769-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NIAGARA INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA(SP122092 - ADAUTO NAZARO)
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Vistos em inspeção.Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada
NIAGARA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VÁLVULAS LTDA, citada às fls. 53/56 e 62/69, no limite do valor atualizado do débito
(fl. 105), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante
delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o
disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 -
DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para,
no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da
prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato
cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do
CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá
expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o
valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a
Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento
imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela
exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art.
854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a
manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora,
sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta
vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos
autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do
Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da
constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria
Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do
executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido
para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração
de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo,
determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com
urgência.Intime-se a Fazenda.Int.

0034899-39.2007.403.6182 (2007.61.82.034899-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X REGIONAL
ADMINISTRACAO DE ESTAC E GARAGENS LT(SP228038 - FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA) X ALCYONE CASAL
REY MARTINS GOMES - ESPOLIO X MAURICIO TEIXEIRA ABRAHAO X HENRIQUE MARTINS GOMES

Vistos etc.1) Fls. 152/154. Tendo em vista os dizeres da manifestação apresentada pelo exequente, determino o regular prosseguimento
do feito, devendo a questão ser devidamente analisada, no tempo e modo devidos, caso a tese de ilegitimidade passiva venha a ser
suscitada pelo contribuinte.2) Analisando os autos, verifico que o óbito da coexecutada Alcyone Casal Rey Martins Gomes ocorreu em
13.08.2002 (fl. 43), antes do ajuizamento da presente execução.Assim, determino a exclusão de Alcyone Casal Rey Martins Gomes do
polo passivo deste feito. 3) Fls. 153 e 89/93. Consoante assentado no Resp nº 1.355.812-RS, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, o princípio tributário da autonomia dos estabelecimentos não guarda relevância para fins de caracterização da unidade patrimonial
da devedora.A propósito, transcrevo a ementa do julgado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS
TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ. PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS
FILIAIS. POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO COMO SUJEITO
DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO À UNIDADE PATRIMONIAL DA
DEVEDORA. 1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz do art. 109 do CTN, são informadores para a definição dos
institutos de direito tributário, a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma única
pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme
doutrina majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de direitos,
tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se utiliza o empresário ou sócio para exercer
suas atividades. 2. A discriminação do patrimônio da empresa, mediante a criação de filiais, não afasta a unidade patrimonial da pessoa
jurídica, que, na condição de devedora, deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas dívidas, à luz de regra de direito
processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil, segundo a qual o devedor responde, para o cumprimento de suas
obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei. 3. O princípio tributário da autonomia
dos estabelecimentos, cujo conteúdo normativo preceitua que estes devem ser considerados, na forma da legislação específica de cada
tributo, unidades autônomas e independentes nas relações jurídico-tributárias travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de
direito material, ligado à questão do nascimento da obrigação tributária de cada imposto especificamente considerado e não tem relação
com a responsabilidade patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito processual, ou com os limites da
responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios definidos no direito empresarial. 4. A obrigação de que cada estabelecimento se
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inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância para a atividade fiscalizatória da administração tributária, não afastando a
unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz. 5. Nessa toada,
limitar a satisfação do crédito público, notadamente do crédito tributário, a somente o patrimônio do estabelecimento que participou da
situação caracterizada como fato gerador é adotar interpretação absurda e odiosa. Absurda porque não se concilia, por exemplo, com a
cobrança dos créditos em uma situação de falência, onde todos os bens da pessoa jurídica (todos os estabelecimentos) são arrecadados
para pagamento de todos os credores, ou com a possibilidade de responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas obrigações da
sociedade como um todo (v.g. arts. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 1.088 do CC/2002), ou com a administração de todos os
estabelecimentos da sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção, gerência e fiscalização. Odiosa porque, por princípio, o
credor privado não pode ter mais privilégios que o credor público, salvo exceções legalmente expressas e justificáveis. 6. Recurso
especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.(STJ - REsp: 1355812
RS 2012/0249096-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 22/05/2013, S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 31/05/2013) Assim, defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação
financeira, relativamente à executada REGIONAL ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO E GARAGENS LTDA, suas
respectivas filiais (fls. 91/92) e MAURICIO TEIXEIRA ABRAHÃO, citados às fls. 20, 35, 70 e 132/133, no limite do valor atualizado
do débito (fl. 154), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN,
mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso
dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP
201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se
a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a
efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao
imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º,
do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá
expedir correio eletrônico para que o exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o
valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a
Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento
imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pelo
exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art.
854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a
manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora,
sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta
vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos
autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do
Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da
constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria
Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do
executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação do exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido
para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração
de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo,
determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se
com urgência.Intime-se a Fazenda.Int.

0029526-90.2008.403.6182 (2008.61.82.029526-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ARGONSOLDAS COMERCIAL LTDA(SP072651 - JOSE ROBERTO NAVARRO)

Vistos etc.Fls. 64/102. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ARGONSOLDAS COMERCIAL LTDA em face da
FAZENDA NACIONAL, na quadra da qual postula a extinção da presente execução fiscal.Sustenta a excipiente, em suma, que os
débitos exequendos foram objeto de pagamento em data anterior ao ajuizamento da execução. A exequente, por sua vez, postula a
extinção desta execução, sem qualquer ônus para as partes, com base no art. 26 da Lei nº 6.830/80 (fls. 145/151). É o
relatório.DECIDO.Em face do requerimento da exequente, consoante manifestação de fls. 145/151, julgo extinto o processo com
fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Incabível a condenação da União na verba honorária, haja vista que a execução foi proposta
em decorrência de erro da contribuinte no preenchimento da guia DARF (código de receita), ocasionando a não alocação automática do
valor pago, consoante se depreende dos documentos de fls. 147/148.Tendo em vista a manifestação favorável da exequente (fl. 145, in
fine), determino o desbloqueio do valor indicado à fl. 104-verso, em nome da executada, via sistema BACENJUD.Determino que a
Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da
Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C.
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0036926-87.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ESPACO BRAZIL
- IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME X PEDRO BAPTISTELLA(SP333979 - MARCIO JOSE CASTELLO) X
HEITOR DE ALMEIDA FERNANDES

Vistos etc.Fls. 74/145. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por PEDRO BAPTISTELLA, na quadra da qual postula
o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.Alega o excipiente, em síntese, que nunca foi sócio da empresa executada nem subscreveu
qualquer ato constitutivo ou alteração contratual da referida sociedade. A exequente ofereceu manifestação às fls. 147/160.É o
relatório.DECIDO.Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade da justiça em favor do executado (fl. 82). Anote-se.Consoante
remansoso entendimento jurisprudencial, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de
controvérsia, a exceção de pré-executividade somente é admitida nas situações em que não se faz necessária a dilação probatória ou em
que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA
PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte
firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele
incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a
prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os
embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção
de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de
ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 3. Contudo,
no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos representantes da empresa
executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não
por meio do incidente em comento. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
25/03/2009, DJe 01/04/2009 - g.n.)A propósito, transcrevo os dizeres da Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.In casu, verifico que os documentos de fls. 87/145 não são suficientes para demonstrar a alegada ilegitimidade passiva.Logo,
somente com a ampla dilação probatória será possível dirimir a controvérsia.No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a
seguinte ementa, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. FRAUDE. ESTELIONATO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em relação aos limites da exceção de pré-executividade, consolidada a
jurisprudência, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do
título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal
via de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos
do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da
temática com a envergadura da suscitada. 2. Embora a ilegitimidade passiva seja questão de ordem pública, na hipótese dos autos não é
possível o seu exame de plano e sem prévia dilação probatória, pois alegado pela agravante que a sua condição societária, que a levou ao
polo passivo da execução fiscal, foi forjada, por ter sido vítima de crime de fraude, falsificação de documento particular e estelionato (arts.
298 e 171, CP). Constam dos autos documentos societários, indicando retirada social em fevereiro/2006, com reingresso em
fevereiro/2007, na condição de administradora, fato impugnado pela mesma, de modo que não é possível ser examinada tal matéria na via
eleita. 3. Agravo inominado desprovido.(TRF3 - AI 543881 - Processo 0027192-92.2014.403.0000 - Terceira Turma - Relator
Desembargador Federal CARLOS MUTA - Data da Publicação e-DJF3 Judicial 1 Data: 27/01/2015)Bem por isso, a pretensão do
excipiente não comporta acolhimento na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser postulada na via própria, ou seja, nos
embargos à execução.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Abra-se vista à exequente para manifestação conclusiva
quanto ao regular prosseguimento do feito.Intimem-se.

0007584-94.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BRASPHIO COM DE
MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAUL(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos etc.Fls. 98/114. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por BRASPHIO COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA EPP, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da nulidade das CDAs; b) da cumulação
indevida da cobrança de multa e juros moratórios; c) do caráter confiscatório da multa aplicada. Ao final, requer o recálculo dos valores
cobrados. A exequente ofereceu manifestação às fls. 116/121.É o relatório.DECIDO.DA NULIDADE DAS CDA´SAs Certidões de
Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo quaisquer
nulidades a serem decretadas como pretende a parte executada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art.
2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da
certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida,
multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. As Certidões de Dívida Ativa albergam ainda a
forma de atualização monetária e a disciplina dos juros de mora, de acordo com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo
qual não prosperam as alegações de nulidade.Repilo, pois, o argumento exposto.DA CUMULAÇÃO DA COBRANÇA DE MULTA E
JUROS MORATÓRIOS Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas rubricas guardam
perfis absolutamente distintos.Deveras, a multa de mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua o pagamento dos
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tributos tempestivamente, de modo a desestimular o pagamento a destempo. No que toca aos juros de mora, a incidência é devida para
propiciar a remuneração do capital, em mãos do administrado por período superior àquele previsto na legislação de regência, dada a
inadimplência da carga tributária.A propósito, transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de
Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339, in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador brasileiro costuma
associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva.
Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso
normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao
mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito
privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa
plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da
vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da dilação do
pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do
administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai
corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante
devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua
essência remuneratória, motiva pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.(...)A correção
monetária não é sanção.Não é correto incluir entre as sanções que incidem pela falta de pagamento do tributo, em qualquer situação, a
conhecida figura da correção monetária do débito. Representa a atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da
moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa mesma direção, colho os dizeres da súmula 209 do extinto E.
Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e
multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da
Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra tributária de
reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de Freitas, in verbis:Cumulação de acréscimosNo que diz com tais
acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros
moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da data do vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de
institutos de natureza e finalidade diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora
compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal, Doutrina e
Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998, página 21) O entendimento jurisprudencial é remansoso no que concerne
à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A propósito, reproduzo arestos que portam as seguintes ementas, in
verbis:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICODOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.1. A Primeira Seção do STJ,
no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser examinada a validade da CDA na instância
especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no CTN.2. Tendo o Tribunal de origem considerado
válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título,
incidindo a Súmula 7/STJ.3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo
de valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de
mora, multa e correção monetária - Precedentes.5. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp 113634/RS - Segunda Turma
- Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJe 14/10/2013 - g.n.)TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA -
REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA
- POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -
IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o
conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza
e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos
lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial
(REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre
os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou
a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP,
Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois
institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas
razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE
DATA: 20/11/2009)DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES. IRPJ. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...) 4. A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da
natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução. (...) 5.
Agravo legal desprovido.(TRF3 - Apelação Cível 1578456 - Processo nº 0032110-33.2008.403.6182 - Terceira Turma - Relator
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 17/03/2016 - g.n.)Dessa forma, afasto a alegação.DA
MULTA E DO CONFISCO A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária.
É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência do
montante fixado para a punição econômica.No sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LÍDIMA A INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
MULTA NÃO CONFISCATÓRIA. CDA REGULAR. 1 - No que tange à alegação de multa moratória e juros abusivos, diverso do
alegado, a cumulação dos dois institutos está prevista no próprio Código Tributário Nacional, em seu art. 161. No mesmo sentido, a Lei
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de Execuções Fiscais, em seu art. 2º, 2º, determina a incidência de juros e multa sobre o valor atualizado do débito e não sobre o
originário. 2 - Não há confundir os juros de mora, que visam recompor o valor do crédito em função do prejuízo advindo do
inadimplemento, com a multa de mora, que tem caráter sancionatório. 3 - É lídima a incidência do sistema Selic na cobrança de tributos
pagos em atraso. 4 - Além de ser questionável a aplicação do princípio da vedação do confisco à multa, cuja natureza é exatamente de
sanção, no crédito em cobro incide mera multa de 20%, com espeque legal - art. 35 da Lei nº 8.212/91 -, não havendo alegar
exorbitância. 5 - A CDA e seus anexos contêm todos os elementos exigidos nos arts. 2º, 5º, da Lei 6.830/1980 e 202 do CTN. 6 -
Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.(TRF-3 - AC:
00271684520144036182 SP 0027168-45.2014.4.03.6182, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data de
Julgamento: 01/03/2016, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)De outra parte, consoante
consta da CDA acostada aos autos da execução fiscal, a título de multa foi imposto o percentual de 20%, o que evidentemente não se
revela como confiscatório ou abusivo.Logo, rechaço os argumentos apresentados pela executada. Ante o exposto, rejeito integralmente a
exceção de pré-executividade. Em consequência, indefiro o pleito de recálculo dos valores cobrados (fl. 107, item IV, c).Fl. 121-verso.
Abra-se vista à exequente para que indique o valor atualizado do débito exequendo.Int.

0033897-92.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X BRA
TRANSPORTES AEREOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP164850 - GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS
ABDALLA)

Vistos em inspeção.Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada
BRA TRANSPORTES AÉREOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, citada à fls. 08/37 e 40/47, no limite do valor atualizado do
débito (fl. 67), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN,
mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso
dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP
201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se
a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a
efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao
imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º,
do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá
expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o
valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a
Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento
imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela
exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art.
854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a
manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora,
sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta
vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos
autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do
Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da
constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria
Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do
executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido
para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração
de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo,
determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com
urgência.Intime-se a Fazenda.Int.

0052375-51.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2442 - MARIANA FAGUNDES LELLIS VIEIRA) X FRIGORIFICO
MARGEN LTDA(SP334897A - SIMAR OLIVEIRA MARTINS)
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Vistos etc.Fls. 61/79. Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por FRIGORÍFICO MARGEN LTDA em face da FAZENDA
NACIONAL, na quadra da qual postula a suspensão da presente execução fiscal, tendo em vista a homologação do plano de
recuperação judicial da empresa, nos autos do processo nº 605394-12.2008.8.09.0137 (200806053946), em curso perante a 2ª Vara
Cível da Comarca de Rio Verde - GO.A exequente ofereceu manifestação às fls. 81/83.É o relatório.DECIDO.A executada requer a
suspensão desta execução, em razão da homologação do plano de recuperação judicial da empresa, nos autos do processo nº 605394-
12.2008.8.09.0137 (200806053946), em curso perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde - GO.O pedido é impertinente, haja
vista que o art. 6º, 7º, da Lei nº 11.101/05 expressamente prevê que as execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento da
recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária
específica. No mesmo sentido, o art. 29 da Lei nº 6.830/80 estabelece que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não
está sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.Igualmente é o que
dispõe o art. 187 do Código Tributário Nacional. A par disso, anoto que a executada não comprovou a existência de causa suspensiva da
exigibilidade do crédito tributário, em consonância com o disposto no art. 151 e incisos do CTN, razão pela qual o pleito deve ser
afastado.No sentido exposto, colho os seguintes julgados:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANAC. MULTA
ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. LEIS 6.830/1980 E 11.101/2005. HABILITAÇÃO EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. DESNECESSIDADE. EXTENSÃO DE NORMAS OU JURISPRUDÊNCIA RELATIVAS À FALÊNCIA.
INVIABILIDADE. REGIMES DISTINTOS. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 1. O Código Tributário Nacional apenas
cuida de matéria tributária e, assim, o fato de o artigo 187 referir-se à dívida tributária, para afastar concurso de credores e habilitação em
falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento, não impede que lei ordinária trate, inclusive, da dívida não tributária
(artigo 29, Lei 6.830/1980). Em ambas as leis, uma complementar e a outra ordinária, foram instituídas preferências legais, não se
podendo invocar normas ou jurisprudência, que tratem do regime de falência, em favor do regime de recuperação judicial. Assim,
inclusive, já se decidia quando havia o regime de concordata, em que somente quando esta era convolada em falência é que se reconhecia
o cabimento, por exemplo, do benefício da Súmula 565/STF (RESP 187.335, Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ 02/05/2005). 2.
Fixada a competência do Juízo das Execuções Fiscais para tratar da cobrança, ainda que existente recuperação judicial, o que o artigo 6º,
7º, da Lei 11.101/2005, estabeleceu foi que o feito deve prosseguir regularmente, ressalvada, apenas quanto aos créditos tributários, o
direito ao parcelamento com a suspensão da respectiva exigibilidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 3.
Agravo inominado desprovido.(TRF-3ª Região, 3ª Turma, autos n.º 0006438-03.2012.403.0000, DJF3 03.08.2012, Relator Carlos
Muta).AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA -
PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 1. Nas
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo
de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal em razão de sua recuperação judicial. 3.
Não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na pendência de recuperação judicial da sociedade empresária executada. Aplicação
do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, artigo 186 do Código Tributário Nacional e artigo 6º, 7º, da Lei nº 11.101/05.(TRF-3ª Região, 6ª
Turma, autos n.º 0002405-67.2012.403.0000, DJF3 16.08.2012, Relator Mairan Maia).Ante o exposto, rejeito integralmente a exceção
de pré-executividade.Fl. 82. Manifeste-se a exequente acerca da notícia de convolação da recuperação judicial em falência da empresa
executada, conforme documentos em anexo, requerendo o que entender de direito.Intimem-se.

0056256-36.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARIA DE
RIBAMAR FERREIRA(SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER)

1. Vistos em inspeção.2. Face à certidão de fl. 63 verso, prossiga-se no feito.3. Proceda à transferência dos valores bloqueados às fls.
18/19 para a conta à disposição do Juízo.4. Indefiro o pedido de fl. 63 verso, tendo em vista a decisão de fls. 58/59. 5. Remetam-se os
autos ao arquivo sobrestado por parcelamento. Int.

0061784-51.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PAULO
FRANCISCO DAS NEVES(SP257977 - RODRIGO DUARTE DA SILVA E SP268553 - ROBSON APARECIDO DAS NEVES E
SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI)
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Vistos etc.1) Fls. 82/83 e 88/90. Ao examinar os autos, verifico que o bloqueio judicial de ativos financeiros, via BACEN, que recai
sobre as contas bancárias existentes em nome do executado Paulo Francisco das Neves (fls. 27/28), acabou por atingir numerário
pertencente à Lilian Borges das Neves (conta conjunta poupança multidata nº 23641-1/500 - agência nº 3213 - Banco Itaú S.A),
conforme indicam os documentos de fls. 84/86. Logo, tendo em vista que Lilian Borges das Neves não compõe o polo passivo da ação, é
evidente que a constrição judicial não pode incidir sobre o patrimônio dela. No sentido exposto, transcrevo aresto que porta a seguinte
ementa, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E
APLICAÇÕES FINANCEIRAS. CONTA CORRENTE COM TITULARIDADE CONJUNTA. 1. Encontra-se firmada a
jurisprudência no sentido de que não pode terceiro ser atingido por bloqueio de valores financeiros deferido em execução fiscal ajuizada
contra o co-titular de conta conjunta, pois somente o patrimônio exclusivo deste deve responder por sua dívida. 2. A jurisprudência
firmada ampara a solução dada pela decisão agravada, consubstanciando hipótese alcançada pelo artigo 557 do Código de Processo
Civil, que trata não apenas do julgamento terminativo firme em jurisprudência consolidada ou dominante, mas igualmente dos casos em
que manifestamente procedente ou improcedente, inadmissível ou prejudicado o recurso. 3. O ônus da prova de que o bloqueio deve ser
integral é de quem pede a providência constritiva, pois a solidariedade não se presume, decorrendo de lei e contrato, este nos limites
estritos em que firmado, e, portanto, não se desincumbindo o interessado na constrição de comprovar que a sua pretensão é válida,
prevalece o regime de co-titularidade a impedir que bem de terceiro seja alcançado pela constrição imposta ao co-titular da conta
conjunta. 4. Ao contrário do que alegado, o encargo probatório do terceiro embargante encontra-se apenas em provar que é co-titular da
conta cujos valores foram bloqueados, na defesa da parte que lhe cabe, ao passo que incumbe a quem foi favorecido pelo bloqueio a
demonstração de que não existe co-titularidade real, mas apenas formal, assim porque, igualmente, a fraude não se presume, daí porque
não se cogitar, na solução aplicada, de ofensa aos artigos 283, 284, 295, VI, e 333 do Código de Processo Civil, como postulado. 5.
Confirmação do bloqueio somente de 50% da conta bancária em referência, correspondente à co-titularidade do executado: agravo
inominado desprovido.(TRF-3 - AI: 34270 SP 2010.03.00.034270-4, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
Data de Julgamento: 17/02/2011, TERCEIRA TURMA)Assim, no que concerne à conta conjunta poupança multidata nº 23641-1/500 -
agência nº 3213 - Banco Itaú S.A, determino o desbloqueio de 50% (cinquenta por cento) do valor outrora constrito, de modo a
resguardar o patrimônio de Lilian Borges das Neves. No tocante ao total remanescente, faculto ao executado Paulo Francisco das Neves
apresentar extrato de movimentação financeira da conta poupança multidata nº 23641-1/500 - agência nº 3213 - Banco Itaú S.A,
referente aos três meses anteriores à data do bloqueio judicial, via BACEN, realizado em 18/03/2014 (fl. 84), para a devida análise do
pleito formulado. Prazo: 10 (dez) dias. Com a resposta, tornem-me conclusos. Int.

0029976-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PLASTICOS
MUELLER S/A IND E COM(SP132617 - MILTON FONTES)

Vistos em inspeção. Folhas 80/82 - Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento de nº 0014030-93.2015.4.03.0000 e
considerando-se que a executada já foi intimada acerca da constrição de valores por meio do sistema BACENJUD, para fins do
parágrafo 3º do art. 854, proceda-se à conversão da indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser
procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, intime-se a executada,
por meio de publicação, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30
(trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Após a intimação da executada, nos termos do
art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com
posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar
a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que
proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de
situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se a Fazenda.Int.

0037645-98.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X MENTA E MELLOW COML/ LTDA(SP048168 - CARLOS SGARBI NETO)
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Vistos em inspeção.Diante da manifestação da parte exequente (fls. 24/25), rejeito os bens oferecidos às fls. 11/12.Fls. 24/25: Defiro o
pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada MENTA E MELLOW
COMERCIAL LTDA, citada às fls. 07 e 27, no limite do valor do débito indicado na inicial (fls. 02/03), nos termos do art. 854 do
Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este
Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do
Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não
obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas,
oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional.
Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade.
Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do
Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no
prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a
exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a
possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado
do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da
penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade
e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou,
não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º
do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo,
devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se
mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo
de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por
edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não
comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da
exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as
diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione
impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo
à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Int.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor

Expediente Nº 2643

EXECUCAO FISCAL

0480654-95.1982.403.6182 (00.0480654-9) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X MANOEL O DE
AMORIM X JOSE EVERALDO DE AMORIM(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS E SP204121 - LEANDRO SANCHEZ
RAMOS) X MARIA BETANIA DE AMORIM ALMEIDA X ISABEL APARECIDA DE AMORIM GRIEBEL X KATIA MARIA
AMORIM X MARIA BERNADETE DE AMORIM

Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração opostos pelos executados em face da decisão proferida a fls. 357/358.Sem razão,
contudo.O que os ora embargantes pretendem, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que consideram desfavorável.
Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe
aos ora embargantes demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante do
exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração.Intime-se.
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0090606-36.2000.403.6182 (2000.61.82.090606-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BANCO
NACIONAL S A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 -
ENIO ZAHA)

Converta-se em renda da exequente a quantia homologada à fl. 335. Expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal.Após, cumpra-se o
determinado à fl. 354, último parágrafo.Int.

0072830-18.2003.403.6182 (2003.61.82.072830-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMMERCE
DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(SP096492 - GIUSEPPE DALIESIO JUNIOR) X ARAPUA COMERCIAL S/A X
LOJAS ARAPUA S/A(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) X
MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA X SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA
LTDA X BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA X TANDEM PROMOTORA DE
VENDAS LTDA X CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA X PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA X
CONSTRUTORA LOTUS LTDA X ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB X JORGE WILSON SIMEIRA JACOB X
RENATO SIMEIRA JACOB X MASSARU KASHIWAGI

... Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração para condenar o exequente a pagar, os honorários advocatícios do patrono
dos executados, os quais fixo em R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), para todos os embargantes, simultaneamente, com
fulcro no artigo 85, do Código de Processo Civil, Intime-se.

0021717-54.2005.403.6182 (2005.61.82.021717-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X C.B.P.E.
PASTAS E EMBALAGENS LTDA X RITA DE CASSIA MANZINI MALDONADO(SP107859 - MARCO AURELIO ALVES
BARBOSA) X GISELA DE ROSSO MALDONADO

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu proventos de salário/aposentadoria e valores depositados em conta poupança, inferior a 40
salários mínimos, em nome da executada Gisela de Rosso Maldonado (fls. 164/165), determino o imediato desbloqueio de R$
48.205,63, com fundamento no artigo 833, IV e X do Código de Processo Civil.Considerando que todas as diligências no sentido de
localizar bens dos executados, inclusive bloqueio de valores, restaram negativas, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da
Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para
diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência
prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Prazo:
30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem a devolução dos autos, fica autorizada a expedição de mandado de busca e apreensão.

0045273-85.2005.403.6182 (2005.61.82.045273-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PIRES & CARVALHO
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA(SP160463 - FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ) X SERGIO MANUEL DA
ROCHA SEGURO CARVALHO X SORAIA PIRES SILVEIRA DE CARVALHO

Concedo à executada o prazo de 10 dias para que comprove os depósitos referentes à penhora sobre o faturamento a partir de julho de
2015.Int.

0034429-08.2007.403.6182 (2007.61.82.034429-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
KLABIN S.A.(SP081517 - EDUARDO RICCA)

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fl. 177.Int.

0008150-48.2008.403.6182 (2008.61.82.008150-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NOVA SP EMPREENDIMENTOS LTDA X NILTON PINHO DOS SANTOS X CELIA MARIA SILVA DE RAMOS(SP170873
- MICHEL GUERRERO DE FREITAS)

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu proventos de salário da executada CELIA MARIA SILVA DE RAMOS, conforme extrato
de fls. 235, determino o imediato desbloqueio do montante de R$ 750,18, com fundamento no artigo 833, IV do Código de Processo
Civil.Considerando que todas as diligências no sentido de localizar bens do executado, inclusive bloqueio de valores, restaram negativas,
suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se ciência à exequente,
cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano indeferido,
servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no
sentido de localizar o executado ou seus bens.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem a devolução dos autos, fica autorizada a
expedição de mandado de busca e apreensão.

0009653-07.2008.403.6182 (2008.61.82.009653-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CIBERDATA CONSULTORIA E PROCESSAMENTO S/C LTDA X ANTONIO TAVARES DA SILVA JUNIOR X ANTONIO
MASASHISA KONNO(SP228471 - RODRIGO AUGUSTO ROMAN POZO)
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Tendo em vista que parte do bloqueio recaiu sobre valores depositados em caderneta de poupança dos executados determino o
desbloqueio de R$ 16.095,64 em nome de Antonio Tavares da Silva Junior, depositados no banco Bradesco (fls. 146).Com relação ao
executado Antonio Masashisa Konno determino o desbloqueio de R$ 11.216,98 depositados no Bradesco (fls. 148) e R$ 14.557,72
depositados no banco Itaú (fls. 149).Proceda-se a transferência dos valores remanescentes, ante a ausência de comprovação de
impenhorabilidade.Após, promova-se vista ao exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.Oportunamente tornem conclusos.Int.

0017105-97.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RESTAURANTE E
LANCHONETE NOSSO NOME LTDA - ME(SP158048 - ADRIANA MARTUSCELLI DE OLIVEIRA)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução fiscal.Expeça-se mandado de
constatação e reavaliação dos bens penhorados.Int.

0040122-65.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AMAPO
SERVICOS GRAFICOS LTDA X IZABEL AMARAL POSSATTO(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E
SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI)

Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada IZABEL AMARAL POSSATTO em face da decisão proferida
a fl. 190/193, sob o argumento de omissão quanto a data da efetiva exclusão do parcelamento e ausência de condenação da exequente
em verba de sucumbência.Razão assiste, em parte, a embargante.A decisão reconheceu que Izabel Amaral Possatto é parte ilegítima da
execução. Portanto, em face do princípio da causalidade, condenar a exequente a pagar os honorários advocatícios é medida que se
impõe.O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando posicionamento:...A verba honorária está ligada à sucumbência.
Embora a execução permaneça válida contra a empresa e o outro sócio, houve ônus para o advogado. É essa a posição do STJ, em
respeito ao princípio da causalidade.(6ª Turma, Relator: Juiz Mairan Maia, AG 2004.03.00.048391-9, decisão de 20-04-2005).Quanto
a alegação de omissão quanto a data da efetiva exclusão da executada do parcelamento, o que pretende a ora embargante, por meio
destes embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável A decisão foi proferida de forma clara e precisa, com a
indicação expressa de que a exclusão do parcelamento se deu em 10/01/2006, conforme apontado no documento de fls. 168. Assim,
cabe à ora embargante, nesse ponto, demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos
declaratórios. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os embargos, para condenar a exequente a pagar os honorários
advocatícios do patrono da executada, os quais fixo em R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) na forma do artigo 85 do Código de
Processo Civil, mantida nos demais pontos a decisão proferida.Intime-se.

0025528-12.2011.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fls. 50/52.Int.

0065849-89.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COOPERDATA
INDUSTRIA E COMERCIO - COOPERATIVA DE PRODUC X LUIZ CARLOS TIAGO X EDEMILSON RODRIGUES DA
SILVA(SP266168 - SANDRILENE MARIA ZAGHI) X CELSO DOS SANTOS RODRIGUES

Fl. 184/203: Considerando que não foi proferida sentença nestes autos, não há que se falar em recurso de apelação.Dê-se ciência à
exequente das decisões proferidas às fls. 163 e 169, bem como se manifeste sobre a petição de fls. 173/175 no prazo de 30 dias.Int.

0067237-27.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RSM BOUCINHAS
CAMPOS CONTI AUDITORES INDEP(RJ058136 - ADELSON VIRGILIO VASQUES DA SILVA)

Converta-se em renda da exequente a quantia de R$ 32.626,62. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.Indefiro o pedido da
exequente de transferência dos valores remanescentes, pois, consultando os autos nº 0055186-4 2012.403.6182, verifico que se
encontra suspenso em razão do parcelamento do débito.Int.

0047563-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ABC PARK
ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

A executada por meio da petição de fls. 144/150 requer o desbloqueio dos valores constantes de sua conta bancária. De início anota-se
que a mera alegação de que a ordem de bloqueio via BacenJud é prejudicial ao andamento das atividades realizadas pela empresa ou
consiste em valor irrisório, não se reveste de causa suficiente a suspender o cumprimento da decisão que determinou a ordem de
bloqueio.Os fundamentos trazidos pela executada demonstram que os fatos não se subsumem ao disposto no art. 833 do Código de
Processo Civil.Diante do exposto indefiro o pedido de desbloqueio formulado e determino a transferência dos valores bloqueados às fls.
120, ocasião em que terá inicio o prazo para oposição de embargos, na forma determinada às fls. 143.Intimem-se.

0008280-62.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA
BALDUINO) X MS CARVALHO NOVO TEMPO PRESTADORA DE SERVICO - ME(SP180202 - ADRIANA APOLINÁRIO
DO NASCIMENTO)
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Regularize o(a) advogado(a), no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente para que se
manifeste no prazo de 30 dias.Int.

0031828-19.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X POWER &
MOTION DO BRASIL LTDA. X ORIVALDO BERTELI ALBANO(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE)

Inicialmente, expeça-se carta precatória no endereço de fl. 35 para a penhora de bens da empresa executada.Com o retorno da ordem,
voltem conclusos.Int.

0045753-82.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WASSER LINK
PROJETOS E INSTALACOES LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO
ROVERI)

Fls. 366/367: Indefiro, por falta de amparo legal. Registro que a questão relacionada a ação anulatória já foi apreciada pelo
juízo.Converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).Fica a executada intimada do
prazo para eventual oposição de embargos.Int.

0047038-13.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RESIDENCIAL VALE DO
SOL LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204,
único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento
das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os
embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte
decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente
nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia,
remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des.
Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da
executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).Diante do exposto, indefiro o pedido da
executada.Considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de
20/04/2016), suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no
arquivo.Intime-se.

0005264-66.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X AUTO POSTO F 430 LTDA(SP113168 - NILSON RODRIGUES
MARQUES)

Cumpra a executada, no prazo de 10 dias, o requerido pela exequente às fls. 54/58.Int.

0042946-55.2014.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI
MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fls. 21/22.Int.

0047153-97.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PRADO
OLIVEIRA AUDITORES ASSOCIADOS LTDA - EPP(SP188498 - JOSÉ LUIZ FUNGACHE)

Suspendo o curso da execução fiscal em relação às CDAs nºs 80 2 14 040500-06 e 80 6 14 067685-66 em razão do parcelamento
noticiado pela exequente.Em face da informação da exequente de que não houve consolidação do parcelamento em relação às CDAs
remanescentes, prossiga-se com a execução fiscal.Expeça-se mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem
conclusos.Int.

0048703-30.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BARAKA -
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. S/C - ME(SP170121 - ADELMO NUNES PEREIRA)

Em face da informação da exequente de que não há parcelamento do débito e considerando o baixo valor do feito, conforme parâmetro
estabelecido pela própria exequente (Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016), suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no
artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0050207-71.2014.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FUNDACAO
ARMANDO ALVARES PENTEADO(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP234610 - CIBELE
MIRIAM MALVONE TOLDO E SP138909 - ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA)

Cumpra a executada, no prazo de 20 dias, o requerido pela exequente à fl. 46.Int.
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0004325-52.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WEBTV
TRANSMISSOES ONLINE S/A(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do
parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano
indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

0012641-54.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDICOES
ESCALA EDUCACIONAL LTDA(SP192182 - REGIANE ARAUJO BAISSO)

Tendo em vista o cancelamento das CDAs nºs 80 2 14 069467-32, 80 6 14 115873-53, 80 6 14 115874-34 e 80 7 14 027541-85
noticiado pela exequente, declaro extintas as referidas inscrições. Prossiga-se a execução pelas CDAs remanescentes, uma vez que a
exequente informa que não há parcelamento do débito.Expeça-se mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem
conclusos.Int.

0022506-04.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CALMINHER
SA(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando ainda a intempestividade da nomeação de bens por parte da
executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do que dispõe o art. 8 c.c. art. 9, inciso III,
da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da citação para nomear bens à penhora. Assim, considerando que a
citação ocorreu em 19/11/2015 e a nomeação se deu em 09/12/2015, rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Expeça-se mandado de
penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

0023331-45.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JENNY
JABUR(SP061374 - WALDIRNEI CARLOS NEGRI)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204,
único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento
das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os
embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte
decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente
nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia,
remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des.
Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da
executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).Diante do exposto, indefiro o pedido de fls.
28/31.Promova-se vista à exequente para que, no prazo de 30 dias, informe a data do falecimento do executado.Int.

0058129-32.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BASSO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.(SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO)

Regularize o(a) advogado(a), no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente para que se
manifeste no prazo de 30 dias.Int.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1562

EXECUCAO FISCAL

0459786-96.1982.403.6182 (00.0459786-9) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X AMD -
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X ANTONIO NOVO GAMBIM X ANTONIO RUBIO ALEGRE X MANUEL PEREZ
HELLIN X NOEMI MANEGA DA SILVA(SP141311 - MESSIAS DE PAULA FERREIRA)
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Fls. 317/318: Intime-se o co-executado Antônio Novo Gambim para que providencie a documentação nos termos requeridos pela FN,
cujo pedido resta deferido, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos.Int.

0093419-36.2000.403.6182 (2000.61.82.093419-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
INTERSEA AGENCIA MARITIMA LTDA(SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO)

Fls. 180-verso: Inicialmente, intime-se o executado, na figura do advogado, ou, na ausência, por mandado, para fins do art. 16, inc. III,
da Lei nº 6.830/80.Após o decurso de prazo para apresentação de eventual embargos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para
conversão dos valores depositados em renda do exequente.Cumpra-se.

0012951-51.2001.403.6182 (2001.61.82.012951-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X PANTANAL
LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSE S/A(SC017421 - SAMUEL GAERTNER EBERHARDT E SP179581 - PRISCILA
ROCHA DE MENEZES)

Fls.___/___: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da decisão retro. Int.

0017391-56.2002.403.6182 (2002.61.82.017391-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X COMPUTEL COMPUTADORES E TELECOMUNICACOES SA(SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO
E SP356925 - FILIPE MARTIENA TEIXEIRA)

Fl. 104: Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Int.

0029970-36.2002.403.6182 (2002.61.82.029970-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X JOAO MANOEL DOS SANTOS REIGOTA(SP054470 - JOAO MANOEL DOS SANTOS REIGOTA)

Fls. 91/95: Nada a decidir quanto à petição retro do exequente, tendo em vista o cumprimento e o fim do ofício jurisdicional, em razão da
sentença que julgou extinta a presente execução fiscal.Certifique-se o eventual trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição.Intimem-se.

0025050-82.2003.403.6182 (2003.61.82.025050-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
CLAUDIO PEDRO PETTA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI)

Fls. 363 v.: Intime-se o executado para que cumpra o requerido pelo exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos,
manifeste-se o exequente.

0042703-97.2003.403.6182 (2003.61.82.042703-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
IRMAOS HAKIM LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X MANOEL HAKIM(SP260447A - MARISTELA
ANTONIA DA SILVA) X LUIZA HAKIM

Fls. 151/161 e 163/171: Intime-se a parte executada do r. despacho de fl. 162 para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra-o
integralmente, regularizando as representações processuais relativas à empresa executada e ao coexecutado Manoel Hakim.

0065135-13.2003.403.6182 (2003.61.82.065135-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SPORT CLUB
CORINTHIANS PAULISTA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO)
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Vistos. Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos consubstanciados nas CDA´s que instruem a inicial. Foi deferida a
suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF ou instituto equivalente.Instada a se manifestar sobre eventual ocorrência de
prescrição e causas suspensivas e interruptivas da mesma (fl. 45), a parte exequente informou a existência de diversos parcelamentos, não
reconhecendo a configuração de prescrição (fls. 46/46vº). É o relatório. Decido. A análise do documento constante às fls. 53/55 indica a
existência de parcelamento vigente no período de 30/11/2003 a 02/10/2009 (fl. 55), com opção pelo PAES em 30/07/2003 (fl. 54). A
Lei do PAES - n 10.684/03, reza em seu 3º do artigo 1º que o débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido:Art.
1o Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro
de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 1o (...). 2o (...) 3o O débito objeto do
parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela
mensal não poderá ser inferior a:Assim, verifico que o débito objeto do parcelamento foi consolidado no mês de seu pedido, que ocorreu
em 30/07/2003 (fl. 54), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da presente execução fiscal ocorrida em 25/11/2003 (fl. 02),
quando a dívida ainda se encontrava com a exigibilidade suspensa, conforme o artigo 151, VI, do CTN, estando a Fazenda Nacional
impedida de ajuizar o presente executivo fiscal. Dispõe o artigo 267, inciso VI, do CPC: Art. 267 - Extingue-se o processo, sem
resolução de mérito: (...) VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das
partes e o interesse processual; In casu, o ajuizamento da execução fiscal revelou-se indevido, vez que o débito tributário estava com sua
exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151, inciso VI, do CTN, estando, portanto, ausente o interesse processual. Nesse
sentido, segue jurisprudência do E. STJ que compartilho:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. O
PARCELAMENTO PRÉVIO, MODALIDADE QUE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151,
VI DO CTN), IMPOSSIBILITA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO
PELA QUITAÇÃO DO PARCELAMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE. DECISUM AGRAVADO
FUNDAMENTADO EXCLUSIVAMENTE NAS PREMISSAS ASSENTADAS PELO MAGISTRADO DE PISO E PELO
TRIBUNAL A QUO. INOCORRÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos
termos do art. 535 do CPC, os Embargos de Declaração constituem modalidade recursal destinada a suprir eventual omissão,
obscuridade e/ou contradição que se faça presente na decisão contra a qual se insurge, de maneira que seu cabimento revela finalidade
estritamente voltada para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 2. Concedido o parcelamento antes da propositura da execução
fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a
execução fiscal. Precedentes. 3. Estando presente a causalidade, é de rigor a condenação da ora recorrente ao pagamento de verba
honorária de sucumbência. 4. O decisum, fundamentado exclusivamente nas premissas assentadas pelo Magistrado de piso e pelo
Tribunal a quo, sem reexame do conjunto fático-probatório dos autos, não encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 5. Agravo Regimental
desprovido. (AGRESP 201202341124, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2014
..DTPB:.) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, terceira
figura, do Código de Processo Civil.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à
tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a
intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos autos.Após o
trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0017258-43.2004.403.6182 (2004.61.82.017258-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IRMAOS
HAKIM LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X MANOEL HAKIM

Fls. 148/158 e 160/168: Intime-se a parte executada do r. despacho de fl. 159 para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra-o
integralmente, regularizando as representações processuais relativas à empresa executada e ao coexecutado Manoel Hakim.

0031307-89.2004.403.6182 (2004.61.82.031307-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NOBEL
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X TOSHIAKI OKADA X MIAKO OKADA(SP178328 - GUILHERME BRITO
RODRIGUES FILHO)

Fls. 197/199: Ante a v. decisão proferida pelo Juízo ad quem que determinou a manutenção do(s) sócio(s) MIAKO OKADA no polo
passivo da ação, prejudicado o despacho de fls. 190/194 quanto à remessa dos autos ao SEDI.Desse modo, intime-se o executado
supracitado, na pessoa do seu advogado, para o pagamento da execução atualizada (fls. 161/189), em 05 dias.Inerte, informe a parte
exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão
de prazo, determino a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo
ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

0055308-41.2004.403.6182 (2004.61.82.055308-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAZENDA
SAO MARCELO LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY)

Fls. 181: Defiro a intimação do executado, nos termos requeridos pelo exequente, devendo comprovar nos autos o cumprimento no prazo
de 10 dias.Após, dê-se vista ao exequente para manifestação, em 05 dias.

0058694-79.2004.403.6182 (2004.61.82.058694-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X RICARD KIYOSHI HARADA
CONFECCOES(SP131516 - EDMILSON ROBERTO QUEIROZ CASTELLANI) X RICARD KIYOSHI HARADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     218/400



Vistos.Fls. 160/171: Verifico, após análise dos documentos juntados aos autos pelo coexecutado Ricard Kiyoshi Harada, que é devido o
levantamento imediato da quantia de R$ 2.528,23, referente aos valores bloqueados na conta corrente nº 300174-1 do Banco Bradesco,
por se tratarem de salário/remuneração, conforme comprovam os documentos acostados às fls. 167/169, valores estes absolutamente
impenhoráveis conforme dispõe o artigo 833, inc. IV, do Código de Processo Civil.Em relação ao bloqueio efetivado na conta de nº
01843-7 do Banco Itaú, no importe de R$ 2.905,68, determino o seu imediato levantamento por se tratar de bloqueio efetivado em
caderneta de poupança com saldo inferior ao limite de 40 (quarenta) salários mínimos (doc. fl. 170/171), nos termos do art. 833, inc. X
do CPC.Manifeste-se a exequente acerca da proposta de parcelamento formulada pelo executado, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0010719-27.2005.403.6182 (2005.61.82.010719-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARCIO
AURELIO TEIXEIRA - ME(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM) X MARCIO AURELIO TEIXEIRA(SP226598 - KERLI
CRISTINA SOARES DA SILVA)

Ante os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, verifico
encontrar-se o presente executivo parcialmente garantido, devendo-se intimar o executado da penhora efetivada para fins do art. 16, inc.
III, da Lei 6.830/80.Após o decurso de prazo para apresentação de eventual embargos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para
conversão dos valores depositados em renda do exequente.Cumpra-se.

0003789-56.2006.403.6182 (2006.61.82.003789-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GUIMARAES
ENGENHARIA E INSTALACOES S/C LTDA X NEIDE CAMPIOTTI DA CUNHA GUIMARAES(SP243996 - BRUNO
BITENCOURT BARBOSA) X JAIME MARTINS DA CUNHA GUIMARAES

Ante os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, verifico
encontrar-se o presente executivo parcialmente garantido, devendo-se intimar o executado da penhora efetivada para fins do art. 16, inc.
III, da Lei 6.830/80.Após o decurso de prazo para apresentação de eventual embargos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para
conversão dos valores depositados em renda do exequente.Cumpra-se.

0023035-04.2007.403.6182 (2007.61.82.023035-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
EDITORA R LEME LTDA(SP080807 - HAROLDO CORREA FILHO) X REGINALDO POLISELI LEME X RONALDO
POLISELLI LEME

Fl. 183: Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Silente, retornem-se os autos ao arquivo sobrestado.

0007865-55.2008.403.6182 (2008.61.82.007865-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LAERCI BIANCONI(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ E SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL
VILLARREAL)

Intime-se a parte executada para que efetue o pagamento das custas, conforme determinado na sentença à fl. 469, sob pena de inscrição
em dívida pública.

0018524-89.2009.403.6182 (2009.61.82.018524-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
VIACAO AEREA SAO PAULO S A(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA
LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X ARAES AGROPASTORIL LTDA(SP112754 - MARA LIDIA
SALGADO DE FREITAS) X BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS) X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X BRATUR
BRASILIA TURISMO LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X CONDOR TRANSPORTES URBANOS
LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X EXPRESSO BRASILIA LTDA(SP112754 - MARA LIDIA
SALGADO DE FREITAS) X HOTEL NACIONAL S/A(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X LOCAVEL
LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X LOTAXI
TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X POLIFABRICA FORMULARIOS E
UNIFORMES LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X TRANSPORTADORA WADEL LTDA(SP112754
- MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X VIPLAN - VIACAO PLANALTO LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO
DE FREITAS) X VOE CANHEDO S/A(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X WAGNER CANHEDO
AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO(SP112754 -
MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X CEZAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO
DE FREITAS) X IZAURA VALERIO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X ULISSES CANHEDO
AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS)

Fls. 1178/1182, 1183/1187, 1188/1192, 1193/1197, 1200/1204 e 1224/1229: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e
jurídicos fundamentos.Fls. 1207/1209: Manifeste-se a Fazenda Nacional no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conslusos.Int.

0036540-57.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMTEC
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ELETRO ELETR(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E
SILVA E MG010869 - DIAMANTINO SILVA FILHO E SP142868 - FREDERICO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X
WALTER FLAMENGO SALLES
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Fls. 124/138: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da decisão retro. Int.

0022118-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ATMI COM/ DE
PECAS E ASSIST TECNICA DE MAQ INDUSTR LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO)

Fl. 109: Intime-se a executada para que forneça os dados necessários para individualização dos empregados beneficiários, conforme
requerido pela C.E.F.Após, se em termos, expeça-se novo ofício de conversão em renda.

0049600-63.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MITSURU ROBERTO
GUSHIKEN EPP(SP102358 - JOSE BOIMEL)

Fl. 17: Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Int.

0069476-04.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALVORADA
ADMINISTRACAO DEBENS IMOVEIS LTDA(SP183144 - LUCY TERESA LODI TURELLA)

Fls. 217: Por ora, defiro a intimação do executado para que apresente os comprovantes de parcelamento dos DEBCADs, em 05
dias.Cumprido, dê-se vista ao exequente.Silente, voltem-me conclusos para a análise dos demais pedidos.

0001505-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MANHAES
MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO)

Fls.___/___: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da decisão retro. Int.

0049601-14.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BOUCHERON
CONFECCOES DE ROUPAS LTDA. - EPP(SP320293 - HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA E SP316399 - BARBARA
CAROLINE MANCUZO) X ANDREZA DE CASSIA DOS SANTOS

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando cópia do contrato social da empresa
executada, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do Código de Processo Civil. Int.

0026173-66.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X REAL-SOM
ELETRONICA LIMITADA - EPP(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)
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Vistos.Fls. 25/33: A exceção deve ser indeferida.Nulidade: A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados pela parte
executada que possam ser apreciados em sede de execução fiscal, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2º, 5º, da Lei no.
6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a elas
confere presunção de liquidez e certeza com relação aos créditos que representam.O comparecimento espontâneo da parte executada
supre a ausência de citação (art.214, parágrafo 1º, do CPC c/c art. 1º da LEF). Isto posto, dou-lhe por citada. Prescrição: Consoante se
verifica da Certidão em Dívida Ativa juntada aos autos, a cobrança versa sobre tributos declarados pelo próprio contribuinte em
declarações entregues à Secretaria da Receita Federal em16/02/2009 (fls. 49/52).Assim sendo, não há que se falar em contagem de
prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da declaração do tributo. Neste sentido,
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3a Região:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO APLICÁVEL
ANTERIOR A LC 118/2005. DEMORA NA CITAÇÃO DA PARTE. SUMULA 106/STJ. RECURSO PROVIDO.- Na hipótese de
tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a constituição definitiva do
crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a
entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência
por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
fixar o termo a quo do prazo prescricional o dia do vencimento da obrigação tributária se posterior à declaração. - A interrupção da
prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação,
contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema
o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código
de Processo Civil.- Os tributos questionados foram constituídos por meio de declaração entregue em 19.02.1999, tal data deve ser
considerada marco inicial da contagem do prazo prescricional, visto que posterior aos seus vencimentos. Proposta a ação executiva em
15.04.2002, a devedora não foi encontrada em seu endereço cadastral, razão pela qual foi solicitada a inclusão do corresponsável na lide,
cuja citação ocorreu em 07.05.2004 quando já ultrapassado o lustro legal. A demanda foi ajuizada tempestivamente e o pedido de
diligência para a efetivação do ato citatório do sócio foi realizado em 28.07.2003, dentro do período de cinco anos. Entretanto, a petição
somente foi acostada aos autos ano seguinte, ou seja, em 25.03.2004, de modo que, à espécie, deve ser aplicada a Súmula 106/STJ,
visto que a demora na execução dos autos processuais não pode ser atribuída à exequente. Deve ser afastada a causa extintiva e
retomada a execução para exigibilidade de toda a dívida. - Agravo de instrumento provido para reformar a decisão agravada afastar a
prescrição do crédito tributário. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004263-65.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014).TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago,
o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da
declaração pelo contribuinte, o que for posterior. Só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda
pública.2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 302.363/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 13/11/2013).Assim, observo que as Declarações foram entregues em 16/02/2009 (fls. 50/52),
não configurando a ocorrência da prescrição, vez que a ação foi ajuizada em 10/06/2013, menos de 05 (cinco) anos de sua entrega.
Exclusão do nome do SERASA e outros órgãos: De acordo com jurisprudência do STJ, é legítima a inclusão dos nomes dos devedores
nos órgãos de proteção ao crédito, salvo se houver alguma causa de suspensão da exigibilidade do crédito, o que não logrou comprovar
o excipiente: MANDADO DE SEGURANÇA. DÍVIDA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO NO SERASA.
POSSIBILIDADE. 1. É possível a inclusão de débitos de natureza tributária inscritos em dívida ativa nos cadastros de proteção ao
crédito, independentemente de sua cobrança mediante Execução Fiscal. 2. Hipótese em que a impetrante não questiona o débito em si,
mas apenas sua inclusão no Serasa.3. Recurso Ordinário não provido. (RMS 31.859/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 01/07/2010). Indefiro o pedido.Fl. 42/48: Defiro o pedido da parte exequente e
determino a realização de rastreamento e bloqueio de valores que a empresa executada eventualmente possua em instituições financeiras,
por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até
o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio de valores superiores a 1% (um por cento) do valor
do débito atualizado, mas que não satisfaçam o valor integral do débito, determino seja realizada a transferência para conta à disposição
deste Juízo (via BACENJUD) e após vista à parte exequente para requerer as providências que considerar cabíveis. Em caso de bloqueio
que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-
A, parágrafo 2ª do CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Em
caso de bloqueio inferior ao montante acima mencionado, que não satisfaçam minimamente a determinação contida no art. 659 caput, do
CPC, sendo valores inferiores a 1% (um por cento) do valor do débito atualizado, não arcando sequer com as custas, determino o
desbloqueio em virtude de ser quantia irrisória. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda nas hipóteses acima elencadas,
deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação da alteração da situação fática, ou ainda em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa
dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando a parte exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo
primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à parte exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao
andamento do feito. Int.

0007057-40.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2855 - CAMILA UGHINI NEDEL BIANCHI) X VIDRARIA
ANCHIETA LTDA(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR)
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Fls. 26/33: Indefiro o pedido de exclusão junto aos órgãos responsáveis pelos cadastros (CADIN e SERASA), pois foge à competência
deste Juízo, nos termos do Provimento CJF n.º 56/91, inciso IV, competindo à executada utilizar-se das vias judiciais próprias, em
eventual indeferimento administrativo.Após, cumpra-se o despacho retro, rementedo-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0033928-10.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BRASPRESS
TRANSPORTES URGENTES LTDA(SP262233 - HERIK ALVES DE AZEVEDO)

Fls. 41/82: Indefiro a expedição de ofício ao SERASA, pois foge à competência deste Juízo, nos termos do Provimento CJF nº 56/91,
inciso IV, competindo à executada utilizar-se das vias judiciais próprias, em eventual indeferimento administrativo.Retornem-se os autos
ao arquivo sobrestado.Int.

0046096-44.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PROJECT
MANUTECAO EIRELI - ME(SP228039 - FERNANDO DOS SANTOS MOSQUITO)

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos
do Código de Processo Civil, vez que nos autos não há comprovação que o signatário da procuração de fl. 42 tem poderes para tanto.
Após, voltem conclusos.Int.

0050796-63.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X T T PRODUCOES
CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ)

Defiro a vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tendo em vista o disposto no art. 20, caput, e parágrafos
1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016, diga a Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a suspensão do presente feito, nos
termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Com a concordância da Fazenda, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 20,
caput, e parágrafos 1º, 2ª e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016 e artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Int.

0063896-85.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EPOCA FOTO
ESTAMPA LTDA - EPP(SP072130 - BENEDITO SANTANA PEREIRA)

Defiro a vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista o disposto no art. 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e
3º, da Portaria PGFN nº 396/2016, diga a Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a suspensão do presente feito, nos termos
do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Com a concordância da Fazenda, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 20, caput,
e parágrafos 1º, 2ª e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016 e artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Int.

0023189-41.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FUZZ AUDIO
GRAVACOES E MIXAGENS LTDA(SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL)

Fls. 67/76: Por ora, quanto ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, comprove a parte executada sua hipossuficiência,
providenciando a juntada da cópia da última declaração de imposto de renda; livros contábeis registrados na Junta Comercial, etc, no
prazo de 05(cinco) dias.Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da Exceção de Pré-
Executividade. Após, voltem conclusos. Int.

0042644-89.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BACKSTAGE
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MODA LT(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando a procuração original, com fulcro nos artigos
76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do Código de Processo Civil. Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10622

PROCEDIMENTO COMUM

0005886-45.2014.403.6183 - MARIA FERREIRA DE ALMEIDA GETULIO(SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     222/400



0005462-66.2015.403.6183 - SOLANGE SILVA SANTOS(Proc. 2334 - ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO E SP323932 -
RAFAEL ALVAREZ MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0007176-61.2015.403.6183 - SIMONE SIMIONATO DE SOUZA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0007723-04.2015.403.6183 - MOISES GONCALVES DA ROCHA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR E
SP358122 - JEFFERSON SIMEAO TOLEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0008126-70.2015.403.6183 - CARLOS DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0008560-59.2015.403.6183 - LUIZ PEREIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

Expediente Nº 10623

EMBARGOS A EXECUCAO

0006480-59.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004906-40.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA DE ABREU COSTA(SP116219 - AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0009435-63.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000055-02.2003.403.6183
(2003.61.83.000055-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU APARECIDO ALVES DA
SILVA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0002619-31.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008355-45.2006.403.6183
(2006.61.83.008355-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES
YAMAGUCHI) X JOAO THIEME(SP217248 - NADIA ROMERO VILHENA E SP208410 - LUCIANA EVANGELISTA DOS
SANTOS C. DE ARAUJO)

Ante todo o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos apresentados
pelo autor nos autos principais.Traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os
seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0008385-65.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003281-73.2008.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X NILTON OCEOLY
CARDOSO(SP304074 - MARILIA MONTEIRO DE SOUZA)
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Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0009631-96.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010591-57.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO) X ATENAGORAS DA COSTA
MOTA(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0009693-39.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008452-64.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X PEDRO DE CARVALHO
SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

Expediente Nº 10624

PROCEDIMENTO COMUM

0009883-02.2015.403.6183 - PAULO HENRIQUE BARBOSA FERREIRA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA
CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vistas as partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após,conclusos. Int.

0009894-31.2015.403.6183 - FRANCISCO GASPAR(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se a APS Santo André para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0011638-61.2015.403.6183 - CLEUSA OLGA CAPELETTI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à APS para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0011836-98.2015.403.6183 - MOACIR DE OLIVEIRA CAMARGO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à APS para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0000856-58.2016.403.6183 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS MOTA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo.2. Após, conclusos.Int.

0003349-08.2016.403.6183 - WANDERLICE MORAES DA CUNHA SILVA(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora juntado
aos autos, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º do CPC,
deixo de designá-la.3. Cite-se.Int.

0003360-37.2016.403.6183 - ARLETTE TROIANI(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora juntado
aos autos, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º do CPC,
deixo de designá-la.3. Cite-se.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     224/400



0003585-57.2016.403.6183 - CLAUDIA INOJO RUBIO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora juntado
aos autos, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º do CPC,
deixo de designá-la.3. Cite-se.Int.

Expediente Nº 10625

PROCEDIMENTO COMUM

0000710-42.2001.403.6183 (2001.61.83.000710-0) - DONATO PICCOLI(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0005714-55.2004.403.6183 (2004.61.83.005714-1) - VERALDO LUIZ DE SOUZA E SILVA X CARVALHO E DUTRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 385 a 90V.º2. Decorrido in albis o prazo recursal e em cumprimento ao disposto na
Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora
para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de
ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. Tendo em vista que o montante a ser requisitado, intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de
05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.5. Após, decorridos os
prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0014185-81.2005.403.6100 (2005.61.00.014185-8) - SEBASTIAO VIEIRA JUSTINO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0003194-88.2005.403.6183 (2005.61.83.003194-6) - PEDRO GONCALVES JUNIOR(SP198158 - EDSON MACHADO
FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Dê-se vista ao INSS.Int.

0001127-19.2006.403.6183 (2006.61.83.001127-7) - AGOSTINHO RASTELLI(SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0006167-45.2007.403.6183 (2007.61.83.006167-4) - KATIA CAVALCANTI DA SILVA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0006690-23.2008.403.6183 (2008.61.83.006690-1) - JOSE SEBASTIAO IGESCA(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0013815-08.2009.403.6183 (2009.61.83.013815-1) - ANTONIO OLIVEIRA AMARAL FILHO(SP262201 - ARLETE ROSA
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0014163-26.2009.403.6183 (2009.61.83.014163-0) - ARNALDO LODULA(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 118/120: manifeste-se o INSS. Int.
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0014261-11.2009.403.6183 (2009.61.83.014261-0) - ODAIR GOMES DE SOUZA(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista os pareceres da Contadoria de fls. 411 a 436, homologo, por decisão, os cálculos de fls. 356 a 367.2. Decorrido in
albis o prazo recursal, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal, aditando-se o precatório e a requisição de pequeno valor, devendo o
excedente ser devolvido ao erário.Int.

0006879-30.2010.403.6183 - HERBERT HISSATO TOMITA(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE E
SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0008562-05.2010.403.6183 - ALAIDES ALCANTARA SANTOS BARBOSA X ALEF ALCANTARA BARBOSA(SP114021 -
ENOQUE TADEU DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0003338-52.2011.403.6183 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR E SP285412 - HUGO
KOGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0013225-60.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS ARANTES(SP118007 - TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0006206-66.2012.403.6183 - MILTON ANTONIO BOTA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0004724-49.2013.403.6183 - MARLENE JESUS DA COSTA NASCIMENTO(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0011889-16.2014.403.6183 - JOVINA SILVA DIAS(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão os cálculos do INSS de fls. 138 a 150.2. Decorrido em albis o prazo recursal e em cumprimento ao disposto
na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte
autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. Tendo em vista o montante a ser requisitado, intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011,
no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.5. Após,
decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se.6. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo.Int.

0001329-78.2015.403.6183 - ZACARIAS DA SILVA RODRIGUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007385-98.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007581-44.2008.403.6183
(2008.61.83.007581-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILSON BARBOSA MARTINS(SP222298 -
GLÁUCIA LINO DE OLIVEIRA E SP158630E - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA)
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0011433-32.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003302-49.2008.403.6301
(2008.63.01.003302-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2708 - YARA PINHO OMENA) X ELIDIO
ANTONIO DE SOUZA(SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ E SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS S OCROCH)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0011600-49.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006481-54.2008.403.6183
(2008.61.83.006481-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI
SPINA) X ROBERTO SERGIO SASSO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001870-63.2005.403.6183 (2005.61.83.001870-0) - CARLOS PINA(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K
DA SILVEIRA) X CARLOS PINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0000400-60.2006.403.6183 (2006.61.83.000400-5) - MARIA JOSELITA DOS SANTOS FERREIRA(SP113424 - ROSANGELA
JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X MARIA JOSELITA DOS SANTOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário.2. Indefiro o pedido de expedição de certidão
por este Cartório Judicial em que conste o nome do patrono do autor como sendo o atual peticionário, já que a relação de mandato é de
cunho privado, não tendo este Juízo competência para conferir sua regularidade, autenticidade ou sua revogabilidade.3. Aliás, diante das
disposições constantes da legislação civil quanto à cessação do mandato (artigo 682 do Código Civil), bem como da legislação
processual civil (art. 105, 4º do CPC) seria temerário, importando, inclusive, possível infração administrativa, chancelar a relação
mandatária tendo em consideração a finalidade específica de levantamento de valores.4. Por fim, eventual acordo realizado entre a
Instituição Financeira e a OAB não pode obrigar terceiro, em especial o poder público, sem a participação de seu representante
máximo.5. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.6. Após, conclusos.Int.

0004655-61.2006.403.6183 (2006.61.83.004655-3) - SERGIO SERAIN X MARLENE VIDAL OCANHA SERAIN(SP118145 -
MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS
FERREIRA LOCATELLI) X MARLENE VIDAL OCANHA SERAIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 510/514: manifeste-se o INSS. Int.

0010011-66.2008.403.6183 (2008.61.83.010011-8) - TEREZINHA AUGUSTA DA SILVA(SP115570 - VILANETE CARNEIRO
FUZINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA AUGUSTA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão os cálculos do INSS de fls. 367 a 386.2. Decorrido em albis o prazo recursal e em cumprimento ao disposto
na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte
autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. Tendo em vista o montante a ser requisitado, intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011,
no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.5. Após,
decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se.6. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo.Int.

0010896-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010896-8) - ORACIO LOMEU BASTOS(SP273309 - DANIEL CANDELI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP258569 - RENEE FERNANDO GONÇALVES MOITAS) X ORACIO
LOMEU BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.
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0002839-39.2009.403.6183 (2009.61.83.002839-4) - YARA ROSA ALBARELLA DE ALMEIDA(SP176717 - EDUARDO
CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JAMARA APARECIDA CAZASSA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X YARA ROSA ALBARELLA DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito o despacho retro.2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30
(trinta) dias.Int.

0008430-79.2009.403.6183 (2009.61.83.008430-0) - MARCIO KIYOSHI YAMADA(SP182163 - EDINEI FRANCISCO
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO KIYOSHI YAMADA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0011011-67.2009.403.6183 (2009.61.83.011011-6) - DALINA DOS SANTOS DA SILVA(SP258016 - ALESSANDRA CARLA
DOS SANTOS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALINA DOS SANTOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0008382-86.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS PUGLIESI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA) X
GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X LUIZ CARLOS PUGLIESI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0010095-96.2010.403.6183 - ALMIRO BALTASAR DA SILVA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMIRO BALTASAR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao INSS.Int.

0008000-25.2012.403.6183 - SABINA ELIANA RETAMERO MOLLER ANDRADE BASTOS(SP211079 - FÁBIO ARAÚJO
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SABINA ELIANA RETAMERO MOLLER ANDRADE
BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0008887-09.2012.403.6183 - BRAULIO MARTINS(SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAULIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão os cálculos do INSS de fls. 217 a 229.2. Decorrido em albis o prazo recursal e em cumprimento ao disposto
na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte
autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. Tendo em vista o montante a ser requisitado, intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011,
no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.5. Após,
decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se.6. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo.Int.

0007700-29.2013.403.6183 - ADEMIR BENEDITO MARETI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMIR BENEDITO MARETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10571

PROCEDIMENTO COMUM

0766886-84.1986.403.6183 (00.0766886-4) - JOSE ALVES SIQUEIRA X JOSE AUGUSTO DE PAULA X MARIA
APARECIDA DE PAULA X CELIA REGINA DE PAULA X JOSE ANTONIO DE PAULA X ANDERSON MARQUES DE
PAULA X JOSE BENTO X JOSE CARLOS DE CASTRO X JOSE CARLOS FONSECA X JOSE CARLOS SILVA X JOSE DE
CASTRO X JOSE CORREIA LIMA X YONE FALLETE LIMA X JOSE COELHO X JOSE COELHO FILHO X NANCI
AUGUSTO COELHO X SUELI AUGUSTO COELHO X HILDA AUGUSTO COELHO X JOSE CUNHA DOS SANTOS X
JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO X SYLVIA ALVAREZ DO NASCIMENTO X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X NAIR
DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO PENEREIRO X JOSE GOMES DA SILVA X JOSE GONCALVES X MARIA DA
CONCEICAO RAMOS GONCALVES X JOSE HENRIQUE VIANA X MARIA BOETTGER X JOSE JULIO DA SILVA X JOSE
LUIZ VARELA X ELMIRA DE SAO JOSE SARAIVA VARELA X JOSE MIGUEL DOS SANTOS X JOSE NUNES FILHO X
ROSEMARY NUNES ALVES VAZ X ROSELEIA NUNES DA PAIXAO X RODNEI FERNANDES NUNES X JOSE DE
OLIVEIRA FILHO X JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE DE PINHO COELHO X JOSE PROTASIO NEVES FILHO X
DARCI ALVARES NEVES X JOSE RODRIGUES GARCEZ X JOSE DOS SANTOS SABINO X LUIZA ALVES SABINO X
JOSE SILVEIRA SANTOS X JACIRA CONCEICAO DOS SANTOS X ELISABETE DE FREITAS OLIVEIRA X JOSE VIEIRA
BUENO X JULIO RODRIGUES NETTO X ALICE DE MATOS RODRIGUES X ADEMIR RODRIGUES X ABIMALBA
ALMINALBA PEREIRA TRINDADE X RICARDO BARRETO TRINDADE X ARISTOTELES DIAS DA SILVA X BERNADETE
DIAS DA SILVA X FLAVIO LUIZ DIAS DA SILVA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para extinção da
execução, nos termos do art. 924 do CPC. Intime-se.

Expediente Nº 10572

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006810-71.2005.403.6183 (2005.61.83.006810-6) - RICARDO DIOCLECIO CAVADAS(SP110503 - FERNANDO
QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO DIOCLECIO CAVADAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.Arquivem-se os autos até o pagamento do ofício precatório expedido.Int.

Expediente Nº 10573

PROCEDIMENTO COMUM

0001487-56.2003.403.6183 (2003.61.83.001487-3) - DARIO ONEZIO BATISTA(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158- Dê-se ciência à parte Autora do desarquivamento.

0002585-08.2005.403.6183 (2005.61.83.002585-5) - HILDA BUSSWEG DE SOUSA(SP195790 - LEANDRO PRAXEDES
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 298/299 - Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Defiro vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de
5 dias, devendo, após o que, serem restituídos a esta Vara e, na sequência devolvidos ao arquivo-baixa sobrestados até nova provocação
ou ocorrência da prescrição.Int.

0006513-83.2013.403.6183 - WILMA ARAUJO ALCANTARA(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015946-63.2003.403.6183 (2003.61.83.015946-2) - JOAO JOSE DE LUCA FILHO(SP050099 - ADAUTO CORREA
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOAO JOSE DE
LUCA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA
EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014
(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a
AUSÊNCIA de deduções. Ante a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS e, cabendo ao juízo zelar para que a execução
se processe nos exatos termos e limites do julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que aquele setor verifique, com
urgência, em face do exíguo prazo para transmissão do precatório, se os cálculos apresentados pelo INSS ultrapassam os referidos
limites.Após, tornem conclusos.Cumpra-se.

0003275-37.2005.403.6183 (2005.61.83.003275-6) - HERMENEGILDO FLORIANO CARDOSO(SP123226 - MARCOS
TAVARES DE ALMEIDA E SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
HERMENEGILDO FLORIANO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 410 - Manifeste-se a parte autora, prazo de 05 dias.

0006122-41.2007.403.6183 (2007.61.83.006122-4) - TARLEY ALVES VILELA(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO
RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TARLEY ALVES VILELA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto no artigo 14 do novo Código de Processo Civil, ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada,
concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição
de Embargos, motivo pelo qual ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS.110/113 . Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal,
bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA,
INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS
DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão
alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente
ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. No mais, quanto às compensações, no caso
de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a
manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho.Por fim, quando em termos, tornem os autos conclusos para análise acerca das expedições dos
ofícios requisitórios. Int. Cumpra-se.

0007106-25.2007.403.6183 (2007.61.83.007106-0) - JOAO BOSCO FREITAS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E
SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCO
FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.274/292).Visando à
celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s)
valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução,
conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal
procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária
em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução
contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA,
NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO
39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual
realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O
SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM
OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à
autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para pagamento pelo meio processual adequado, vale
dizer, IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo
prazo, apresentar DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS
AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando que, nos
termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. *

0011820-91.2008.403.6183 (2008.61.83.011820-2) - TERESA MOURA SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP098137 -
DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA MOURA SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FlS. 202/209 - Manifeste-se a parte Autora, PRAZO DE 05 dias.Decorrido o prazo assinalado, sem amnifestação remetam-se os autos
ao ARQUIVO- BAIXA SOBRESTADO, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Cumpra-se.

0010488-55.2009.403.6183 (2009.61.83.010488-8) - ANGELINA APARECIDA BORTOLETTO GALAVERNA(SP101799 -
MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELINA APARECIDA BORTOLETTO
GALAVERNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 309/311 - Manifeste-se a parte Autora, prazo de 05 dias.Int.

0011851-77.2009.403.6183 (2009.61.83.011851-6) - SONIA APARECIDA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E
SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA
APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante os extratos anexos, que comprovam que o benefício já foi implantado/revisado, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS
ÚTEIS, se a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, para que ela não seja, futuramente, questionada. Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo
INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das
medidas introduzidas visando à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. NA
AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil,
vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para pagamento pelo meio processual
adequado, vale dizer, IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Cdigo de Processo Civil). Nesse caso, deverá a parte
autora, no mesmo prazo, apresentar DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo
534 do novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se.

0017398-98.2009.403.6183 (2009.61.83.017398-9) - ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS
MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- Fl. 267 - Defiro o pedido de dilação. Assim, concedo o pra- zo suplementar de 10 dias para o cumprimento do determinado no
despacho de fl. 261. Intime-se.

0013387-89.2010.403.6183 - BRUNO CESAR BERTOLDI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO CESAR BERTOLDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte demandante, sendo que o prazo para o exequente,
cabe destacar, contar-se-á a partir da publicação no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0002539-09.2011.403.6183 - VIVIANE LOPES(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VIVIANE LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Int.

0011580-97.2011.403.6183 - IVONILDO DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONILDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o disposto no artigo 14 do novo Código de Processo Civil, ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada,
concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição
de Embargos, motivo pelo qual ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS.228/236. Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal,
bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA,
INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS
DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão
alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente
ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. No mais, quanto às compensações, no caso
de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a
manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho.Por fim, quando em termos, tornem os autos conclusos para análise acerca das expedições dos
ofícios requisitórios. Int. Cumpra-se.

0012044-24.2011.403.6183 - LUCIANE CRAVEIRO BATISTA(SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANE CRAVEIRO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, expressamente, a parte autora, quanto ao item 3 do despacho de fls.211/212, prazo 05 dias.Saliento que aomente após
cumprida a obrigação de fazer se dará início a obrigação de pagar.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos
ao ARQUIVO-BAIXA- SOBRESTADOS até a provocação da parte ou até a ocorrência da prescrição.int.

0001464-95.2012.403.6183 - JOANA DOURADO DA COSTA SILVA(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA E
SP309991 - ANDRE LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA DOURADO
DA COSTA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.150/168).Visando à
celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s)
valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução,
conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal
procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária
em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução
contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA,
NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO
39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual
realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O
SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM
OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à
autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para pagamento pelo meio processual adequado, vale
dizer, IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo
prazo, apresentar DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS
AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando que, nos
termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. *
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0009270-84.2012.403.6183 - ALBERTINO JOSE DE NOVAIS X AURELINA MARTA DA SILVA(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTINO JOSE DE NOVAIS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de AURELINA MARTA
DOS SANTOS CPF: 679452364-72, como sucessora processual de ALBERTINO JOSE DE NOVAIS fls. 348/360. Ressalto que,
encerra-se, desde a data do óbito, os benefícios da gratuidade da Justiça, concedida ao falecido autor, ora sucedido (art. 98, 6º, do novo
Código de Processo Civil), caso tenha sido concedido a ele tal benefício, lembrando, por oportuno, que eventuais custas processuais,
quando devidas, deverão ser recolhidas pela referida sucessora.Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos
termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.Defiro os benefícios
da gratuidade da justiça à ora sucessora, anotando-se. int.

0005223-33.2013.403.6183 - JOSE CORREIA DA CONCEICAO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CORREIA DA
CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.246/265).Visando à
celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s)
valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução,
conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal
procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária
em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução
contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA,
NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO
39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual
realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O
SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM
OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à
autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para pagamento pelo meio processual adequado, vale
dizer, IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo
prazo, apresentar DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS
AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando que, nos
termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. *

0013215-45.2013.403.6183 - LUCIANO BUENO DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANO BUENO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto no artigo 14 do novo Código de Processo Civil, ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada,
concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição
de Embargos, motivo pelo qual ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS.169/188(R$200.817,53). Ante o disposto no artigo 100 da
Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça
federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O
VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a
título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo
homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10
do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009,
DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício
requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Por fim, quando em termos, tornem os autos conclusos para análise acerca
das expedições dos ofícios requisitórios. Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10574

PROCEDIMENTO COMUM
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0050221-24.1992.403.6183 (92.0050221-0) - EUNICE GARCIA BARTHOLETTI(SP033927 - WILTON MAURELIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0016051-16.1998.403.6183 (98.0016051-5) - GUSTAVO DA COSTA(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0010537-09.2003.403.6183 (2003.61.83.010537-4) - EDSON FERREIRA BASTOS(SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR
MIRALHA E SP211264 - MAURO SCHEER LUIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI)

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0004597-92.2005.403.6183 (2005.61.83.004597-0) - ALEF HEINRICH DA SILVA LONGO - MENOR IMPUBERE (MARIA DA
GLORIA DA SILVA)(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0003039-51.2006.403.6183 (2006.61.83.003039-9) - JOSE VALERO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP195179 - DANIELA
SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0007834-32.2008.403.6183 (2008.61.83.007834-4) - JOSEPHINA TIROTTI COELHO(SP261803 - SELMA JOAO FRIAS
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0006665-73.2009.403.6183 (2009.61.83.006665-6) - FRANCISCO EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS(SP114025 -
MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0015699-72.2009.403.6183 (2009.61.83.015699-2) - JOSE SANTIAGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0009116-37.2010.403.6183 - ARMANDO ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.
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0003586-18.2011.403.6183 - EDSON FEITOZA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0004949-40.2011.403.6183 - JOSE CARLOS PESIGUELO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005619-78.2011.403.6183 - MANOEL MARTINS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0000152-84.2012.403.6183 - RUI MARCELINO LEITE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0010949-22.2012.403.6183 - LOURIVAL SAMUEL COUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0000532-73.2013.403.6183 - FRANCISCO HERRERA MENA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 -
LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0000923-28.2013.403.6183 - JORGE RUFINO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0004122-58.2013.403.6183 - WILSON ADEMAR NUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0004311-36.2013.403.6183 - JOEL DOS SANTOS RIBEIRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0005486-65.2013.403.6183 - SEVERINO LIMA DOS SANTOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     235/400



Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0005593-12.2013.403.6183 - TOSSIO SOGAVARA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005985-49.2013.403.6183 - SEBASTIAO ARANTES FARIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005989-86.2013.403.6183 - DELCY DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007332-20.2013.403.6183 - DOURIVAL CUSTODIO DO AMARAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO E Proc. 181 - SEM
PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007518-43.2013.403.6183 - MARILDA TRESSOLDI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007764-39.2013.403.6183 - JOAO JULIAO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007882-15.2013.403.6183 - ELIZEU EUGENIO DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0012150-15.2013.403.6183 - MURILO BATISTA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0004835-96.2014.403.6183 - JOAO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005866-54.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO BORGES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0009051-03.2014.403.6183 - ADELIA FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0011532-36.2014.403.6183 - MARIA TEREZINHA DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10575

PROCEDIMENTO COMUM

0002977-35.2011.403.6183 - MIZAEL PINTO RABELO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia do perfil profissiográfico previdenciário (PPP) de 06/03/97 a 31/10/2006
MENCIONADO À FL. 535ou a recusa da empresa ao seu fornecimento, sob pena de restar prejudicada a prova pericial requerida.Int.

0000732-17.2012.403.6183 - MANOEL GONCALVES GUIMARAES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 361-364:O documento de fl. 292 não se trata de laudo pericial.Assim, faculto à parte autora o prazo de 5 dias para cumprir o
despacho de fl. 359.Int.

0039006-84.2012.403.6301 - ELI GOMES MARACAIPE(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 373-417: ciência ao INSS. 2. Fl. 222: ciência às partes do ofício da Vara do Unico Ofício de Igaci - AL designando o dia
05/08/2016 para a oitiva da(s) testemunha(s).Int.

0005467-25.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 352-353: manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a devolução da correspondência à empresa Norfol, constando que a
mesma mudou-se. Prejudicada, outrossim, a perícia designada para o dia 15/06/2016 na referida empresa.Int.

0001893-23.2016.403.6183 - ELISETE MINAS SOARES(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA
REGINA GALVAO PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 84-90:1. Anote-se o nome das novas procuradoras da parte autora.2. Defiro à parte autora o prazo de 15 dias.Int.

Expediente Nº 10576

PROCEDIMENTO COMUM
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0045761-86.1995.403.6183 (95.0045761-0) - DILMA DE OLIVEIRA ROCHA X LEONICE NASCIMENTO HOKEDEI X
OSWALDO TOLEDO X LUIZ FERNANDO PORTO DE ABREU X YARA DE ABREU LONGO NAJMAN(SP047921 - VILMA
RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP120275 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

Fls. 120-121: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito.Após, decorrido o prazo de 5 dias,
observadas as normas de praxe, retornem os autos ao arquivo, com baixa findo.Somente para efeito de publicação deste despacho,
inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal, o nome do subscritor de fls. 120-121 (SP184479
RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI), procedendo-se à imediata exclusão após a intimação pelo Diário Eletrônico.Int.

0004649-49.2009.403.6183 (2009.61.83.004649-9) - LUZIMAR GOMES DOS SANTOS(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 250: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após a intimação, decorrido o prazo de 5 dias, tornem
os autos ao arquivo, SOBRESTADOS, até cumprimento do determinado no item 3 do r. despacho de fls. 245-246 ou até nova
provocação ou ATÉ A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando que, nos termos do artigo 9.º do Decreto n.º 20.910, de 06 de
janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato
ou termo do respectivo processo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001838-53.2008.403.6183 (2008.61.83.001838-4) - MARIO VITORIANO(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO VITORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto no artigo 14 do novo Código de Processo Civil, ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada,
concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição
de Embargos, motivo pelo qual ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS.260/284. Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal,
bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA,
INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS
DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão
alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente
ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. No mais, quanto às compensações, no caso
de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a
manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho.Por fim, quando em termos, tornem os autos conclusos para análise acerca das expedições dos
ofícios requisitórios. Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10577

PROCEDIMENTO COMUM

0000216-70.2007.403.6183 (2007.61.83.000216-5) - JOAO BOSCO ANTONIO SANTIAGO(SP059501 - JOSE JACINTO
MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Tendo em vista o recurso interposto às fls. 269-285, pelo INSS, republico o tópico da sentença acerca da questão: Em caso de
Apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior
instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias. Int.
Cumpra-se.

0004412-49.2008.403.6183 (2008.61.83.004412-7) - RUBENS FERREIRA DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0004412-49.2008.403.6183Registro nº______/2016Vistos, em sede de embargos
declaratórios. Trata-se de embargos de declaração, opostos por Rubens Ferreira da Silva, diante da sentença de fls. 275-283, que julgou
parcialmente procedente a demanda, apenas para reconhecer o período de 16.11.1965 a 27.04.1966 como tempo de serviço comum
urbano, num total de 30 anos, 11 meses e 23 dias. Alega que a sentença, ao somar os períodos para a concessão de aposentadoria,
deixou de incluir os lapsos de 23.11.2004 a 31.01.2005 (auxílio-doença) e de 01.02.2005 a 30.11.2005 (contribuições de carnês), já
reconhecidos pelo INSS, consoante se verifica do extrato do CNIS e contagem administrativa às fls. 69,102 e 104 dos autos. É o
relatório. Decido.De fato, a sentença foi omissa ao não incluir, no cálculo da aposentadoria, os períodos aduzidos pelo embargante,
constantes do extrato do CNIS que acompanha a exordial, devendo-se, por conseguinte, ser sanado o vício.O extrato do CNIS que
acompanha a inicial, à fl. 69, denota a percepção, por parte do autor, do auxílio-doença no período de 23.11.2004 a 31.01.2005.
Também é possível observar o recolhimento de contribuições na qualidade de contribuinte individual, entre 02/2005 e 11/2006. Assim, é
caso de incluir os interregnos na contagem da aposentadoria, lembrando-se que o período final deverá coincidir com a DER
(13.01.2006).Somando-se os períodos supramencionados com os demais reconhecidos pelo INSS e pela sentença embargada, concluo
que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 13/01/2006 (fl. 26), soma 32 anos, 01 meses e 15 dias de
tempo de serviço, conforme tabela abaixo.Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? TempoArtur Eberhardi 16/11/1965
27/04/1966 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 12 diasSP Transportes 17/06/1969 04/03/1970 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 1 diaTupi 02/04/1970
31/05/1970 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 24 diasEmp ônibus Alto da Mooca 18/11/1970 30/12/1971 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 13
diasCometa 08/06/1973 07/11/1973 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 0 diaCLEAN 21/07/1976 04/03/1977 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 14
diasAuto Escola Bom Jesus 01/08/1977 19/07/1979 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 19 diasViação Paratodos 27/05/1981 08/08/1986
1,40 Sim 7 anos, 3 meses e 11 diasSão Paulo transporte 25/09/1986 28/04/1994 1,40 Sim 10 anos, 7 meses e 18 dias 01/10/1997
31/10/2004 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 1 diaauxílio-doença 23/11/2004 31/01/2005 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 9 diascontribuinte
individual 01/02/2005 13/01/2006 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 13 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC
20/98) 25 anos, 1 meses e 8 dias 242 meses 53 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 0 meses e 20 dias 253 meses 54 anosAté
13/01/2006 32 anos, 1 meses e 15 dias 327 meses 60 anosPedágio 1 anos, 11 meses e 15 diasNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos)
e o pedágio (1 anos, 11 meses e 15 dias). Por fim, em 13/01/2006 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de
contribuição (regra de transição da EC 20/98), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99.Cabe mencionar,
ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo
25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação
da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das
condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta
satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de
08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo
3.º).Logo, o referido decisum deve ser integralizado para constar a fundamentação supra, reconhecendo-se o direito do autor à
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que
tempestivos, e lhes DOU PROVIMENTO para integralizar a sentença embargada com a fundamentação supra e modificar o dispositivo e
a parte final do referido julgado, que passará a ostentar o texto a seguir transcrito:Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 16/11/1965 a 27/04/1966 como
tempo de serviço comum e somando-o aos demais lapsos já computados administrativamente, condenar o Instituto Nacional do Seguro
Social a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição desde a DER, em 13/01/2006, num total de 32 anos,
01 meses e 15 dias, com o pagamento das parcelas desde então. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão
se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência maio
de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e
executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser
imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.A correção
monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os
juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é
beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença
sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de
recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Rubens
Ferreira da Silva; NB: 140.061.139-0 (42); DIB: 13/01/2006; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento do período de
16/11/1965 a 27/04/1966 como tempo comum. P.R.I.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-
se a presente sentença, por certidão, no registro da própria sentença embargada e no seu registro e intimem-se.
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0010193-52.2008.403.6183 (2008.61.83.010193-7) - JOSE DIAS ROCHA X DANIELLY DIAS ROCHA(Proc. 1837 - ADRIANA
RIBEIRO BARBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
réu, para contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de
praxe.Int.

0005492-14.2009.403.6183 (2009.61.83.005492-7) - DURVALINO RODRIGUES(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO
MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
réu, para contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de
praxe.Int.

0012094-21.2009.403.6183 (2009.61.83.012094-8) - FLAVIO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP087790 - EDSON DE
OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0012094-21.2009.403.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.FLAVIO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, suspensa em virtude de irregularidade em períodos laborados, bem como a anulação da
cobrança em relação às parcelas recebidas em decorrência do benefício.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.
23.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 29-31, pugnando pela improcedência do feito. Réplica às fls. 37-40.O autor juntou
documentos às fls. 60-72 e 77-112.Intimado a fim de juntar a cópia do processo administrativo de concessão do benefício (fl. 58), o
autor esclareceu que os autos foram extraviados dentro do INSS (fl. 75 e 114-115), razão pela qual a autarquia foi intimada para
providenciar a cópia (fl. 116), sendo juntados os documentos de fls. 133-258 e 263-400.À fl. 410, os autos foram encaminhados à
contadoria para verificar se o valor cobrado pelo INSS, no montante de R$ 63.088,65, estaria correto, sobrevindo resposta às fls. 413-
419.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Narra o autor que, após obter administrativamente a
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, foi instaurado o processo administrativo que culminou na cessação do benefício e na
cobrança das respectivas parcelas pagas, em virtude da constatação de fraude, consistente na inserção de períodos laborativos
inexistentes.Alega que o processo de concessão do benefício foi extraviado dentro do próprio órgão da autarquia, junto com os
documentos originais que acompanharam o pedido de aposentadoria, (...) não sendo possível para o requerente apresentar qualquer outro
documento, pois foram todos entregues ao INSS, através do órgão que concedeu o benefício, cabendo a este a comprovação de
irregularidade, o que não ocorreu, pois, o processo pelo qual tramitou a concessão foi extraviado no órgão, impossibilitando ao
requerente provar o que é verdadeiro, ou seja, seu tempo de contribuição para a concessão do benefício, anterior aos dados do CNIS
(...) (fl. 05).Assevera, por fim, que a (...) única base de dados consultada para, em tese, levantar indício de que houve irregularidades, foi
o CNIS, o que esta defesa discorda, pois se trata de documento de procedência única e exclusiva do INSS, não sendo apresentado
nenhum outro documento que leve a crer que houve irregularidade (...) (fl. 06).De fato, o compulsar dos autos denota que o processo de
concessão do benefício não foi localizado na agência previdenciária (fl. 137), razão pela qual os autos foram reconstituídos pela autarquia
para, assim, prosseguir na apuração da concessão indevida de aposentadoria. Ocorre que o INSS, em função do extravio dos
documentos originais que acompanharam o pedido de aposentadoria, tomou unicamente os dados existentes no CNIS como base para
apurar e constatar, ao final, a ausência de vínculos empregatícios em relação aos períodos laborados nas empresas FIAÇÃO SUL
AMERICANA S/A (01/02/1967 a 20/12/1973), APARELHOS RAIP X SÃO PAULO LTDA (28.01.1974 a 28.02.1974), LEMO
S/A IND. ROUPAS (05.01.1977 a 29.10.1982) e como contribuinte individual nos interregnos de 01.06.1985 a 31.08.1985,
01.10.1986 a 31.10.1986, 01.07.1988 a 31.07.1988, 01.09.1989 a 30.09.1989, 01.02.1990 a 28.02.1990, 01.01.1992 a 31.01.1993,
01.05.1993 a 31.05.1993 e 01.01.1994 a 31.10.2004.Não se ignora o fato de que, diante do interesse público e de sua supremacia
sobre os direitos disponíveis dos particulares, a Administração Pública detém o poder de autotutela, ou seja, pode rever seus atos
administrativos: seja por conveniência e oportunidade, para, assim, revogá-los, seja por ilegalidade e, assim, anulá-los.Não obstante, o
extravio dos documentos originais nas dependências internas da autarquia cerceou o direito de o segurado infirmar as irregularidades
apontadas na concessão do benefício, na medida em que impediu a comprovação do efetivo labor nos interregnos apontados como
inexistentes. Cumpre frisar, nesse passo, que os dados do CNIS não podem servir, unicamente, como fundamento para anular o ato de
aposentadoria, tendo em vista que o cadastro é passível de falhas, sendo cediço, também, que, nas relações empregatícias, nem sempre o
empregador repassa ao ente público o recolhimento das contribuições do empregado.Enfim, a perda dos documentos que instruíram o
pedido de aposentadoria não pode prejudicar o segurado, tendo em vista que não concorreu para a ocorrência do fato, impondo-se
dessa forma, diante do contexto apresentado nos autos, o restabelecimento da aposentadoria e a cessação da cobrança das parcelas
pagas. Cito precedente no mesmo sentido:PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE TEMPO APÓS CONSULTA AO CNIS.
IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. EXTRAVIO DO PROCEDIMENTO ADMINSTRATIVO E DOS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS. A AUTARQUIA NÃO PODE PREJUDICAR NENHUM SEGURADO EM VIRTUDE DA SUA
DESORGANIZAÇÃO. NÃO EXISTE DECADÊNCIA DA VIA MANDAMENTAL. - A parte impetrante observou de forma correta
as exigências legais, dando entrada no pedido de aposentadoria, no dia 10 de maio de 1991, sendo este indeferido por falta de tempo de
serviço atestado por consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. - O Instituto Nacional do Seguro Social não pode
promover a suspensão, cancelamento ou indeferimento de requerimento de benefício com base unicamente na consulta realizada no
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CNIS, posto que tal cadastro está sujeito a erro, tendo, inclusive, demonstrado inúmeras falhas. - Se a autarquia não se vale de tal
cadastro para concessão, pois é obrigação da parte juntar prova dos vínculos empregatícios passados, não pode utilizar para cassar ou
indeferir o pedido de benefício. - O Instituto Nacional do Seguro Social afirmou que, após buscas incessantes, não pôde localizar o
procedimento de concessão de benefício e, conseqüentemente, os documentos originais que a parte impetrante, de boa fé, juntou, a fim
de obter a verba alimentar - Não há dúvidas que a autarquia não pode se valer da sua própria desorganização para prejudicar seus
segurados. - Não há a decadência para a utilização da via mandamental, uma vez que o não pagamento de benefício previdenciário,
constitui, ao meu ver, o não cumprimento de uma prestação de trato sucessivo, renovada a cada mês do descumprimento. - Recurso
provido para determinar a manutenção da aposentadoria concedida e o pagamento das parcelas vencidas desde a data da impetração.
(AMS 200002010570260, Desembargador Federal RICARDO REGUEIRA, TRF2 - PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::04/12/2002 -
Página::110.)Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PROCEDENTE a demanda para restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, número 42/136.007.159-5, bem
como anular a cobrança lançada em nome do autor, no valor de R$ 63.088,65.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do
artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, a fim de que seja restabelecido o benefício, a
partir da competência junho de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico
é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso
de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação
previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o
Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do
julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao
reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Tópico
síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Flávio Antônio Ferreira de Oliveira;
restabelecimento de aposentadoria; NB: 136.007.159-5 (42); DIB: 17/01/2005.P.R.I.

0015634-43.2010.403.6183 - SIBELE PRADO DE OLIVEIRA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA E SP266136 -
GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
MATSUOKA JUNIOR E SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X TANIA APARECIDA DA SILVA X LUCAS
MATEUS SILVA ALBUQUERQUE X CAROLINA SILVA ALBUQUERQUE

Tendo em vista o recurso interposto às fls. 182-199, pelo INSS, republico o tópico da sentença acerca da questão: Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior
instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Int.
Cumpra-se.

0001632-34.2011.403.6183 - MARCO ANTONIO SPADA(SP152443B - ADRIANA ANDRADE TERRA E SP200527 - VILMA
MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0001632-34.2011.4.03.6183Registro nº________/2016Vistos, em
sentença.MARCO ANTÔNIO SPADA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição para
obtenção, futuramente, de aposentadoria mais vantajosa. Subsidiariamente, requer a desaposentação.Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 125-146, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 152-165.Manifestação do autor às fls. 168-170.À
fl. 174, o feito foi convertido em diligência, a fim de que o autor esclarecesse as razões para o pedido de cancelamento do benefício
concedido, bem como os períodos que pretendia ver reconhecido para a obtenção de nova aposentadoria.É o relatório. Decido.O autor
sustenta o direito ao cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, obtida na via administrativa, após constatar que o
valor da renda mensal inicial era inferior à pretensão almejada, salientando, por outro lado, que, até o presente momento, não houve
nenhum saque referente às parcelas do benefício. Embora alegue que a demanda visa, apenas, ao cancelamento do benefício, é certo que
a pretensão tem como intento a obtenção, futuramente, de aposentadoria mais vantajosa, mediante o cômputo de períodos posteriormente
laborados, como o próprio autor admite na exordial, devendo a questão, dessa forma, ser apreciada de acordo com o tema da
desaposentação.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,
isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das
prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende
de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de
passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se
proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado
poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que
receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há
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muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,
remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário
distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.
Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente
de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em
outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,
contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a
escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo
optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia
no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes,
manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato
concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando
protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se
pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita
ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do
salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o
aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições
previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por
idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a
irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da
Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o
salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso
concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como
mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de
cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser
contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -
REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO -
VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que
permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente
do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser
computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente,
à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso
improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal
Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA
MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de
contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº
8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em
homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em
decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante
entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à
atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua
aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não
contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão
da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento:
06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)
(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a
possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira
a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais
carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há
um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito,
a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande
caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São
Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por
toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação,
majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que
se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída
no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas
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ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora
Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma
contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas
aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se
admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que
não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.
Diante da argumentação acima de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos
no benefício da autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período
posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende que haja - liame
pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no sentido de que as contribuições feitas após a
jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício da parte autora, fica também afastado,
por decorrência logicamente necessária, o argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da
parte autora.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Quanto à verba honorária, levando-se em conta o valor
atribuído à causa (R$ 35.568,00) e o salário mínimo da época da propositura da demanda (21.02.2011 - R$ 540,00), com base no
artigo 85, parágrafo 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), condeno a parte autora ao pagamento dos
honorários de 10% sobre o valor da causa. Custas na forma da lei.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em
julgado, procedendo-se às anotações necessárias.P. R. I.

0003089-04.2011.403.6183 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo o recurso adesivo de fls. 187-197, interposto pela parte autora, e
abro vista ao réu para oferecimento de resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, após o que, serem os autos remetidos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no tópico final do r. despacho de fl. 176. Int.

0009253-82.2011.403.6183 - DOMINGOS RIBEIRO SANTOS(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao
capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora, para
contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0011998-35.2011.403.6183 - MOACIR GOMES ALVES(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0011998-35.2011.403.6183Registro nº __________/2016.Vistos, em sentença.
MOACIR GOMES ALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%
sobre a renda mensal do benefício, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8213/91 ou, subsidiariamente, a concessão de auxílio doença ou,
ainda, auxílio-acidente.Houve emenda à inicial para esclarecer que a data da DIB é 06/03/2010, data da cessação do último benefício (fls.
161-165).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 141).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação,
pugnando pela improcedência do pedido (fls. 183-195). Juntou documentos.Sobreveio réplica às fls. 204-208.Deferida a prova pericial
às fls. 209-211 e nomeados os peritos judiciais nas áreas de clínica médica/cardiologia (fl. 214). Laudo juntado às fls. 217-233). Houve
manifestação sobre o laudo, no qual foi requerida a realização de perícia na área de ortopedia (fl. Fls. 235-236).Deferida perícia
ortopédica, foi nomeado o perito judicial (fl. 252). Houve redesignação da perícia à fl. 254, cujo laudo foi juntado às fls. 256-268. Houve
manifestação sobre o laudo pericial de ortopedia (fls. 274-275). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).No
presente caso, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto a parte autora pretende o benefício desde
06/03/2010 (data da cessação do último benefício) e a ação foi ajuizada em 19/10/2011.Estabelecido isso, passo ao exame do
mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei
n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de
segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer
os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe
o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que
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a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da
incapacidadeInicialmente, anoto que o autor se submeteu à pericia médica judicial realizada às fls. 121-123 em processo que tramitou
perante Justiça Estadual - 2ª Vara de Acidentes do Trabalho do Foro Central da Comarca de São Paulo. No entanto, embora
reconhecendo uma incapacidade total e permanente, aquele perito afastou o nexo causal entre o fato ocorrido (acidente-queda) e o
trabalho exercido pelo autor e extinguiu o feito com resolução do mérito por incompetência absoluta em razão da matéria (fls. 129-130).
Em outros termos, o benefício foi indeferido não pela inexistência de incapacidade, mas sim porque não havia nexo causal para a
concessão de benefício de natureza acidentária. Todavia, em vez de declinar a competência ou extinguir o feito sem julgamento de mérito,
o juízo estadual houve por bem julgar improcedente o pedido. Isso não impede, porém, que o laudo produzido na Justiça Estadual seja
utilizado como prova emprestada nestes autos, nisso assistindo razão à parte autora. Entendo que o mencionado laudo deve ser
considerado, sendo viável o aproveitamento daquele ato processual como prova emprestada para a presente demanda. Feitas tais
considerações, ressalte-se que, no caso, o autor exercia a função de encarregado de obras, conforme cópia da CTPS (fls. 59) e sofreu a
queda, tendo se submetido ao procedimento de artroplastia total de quadril.No laudo pericial na especialidade de cardiologia e clínica
médica (fls. 217-232) constou não haver situação de incapacidade laborativa sob óptica clínica cardiológica. (fl. 164). Assim, o médico
perito afirmou que: Considerando-se sua qualificação profissional , as doença diagnosticadas, a repercussão possível das mesmas em
relação a seu trabalho, a evolução apresentada, na dependência de um efetivo e regular tratamento assistencial, como os dados referidos
na história, não se caracteriza incapacidade laborativa sob a óptica clínica. Indicada avaliação com ortopedista. (fl. 229).De outro lado,
em perícia realizada na área de ortopedia (fls. 256-268), o perito atestou a existência de incapacidade laborativa total e permanente desde
05/10/2005 (fl. 263). Consta no laudo médico que ... a doença que porta o periciando é de natureza vascular levando a alterações
degenerativas, se acentuando com a idade, tipo de ocupação exercida, peso do corpo e fatores genéticos. Manifesta-se de forma
insidiosa, havendo limitações para serviços braçais e deambulação. O tratamento se baseia em repouso, medicação e fisioterapia na fase
inicial. Em casos refratários ou de artrose acentuada, está indicado tratamento cirúrgico, para artroplastia total.(fl. 262). O perito afirmou
que: o periciando está incapacitado pra exercer sua atividade habitual de encarregado de obras. O periciando é trabalhador braçal, já foi
operado, sem sucesso, está em tratamento há vários anos, sem melhora, não podendo mais exercer atividades laborativas. (fl. 262).Além
disso, constou que: Ao exame clínico físico apresenta marcha claudicante com auxílio de bengala, cicatrizes de incisões cirúrgicas em face
lateral dos quadris, hipotrofia de coxas, dores leves à flexão do quadril direito, dores e limitação à flexão e rotações do quadril esquerdo,
encurtamento de 2 cm do membro inferior esquerdo. (fl. 257).Ademais, em resposta ao quesito do juízo nº 9, ou seja, se a incapacidade
for permanente e insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando
necessita da assistência permanente de outra pessoa, foi respondido que não necessita da assistência permanente de outra pessoa. (fl.
263).Outrossim, o perito concluiu que não foi possível precisar a existência de nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a
atividade laborativa desempenhada. (fl. 264).Assim sendo, somando-se as conclusões dos peritos que atuaram nesses autos, verifico que
não houve contradição entre os diagnósticos, visto que o médico cardiologista/clínico geral não atestou a ausência de incapacidade
laborativa no aspecto de sua especialidade e os especialistas em medicina do trabalho e ortopedia identificaram incapacidade total e
permanente, em decorrência dos males que acometem o autor, conforme relatado.Da carência e qualidade de seguradoNo que toca à
manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até
12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O
prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão
acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a
Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)
meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de
120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No
tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do sistema CNIS, em anexo, comprova que o autor era beneficiário do
auxílio-doença nº 502.615.647-5 (período 22/09/2005 a 12/09/2007) na data fixada como início da sua incapacidade total e permanente,
em 05/10/2005. Portanto, detinha qualidade de segurado, havendo, ademais, o cumprimento da carência exigida por lei. Anoto que,
embora o perito tenha concluído pela incapacidade total e permanente desde 05/10/2005, a segurado pleiteou a concessão de
aposentadoria por invalidez a partir de 06/03/2010 (fls. 161 e 165), devendo o juiz ficar adstrito, portanto, ao pedido formulado nos
autos, diante do princípio da congruência. Assim, a aposentadoria por invalidez deverá ter início em 06/03/2010.Logo, preenchidos todos
os requisitos, tenho que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 06/03/2010, descontando-se eventuais
valores recebidos administrativamente no período.O artigo 45 da Lei nº 8.213/91, por seu turno, estabelece que o valor da aposentadoria
por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por
cento).Considerando que a parte autora (conforme laudo pericial-resposta ao quesito 09 - fl. 176) não necessita de auxílio de terceiros
para suas atividades diárias, indefiro o acréscimo de 25% no benefício de aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda
para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 06/03/2010, descontando se valores eventualmente recebidos
administrativamente.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência junho de 2016,
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no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no
momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente
cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não
deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas
vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à
razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para
contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem
recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento
Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Moacir Gomes Alves; Aposentadoria por invalidez; (32); DIB: 06/10/2010; RMI: a ser
calculada pelo INSS.P.R.I.

0054638-87.2011.403.6301 - JOAO PATUCI(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao
capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora, para
contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0003714-04.2012.403.6183 - DIRCE CAMARGO GONCALVES DA SILVA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE
CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o recurso interposto às fls. 202-207, pela parte autora, republico o tópico da sentença acerca da questão: Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.Int. Cumpra-se.

0004652-96.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP177810 - MARDILIANE MOURA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o recurso interposto às fls. 96-118, pela parte autora, republico o tópico da sentença acerca da questão: Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se
o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria,
para certificação do trânsito em julgado. Intimem-se. Cumpra-se.

0007429-20.2013.403.6183 - RALPH ALFRED ADLER X ROBERTO SIMON ADLER X RICARDO ADLER(SP207759 -
VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0007429-20.2013.403.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.RALPH ALFRED ADLER, sucedido processualmente por ROBERTO SIMON ADLER e RICARDO ADLER, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. Pugnou, ainda, pela
condenação do INSS ao pagamento de danos morais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, às fls. 87.Devidamente
citado, o INSS apresentou sua contestação, alegando preliminar de incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a indenização por
danos morais e pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 89-101).Sobreveio réplica às fls. 110-115.Informado o óbito da
parte autora e juntada a respectiva certidão (fls. 116-117 e fls. 118).Não havendo oposição do réu, este juízo homologou o pedido de
habilitação, declarando habilitados, como sucessores processuais do autor originário, ROBERTO SIMON ADLER e RICARDO
ADLER (fl. 131).Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Rejeito a preliminar
de incompetência arguida pelo INSS. A 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já pacificou o entendimento de que
os pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais são compatíveis entre si, cabendo, para ambos,
o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo juízo, afigurando-se improfícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento
diverso.Pugna a parte autora pela concessão do benefício de aposentadoria por idade.Para fazer jus à aposentadoria por idade a parte
autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) idade mínima de 60 anos na DER, se mulher, e 65 anos, se
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homem, e (b) carência mínima de 180 contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91) ou de período inferior, caso seja segurado da
Previdência Social antes do advento da lei nº 8.213/91, conforme tabela trazida pelo seu art. 142.Ressalte-se que a Lei nº 10.666/03
excluiu a necessidade do requisito qualidade de segurado no momento do implemento da idade, traduzindo em texto legal o entendimento
que já vinha predominando na jurisprudência pátria antes mesmo de seu advento.Ademais, entendo que a idade é o marco que define a
carência para fins de aposentadoria por idade urbana, ou seja, para determinar qual o número mínimo de contribuições exigido de acordo
com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Isso porque o risco social coberto pelo benefício pleiteado é a idade avançada, sendo
justificável que a idade seja considerada também como marco para definição da carência exigida. Dessa forma, ainda que as contribuições
somente tenham sido pagas após o implemento da idade mínimo, a carência exigida é aquela correspondente ao ano em que preenchido o
requisito etário e não o ano em que realizado o último recolhimento devido.No mesmo sentido é o disposto na Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos segurados e
beneficiários da Previdência Social. De fato, dispõe seu artigo 149:Art. 149 (...) 2º No caso da aposentadoria por idade, o número de
meses de contribuição da tabela progressiva a ser exigido para efeito de carência será a do ano em que for preenchido o requisito etário,
ainda que cumprido em ano posterior ao que completou a idade, não se obrigando que a carência exigida seja a da data do requerimento
do benefício. (g.n.)No presente caso, como a parte autora já era inscrita na Previdência Social antes do advento da Lei n.º 8.213/91, e
completou a idade de 65 anos em 20/12/2002 (fls. 18), deve ser considerado o período de carência estipulado no citado artigo 142 para
o ano de 2002: 126 meses de contribuição. Assim sendo, de acordo com a contagem e decisão administrativa constantes às fls. 20/21,
fls. 49/51 e fls. 55/56, as contribuições vertidas no período de 01/1985 a 01/1987 (fls. 24/26), além das contribuições constantes nas
Microfichas, conforme dados obtidos no sítio do INSS (CNIS), em anexo, desconsiderados os períodos concomitantes, a parte autora
possui o seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaContagem
administrativa 01/02/1971 21/03/1975 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 21 dias 50Contagem administrativa 25/04/1975 29/09/1978 1,00 Sim 3
anos, 5 meses e 5 dias 42Contagem administrativa 13/03/1979 10/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 28 dias 5Contagem administrativa
09/08/1979 08/11/1979 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 4Contagem administrativa 13/10/1980 24/04/1981 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e
12 dias 7Contagem administrativa 03/01/1994 31/07/1994 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 29 dias 7CNIS 01/01/1985 31/05/1985 1,00 Sim
0 ano, 5 meses e 1 dia 5CNIS 01/07/1985 30/06/1986 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia 12CNIS 01/08/1986 31/01/1987 1,00 Sim 0
ano, 6 meses e 1 dia 6Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 23/06/2009 14 anos, 10 meses e 8 dias 182 meses 71
anosPortanto, tendo a parte autora cumprido o requisito da carência de 126 meses, o benefício de aposentadoria é devido desde a data
da entrada do requerimento em 23/06/2009 (fls. 55/56), nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.213/91. O benefício é devido no valor de
84% do salário-de-benefício, conforme o artigo 50 da Lei nº 8.213/91 (14 grupos de 12 contribuições). Porém, o pedido de condenação
do INSS ao pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária não concedeu o benefício
fazendo-o dentro de suas legais atribuições, motivo pelo qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos
extrapatrimoniais.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) e condeno o INSS a pagar aos autores ROBERTO SIMON ADLER e
RICARDO ADLER, sucessores do autor originário RALPH ALFRED ADLER, as parcelas atrasadas do benefício de aposentadoria por
idade a que o autor faria jus, no período de 23/06/2009 (data de entrada do requerimento administrativo) até o seu óbito
(10/09/2013).Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente
ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil,
Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face
da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à
sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial
poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de
considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo
dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte
autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma
das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Ressalte-se que a sucumbência recíproca se justifica ante o elevado valor
atribuído na inicial pela própria parte autora a título de danos morais - R$ 32.713,50 - fls. 13. Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias. Tópico síntese do julgado, nos
termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: : Autores: ROBERTO SIMON ADLER e RICARDO ADLER, sucessores do
autor originário RALPH ALFRED ADLER; Benefício concedido: aposentadoria por idade (41); Pagamento de atrasados relativos ao
período de 23/06/2009 a 10/09/2013; RMI: 84% do salário-de-benefício, a ser calculado pela Autarquia. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0011090-70.2014.403.6183 - CLOVIS CARA MANSANO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n 0011090-70.2014.4.03.6183Registro nº________/2016Vistos etc. CLOVIS
CARA MANSANO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 19/03/1981 (fl. 17), sejam readequados, utilizando-se
os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além
de custas e honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção apontada nos autos
à fl. 58.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 60-71, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e
prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 77-84.À fl. 85, o autor foi intimado a fim de
demonstrar se houve a revisão do benefício pela ORTN, remetendo-se os autos, após o cumprimento, à contadoria para verificação da
limitação da renda mensal inicial ao maior valor teto vigente.O autor juntou documentos às fls. 87-96, bem como formulou quesitos para a
contadoria (fls. 97-99), sobrevindo a decisão de fl. 100, dispensando a necessidade de quesitos. Diante da manifestação do INSS de fls.
102-110, no sentido de que benefício do autor não sofreu a revisão pela ORTN, foi proferida a decisão de fl. 111, dispensando a
remessa ao setor de cálculos. Inconformado, o autor interpôs agravo retido às fls. 113-119. Em resposta, o INSS requereu a manutenção
da decisão agravada (fl. 121). Por fim, foi mantida a decisão agravada (fl. 122).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que os argumentos apresentados pelo INSS
confundem-se com o próprio mérito da causa e com ele serão analisados.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual
(RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, como é o caso dos
autos, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa
postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa
INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do
parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da
RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos
valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três
formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não
será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33.
A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado
não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art.
45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os
limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-
de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício
(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser
aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses
ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-
contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao
teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período
básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são
corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido
para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no
salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de
reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a
impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve
respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio
salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do
artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas
também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no
regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a
existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos
termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda
mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do
disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual
correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo
único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente
na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a
existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo
que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880,
de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991,
com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-
se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao
limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite
será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum
benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     247/400



(g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores
acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo
de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de
dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor
dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O
limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a
preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões
que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um
novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se
em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal
como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo:
a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda
mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado,
inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em
que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para
tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário
564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um
ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma
lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a
situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da
Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do
valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é
exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores
percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-
benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado
em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a
decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação
de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o
C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra
Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se
pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o
caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela
pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela
EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do C. STF somente seria
aplicável a benefícios que superassem o valor-teto. Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91
havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:Art 3º O valor
mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-
de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze
avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze),
apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da
soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-
beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à
data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor
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valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na
seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus
valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no
País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for
superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a
segunda, será o valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;b)
sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições
acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o
valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o
valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da
Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo
Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a
atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício do autor
estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas
previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à
Constituição Federal, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro
era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na
vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do autor (aposentadoria por tempo de serviço sob NB 72.849.445/0) foi
concedido em 19.03.1981 (fl. 17). Na carta de concessão de fl. 17, há informação de que o valor da renda mensal inicial desse benefício
era de $ 47.929,00, correspondente a 80% do salário-de-benefício (média dos salários-de-contribuição). Diante dessas informações,
constata-se, mediante simples aplicação da regra matemática de três, que, como tal salário-de-benefício equivale a 100/%, atingiu o valor
de $ 59.911,25, inferior ao maior valor teto então vigente, que era de $ 93.706,00. Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-
benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos
novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor teto verifica-
se que servia apenas como um subteto no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E, o C. STF
entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, a limitação ao menor valor teto então
existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual
legislação previdenciária não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os
atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é
divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição Federal .Desse modo, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com
resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.P.R.I.

0011094-10.2014.403.6183 - EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n 0011094-10.2014.4.03.6183Registro nº________/2016Vistos etc. EMANUEL
MESSIAS RUEDA RUIZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 28/02/1985 (fl. 17), sejam readequados,
utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente
corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção
apontada nos autos à fl. 65.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 67-76, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir,
decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 83-90.À fl. 91, o autor foi intimado a
fim de informar o processo que gerou a litispendência informada às fls. 62-63, sendo a providência cumprida às fls. 93-99 e 104-133, no
sentido de inexistir conexão do feito de registro nº 0017402-76.1999.403.0399 com a presente ação. O INSS tomou ciência dos
documentos juntados à fl. 135.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a preliminar
de falta de interesse de agir, uma vez que os argumentos apresentados pelo INSS confundem-se com o próprio mérito da causa e com ele
serão analisados.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou
readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, como é o caso dos autos, não se aplica o prazo decadencial do
artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da
decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a
prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº
8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos
previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário
em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da
própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme
se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem
superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação
continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,
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nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-
contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses
a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata
de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-
contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão,
podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-
contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode
ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº
8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no
salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando
do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o
artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -
pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado
mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o
que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma
(limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício
e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não
apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de
valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim
estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início
entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à
média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da
competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão
resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos
entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que
foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em
que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao
teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos
benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício
será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da
média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício,
a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do
mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição
vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a
existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do
tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no
artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data
de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do
valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar
que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a
majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor
inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além
disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de
salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens
referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em
decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a
égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo
Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do
Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no
pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época
da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na
hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um
ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,
prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação
retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o
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posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da
limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de
24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após
reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a
sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste,
mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes
de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se
apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até
aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria
superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo
patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.
Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 havia uma forma de cálculo totalmente diferente do
que vigora atualmente.Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-
doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição
imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18
(dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser
inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20
(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do
cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo
5º, in verbis:Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o
salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos
nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em
duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um
coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos,
respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item
anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa
por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o
menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no
INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício do autor estava em vigor o disposto no artigo 5º
da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº
6.708/79. Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição Federal, o limite
máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição;
os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.
No caso dos autos, o benefício do autor (aposentadoria por tempo de serviço sob NB 79.410.7575) foi concedido em 1º/04/1985 (fl.
17). Na carta de concessão de fl. 17 há informação de que o valor da renda mensal inicial desse benefício era de $ 1.174,856,
correspondente a 83% do salário-de-benefício (média dos salários-de-contribuição). Diante dessas informações, constata-se, mediante
simples aplicação da regra matemática de três, que, como tal salário-de-benefício equivale a 100/%, atingiu o valor de $ 1.415,489,
inferior ao maior valor teto então vigente, que era de $ 2.830,980. Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou
de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados
pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor teto verifica-se que servia apenas
como um subteto no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E, o C. STF entendeu que não
haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a
incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual legislação
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previdenciária não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites
legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da
existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição Federal .Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do
mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,
consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-
se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.P.R.I.

0000288-76.2015.403.6183 - VALDOMIRO WATANABE(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP302658 -
MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0000288-76.2015.4.03.6183Vistos, em sentença.VALDOMIRO WATANABE,
com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do período laborado n TELESP (14/06/1973 a
05/08/2002), para fins de concessão de aposentadoria especial.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 103.
Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 105-123, pugnando pela improcedência do feito. Sobreveio réplica. Vieram os autos
conclusos. É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no
artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o
benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições
especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional
n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda
Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que
não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é
modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor
é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem
prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias
por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade,
periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de
aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência
Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a
categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e
83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao
benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da
Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do
segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de
formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na
Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n
8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição
se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho
de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as
atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
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documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo
técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a
necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos
de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja
vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras
palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria,
ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo
especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que
veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-
se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos.
De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir
de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites
temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da
Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes
agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45,
de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.
256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos
laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
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urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs
que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de
número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios
da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de
80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente
nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a
potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo,
ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam
eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe
destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
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HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º
e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225,
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a
Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem
um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação,
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível
quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106
AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e
depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art.
10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição
em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos
na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido
para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a
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Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela
Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão
de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias
1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de
agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo
28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido
em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,
pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de
1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido na Telesp (de 14/06/1973 a
05/08/2002). Para a comprovação do alegado, juntou cópia do laudo técnico pericial produzido na esfera trabalhista, no qual há
informação de que a atividade desempenhada, devido à existência de líquidos inflamáveis no local de trabalho, foi considerada perigosa
(fls. 30-40). Cabe salientar que a simples aferição da periculosidade do labor não é suficiente para a caracterização de atividade especial.
Isso porque as leis que regem o Direito Trabalhista são distintas das observadas no Direito Previdenciário, de modo que uma atividade
pode ser considerada perigosa e não ser classificada como especial. No caso dos autos, verifico que não foram apresentados documentos
que demonstrem que as atividades desempenhadas pelo segurado no referido interregno eram passíveis de enquadramento pela categoria
profissional nem que havia exposição a agentes considerados nocivos pela legislação previdenciária então em vigor. Destarte, esse lapso
deve ser mantido como tempo comum. Logo, não reconhecido o período pleiteado, restou mantida a decisão administrativa, de forma que
não ficou caracterizado que a parte autora faz jus aos pedidos formulados nos autos.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do
mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,
consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-
se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.P.R.I.
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0000726-05.2015.403.6183 - EDUARDO ANTONIO NEVES JUNIOR(SP165268 - JOSÉ FABIO RODRIGUES MACIEL E
SP310373 - REGINA HELENA BONIFACIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0000726-05.2015.4.03.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.EDUARDO ANTÔNIO NEVES JUNIOR, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade
do período laborado na Companhia Americana Industrial de Ônibus - CAIO (02/08/1971 a 06/03/1974), para fins de revisão da renda
mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, o pagamento de indenização a título de danos morais.
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferida a prioridade na tramitação e postergada a apreciação do pedido de
antecipação de tutela (fl. 111). Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 113-125, alegando, preliminarmente, prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do feito. Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos. É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de
seu benefício desde a DIB, em 10/02/2005, e presente ação foi ajuizada em 06/02/2015.COMPROVAÇÃO DO TEMPO
ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a
Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos
para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,
admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198,
do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de
28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº
1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,
alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a
comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência
de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99
(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil
Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I -
para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário
de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
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publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
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processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs
que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de
número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios
da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de
80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente
nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a
potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo,
ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam
eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe
destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º
e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225,
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a
Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem
um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação,
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível
quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106
AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e
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depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art.
10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição
em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos
na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido
para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a
Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela
Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão
de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias
1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de
agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo
28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido
em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,
pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de
1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
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permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido na Companhia Americana Industrial de
Ônibus (de 14/06/1973 a 05/08/2002). Para a comprovação do alegado, juntou cópias do formulário de fl. 23 e do laudo técnico à fl. 24,
nos quais há informação de que desempenhava suas atividades exposta a ruído de 85 dB.Analisando os referidos documentos, nota-se
que a avaliação pericial foi feita em local diverso daquele em que o autor desempenhou suas atividades (a empresa transferiu suas
instalações de São Paulo para Botucatu). No laudo, há apenas informação de que se mantiveram as características gerais de produção, de
modo que não é possível afirmar que o autor, o qual não laborava no setor produtivo da empresa (era funcionário do almoxarifado),
desenvolvia sua atividade exposto ao referido nível de ruído ou a outros agentes. Destarte, entendo que os referidos documentos não são
eficazes para atestar a especialidade alegada. Logo, não reconhecido o período pleiteado, restou mantida a decisão administrativa, de
forma que não ficou caracterizado que a parte autora faz jus aos pedidos formulados nos autos.Como o pedido de concessão de
beneficio foi julgado improcedente, restou prejudicado o pleito indenizatório, já que tem relação direta com o indeferimento administrativo
desse beneficio.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para
contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem
recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.P.R.I.

0002052-97.2015.403.6183 - SOLANGE DA COSTA LOPES(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E SP314646 -
LEANDRO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0002052-97.2015.4.03.6183Registro
nº________/2016Vistos, em sentença.SOLANGE DA COSTA LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, precipuamente, a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI.Os benefícios da assistência judiciária
gratuita foram concedidos à fl. 38. Emenda à inicial à fl. 39.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 44-64,
requerendo a incidência da prescrição quinquenal e, no mais, pugnando pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 68-72.Vieram os
autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, é caso de ressaltar que a prescrição deve incidir
sobre as parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e
do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.No mais, noto que o objeto da presente ação se resume à discussão
acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer
que, acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, a questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações
diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste
sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA
SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-
FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE
LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE
26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67
DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE
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ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201,
II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n 2.111 já foi
indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da
Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício,
mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é
suspenso aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da
Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de
ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação
originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial
ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da
Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados,
qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC /
DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min.
SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17, Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art.
2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro
exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a
redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da
aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a
Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o
advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do
novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao
art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás,
com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como
determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi
buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de
contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...).Afastada assim a
discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no
cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29/11/99, data da publicação da Lei 9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS
implantou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja revisado.Cumpre
ressaltar, ademais, que a hipótese da aposentadoria especial não se confunde, em princípio, com a da aposentadoria do professor ou da
professora, após trinta ou vinte e cinco anos, respectivamente, de efetivo exercício na função de magistério. Essa segunda aposentadoria
foi assegurada, inicialmente, nesses exatos termos, pelo artigo 202, inciso III, da Constituição de 1988. Com o advento da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, foi dada nova redação ao parágrafo 8º do artigo 201, restringindo-se a aposentadoria
precoce ao docente que (...) comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.Diante do preceituado pelo constituinte originário, foi editado o artigo 56 da Lei 8.213/91, assim redigido:Art.
56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério
poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Ao contrário do tempo de serviço prestado sob condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física, atualmente não há previsão de conversão do tempo de trabalho exercido em função de magistério. Afinal, o
professor que se dedicou ao ensino durante sua vida já tem a prerrogativa de se aposentar em menor tempo, não lhe sendo aplicável o
fator de conversão.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os
autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.P.R.I.

0002124-84.2015.403.6183 - VALDEMILSON DOS SANTOS ENQUEL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao
capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora, para
contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0002127-39.2015.403.6183 - CLAUDINEI SOUSA DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0002127-39.2015.4.03.6183Vistos, em sentença.CLAUDINEI SOUSA DE
OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados em
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condições insalubres, para fins de concessão de aposentadoria especial.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e
postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para a sentença (fl. 78).Citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 84-
97), alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos
conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações o INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora
pretende a concessão de aposentadoria especial desde 20/01/2015 e a presente ação foi ajuizada em 27/03/2015. APOSENTADORIA
ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art.
202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta,
à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo
reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não
sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os
artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com
redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não
poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado.
Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20
ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer
acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o
efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n
8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos
anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição
aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada
veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua
publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior
deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico
atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A
empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a
este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários
SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o
Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para
as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do
sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra
que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a
retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em
suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     263/400



formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em
que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais
necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº
2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
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Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.
Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90
decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos
Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de
lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a
natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a
elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria
especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00
determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado
completou o tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação.
(in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado
diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar
a total neutralização do agente nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980,
permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por
meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais
se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a
revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela
ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o
Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho
especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do
tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo
28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o
parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
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23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da
divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2.
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n.
8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao
incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras
da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como
na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG,
Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o
INSS, em sede administrativa, reconheceu a especialidade do labor desenvolvido entre 05/01/1987 e 17/08/1994, conforme contagem
de fls. 37-38 e documento de fl. 34. Destarte, esse período é incontroverso. No que concerne ao interregno de 13/08/1997 a
20/01/2015, a cópia do PPP de fls. 71-73 demonstra que o autor desempenhava a função de eletricista e ficava exposto a níveis de
tensão elétrica superiores a 250 volts. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64
até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade
como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º
2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em
que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado
em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal
(artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada,
por óbvio, a mens legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido
catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante,
permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional
redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º
2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Assim, concluo que a parte autora faz jus
ao reconhecimento e conversão do período de 13/08/1997 a 20/01/2015, considerando, dessa forma, o período posterior ao Decreto n.º
2.172/97. Reconhecido o período especial acima, somando-o ao já computado administrativamente, verifico que o segurado, na DER
(20/01/2015 - fl. 17), totaliza 25 anos e 21 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da
aposentadoria especial pretendida pelo autor.Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 20/01/2015 (DER)
CarênciaMAHLE METAL LEVE 05/01/1987 17/08/1994 1,00 Sim 7 anos, 7 meses e 13 dias 92ELETROPAULO 13/08/1997
20/01/2015 1,00 Sim 17 anos, 5 meses e 8 dias 210Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (20/01/2015) 25 anos, 0
mês e 21 dias 302 meses 51 anos e 5 mesesCabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de
período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social
Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em
consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de
contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado,
desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo
de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 13/08/1997 a 20/01/2015 como tempo especial e
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somando-o aos lapsos especiais já computados administrativamente, conceder, à parte autora, a aposentadoria especial desde a DER, ou
seja, a partir de 20/01/2015 (fl. 17), num total de 25 anos e 21 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o
pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo
Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência maio de 2016, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento
oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se
suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser
implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará
nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal,
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6%
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao
mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em
percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado:
Claudinei Sousa de Oliveira; Aposentadoria especial; NB: 171.697.427-2 (46); DIB: 20/01/2015; RMI: a ser calculada pelo INSS;
Reconhecimento do período de 13/08/1997 a 20/01/2015 como tempo especial.P.R.I.

0002480-79.2015.403.6183 - LUCIANA GIONGO RAVACHE(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0002480-79.2015.4.03.6183Registro
nº________/2016Vistos, em sentença.LUCIANA GIONGO RAVACHE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob
o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, precipuamente, a revisão de
seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI.Os benefícios da assistência judiciária
gratuita foram concedidos à fl. 36. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 38-46, requerendo a incidência da
prescrição quinquenal e, no mais, pugnando pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 48-58.Vieram os autos conclusos.É a síntese
do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, é caso de ressaltar que a prescrição deve incidir sobre as parcelas anteriores
aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85
do Colendo Superior Tribunal de Justiça.No mais, noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da legalidade da
incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que, acerca da
constitucionalidade do fator previdenciário, a questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de
inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido,
confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA
SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-
FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE
LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE
26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67
DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE
ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201,
II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n 2.111 já foi
indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da
Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício,
mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é
suspenso aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da
Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de
ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação
originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial
ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da
Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados,
qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC /
DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min.
SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17, Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art.
2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro
exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a
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redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da
aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a
Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o
advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do
novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao
art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás,
com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como
determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi
buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de
contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...).Afastada assim a
discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no
cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29/11/99, data da publicação da Lei 9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS
implantou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja revisado.Cumpre
ressaltar, ademais, que a hipótese da aposentadoria especial não se confunde, em princípio, com a da aposentadoria do professor ou da
professora, após trinta ou vinte e cinco anos, respectivamente, de efetivo exercício na função de magistério. Essa segunda aposentadoria
foi assegurada, inicialmente, nesses exatos termos, pelo artigo 202, inciso III, da Constituição de 1988. Com o advento da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, foi dada nova redação ao parágrafo 8º do artigo 201, restringindo-se a aposentadoria
precoce ao docente que (...) comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.Diante do preceituado pelo constituinte originário, foi editado o artigo 56 da Lei 8.213/91, assim redigido:Art.
56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério
poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Ao contrário do tempo de serviço prestado sob condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física, atualmente não há previsão de conversão do tempo de trabalho exercido em função de magistério. Afinal, o
professor que se dedicou ao ensino durante sua vida já tem a prerrogativa de se aposentar em menor tempo, não lhe sendo aplicável o
fator de conversão.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os
autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.P.R.I.

0004080-38.2015.403.6183 - JOSE LOURENCO VANONI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os recursos interpostos às fls. 119-139 pelo INSS e 140-150, pela parte autora, republico o tópico da sentença acerca
da questão: Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se
os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às
anotações necessárias. Int. Cumpra-se.

0004635-55.2015.403.6183 - IRINEU VAZ DE LIMA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os recurso interposto às fls. 102-120, pela parte autora, republico o tópico da sentença acerca da questão: Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.Int. Cumpra-se.

0004648-54.2015.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DE LUCA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os recursos interpostos às fls. 91-119, pelo INSS e às fls. 120-130, pela parte autora, republico o tópico da sentença
acerca da questão: Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Int. Cumpra-se.

0004650-24.2015.403.6183 - JOAO FORTIS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista os recursos interpostos às fls. 81-109, pelo INSS e às fls. 110-120, pela parte autora, republico o tópico da sentença
acerca da questão: Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Int. Cumpra-se.
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0006548-72.2015.403.6183 - MANOEL ANTONIO DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0006548-72.2015.403.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.MANOEL ANTONIO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento dos períodos em que alega
ter laborado sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria especial. Requer, subsidiariamente, com a conversão dos
períodos especiais, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à
fl. 71.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 73-92, pugnando pela improcedência do feito.Sobreveio réplica.Vieram os autos
conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os
segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial
da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
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exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
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06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em
comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em
comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou
expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também
assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida
Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31),
trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de
trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais
fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP
1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº
9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718
também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu,
então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o
que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício NB: 160.786.454-9, reconheceu que a
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parte autora possuía 26 anos, 03 meses e 16 dias de tempo de serviço/contribuição, conforme contagem de fls. 60-61 e extrato CNIS de
fl. 59. Destarte, os períodos computados nessa contagem são incontroversos. No que concerne aos lapsos de 13/02/1987 a 16/04/1992
(PPP de fls. 41-43), 13/05/1992 a 09/12/1997 (formulário de fl. 45 e laudo técnico às fls. 46-47) e 12/01/1998 a 01/06/2012 (PPP de
fls. 49-50), pelos documentos apresentados, verifico que o segurado desenvolvia atividades de vigilância. Não há registro de agentes em
níveis considerados nocivos.A atividade de vigilante pode ser considerada especial, independentemente de sua nomenclatura (vigia, vigia
líder e agente especial de segurança etc.), porquanto prevista a profissão no código 2.5.7 do anexo do Decreto nº 53.831/64. Note-se
que não há, no referido diploma, menção de que o responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo.
Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do
tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,
exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que
a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64.
III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64 como
perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO
CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p.
644). (Destaque nosso)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.A atividade de vigia é considerada
especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal
periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto
tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.(TRF da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA
APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC. Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque
nosso)Tendo em vista que o reconhecimento da especialidade, em razão da categoria profissional, prevaleceu até 28.04.1995, é preciso
aferir se, nos períodos seguintes à citada data, houve a efetiva exposição a agente nocivo, de modo habitual e permanente, não ocasional,
nem intermitente, a ensejar o reconhecimento das atividades como especiais. Como não se demonstrou que, após a referida data, o autor
desenvolveu suas atividades exposto a agentes que pudessem ser considerados nocivos pela legislação então vigente, nos termos já
fundamentados, apenas os lapsos de 13/02/1987 a 16/04/1992 e 13/05/1992 a 28/04/1995 devem ser enquadrados como tempo
especial. O restante dos períodos (29/04/1995 a 09/12/1997 e 12/01/1998 a 01/06/2012) deve ser mantido como tempo comum.
Reconhecido os períodos especiais acima e somando-os, concluo que o segurado, na DER (01/06/2012 - fl. 32), totaliza 08 anos, 01
mês e 20 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, insuficiente para a concessão de aposentadoria especial pleiteada nos autos.
Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 01/06/2012 (DER) CarênciaRANGERS 13/02/1987 16/04/1992
1,00 Sim 5 anos, 2 meses e 4 dias 63PROTEGE 13/05/1992 28/04/1995 1,00 Sim 2 anos, 11 meses e 16 dias 36Marco temporal
Tempo total Carência IdadeAté a DER (01/06/2012) 8 anos, 1 mês e 20 dias 99 meses 61 anos e 0 mêsNo tocante o pedido subsidiário
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecidos os períodos especiais acima, somando-o aos lapsos já
computados administrativamente, tem-se o quadro abaixo. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
01/06/2012 (DER) CarênciaTAMET 21/10/1985 15/12/1986 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 25 dias 15RANGERS 13/02/1987 16/04/1992
1,40 Sim 7 anos, 3 meses e 0 dia 63PROTEGE 13/05/1992 28/04/1995 1,40 Sim 4 anos, 1 mês e 22 dias 36PROTEGE 29/04/1995
09/12/1997 1,00 Sim 2 anos, 7 meses e 11 dias 32ALERTA 12/01/1998 01/06/2012 1,00 Sim 14 anos, 4 meses e 20 dias 174Marco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 1 mês e 3 dias 158 meses 47 anos e 6 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 17 anos, 0 mês e 15 dias 169 meses 48 anos e 6 mesesAté a DER (01/06/2012) 29 anos, 6 meses e 18 dias 320 meses 61
anos e 0 mêsPedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 6 meses e 23 diasTempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 01/06/2012
(DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35
anos).Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos de 13/02/1987 a 16/04/1992 e 13/05/1992 a
28/04/1995, os quais somados ao tempo já computado administrativamente totalizam, até a DER do benefício NB: 160.786.454-9
(01/06/2012 - fl. 32), 29 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de contribuição, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.
Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto não foi reconhecido o direito ao benefício postulado nos autos, não restando
configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Tendo em vista que a parte autora sucumbiu em maior parte do pedido,
condeno o INSS ao pagamento de 3% sobre o valor atualizado da causa, com base no 2º, 3º, I, e 8º, todos do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à
sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial
poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de
considerável sucumbência da parte autora. Sem condenação da parte autora ao pagamento de honorários em favor do Instituto Nacional
do Seguro Social, dada a gratuidade da justiça de que é beneficiária, conforme jurisprudência assentada pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria,
para contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem
recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento
Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Manoel Antônio da Silva; Tempo especial reconhecido: 13/02/1987 a 16/04/1992 e
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13/05/1992 a 28/04/1995.P.R.I.

0007133-27.2015.403.6183 - ROBERTO JOSE DUARTE(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o recurso interposto às fls. 63-81, pela parte autora, republico o tópico da sentença acerca da questão: Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se o feito,
após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para
certificação do trânsito em julgado. Intimem-se. Cumpra-se.

0007296-07.2015.403.6183 - LUIZ ANTONIO GABRIEL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 00072969-07.2015.4.03.6183Vistos, em sentença.LUIZ ANTÔNIO
GABRIEL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados em
condições insalubres, para fins de concessão de aposentadoria especial.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.
66.Citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 68-77), pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos
conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente
prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,
calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho
sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda
Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida
pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores
de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima,
aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial,
em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as
quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades
profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das
aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA
concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial
para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal
Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme
disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no
ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
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profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99
(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil
Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I -
para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário
de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
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CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs
que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de
número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios
da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de
80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade
com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos
periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra
Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos
técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até
13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr,
p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não
afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente
nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo
de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais
adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão
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do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio
de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial
para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com
a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do
artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão
do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que
nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que
o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria
especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição
da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei
nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão
que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado
categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de
recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO
DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das
situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava
exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a
natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA
DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após
1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a
parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO
TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor
na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja,
observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento
da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência
de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao
trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada
ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, em sede administrativa, reconheceu a especialidade do labor desenvolvido entre
12/05/1998 e 05/03/1997, conforme contagem de fls. 43-44 e documento de fls. 41-42. Destarte, esse período é incontroverso. No que
concerne ao interregno de 06/03/1997 a 27/01/2015, a cópia do PPP de fls. 23-24 demonstra que o autor desempenhava a função de
eletricista e ficava exposto a níveis de tensão elétrica superiores a 250 volts. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem
enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo Decreto n.º
2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos números
53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto
à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de
aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando,
com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento
constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250
volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como
potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à
saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma.
Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p.
234).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento e conversão do período de 06/03/1997 a 27/01/2015, considerando,
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dessa forma, o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97. Reconhecido o período especial acima, somando-o ao já computado
administrativamente, verifico que o segurado, na DER (08/06/2015 - fl. 17), totaliza 26 anos, 08 meses e 16 dias de tempo especial,
conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial pretendida pelo autor.Anotações Data inicial Data
Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 08/06/2015 (DER) CarênciaELEKTRO 12/05/1988 27/01/2015 1,00 Sim 26 anos, 8 meses
e 16 dias 321Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (08/06/2015) 26 anos, 8 meses e 16 dias 321 meses 46 anos e 2
mesesCabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo
25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação
da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das
condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta
satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de
08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º).
Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo o período de 06/03/1997 a 27/01/2015 como tempo especial e somando-o aos lapsos especiais já
computados administrativamente, conceder, à parte autora, a aposentadoria especial desde a DER, ou seja, a partir de 08/06/2015 (fl.
17), num total de 26 anos, 08 meses e 16 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas
desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a
tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência maio de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que
este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição
de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a
parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação
previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na
fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Luiz
Antônio Gabriel; Aposentadoria especial; NB: 173.400.036-5 (46); DIB: 08/06/2015; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento
do período de 06/03/1997 a 27/01/2015 como tempo especial.P.R.I.

0007366-24.2015.403.6183 - ERSIO MISSON(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os recursos interpostos às fls. 84-93, pelo INSS e às fls. 94-103, pela parte autora, republico o tópico da sentença
acerca da questão: Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Int. Cumpra-se.

0010183-61.2015.403.6183 - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO DE ALMEIDA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO
FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Ante a certidão retro, nos termos do artigo 331, parágrafo 3.º, do No vo Código de Processo Civil, intime-se o INSS acerca do trânsito
em julgado da r. sentença de fl. 83. Após a intimação, cumpra-se o determinado na parte dispositiva do ref erido decisum, arquivando-se
os autos, com BAIXA FINDO. Intime-se somente o INSS. Cumpra-se.

0010455-55.2015.403.6183 - CELIA DE FIGUEIREDO PASCHOALOTTI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0010455-55.2015.403.6183Registro nº________/2016
Vistos etc. CELIA DE FIGUEIREDO PASCHOALOTTI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu
benefício, concedido no período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98
e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da
ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios. Os benefícios da assistência
judiciária gratuita foram concedidos à fl. 21.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 23-31, alegando, preliminarmente, falta de
interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 33-40.Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso
I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     277/400



fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere
à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,
não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é
mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa
INSS/Pres nº 45/2010). Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da
sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada
ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE
LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço, por conseguinte, a
prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº
8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA
utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu
benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas
Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral
da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos
tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso
Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como
prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas
públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação
imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para
aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem
a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à
edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em
Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o
seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,
Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos
benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que
o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado,
portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na
ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991),
contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em
questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 04/01/1990, dentro do período do buraco negro (fl. 13).Ademais, o
INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive,
consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações
estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do
salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo
que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal,
contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação,
nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
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30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do
artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496,
3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em
julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:
Nº do benefício: 0850476240; Segurado(a): Celia de Figueiredo Paschoalotti; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0011107-72.2015.403.6183 - ELI BERNARDO CARVALHO(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão retro, nos termos do artigo 331, parágrafo 3.º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se o INSS acerca do trânsito
em julgado da sentença de fl. 74. Após a intimação, cumpra-se o determinado na parte dispositiva do referido decisum, arquivando-se os
autos, com BAIXA FINDO.Intime-se somente o INSS.Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005129-17.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008430-50.2007.403.6183
(2007.61.83.008430-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO)
X ROBINSON PREVIATO(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS)

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação
elaborada pelo autor ROBINSON PREVIATO, acostada aos autos principais. Alega o embargante, em apertada síntese, excesso de
execução.Impugnação do embargado à fls. 15-21.Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado
(fl. 22). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 24-34, com os quais o INSS discordou (fls. 38-40) e o embargado concordou
(fl. 42).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 920 do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas
no processo de conhecimento.O título executivo judicial determinou a correção monetária de acordo com a (...) legislação de regência,
observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos
termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida
Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange
à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR) (...) (fl. 500 dos autos
principais).O embargante alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária
a partir de 07/2009. Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2014. Como o título executivo foi expresso ao fixar os
índices de correção monetária, sem o critério previsto na Lei nº 11.960/2009, é caso de manter o comando contido no julgado. De fato, a
incidência de critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal somente se justifica na hipótese de omissão do título judicial.Assim, agiu
corretamente o contador judicial ao utilizar o INPC a partir de setembro/2006. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 27-31), como
respeitaram o título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento da presente execução.Como o valor obtido pela
contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pela parte embargada, devem os presentes embargos ser
parcialmente acolhidos.Diante do exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 574.726,99
(quinhentos e setenta e quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), atualizado até janeiro/2016, conforme
cálculos de fls. 27-29.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à
execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias e ao traslado de cópia desta sentença, do
parecer e cálculos de fls. 24-34 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0008430-50.2007.403.6183. Após,
desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 10578

PROCEDIMENTO COMUM
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0031772-23.1989.403.6183 (89.0031772-5) - ALFREDO FERNANDES X ALVARO JOSE NORI X CESARICO FIGARO X
MARILIA LOUREIRO FIGARO X CORINA LEAL DA COSTA MARGALHAES GOMES X GILDA LOUREIRO FIGARO X
HAROLDO BUENO DE CAMARGO X REGINA MARIA FOGAGNOLI DE CAMARGO X HERMES BER X HERMINIO
KUHLMANN DE MELLO X MANOEL IGNACIO TUCUNDUVA X TEREZINHA BACHA MOKARZEL(SP058114 - PAULO
ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Fls. 454-456 - Anote-se.Tornem os autos ao Arquivo, baixa findo, haja vista estar o feito extinto.Intime-se.

0007548-50.1991.403.6183 (91.0007548-5) - AMADEU FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO ADELANTADO ZAMORA X
ANTONIO BAPTISTA LOPES X ODETE CHITA NIGRA X ANTONIO PINTO FILHO X DILVA APARECIDA DOS SANTOS
PINTO X ARNO PAUL KIRST X DIDIER TAVARES X EPIFANIO ALVES DE ARAUJO X GERTRAUT OSTERMANN X
HERMINIA RODRIGUES MARQUESI X ARNALDO FLORIANO X JUAN VASQUEZ RODRIGUES X LYDIA DI GIORNO
CERUTTI X MAURICIO DE SEABEA CERRUTTI X SILVANA DE SEABRA CERRUTTI X VICENTE PEREIRA DE SOUZA X
WALDIR MONTEIRO X MARIA ZENAIDE ZANCHETTA MONTEIRO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E
SP078774 - MAURO HYGINO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI E SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO)

Inclua a Secretaria o nome do Advogado Efraim Pereira Gawendo, OAB nº 242570, no sistema processual, EXCLUÍNDO logo após a
publicação deste despacho, a fim de que o mesmo tenha ciência do desarquivamento dos autos, conforme requerido.No prazo de 10
dias, tornem ao Arquivo, sobrestados, conforme determinado no despacho de fl. 647.Intime-se.

0001669-47.2000.403.6183 (2000.61.83.001669-8) - ELTONI SOARES DE LIMA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO
MARTINEZ E SP120869 - ELIZABETH CASTILHO DE CARVALHO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X ELTONI SOARES DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.No prazo de 05 dias, tornem ao Arquivo, baixa findo.Intime-se.

0004409-41.2001.403.6183 (2001.61.83.004409-1) - SHOZO KIKUCHI X DAYR BARBOSA X MARIA HELENA CALDAS DA
SILVA X MARIA LUCIA BARBOSA X NELSON CARLOS FERREIRA DE CASTRO X OCTAVIO DE CAMPOS X SERGIO
LUIZ CAVALHEIRO X SILVIO HORACIO DE SOUZA X SILVIO SOARES X WANDEL PEREIRA DA SILVA(SP139741 -
VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI)
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2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 2001.61.83.004409-1NATUREZA: PROCEDIMENTO
ORDINÁRIOPARTE AUTORA: SHOZO KIKUCHI E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos
em sentença.O titulo judicial reconheceu o direito o recálculo do benefício da parte autora, com a aplicação do percentual de 39,67%,
referente ao IRSM. Na fase de execução, houve o cumprimento da obrigação de fazer (428-439) e a comprovação dos pagamentos (fls.
523-526, 531-605 e 743). Às fls. 760-764, a parte autora requereu nova remessa dos autos à contadoria para apuração dos juros de
mora, ao menos, até a data da requisição do pagamento. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.A discussão acerca da
incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição do requisitório, foi objeto de
questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco
Aurélio, resultando em ementa com o seguinte teor: QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS
DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE
JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS
PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS
EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS
INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º,
DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).
RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA
EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO
PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1.
Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos
julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade de
pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas
instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de
prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de
procedimento específico que antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da
matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela
subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a
Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos
órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à
normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui repercussão geral a discussão
sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição
de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5.
Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da
repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do presente
recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE 579.431/RS - Questão de Ordem,
Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 24.10.2008). Além disso, a 3ª Seção do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol da não incidência dos juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a
questão ainda se encontre pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no
julgamento da questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em
outros julgados, na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional. Portanto, reconhecendo como valores a
serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica solução dos litígios e a uniformização
do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779),
segundo o qual (...) o lapso entre a data da elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de
direito público, do precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do
pagamento sob a forma de precatório. Assim, resta claro que não cabe a incidência de juros moratórios da data da conta até a expedição
o precatório.Logo, em face do cumprimento da obrigação de fazer (428-439) e a comprovação dos pagamentos (fls. 523-526, 531-605
e 743), com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao
julgado que determinou a revisão do benefício da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001526-72.2011.403.6183 - JOSE SARCEDO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE SARCEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inclua a Secretaria o nome da Advogada JULIANA PAIVA ALMEIDA, OAB: 334.591, no sistema processual, bem como exclua o do
Advogado ALCIDES TARGHER FILHO, OAB: 79.644, conforme requerido às fls. 131-132.No mais, tornem ao Arquivo, baixa
findo.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001818-43.2000.403.6183 (2000.61.83.001818-0) - LIDUINA DE OLIVEIRA ROCHA(SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA
SILVA E SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927
- WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LIDUINA DE OLIVEIRA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05
dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0004513-67.2000.403.6183 (2000.61.83.004513-3) - JORGE DE OLIVEIRA MACHADO X ANTONIO JACOME DE ARAUJO
X ARISTEU DE LIMA X NILDA ALVES DE LIMA X DELI JOSE DE SOUZA X ESTHER DE AMORIM SOUZA X EUCLIDES
AMORIM DE FREITAS X MARIA DA CONCEICAO MENDONCA FREITAS X JOAO RAMOS X JOSE FILIACCI
BIZINOTTO X SIRLEI PALMA X SIDNEY PALMA X SUENI PALMA X SOLANGE PALMA X SOLANGE PALMA X
VALDEMAR DAVID X APARECIDA ANERON DAVID(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JORGE DE OLIVEIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JACOME DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NILDA ALVES DE LIMA X JORGE DE OLIVEIRA MACHADO X ESTHER DE AMORIM SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO MENDONCA FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FILIACCI
BIZINOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEY PALMA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SUENI PALMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE PALMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE PALMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VALDEMAR DAVID X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FL. 1096:Considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91),
defiro a habilitação de APARECIDA ANERON DAVID CPF: 334379258-65, como sucessora processual de VALDEMAR DAVID
fls. 1087/1095. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça a ora sucedida(fl.1095).Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por
correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n 150/2011-
CORE.No mais, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 1077.Int..Cumpra-se o supramencionado despacho, expedindo-se
os ofícios requisitórios aos autores: ANTONIO JACOME DE ARAUJO e JOSE FILIACCI BIZINOTTO, bem como dos respectivos
honora´r´rôios advocatícios sucumbenciais e contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos
conclusos para transmissão.Int.

0003074-50.2002.403.6183 (2002.61.83.003074-6) - MARIKO MIURA X OSSAMU MIURA MATSUMARO X ISSAMU
MIURA MATSUMARO(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -
GUILHERME PINATO SATO) X MARIKO MIURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSSAMU MIURA
MATSUMARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISSAMU MIURA MATSUMARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 307-332, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

0014746-21.2003.403.6183 (2003.61.83.014746-0) - ELOY JOSE WZIONTEK X MARIA APARECIDA DA ROSA WZIONTEK
X CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA - EPP(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X
CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA- EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ELOY JOSE WZIONTEK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELOY
JOSE WZIONTEK X (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES E SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO)

Conforme requerido às fls. 276-277, expeça-se o alvará de levantamento a título de honorários advocatícios contratuais (cedidos à
empresa CONSULPREV-CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA-EPP), à Advogada ANA PAULA DORTH AMADIA,
OAB: 336.205, do depósito de fl. 261.Para tanto, inclua a Secretaria o nome da referida Advogada no sistema processual.Comprovada
nos autos a liquidação do alvará, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0003595-24.2004.403.6183 (2004.61.83.003595-9) - JOSE JOAQUIM ALVES(SP169484 - MARCELO FLORES) X BARBOSA
E FLORES SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME
PINATO SATO) X JOSE JOAQUIM ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Expeça-se o ofício requisitório, nos termos do despacho retro, destacando-se os honorários advocatícios contratuais, conforme requerido
pela parte autora às fls. 227-229. Antes, porém, ao SEDI, a fim de que seja incluído no pólo ativo do feito, o nome da Sociedade de
Advogados: BARBOSA E FLORES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 23.434.931/0001-01 (fl. 244).Intimem-se as partes, e
se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0001915-67.2005.403.6183 (2005.61.83.001915-6) - EDUARDO JOSE RIBEIRO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X EDUARDO JOSE RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Antes porém, ao SEDI, a fim de que seja retificada a
grafia do nome do réu, para constar: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ: 29.979.036/0001-40.Intimem-se as
partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0003108-20.2005.403.6183 (2005.61.83.003108-9) - GERALDA BERNARDINO GOMES(SP177497 - RENATA JARRETA DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDA BERNARDINO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 319-322 - Indefiro o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais, haja vista que o ofício precatório foi transmitido
para pagamento em 10-03-2015, conforme art. 22 da Resolução 168/2011.Tornem os autos ao Arquivo, sobrestados até o
pagamento.Intime-se.

0001089-70.2007.403.6183 (2007.61.83.001089-7) - SANTINA QUIRINO(SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTINA QUIRINO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 315-317 - Altere a Secretaria o ofício precatório nº 20160000170, a fim de que sejam destacados os honorários advocatícios
contratuais, conforme requerido, bem como altere-se os ofícios requisitórios de fls. 312-313, para que conste na data: Trâns.
Emb./Dec./Concord: 19-04-2016, em evz de 18-04-2016, como constou.Intime-se a parte autora e se em termos, no prazo de 05 dias,
tornem conclusos para transmissão.Intime-se.

0002173-09.2007.403.6183 (2007.61.83.002173-1) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO
SATO) X JOSE ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.169/185, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

0003217-63.2007.403.6183 (2007.61.83.003217-0) - JOSE MAURO LAURINDO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MAURO LAURINDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

No prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios expedidos.Int.

0003936-45.2007.403.6183 (2007.61.83.003936-0) - ANSELMO PAULO GRAGNANI(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANSELMO PAULO GRAGNANI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.322/340, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

0003142-87.2008.403.6183 (2008.61.83.003142-0) - GILSON DE SOUZA(SP106914 - GILSON DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FL. 259:Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-
previdenciária às fls.240/254, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal,
honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em
14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo
data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido
o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se..Antes de dar
cumprimento ao supramencionado despacho, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da informação de fl. 237, haja vista
os cálculos do INSS de fls. 240-254.Manifeste-se, ainda, no prazo acima, acerca dos extratos que seguem, comprovando
documentalemnte a inexisência de repetição de ações, em relação ao presente feito.Quando em termos, tornem conclusos. Int.

0012183-10.2010.403.6183 - JENNIFER ADRIANE ARAUJO DO NASCIMENTO X JOSE ADRIANO DE ARAUJO
NASCIMENTO X JOSEFA ADRIANA DE ARAUJO(SP189542 - FABIANO GROPPO BAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JENNIFER ADRIANE ARAUJO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE ADRIANO DE ARAUJO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA ADRIANA
DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.No mais, remetam-se os autos ao MPF, conforme determinado no despacho de fl.
229.no retorno, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0026675-41.2010.403.6301 - ALICE JOANA SILVA(SP073426 - TELMA REGINA BELORIO E SP085520 - FERNANDO
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALICE JOANA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.181/200, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

0002453-38.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
EMANUELLE SANTOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
CARLOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 220 - Altere a Secretaria o ofício requisitório nº 20160000169, expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais, a fim de
que conste no campo: Requerente(1): o nome da Sociedade de Advogados, conforme requerido.Antes, porém, ao SEDI, a fim de que
seja incluído no sistema processual, no pólo ativo do feito, o nome da Sociedade: EMANUELLE SANTOS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ: 11.007.652/0001-74.Após, tornem conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios expedidos.Intime-se.

0013602-31.2011.403.6183 - ONOFRE CONSTANTINO DE SOUZA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA E
SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONOFRE CONSTANTINO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias,
tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0000374-52.2012.403.6183 - ANTONIO FELIX DA SILVA(SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FELIX DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.290/300, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

0002162-67.2013.403.6183 - MARCELLO DE CAMARGO VIDIGAL(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELLO DE CAMARGO VIDIGAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Defiro o prazo requerido pela parte autora.Intime-se.

0006985-84.2013.403.6183 - JAIR GOMES DA ROCHA(SP300439 - MARCOS BARRETO ECCHELI E SP266081 -
RODOLFO MENDES RODRIGUES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR GOMES DA
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.104/123, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 2389

PROCEDIMENTO COMUM

0007296-85.2007.403.6183 (2007.61.83.007296-9) - JOAO CARLOS LAGOS(SP313202B - JOSE FLORINALDO DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS LAGOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0006671-12.2011.403.6183 - DANIEL DOS SANTOS(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria especial com reconhecimento de atividade especial e pagamento de
parcelas vencidas desde a data da entrada do requerimento administrativo.O pedido foi julgado parcialmente procedente. O réu, por
intermédio de sua Procuradoria, renunciou ao prazo recursal. Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação.Remetidos os
autos ao E. TRF, foi proferida a decisão de fls. 143, no sentido de converter o julgamento em diligência, para que o Juízo de origem
proceda à realização de prova testemunhal, oportunizando o contraditório ao INSS, com vistas à verificação das efetivas
funções/atribuições do autor na referida empresa, bem como eventual exposição a agentes químicos. Restituídos os autos a este juízo, em
6 de julho de 2015 foi determinada a realização de audiência para oitiva de testemunhas, intimando a parte autora a depositar o respectivo
rol no prazo de 5 (cinco) dias, em despacho disponibilizado no DEJ do dia 26/08/2015.Em 31 de agosto de 2015 a parte autora
requereu a concessão de prazo suplementar para localização do autor.Aos 16 de setembro de 2015 foi deferido o prazo de 5 (cinco)
dias, com disponibilização do despacho no DEJ de 21/10/2015.A parte autora requereu novo prazo em petição datada de 26 de outubro
de 2015, a qual foi apreciada em despacho de 29 de outubro de 2015, com a concessão de prazo suplementar de 30 (trinta) dias,
disponibilizado no DEJ de 16/11/2015.Novamente foi requerida concessão de prazo em 16 de dezembro de 2015, sendo-lhe concedido
30 (trinta) dias, conforme disponibilizado no DEJ de 18/02/2016.Entretanto, em 21 de março de 2016, o patrono da parte autora informa
ter diligenciando no domicílio do autor declinado na exordial, sem êxito, desde setembro de 2015, inclusive por meio de ligações
telefônicas.Nesse sentido, nos termos dos artigos 373, I, e 357, parágrafo 4º, do NCPC, em que pesem os esforços engendrados por
este Juízo, considerando a inércia da parte autora quanto à apresentação do rol de testemunhas tornando inviável a realização da
audiência, determino a restituição dos autos ao E. TRF da 3ª Região para as providências que entender cabíveis, com as homenagens
deste juízo.Int.

0011417-20.2011.403.6183 - ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO E
SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de
benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com
documentos.A ação foi distribuída à 7ª Vara Federal Previdenciária.À fl. 22, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 26/29). Houve réplica (fls.
32/33).O feito redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 36).Foi realizada
prova pericial com clínico geral, em 03/09/2013. Laudo médico acostado às fls. 45/51.Manifestação da parte autora acerca do laudo
médico às fls. 54/57 e do INSS às fls. 58.Às fls. 63 e 123, os autos baixaram em diligência com diversas determinações para a parte
autora, que os cumpriu às fls. 67/81, 83/120, 129/161.Esclarecimentos da perita às fls. 173/174. Consta manifestação da autora acerca
dos mesmos às fls. 177/183. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201,
inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos
eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos
artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-
doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a
aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável
conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de
carência, se exigido.Em seu laudo de fls. 45/51, a especialista em medicina legal atestou a existência de incapacidade laborativa parcial e
permanente, com DII em 19/10/2011 e consignou que:O autor apresenta limitação de pronosupinação do membro esquerdo, que limita
movimentos que demandem que a palma da mão fique visível, restringindo atividades de coordenação fina das mãos e outras braçais deste
membro. Como fotógrafo, pode-se dizer que sua capacidade laborativa foi reduzida pela lesão. Apesar disso, o autor apresenta pinça de
ambas as mãos preservada, que lhe garante a função de preensão, força muscular dos membros inalterada, e é destro, o que garante que
realize outras atividades ocupacionais.Em seus esclarecimentos, após a juntada de documentação médica mais antiga, a perita alterou a
DII para 05/04/2004 (fls. 173/174).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das
partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Dessa forma,
constatada a incapacidade pelo perito médico, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.Em
relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das prestações
pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I -
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (......)Com relação à manutenção da qualidade de
segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição:I - sem limite
de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais
de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2º. Os prazos do inciso II
ou do 1º serão acrescidos de doze meses para o segurado desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o artigo
15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela
necessária filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91, aceitando-se,
pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta qualidade, mesmo sem a necessária contribuição, durante o
chamado período de graça. In casu, consultando tela do sistema CNIS acostada às fls. 10/11 e 64, verifica-se que a parte autora manteve
vínculos empregatícios entre 11/02/1981 e 21/03/1986. A partir de janeiro de 1989, passou a verter contribuições como contribuinte
individual. Recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença em três oportunidades (em 1996, entre 08/2005 e 08/2006 e entre
10/2006 e 09/2008).Nota-se que a parte autora não tinha mais a qualidade de segurada na data de início da incapacidade, em
05/04/2004, já que seus últimos recolhimentos foram 09/1997, só voltando a contribuir em 11/2004, quando já incapaz. Sem a qualidade
de segurado ao tempo em que desencadeada a incapacidade, não é possível deferir à parte autora o benefício de auxílio doença ou
aposentadoria por invalidez. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o
mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001597-40.2012.403.6183 - JOSE RENATO LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA
PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, considerando a improcedência do
pedido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0008897-53.2012.403.6183 - JOAO GERMANO NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA
DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, considerando a improcedência do
pedido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.
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0012143-23.2013.403.6183 - JURANDIR PEREIRA(SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JURANDIR PEREIRA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/110.706.908-1 (DER em
25.06.1998), em substituição à aposentadoria NB 42/150.939.925-6 (DIB em 05.08.2009); e (b) o pagamento das diferenças vencidas
desde a data de entrada do primeiro requerimento administrativo, acrescidos de juros e correção monetária. O autor argumenta que os
períodos de trabalho de 15.09.1975 a 31.08.1978 (COPEL Cia. Paranaense de Energia) e de 21.01.1982 a 24.03.1995 (Gevisa S/A)
foram enquadrados pelo INSS como tempo de serviço especial quando do exame do requerimento NB 42/150.939.925-6, mas já
poderiam ter sido qualificados por ocasião do primeiro requerimento, cuja cópia foi juntada às fls. 326/384, possibilitando a aposentação
desde então.À vista do valor atribuído à causa, este juízo declinou de sua competência para processar e julgar o feito, determinando o
encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital (fl. 106).O INSS foi citado (fl. 225), e o prazo para oferecimento
de defesa transcorreu in albis.À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado
Especial declinou da competência (fls. 421/422) e o feito retornou a esta 3ª Vara Federal Previdenciária. O benefício da justiça gratuita
foi deferido (fl. 425).Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA DECADÊNCIA DO
DIREITO À REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO OU INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO.A Lei n. 8.213/91, em sua redação
original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão ou de indeferimento do benefício previdenciário, limitando-se
à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).Com a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997 (D.O.U. de
28.06.1997), sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), foi alterado o
dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão ou
da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Com a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998 (D.O.U. de
23.10.1998), a qual veio a ser convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998 (D.O.U. de 21.11.1998), o legislador federal reduziu o prazo
de decadência para cinco anos.As disposições da Lei n. 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o
prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, por meio da Medida Provisória n. 138,
de 19.11.2003 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei n. 10.839, de 05.02.2004 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida
sucessão de medidas provisórias e leis instituin-do ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente suscita proble-
mas de direito intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante dessas questões, a orientação
jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi
concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas
últimas (assim, Superior Tribunal de Justiça, REsp 410.690, REsp 479.964, REsp 254.969, REsp 243.254, REsp 233.168, REsp
254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: AC 1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como
magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível
doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a
partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do
prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente
(Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63).De fato, parece-nos muito acertada a observação do
eminente desembargador federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos
extrair a disciplina que rege o direito intertemporal brasileiro.Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei
nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas
anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que
esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do
Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E
antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução,
ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:Em nosso
direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia imediata da lei - RP], negando-lhe
retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as
leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje são de eficácia imediata - RP] em relação às prescrições não consumadas e
irretroativas em relação às prescrições já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições
em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação. [...]Na carência de
normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã,
consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio da eficácia imediata da lei prescricional - RP]. E,
assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição,
essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo,
segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de
prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.3ª O
início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem.[Da prescrição e decadência:
teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104]Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: RE 51.706, RT 343/510; AR 905, Pleno, RTJ
87/2; AR 943, Pleno, RTJ 97/19; RE 93.110; e RE 97.082.E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada
na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que institui (e, pela mesma ra-zão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito
à revisão de benefícios pre-videnciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argu-mento de que seria
retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos.Na realidade, nessa interpretação não se deu conta de que a
retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência,
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benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação
jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão
(impossibilidade de aplicar a lei nova).Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do
decidido no Recurso Extraordinário n. 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em
curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido
para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela
estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo
novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria
contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la. (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Gallotti).Outrossim,
somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de concessão do benefício
surgido anteriormente à MP n. 1.523/97. Totalmente diversa é a situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a
fluir da data de vigência do ato que o instituiu.Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu
prazo de decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo
previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim,
para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP n. 1.523-9, de 27.06.1997, o prazo de decadência de dez anos
somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o que se deu em 28.06.1997.Com isso, considerando que o prazo
decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente
pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP n. 1.663-15/98, bem como
revigorado pela MP n. 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na
contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira medida provisória.Por
conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (início da vigência da Medida Provisória n. 1.523-9),
o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (artigo 103 da Lei n. 8.213/91) e certamente estará encerrado em
01.08.2007.Nesse mesmo sentido dispôs-se na Súmula n. 8 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas
Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região: Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato
concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação
ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. Tal posicionamento também veio a se assentar na Turma
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como dão conta os seguintes julgados: PEDILEF
2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado em 10.05.2010; PEDILEF 2008.51.51.044513-2/RJ, Relª. Juíza
Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ
25.05.2010; e PEDILEF 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.A questão, por fim, foi
dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia:PREVIDENCIÁRIO. Matéria repetitiva.
Art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. Recursos representativos de controvérsia (REsps 1.309.529/PR e 1.326.114/SC).
Revisão do ato de concessão de benefício previdenciário pelo segurado. Decadência. Direito intertemporal. Aplicação do art. 103 da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes desta norma. Possibilidade. Termo a quo.
Publicação da alteração legal. [...] 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997 (D.O.U. 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação da
citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: [...]. SITUAÇÃO ANÁLOGA -
ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial
estabeleceu que o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder
efeito retroativo à referida Lei (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ
14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL. 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei
8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado
ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício
consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza
contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do
regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas
antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA. 8. Incide o prazo de decadência do art. 103
da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios
concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo
sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da
mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos
benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma
fixando o referido prazo decenal (28.6.1997) (REsp 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).
CASO CONCRETO. 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo
decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve
ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do ato de
indeferimento do benefício NB 110.706.908-1, o que encontra fundamento no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, bem como na legislação
supramencionada, que veio alterando referido artigo desde 1997.Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.DISPOSITIVODiante do
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exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 1ª figura, do Código de Processo Civil de 2015, pronuncio a decadência e julgo extinto
o processo com resolução de mérito.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais, observada a suspensão prevista na lei
adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser beneficiária da justiça gratuita. Não são devidos honorários advocatícios de sucumbência, em
razão da revelia do réu.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0000953-29.2014.403.6183 - DEOCLECIO MOURA DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001470-34.2014.403.6183 - FLAVIO ALVES SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, considerando a improcedência do
pedido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0006529-03.2014.403.6183 - LETICIA DE ALMEIDA GOMES(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a juntada do laudo pericial apontando incapacidade laboral da parte autora, preliminarmente, intimem-se as partes para
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 477, parágrafo primeiro, do CPC.Após, tornem os autos conclusos para
apreciação da tutela de urgência nos termos do artigo 300 do mesmo diploma.Int.

0000353-71.2015.403.6183 - NEUZA OLIVEIRA DA SILVA(SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NEUZA OLIVEIRA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-
doença, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.À fl. 49, foram
concedidos os benefícios da justiça gratuita. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (fls. 89/92). Foi realizada prova pericial com clínico geral. Laudo médico acostado às fls. 104/111.Intimadas as partes, nada
requeram.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a
previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e
invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº
8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por
invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a
espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se
exigido.Em seu laudo de fls. 104/111, o especialista em clínica geral consignou que a pericianda apresenta um desempenho cardiológico
satisfatório e controle de arritmia mediante o uso do marca-passo cardíaco. Não apresenta, portanto, incapacidade laborativa.Registre-se
que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames
acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo dos laudos.Portanto, ausente a incapacidade laborativa,
impõe-se o decreto de improcedência dos pedidos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de
Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei
adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito
em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000823-05.2015.403.6183 - MARLENE DOS SANTOS CONCEICAO SOUZA(SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação proposta por MARLENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de seu cônjuge
GILDEON GOMES DE SOUZA, ocorrido em 21/03/2012 (certidão de óbito à fl. 34).Aduz que formulou pedido administrativo em
18/04/2012, mas seu pleito restou indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado (fls. 40). Sustenta, contudo, que seu
marido já estava incapaz na ocasião do último vínculo/ recolhimento.Instruiu a inicial com documentos. Deferiu-se os benefícios da Justiça
Gratuita (fl. 55). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência do pedido
(fls. 58/62).Houve réplica (fls. 66/76).Determinou-se a realização de perícia médica indireta para aferição de incapacidade do falecido.
Laudo pericial acostado às fls. 84/91.Intimadas, as partes não se manifestaram acerca do laudo pericial.Vieram os autos conclusos.É o
relatório. Decido. A pensão por morte é o benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não,
desde que mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos preenchidos
para percebê-la.O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991,
que assim prevê:Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a
contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de
segurado do de cujus ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente; A autora
é esposa do de cujus, conforme certidão de casamento de fl. 36, o que demonstra a condição de dependente. Assim, a controvérsia
reside na qualidade de segurado do falecido à época do óbito.A qualidade ou o status de segurado da previdência social é uma relação
de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais.Ressalte-se que o fato de o
benefício de pensão por morte não exigir carência, não exclui a necessidade de manutenção da qualidade de segurado pelo de cujus, já
que são institutos diversos. Por qualidade de segurado entende-se a filiação à Previdência Social com o recolhimento das contribuições
previdenciárias, ou em gozo do período de graça, no qual se mantém a qualidade independentemente de contribuições. (artigo 15 da Lei
nº 8.213/91). Já a carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício
previdenciário.Assim sendo, para que os dependentes façam jus ao recebimento de pensão previdenciária, é necessária a qualidade de
segurado do de cujus quando do falecimento ou o preenchimento integral, nesta ocasião, dos requisitos para que o segurado percebesse
aposentadoria. O art. 15, inciso II, da Lei 8.213/1991, dispõe que mantém a qualidade de segurado até 12 (doze) meses após a cessação
das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. Já o 2º do
mesmo dispositivo legal estende esse período por até 24 meses no caso de segurado desempregado e, por até 36 meses, se o segurado
já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção. É o chamado período de graça.Ocorre que o falecido,
quando do óbito, em 21/03/2012, não detinha qualidade de segurado. Verifica-se do CNIS acostado às fls.47/50, que o falecido verteu
contribuições por diversos períodos entre 01/1985 e 03/1996 e, por último, entre 11/2008 e 04/2009. Daí que sua qualidade perdurou
até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, isto é, até 15/05/2010.Importante ressaltar que o falecido não possuía, quando
do óbito, idade suficiente para o beneficio de aposentadoria por idade, eis que faleceu com 64 anos, nem contribuições suficientes para
concessão de aposentadoria por tempo, já que contava em seu óbito com 10 anos e 10 meses de tempo de contribuição (fls. 33 e
38).Resta aferir se possuía direito adquirido à concessão de benefício por incapacidade antes da perda da qualidade de segurado.Extrai-
se do laudo pericial acostado às fls. 84/91, cujo trecho é oportuno transcrever, o seguinte: (...) apresentou incapacidade laborativa total
por ocasião de internação hospitalar em 13/10/11 por agravamento de doença declarada nos documentos apresentados no processo
desde 19 de janeiro de 2009.Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo
judicial, cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que
demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. Comprovado, portanto, que a incapacidade surgiu quando o falecido
não mais detinha qualidade de segurado (13/10/2011), não há como se conceder a pensão por morte à parte
autora.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0003524-36.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS VANCI(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUIZ CARLOS VANCI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 11.07.1983 a
30.06.1985 e de 03.12.1998 a 16.07.2013 (Volkswagen do Brasil); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição
NB 42/166.171.738-9 (DIB em 16.07.2013) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do
benefício já implantado; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção
monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido e a tutela antecipada foi negada (fl. 219). O INSS ofereceu contestação e defendeu
a improcedência do pedido (fls. 222/236). Houve réplica (fls. 241/248). À fl. 250, este juízo concedeu ao autor prazo para esclarecer
divergência verificada no cotejo dos perfis profissiográficos previdenciários de fls. 43/48 e 93/103, mas a parte permaneceu silente.Os
autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de
serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa
orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto
n. 4.827/03.[A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: ob-serva-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à
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saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.]Apresento um breve escorço da legislação de regência.A
aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U.
de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º
O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para
exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de
09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que,
enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os
Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do
Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em
que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no
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artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a
qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como
pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n.
9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e
6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
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esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez, encontram-se
compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-
ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a)
a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de
exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a
jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou
exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação
quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência
primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações
ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela
[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de
avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO
estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou,
em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de
03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.
53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por
força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva
do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema,
pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra
favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime
Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho
EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem
apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo
ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo
Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos
administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de
11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas
pelas então re-gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de
atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
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agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 de-cibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos
em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o
caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.Há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 30 et seq.), a indicar a
admissão do autor na Volkswagen do Brasil no cargo de aprendiz.Segundo o perfil profissiográfico previdenciário juntado ao processo
administrativo, emitido em 11.07.2013 (fls. 93/106): (a) no intervalo de 11.07.1983 a 30.06.1985 o autor exerceu a função de aprendiz
de mecânico geral (realiza atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva,
desenvolvidas no ambiente de trabalho), com exposição a ruído de 82dB(A); e (b) no outro intervalo controvertido (de 03.12.1998 a
16.07.2013), o autor desempenhou as funções de analista de manutenção - até 30.11.2007: assessora tecnicamente nas atividades de
geração e distribuição de energia, conservação e reparos elétricos, mecânicos e hidráulicos em máquinas, equipamentos, subestações de
energia elétrica e veículos industriais, dirimindo dúvidas, prestando esclarecimentos e assistindo a execução de trabalhos, para garantir o
abastecimento energético e apoio logístico à fábrica, com exposição a ruído de 91dB(A), até 31.03.2005, e de 87,1dBA(A), entre
01.04.2005 e 30.11.2007 - e supervisor e gestor de unidade - a partir de 01.12.2007: exerce coordenação administrativa ou técnica das
atividades, serviços e/ou operações da área, planejando, organizando, controlando e conduzindo-os ao cumprimento dos objetivos
estratégicos definidos pela companhia. Elabora o plano de atividades da área, baseando-se nos projetos, operações e necessidades da
companhia. Conduz e acompanha o cumprimento de atividades e instruções internas a fim de assegurar o fluxo normal dos trabalhos da
área. [...], sem exposição a agentes nocivos. É nomeada responsável pelos registros ambientais, e observa-se que foram levados em
consideração o layout, o maquinário e o processo de trabalho na época em que o empregado prestou serviço. A menção à eficácia dos
EPIs, como já exposto, não infirma as condições especiais de trabalho. Quanto aos EPCs, o PPP também traz assinalada a informação de
que foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do trabalho, optando-se
pelo EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, razão pela qual não
ficou comprovada a neutralização do agente nocivo.Noutro perfil profissiográfico previdenciário, emitido em 25.03.2014 e apresentado
em juízo (fls. 43/48), refere-se exposição a ruído de 82dB(A) (entre 11.07.1983 e 30.06.1985), 91dB(A) (no período controvertido de
03.12.1998 a 31.03.2005), 87,1dB(A) (entre 01.04.2005 e 30.11.2007) e 85,2dB(A) (de 01.12.2007 a 31.05.2010); não são
apontados agentes nocivos a partir de 01.06.2010. É nomeado responsável pelos registros ambientais distinto da indicada no PPP de fls.
93/106.A divergência dos dados constantes desses dois formulários cinge-se ao período de 01.12.2007 a 31.05.2010. Como não há
nenhuma ressalva no PPP mais recente acerca dessa discrepância, e nem a parte interessada desvencilhou-se do ônus de esclarecê-la,
tomo em consideração o dado inserido no PPP de fls. 93/106, no sentido da não ocorrência de exposição a agentes nocivos nesse
intervalo.Anoto que o artigo 274 da IN INSS/PRES n. 77/15 orientou o ser-viço autárquico a enquadrar por categoria profissional os
períodos em que o segurado exerceu as funções de auxiliar ou ajudante de qualquer das atividades constantes dos quadros anexos aos
Decretos nº 53.831, [...] de 1964 e [...] nº 83.080, de 1979, até 28 de abril de 1995, [...] situação em que o enquadramento será
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possível desde que o trabalho, nessas funções, seja exercido nas mesmas condições e no mesmo ambiente em que trabalha o profissional
abrangido por esses decretos. O mesmo raciocínio deve ser aplicado ao aprendiz, quando a profissiografia revela a correspondência das
condições do trabalho por ele exercido e pelo profissional que o instrui. Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. Faço menção, nessa
linha, a precedente da Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 0005291-20.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed.
Sergio Nascimento, j. 17.08.2010, v. u., e-DJF3 25.08.2010.Não desconheço que a lei trabalhista veda ao menor aprendiz o trabalho
nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para êsse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de
Segurança e Higiene do Trabalho (artigo 405, inciso I, da CLT, com a redação dada pelo Decreto-Lei n. 229, de 28.02.1967). Mas
ainda que se cogite da correspondência, na lei previdenciária, do serviço definido como perigoso ou insalubre segundo a regra trabalhista,
é certo revestir-se a citada norma de cunho protetivo, sendo descabido conferir-lhe interpretação que prejudique o menor trabalhador,
seu destinatário. No caso em exame, porém, a profissiografia não permite afirmar que houve exposição habitual e permanente do
segurado a ruído no período de 11.07.1983 a 30.06.1985, considerando a alternância de atividades teóricas e práticas.O intervalo de
03.12.1998 a 30.11.2007 qualifica-se em razão da exposição ocupacional a ruído de intensidade superior aos limites de tolerância
vigentes.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de
regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse
sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor conta 22 anos e
4 meses laborados exclusivamente em atividade especial, conforme tabela a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB 42/166.171.738-9, com a modificação
do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média dos salários-de-contribuição atualizados,
em consonância com o acréscimo ora reconhecido. Não há alteração do coeficiente aplicado ao salário-de-benefício, por já se tratar de
benefício integral.O autor contava 38 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de serviço na data de início do benefício (16.07.2013),
conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o
período de 03.12.1998 a 30.11.2007 (Volkswagen do Brasil); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/166.171.738-9, computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da
conversão do período de tempo especial, e elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, mantida
a DIB em 16.07.2013.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório.
Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do
conjunto probatório e a au-sência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças
atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela
Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o
valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a
metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos
Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/166.171.738-9- Renda mensal atual: a
calcular, pelo INSS- DIB: 16.07.2013 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de
03.12.1998 a 30.11.2007 (Volkswagen do Brasil) (especial)P.R.I.

0003796-30.2015.403.6183 - FRANCISCO SOARES ALVES(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0005799-55.2015.403.6183 - JOSE EVANGELISTA FILHO(SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da redistribuição, procedendo-se as devidas anotações conforme determinado às fls.123. Verifica-se que a petição inicial não
preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, ao não indicar o endereço eletrônico da parte, conforme artigo 319, inciso II, e ao
não autenticar ou declarar a autenticidade das cópias reprográficas juntadas, nos termos do artigo 425, inciso IV. Nesse sentido, promova
a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda ou a complementação da exordial nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. Int.

0009341-81.2015.403.6183 - BENEDICTO VICTORINO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.
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0010869-53.2015.403.6183 - ELZA MARIA FRANCO SOARES(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0011158-83.2015.403.6183 - KEIKO IAMA(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

KEIKO IAMA, com qualificação nos autos propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício de pensão por morte, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 29).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou
decadência e prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 31/41). Houve réplica (fls.
43/48).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação,
constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos
requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103
da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe
um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo
inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do
início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma
vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso,
do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,
APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não
propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal.
Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação
de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento
firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à
estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-
13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública .Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO.
TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública
não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por
ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo
E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura
jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da
renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O
benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas
constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador
Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito propriamente dito.A matéria ora em debate foi apreciada,
em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o
entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma
readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos
do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
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Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em
08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a
presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da
concessão do benefício , o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou
integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais
da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os
novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a
um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente
existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a
Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei
n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é
aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que
todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011,
a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico
do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual
do autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima
explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último,
cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado
buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes
benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº
2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto
(aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras
existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a
incidir também sobre os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada
(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo
devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação
pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do
excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se,
contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição
da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i.
jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS
EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo
legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame
necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas
devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a
sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do
benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II
- Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está
abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90,
no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento
do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da
possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos
anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo
com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte,
não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei
nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS
TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos
constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação
previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB:
42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se
que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo
assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e
41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas,
sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl.
21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição
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quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da
sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de
mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as
parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV
(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com
incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com caráter infringente.(APELREEX
00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVO.Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de
2015, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual
do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este
Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo
da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor
apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003. Sobre os valores atrasados incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Considerando que a parte autora
decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sem
custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R. I.

0011605-71.2015.403.6183 - JOSE ALVES BARBOSA(SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ ALVES BARBOSA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação dos períodos de trabalho urbano comum de 02.01.1976 a 20.04.1976
(Imperium Ind. e Com. Ltda.), de 20.12.1976 a 14.02.1977 (Estação Rodoviária da Cidade de São Paulo) e de 22.02.1984 a
30.10.1997 (Carlos Dias - empregador doméstico); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral (cf. fl. 21); e
(c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento administrativo (NB 162.678.431-8, DER em 15.11.2012) ou a partir da
data em que implementar o requisito temporal (cf. fl. 6, item d), acrescidos de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita
foi concedido (fl. 169). O INSS ofereceu contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 172/180). Houve réplica (fls.
183/189). Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Anoto que, após o ingresso da presente
demanda, o autor obteve a aposentadoria por idade NB 41/176.529.425-5 (DIB em 26.02.2016). DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11
desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º
do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido
contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;II - o tempo intercalado em que esteve
em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; [Redação
dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada pela Lei n. 9.506,
de 30.10.1997]V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o
enquadrava no art. 11 desta Lei;VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de
1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.
[Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...] 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
no Regulamento. [...]No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99
estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e
contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. [Redação dada pelo
Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou
retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua
regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou
remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao
empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado
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mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
[...]Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços prestados
na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição fornecida
pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social.
[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada
para suprir omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para subsidiar a avaliação
dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na
forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso
V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados,
devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de
trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002] 1º
As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que
demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo
Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o
caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo
Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira
de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a
caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n.
6.722/08]b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade;
[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de
empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores
avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador
ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no
caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro
Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...] 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só
produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A
prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas.
[Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação
de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do
art. 143.Analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.(a) Períodos de 02.01.1976 a 20.04.1976 (Imperium Ind. e
Com. Ltda.) e de 20.12.1976 a 14.02.1977 (Estação Rodoviária da Cidade de São Paulo): ambos constam do Cadastro Nacional de
Informações Sociais (CNIS) com pendências, sem registro de datas de saída.Nenhum elemento probatório foi apresentado no processo
administrativo, e tampouco nestes autos. Não há, portanto, justificativa a infirmar a decisão administrativa nesse ponto.(b) Período de
22.02.1984 a 30.10.1997 (Carlos Dias - empregador doméstico): há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 47 et seq.), a
indicar sua admissão no cargo de motorista. O INSS assinalou a existência de anotações não contemporâneas.Há, ainda, declaração
firmada em 21.01.2013 pela Sra. Elisa da Silva Dias, viúva do Sr. Carlos Dias, no sentido de ter o autor trabalhado em sua residência no
período em questão, na condição de empregado doméstico (fl. 70); certidão de objeto e pé relativa à reclamação trabalhista n. 0312600-
22.1997.5.02.0028 (n. originário 3.126/97, 28ª Vara do Trabalho de São Paulo, Capital), movida pelo autor contra o Sr. Carlos Dias, na
qual se informa que a demanda encerrou-se com a conciliação das partes em 10.03.1998 (fl. 104); e petição conjunta e termo da
audiência de conciliação extraídos dos autos da referida ação trabalhista (fls. 123/126).É assente na jurisprudência que mesmo a sentença
de natureza homologatória prolatada pela Justiça do Trabalho constitui, ao menos, início de prova material do vínculo para fins
previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a relação processual.[Nesse sentido: TRF1: AC 2005.01.99.003817-4, Primeira
Turma, Rel. Des. Fed. Ney Bello, j. 14.05.2014, v. u., e-DJF1 30.05.2014, p. 77; AC, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Candido
Moraes, j. 30.04.2014, v. u., e-DJF1 22.05.2014, p. 306; REO 2006.38.09.004182-1, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Kassio Nunes
Marques, j. 14.06.2013, v. u., e-DJF1 19.08.2013, p. 739; TRF2: ApelRe 2010.51.01.812521-1, Segunda Turma Esp., Rel. Des. Fed.
André Fontes, j. 11.04.2014, v. u., e-DJF2R 29.04.2014; ApelRe 2009.51.01.812372-8, Segunda Turma Esp., Rel. Des. Fed. Messod
Azulay Neto, j. 26.06.2013, v. u., e-DJF2R 09.07.2013; ApelRe 2009.02.01.006503-8, Primeira Turma Esp., Rel. Des. Fed. Abel
Gomes, j. 31.07.2012, v. u., e-DJF2R 13.08.2012, p. 121; TRF3: ApelReex 0037396-16.2010.4.03.9999, Sétima Turma, Relª. Desª.
Fed. Diva Malerbi, j. 11.11.2013, v. u., e-DJF3 19.11.2013; AC 0019087-39.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 15.10.2013, v. u., e-DJF3 23.10.2013; TRF4: AC 2005.04.01.044670-7, Sexta Turma, Rel. Victor Luiz dos Santos
Laus, j. 02.05.2007, v. u., DE 24.05.2007; TRF5: AC 0003095-81.2013.4.05.9999, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vladimir
Carvalho, j. 19.11.2013, v. u., DJE 22.11.2013, p. 34; AC 0000303-12.2010.4.05.8302, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Maria
Lucena, j. 16.05.2013, v. u., DJE 22.05.2013, p. 136.]Em consonância a tais precedentes, entendo que, em se tratando de sentença em
que o juízo trabalhista limitou-se a homologar acordo entre as partes ou na hipótese de terem sido aplicados à reclamada os efeitos da
revelia, o direito postulado há de ser corroborado perante o juízo federal por outros elementos de prova.Situação diversa se apresenta
quando o juízo especializado funda sua decisão em cognição exauriente dos fatos. Nesse quadro, deve-se considerar instaurada, em face
do Poder Público, a presunção de veracidade da relação jurídica declarada pela jurisdição trabalhista. O INSS não pode subtrair-se da
consideração de tal provimento judicial, salvo se provar a ocorrência de fraude ou ilegalidade apta a elidir a presunção estabelecida. Cito,
nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. Mandado de segurança. Averbação de
tempo de serviço. Reclamatória trabalhista instruída com início de prova material e na qual foi feita a devida dilação probatória. Se a
reclamatória trabalhista retrata uma controvérsia efetiva, levada a seus devidos termos, na qual haja sido feita a devida dilação probatória,
e se nela há algum início de prova material contemporânea aos fatos objeto da comprovação colimada, então o vínculo trabalhista nela
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reconhecido deve produzir reflexos previdenciários.(TRF4, REO 2005.71.00.019787-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, j.
16.05.2007, v. u., DE 06.06.2007)Ainda em sede administrativa, o autor promoveu justificação do tempo de serviço, tendo sido tomado
o depoimento de três testemunhas (fls. 139/149), a saber, (a) Sra. Veralúcia Dias de Araújo: (b) Sra. Maria Inês de Campos Rosa: (c)
Sr. Sebastião Mouzinho de Oliveira: Os testemunhos são coerentes com o início de prova documental, razão pela qual reputo
suficientemente demonstrado o vínculo empregatício em questão.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela
regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço,
na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço,
se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91,
artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos
proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;
contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)
anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de
serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30
(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito
temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à
mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação
original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente
proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de
06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria
por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n.
9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o
coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de
18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
regra 85/95, quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu
tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo
mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo
mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022).
Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas
pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do
Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto
ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria
será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Considerando os
períodos computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor conta: (a) 34 anos, 11 meses e 24 dias de tempo total de serviço na
data de entrada do requerimento NB 42/162.678.431-8, insuficientes para a obtenção do benefício com coeficiente 100%; (b) exatos 35
anos de tempo de serviço em 21.11.2012; e (c) 38 anos, 3 meses e 5 dias de tempo total de serviço na DIB da aposentadoria por idade
NB 41/176.529.425-5, que permitem a integração do coeficiente do benefício (de 94% para 100%) e a aplicação de fator previdenciário
majorante. Vide tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) determinar ao INSS que averbe o período de
trabalho urbano de 22.02.1984 a 30.10.1997 (Carlos Dias - empregador doméstico); (b) condenar o INSS, nos termos da
fundamentação, à obrigação alternativa de: (i) conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em
21.11.2012, em substituição ao NB 41/176.529.425-5; ou (ii) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por idade NB
41/176.529.425-5, aplicando fator previdenciário majorante à média dos salário-de-contribuição e aumentando o coeficiente incidente
sobre o salário de benefício (de 94% para 100%), mantida a DIB em 26.02.2016.A escolha da obrigação caberá ao autor e, na forma do
artigo 800, 2º, do Código de Processo Civil de 2015, deverá ser manifestada ao dar início à execução.Não há pedido de tutela
provisória.Os atrasados (desde 21.11.2012 ou desde 26.02.2016, conforme a DIB), confirmada a sentença e descontados os valores
relativos ao NB 41.176.529.425-5, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela
Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe
os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do
julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 ou revisão do NB 41/176.529.425-
5- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 21.11.2012 ou 26.02.2016- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo
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reconhecido judicialmente: de 22.02.1984 a 30.10.1997 (Carlos Dias) (tempo urbano comum / averbação)P.R.I.

0012011-92.2015.403.6183 - MARIA HELENA COELHO(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA HELENA COELHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, objetivando a revisão da RMI do seu benefício previdenciários e
pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Alega a autora, em síntese, que o réu equivocou-se no cálculo da renda
mensal inicial do seu benefício, uma vez que aplicou as regras estipuladas pela Lei 9.876/99, a qual despreza os maiores salários de
contribuição da sua vida laboral.Sustenta que referida Lei é inconstitucional e a metodologia de cálculo utilizada causou-lhe enormes
prejuízos, com diminuição do valor da renda mensal inicial.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça
Gratuita (fl. 65).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito
propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 68/75).Houve réplica (fls. 77/78). Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Por força do artigo 332, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,
considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do benefício e o ajuizamento da presente
demanda.Passo ao mérito propriamente dito.A tese da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio.A Emenda
Constitucional nº 20/98, que conferiu nova redação ao art. 201 da CF/88, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através
de lei ordinária.A Lei nº 9.876/99 modificou o critério de cálculo da renda mensal inicial, dentre outros, do benefício previdenciário
percebido pela autora. De fato, o novo critério de cálculo dos benefícios previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, em seu artigo
3ºestipula:Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será
considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no
8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.(grifos nossos) 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-
benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição
anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,
observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 2o No caso das
aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput
e o 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício,
limitado a cem por cento de todo o período contributivo.A segurada é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
identificado pelo NB 42/142.270.5550, concedida com DIB em 10.10.2007. Com efeito, não vislumbro qualquer irregularidade na
conduta do INSS, já que perfeitamente compatível o disposto na Lei vigente à época do preenchimento dos requisitos para aposentação,
não demonstrando e tampouco alegando o preenchimento dos requisitos antes da vigência da norma combatida.Oportuno lembrar, neste
ponto, o disposto no artigo 373, I, do Código de Processo Civil de 2015, pelo qual o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato
constitutivo de seu direito. Assim, considerando que a Administração Pública é regida pelo princípio da estrita legalidade, e que seus atos
se presumem de acordo e nos termos da lei até prova em contrário, não há como se reconhecer o direito da parte autora à revisão de seu
benefício, já que não demonstrou a prática de irregularidade e ilegalidade pelo INSS.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0024723-51.2015.403.6301 - NADJA NUNES DE SOUZA(SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de benefício de pensão por morte. Assim, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de
15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
atentando, conforme o caso, ao disposto no parágrafo 3o do artigo 22 do Decreto 3.048/99.Int.

0001213-38.2016.403.6183 - PEDRO SACOMANO ALVAREZ(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PEDRO SACOMANO ALVAREZ, com qualificação nos autos propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 27).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou
decadência e prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 30/45).Houve réplica (fls. 47/52).Vieram
os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria
é própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo
benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse
do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez
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anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada
em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou
seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo
decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX
0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não
propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal.
Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação
de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento
firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à
estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-
13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública .Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO.
TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública
não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por
ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo
E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura
jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da
renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O
benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas
constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador
Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito propriamente dito.A matéria ora em debate foi apreciada,
em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o
entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma
readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos
do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em
08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a
presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da
concessão do benefício , o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou
integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais
da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os
novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a
um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente
existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a
Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei
n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é
aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que
todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011,
a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico
do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual
do autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima
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explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último,
cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado
buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes
benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº
2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto
(aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras
existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a
incidir também sobre os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada
(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo
devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação
pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do
excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se,
contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição
da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i.
jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS
EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo
legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame
necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas
devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a
sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do
benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II
- Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está
abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90,
no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento
do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da
possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos
anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo
com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte,
não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei
nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS
TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos
constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação
previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB:
42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se
que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo
assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e
41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas,
sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl.
21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição
quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da
sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de
mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as
parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV
(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com
incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com caráter infringente.(APELREEX
00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVO.Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de
2015, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual
do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este
Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo
da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor
apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003. Sobre os valores atrasados incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
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alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Considerando que a parte autora
decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sem
custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R. I.

0001386-62.2016.403.6183 - ALMIR ANDRADE DA SILVA JUNIOR(SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA E
SP098522 - ENIO GRUPPI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade.Assim, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15
(quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretentedem produzir. No
caso de requerimento de realização de perícia médica, deverá ser indicada a especialidade, de acordo com a(s) patologia(s) a que está
acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Int.

0001548-57.2016.403.6183 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA(SP121699 - DOUGLAS APARECIDO FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de benefício de pensão por morte. Assim, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de
15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
atentando, conforme o caso, ao disposto no parágrafo 3o do artigo 22 do Decreto 3.048/99.Int.

0001641-20.2016.403.6183 - SUNAO ASSAE(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por SUNAO ASSAE em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão
do seu benefício previdenciário e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.À fl. 27 foi determinado à
parte autora que regularizasse sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada dos documentos acostados nos autos
ou procedesse o patrono, nos termos do artigo 425, IV, do Código de Processo Civil/2015, sob pena de extinção. A parte autora
quedou-se inerte, consoante se extrai da certidão de fl. 28.É a síntese do necessário. Decido.Tendo em vista que a parte autora, não
obstante devidamente intimada (fl. 27 vº), não cumpriu a determinação judicial, resta configurada irregularidade da exordial, razão pela
qual indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 330, inciso IV do Código de Processo
Civil/2015.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação do réu.Transcorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.
R. I.

0001657-71.2016.403.6183 - JOAO ARRUDA SOARES(PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC Int.

0001789-31.2016.403.6183 - ANTONIO SYLVIO MATHIOLA(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0001836-05.2016.403.6183 - ETSUKO ONIKI SUGIMOTO(PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0001979-91.2016.403.6183 - CLINEU JOSE BONALDO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0001990-23.2016.403.6183 - JESU VIEIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0002180-83.2016.403.6183 - DIRCE ROSA DE MOURA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0002199-89.2016.403.6183 - RAIMUNDO NONATO DIAS(PR034032 - RODRIGO SILVESTRI MARCONDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0002397-29.2016.403.6183 - ANGELINA IRENE ARROIOS LIDUENA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC. Int.

0002597-36.2016.403.6183 - APARECIDA DE ALMEIDA SANCHES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC Int.

0003129-10.2016.403.6183 - SILVIO GONCALVES DO NASCIMENTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SILVIO GONÇALVES DO NASCIMENTO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da aposentadoria
especial, a partir do reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Requereu a tutela antecipada e a concessão do
benefício da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento
expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 98 do CPC/2015. Anote-se.A
concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, sendo necessária a prévia oitiva
da autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema
DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e
especial.Assim, considerando a dilação probatória necessária para a confirmação do pedido, não estão preenchidos os requisitos da tutela
provisória.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam
necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida
antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação por ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 321 do CPC/2015, para que
junte o endereço eletrônico do autor nos termos do artigo 319, inciso II do Código de Processo Civil/2015.Cumprido o item anterior,
cite-se o INSS.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004288-56.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000310-23.2004.403.6183
(2004.61.83.000310-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDERLEY DE LIMA(SP141372 - ELENICE
JACOMO VIEIRA VISCONTE)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove WANDERLEY DE LIMA (processo nº 0000310-23.2004.403.6183),
argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a planilha de cálculos que entende correta.Afirmou que não pode
concordar com os cálculos apresentados pelo exequente no valor de R$ 152.727,35 atualizados para 01/2014, visto que há equívoco na
apuração da Renda Mensal Inicial e não houve o desconto do PAB no valor de R$ 26.625,74. Entende como devido o valor de R$
83.391,50 para 01/2014 (fls. 02/89).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante e
requereu a remessa dos autos ao setor de cálculos judiciais (fls. 27).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que analisou os
cálculos apresentados e constatou que o cálculo do INSS apresentou divergência nos índices de atualização monetária e que, no cálculo
do embargado, houve divergência na Renda Mensal Inicial (RMI) e não dedução do pagamento administrativo efetuado em 28/05/2007
(fl. 29). Apresentou cálculo nos termos do r. julgado, atualizado para a data da conta das partes (01/2014) no valor de R$ 104.865,56 e,
para 11/2014, no valor de R$ 112.931,15 (fls. 29/35).Intimadas as partes, a embargada questionou o desconto feito do valor pago
administrativamente atualizado com a aplicação de juros e correção monetária divergente da atualização efetuada pelo INSS, impugnou
ainda a divergência entre o valor apurado pela Contadoria em relação ao cálculo do exequente para a RMI de R$ 9,00 (nove reais).
Requereu nova remessa à Contadoria Judicial para esclarecimentos (fls. 39/40).O INSS discordou dos cálculos elaborados pelo
Contador do Juízo por não ter obedecido à prescrição quinquenal. Apresentou cálculo atualizado para 11/2014 no valor de R$
86.122,87 (fl. 42/49).Os autos retornaram à Contadoria Judicial que emitiu parecer à fl. 52 informando que a alegação do INSS referente
à prescrição quinquenal não procede, visto que a ação foi ajuizada em 23/06/2004 e os atrasados iniciaram-se a partir de 10/2002.
Quanto às alegações do embargado, também estas não procedem, visto que o pagamento administrativo foi atualizado pelo mesmo
critério das parcelas devidas, enquanto a diferença de R$ 9,00 refere-se à quantidade de meses entre a publicação da Lei 9.876/99 e a
data de início do benefício.Com esses esclarecimentos, a Contadoria ratificou o cálculo anteriormente apresentado às fls. 29/34.Intimadas
as partes, a embargada discordou das informações prestadas pela Contadoria Judicial, por três razões: (1ª) não foi elaborada nos termos
do manual de cálculos da resolução 267 do CJF quanto aos juros, (2ª) a atualização e desconto do valor recebido administrativamente
não estão nos mesmos moldes e não podem sofrer a aplicação dos juros de mora e, (3ª) a elaboração da carta de concessão de fls. 32
vº, para apuração da RMI ao lançar os valores do período básico de Cálculo - PBC, está sofrendo a limitação do teto.O embargante
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reiterou a petição de fl. 42 (fl. 57). É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A parte embargada apresentou seus cálculos nos autos principais, e devidamente
citado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes embargos, alegando excesso de
execução.A Contadoria Judicial apresentou os cálculos de liquidação às fls. 29/35 nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013 que alterou a Resolução 134/10 CJF. Consigno que, salvo disposição contrária no título
judicial exequendo, a correção monetária e os juros moratórios incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado. A atualização incorporada pela Res. 267/2013 não fere os
parâmetros da coisa julgada. Ao contrário, milita em favor da uniformização e isonomia dos cálculos na Justiça Federal.Considerando a
declaração de inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei n. 11.960/09 (ADIn n. 4.357/DF), os cálculos da execução já foram corretamente
elaborados conforme a Resolução CJF n. 267/13, que alterou nesse ponto a Resolução CJF n. 134/10. Nesse sentido:AGRAVO
LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO.
PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN
4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO.
INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA.
ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que
a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do
laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas
no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda
recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não
possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo
prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do
crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões
que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas
judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o
agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros
índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos
é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX
0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/11/2015)Não há que se falar em obediência à prescrição quinquenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, paráfrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (15/10/2002) e a propositura da
ação principal (em 01/2004).Sustenta o embargado quanto aos juros moratórios que a menção da MP 576/2012 (fl. 30) não condiz com
a Res. 267, contudo consigno que tal menção não altera o cálculo nos termos da Resolução 267/2013, visto que os juros de mora são
mantidos no percentual de 0,5% a. m. para o mesmo período.Assevera, ainda, o embargado que a Contadoria Judicial atualizou o valor
pago administrativamente com a aplicação de juros e correção monetária divergente da atualização efetuada pelo INSS e que não
justificaria a incidência de juros sobre os valores pagos administrativamente ao autor.Insta frisar que a aplicação de juros sobre os valores
pagos administrativamente a fim de subtraílo do principal, no qual estão sendo aplicados juros de mora, não significa imputar à parte
exequente o pagamento de juros de mora, mas impedir a ocorrência de distorção na conta.No mesmo sentido a jurisprudência dos
Tribunais Federais:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
1.704/98. TRANSAÇÃO. REALIZAÇÃO POSTERIOR À DATA DETERMINADA NO DECRETO Nº 2.693/98.
IMPLEMENTAÇÃO NÃO COMPROVADA. JUROS DE MORA SOBRE AS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.
CABIMENTO. 1. No caso dos autos, a transação administrativa para o recebimento do percentual de 28,86% teria ocorrido em
dezembro de 2003, posteriormente à data prevista no art. 9º do Decreto nº 2.693/98. 2. Ainda que o documento extraído do SIAPE
goze de presunção de veracidade, não se presta a comprovar o adimplemento da obrigação, pois não demonstra a efetiva incorporação
aos vencimentos dos servidores públicos civis. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser abatidos do total devido, devendo ser
calculados juros sobre as parcelas pagas administrativamente apenas para efeito de compensação com os juros que incidiram sobre
aquelas parcelas e que, indevidamente, foram computadas no cálculo do valor total devido. 4. Agravo Retido desprovido. Apelação
parcialmente provida. (AC 200651010211913, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 OITAVA
TURMA ESPECIALIZADA, DJU Data::10/09/2009 Página::168.)EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS NEGATIVOS.
INCIDÊNCIA. Correta a metodologia de cálculo na qual se aplicam juros de mora e correção monetária sobre as parcelas pagas
administrativamente pela Autarquia, a fim de que, no termo final do período de cálculo, o valor pago seja abatido do devido. Inexistência
de prejuízo ao credor, vez que se chega ao mesmo 4 IV.APELACAO CIVEL 509826 2010.50.01.0091805 resultado abatendo mês a
mês os valores pagos na via administrativa, pelo valor nominal. (TRF 4ª Reg., 2ª Seção, EINF 200671000222866, Rel. Des. Fed.
MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 10.07.2009)Verifica-se, portanto, que o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial seguiu esse
padrão, ou seja, a inclusão dos juros, desde a data do efetivo pagamento, para que se mantenha a mesma metodologia do cálculo, de
forma a não comprometer o resultado a ser obtido com a diferença entre o valor devido ao autor e as parcelas já pagas
administrativamente.No que pertine à divergência entre o valor apurado pela Contadoria em relação ao cálculo do autor para a RMI,
houve o esclarecimento no parecer de fl. 52 da Contadoria Judicial, vez que a diferença de R$ 9,00 (nove reais) refere-se à quantidade
de meses entre a publicação da Lei 9.876/99 e a data de início do benefício.Neste passo, a execução deve prosseguir pelo cálculo
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elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 29/35, corretamente elaborados conforme a Resolução CJF nº 267/13, que alterou nesse ponto
a Resolução CJF nº 134/10, cálculo este ratificado pela Contadoria à fl. 52, pelo valor de R$ 104.865,56 atualizado para 01/2014, e de
R$ 112.931,15 para 11/2014, já inclusos os honorários advocatícios.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para determinar o
prosseguimento da execução pelo valor apontado pela Contadoria Judicial, ou seja, R$ 112.931,15 (cento e doze mil, novecentos e trinta
e um reais e quinze centavos), já inclusos os honorários advocatícios, atualizado para 11/2014, apurado na conta de fls. 29/35.Em face da
sucumbência parcial das partes, condeno o INSS e a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do
Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no
percentual legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, 3º, inciso I), correspondente à diferença entre o valor apresentado pelo embargante e
aquele acolhido por este Juízo; e (b) correspondente a 10% do proveito econômico obtido, referente à diferença entre o valor
apresentado pelo embargado e aquele acolhido por este Juízo, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2º e 3º do artigo 98), por
ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do
valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão,
bem como do cálculo de fls. 29/35 e parecer de fl. 52, aos autos do Procedimento Ordinário nº 0000310-23.2004.403.6183 e prossiga-
se com a execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao
arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

0003460-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013979-36.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X IVANNY MAIONE(SP140835
- RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA)
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove IVANNY MAIONE (processo nº 0013979-36.2010.403.6183),
sustentando a ocorrência de excesso de execução. Afirmou que o valor apresentado pelo exequente no total de R$ 59.268,17 para
09/2014 não pode ser aceito, por não ter aplicado a TR na correção monetária a partir de 07/2009. No caso, o embargante entende
como devido o total de R$ 49.410,50 para 09/2014 (fls. 02/07). Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta
apresentada pelo embargante, vez que a renda mensal inicial foi fixada em R$ 941,23, sendo o correto R$ 947,99. Requereu a
improcedência dos presentes embargos à execução (fls. 11/12).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, apurou-se o valor de R$
55.469,28 para 09/2014, aplicando os índices de correção monetária da Resolução 267/2013 e honorários advocatícios de 15% sobre o
valor da condenação, considerando as parcelas devidas até a data da sentença (27/04/2012). Constatou que na conta da embargada
houve divergência na base de cálculo da verba honorária e, na conta do INSS, foi aplicada a Lei 11.960/09 para fins de correção
monetária (fls. 14/18). Intimadas as partes, o embargado concordou com os cálculos da Contadoria, exceto com o valor apurado quanto
aos honorários advocatícios, por entender que devem incidir sobre todas as parcelas vencidas até a sentença, inclusive sobre aquelas
pagas administrativamente (fls. 21/23).O embargante discordou dos cálculos da contadoria judicial, reiterando a aplicação da Lei
11.960/09 para fins de correção monetária (fls. 25/43).É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.Quanto aos cálculos dos honorários advocatícios, estes
foram fixados na sentença (fl. 841 dos autos principais) e confirmados no acórdão (fl. 906 vº) à base de 15% sobre o valor da
condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, ou seja, 27/04/2012. Determinação esta seguida
pela Contadoria do Juízo. Passo a analisar a questão referente à aplicação do índice de correção monetária.A correção monetária deve
ser efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em
vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase de
execução de todos os processos sob sua jurisdição.Considerando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei n. 11.960/09
(ADIn n. 4.357/DF), os cálculos da execução já foram corretamente elaborados conforme a Resolução CJF n. 267/13, que alterou nesse
ponto a Resolução CJF n. 134/10.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO
INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA
AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO.
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a
perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de
seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram
acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o
irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da
escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência
financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no
manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo
Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos
critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser
aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo
pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores
acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais
efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou
contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a
discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5.
Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)Neste passo, a execução deve
prosseguir pelo cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 14/18, corretamente elaborados conforme a Resolução CJF nº 267/13,
que alterou nesse ponto a Resolução CJF nº 134/10, pelo valor de R$ 55.469,28 para 09/2014, já inclusos os honorários
advocatícios.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela
Contadoria Judicial, ou seja, R$ 55.469,28 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), já
inclusos os honorários advocatícios, atualizado para 09/2014, apurado na conta de fls. 14/18.Em face da sucumbência parcial das partes,
condeno o INSS e a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de
2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no percentual legal mínimo de
10% (cf. artigo 85, 3º, inciso I), correspondente à diferença entre o valor inicialmente apresentado pelo embargante e aquele acolhido por
este Juízo; e (b) correspondente a 10% do proveito econômico obtido, referente à diferença entre o valor apresentado pelo embargado e
aquele acolhido por este Juízo, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
justiça gratuita. Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em
vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, inclusive das peças de fls. 14/18, aos
autos da Ação de Rito Ordinário nº 0013979-36.2010.403.6183, e prossiga-se com a execução da sentença.Oportunamente,
desapensem-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.
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0000039-91.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004120-45.2000.403.6183
(2000.61.83.004120-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS
GRECCO) X NELSON FRANCISCATTI(SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X NAIR APARECIDA
THOME X SEVERINO ALVES DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 535 do Código de Processo Civil/2015, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promovem NELSON FRANCISCATTI, NAIR APARECIDA THOME e
SEVERINO ALVES DA SILVA (processo nº 0004120-45.2000.403.6183), sustentando a ocorrência de excesso de execução.
Afirmou, preliminarmente, que nos autos principais há alegação de coisa julgada em relação aos exequentes Nelson Franciscatti e
Severino Alves da Silva, requerendo a apreciação dessa questão trazida às fls. 579/589 dos autos principais. Relatou ainda que o valor da
execução seria de R$ 76.983,39 para 11/2014 e não de R$ 102.690,04 como pretendido pelos exequentes/embargados (fls.
02/28).Intimada a parte embargada para impugná-los, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS e observou que os processos
a que o Instituto/embargante se refere na inicial dos embargos foram extintos, em razão da indevida repetição de ação que os originou (fl.
35).É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que
vicie o procedimento.Devidamente intimado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes
embargos, alegando excesso de execução. Apurou o montante de R$ 76.983,39 para 11/2014 com o qual o embargado concordou (fl.
35).O embargante, preliminarmente, alegou coisa julgada para os embargados SEVERINO ALVES DA SILVA e NELSON
FRANCISCATTI.Contudo, observo nos autos principais cópia das sentenças proferidas no JEF/SP nos processos nº
2004.61.84.038797-6 (fls. 629/630) e 2004.61.84.038804-0 (fls. 658/659) para referidos autores, em que os processos foram extintos
sem resolução do mérito em razão da existência de litispendência. Ainda, foi informado pela parte autora às fls. 561/576 o estorno de
valores depositados em favor dos referidos embargados, conforme cópias dos ofícios de fls 563/576. Assim afasto a ocorrência de
prevenção entre aqueles processos e o presente feito.Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 76.983,39 (setenta e
seis mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos) para 11/2014, apurado na conta apresentada pelo INSS às fls.
05/28.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso III, alínea
a do Código de Processo Civil/2015, e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pelo embargante, às fls. 05/28, ou
seja, de R$ 76.983,39 (setenta e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), para 11/2014, já inclusos os
honorários advocatícios, com o qual o embargado concordou.Condeno os embargados ao pagamento dos honorários advocatícios de
sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. art. 85, 3º do CPC/2015), incidente sobre o valor da causa, observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao duplo
grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ
(AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, inclusive das peças de fls. 05/28 e 35, aos autos da Ação de Rito Ordinário nº
0004120-45.2000.403.6183, e prossiga-se com a execução da sentença.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal,
remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004631-43.2000.403.6183 (2000.61.83.004631-9) - GERCINO SECCHIN X BRUNO BRESEGUELLO X PEROLINA CUNHA
IORIO X ANTONIA NAPPI MACEDO X ADAMASTOR BALTAZAR DE ARAUJO X CICERO BEZERRA LIMA X DORIVAL
MARTINS DE SOUZA X FRANCISCO ADEMIR ALMENDRO X FRANCISCO DO NASCIMENTO X MARTINHA
PARACATU DO NASCIMENTO X JOAQUIM DIAS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X GERCINO SECCHIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO BRESEGUELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PEROLINA CUNHA IORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA NAPPI MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADAMASTOR BALTAZAR DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CICERO BEZERRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL MARTINS
DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ADEMIR ALMENDRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOAQUIM DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP336787 - MARCOS CESAR DOS SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora dos pagamentos efetuados, conforme comprovantes a fls. 903/904.Requeira a parte autora o que de direito
em 05 (cinco) dias.Silente, sobrestem-se os autos em arquivo.Int.

0015665-10.2003.403.6183 (2003.61.83.015665-5) - ANIBAL DOMINGUES X BUENO E ROGERIO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANIBAL
DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Sem embargo, dê-se
vista às partes acerca da retificação do requisitório de fls. 509, para manifestação consoante despacho de fls. 503.Por fim, inexistindo
discordância, tornem os autos para transmissão.Int.
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0001761-15.2006.403.6183 (2006.61.83.001761-9) - LUCIANA APARECIDA PAULINO MARASCO(SP217106 - ANA ELISA
LABBATE TAURISANO E SP244353 - NORMA FRANCISCA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUCIANA APARECIDA PAULINO MARASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV de fls. 154/155.Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente no prazo legal, conforme certidão de fl. 157 vº.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil/2015.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao
arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0001922-88.2007.403.6183 (2007.61.83.001922-0) - JACKSON SOARES DE MORAES(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO
GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACKSON SOARES DE MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, optando expressamente por um dos benefícios, o concedido administrativamente ou o reconhecido
judicialmente. No caso de haver opção pelo benefício administrativo, tornem os autos conclusos para a sentença de extinção da
execução. Int.

0013794-32.2009.403.6183 (2009.61.83.013794-8) - ANTONIO ARI LIRA DA SILVA(SP282014 - ALEXSANDRO
RODRIGUES TAQUETTE E SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO ARI LIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inoportuno o pedido de fls. 256/261, visto que preclusa a faculdade de requerer destaque de honorários contratuais do valor principal,
que deve ser exercida antes da elaboração do requisitório, conforme artigo 22 da Resolução 168/2011 do CJF.Cumpra-se o
determinado a fls. 255, cientificando o INSS.Int.

0002824-36.2010.403.6183 - ANTONIO DE BRITO(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais e notificado (eletronicamente) o INSS para o
cumprimento da obrigação de fazer presente no título executivo transitado em julgado (fl.203), este informou que o segurado está
recebendo aposentadoria concedida administrativamente (fls. 210 e 214).Intimada a parte autora a se manifestar expressamente sobre a
escolha do benefício, o autor declarou sua intenção de permanecer com o benefício obtido administrativamente (fls. 218/219).O valor dos
honorários advocatícios foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV de
fl. 250.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista a opção da parte autora pelo benefício recebido administrativamente (fl.
218/219), e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 485, VIII c/c o art. 771,
parágrafo único do Código de Processo Civil/2015.Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, encaminhem-se
os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0006668-91.2010.403.6183 - ALEXANDRA FORTES THEDIM COSTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRA FORTES
THEDIM COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o INSS informa às fls.235/237 que o benefício do autor foi suspenso por falta de saque por mais de 60(sessenta) dias,
intime-se a exequente a comparecer pessoalmente à APS São Bernado do Campo para regularização do benefício. Confirmado o saque,
dê-se nova vista dos autos ao INSS. Int.

0008643-17.2011.403.6183 - PEDRO JOSE DE ALMEIDA FILHO(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JOSE DE ALMEIDA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de julgado em que o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o
destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94. A questão envolve os honorários
advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos
honorários de sucumbência.Se por um lado a lei prevê diretamente o pagamento da quantia correspondente ao constituinte, por outro
deve o juiz atentar para que ele ocorra dentro dos limites do ajuste firmado entre as partes.Nesse sentido, respeitando-se a autonomia de
vontades que deve pautar a relação contratual entre cliente-advogado, eventuais discordâncias como a forma de pagamento, o montante
que já foi adiantado, a sucessão ou quaisquer outras questões, podem propiciar a instauração de um novo litígio no feito. Ainda que se
respeitem as posições que admitem a solução dessa nova controvérsia dentro do próprio processo, parece-me que não atenderia aos
interesses ora em discussão, visto que se relacionam a benefícios de caráter social perante a Justiça Federal que não se presta a resolver
pendências entre particulares.A natureza social e alimentar decorrente das ações previdenciárias, inclusive, demonstra que outras questões
atinentes à validade e aos limites dos contratos de honorários poderiam surgir neste momento, como, por exemplo, a declaração de
hipossuficiência firmada pela parte autora a ensejar a gratuidade da justiça, a sua boa-fé, os limites percentuais que devem pautar as
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trocas úteis e justas dentro do princípio de conservação dos contratos.Por essas razões, na grande maioria dos casos envolvendo
benefício previdenciário e seu caráter alimentar, restringia o destaque dos honorários contratuais amparando-me também em precedentes
jurisprudenciais (TRF3 - Agravo de Instrumento n.0009647-77.2012.4.03.0000-SP j. 27.08.2012). Contudo, é preciso levar em
consideração que o legislador procurou privilegiar no novo Código de Processo Civil o atendimento à jurisprudência dominante nos
Tribunais (artigo 927 do novo CPC).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já tem posição majoritária no sentido de aquiescer ao
pleito formulado pelo patrono da parte autora. Nesse sentido, destaco recente julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FASE DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, 4º, DA LEI Nº 8.906/94.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO PATRONO DA CAUSA, EM NOME PRÓPRIO. RECURSO NÃO PROVIDO.1. O STJ
tem entendimento pacífico de que é possível ao patrono da causa, em seu nome próprio, pleitear o destaque do valor correspondente aos
honorários advocatícios contratuais, do valor da condenação, mediante a juntada aos autos até a expedição do mandado de levantamento
ou precatório, do contrato de prestação de serviços firmado com a parte constituinte. Precedentes.2. Depreende-se dos autos que na
espécie, o pedido foi requerido pela parte autora.3. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021993-
65.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2015)Contudo, para que isso seja viável, é preciso observar alguns limites estabelecidos pela própria jurisprudência, como
podemos extrair dos seguintes precedentes: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO.
PAGAMENTO SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
CRITÉRIOS INADEQUADOS. LIMITAÇÃO. DESPROVIMENTO.1. Já restou reconhecido ser devido o prosseguimento da
execução quanto ao valor incontroverso. Entretanto, somente após o trânsito em julgado do título judicial é que poderá ser realizado o
pagamento do crédito apurado em favor do exequente, nos termos do Art. 100, 3º e 5º, da CF. Precedentes do STJ e desta Turma.2.
No contrato trazido à colação, os honorários convencionados se mostram inadequados; estando os critérios utilizados em confronto com
o estabelecido pelo Estatuto da OAB, não obedecendo aos limites éticos que norteiam a relação entre as partes contratantes, visto que
superam o percentual máximo de 30% do total da condenação.3. O contrato de honorários pode ter sua validade questionada, razão pela
qual deve ser obstado o destaque da verba honorária, a fim de resguardar o interesse do segurado contratante. Precedente desta Corte.4.
Recurso desprovido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0005715-76.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, julgado em 08/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2015)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FASE DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, 4º, DA LEI Nº 8.906/94.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO PATRONO DA CAUSA, EM NOME PRÓPRIO. RECURSO NÃO PROVIDO.1. O STJ
tem entendimento pacífico de que é possível ao patrono da causa, em seu nome próprio, pleitear o destaque do valor correspondente aos
honorários advocatícios contratuais, do valor da condenação, mediante a juntada aos autos até a expedição do mandado de levantamento
ou precatório, do contrato de prestação de serviços firmado com a parte constituinte. Precedentes.2. Depreende-se dos autos que na
espécie, o pedido foi requerido pela parte autora.3. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021993-
65.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2015)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem
como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos
Tribunais Superiores.2. Não se confunde honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios estabelecidos
por contrato entre o advogado e seu constituinte.3. No tocante aos honorários contratuais, ante o caráter personalíssimo do direito
garantido, somente o advogado tem legitimidade para pleitear a reserva de valor nos autos da execução, consoante previsto no artigo 22,
4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). Precedentes do STJ.4. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido
de que a reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do
contrato de prestação de serviços profissionais antes de se expedir o mandado de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio
entre o outorgante e o advogado. Ocorrendo discordância entre a parte exequente e o advogado no que tange ao quantum devido a título
de honorários, o litígio deverá ser objeto de ação autônoma. Precedente.5. No presente caso, o destaque da verba honorária não foi
requerido, em primeiro grau, pelo advogado, assim, patente a ilegitimidade da parte em pleitear a reserva de valor nos autos da execução,
nos termos do art. 22, 4º, da Lei 8.906/94. Constata-se, ainda, a ausência do contrato de prestação de serviços profissionais antes de
expedir o mandado de levantamento ou precatório.6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum,
limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o
entendimento esposado na decisão ora agravada.7. Agravo desprovido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0000026-
51.2015.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, julgado em 05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2015)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PRECATÓRIO. LEVANTAMENTO PELA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. PROCURAÇÃO OUTORGADA UNICAMENTE AO CAUSÍDICO. IMPOSSIBILIDADE.I. A Corte Especial do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou que os serviços de advocacia não se consideram prestados pela sociedade de advogados,
na hipótese de estar omitida sua referência na procuração ad juditia, pressupondo que a causa foi aceita em nome do(s) próprio(s)
advogado(s) mencionado(s). (AgRg no EREsp n. 1114785/SP).II. In casu, a procuração ad juditia foi outorgada somente aos
advogados, individualmente, não havendo menção à sociedade, razão pela qual exsurge sua ilegitimidade para pleitear o levantamento dos
honorários contratuais.III- Agravo de instrumento não conhecido.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020859-
66.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 08/05/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/05/2014)Ante o exposto, o acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:a) O requerimento
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tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;b) O contrato tenha sido juntado aos autos;c) Tenha sido formulado
pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade) ou pela sociedade
de advogados que não integra um dos polos desse contrato; d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que
novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e) Seja observado o limite
máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB; No presente caso, todas as condições acima foram
observadas, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte Regional, expeça(m) o(s) requisitório(s) com destaque
dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos nos respectivos percentuais 25% (fl. 230).Int.

0014662-73.2011.403.6301 - PAULO JOSE DOS SANTOS(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls. 285/298.
Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte
autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 168, conforme artigo 5º da IN-SRF-
1127/2011, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos
anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a
regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de
divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente
que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do
respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Ainda, em que pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011
do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a
inconstitucionalidade desses dispositivos. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não
prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0000403-05.2012.403.6183 - MONICA PINTO DE MESQUITA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X
GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MONICA PINTO DE MESQUITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos
para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

0002353-15.2013.403.6183 - NATALINO LEMOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NATALINO LEMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o item a do despacho de fls. 232/236.A requisição fica condicionada ao cumprimento integral do disposto na
resolução 168 de 5 de dezembro de 2011.Int.

0002318-21.2014.403.6183 - GAETANO MAURO MARRA(SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GAETANO MAURO MARRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ (eletronicamente) para cumprir a
obrigação de fazer de acordo com a decisão transitada em julgado que condenou o INSS a averbar os períodos de 01/12/1979 a
30/04/1980 e 01/04/1986 a 30/11/1988.Às fls. 196/199, a Agência da Previdência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ)
comunicou o cumprimento da decisão judicial com as devidas averbações.Intimada a parte exequente, decorreu o prazo sem qualquer
manifestação ou requerimento, conforme certidão de fl. 203, vindo os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do
necessário. DECIDO. Considerando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme título executivo transitado em julgado, em favor da
parte exequente, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao
disposto no art. 925 do Código de Processo Civil/2015.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,
encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0006876-36.2014.403.6183 - PATRICIA ALFONSO TRIVINO(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRICIA ALFONSO TRIVINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Considerando o trânsito em julgado, determino a conversão para Execução contra a
Fazenda Pública, alterando-se o cadastro do processo. Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no
que tange à averbação de tempo de serviço conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem
conclusos para sentença de extinção da execução.Int.
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Expediente Nº 2417

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001489-55.2005.403.6183 (2005.61.83.001489-4) - ERMENEGILDO ALVES PEREIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X ERMENEGILDO
ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(SP204177 - FLAVIA
CAROLINA SPERA MADUREIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0000310-52.2006.403.6183 (2006.61.83.000310-4) - ANA RITA DANIEL DA CAMARA X MOISES DANIEL DA CAMARA X
SAMUEL DANIEL DA CAMARA(SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANA RITA DANIEL DA CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOISES
DANIEL DA CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMUEL DANIEL DA CAMARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0001359-60.2008.403.6183 (2008.61.83.001359-3) - JOSE LEANDRO DA SILVA(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS
SANTOS SALVATERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LEANDRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0008263-96.2008.403.6183 (2008.61.83.008263-3) - PAULO FERREIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0010368-46.2008.403.6183 (2008.61.83.010368-5) - SONIA MARIA DE JESUS DA CRUZ MOREIRA(SP207385 - ANTONIO
ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA DE JESUS DA CRUZ
MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0008572-49.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS FERRAZ PAOLILLO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS
FERRAZ PAOLILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0002028-79.2010.403.6301 - ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0007260-67.2012.403.6183 - CARMEN AZNAR X LARYSSA DE OLIVEIRA(SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN AZNAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

Expediente Nº 2420

PROCEDIMENTO COMUM

0014484-61.2009.403.6183 (2009.61.83.014484-9) - RENILTON CAMILO MOURA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSELMA AMARA DA SILVA X EDILER DA SILVA MOURA

Considerando a informação de fls.285, ADITE-SE a Carta Precatória 12/2016 de modo que seja cumprida perante a Justiça Federal de
Barueri.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0023574-98.2007.403.6301 - VALQUIRIA BORBON LEMES CIUFFO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALQUIRIA
BORBON LEMES CIUFFO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados.Expeçam-se os ofícios requisitórios.Int.

0022146-47.2008.403.6301 - MARIA ALVES DOS SANTOS PEREIRA(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES DOS SANTOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Em que pese a homologação de fls. 375, tendo em vista o valor vultoso apurado, remetam-se os autos à contadoria judicial para
conferência dos cálculos.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

****-*

Expediente Nº 12611

PROCEDIMENTO COMUM

0005335-02.2013.403.6183 - JOSE EDMILSON CORREA(SP121421 - RUTH DE PAULA MARTINS E SP085512 - ELIANA
RIVERA COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

0001184-56.2014.403.6183 - ELIEZER MARTINS DE OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, e tendo em vista a manifestação retro do I. Procurador do INSS, dê-se vista somente à
parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião
observado as formalidades legais. Int.
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0011926-43.2014.403.6183 - SEBASTIAO MINHANELLI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, e tendo em vista a manifestação retro do I. Procurador do INSS, dê-se vista somente à
parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião
observado as formalidades legais. Int.

0000694-97.2015.403.6183 - VALMIR GONCALVES DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, e tendo em vista a manifestação retro do I. Procurador do INSS, dê-se vista somente à
parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião
observado as formalidades legais. Int.

0001674-44.2015.403.6183 - ROBERTO NIGRO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

0003186-62.2015.403.6183 - JOSE BAPTISTA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, e tendo em vista a manifestação retro do I. Procurador do INSS, dê-se vista somente à
parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião
observado as formalidades legais. Int.

0004243-18.2015.403.6183 - VALDEMAR ALVES PASSOS(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, e tendo em vista a manifestação retro do I. Procurador do INSS, dê-se vista somente à
parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião
observado as formalidades legais. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000840-95.2002.403.6183 (2002.61.83.000840-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0092564-
35.1992.403.6183 (92.0092564-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO
COSTA) X AMERICO FERNANDES X JOSE GONCALVES FERREIRA X JOSE SAGGIORATTO X MANOEL ANTONIO
ANDRADE NETTO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a entrada em vigor do Novo CPC e nos termos
do despacho de fl. 121, dê-se vista ao embargante do recurso adesivo de fls. 105/112 para apresentação de contrarrazões, no prazo
legal.Após, com a juntada ou decorrido o prazo sem manifestação, devolvam-se os autos à Subsecretaria da 10ª Turma.Int.

Expediente Nº 12612

PROCEDIMENTO COMUM

0042256-28.2012.403.6301 - PEDRO NOLASCO DE RESENDE(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção ou
prejudicialidade, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15
(quinze) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da causa,
procuração e declaração de hipossuficiência originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito,
ainda não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -)
regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos
pretende haja a controvérsia.-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de
aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão e o fato de que,
pelos registros nas simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades urbanas comuns em relação aos quais a parte
mantém-se silente.Após, voltem os autos conclusos. Int.
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0068760-66.2015.403.6301 - REINALDO DE SOUZA RESENDE(SP158327 - REGIANE LUCIA BAHIA ZEIDAN E SP221439 -
NADIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção ou
prejudicialidade, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro. No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15
(quinze) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da causa,
procuração e declaração de hipossuficiência originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito,
ainda não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora:-)
regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.-) trazer provas documentais comprobatórias da efetiva dependência econômica
deste, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide.-) tendo em vista a informação de que o autor é casado, promover os devidos
esclarecimentos com a documentação pertinente e, se for o caso, a regularização do polo ativo e/ou passivo da lide.-) esclarecer a
alegada dependência econômica, tendo em vista a informação de que o autor é aposentado.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-
se.

0002770-60.2016.403.6183 - NAIR DA SILVA(SP223151 - MURILO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Não vislumbro quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do Código de Processo Civil, a impor
o acolhimento do pedido da parte autora, ora embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em
que se baseou a decisão embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 143/150, opostos pela parte
autora.Intime-se.

0003495-49.2016.403.6183 - SIRCERO ANTONIO DA SILVA(SP138561 - VALERIA MOREIRA FRISTACHI E SP325840 -
ERIC CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento, devendo: -) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.-) explicar como apurou o valor da causa
apontado à fl. 29, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o
valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-)
especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) justificar a pertinência do pedido de
condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.-) promover a
regularização da representação processual, trazendo procuração por instrumento público em relação ao autor.-) item e, de fl.28: indefiro,
haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos
dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo
pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem
resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode
ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante
às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida
documentação até a réplica.No mais, providencie a parte autora o comparecimento em secretaria para retirada das cópias constantes da
contracapa dos autos (contrafé), mediante recibo, tendo em vista não serem mais necessárias diante da entrada em vigor do novo
CPC.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

0003570-88.2016.403.6183 - MARIA DE BRITO LIMA FERREIRA(SP290058 - PATRICIA PERRUCHI BRAUNER E SP262813
- GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a
maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de
sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-
mail.No mais, compareça o patrono em secretaria, no mesmo prazo, para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos
(contrafé), mediante recibo, tendo em vista não serem mais necessárias diante da entrada em vigor do novo CPC.Decorrido o prazo legal,
voltem conclusos.Intime-se.

0003595-04.2016.403.6183 - VITOR DE OLIVEIRA(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento, devendo: -) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.-) trazer cópias dos documentos necessários
(petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 25, à verificação de
prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

Expediente Nº 12613
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PROCEDIMENTO COMUM

0010283-26.2009.403.6183 (2009.61.83.010283-1) - EDSON LUIZ DA SILVA(SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO
BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção ou
prejudicialidade, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro. No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15
(quinze) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da causa,
procuração e declaração de hipossuficiência originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito,
ainda não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -)
regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail.-) trazer documentação específica - DSS/laudo pericial - acerca de eventual
período de trabalho especial.-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou
concessão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido
administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação.Após, voltem os autos conclusos. Int.

0001853-41.2016.403.6183 - HELENA BAUER(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA
GALVAO PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 73: Anote-se. Ante a apresentação da petição de fls. 72/75, desnecessário o cumprimento da determinação constante do segundo
parágrado do despacho de fl. 71. Por ora, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias a j untada da procuração
original.Com a juntada da procuração original venham os autos conclusos para apreciação da petição acima mencionada.Int.

0003455-67.2016.403.6183 - ANTONIA MARIA DE SOUZA(SP252742 - ANDREZZA PANHAN MESQUITA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -)
regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail.-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as
constantes dos autos datam de 01/2015.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de
trânsito em julgado) dos autos dos processos especificados à fl. 70/71, à verificação de prevenção.-) item i, de fl. 12: indefiro, haja vista
que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do
processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender
desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando
ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na
hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é
patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante a referida documentação
resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até a réplica.No mais, providencie a parte autora o comparecimento em
secretaria para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos (contrafé), mediante recibo, tendo em vista não serem mais
necessárias diante da entrada em vigor do novo CPC.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

0003493-79.2016.403.6183 - NOBUO FURUYA(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -)
regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail. -) trazer declaração de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de justiça
gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais. -) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de
contribuições. -) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia. -) item b, de fl.
06: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam
insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se
faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem
resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode
ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante
a referida documentação resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até a réplica. -) trazer aos autos cópias das
simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição DO PEDIDO REVISIONAL, feitas pela Administração. -) não
obstante o pedido formulado no item c, de fls. 06, tendo em vista o pedido feito na seara administrativa (fls. 86), bem como o fato
narrado no antepenúltimo parágrafo de fls. 02, esclarecer, NO PEDIDO, se pretende somente a revisão da RMI, com alteração do
salário de contribuição, ou também a averbação do período especial e consequente revisão do benefício.-) trazer extrato do andamento
atual do processo administrativo revisional, bem como cópia da decisão da primeira instância administrativa proferida naqueles autos.No
mais, providencie a parte autora o comparecimento em secretaria para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos (contrafé),
mediante recibo, tendo em vista não serem mais necessárias diante da entrada em vigor do novo CPC. Decorrido o prazo, voltem
conclusos. Intime-se.

0003505-93.2016.403.6183 - JOSE EXPEDITO SANTOS(SP240993 - JOSE LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento, devendo: -) regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail.-) especificar, no pedido, em relação a
quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) item c, parte final, de fl. 09: indefiro, haja vista que os documentos
necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo,
devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o
órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer
elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário
acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por
profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante a referida documentação resta
consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até a réplica.-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo
está atrelada a pretensão inicial, bem como trazer aos autos cópia da respectiva simulação administrativa de contagem de tempo de
contribuição, feita pela Administração.-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou
concessão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido
administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-
se.

0003538-83.2016.403.6183 - MANOEL MARQUES DE SOUSA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -)
regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail.-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais e originais.-) trazer
cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) trazer cópia da petição inicial dos autos do processo
especificado à fl. 75, à verificação de prevenção.-) trazer aos autos cópias LEGÍVEIS das simulações administrativas de contagem de
tempo de contribuição, feitas pela Administração.-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional -
afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da
pretensão.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

0003555-22.2016.403.6183 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer
procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 07/2014.-) especificar, no pedido, em
relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia. -) trazer prova documental do prévio pedido administrativo
- concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em
vista a especificidade da pretensão e o fato de que, pelos registros nas simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades
urbanas comuns em relação aos quais a parte mantém-se silente.No mais, providencie a parte autora o comparecimento em secretaria
para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos (contrafé), mediante recibo, tendo em vista não serem mais necessárias
diante da entrada em vigor do novo CPC.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

0003636-68.2016.403.6183 - ELISABETE MARIA DA SILVA(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento, devendo: -) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail. -) explicar como apurou o valor da causa
apontado à fl. 11, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o
valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada. -)
especificar períodos e local de atividade no pedido.-) esclarecer, adequando o pedido, se for o caso, se pretende a concessão de
aposentadoria por idade, com reconhecimento de exercício de atividade rural.No mais, providencie a parte autora o comparecimento em
secretaria para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos (contrafé), mediante recibo, tendo em vista não serem mais
necessárias diante da entrada em vigor do novo CPC. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se.

0003673-95.2016.403.6183 - ENOQUE BATISTA GAIA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 13, penúltimo parágrafo: Anote-se.Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-
se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça
gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -)
regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.-) trazer cópia legível dos documentos pessoais (RG e CPF).-) trazer a carta de
concessão do benefício cuja revisão é pretendida.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e
certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 43/44, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal,
voltem conclusos.Intime-se.

0002022-62.2016.403.6301 - SANDRA MARIA LIMA PRETO(SP076865 - BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN E
SP108231 - NERIAS BARROS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de outra
petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da causa, procuração e declaração de
hipossuficiência originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos,
nos termos do artigo 319 e 320, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) regularizar a qualificação do autor,
incluindo o e-mail.-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.-) trazer cópias da petição inicial,
sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos dos processos especificados às fls. 340/341 dos autos, à verificação de
prevenção.-) trazer cópia da certidão de averbação do noticiado divórcio (fl. 02 e 65), bem como das principais peças da referida ação
de divórcio.Após, voltem os autos conclusos. Int.

Expediente Nº 12614

PROCEDIMENTO COMUM

0011337-17.2015.403.6183 - ELENA NISHIHARA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fls. 44, providencie a secretaria a devida anotação no sistema processual. No mais, devolvo o prazo recursal à parte
autora com relação à decisão retro. Int.

0011645-53.2015.403.6183 - JOSE MOREIRA DE ALMEIDA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o retratado pelo termo de prevenção global de fl. 20 e pelos documentos de fls. 25/49 e 51/56 - a existência de outra
demanda com o mesmo objeto - Autos n.º 0004185-15.2015.403.6183 - ajuizada anteriormente perante a 6ª Vara Federal
Previdenciária, com sentença de extinção da lide (fls. 43 e 52/54) e o disposto no artigo 286, inciso II, do CPC, devem os autos ser
redistribuídos à 6ª Vara Federal Previdenciária.Encaminhem-se os autos ao SEDI para redistribuição à 6ª Vara Federal
Previdenciária.Intime-se. Cumpra-se

0001654-19.2016.403.6183 - BENEDITO MASSAMBANI(PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 35/36: Anote-se. No mais, devolvo o prazo recursal à parte autora com relação à decisão retro. Int.

0003329-17.2016.403.6183 - NEUSA MARIA CAMPANER TAKAMATSU(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 64, 1º, do
CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal
Cível de São Paulo, que deverá inclusive verificar a questão afeta à prevenção, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,
determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

0003510-18.2016.403.6183 - SARITA CELIA NAVARRO PIMENTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 50), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 2.908,03, sendo pretendido o valor de R$ 4.892,79 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 23.817,12.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 23.817,12 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003511-03.2016.403.6183 - ARLETE HAGE TEDESCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 37), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 3.041,90, sendo pretendido o valor de R$ 5.189,82 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 25.775,04.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 25.775,04 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003520-62.2016.403.6183 - JOAO FELIX DA SILVA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     321/400



A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 39), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 2.244,86, sendo pretendido o valor de R$ 3.011,54 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 9.200,16.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 9.200,16 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003521-47.2016.403.6183 - JOSE ANTONIO RIBEIRO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 42), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 2.710,42, sendo pretendido o valor de R$ 3.808,00 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 13.170,96.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 13.170,96 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003574-28.2016.403.6183 - EDILEUZA SOUZA SANTOS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 83), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 880,00, sendo pretendido o valor de R$ 1.109,44 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 2.753,28.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 2.753,28 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003632-31.2016.403.6183 - WILSON DE SOUZA(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E
SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 41), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 2.797,08, sendo pretendido o valor de R$ 5.172,95 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 28.510,44.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 28.510,44 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

Expediente Nº 12615

PROCEDIMENTO COMUM

0002197-66.2009.403.6183 (2009.61.83.002197-1) - ZILDA DA SILVA SOUZA X RICARDO DA SILVA SOUZA X MARIA
CRISTINA SILVA SOUZA X RODRIGO DA SILVA SOUZA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o I. Procurador do INSS para que no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se em alegações finais.Após, venham os autos
conclusos para sentença.Int.

0009743-02.2014.403.6183 - CEZAR AUGUSTO MYLIUS GABECH(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o lapso temporal decorrido, intime-se novamente o I. Procurador do INSS para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra
integralmente a determinaçã o constante do despacho de fl. 143.Com a juntada, voltem os autos conclusos.Int.

0019396-62.2014.403.6301 - SONIA APARECIDA VIEIRA(SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fl. 243: Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 485, do CPC, manifeste-se o INSS acerca do pedido de desistência formulado pela parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

0010893-81.2015.403.6183 - KELLY GOMES CASSINI FONSECA(SP235717 - MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos verifico que foi determinada tão-somente a citação do INSS, sendo que a União,
conforme fls. 02 dos autos, também integra o polo passivo, como litisconsorte necessária.Assim, providencie a Secretaria, com urgência,
a citação da União Federal.Após, voltem os autos conclusos, inclusive para apreciação da petição de fls. 103/107.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0036941-73.1998.403.6183 (98.0036941-4) - FRANCISCO DE ALMEIDA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO
JUNIOR)

Converto em diligência.Reconsidero o despacho de fl. 208, no que se refere à extinção em caso de silêncio do impetrante, vez que não há
o que ser executado na presente demanda.No mais, dê-se vista ao MPF.Após, não havendo outro requerimento, ao arquivo
definitivo.Intime-se.

0001410-90.2016.403.6183 - MARCIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES PONTES X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
EM SAO PAULO - AG VILA MARIA

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda
da inicial, trazendo cópia em duas vias para formação de contrafé, devendo juntar cópia integral (inicial, sentença, acórdão, certidão de
transito em julgado e principais peças da execução, se houver) dos processos n.ºs 0011143-22.2013.403.6301 e 0056364-
67.2009.403.6301 para verificação de eventual prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8009

PROCEDIMENTO COMUM

0003571-83.2010.403.6183 - AUCILENE ARAUJO ROCHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OZANA EVANGELISTA MARIANO(SP020138 - JOAO GUILHERME FERRAZ LEAO)

1. Fls. 289/290: Diante do interesse da autora na oitiva das testemunhas arroladas à fl. 138, domiciliadas na cidade de Osasco/SP, no
Juízo Deprecado (fls. 141 e 289/290) determino o retorno da Carta Precatória expedida à fls. 206/232.Assim proceda ao devido
desentranhamento da Carta Precatória de fls. 232/279 para que seja reenviada ao Juízo Deprecado, para que sejam inquiridas as
testemunhas de fl. 138.Consigno, desde já, que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo,
conforme artigo 261, 2º do CPC. 2. Manifeste-se a autora sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 280/286, no prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.Int.

0014613-32.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA(SP205614 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante dos documentos juntados às fls. 224/225 e 286, reconsidero o item 2 do despacho de fl. 197.2. Fls. 207/278: Dê-se ciência as
partes. 3. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0006661-65.2011.403.6183 - SILVIO PIMENTA DOS SANTOS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0003705-42.2012.403.6183 - JOAQUIM PEDROSO DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes da nomeação do perito Dr. Raul Grigoletti para realização da perícia ambiental na empresa Eletrônica São Paula
LTDA, conforme fl. 259-v, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo,
conforme artigo 261, parágrafo 2º, do CPC. Int.

0006781-74.2012.403.6183 - TERESINHO RODRIGUES LOPES(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 282/285: Defiro o pedido do autor de retorno da Carta Precatória ao Juízo Deprecado para oitiva das testemunhas arroladas à fl.
164.Observo, preliminarmente, diante da decisão de fl. 279, que este Juízo atendeu todos os requisitos determinado pelo artigo 260 do
Código de Processo Civil. Ademais, trata-se de causa de natureza previdenciária e a prova testemunhal a ser produzida possui relevante
valor ao deslinde da causa, em especial por pretender comprovar período do autor laborado como rural. Dessa forma, objetivando se
evitar futura nulidade em razão do impedimento ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, determino o desentranhamento da
Carta Precatória de fls. 232/279 para que seja reenviada ao Juízo Deprecado, com cópia da petição de fls. 282/285, para que sejam
inquiridas as testemunhas de fl. 164 arroladas pelo autor (fl. 206).Int.

0006821-22.2013.403.6183 - NELSON LUIZ DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da nomeação da perita Dra. Maria Teresinha Pasquali Santinello para realização da perícia técnica, conforme fl.
229, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme artigo 261,
parágrafo 2º, do CPC. Int.

0013153-05.2013.403.6183 - MONICA FRANGIONI PEREZ(SP295580 - JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Anote-se.2. Ante a proposta de acordo formulada pelo INSS (fls. 115/125), designo audiência de conciliação para o dia 04 de agosto
de 2016, às 15:00 horas.3. Intime-se a autora por carta com aviso de recebimento para comparecimento.4. Expeça-se guia de
pagamento dos honorários periciais.Int.

0008920-28.2014.403.6183 - LOURDES DOMINGUES ALMEIDA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para o dia 14 de julho de 2016, às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 66, que comparecerão
independentemente de intimação (fl. 65), observado o disposto no artigo 455, parágrafo 2º do novo Código de Processo Civil. Int.

0027332-41.2014.403.6301 - AUREA MARIA FEITOZA X SEVERINO JOSE FEITOSA(SP046152 - EDSON GOMES
PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Designo audiência para o dia 14 de julho de 2016, às 15:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 06, que comparecerão
independentemente de intimação (fl. 271), observado o disposto no artigo 455, parágrafo 2º do novo Código de Processo Civil. 2.
Promova os autores, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis dos documentos de fls. 14/19 e 21/23.Int.

0008436-76.2015.403.6183 - MIGUEL ESTEFANO STAMPAR(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Vistos em decisão. Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição para pessoa portadora de deficiência ou a concessão de aposentadoria por invalidez. É a
síntese do necessário. Decido. I. Recebo a petição de fls. 166/169 como emenda à inicial. II. Defiro os benefícios da justiça gratuita. III.
Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face, no caso, do artigo 381, II do
Código de Processo Civil.Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de
Processo Civil. IV. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da perícia: 1 - O autor
é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade
que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é
possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 -
Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6
- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida
(AIDS) e ou contaminação por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?V. Indico para realização da
prova pericial o profissional médico Dr. ORLANDO BATICH - CRM/SP 19.010.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da
perícia. VI. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 17 de agosto de 2016, às 13:00 horas, no consultório à
Rua Domingos de Moraes, n.º 249 - Ana Rosa - São Paulo - SP.Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento
do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem
como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova. VII. Fica desde já consignado que o laudo
pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo
473 do CPC. VIII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.Int.

0011197-80.2015.403.6183 - NOEL FERREIRA DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se o INSS sobre as petições e documentos de fls. 24/31 e 46.2. Nada sendo requerido, declaro a incompetência deste
Juízo para processar e julgar o presente feito e determino que se encaminhem os autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os
procedimentos contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0024841-04.1989.403.6183 (89.0024841-3) - MARIA APARECIDA BUENO DE PAULA X ANTONIO FRANCISCO DE LIMA
X AUGUSTO VEIGA X BENTO CARDOSO DE MORAES X JOSE DE ABREU X NOE CATANHO DA SILVA X SEBASTIAO
ANASTACIO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP089345 - ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO) X MARIA APARECIDA BUENO
DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO
CARDOSO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NOE CATANHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO
ANASTACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de execução de sentença em que foram julgados parcialmente procedentes embargos opostos pelo INSS, conforme sentença de
fls. 257/261, que acolheu conta com discriminação de valores às fls. 247.Ambas as partes recorreram da sentença dos embargos, a parte
embargante insurgindo-se contra os índices de correção monetária e a parte embargada insurgindo-se contra o valor acolhido para o
embargado NOE CATANHO DA SILVA (cf. fl. 265).O recurso da parte embargante foi parcialmente provido para determinar a feitura
de novos cálculos com base em índices de correção monetária especificados à fl. 272 e o recurso da parte embargada foi provido para
que novos cálculos fossem elaborados para NOE CATANHO DA SILVA (cf. fl. 272).Os autos foram então remetidos ao Contador
Judicial para elaboração de nova conta com base nos parâmetros fixados no acórdão.Às fls. 345 e 365 foram proferidos despachos com
orientações à contadoria sobre os limites do julgado, visto que as contas até então apresentadas não os atendiam por
completo.Apresentada o resumo final da conta às fls. 413/414, nos termos das orientações proferidas, e intimadas as partes se
manifestarem, a exequente impugnou (fls. 420/480) e a executada concordou (fls. 482/534).Verifico que a Contadoria Judicial, às fls.
277/327, ao reelaborar os cálculos em cumprimento ao acórdão dos embargos à execução, apurou valores maiores que aqueles
acolhidos pela sentença para os exequentes MARIA APARECIDA BUENO DE PAULA, BENTO CARDOSO DE MORAES, JOSE
DE ABREU, NOE CATANHO DA SILVA e SEBASTIAO ANASTACIO, para este último apenas em relação ao B-41, e apurou
valores menores que os da sentença para os exequentes ANTONIO FRANCISCO DE LIMA, AUGUSTO VEIGA e SEBASTIAO
ANASTACIO, para este último apenas no que tange ao B-94. Tendo em vista que a parte exequente apelou da sentença dos embargos
apenas em relação ao valor acolhido para NOE CATANHO DA SILVA, apenas em relação a esse exequente é viável a majoração do
valor da execução. Para os demais exequentes há que se considerar que foi provida a apelação do INSS, por isso os valores apurados
nos novos cálculos não poderão ultrapassar os valores acolhidos na sentença de embargos. Desse modo, correta a planilha final da
Contadoria Judicial de fls. 413/414, que mantém o valor da sentença dos embargos para os exequentes MARIA APARECIDA BUENO
DE PAULA, BENTO CARDOSO DE MORAES, JOSE DE ABREU e SEBASTIAO ANASTACIO, em relação a este último apenas
no que tange ao B-41, reduz a execução para os exequentes ANTONIO FRANCISCO DE LIMA, AUGUSTO VEIGA e
SEBASTIAO ANASTACIO, para este último apenas no que tange ao B-94, e aumenta o valor da execução para NOE CATANHO
DA SILVA, único exequente apelante da sentença dos embargos.Entendo que se os parâmetros de cálculo em tese fixados no acórdão
resultam em valores superiores aos acolhidos pela sentença, a prevalência dos valores acolhidos pela sentença, por não prejudicar a parte
vencedora, melhor espelha o julgado dos embargos.Acolho, portanto, a conta de fls. 414, no valor de R$ 19.532,24 (dezenove mil,
quinhentos e trinta e dois reais e vinte quatro centavos), para maio de 1997.Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de
direito.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça
Federal, apresente comprovante de regularidade do CPF e comprovante de benefício ativo.Int.

0004599-87.1990.403.6183 (90.0004599-1) - FERNANDO MARQUES MALICIA X FERNANDO BUSO X LOURDES
STOCCO X MARIA FUMIKO MACHIDA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES E SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA
CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO MARQUES MALICIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO BUSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES
STOCCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FUMIKO MACHIDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão de fls. 226, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10
(dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da
Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e
de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento
do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.Na
eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá
ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos,
sobrestados.Int.

0716905-13.1991.403.6183 (91.0716905-1) - VINCENZO CAPUTO X RUBENS GIBIN(SP047342 - MARIA APARECIDA
VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) X VINCENZO CAPUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RUBENS GIBIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 346/351: Indefiro o pedido de dedução dos honorários advocatícios contratuais da(s) parcela(s) devida(s) ao(s) autor(es) e a
requisição daqueles valores em nome do patrono. Neste passo, mister recordar-se que os honorários advocatícios são de duas espécies:
sucumbenciais e contratados. Os primeiros são fixados ao prudente arbítrio do magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os
últimos, por seu turno, são avençados quando da celebração do negócio jurídico de prestação de serviços advocatícios, relação de
Direito Privado, com efeitos obrigacionais tão somente entre partes, em homenagem ao princípio da relatividade dos efeitos dos contratos.
Portanto, não podem ser satisfeitos na ação em que o procurador judicial representou a parte vitoriosa, vez que tal pretensão constitui-se
em matéria estranha à execução da sentença. Neste sentido, a exposição do Ministro Castro Meira, na fundamentação de seu voto no
Resp 251.940, in verbis: Existem duas espécies de honorários advocatícios: os decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em
favor do patrono do vencedor da lide, os quais podem ser cobrados pelo advogado juntamente com a execução da ação; e os
contratados, previstos na avença de prestação de serviços advocatícios, que devem ser pagos pela parte ao seu defensor. Esses últimos
não podem ser cobrados na ação em que o advogado representou o seu constituinte. Isto constitui ato estranho ao cumprimento da
sentença exeqüenda.Mencione-se, ainda, como precedentes do raciocínio ora exposto, além do Acórdão do já mencionado Recurso
Especial 251.940 - relator Ministro Castro Meira - o Acórdão prolatado no Recurso Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido.
Quanto à disposição da Lei 8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o seguinte trecho da ementa do Acórdão relatado pelo DD. Ministro
Carvalhido, no Resp citado: A regra inserta no parágrafo 1.º do artigo 24 da lei n.º 8.906/94 institui mera faculdade jurídica de natureza
instrumental, interpretada que deve ser à luz do art. 23 do mesmo diploma legal, cuja economia pressupõe a identidade de parte no polo
passivo da relação processual, o que só ocorre no caso dos honorários sucumbenciais. (grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o
DD. Ministro Castro Meira , (...) essa cobrança afronta a lógica processual, pois não é crível que o autor-vencedor em uma lide seja
executado nesses mesmos autos pelo advogado que fora constituído por ele para a propositura da ação. Tenho ainda que o mesmo
raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da referida lei, considerando-se que o art. 24, caput, da lei 8.906/94 também faz referência aos
honorários contratuais, como título executivo, sujeito ao 1º do mesmo artigo.Não bastasse, é mister recordar que tal execução de verba
contratual não é matéria de competência desta Justiça Federal, vez que referente ao cumprimento de obrigações entre particulares,
ausente qualquer interesse da União Federal (art. 109, CF/88), além de constituir-se em modalidade de execução sumaríssima, impeditiva
de futuras discussões entre cliente e advogado acerca das condições pactuadas em seus contratos, e portanto, violadora, a meu ver, do
art. 5.º, inciso LV da Constituição Federal.Ademais, pelo fato de a parte autora não possuir capacidade postulatória, não poderá
manifestar-se nestes autos. Outrossim, em sendo executado (relativamente aos honorários contratuais), não estará representada por
advogado, para mim, em ofensa, mais uma vez, ao disposto no art. 5.º, inciso LV, e ao art. 133, ambos da Constituição Federal. 2.
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento
dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls. 314/331, conforme
sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina
a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.4. Por ocasião da intimação
das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida
ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)
requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.6. Após vistas às
partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo,
entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a
transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
até a notícia do pagamento.Intime-se o INSS do despacho de fls. 345 simultaneamente com este. Int.

0002978-69.2001.403.6183 (2001.61.83.002978-8) - RUY BARBOSA DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 -
BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X RUY BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. 507/511: Reclama a parte autora da insuficiência do depósito de fls. 422, referente a diferenças de obrigação de fazer pagas
administrativamente.Não procede o alegado, visto que a diferença entre o valor que o autor alega ter recebido e o valor depositado,
diferença que ora é reclamada, decorre do IR retido na fonte, conforme bem esclareceu o INSS 446.Além disso, a Contadoria Judicial
conferiu o pagamento efetuado, conforme parecer e cálculo de fls. 489/496, demonstrando que os valores pagos em atraso foram
devidamente atualizados e que a obrigação de fazer está integralmente cumprida. Por fim, observo que não incidem juros de mora e
tampouco honorários advocatícios sobre os pagamentos efetuados na via administrativa, consectários que compõem o cálculo de
diferenças que a parte autora teve oportunidade de apresentar quando requereu a execução por quantia certa.As diferenças não incluídas
na conta da execução são pagas administrativamente pelo réu, devidamente corrigidas, na forma como lhe autoriza a lei previdenciária.2.
Fls. 512/515: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento de honorários de sucumbência, considerando-se a
conta de fls. 432/435, que acompanhou a citação para os fins do art. 730 do CPC.2.1. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do
art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.2.2. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na
forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.2.3. Após vistas às partes, se em
termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2.4. Observo, entretanto, que
este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.2.5. Após a transmissão do(s)
ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do
pagamento.Int.
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0000978-62.2002.403.6183 (2002.61.83.000978-2) - MANOEL ALVES DE OLIVEIRA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ
CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE
MORAES) X MANOEL ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 386/389: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV
para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls.
376/380, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que
determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da
intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos,
para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas
no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6.
Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7.
Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0001362-88.2003.403.6183 (2003.61.83.001362-5) - WILLIAN FRANCISCO BUENO(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES
BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X
WILLIAN FRANCISCO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 448/449 (e fls. 428, 441/444, 446 e 448): Não procede a alegação do INSS de que a sentença teria incorrido em erro material ao
fixar o tempo de serviço de 31 anos e 9 dias.O erro material que não transita em julgado, corrigível a qualquer tempo, é o manifesto
equívoco, a manifesta contradição entre o que constou e o que se queria que constasse na sentença, portanto, o ato de corrigir o erro
material implica na própria manutenção ou preservação do conteúdo da decisão e não na sua alteração. Da leitura do título judicial não é
possível se concluir que o julgado pretendesse fixar tempo de serviço diverso, portanto, a pretensão do INSS é de modificação do
conteúdo do julgado, o que somente seria possível por meio do recurso cabível, não manejado no momento oportuno. Determino,
portanto, que o benefício do autor seja revisado tomando-se por base o tempo de serviço expressamente fixado pelo julgado, 31 anos e
9 dias (fls. 290/291). Diante da intimação da ADJ de fls. 427 e da manifestação de fls. 428, deverá o procurador do INSS encaminhar ao
referido setor as informações necessárias para o integral cumprimento da obrigação de fazer.Int.

0002661-66.2004.403.6183 (2004.61.83.002661-2) - CREUZA DAS GRACAS MACHADO GOMES(SP017573 - ALENCAR
NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CREUZA DAS GRACAS MACHADO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido(a) nos autos dos embargos à execução, requeira a parte
autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da
Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo).No caso de requerimento de ofício
precatório, informe a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º
inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme
parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto
(artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0002931-90.2004.403.6183 (2004.61.83.002931-5) - FRANCISCO JACINTO LEITE(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X FRANCISCO JACINTO
LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0006377-04.2004.403.6183 (2004.61.83.006377-3) - NELSON BERNARDES DA CONCEICAO(SP147414 - FANIA
APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON BERNARDES DA
CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 391/397: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor em favor do autor, considerando-se a conta de fls. 284/287,
conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do
art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma
do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s)
ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo
deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do
pagamento.Int.

0002029-06.2005.403.6183 (2005.61.83.002029-8) - ZILDA SILVA BRIZOLA(SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X ZILDA SILVA
BRIZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0002151-19.2005.403.6183 (2005.61.83.002151-5) - DEIVID DOS SANTOS SEVERINO CORREA - INTERDITADO (
CLARICE DOS SANTOS)(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO
PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X DEIVID DOS SANTOS SEVERINO CORREA - INTERDITADO ( CLARICE
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

1. Fls. 298: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação
apresentada pelo réu (fls. 300/321), a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando o que segue:a) em caso de
concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de
nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução
168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para
fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Ao MPF.Int.

0002392-90.2005.403.6183 (2005.61.83.002392-5) - MAURICIO ALVES DIAS(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO ALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 308/311: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos da Resolução 168/2011 - CJF, para pagamento do principal e respectivos
honorários da parte exequente, considerando-se a conta de fls. 308/311, conforme sentença proferida nos embargos à execução,
transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição
Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o
cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado
para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s)
minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução
168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso
XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0003132-48.2005.403.6183 (2005.61.83.003132-6) - BENEDITO DE ARAUJO CAVALCANTE(SP141372 - ELENICE
JACOMO VIEIRA VISCONTE) X JACOMO VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X BENEDITO DE ARAUJO CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Embora o INSS tenha se manifestado às fls. 108 sobre a existência de uma programação de pagamento administrativo de R$
145.320,10, não se pode inferir de tal fato que estivesse reconhecendo esse valor como devido em cumprimento do julgado, até porque,
não apresentou demonstrativo contábil de apuração do valor e requereu que o autor previamente se manifestasse sobre eventual
concordância com a execução invertida. Às fls. 124/127 o INSS se limitou a esclareceu que o pagamento administrativo não se consumou
e que o pagamento deverá ser efetuado pela via judicial, sem esclarecer o montante devido. Em que pese a concordância do autor com o
valor do pagamento administrativo, não cabe na atual fase a expedição de ofício precatório, diante da ausência de certeza quanto ao
acordo entre as partes. Diante do exposto e com fundamento no art. 139, II do CPC, intime-se o INSS para que apresente cálculos do
que entende devido, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Observo que a concordância
da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e ensejará, se em termos,
a determinação de expedição de requisição de pagamento. Int.
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0003507-49.2005.403.6183 (2005.61.83.003507-1) - SERGIO FRANCOZO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO FRANCOZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 248/250 e 268/294: Intime-se Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a
obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 248/267: Indefiro o pedido de
dedução dos honorários advocatícios contratuais da(s) parcela(s) devida(s) ao(s) autor(es) e a requisição daqueles valores em nome do
patrono. Neste passo, mister recordar-se que os honorários advocatícios são de duas espécies: sucumbenciais e contratados. Os
primeiros são fixados ao prudente arbítrio do magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os últimos, por seu turno, são
avençados quando da celebração do negócio jurídico de prestação de serviços advocatícios, relação de Direito Privado, com efeitos
obrigacionais tão somente entre partes, em homenagem ao princípio da relatividade dos efeitos dos contratos. Portanto, não podem ser
satisfeitos na ação em que o procurador judicial representou a parte vitoriosa, vez que tal pretensão constitui-se em matéria estranha à
execução da sentença. Neste sentido, a exposição do Ministro Castro Meira, na fundamentação de seu voto no Resp 251.940, in verbis:
Existem duas espécies de honorários advocatícios: os decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em favor do patrono do
vencedor da lide, os quais podem ser cobrados pelo advogado juntamente com a execução da ação; e os contratados, previstos na
avença de prestação de serviços advocatícios, que devem ser pagos pela parte ao seu defensor. Esses últimos não podem ser cobrados
na ação em que o advogado representou o seu constituinte. Isto constitui ato estranho ao cumprimento da sentença exeqüenda.Mencione-
se, ainda, como precedentes do raciocínio ora exposto, além do Acórdão do já mencionado Recurso Especial 251.940 - relator Ministro
Castro Meira - o Acórdão prolatado no Recurso Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido. Quanto à disposição da Lei
8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o seguinte trecho da ementa do Acórdão relatado pelo DD. Ministro Carvalhido, no Resp citado: A
regra inserta no parágrafo 1.º do artigo 24 da lei n.º 8.906/94 institui mera faculdade jurídica de natureza instrumental, interpretada que
deve ser à luz do art. 23 do mesmo diploma legal, cuja economia pressupõe a identidade de parte no polo passivo da relação processual,
o que só ocorre no caso dos honorários sucumbenciais. (grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o DD. Ministro Castro Meira ,
(...) essa cobrança afronta a lógica processual, pois não é crível que o autor-vencedor em uma lide seja executado nesses mesmos autos
pelo advogado que fora constituído por ele para a propositura da ação. Tenho ainda que o mesmo raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da
referida lei, considerando-se que o art. 24, caput, da lei 8.906/94 também faz referência aos honorários contratuais, como título executivo,
sujeito ao 1º do mesmo artigo.Não bastasse, é mister recordar que tal execução de verba contratual não é matéria de competência desta
Justiça Federal, vez que referente ao cumprimento de obrigações entre particulares, ausente qualquer interesse da União Federal (art.
109, CF/88), além de constituir-se em modalidade de execução sumaríssima, impeditiva de futuras discussões entre cliente e advogado
acerca das condições pactuadas em seus contratos, e portanto, violadora, a meu ver, do art. 5.º, inciso LV da Constituição
Federal.Ademais, pelo fato de a parte autora não possuir capacidade postulatória, não poderá manifestar-se nestes autos. Outrossim, em
sendo executado (relativamente aos honorários contratuais), não estará representada por advogado, para mim, em ofensa, mais uma vez,
ao disposto no art. 5.º, inciso LV, e ao art. 133, ambos da Constituição Federal.3. Fls. 248/267: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)
para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento dos honorários de sucumbência, em
consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls. 270/276, conforme sentença proferida nos embargos à
execução, transitada em julgado.4. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da
Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero
dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo
ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.5. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do
art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.6. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma
do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.7. Após vistas às partes, se em termos, o(s)
ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 8. Observo, entretanto, que este Juízo
deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

0000153-79.2006.403.6183 (2006.61.83.000153-3) - ANGELA MARIA FANTI(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS
JUNIOR) X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANGELA MARIA FANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da vigência do Novo Código de Processo Civil, que suprimiu o processo autônomo de execução contra a Fazenda Pública e
criou a fase de cumprimento de sentença (arts. 534 e 535 do novo CPC), e considerando, ainda, o acordo entre as partes quanto ao
valor devido (fls. 187/205 e 208/222), acolho a conta do INSS no valor R$ 537.698,20, atualizado para março de 2016.2. Fls. 202/222:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento
dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Tendo em
vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da
Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para
compensação.4. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)
deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da
parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.
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0000191-91.2006.403.6183 (2006.61.83.000191-0) - SEBASTIAO ALVES(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que
sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas
omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do
capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta
impugnada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças
devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0003384-17.2006.403.6183 (2006.61.83.003384-4) - ORLANDO LUIZ HELFSTEIN(SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI E
SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO LUIZ
HELFSTEIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da vigência do Novo Código de Processo Civil, que suprimiu o processo autônomo de execução contra a Fazenda Pública e
criou a fase de cumprimento de sentença (arts. 534 e 535 do novo CPC), e considerando, ainda, o acordo entre as partes quanto ao
valor devido (fls. 341/351 e 352/353), acolho a conta do INSS no valor R$ 251.135,30, atualizado para junho de 2015.2. Fls. 352/355:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento
dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Tendo em
vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da
Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para
compensação.4. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)
deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da
parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0006601-34.2007.403.6183 (2007.61.83.006601-5) - AUGUSTO RODRIGUES CHAVES(SP208091 - ERON DA SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO RODRIGUES CHAVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0012413-23.2008.403.6183 (2008.61.83.012413-5) - ANTONIO FRANCISCO LEMOS(SP271977 - PAULO ASSIS SOARES
DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO LEMOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que
sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas
omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do
capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta
impugnada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças
devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0040773-02.2008.403.6301 - NELSON FERREIRA DA SILVA(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 203/207: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV
para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls.
188/191, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que
determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da
intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos,
para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas
no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6.
Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7.
Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0046216-31.2008.403.6301 - MARIO SEBASTIAO LOPES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIO SEBASTIAO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença que condenou o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor a partir de 12/05/2006.Citado
o réu para os fins do art. 730 do CPC e decorrido in albis o prazo para interposição de embargos, foram expedidos os ofícios precatórios
de fls. 228/229.Às fls. 237/240 foi noticiado o cancelamento do Ofício Precatório 398/2013, referente ao valor principal devido ao autor,
efetuado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face da existência de requisição anterior, expedida pelo Juízo Estadual de
Diadema-SP, com idêntico objeto. Às fls. 241 foi determinado o bloqueio do pagamento da requisição dos honorários de sucumbência e
intimadas as partes a se manifestarem.Às fls. 272/273 o INSS alegou a ocorrência de identidade de ações e requereu extinção da
execução.O autor requereu o prosseguimento, alegando a inexistência de identidade de ações, que na ação movida no Juízo de Diadema
obteve a concessão de auxílio-doença a partir de 25/07/2001, tendo executado as diferenças a esse título das competências 07/2001 a
01/2009, e que desta execução remanesceria o direito de executar as diferenças da aposentadoria por invalidez: entre 5/2006 e 01/2009
a diferença entre o valor do auxílio-doença pago judicialmente no outro processo e a aposentadoria por invalidez destes autos, e entre
2/2009 a 9/2011 a diferença entre o auxílio doença pago administrativamente e a aposentadoria por invalidez.Em ambas as ações pleiteou
o autor a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, obtendo a concessão de auxílio-doença na ação de Diadema (com
trânsito em julgado em 18/03/2009 - fl. 391vº) e aposentadoria por invalidez na presente ação (com trânsito em julgado em 27/01/2012 -
fl. 172).É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Em ambas as ações o autor foi patrocinado pelo mesmo advogado, contudo,
mesmo assim, ao ajuizar a presente ação, ainda no Juizado Especial Federal, em 19/09/2008 (fl. 05), nada informou acerca da existência
da outra ação em que litigava pela concessão de aposentadoria por invalidez. Embora na ação de Diadema já tivesse sido prolatada
sentença (datada de 13.03.2008 - cf. fl. 293), quando ajuizada a presente ação, a apelação do autor naquele processo estava pendente
de julgamento.Assim, o protocolo de outra ação pedindo aposentadoria por invalidez só poderia se fundar em fatos novos, claramente
delimitados, devendo ser trazido para a ação nova o que foi objeto de julgamento na anterior, demonstrando que o que estaria sub judice
na ação nova seriam fatos posteriores, no caso, o agravamento da doença lá posta em questão e, ainda assim, não com aquela ação em
andamento. Aliás, quando proposta a presente ação o autor estava recebendo o benefício judicial da ação pendente.Pelos documentos
trazidos pelo autor às fls. 302/392, tanto na ação de Diadema quanto nesta a alegação da incapacidade é genérica, sendo a mesma a
origem da incapacidade, acidente sofrido por queda de altura. Observe-se que nesta ação foi reconhecida a invalidez desde 05/2006
enquanto que na ação de Diadema, julgada em primeira instância em 13.03.2008, foi reconhecido que o autor faria jus tão somente ao
auxílio-doença. Destaco, ainda, que o Laudo Pericial da ação que tramitou no Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema-SP é
datado de 25.02.2007 (fls. 360/381, complemento de fls. 382, em 20/08/2007), e atesta que o autor, até aquela data, estava acometido
de incapacidade total temporária, ao passo que o Laudo Pericial da presente ação (fls. 72/78) é datado de 08.07.2009, e atesta a
incapacidade total e permanente desde 05/2006, o que demonstra a confusão fática entre as duas ações. Pelo cotejo dos dois laudos (fls.
72/78 e 360/382), resta evidente que as lesões mais importantes atestadas pelos peritos são as lesões ortopédicas decorrentes de queda
de altura - ocorrida no final de 2005 ou início de 2006 -, analisadas em ambos os laudos, com resultado contraditório, evidenciando que
os mesmos fatos foram postos em juízo nas duas ações.Observo, ainda, que se a alegação de permanência de uma invalidez estava sub
judice até 19.01.2009, data do julgamento da apelação do autor no processo do Juízo de Diadema, o fato invalidez estava sub judice
simultaneamente em dois processos, portanto, se este Juízo tivesse sido informado do referido processo antes, seria de rigor a extinção
desta ação pela litispendência.E se a extinção pela litispendência se impõe antes do julgamento e a extinção pela coisa julgada se impõe
após o trânsito em julgado da primeira sentença, após o trânsito em julgado de duas sentenças conflitantes se impõe a extinção da
execução da sentença proferida em violação da coisa julgada, ou seja, a segunda sentença.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. REVISÃO. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE
TRANSITOU EM JULGADO PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. - A decisão
agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência
consolidada desta E. Corte.- Resta evidente a ocorrência de coisa julgada, nos termos do art. 301, 1º e 2º do CPC, ante a identidade de
partes, de pedido e de causa de pedir entre as duas demandas. Precedentes desta E. Corte.- Em homenagem à coisa julgada prevalece o
título judicial no qual ocorreu o primeiro trânsito em julgado, independentemente das datas do ajuizamento das ações, qual seja, o trânsito
em julgado da ação proposta no Juizado Especial Federal deu-se em 14.06.2007, enquanto que desta ação ordinária deu-se em
27.08.2007. Precedente desta E. Corte.- A autora, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com
a expedição de precatório, renunciou ao crédito apurado na presente execução. Precedente desta E. Corte.- Deve ser mantida a sentença
de extinção da presente execução, nos termos do 794, III, do CPC, bem como a imposição da multa, nos termos dos aplicando à autora
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multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos dos arts. 14, II, 17, V e 18, todos do CPC.- As razões recursais não contrapõem tal
fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele
contida.- Agravo desprovido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0006874-98.2003.4.03.6103/SP; RELATORA: Desembargadora Federal DIVA MALERBI; DECIMA TURMA; v.u.; DEJF
08.09.2011) (Grifei).No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA DÚPLICE. CONFLITO ENTRE DUAS
SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO. CONTROVÉRSIA DOUTRINÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA
SEGUNDA DEMANDA. INEXISTÊNCIA DA SEGUNDA SENTENÇA. ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Hipótese em que o autor da demanda, sucumbente na Justiça do Trabalho, repetiu o mesmo
pedido perante a Justiça Estadual, obtendo êxito e gerando conflito frontal entre os comandos das duas sentenças, identificado apenas na
fase de execução. 2. Controvérsia doutrinária acerca da existência da segunda sentença ou, caso existente, da natureza rescisória ou
transrescisória do vício da coisa julgada. 3. Inexistência de interesse jurídico no ajuizamento da segunda demanda. Doutrina sobre o tema.
4. Inexistência de direito de ação e, por conseguinte, da sentença assim proferida. Doutrina sobre o tema. 5. Analogia com precedente
específico desta Corte, em que se reconheceu a inexistência de sentença por falta de interesse jurídico, mesmo após o transcurso do
prazo da ação rescisória (REsp 710.599/SP). 6. Cabimento da alegação de inexistência da segunda sentença na via da exceção de pré-
executividade. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RECURSO ESPECIAL Nº
1354225 - RS; RELATOR: MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO; TERCEIRA TURMA; v.u.; DJE 05.03.2015)
(Grifei).Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do art. 269, IV, e 795 do CPC.Providencie o INSS o imediato
cancelamento da aposentadoria por invalidez concedida nestes autos, observando-se que o autor, quando da implantação do benefício
concedido nestes autos estava no gozo de auxílio doença concedido por meio da ação judicial do Juízo da 4º Vara Cível do Juízo de
Diadema, portanto, aquele benefício deverá ser restabelecido e mantido até que se reavalie administrativamente a condição do
autor.Decorrido o prazo de eventual recurso, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para solicitar o
cancelamento do ofício precatório nº 2013.0000399 - protocolo nº 2013.0120573, com o respectivo estorno dos valores já depositados.
Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000902-57.2010.403.6183 (2010.61.83.000902-0) - MARIA JOSE PONCIANO DE SOUZA(SP147070 - ROBERTO
GUASTELLI TESTASECCA E SP014971 - DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE PONCIANO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0002886-76.2010.403.6183 - SIDALICIA JOAQUINA DA SILVA VIANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDALICIA JOAQUINA
DA SILVA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora
o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º
168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de
regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe, também, a(s)
data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução
168/2011 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei
n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0003384-75.2010.403.6183 - MARIA DAS GRACAS SILVA SOUSA(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO
VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS GRACAS SILVA SOUSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0015856-11.2010.403.6183 - ARNALDO FRANCISCO DE LIRA(SP304984A - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO FRANCISCO DE LIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 160/161: Intime-se Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de
fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 152/159: Indefiro o pedido de dedução dos
honorários advocatícios contratuais da(s) parcela(s) devida(s) ao(s) autor(es) e a requisição daqueles valores em nome do patrono. Neste
passo, mister recordar-se que os honorários advocatícios são de duas espécies: sucumbenciais e contratados. Os primeiros são fixados ao
prudente arbítrio do magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os últimos, por seu turno, são avençados quando da
celebração do negócio jurídico de prestação de serviços advocatícios, relação de Direito Privado, com efeitos obrigacionais tão somente
entre partes, em homenagem ao princípio da relatividade dos efeitos dos contratos. Portanto, não podem ser satisfeitos na ação em que o
procurador judicial representou a parte vitoriosa, vez que tal pretensão constitui-se em matéria estranha à execução da sentença. Neste
sentido, a exposição do Ministro Castro Meira, na fundamentação de seu voto no Resp 251.940, in verbis: Existem duas espécies de
honorários advocatícios: os decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em favor do patrono do vencedor da lide, os quais
podem ser cobrados pelo advogado juntamente com a execução da ação; e os contratados, previstos na avença de prestação de serviços
advocatícios, que devem ser pagos pela parte ao seu defensor. Esses últimos não podem ser cobrados na ação em que o advogado
representou o seu constituinte. Isto constitui ato estranho ao cumprimento da sentença exeqüenda.Mencione-se, ainda, como precedentes
do raciocínio ora exposto, além do Acórdão do já mencionado Recurso Especial 251.940 - relator Ministro Castro Meira - o Acórdão
prolatado no Recurso Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido. Quanto à disposição da Lei 8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o
seguinte trecho da ementa do Acórdão relatado pelo DD. Ministro Carvalhido, no Resp citado: A regra inserta no parágrafo 1.º do artigo
24 da lei n.º 8.906/94 institui mera faculdade jurídica de natureza instrumental, interpretada que deve ser à luz do art. 23 do mesmo
diploma legal, cuja economia pressupõe a identidade de parte no polo passivo da relação processual, o que só ocorre no caso dos
honorários sucumbenciais. (grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o DD. Ministro Castro Meira , (...) essa cobrança afronta a
lógica processual, pois não é crível que o autor-vencedor em uma lide seja executado nesses mesmos autos pelo advogado que fora
constituído por ele para a propositura da ação. Tenho ainda que o mesmo raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da referida lei,
considerando-se que o art. 24, caput, da lei 8.906/94 também faz referência aos honorários contratuais, como título executivo, sujeito ao
1º do mesmo artigo.Não bastasse, é mister recordar que tal execução de verba contratual não é matéria de competência desta Justiça
Federal, vez que referente ao cumprimento de obrigações entre particulares, ausente qualquer interesse da União Federal (art. 109,
CF/88), além de constituir-se em modalidade de execução sumaríssima, impeditiva de futuras discussões entre cliente e advogado acerca
das condições pactuadas em seus contratos, e portanto, violadora, a meu ver, do art. 5.º, inciso LV da Constituição Federal.Ademais,
pelo fato de a parte autora não possuir capacidade postulatória, não poderá manifestar-se nestes autos. Outrossim, em sendo executado
(relativamente aos honorários contratuais), não estará representada por advogado, para mim, em ofensa, mais uma vez, ao disposto no
art. 5.º, inciso LV, e ao art. 133, ambos da Constituição Federal.3. Fls. 152/159: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento
do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com
o decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls. 208/213, que acompanhou a citação para os fins do art. 730 do C.P.C..4.
Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII
da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos
para compensação.5. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)
deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.6. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.7. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 8. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da
parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

0000929-06.2011.403.6183 - HORACIO GARCIA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HORACIO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer, no prazo
de 15 (quinze) dias.Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias, observando o que segue:.PA 1,05 a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e
de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de
expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;.PA 1,05 b) em caso de discordância, apresente(m) conta de
liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0003443-29.2011.403.6183 - FATIMA APARECIDA GOMES DOS SANTOS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E
SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATIMA APARECIDA GOMES
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.
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0005509-79.2011.403.6183 - MARIO SOARES GONCALVES(SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO SOARES GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 200/206: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV
para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls.
209/212, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que
determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da
intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos,
para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas
no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6.
Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7.
Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0011680-52.2011.403.6183 - OSVALDO BELINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO BELINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 234/239: Intime-se Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de
fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 260/288: Ao impugnado, para manifestação.3.
Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos
valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de
Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que
tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º,
incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0004833-97.2012.403.6183 - SIDNEY ALVES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEY ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 168/2011 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0003836-46.2014.403.6183 - SERGIO AUGUSTO NEVES(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO AUGUSTO NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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1. Fls. 99: Intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer
ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Diante da vigência do Novo Código de Processo Civil,
que suprimiu o processo autônomo de execução contra a Fazenda Pública e criou a fase de cumprimento de sentença (arts. 534 e 535 do
novo CPC), e considerando, ainda, o acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 71/90 e 92), acolho a conta do INSS no valor
R$ 118.531,84, atualizado para dezembro de 20153. Fls. 39 e 93/98: Indefiro o pedido de dedução dos honorários advocatícios
contratuais da(s) parcela(s) devida(s) ao(s) autor(es) e a requisição daqueles valores em nome do patrono. Neste passo, mister recordar-
se que os honorários advocatícios são de duas espécies: sucumbenciais e contratados. Os primeiros são fixados ao prudente arbítrio do
magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os últimos, por seu turno, são avençados quando da celebração do negócio jurídico
de prestação de serviços advocatícios, relação de Direito Privado, com efeitos obrigacionais tão somente entre partes, em homenagem ao
princípio da relatividade dos efeitos dos contratos. Portanto, não podem ser satisfeitos na ação em que o procurador judicial representou
a parte vitoriosa, vez que tal pretensão constitui-se em matéria estranha à execução da sentença. Neste sentido, a exposição do Ministro
Castro Meira, na fundamentação de seu voto no Resp 251.940, in verbis: Existem duas espécies de honorários advocatícios: os
decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em favor do patrono do vencedor da lide, os quais podem ser cobrados pelo
advogado juntamente com a execução da ação; e os contratados, previstos na avença de prestação de serviços advocatícios, que devem
ser pagos pela parte ao seu defensor. Esses últimos não podem ser cobrados na ação em que o advogado representou o seu constituinte.
Isto constitui ato estranho ao cumprimento da sentença exeqüenda.Mencione-se, ainda, como precedentes do raciocínio ora exposto,
além do Acórdão do já mencionado Recurso Especial 251.940 - relator Ministro Castro Meira - o Acórdão prolatado no Recurso
Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido. Quanto à disposição da Lei 8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o seguinte trecho da
ementa do Acórdão relatado pelo DD. Ministro Carvalhido, no Resp citado: A regra inserta no parágrafo 1.º do artigo 24 da lei n.º
8.906/94 institui mera faculdade jurídica de natureza instrumental, interpretada que deve ser à luz do art. 23 do mesmo diploma legal, cuja
economia pressupõe a identidade de parte no polo passivo da relação processual, o que só ocorre no caso dos honorários sucumbenciais.
(grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o DD. Ministro Castro Meira , (...) essa cobrança afronta a lógica processual, pois não é
crível que o autor-vencedor em uma lide seja executado nesses mesmos autos pelo advogado que fora constituído por ele para a
propositura da ação. Tenho ainda que o mesmo raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da referida lei, considerando-se que o art. 24, caput,
da lei 8.906/94 também faz referência aos honorários contratuais, como título executivo, sujeito ao 1º do mesmo artigo.Não bastasse, é
mister recordar que tal execução de verba contratual não é matéria de competência desta Justiça Federal, vez que referente ao
cumprimento de obrigações entre particulares, ausente qualquer interesse da União Federal (art. 109, CF/88), além de constituir-se em
modalidade de execução sumaríssima, impeditiva de futuras discussões entre cliente e advogado acerca das condições pactuadas em seus
contratos, e portanto, violadora, a meu ver, do art. 5.º, inciso LV da Constituição Federal.Ademais, pelo fato de a parte autora não
possuir capacidade postulatória, não poderá manifestar-se nestes autos. Outrossim, em sendo executado (relativamente aos honorários
contratuais), não estará representada por advogado, para mim, em ofensa, mais uma vez, ao disposto no art. 5.º, inciso LV, e ao art. 133,
ambos da Constituição Federal.4. Fls. 93/98: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e ofício(s)
requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564132,
considerando-se a conta acima acolhida.5. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da
Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero
dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo
ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.6. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do
art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.7. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma
do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.8. Após vistas às partes, se em termos, o(s)
ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 9. Observo, entretanto, que este Juízo
deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.10. Após a transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do
pagamento.Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2150

PROCEDIMENTO COMUM

0000419-95.2008.403.6183 (2008.61.83.000419-1) - VANILDO PEREIRA DA ROCHA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ
E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, proposta por VANILDO PEREIRA DA ROCHA, em face do INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos de
28/01/1988 a 17/05/1998 e de 30/05/1999 a 17/01/2008 (data do ajuizamento) como atividade especial, bem como o reconhecimento
do período de 01/01/1965 a 30/05/1984 e de 01/09/1984 a 30/12/1987 como atividade rural, com a consequente concessão do
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benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, que se deu em 16/11/2006, além do
pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Inicial com documentos (fls.
02/108).Inicialmente os autos foram distribuídos à 7ª Vara Federal Previdenciária. Foi concedida a gratuidade de justiça e postergada a
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para quando da prolação da sentença (fls. 111).Citado, o INSS apresentou
contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o
reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo e, ainda,
não restou comprovada a atividade rural alegada na exordial (fls.120/151).Réplica às fls. 154/170.Os autos foram redistribuídos a esta
Vara Federal Previdenciária (fls. 190).Prova testemunhal colhida no Juízo da Comarca de Nova Fátima/PR, nos autos da carta precatória
juntada (fls. 193/395). Declarações gravadas em mídia (fls. 394).Convertido o julgamento em diligência (fls. 209). Prestadas as
informações requeridas pelo juízo (fls. 213/214).Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.DO TEMPO
ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
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trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessiva-mente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade la-boral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
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nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
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2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em
que os decretos regula-mentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o
caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Afirma o autor que trabalhou em condições especiais nos períodos de
28/01/1988 a 17/05/1998 e de 30/05/1999 a 17/01/2008 (data do ajuizamento da ação), laborados na empresa Bridgestone Firestone
do Brasil Indústria e Comércio Ltda.De início, ressalto que o enquadramento da atividade com base apenas na categoria profissional era
possível somente até 28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95). Nos diversos períodos pleiteados o autor exerceu as funções de ajudante
geral, ajudante de produção, pesador de pigmentos e operador auxiliar. Destaco, porém, que não há previsão na legislação aplicável para
o enquadramento dessas categorias profissionais como especial, sendo imprescindível a prova da exposição a agentes agressivos.Nesta
perspectiva, o autor juntou formulários-padrão (fls. 95/98), Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 99/100) e laudo técnico (fls.
101/102).Em ordem cronológica, o autor laborou exposto ao agente agressivo ruído na intensidade de 93dB (28/01/1988 a 30/04/1991),
de 72db (01/05/1991 a 18/02/1997), de 95dB (19/02/1997 a 17/05/1998), de 98db (18/05/1998 a 29/05/1999), de 95db (30/05/1999
a 18/04/2000), de 94db (19/04/2000 a 06/05/2001), de 100db (07/05/2001 a 30/05/2002), de 94,80db (31/05/2002 a 09/05/2003),
de 94,20dB (10/05/2003 a 11/05/2004), de 85,70dB (12/05/2004 a 14/08/2005), conforme se infere dos documentos de fls. 95/98
(formulários-padrão), 99/100 (PPP) e 101/102 (laudo técnico).Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais em todo o
período, o que permite que o PPP substitua o laudo técnico, inclusive para o agente ruído.Muito embora o PPP de fls. 99/100 seja
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datado de 31/07/2006, somente foi efetuado monitoramento de registros ambientais até 14/08/2005, que é o marco final a ser
considerado. Outrossim, os laudos de fls. 101/102, datados de 04/07/2006, informam expressamente que o local de trabalho da época
do período laboral do segurado sofreu alterações significativas, pois tem outras características na presente data.Portanto, pelo agente
ruído somente é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 28/01/1988 a 30/04/1991 e de 19/02/1997 a 14/08/2005.Ressalto
que, apesar de afirmar na petição inicial exposição a outros agentes agressivos, não foi carreada aos autos nenhuma documentação
comprobatória do alegado. De fato, os formulários de fls. 97/98 e o laudo técnico de fls. 102 apenas tratam do ruído, sendo conclusivos
tão somente em relação a este agente agressivo. Nem há que se aproveitar o PPP de fls. 99/100 quanto ao período de 01/05/1991 a
18/02/1997. É que, muito embora também tenha avaliado os fatores de risco calor e negro de fumo, o PPP se refere a período posterior
a 18/02/1997, não sendo facultado ao intérprete estender as conclusões para além do período efetivamente avaliado no PPP.É devido,
portanto, reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 28/01/1988 a 30/04/1991 e de 19/02/1997 a 14/08/2005, com
enquadramento nos códigos 1.1.6 do anexo do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do anexo do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº
2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03. Já os períodos de 01/05/1991 a 18/02/1997 e de 15/08/2005 a 16/11/2006 (DER) devem ser
computados como tempo comum.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.Dizem o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n.
8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado: [...] 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação
obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,
anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do exercício
de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida
no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a
período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato
individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III -
declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso
de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da
atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova
material, no que foi secundado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na
jurisprudência daquela Corte que é: [...] prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a
prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao
tempo de carência (AgRg no REsp 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002). O tema também foi apreciado
em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.348.633/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe
05.12.2014):PREVIDENCIÁRIO. Recurso especial representativo da controvérsia. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] 1. A
controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento
mais antigo juntado como início de prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil a prova testemunhal é
sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de
serviço, expressamente estabelece no 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento (Súmula 149/STJ). 3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um início de prova material, teve por pressuposto assegurar o direito à contagem
do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades
deste, notadamente hipossuficiente. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.(REsp 1.348.633/SP,
Primeira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014) No presente caso, a parte autora apresentou os
seguintes documentos para comprovar o exercício de atividade rural exercida no período de 01/01/1965 a 30/05/1984 e de 01/09/1984
a 30/12/1987:1) Fl. 64: justificação administrativa, realizada em 11/07/2006.2) Fls. 65/68: declaração de exercício de atividade rural
expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Fátima - PR, emitida em 11/07/2006.3) Fls. 71/73: declaração do Exército
Brasileiro e certificado de dispensa de incorporação, com data de 03/02/1972, informando que declarou-se lavrador quando do
alistamento militar.4) Fl. 74: certidão da Justiça Eleitoral de Nova Fátima/PR, na qual informa que o autor teve título de eleitor expedido
em 21/02/1972, contando a profissão de lavrador.5) Fl. 75: certidão de casamento datada de 19/07/1984, na qual consta como profissão
lavrador, com a observação de que o casamento foi celebrado em 30/07/1981.6) Fls. 76/79: certidão de nascimento dos quatro filhos do
autor, em 28/05/1981, 28/11/1982, 30/12/1983 e 01/08/1987, em que constam as profissões lavrador / agricultor.7) Fl. 81: escritura de
compra e venda de imóvel datada de 20/08/1981, em que consta o autor como comprador, na profissão agricultor. 8) Fls. 82/83:
escritura de compra e venda de imóvel datada de 06/11/1987, em que consta o autor como vendedor, na profissão agricultor.9) Fls.
84/89: registro geral de imóveis, com última alteração de matrícula em 10/09/1984, em que o autor figura como agricultor e transmitiu a
terceiro sua parte ideal do imóvel rural.Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, com exceção apenas da
declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato às fls. 65/68 porque não possui a homologação do INSS, a teor do
art.106, III, da Lei nº 8.213/91.Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano
a ano, de forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores
à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos
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alegados e a prova produzida, nos termos do artigo 55, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do
Superior Tribunal de Justiça.Foi produzida a prova testemunhal, devidamente colhida no Juízo da Comarca de Nova Fátima/PR, nos
autos da carta precatória juntada (fls. 193/395). Declarações gravadas em mídia (fls. 394).A testemunha Antonio Vaz Vieira afirmou ter
conhecido o autor no sítio do pai dele, Zé Pereira. Aduziu que os sítios dos pais de ambos faziam divisa e que conhece o autor desde que
nasceu, sendo que o autor morava no mesmo sítio desde que nasceu e saiu para ir a São Paulo, quando já era casado. Na propriedade
eram cultivados café, milho, feijão, lavoura de maneira geral. A propriedade toda tinha em torno de vinte alqueires, mas não soube dizer
qual área era cultivada, sendo que mais de quinze alqueires aproveitados. O autor, seu pai e irmãos trabalhavam na propriedade. Não
tinham empregados e nem maquinário. A atividade principal consistia em plantar milho, feijão, trabalhar na lavoura de café. A testemunha
José dos Santos também afirmou que conheceu o autor no sítio de propriedade do pai dele, Zé Pereira, sendo que nasceu e viveu no
mesmo local, tendo saído já casado para ir a São Paulo. Afirmou que era proprietário de um sítio vizinho. Aduziu que viu o autor
trabalhando no referido sítio desde moleque nas plantações, sempre na roça. Mesmo depois do falecimento do pai o autor permaneceu no
sítio. Não se recorda o ano, mas afirma que o autor trabalhou no sítio até ir embora para São Paulo. Afirmou que o sítio tinha
aproximadamente vinte alqueires com área cultivada para lavoura de café e pequeno pasto. Posteriormente ao falecimento do pai, foram
feitas outras plantações. Aduziu que o autor trabalhava com os irmãos no sítio e não exerceu seu labor em nenhum outro lugar. Não
tinham empregados e nem maquinário. Disse que o autor estudou somente naquela localidade e não fora, mas não soube dizer o nível de
escolaridade.A testemunha Sebastião Cardoso disse que conheceu o autor no sítio do pai, sendo que morou lá toda a vida, até após o
falecimento do seu pai, quando foi para Sorocaba/SP. Não se lembra quando isso ocorreu. Morava no sítio de propriedade do pai, Zé
Pereira. Não se lembra o nome do sítio. Morou bastante tempo no sítio, mas não lembra exatamente quanto tempo. Acredita que em
torno de 30 a 40 anos. A testemunha afirmou que morou nas imediações, em sítio vizinho, no ano de 1950 até 1985. Aduziu que o autor
ainda ficou no sítio após a saída da testemunha. Não lembra a data de falecimento do pai do autor, mas afirma que este ficou no sítio
depois do falecimento de seu genitor. Depois foi embora para Sorocaba. Informou que o autor trabalhava direto no sítio com plantação
de arroz, feijão, milho. Disse que a família vivia daquilo e que o autor não tinha nenhum outro trabalho. Não lembra exatamente quantos
alqueires, mas que o sítio era grande. Não tinha empregados. Só a própria família que trabalhava, isto é, o autor, o pai e os irmãos.
Informou que após o falecimento do genitor foi feito o inventário e que o autor ainda ficou mais um ano ou dois até ir para Sorocaba. Não
tinha maquinário, apenas uma caminhonete. A testemunha trabalhava num sítio de cinco alqueires e, sem saber ao certo, imagina que a
propriedade em que o autor morava e trabalhava era grande, em torno de dez alqueires. Na propriedade do autor a maior área era de
plantação, havendo pouco pasto e gado.A prova testemunhal, associada ao início de prova material acima indicado, permite o
reconhecimento de todo o período pleiteado. De fato, apesar de algumas imprecisões decorrentes de se tratarem de informações das
décadas de 60, 70 e 80, as três testemunhas foram coerentes e confirmaram que o autor laborou desde criança na propriedade de seu
pai, corroborando para a comprovação do exercício de atividade rural. Ressalto a possibilidade de reconhecimento do labor rural, mesmo
a partir dos doze anos de idade, como é o caso dos autos. É o que se extrai do entendimento do E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ERRO
MATERIAL NO DISPOSITIVO. OCORRÊNCIA. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código
de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência
de erro material no julgado. II - No caso em tela, restou consignado que as provas documentais, consistentes em declarações de
testemunhas (fls. 35/39, 40/44, e 45/48), foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde longa data, e que ele trabalhou na
lavoura para seu pai, cultivando milho, arroz, e feijão, arando a terra, e colhendo seus frutos, bem como trabalhou como tratorista para
seu irmão e primo até o ano de 1984, momento em que passou a trabalhar com carteira assinada. III - A orientação colegiada é pacífica
no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser
complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma;
AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).
IV - É possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no
artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o trabalho braçal a qualquer tempo. V - Comprovado
o labor rural desempenhado pelo autor no intervalo de 31.01.1969 a 31.07.1984, em regime de economia familiar, devendo ser
procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. VI - Embargos de
declaração do autor acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento.(AC 00285019020154039999, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, que permite o labor na condição de
trabalhador rural antes mesmo de completados doze anos de idade:AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.
IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da
Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2.
Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação
recursal. 3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural
comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP
200901440310, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE
DATA:04/10/2010 ..DTPB:.) Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01/01/1965 a
30/05/1984 e de 01/09/1984 a 30/12/1987, que devem ser computados no cálculo do benefício, independentemente do recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.Assim
sendo, considerando o tempo comum trabalhado, somando-se ao tempo especial e rural ora reconhecido por este Juízo, a parte autora
passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
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até 16/11/2006 (DER) CarênciaTempo rural reconhecido judicialmente 01/01/1965 30/05/1984 1,00 Não 19 anos, 5 meses e 0 dia
0Tempo rural reconhecido judicialmente 01/09/1984 30/12/1987 1,00 Não 3 anos, 4 meses e 0 dia 0Tempo especial reconhecido
judicialmente 28/01/1988 30/04/1991 1,40 Sim 4 anos, 6 meses e 22 dias 40Tempo comum 01/05/1991 18/02/1997 1,00 Sim 5 anos, 9
meses e 18 dias 70Tempo especial reconhecido judicialmente 19/02/1997 14/08/2005 1,40 Sim 11 anos, 10 meses e 18 dias 102Tempo
comum 15/08/2005 16/11/2006 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 2 dias 15Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC
20/98) 35 anos, 8 meses e 1 dia 405 meses 45 anos e 9 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 37 anos, 0 mês e 0 dia 416 meses 46 anos e
9 mesesAté a DER (16/11/2006) 46 anos, 3 meses e 0 dia 500 meses 53 anos e 8 mesesNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, tinha direito à aposentadoria integral por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a
redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei
8.213/91.Por fim, em 16/11/2006 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201,
7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a
DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVODiante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 28/01/1988 a 30/04/1991 e de
19/02/1997 a 14/08/2005; (b) reconhecer como tempo de serviço rural os períodos de 01/01/1965 a 30/05/1984 e de 01/09/1984 a
30/12/1987; e (c) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 142.642.652-3),
nos termos da fundamentação, com DIB em 16/11/2006.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade
de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela
provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de
Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de
cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.Os valores
atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela
Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia,
em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao
reexame necessário.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do
artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0008067-29.2008.403.6183 (2008.61.83.008067-3) - ANTONIO BONADIO X MARIA ALICE TRUVILATO
BONADIO(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANTONIO BONADIO, em face
do INSS, objetivando o reconhecimento do período comum de 01/12/1981 a 31/10/1984, para que, ao final, seja concedida
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (07/08/2001), além do pagamento parcelas
vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Instruiu a inicial com os documentos de fls. 07/82.Relevante destacar
documentos de fls. 84/89, que informam que ação de declaração de existência de tempo de serviço rural foi julgada procedente pelo
Juizado Especial Federal, sendo o INSS condenado a reconhecer os períodos de 01/04/1960 a 01/06/1962 e de 01/03/1969 a
21/05/1969. Declaração de averbação às fls. 75/81.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 5ª Vara Federal Previdenciária, que deferiu
os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 91).Citado, o INSS apresentou contestação com documentos, em que suscita prescrição
quinquenal e pugna pela improcedência da ação (fls. 95/110).Réplica às fls. 117/118.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela (fl. 119).A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela (fls. 122/125), o qual foi convertido em agravo retido (fls. 130/132 dos autos apensados).Determinada a juntada de cópia integral
da CTPS do autor, o que foi cumprido às fls. 128/138.Às fls. 148/155, petição informa o falecimento do autor e requer posterior
habilitação. Certidão de óbito às fls. 154.Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária (fls. 156).Decisão de fls. 157
declarou habilitada nos autos a Sra. MARIA ALICE TRUVILATO BONADIO, esposa do de cujus e beneficiária de pensão por morte
previdenciária.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃO.De início, observo que pela regra
anterior à Emenda Constitucional 20, de 16.12.98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao
segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino,
antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).Após a EC 20/98, àquele que
pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da
entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos,
homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para
a aposentadoria integral.Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher,
concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência
da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei
8.213/91, art. 53, I e II).Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua
entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e pedágio) do
que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.O art. 4º da EC 20, de
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15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de
aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela
de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,
relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.CASO
CONCRETOCinge-se a controvérsia ao período de 01/12/1981 a 31/10/1984, em que o autor afirma que laborou na qualidade de
contribuinte individual.No que diz respeito ao período contribuído como contribuinte individual, nota-se que o INSS computou apenas os
recolhimentos de 01/04/1985 a 30/06/2001, conforme consulta ao CNIS (fls. 102/110).A fim de comprovar os recolhimentos, o autor
juntou aos autos cópias das guias dos pagamentos efetuados a título de contribuinte individual (fls. 55/74), no interstício de 12/1981 a
10/1984.Ressalto que, no caso dos autos, o INSS não apresentou qualquer insurgência em relação à prova documental, suficiente a
comprovar o vínculo empregatício referido, limitando-se a afirmar que o período requerido não constava do CNIS.Analisando os
documentos, verifico que o período está devidamente comprovado diante dos carnês apresentados, e, portanto, além dos períodos já
reconhecidos administrativamente, o autor faz jus ao reconhecimento do período de 01/12/1981 a 07/10/1984, em que contribuiu na
qualidade de contribuinte individual.Observo que o período de 08/10/1984 a 31/10/1984 não poderá ser computado para fins de
contagem de tempo de contribuição, pois é concomitante com o período laborado na Ecisa Engenharia Comércio e Indústria S.A., já
reconhecido pelo INSS.Por fim, cumpre deixar assente que o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado empregado é
ônus do empregador, não podendo o empregado ser prejudicado em caso de desídia..Nesse sentido a jurisprudência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PENSÃO POR
MORTE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.I - A condição de segurado do falecido está comprovada por
documento contemporâneo aos fatos, corroborado por prova testemunhal, que revelam a existência de vínculo empregatício
contemporâneo ao óbito.II - O recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, donde se conclui que o
empregado não pode ser penalizado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos.III - Agravo do INSS
desprovido (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009896-33.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2015)Logo, o período de 01/12/1981 a
07/10/1984 deve ser reconhecido e averbado pela autarquia.Assim, computando-se os períodos já reconhecidos administrativamente
pelo INSS (fls. 38/43 e 101/110) e os períodos reconhecidos judicialmente no JEF e já averbados pelo INSS (fls. 75/81 e 85/89),
somando-se ao período ora reconhecido, encontra-se o seguinte quando contributivo de tempo de contribuição:Anotações Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 07/08/2001 (DER) CarênciaReconhecido judicialmente e já averbado pelo INSS
01/04/1960 01/06/1962 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 1 dia 27Reconhecido administrativamente 01/01/1963 31/01/1967 1,00 Sim 4
anos, 1 mês e 0 dia 49Reconhecido administrativamente 03/04/1967 31/05/1967 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias 2Reconhecido
administrativamente 01/08/1967 13/02/1968 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 13 dias 7Reconhecido administrativamente 19/02/1968
01/10/1968 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 13 dias 8Reconhecido administrativamente 20/01/1969 15/02/1969 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 26
dias 2Reconhecido judicialmente e já averbado pelo INSS 01/03/1969 21/05/1969 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 21 dias 3Reconhecido
administrativamente 26/05/1969 25/04/1973 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 0 dia 47Reconhecido administrativamente 01/06/1973
14/11/1973 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 14 dias 6Reconhecido administrativamente 15/08/1977 16/01/1978 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 2
dias 6Reconhecido administrativamente 17/01/1978 04/01/1979 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 18 dias 12Reconhecido administrativamente
06/12/1979 19/11/1981 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 14 dias 24Reconhecido judicialmente nestes autos 01/12/1981 07/10/1984 1,00
Sim 2 anos, 10 meses e 7 dias 35Reconhecido administrativamente 08/10/1984 21/03/1985 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 14 dias
5Reconhecido administrativamente 01/04/1985 30/06/2001 1,00 Sim 16 anos, 3 meses e 0 dia 195Marco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 32 anos, 7 meses e 8 dias 398 meses 55 anos e 1 mêsAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 33 anos, 6
meses e 20 dias 409 meses 56 anos e 0 mêsAté a DER (07/08/2001) 35 anos, 1 mês e 22 dias 428 meses 57 anos e 8 mesesNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC
20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, tinha direito à
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação
original do art. 29 da Lei 8.213/91.Por fim, em 07/08/2001 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra
permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015.DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo
487, I, do Novo CPC e condeno o INSS a reconhecer como tempo de atividade comum o período de 01/12/1981 a 07/10/1984,
laborado na qualidade de contribuinte individual, a partir do requerimento administrativo (07/08/2001), pagando os valores daí
decorrentes até a data do óbito (09/01/2010), em favor de MARIA ALICE TRUVILATO BONADIO, esposa do falecido autor, já
habilitada às fls. 157, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 27/08/2003.Deverão ser descontados do valor da condenação
outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros
segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A
autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 85, 3º, inciso I, do Novo CPC) e no
mesmo patamar o que exceder até o limite de 2000 salários mínimos (artigo 85, 3, inciso II, do Novo CPC), assim entendidas as
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão não submetida a remessa
necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil do Novo CPC.Caso haja interposição de recurso de apelação
pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais,
encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.
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0009181-03.2008.403.6183 (2008.61.83.009181-6) - CLOVIS DA SILVA SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a possibilidade de eventuais efeitos infringentes, intime-se o embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do artigo 1023, 2º do Código de Processo Civil/2015.

0006536-68.2009.403.6183 (2009.61.83.006536-6) - ELIZABETH MULLER(SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a possibilidade de eventuais efeitos infringentes, intime-se o embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do artigo 1023, 2º do Código de Processo Civil/2015.

0016915-68.2009.403.6183 (2009.61.83.016915-9) - MANOEL RIBEIRO DE JESUS(SP264067 - VAGNER FERRAREZI
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a possibilidade de eventuais efeitos infringentes, intime-se o embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do artigo 1023, 2º do Código de Processo Civil/2015.

0004836-52.2012.403.6183 - MOACIR LOPES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação ajuizada por MOACIR LOPES DA SILVA, qualificado nos autos,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento
do período especial laborado de 01/11/1972 a 30/10/1976, de 07/02/1977 a 09/09/1977 e de 01/10/1979 a 03/12/1979 com a
correspondente conversão em tempo comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com o pagamento dos
atrasados apurados desde a data do requerimento administrativo (27/09/2011, fl. 52) acrescidos de juros e correção monetária. Fixou o
valor da causa em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), somente para efeito de custas e alçada independente do valor que venha a alcançar
o cálculo de apuração de sentença..Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 74/75, foi indeferida a antecipação de
tutela.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do
pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições
especiais (fls. 82/89).Réplica às fls. 92/94.Vieram os autos conclusos.É o relato. Decido. Antes de tudo, impõe-se reconhecer a
incompetência absoluta deste Órgão jurisdicional para processar a presente demanda.A competência absoluta é insuscetível de sofrer
modificação, seja pela vontade das partes, seja pelos motivos legais de prorrogação (conexão ou continência das causas). No caso em
apreço, embora a parte tenha atribuído à causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais, fl. 09), observa-se que a causa de pedir
declinada na inicial aponta necessidade de reconhecimento de tempo especial que convertido conceda ao autor o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 27/09/2011 (DER). Pela consulta do Sistema PLENUS que segue em anexo, nota-
se que o valor da RMI calculado para o autor seria de R$ 1.045,16. Ademais, pelos próprios documentos acostados aos autos, infere-se
que como a ação foi ajuizada em 06/06/2012 e como o valor da causa se baseia no benefício econômico pretendido (valores atrasados
de aposentadoria correspondentes a 10 meses e um ano de prestações vincendas), o valor pretendido não passa de R$ 23.000,00 (vinte
e três mil reais), conforme o valor apurado da RMI no Sistema PLENUS de simulação de RMI ora juntado (que somaria o valor da
causa preciso de R$ 22.993,52), sendo que o único pedido do demandante é de concessão do benefício com o pagamento dos
atrasados.O valor da causa possui no processo civil várias finalidades (por exemplo, servir como critério para fixação de competência -
art. 64, Código de Processo Civil de 2015; ou de procedimento - art. 1.046, 1º, do Código de Processo Civil de 2015; ou de base de
cálculo de multas processuais - art. 81; 77, 2º; 1.026, 2º; 774, todos do Código de Processo Civil de 2015; ou de base de cálculo para
incidência das custas judiciais - Lei nº 9.289/96). Sobretudo, é o valor da causa que irá definir se o processo é de competência da Vara
Federal Previdenciária ou do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, como segue:Compete ao Juizado
Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças.Portanto, nos termos do art. 292, I, do Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa deve
corresponder ao efetivo benefício econômico pretendido, qual seja, a concessão do benefício com o pagamento dos atrasados,
totalizando, destarte, R$ 22.993,52.Logo, nos termos da legislação supra e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a discussão da
matéria aqui veiculada, a qual não figura dentre as restrições previstas nos incisos do 1 do art. 3 da Lei n 10.259/2001, passou a ser
daquele foro, uma vez que o valor correto da presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos estabelecido em lei,
considerado o valor do salário mínimo na data da distribuição (06/06/2012).Confira-se decisão do Tribunal Regional da Terceira
Região:AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART.
260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR.
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído
procedimento especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60
(sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no 1º de seu artigo 3º.2. Quando os pretensos autores optam por propor a
ação perante a Justiça Federal comum, o valor da causa corresponde ao valor das parcelas vencidas na data da propositura da ação
somadas a doze prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.3. Nas ações de desaposentação, em razão do pedido visar à
obtenção do benefício a partir da propositura da ação, não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa
consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo
benefício e o valor do benefício anterior. Precendentes.4. No presente caso, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei
nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal.5 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AI
0028980-78.2013.4.03.0000, 10ª Turma, Rel.: Des. Walter Do Amaral, Data do julg.: 11.03.2014, e-DJF3 Judicial 1 Data da
Publ:19.03.2014) - Destaquei.Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição, nos termos do art. 64, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, razão pela qual revejo de ofício o valor da causa
para R$ 22.993,52, e DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, determinando o encaminhamento dos
autos para redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os
autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Intime-se.

0006403-21.2012.403.6183 - SEVERINO RODRIGUES DE SOUZA(SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por SEVERINO
RODRIGUES DE SOUZA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que
em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa. Deferido o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.178/179).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.187197.Autos
redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Réplica às fls.209/214.Deferida produção de prova pericial (fls.235/236).Laudo
médico pericial juntado às fls.250/256.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico pericial às fls.259 e ciência do INSS às
fls.260-verso.Sentença de improcedência proferida às fls.261/262.Interposto Embargos de declaração pela parte autora às
fls.275/280.Decisão dos Embargos de declaração às fls.281/284.Manifestação do INSS às fls.290.Vieram os autos conclusos.É o
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relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de
17 de junho de 2015, alterou alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº
8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras
anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do
cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991
e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar
incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-
doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia
do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias
arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência
de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse aspecto continua
a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado,
conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso
da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente a
incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a
exame médico pericial, realizado em 09/04/2014, no qual foi atestada incapacidade laboral da parte autora de forma total e permanente,
conforme a seguir transcrito (fls.254/255):(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de diversas
doenças crônico-degenerativas, denominadas Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial Sistêmica e Dislipidemia, evoluindo com insuficiência
coronariana crônica e insuficiência cardíaca compensada, inclusive com necessidade de realização de angioplastia em 2 ocasiões.Além
disso, em final de 2010 apresentou ferimento do calcâneo esquerdo, evoluindo com processo infeccioso local de difícil cicatrização.
Havendo necessidade inicial de revascularização (desobstrução arterial).Evoluiu com controle parcial do processo, porém em dezembro
de 2012 foi submetido à amputação do membro inferior esquerdo em região supagenicular.Em acompanhamento vascular regular, em
programação de colocação de prótese de membro inferior esquerdo, embora apresente lesões descamativas em coto de amputação
devido à Psoríase.Como outro fator de risco identificado para o desenvolvimento da moléstia cardiocirculatória, identifica-se o tabagismo
durante muitos anos.Portanto, fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente, com início em dezembro de 2010.
(original sem negritos).Em resposta aos quesitos do juízo, o perito judicial fixou a DII (data do início da incapacidade) em 12/2010.
Porém e considerando o disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil ressalta que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,
podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Logo, se é possível até mesmo desconsiderar o
laudo pericial, mostra-se admissível interpretar seu conteúdo e conferir conclusão diversa da atribuída pelo perito. Nesse contexto,
considerando o laudo pericial, no que tange a descrição das moléstias, bem como o documento de internação do Hospital São Paulo às
fls.66, datado de 14/10/2010, no qual consta como diagnóstico Embolia e Trombose de artéria não especificada, bem como o fato do
autor já ter buscado o ambulatório do Hospital São Paulo diversas vezes antes da DII fixada pelo perito judicial, contata-se que o início
da incapacidade se deu anteriormente a data fixada no laudo pericial. Assim fixo como data de início da incapacidade em 14/10/2010
(data da internação). Considerando que a primeira DER verificada é 14/04/2011, ou seja, mais de 30 dias após o início da incapacidade,
entendo que a DIB deve ser fixada em 14/04/2011, com pagamento das parcelas em atraso desde então. Quanto à carência e à
qualidade de segurado, consoante consulta ao sistema previdenciário CNIS (em anexo), bem como cálculo de fls.282, a parte autora
possuí vínculos laborais, contando com mais de 120 contribuições mensais sem perda de qualidade de segurado, o período de graça a
que teria direito é de 24 meses, conforme disposto no art. 15, parágrafo 1º da Lei 8.213/91. Além do mais, deve-se observar o parágrafo
4º do referido dispositivo, no que diz respeito à perda de qualidade de segurado, que só ocorre no dia seguinte ao do término do prazo
fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao final dos
prazos ali dispostos. Logo, considerando o período de graça de 24 meses, tendo fim em 09/2010, o mês imediatamente posterior é
10/2010, cujo prazo de recolhimento vai até o dia 15 do mês subsequente, gerando perda da qualidade de segurado somente em
16/11/2010. Observa-se também que a parte autora está em gozo de benefício de auxílio doença, restabelecido por ordem judicial, com
DIB em 04/10/2011 (NB 548.257.032-7), bem como gozo de aposentadoria por idade, com DIB em 13/11/2014 (NB 171.603.001-
0).Assim, diante do quadro probatório, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, preenchendo também os
requisitos da carência e da qualidade de segurado. Assim, impõe-se a procedência do pedido para o pagamento do benefício de
aposentadoria por invalidez. No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já
pagas administrativamente ou por força de decisão judicial (especialmente os valores recebidos a título de auxílio-doença e aposentadoria
por idade). Tendo em vista o benefício ativo, deixo de antecipar a tutela, por não verificar a urgência necessária para tanto.
DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015), para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez desde 14/04/2011, com o
pagamento das diferenças em atraso desde então.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de
sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória
de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil
de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for
cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que carac-terizam a especialidade ora reconhecida,
providência a ser informada pela parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,
incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os
honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro
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no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp
412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II,
da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se
vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015) e, após, encaminhem-se os autos
para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Expeçam-se ofício requisitório para pagamento de
honorário pericial.Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006936-77.2012.403.6183 - EDSON CABECA TENORIO(SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação ajuizada por EDSON CABECA TENORIO, qualificado nos autos, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 11/06/1986 a
02/12/2002, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição bem como o pagamento das diferenças apuradas
desde a data do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária. Requer, ainda, a reafirmação da DER.Inicial com
documentos (fls. 02/78).Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício 22/08/2007, tendo o réu indeferido seu requerimento,
sendo que não computou como especial os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.No rol dos
pedidos consta expressamente requerimento de reafirmação da DER para a data em que o segurado implementou o tempo de 35 anos de
contribuição (fls. 17/18). Observo que a contagem elaborada pelo INSS (fls. 50/51) computou o tempo de serviço do segurado até
31/08/2008.Os autos foram distribuídos à 2ª Vara Federal Previdenciária, oportunidade em que foram concedidos os benefícios da
Justiça Gratuita (fls. 81/83).Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária (fl.84).Emenda à inicial às fls. 87/104.O
INSS, devidamente citado, apresentou contestação com documentos, em que pugna pela improcedência da ação (fls. 110/127).Réplica
às fls. 129/132.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a
comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na
jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A
esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A
aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U.
de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
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Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-pectiva
conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do
emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação
de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991
(D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o
Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo
tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
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do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
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ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência
de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da legislação previdenciária, após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo,
considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não
é possível afastar de plano a possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.O
STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja
ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo
IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos.
Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da
Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação
sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991).
[...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar
como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)São pertinentes, ainda, algumas
considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.Os riscos
ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o
corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar - ou seja, o campo elétrico excede
o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitido o fluxo de corrente
elétrica - acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental
extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia
térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito,
sendo imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.No
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Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino,
editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do
Trabalho e Emprego (disponível em <http://portal.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia
térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das
medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que
o principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma
exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso
ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O
EPI não elimina o risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente
ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir em justificativa para a
não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos
riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o
EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico proveniente
de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das
barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos
riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas
administrativas e de engenharia nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos
prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.Fixadas essas premissas, analiso o caso
concreto, à vista da documentação trazida aos autos.O autor requereu o reconhecimento da especialidade do período de 11/06/1986 a
02/12/2002, em que afirma ter laborado na Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Trouxe aos autos anotações de
CTPS (fls. 63/69) e PPP (fls. 30/31, 74/75).O segurado laborou nas funções de Operador de Estação Retificadora (12/06/1986 a
30/11/1988), Mecânico de Manutenção de Oficinas (01/12/1988 a 31/05/2001) e Eletricista (01/06/2001 a 02/12/2002).O PPP de fls.
30/31 e 74/75 informa que as atividades do segurado consistiam em (i) executar tarefas de operação e manobras em equipamentos de
estações retificadoras, tais como: disjuntores, painéis, quadros de distribuição de energia, chaves seccionadoras, quando da função de
Operador de Estação Retificadora (12/06/1986 a 30/11/1988); (ii) efetuar manutenção preventiva e corretiva, executando montagem e
desmontagem de equipamentos, e também executando a fase de testes e executando ensaios mecânicos em partes e peças, tais como
pontes rolantes, geradores, turbinas, compressores, extintores de incêndio etc, na função de Mecânico de Manutenção de Oficinas
(01/12/1988 a 31/05/2001); (iii) executar manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos integrantes do sistema de potência de
estações retificadoras tais como: contatores, relés, disjuntores, seccionadoras, transformadores e retificadores que compreende
montagem, desmontagem, na função de Eletricista (01/06/2001 a 02/12/2002).Há indicação de responsável pelos registros ambientais em
todo o período, o que permite que o PPP substitua o laudo técnico, inclusive para o agente eletricidade. A profissiografia declarada indica
que nos períodos postulados houve exposição habitual e permanente a tensões elétricas superiores a 250 volts. Ademais, a descrição da
rotina laboral denota que a exposição direta a tensões elétricas superiores a 250 volts é fator invariavelmente presente nas atividades
então desenvolvidas.É devido, portanto, reconhecer como tempo de serviço especial o período de 11/06/1986 a 02/12/2002.DO
DANO MORAL.O dano moral é aquele extremo, gerador de sérias consequências para a paz, dignidade e a própria saúde mental das
pessoas. Este ocorre quando há um sofrimento além do normal dissabor da vida em sociedade. No presente caso, não restou provado o
dano moral, pois a parte autora somente fez alusões vagas, que não se traduzem em vexame, constrangimento ou humilhação para
justificar a indenização.O simples indeferimento administrativo não enseja o dano moral. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
Responsabilidade civil do Estado. Danos materiais e morais. Concessão de aposentadoria. Indeferimento administrativo. Legalidade.
Nexo causal afastado. Danos morais não verificados. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se
no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o
padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido
prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais. [...](TRF3, AC 0007604-29.2001.4.03.6120 [944.062], Sexta
Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3R 23.03.2011, p. 513)DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu
direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende
se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada
em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em
momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o
segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do
advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições
necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de
todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
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requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia
coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com
retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula,
constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria.
Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de
17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da
idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se
mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por
vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput
e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e
serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi
ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e
deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do
requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 34 anos, 5
meses e 8 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (22/08/2007). Verifico que no rol dos pedidos
consta expressamente requerimento de reafirmação da DER para a data em que o segurado implementou o tempo de 35 anos de
contribuição (fls. 17/18) e que a contagem elaborada pelo INSS (fls. 50/51) computou o tempo de serviço do segurado até 31/08/2008.
Considerando-se possível o acolhimento do pedido de reafirmação da DER para a data em que implementou o tempo de 35 anos de
contribuição, o segurado contava com 35 anos de tempo de contribuição em 14/03/2008, conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 14/03/2008 CarênciaTempo comum 03/04/1979 23/05/1986 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e
21 dias 86Especialidade reconhecida judicialmente 11/06/1986 02/12/2002 1,40 Sim 23 anos, 0 mês e 25 dias 199Tempo comum
01/04/2003 31/03/2007 1,00 Sim 4 anos, 0 mês e 0 dia 48Tempo comum 01/05/2007 30/06/2007 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia
2Tempo comum 01/08/2007 31/08/2008 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 14 dias 8Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98
(EC 20/98) 24 anos, 7 meses e 29 dias 237 meses 37 anos e 10 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 11 meses e 28 dias 248
meses 38 anos e 10 mesesAté a DER (22/08/2007) 34 anos, 5 meses e 8 dias 336 meses 46 anos e 7 mesesAté 14/03/2008 35 anos, 0
mês e 0 dia 343 meses 47 anos e 1 mêsPedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 1 mês e 18 dias Tempo mínimo para aposentação: 32 anos, 1
mês e 18 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em
28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30
anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 1 mês e 18 dias).Ainda, em 22/08/2007 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo
de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos).Por fim, em 14/03/2008 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a
incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para:
(a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 11/06/1986 a 02/12/2002; e (b) condenar o INSS a conceder ao
autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.998.970-0), nos termos da fundamentação, com DIB em
14/03/2008 (reafirmação da DER).Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da
demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de
urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de
2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades
cabíveis, em favor da parte autora. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.Os valores atrasados, confirmada a
sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0002234-54.2013.403.6183 - GELTON DE SOUSA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de aposentadoria. Alega o autor que o
benefício foi indeferido em sede administrativa, inclusive declinando os supostos motivos do indeferimento (fls. 04).Ocorre que, em
consulta ao sistema Plenus, que acompanha este pronunciamento, verifico que consta benefício ativo de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 143.129.974-7, com DIB em 15/02/2011. Observo que é o mesmo número de benefício postulado nestes autos, em
que o segurado informou expressamente DER em 06/10/2011, mas a tela em anexo indica DER em 15/02/2011, ao contrário do que
afirmou o segurado na inicial e na réplica.Friso que nestes autos não foi postulada conversão, tampouco revisão, mas sim concessão de
benefício previdenciário.Portanto, considerando a impossibilidade de alteração dos limites objetivos da lide, concedo prazo de 30 (trinta)
dias para que a parte autora informe se pretende o prosseguimento deste feito, uma vez que o benefício postulado nestes autos (NB
143.129.974-7) já foi concedido administrativamente. Caso afirmativo, esclareça a divergência da DER informada.Com a resposta,
remetam-se os autos ao INSS para manifestação, em 10 (dez) dias.

0005569-81.2013.403.6183 - ATAIDE ROSA BENEDITO(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ATAIDE ROSA BENEDITO,
qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício de
aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, ante os períodos laborados em condições especiais
na empresa Italindustria Termo Eletro Mecânica Ltda (03/11/1980 a 02/01/1985 e 01/02/1985 a 28/07/1995) e na empresa Helfonte
Produtos Eletrônicos Ltda (07/08/1973 a 13/02/1975 e 07/07/1975 a 05/01/1978), desde a data do requerimento administrativo,
realizado em 11/12/1997, com o pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de
honorários advocatícios.Inicial com documentos (fls. 02/304).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela (fl. 307).Emenda à inicial às fls. 310/313.Citado, o INSS apresentou contestação, em que suscita
prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela improcedência da ação (fls. 320/335).Réplica às fls. 342/349.Vieram os autos conclusos.É
o relatório. Decido.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo ou de seu indeferimento
(30/06/2008 - fl. 238) e a propositura da presente demanda (em 21/06/2013).FUNDAMENTAÇÃO.DA APOSENTADORIA
ESPECIALA aposentadoria especial está prevista nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 58. A relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específicaNo mesmo sentido o artigo 64 do Decreto
nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto 4.729/2003, in verbis:Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência
exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a
cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Entretanto, na
hipótese do segurado não comprovar a exposição a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas intercalar as atividades consideradas especiais com aquelas ditas comuns, fará jus à conversão daquele
período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do
artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.De início, observo que pela regra
anterior à Emenda Constitucional 20, de 16.12.98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao
segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino,
antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).Após a EC 20/98, àquele que
pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da
entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos,
homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para
a aposentadoria integral.Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher,
concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência
da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei
8.213/91, art. 53, I e II).Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua
entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e pedágio) do
que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.O art. 4º da EC 20, de
15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de
aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela
de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,
relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.DA
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUMO parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 e o
artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991 estabelecem que o segurado fará jus à conversão, em tempo comum, do período laborado sob
condições especiais, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.Cumpre deixar assente que a caracterização e a
comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na
jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A
esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     357/400



ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Nesse sentido também:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. I - A inexistência, no e. Tribunal de origem, do prequestionamento
explícito dos artigos elencados como violados no recurso especial não prejudica o exame deste, sendo suficiente para o seu conhecimento
que a matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Precedentes. II - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos
termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida
posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo
de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. III - O Decreto n 72.771/73 estabelecia como atividade
especial a exposição do trabalhador, em caráter permanente, a ambientes com ruídos superiores a 90dB. IV - In casu, considerando-se a
legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, incabível o enquadramento do labor como atividade especial. Agravo regimental
desprovido. ..EMEN:(ADRESP 200400036640, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/04/2005 PG:00339
..DTPB:.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
06.03.1997 A 18.11.2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. UTILIZAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.I - Está
pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.(omissis)XIII - Embargos de
declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0005949-
68.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/06/2015)Necessário, então, tecer breves esclarecimentos acerca da legislação de regência, pontuando as seguintes
premissas:I) Até 28/04/1995.Sob a égide das Leis n 3807/60 e nº 8.213/91, em sua redação original, vigeu o critério de especificação da
categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, ou seja, as
atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,
independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então
denominado informativo SB-40. Exceção feita ao agente ruído, para o qual sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio
de perícia para a verificação da nocividade do agente.Para fins de enquadramento das categorias profissionais como atividade especial,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/79 até 28/04/1995.II) Entre 29/04/1995 e 05/03/1997.Estando vigentes
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, passou a se fazer necessária a demonstração da
efetiva exposição, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, por meio da apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.Para o enquadramento dos agentes
nocivos no interregno em análise, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979.III) A partir de 06/03/1997.Com
a entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a
comprovação da efetiva sujeição do trabalhador a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, corroborado por
laudo técnico.Destaque-se, por oportuno, que com a edição da Lei nº 9.528/97 em 10/12/1997 (artigo 58, 4º), posteriormente revogado
pelo Decreto 3048/1999 (Regulamento da Previdência Social), foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário, que é documento
suficiente a comprovar o exercício de atividade em condições especiais em qualquer época, desde que nele conste a assinatura do
representante legal da empresa e a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.O Decreto nº 2.172/1997 é utilizado para o enquadramento dos agentes agressivos no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999 e o Decreto 3.048/1999 a partir de 06/05/1999.DO AGENTE NOCIVO RUÍDOÉ de
se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 vigeram
de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas
normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,
passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. E, a partir de 06/03/1997, o nível de
ruído considerado prejudicial à saúde passou a ser de 90 dB.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do
nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu
nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Em
suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.Acerca do tema, impende destacar que o egrégio
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.398.260/PRR, representativo de controvérsia, firmou a seguinte tese: O limite de
tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).Tese essa, inclusive, já
reproduzida na jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003.
IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE NÃO APRECIADA PELO
ACÓRDÃO EMBARGADO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EPI
EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE.O E. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015),
esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003,
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deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03,
que reduziu tal patamar para 85dB.(omissis)V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para reconhecer que no período de
06.03.1997 a 18.11.2003 o nível de ruído a que estava submetido o autor não caracterizava atividade especial e sanada a omissão para
reconhecer o exercício de atividade especial neste período por exposição a tensão elétrica superior a 250v, fundamento suficiente para
manutenção da aposentadoria por tempo de serviço.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0009532-97.2013.4.03.6183,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 16/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016)DO
USO DO EPIDestaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, o egrégio Supremo Tribunal Federal dirimiu quaisquer controvérsias com o
julgamento do ARE 664.335/SC, com repercussão geral conhecida, de cuja ementa destaca-se o excerto abaixo:[A] primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial
review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na elimi-nação dos efeitos do agente nocivo ruído com a
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a
seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito
do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF,
ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)CASO
CONCRETOCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos de 03/11/1980 a 02/01/1985 e de
01/02/1985 a 28/07/1995, laborados na empresa Italindustria Termo Eletro Mecânica Ltda (fls. 222, 226, 231), razão pela qual este
Juízo não se pronunciará acerca do referido período.In casu, a controvérsia reside no reconhecimento do exercício de atividade especial
no seguinte período e empresa:a) 07/08/1973 a 13/02/1975 e de 07/07/1975 a 05/01/1978Empresa: Helfonte Produtos Eletrônicos
LtdaO segurado apresentou formulários DIRBEN-8030 (fls. 284, 287) acompanhados de laudo técnico individual (fls. 285/286,
288/289), indicando exposição ao agente agressivo ruído de 80dB, com habitualidade e permanência.O laudo técnico individual foi
emitido com base em perícia realizada em 03/02/2003, isto é, depois do período de labor em questão. Verifico, contudo, que há
informação expressa no sentido de que não teria ocorrido alterações no layout do tempo de trabalho até a data de avaliação do
ruído.Dessa forma, havendo expressa menção de que as condições permaneceram inalteradas, entendo que o laudo técnico individual (fls.
285/286, 288/289) é documento válido como meio de prova. Todavia, considerando que até 05/03/97 o nível de ruído a ser considerado
é o acima de 80 dB, o segurado não faz jus ao reconhecimento da especialidade postulada. Resta prejudicado, por conseguinte, o pedido
de concessão do benefício.Destaco, por fim, que os formulários de fls. 55, 135, 179/180, 208/209, 290 não vieram acompanhados de
laudos técnicos individuais. Pelo contrário, apenas foram juntados laudos genéricos às fls. 57/64, 137/143, que não se prestam a
comprovar a especialidade do labor por não aferirem a condição individualizada do segurado. Ademais, não foi trazido nenhum PPP e
meras anotações em CTPS não têm o condão de comprovar a especialidade do labor.DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC.Sem condenação de custas e de honorários
advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Decisão não submetida à remessa necessária prevista no artigo 496 do
Novo Código de Processo Civil.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006818-67.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DAMASCENO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Conforme se extrai das consultas aos sistemas Plenus e CNIS, que acompanham este
pronunciamento, consta benefício ativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 170.252.999-9, com DIB em
28/05/2014.Portanto, esclareça a parte autora se pretende o prosseguimento deste feito e, em caso afirmativo, traga aos autos cópia
integral do processo administrativo da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 170.252.999-9, em 30 (trinta)
dias.Com a resposta, remetam-se os autos ao INSS para manifestação, em 10 (dez) dias.

0007614-58.2013.403.6183 - LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, em face do INSS, por meio da qual objetiva a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de tempo rural laborado entre 01/01/1966 a 01/12/1974, bem
como o tempo especial prestado para a Lavanderia Cysne Ltda entre 03/01/1975 a 26/07/1975; para a Geobras S/A entre 29/07/1975 a
11/06/1976; para a Empresa de Ônibus Pássaro Marrom entre 09/07/1976 a 30/11/1978; para a Viação Cometa entre 13/06/1980 a
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01/12/1984; para a Empresa Gotijo de Transporte Ltda entre 04/04/1985 a 16/04/1986; para a empresa Carranca Diesel Ltda entre
02/05/1986 a 24/12/1987; para Mavel Máquinas e Veículos entre 01/11/1989 a 15/12/1990; para Transbrasiliana Ecom. e Cargas Ltda
entre 18/10/1991 a 05/09/1996, para a Viação Danúbio Azul Ltda entre 01/11/1997 a 23/08/2005; e para a Braspress Transportes
Urgentes Ltda entre 21/11/2005 a 17/04/2012. Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou em atividade rural e urbana comum,
bem como em condições especiais, implementando os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os
documentos de fls. 12/112.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a emenda à petição inicial e deferido
os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 115).A parte autora emendou às fls. 117/134.A petição de fls. 117/134 foi recebida
como aditamento à inicial (fl. 137)Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que a
atividade de lavrador não é prevista em lei como atividade insalubre para fins de reconhecimento como atividade especial, além do autor
não ter apresentado as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização
de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo (fls. 142/165).Réplica às fls. 172/176.A parte autora requereu a produção de prova testemunhal,
além da expedição de ofício para que as empresas forneçam PPP preenchidos corretamente nos termos da lei, e designação de perícia
junto às empresas Braspress Transportes Urgentes LTDA e Viação Danúbio Azul LTDA (fls. 1777/178).À fl. 182 a parte autora
requereu a juntada de cópia autenticada da escritura declaratória da declarante Maria de Lourdes Siqueira Lima e Maria do Socorro
Lima Ribeiro, bem como a juntada de 9 holerites do período em que laborou na Braspress Transportes Urgentes LTDA.À fl. 195 a parte
autora requereu o prazo de 60 dias para juntada de PPPs e laudos técnicos das empresas Viação Cometa S/A, Transbrasiliana
Encomendas e Cargas LTDA e Braspress Transportes Urgentes LTDA.A parte autora juntou os documentos às fls. 201/332.A parte
autora requereu a juntada de laudo pericial de processo trabalhista para ser considerada prova emprestada (fls. 342/354). Em 16 de
junho de 2015 foi realizada audiência para oitiva de testemunhas. É o breve relatório.Decido. Tratando-se de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e
de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30
anos para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para
mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento
do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c)
carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº
8.213/91, ou período menor se a filiação ao Regime Geral de Previdência Social foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do artigo 142
da Lei nº 8.213/91.RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL Para a comprovação de período de atividade rural, devem ser
observadas as regras dos parágrafos 2º e 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91:Art. 55. (...) 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador
rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.3ºA comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Desse modo, embora não se exija o recolhimento de contribuição para o
reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91 (2º), exige-se início de prova material (3º). No
mesmo sentido é o enunciado da Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: A prova exclusivamente testemunhal
não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso dos autos, a parte autora
pretende o reconhecimento de período rural entre 01/01/1966 a 01/12/1974, em que alega ter laborado em regime de economia familiar.
Como início de prova material, destacam-se:a) certidão de casamento em que o pai do autor é qualificado como agricultor, datado de
17/12/1982 (fl. 24 e 51);b) carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Exu-PE em nome do pai do autor, datado de 06/10/1982
(fl. 25 e 49);c) título eleitoral em que o pai do autor é qualificado como agricultor, datado de 01/10/1982 (fl.25 e 50);d) notas de crédito
rural em nome do pai do autor, datados em 12/12/1961, 16/01/1964 e 29/01/1968 (fls. 26/28);e) Recibos de pagamento de crédito rural
em nome do pai do autor, datados de 09/01/1967, de 27/11/1967, 10/07/1963 e de 09/01/1974 (fls. 29/30);f) Imposto sobre
Propriedade Territorial Rural e Certificado de Cadastro do exercício de 1975 a 1976, em nome do pai do autor (fls. 31/32);g) Contrato
de arrendamento Rural em nome dos pais do autor, datado de 19/01/1987 (fls. 52/53); h) Certificado de cadastro rural do exercício de
1979, em nome do pai do autor (fl. 54);i) Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bodocó - PE, em nome da irmã do autor,
datado de 01/07/2010 (fl. 179);As declarações particulares extemporâneas de fl.183 não podem ser consideradas como início de prova
material, uma vez que equivalentes a depoimento oral reduzido a termo e sem contraditório.De todo modo, a prova oral, associado ao
início de prova material acima indicado, permite o reconhecimento de todo o período pleiteado. De fato, em seu depoimento pessoal,
LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA: Trabalhou mais ou menos dos 8 aos 20 como rural. Pernamuco, em cidade de Exu, Municpio
Bodocó. Teve um período que nrreo trabalhou na terra de um tio e depois na outra área que era do senhor Olimpo Maroto. Até 69 no tio
e 74 Olimpio Maroto, entre outros também. Luiz Leandro era o pai, que tinha terra pequena, que plantava mandioca. Trabalhava na terra
do tio, a do pai era pequena. A terra do pai era de 112 tarefas, a do tio o todo não lembra da área completa, mas arrendava uma parte.
O tio arrendava uma parte para a família do autor, plantava milho feijão mamona algodão. Lá trabalhava o autor com 9 irmãos mais o pai
e também a mãe. Na época de 8 anos trabalhava com ajuda, só´ajudava, era criança. Começou a trabalhar e ganhar para fora 74 na área.
ltima roça depois foi morar na cidade. Perseguição de passarinhos, de manhã à noite. 18 anos que começou a trabalhar para sustento.
Usa enxada passou a usar com 10 anos, colheita porventura apanhar o feijão. Só fez escola depois em São Paulo depois dos 18. Depois
tirava o feijão o milho. Olimpio Maroto era também para consumo. Lavanderia era lavador: roupas de hospitais, de time de futebol.
Lavagem era com máquina. Trabalhava na parte mecânica, até hoje. Maria de Lourdes: conheceu em 64 mais ou menos, em Pernambuco,
no sítio Pera Pedra. Trabalhava em uma roça próximo. Ele trabalhava em roça arrendada de um fazendeiro chamado Olimpio Maroto. Ele
tinha de uns 10 a 12 anos. Começava a trabalhar bem novo de uns 8 anos. A depoente começou com 7 pastoreando passarinho. Depois
que cava o passarinho vai escavar com a terra. Precisa bate lata, fazer bandeira. Só na época que vai semaar, quando começa a nascer o
broto não precisa. São algumas sementes. Não fica o ano todo pastoreando passarinho, uma vez por ano que semeia e é na época que
pastoreia. É um mês semeando mais ou menos. Depois carpe. Sete anos já pegava enxada. Enxada menor dá. 8 anos. Os irmãos mais
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velhos. O senhor Leandro fazia algo parecido. A depoente veio para São Paulo de 71 para 72 e eles continuaram lá. Ficou uns 10 anos ,
mas teve contato. Voltou lá depois de 1 ano e meio e as irmãs ficaram lá, então sabe que ele ficou trabalhando. Não sabe se trabalhou em
lavenderia. O pai do autor tinha uma parte que era dono, mas quando a terra não estava mais produzindo partia para alugar terra dos
outroo s. Só´lembra do senhor Luiz e da esposa (dona Isabel). Maria dos Socorro: conheceu com uns 13 anos, ele tinha também 13
anos. Conheceu na lagoinha, guaranã, no estado de Pernambuco, trabalhava na roça, fazia plantação, colhia. A terra era de senhor
Olimpio Maroto. Leandro fazia a mesma coisa. O pai arrendava as terras e o pai dele também. O pai era Luiz Leandro, que tinha terra,
mas não dava para trabalhar. O pedaço arrendado dava 10 tarfas, plantando milho, feijão, mamn a, fava. Já fazia tudo, na plantação, na
colheita. Não tinha empregado, às vezes pagavam para trabalhar dias. Queria fazer logo, pagava dias. Só era a família que trabalhava.
Ficou ainda quando o autor lembra para São Paulo. Até vir para Sp ele trabalhou na roça. A depoente veio em 74 para cá. Tinha pouco
tempo que o autor tinha saído, a base de um ano ou dois anos. Tinha uns 3 anos que tinha chegado que reencontrou o autor morando
perto. Aqui ele trabalhava de mecânico, veio para cá para trabalhar disso, fez o curso de lá. Estudou por correspondência. Frequentou
um pouco de escola lá. Tinha 10 anos quando frequentou escola. Colocavam professora na roça. De manhã ia para escola e trabalhava à
tarde no campo. A depoente estudou uns 4 anos, mas não sabe o Leandro. Não estudava na mesma escola. Não sabe se ele ia para a
cidade. Ele sabia ler, então sabe que ele estudava. Não sabe a duração do curso por correspondência. Na safra ia preparar a terra para
começar de novo no próximo ano. Trabalhavam também em outros sítios, guaranã, jiboia, e na roça dos outros ganhando dia de serviço.
Lagoinha era o do Olimpio Maroto. A produção era parte vendida e parte consumida. Verifico que o cotejo das provas sobre o tempo
rural permitem o reconhecimento do período de 01/10/54 (quando completou 12 anos) a 01/12/74. A despeito da inexistência de provas
em nome do autor, verifico que a os primeiros documentos formais do segurado são posteriores ao período. Fato que inclusive corrobora
a informalidade das relações do campo.Dessa forma, nota-se que a prova material e a testemunhal indicam que o autor trabalhou na roça
de 01/01/1966 a 01/12/1974.DOS TRABALHADORES NA AGROPECUÁRIA.Em que pese as atividades de agricultura
desenvolvidas por trabalhadores na agropecuária tenham sido estampadas no código 2.2.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64
como insalubres, a interpretação sistemática das normas previdenciárias revela que nem todo labor rural enquadrava-se nesse
dispositivo.É preciso ter em conta que a enumeração de ocupações profissionais e agentes nocivos do Decreto n. 53.831/64 refere-se ao
benefício do artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS, Lei n. 3.807/60) e legislação sucessiva.A grande maioria dos
trabalhadores rurais, porém, tinha sido inicialmente excluída do regime geral instituído pela LOPS (artigo 3º, inciso II: São excluídos do
regime desta lei: [...] II - os trabalhadores rurais, assim entendidos os que cultivam a terra [...], redação que veio a ser alterada pela Lei n.
5.890/73, que remeteu a definição de trabalhador rural à legislação própria).As primeiras normas previdenciárias destinadas a esses
trabalhadores vieram com a Lei n. 4.214, de 02.03.1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), que criou o Fundo de Assistência e
Previdência do Trabalhador Rural (Funrural) (artigos 158 et seq., denominação que em 1969 viria a ser alterada para Fundo de
Assistência ao Trabalhador Rural, mantida a sigla), a cargo de Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários (IAPI), que viria a
ser sucedido pelo Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) em 1966. Para os efeitos dessa lei, era trabalhador rural toda pessoa
física que presta serviços a empregador rural, em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou
parte in natura e parte em dinheiro (artigo 2º), sendo segurados obrigatórios os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como
os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º, êstes com
menos de cinco empregados a seu serviço (artigo 160), e facultativos os proprietários em geral, os arrendatários, demais empregados
rurais não previstos no artigo anterior, bem como os titulares de firma individual, diretores, sócios, gerentes, sócios solidários, sócios
quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição, até cinqüenta anos (artigo 161). Foram previstos, nesse regime, os benefícios e serviços de
assistência à maternidade, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou velhice, pensão por morte, assistência médica e auxílio
funeral.Considerando que as disposições trazidas pela Lei n. 4.214/63 não se revelaram instrumento hábil à extensão da assistência
médico-social ao trabalhador rural, o Decreto-Lei n. 276, de 28.02.1967, reformulou o Funrural, assinalando como beneficiários da
previdência social rural os trabalhadores rurais e os pequenos produtores rurais, na qualidade de cultivadores ou criadores, diretos e
pessoais, definidos em regulamento (nova redação dada ao artigo 160 da Lei n. 4.214/63).A latere, com o Decreto-Lei n. 564, de
01.05.1969, instituiu-se o Plano Básico de Previdência Social (PBPS), executado pelo INPS e destinado a estender a previdência a
empregados e dependentes não abrangidos pelo sistema geral da LOPS, garantido a esses segurados o acesso aos benefícios de auxílio-
doença, aposentadoria por invalidez e aposentadoria por velhice, além de benefícios a seus dependentes (auxílio-reclusão, auxílio-funeral
e pensão por morte) (artigo 3º). Tornaram-se então segurados obrigatórios, à medida que se verificasse a implantação do Plano Básico,
os empregados e os trabalhadores avulsos do setor rural da agroindústria canavieira e das empresas de outras atividades que, pelo seu
nível de organização [pudessem] ser incluídas, por Decreto do Poder Executivo (artigo 2º, incisos I e II), e, depois, com a edição do
Decreto-Lei n. 704, de 24.07.1969, os empregados do setor agrário da emprêsa agroindustrial (nova redação dada ao artigo 2º, inciso I,
do Decreto-Lei n. 564/69), das emprêsas produtoras e fornecedoras de produto agrário in natura, dos empreiteiros ou organizações, que,
não constituídos sob a forma de emprêsa, utilizem mão-de-obra para produção e fornecimento de produto agrário in natura (artigo 3º do
Decreto-Lei n. 704/69).Por força da Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, o Plano Básico foi extinto, bem como revogados os
Decretos-Leis n. 276/67, n. 564/69 e n. 704/69 e as disposições do Estatuto do Trabalhador Rural relativas ao Funrural (artigos 158 a
172). Em seu lugar foi criado o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (Prorural), cuja execução coube ao Funrural, então alçado
a autarquia federal diretamente subordinada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Foram eleitos beneficiários do Prorural o
trabalhador rural e seus dependentes, considerado aquele a pessoa física que presta ser-viços de natureza rural a empregador, mediante
remuneração de qualquer espécie, e o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, indivi-dualmente ou
em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em
condições de mútua dependência e colaboração. Os benefícios previstos foram as aposentadorias por velhice e por invalidez, a pensão, o
auxílio-funeral e os serviços de saúde e social. A regulamentação dessa lei complementar deu-se com a edição do Decreto n. 69.919, de
11.01.1972, que, entre outros temas, tratou de definir aqueles trabalhadores que, embora exercessem atividades no meio rural, estariam
vinculados ao regime geral e não ao Prorural (assim, artigo 6º, 5º: os empregados de nível universitário das empresas rurais ou daquelas
que prestam serviços de natureza rural a terceiros, bem assim os que exerçam suas atividades nos escritórios e lojas das aludidas
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empregadoras; e artigo 154: a empresa agroindustrial anteriormente vinculada, inclusive quanto ao seu setor agrário, ao extinto IAPI e, em
seguida, ao INPS, continuará vinculada ao Sistema Geral da Previdência Social, sem prejuízo do recolhimento da contribuição a que se
refere o artigo 53, item I, alínea b. 1º Excluem-se do sistema de que trata este artigo, subordinando-se ao regime do Prorural: a) os
safristas, assim considerados os trabalhadores rurais cujos contratos tenham sua duração dependente de variações estacionais da
atividade agrária; b) os trabalhadores rurais de empresa agroindustrial empregados exclusiva e comprovadamente em outras culturas que
não a da matéria-prima utilizada pelo setor industrial. Na sequência, o Decreto n. 71.498, de 05.12.1972, estendeu o Prorural aos
pescadores que, sem vínculo empregatício na condição de pequeno produtor, trabalhando individualmente ou em regime de economia
familiar, [fizessem] da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida e [estivessem] matriculados na repartição competente,
ressalvando que os pescadores autônomos que já estivessem regularmente inscritos e recolhendo as contribuições devidas ao INPS
poderiam conservar a sua condição de segurados pelo sistema geral. E a Lei Complementar n. 16, de 30.10.1973, inseriu entre os
beneficiários do Prorural os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e
agrocomerciais, ressalvando que, aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de
25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a condição de segurados
desse Instituto [...] (artigo 4º, caput e parágrafo único). Sobreveio o Decreto n. 73.617, de 12.02.1974, pelo qual foi aprovado novo
Regulamento do Prorural, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 69.919/72; o rol de trabalhadores rurais beneficiários foi
esmiuçado nestes termos: a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou
prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou organização
que, embora não constituídos em empresa, utilizem mão-de-obra para produção e fornecimento de produção agrário in natura; b) o
produtor, proprietário ou não, que, sem empregado trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar [...]; c)
o pescador que, sem vínculo empregatício na condição de pequeno produtor, trabalhando individualmente ou em regime de economia
familiar, faça da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida e esteja matriculado na repartição competente.Noutro âmbito, os
benefícios de previdência e assistência social em favor dos empregadores rurais e seus dependentes foram disciplinados pela Lei n. 6.260,
de 06.11.1975, sistema cuja administração também foi confiada ao Funrural.Note-se que traço comum a esses regimes próprios de
previdência rural, paralelos ao sistema geral da LOPS, era a ausência de previsão dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço
ou contribuição e de aposentadoria especial.Disso se extrai que o labor rural desvinculado do sistema geral da LOPS não podia
enquadrar-se como atividade de natureza especial, nem mesmo por analogia, pois nos regimes especiais as únicas modalidades de
aposentadoria eram as decorrentes de invalidez e velhice (atualmente designada aposentadoria por idade). Vale dizer, a previsão contida
no código 2.2.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 só se aplicava aos trabalhadores do meio rural que desempenhassem as
atividades ali discriminadas com vinculação ao regime geral, único que previa as modalidades de aposentadoria compatíveis com a
contagem de tempo especial - são exemplo de trabalhadores que se enquadram nessa situação os tratoristas rurais, por força da Lei n.
1.824, de 17.03.1953, que os vinculara ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas.Apenas com
a promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigo 194, inciso II) e com a edição da Lei n. 8.213/91 os trabalhadores rurais foram
equiparados aos urbanos e plenamente inseridos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Contudo, o ingresso desses segurados
no atual sistema previdenciário não veio acompanhado de norma específica que, retroativamente, tivesse imputado ao labor rural a
qualidade de especial, sobretudo para efeito de sua conversão em tempo de serviço comum.Assim, inviável o reconhecimento da
especialidade do período rural como atividade especial.Colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça a esse
respeito:PREVIDENCIÁRIO. Labor rural. Regime de economia familiar. Reco-nhecimento como atividade especial na categoria de
agropecuária prevista no Decreto n.º 53.831/64. Impossibilidade. Precedentes. [...] 1. O labor rurícola exercido em regime de economia
familiar não está contido no conceito de atividade agropecuária, previsto no Decreto n.º 53.831/64, inclusive no que tange ao
reconhecimento de insalubridade. [...](STJ, AgRg no REsp 1.217.756/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18.09.2012, DJe
26.09.2012)AGRAVO REGIMENTAL. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Reconhecimento de trabalho
desenvolvido na lavoura. Conversão de tempo especial em comum. Impossibilidade. Insalubridade não contemplada no Decreto nº
53.831/1964. [...] 1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. [...](STJ, AgRg no
REsp 909.036/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 16.10.2007, DJ 12.11.2007, p. 329)RECURSO ESPECIAL.
Previdenciário. [...] Conversão de tempo de serviço prestado em condições insalubres em comum. Ausência de enquadramento.
Impossibilidade. [...] 5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades
profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. [...](STJ,
REsp 291.404/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 26.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 576)COMPROVAÇÃO DO
TEMPO COMUM É sabido que a legislação previdenciária exige início de prova material para comprovação de tempo de serviço, nos
termos do já citado artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91.Desse modo, seja para a comprovação de período rural, seja para comprovação de
período urbano, não basta a prova testemunhal, sendo necessário início de prova material. Outrossim, as anotações em CTPS gozam de
presunção de veracidade juris tantum. Assim, as anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do
Enunciado n.º 12 do TST.A título de exemplo, cite-se o seguinte precedente jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA.
ATIVIDADE URBANA. ATENDENTE HOSPITALAR. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES PARA
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO REGISTRADO EM CTPS. HONORÁRIA. I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, dos períodos em que a
autora trabalhou como atendente hospitalar, na Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, de fevereiro de 1960 a novembro de 1963,
sem anotação em CTPS e de agosto de 1969 a setembro de 1970, com registro em carteira de trabalho, com a expedição da respectiva
certidão. II - Autora não juntou qualquer documento comprovando que trabalhou como atendente hospitalar, na Santa Casa de
Misericórdia de Pacaembu, sem registro em CTPS, no período de fevereiro de 1960 a novembro de 1963, tendo em vista que a certidão
de casamento, único documento a fazer referência à sua profissão de enfermeira, é de 28.06.1969, período não contemporâneo ao
pleiteado. III - Prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários
(Precedente). IV - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum.
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Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. V - Não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que
macule os vínculos empregatícios constantes da CTPS do requerente. VI - Não restam dúvidas quanto à validade do vínculo empregatício
da requerente, como atendente hospitalar, devendo ser reconhecido o período de 18 de agosto de 1969 a 30 de setembro de 1970,
conforme registrado em CTPS. VII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o
segurado, que se beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. VIII - Fixada a sucumbência recíproca, devendo
cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. IX - Apelação da autora
parcialmente provida. (grifo nosso).(TRF DA 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 200803990596536, Rel. Desemb. Federal
MARIANINA GALANTE, DJF 08/09/2010, p. 984)No caso dos autos, a controvérsia restringe-se ao vínculo relativo ao período de
03/01/1975 a 26/07/1975, em que a parte autora alega ter laborado para a empresa Lavanderia Cysne LTDA.As cópias da CTPS de fl.
17 e 44 demonstram que o vínculo foi devidamente anotado. Porém observa-se que a data da emissão da CTPS é de 10/01/1980,
portanto, posterior ao período em que se pretende comprovar.Por conta da anotação extemporânea, o INSS desconsiderou todo o
período. Na inicial a parte autora alega que perdeu/extraviou a sua primeira CTPS.Para comprovar o labor no período, o autor juntou
folha de pagamento datado de 10/06/1975 e 10/02/1975 (fls. 20/21 e 39).Em que pese a anotação na CTPS ser extemporânea, há
anotação de contribuição sindical em 1975 na empresa Lavanderia Cysne LTDA, bem como indicação de alteração salarial e opção ao
FGTS às fls. 18/19. Ainda, há indicação à fl. 19 :os dados desta carteira foram extraídos do registro n. 11474 de acordo com a carteira
anterior n. 28026 série 425 que foi extraviada pelo portador.Dessa forma, a despeito da anotação extemporânea, no caso concreto é
possível o reconhecimento como comum do período entre 03/01/1975 a 26/07/1975.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO
tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na
legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi
alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao
agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo
labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da
legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de
vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes
nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico.
Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99,
o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem
como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações
ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro
de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo;
eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº
99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida
instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa
nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada
para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda
que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos
segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV
do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos
referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do
Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a
agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por
procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados
de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por
apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
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documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os
artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil
para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha
indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no
caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003,
referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o
formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas
até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo
PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do
aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha
os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o
reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente
nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto
n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a
possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por
três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,
expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03);
(b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não
sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de
1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e
revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso
repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSAfirma o Autor que laborou em condições
especiais nos seguintes períodos e empresas:a) de 03/01/1975 a 26/07/1975 - Lavanderia Cysne Ltda - De acordo com a CTPS juntada
à fl. 17 e 44, o autor laborou no cargo de lavador. É possível o enquadramento do referido labor, como especial, em razão da categoria
profissional, com base no código 2.5.1, do Decreto nº 53.831/64;b) de 29/07/1975 a 11/06/1976 - Geobras S/A - De acordo com o
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 55/56, o autor laborou na função de ajudante de oficina e estava exposto a ruído de
81,9 dB. Há indicação de responsável pelos registros ambientais em todo o período, o que permite que o PPP substitua o laudo técnico,
inclusive para o agente ruído. Portanto, o período em questão, deve ser considerado como especial, enquadrando-se nos itens 1.1.6 do
Decreto nº 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto nº 83.080/1979.Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta
a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do
trabalhador;c) de 09/07/1976 a 30/11/1978 - Empresa de Ônibus Pássaro Marrom - De acordo com o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP à fl. 59, o autor laborou na função de ajudante de mecânico e estava exposto a ruído de 83 dB e agentes químicos
hidrocarbonetos. Porém, no período indicado, a empresa não dispunha de responsável pelos registros ambientais. Portanto, o período
não pode ser reconhecido como especial, pois o PPP apresentado não é documento apto para comprovação da especialidade alegada
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quanto à exposição ao ruído. Mas não é só. A partir da descrição das atividades, não é possível concluir que a exposição ao ruído seria
habitual e permanente. No que se refere à indicação genérica de hidrocarbonetos, importantes realçar que as normas aplicáveis exigem a
especificação da espécie. Com efeito, afasto a especialidade; d) de 13/06/1980 a 01/12/1984 - Viação Cometa - De acordo com o
formulário padrão, o autor exercia a função de mecânico e, segundo o laudo técnico à fl. 64, o autor estava exposto a ruído de 83,1 dB
(Leq) e óleo mineral e graxa. Porém, o laudo foi elaborado em 10/09/1998 e não há indicação que as condições físicas ambientais não
sofreram alterações e permanecem as mesmas até a data da elaboração de tal documento. Ademais, no PPP à fls. 65, não há indicação
de exposição a fator de risco. Reitero, ademais, as observações tecidas no item anterior, notadamente no que se refere à indicação
genérica do agente óleo mineral e graxa. Portanto, o período não deve ser reconhecido como especial;e) de 04/04/1985 a 16/04/1986
Empresa Gotijo de Transporte Ltda - De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 66/67, o autor laborou na
função de mecânico e estava exposto a ruído de 86,8 dB e agentes químicos hidrocarbonetos (óleo e graxa). Porém, no período indicado,
a empresa não dispunha de responsável pelos registros ambientais. Portanto, o período não pode ser reconhecido como especial, pois o
PPP apresentado não é documento apto para comprovação da especialidade alegada quanto à exposição ao ruído. Quanto ao agente
indicado, completo que a menção genérica não permite o reconhecimento da especialidade;f) de 02/05/1986 a 24/12/1987 - Carranca
Diesel Ltda - De acordo com a CTPS à fl. 46, o autor exercia o cargo de mecânico. Tal atividade não tem previsão legal para
enquadramento como atividade especial, bem como o autor não apresentou nenhum documento que pudesse comprovar que laborou em
atividade especial, não se desincumbindo de seu ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, conforme artigo 333, I, do Código de
Processo Civil;g) de 01/11/1989 a 15/12/1990 - Mavel Máquinas e Veículos De acordo com a CTPS à fl. 46, o autor exercia o cargo de
mecânico. Como já salientado, tal atividade não tem previsão legal para enquadramento como atividade especial, bem como o autor não
apresentou nenhum documento que pudesse comprovar que laborou em atividade especial, não se desincumbindo de seu ônus de provar
o fato constitutivo de seu direito, conforme artigo 333, I, do Código de Processo Civil;h) de 18/10/1991 a 05/09/1996 - Transbrasiliana
Encomendas e Cargas Ltda - De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 69/70, o autor exercia a função de
mecânico, não havendo qualquer indicação de exposição a fator de risco. De outra parte, o formulário padrão à fl. 71 indica que o autor
estava exposto a agentes químicos oriundos dos lubrificantes, derivados de óleo mineral (graxas e óleos) e a ruído. Cumpre repisar a
fundamentação anterior (itens c, d e f) para negar a especialidade;i) de 01/11/1997 a 23/08/2005 - Viação Danúbio Azul Ltda - De
acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 72/75, o autor exercia a função de mecânico socorrista e estava exposto
a graxa e óleo. Tal período não pode ser reconhecido como especial, pois a partir de 05/03/1997, com a vigência do Decreto nº
2.172/97, os hidrocarbonetos foram extirpados do rol de agentes nocivos aptos a ensejar enquadramento especial. Além disso, não há
indicação da intensidade/ concentração para verificar a prejudicialidade à saúde;j) de 21/11/2005 a 17/04/2012 - Braspress Transportes
Urgentes Ltda - De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 77, o autor exercia a função de mecânico diesel e de
autos especializado, e estava exposto a ruído de 72,3 dB e agentes químicos. No tocante ao agente ruído, o período não deve ser
reconhecido como especial, pois o autor estava exposto a ruído inferior a 85 dB. Da mesma forma, no tocante aos agentes químicos,
como não há indicação de quais seriam tais agentes e também não há indicação da intensidade/ concentração para verificar a
prejudicialidade à saúde, tal período não deve ser reconhecido como especial.Considerando o tempo rural, comum e ao se acrescer o
tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
TempoRural 01/01/1966 01/12/1974 1,00 Não 8 anos, 11 meses e 1 diaComum e especiaidade reconhecida judicialmente 03/01/1975
26/07/1975 1,40 Sim 0 ano, 9 meses e 16 diasEspecialidade reconhecida judicialmente 29/07/1975 11/06/1976 1,40 Sim 1 ano, 2
meses e 18 diasComum 09/07/1976 30/11/1976 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 22 diasComum 12/01/1979 05/03/1979 1,00 Sim 0 ano, 1
mês e 24 diasComum 11/04/1979 02/02/1980 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 22 diasComum 13/06/1980 01/12/1984 1,00 Sim 4 anos, 5
meses e 19 diasComum 04/04/1985 16/04/1986 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 13 diasComum 02/05/1986 24/12/1987 1,00 Sim 1 ano, 7
meses e 23 diasComum 01/11/1989 15/12/1990 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 15 diasComum 18/10/1991 05/09/1996 1,00 Sim 4 anos, 10
meses e 18 diasComum 01/11/1997 23/08/2005 1,00 Sim 7 anos, 9 meses e 23 diasComum 21/11/2005 17/04/2012 1,00 Sim 6 anos,
4 meses e 27 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 03/08/2012 39 anos, 8 meses e 1 dias 371 meses 57 anosNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio. Por fim, em 03/08/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral
por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei
9.876/99.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer o período rural de 01/01/1966 a 01/12/1974, bem
como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 03/01/1975 a 26/07/1975 e de 29/07/1975 a 11/06/1976; e (b) condenar o INSS a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 158.886.148-9), nos termos da fundamentação, a partir
do requerimento administrativo (03/08/2012).Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso
da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de
urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de
2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades
cabíveis, em favor da parte autora. Oficie-se a AADJ.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em
julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que a parte autora decaiu de
parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo
Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia,
em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Sentença sujeita ao
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reexame necessário.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do
artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0062603-48.2013.403.6301 - MARIA DO CARMO GALDINO(SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão nesta data.Vistos etc.MARIA DO CARMO GALDINO, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob
o procedimento ordinário com pedido de liminar, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
condenação da Autarquia ao pagamento dos atrasados referente ao benefício de pensão por morte (NB 21/147.878.574-5) desde
10/09/2008 (1ª DER) até a concessão do benefício (NB 21/162.787.057-9), que se deu em 01/04/2013 (2ª DER).Em síntese, alega que
o benefício de pensão por morte deveria ter sido concedido no primeiro requerimento administrativo, que se deu em 10/09/2008, uma vez
que a autora viveu em união estável com o segurado Sr. Erenilton Alves Mota até a data do óbito em 06.07.2008. Entretanto, o pedido
administrativo foi indeferido, sob a alegação de que não estaria comprovada a qualidade de dependente da autora como companheira do
segurado instituidor.Argumenta ainda, que consta da carta de concessão que o benefício teve início de vigência a partir da data do óbito
(06/07/08), porém, deixou de receber os atrasados correspondentes ao período entre a 1ª DER e a concessão do benefício.Assim,
entendendo que o aludido benefício já deveria ter sido concedido desde a 1ª DER (10/09/2008), requer o pagamento dos atrasados entre
o período de 10/09/2008 a 31/03/2013.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/18.Inicialmente o feito foi distribuído perante o
Juizado Especial Federal.Conforme determinação de fls. 19/20 foi juntada cópia integral do processo administrativo de concessão do
benefício objeto da lide às fls. 23/77.Foi realizada a citação eletrônica do INSS (fls.78/79).Às fls. 80/120 foi juntada às autos Relação
Detalhada de Créditos.Cálculos da Contadoria Judicial fls. 121/128.A decisão de fls. 129/131 reconheceu a incompetência do JEF para
o conhecimento da causa em razão de seu valor e determinou a remessa dos autos a uma das varas Previdenciárias da Capital.Os autos
foram redistribuídos a este Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária (fl.141/142).A decisão de fl. 144 deferiu os benefícios da assistência
judiciária gratuita, ratificou todos os atos praticados no JEF, afastou a prevenção com relação ao processo nº 0011296-
89.2012.403.6301 (indicado no termo de prevenção - fls. 141/142) e, em razão da ausência de contestação decretou a revelia do INSS,
deixando, contudo, de aplicar seus efeitos. Na mesma oportunidade a parte autora foi intimada para produzir provas.A parte autora
requereu o julgamento antecipado do feito (fl.147)O julgamento foi convertido em diligência para que a parte autora apresentasse cópia
integral do primeiro processo administrativo referente ao pedido de concessão de pensão por morte, realizado em 10/09/2008 (NB
147.878.574-5).Às fls. 149/180 foi juntada cópia integral do processo administrativo (NB 21/147.878.574-5).Vieram os autos
conclusos.É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.A parte autora requer o pagamento dos atrasados referente ao
benefício de pensão por morte desde 10/09/2008 (1ª DER) até a concessão do referido benefício, que se deu em 01/04/20013 (2ª
DER).Observo pelo documento de fl.178 que o primeiro requerimento administrativo fora indeferido por ausência de prova de união
estável, considerando-se os documentos apresentados como insuficientes para comprovar o vínculo quando da data do óbito. No
entanto, nota-se pelos documentos de fls.150/177 que, naquele primeiro requerimento, já havia documentos indicando: a) existência de
filha em comum da autora e do de cujus (fls.157); b) indicação da autora como esposa em Ficha de Registro de Empregado de cujus
(fl.177); c) comprovante de endereço em comum da autora e do de cujus (fls. 171/173); d) indicação do de cujus como dependente da
autora no plano Interodonto Sistema de Saúde Odontológica Ltda. (fl.169); e) Certidão de Casamento do falecido com a Sra. Bernadter
Barreto Machdo Mota com averbação de Sentença do Divórcio em 13/12/1995.Além disso, consta que o de cujus recebia
aposentadoria por invalidez desde 09/12/200 (fl.17). Diante de todos os documentos acostados aos autos, há prova da união estável da
autora com o falecido segurado, desde a data do primeiro requerimento administrativo em 10/09/2008, uma vez que nessa ocasião já
fazia jus a concessão do benefício de pensão por morte, razão pela qual se impõe a procedência do pedido.Dispositivo Face ao exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC e condeno o INSS a pagar os atrasados
referentes ao período de 10/09/2008 (1ª DER) até 31/03/2013 (dia anterior à concessão do benefício de pensão por morte- 2ª DER em
01/04/2013).Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores
em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da
sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação (artigo 85, 3º, inciso I, do Novo CPC) e no mesmo patamar o que exceder até o limite de 2000 salários mínimos (artigo
85, 3, inciso II, do Novo CPC), assim entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça.Decisão não submetida a remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.Caso haja
interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e,
decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo
artigo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005935-52.2015.403.6183 - DOMINGOS PEREIRA SILVA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA
MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Conforme se extrai da consulta ao sistema Plenus, que acompanha este pronunciamento, consta
benefício ativo de aposentadoria especial NB 175.550.937-2, com DIB em 18/11/2015, em favor do autor.Portanto, esclareça a parte
autora se pretende o prosseguimento deste feito e, em caso afirmativo, traga aos autos cópia integral do processo administrativo da
concessão da aposentadoria especial NB 175.550.937-2, em 30 (trinta) dias.Com a resposta, remetam-se os autos ao INSS para
manifestação, em 10 (dez) dias.
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0006024-75.2015.403.6183 - ISAIAS DE MOURA OLIVEIRA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ISAIAS DE MOURA OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 26/09/1988 a 20/03/1990, 10/12/1990 a
06/09/1995, 18/12/1995 a 08/01/1999 e de 21/09/1999 a 25/07/2014, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem
como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Inicial
com documentos (fls. 02/174).Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 25/07/2014, tendo o réu indeferido seu
requerimento, sendo que não computou como especial os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à
saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e postergado o pedido de tutela antecipada para quando da prolação de
sentença (fl. 177).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em que suscita prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela
improcedência (fls. 183/200).Réplica às fls. 203/212.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA
PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (25/07/2014) ou de seu
indeferimento e a propositura da presente demanda (em 17/07/2015).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO
ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
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partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-
pectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
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agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
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dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03DO AGENTE NOCIVO CALOR.Nos termos do item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-
A/60, os serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído,
vibração mecânica ou radiação ionizante eram reconhecidos como insalubres, para fins previdenciários. No código 1.1.1 do Quadro
Anexo ao Decreto n. 53.831/64, destacou-se o calor como agente nocivo nas operações em locais com temperatura excessivamente alta,
capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais, desenvolvidas em jornada normal em locais com TE acima de 28, cf.
artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portarias Ministeriais n. 30, de 07.02.1958, e n. 262, de 06.08.1962. O Decreto n. 63.230/68, por
sua vez, vinculou o agente nocivo a atividades profissionais: indústria metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e
2.5.2 do Quadro II); fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Quadro II); alimentação de caldeiras a
vapor, a carvão ou a lenha (código 1.1.1 do Quadro Anexo I), termos reprisados nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Desse
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modo, a exposição ao calor é aferida por critério quantitativo segundo o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (superior a 28C), e
qualitativo nas hipóteses dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Já os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n.
2.172/97 e n. 3.048/99 fazem remissão ao Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), que estabeleceu variação dos limites de
tolerância para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com
períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de atividade desenvolvida (leve,
moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média. Os limites são definidos pelo índice de bulbo úmido - termômetro de globo
(IBUTG), expresso na norma em graus Celsius, e que corresponde a uma média ponderada das temperaturas de bulbo úmido natural
(tbn), de globo (tg) e de bulbo seco (tbs) (IBUTG = 0,7tbn + 0,3tg, para ambientes internos ou externos sem carga solar; e IBUTG =
0,7tbn + 0,1tbs + 0,2tg, para ambientes externos com carga solar). In verbis:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de
trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.1. Em função do índice obtido, o regime de
trabalho intermitente será definido no Quadro n.º 1.Quadro n.º 1. Tipo de atividade.Regime de trabalho intermitente com des-canso no
próprio local de trabalho (por hora) Leve Moderada PesadaTrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho / 15
minutos descanso 30,1 a 30,5 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho / 30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915
minutos trabalho / 45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho, sem a adoção de medidas
adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço
para todos os efeitos legais. 3. A determinação do tipo de atividade (leve, moderada ou pesada) é feita consultando-se o Quadro n.º
3.Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de
descanso).1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em
repouso ou exercendo atividade leve. 2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro n.º 2.Quadro n.º 2.M (kcal/h) Máximo
IBUTG Onde: M é a taxa de metabolismo média ponderada para uma hora, determinada pela seguinte fórmula: M = Mt x Tt + Md x Td
60Sendo: Mt - taxa de metabolismo no local de trabalho; Tt - soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de trabalho;
Md - taxa de metabolismo no local de descanso; Td - soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de descanso.IBUTG
é o valor IBUTG médio ponderado para uma hora, determinado pela seguinte fórmula: IBUTG = IBUTGt x Tt + IBUTGd xTd 60Sendo:
IBUTGt = valor do IBUTG no local de trabalho; IBUTGd = valor do IBUTG no local de descanso; Tt e Td = como anteriormente
definidos; Os tempos Tt e Td devem ser tomados no período mais desfavorável do ciclo de trabalho, sendo Tt + Td = 60 minutos
corridos.175200250300350400450500 30,530,028,527,526,526,025,525,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas
consultando-se o Quadro n.º 3. 4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.Quadro n.º
3. Taxas de metabolismo por tipo de atividade.Tipo de atividade kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado,
movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé,
trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos
vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em
máquina ou bancada, com alguma movimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou
empurrar.180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com
pá).Trabalho fatigante440550Os limites de tolerância para o calor não foram modificados com a edição do Decreto n. 4.883/03, à vista
da menção expressa ao Anexo 3 da NR-15 no citado código 2.0.4. A aplicação da Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro
(NHO) n. 06, nesse contexto, é subsidiária.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.Quanto ao período compreendido entre 26/09/1988 a 20/03/1990, laborado na Yamaha Motor do Brasil Ltda., o segurado trouxe
aos autos apenas o PPP de fls. 70/71, em que consta a indicação do profissional responsável pelos registros ambientais somente a partir
de 05/11/1992, isto é, período posterior ao pleiteado. Observo, contudo, que no campo observações há informação expressa no sentido
de que não teria ocorrido alterações no layout do tempo de trabalho até a data de avaliação do ruído. Nestes termos, reconheço a
especialidade.Para o período de 10/12/1990 a 06/09/1995, trabalhado na Saturnia Sistemas de Energia Ltda., o PPP de fls. 73/74 tem
indicação de profissional responsável pelos registros ambientais de todo o período, o que permite que o documento substitua o laudo
técnico pericial, inclusive para o agente ruído. Todavia, a profissiografia indica que o segurado laborou no cargo de mecânico de
manutenção, com exposição a ruído com intensidade mínima de 65dB e máxima de 108dB. A profissiografia não permite concluir que
houvesse exposição habitual e permanente visto que o segurado não laborou exposto a ruído acima do mínimo previsto na legislação
durante todo o período postulado.Em relação ao período de 18/12/1995 a 08/01/1999, em que laborou na Duratex S.A., foram juntados
formulário DIRBEN-8030 (fl. 78), laudo técnico individual (fls. 79/80) e PPP (fl. 136). Referidos documentos indicam exposição a ruído
na intensidade de 87,5dB. As atividades do segurado consistiam em manutenção de máquinas automáticas e equipamentos, desmontagem
de componentes danificados e seus respectivos ajustes; regulagem de máquinas e equipamentos; pesquisar e identificar defeitos em
máquinas e equipamentos; consertar, reparar e regular máquinas e equipamentos; testar máquina consertada; fazer pedidos de peças junto
ao almoxarifado; executar outros serviços correlatos. Pela descrição das atividades, considero que está comprovado que o segurado
trabalhava na linha de produção, quando estava sujeito ao agente ruído com habitualidade e permanência. Lembro que até 05/03/97, o
nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB, enquanto de 06/03/1997 a 18/11/2003 o limite de ruído para enquadramento da
especialidade era de 90 dB. Portanto, reconheço o labor em condições especiais no interstício de 18/12/1995 a 05/03/1997, com fulcro
no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64. Para o período de 21/09/1999 a 25/07/2014, laborado na Soluções em Aço Usiminas S.A., o
PPP de fls. 83/84 (emitido em 23/04/2014) e o PPP de fls. 111/115 (emitido em 05/09/2014 e reproduzido às fls. 138/141) têm
indicação de profissional responsável pelos registros ambientais de todo o período, o que permite que o documento substitua o laudo
técnico pericial, inclusive para o agente ruído. A profissiografia indica que o segurado realizava manutenção mecânica preventiva e
corretiva em máquinas e equipamentos da produção e diversas atividades de acordo com a necessidade do setor de manutenção, na
função de mecânico de manutenção. Quanto ao agente nocivo calor, observo que as intensidades de 23,5 e 26,8 IBUTG estão abaixo do
mínimo previsto nos anexos dos regulamentos. Em relação ao ruído, o segurado estava exposto à intensidade de 86dB. Considerando que
de 06/03/1997 a 18/11/2003 o limite de ruído para enquadramento da especialidade era de 90 dB e que somente a partir de 19/11/2003
o limite baixou para 85dB, reconheço a especialidade do interstício de 19/11/2003 a 25/07/2014, com enquadramento no código 2.0.1
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do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03. É devido, portanto, reconhecer como tempo de serviço especial apenas os períodos
de 26/09/1988 a 20/03/1990, de 18/12/1995 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 25/07/2014.DA APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu
direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende
se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada
em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em
momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o
segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do
advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições
necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de
todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia
coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com
retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula,
constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria.
Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de
17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da
idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se
mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por
vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput
e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e
serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi
ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e
deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do
requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 35 anos, 5
meses e 10 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (25/07/2014), conforme tabela a
seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 25/07/2014 (DER) CarênciaTempo comum 01/08/1978
09/04/1980 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 9 dias 21Tempo comum 02/10/1984 17/07/1985 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 16 dias 10Tempo
comum 09/09/1985 01/03/1988 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 23 dias 31Tempo comum 07/03/1988 04/08/1988 1,00 Sim 0 ano, 4 meses
e 28 dias 5Especialidade reconhecida judicialmente 26/09/1988 20/03/1990 1,40 Sim 2 anos, 0 mês e 29 dias 19Tempo comum
25/06/1990 30/09/1990 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 6 dias 4Tempo comum 01/10/1990 09/10/1990 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 9 dias
1Tempo comum 10/12/1990 06/09/1995 1,00 Sim 4 anos, 8 meses e 27 dias 58Especialidade reconhecida judicialmente 18/12/1995
05/03/1997 1,40 Sim 1 ano, 8 meses e 13 dias 16Tempo comum 06/03/1997 08/01/1999 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 3 dias 22Tempo
comum 08/06/1999 20/09/1999 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 13 dias 4Tempo comum 21/09/1999 18/11/2003 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e
28 dias 50Especialidade reconhecida judicialmente 19/11/2003 25/07/2014 1,40 Sim 14 anos, 11 meses e 16 dias 128Marco temporal
Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 11 meses e 21 dias 186 meses 34 anos e 8 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 16 anos, 6 meses e 4 dias 193 meses 35 anos e 7 mesesAté a DER (25/07/2014) 35 anos, 5 meses e 10 dias 369 meses 50
anos e 3 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 7 meses e 10 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas
condições, em 25/07/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVODiante do exposto,
rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial
o(s) período(s) de 26/09/1988 a 20/03/1990, de 18/12/1995 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 25/07/2014; e (b) condenar o INSS a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 166.932.486-6), nos termos da fundamentação, com
DIB em 24/07/2014.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza
antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que
determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em
favor da parte autora. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão
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ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Caso haja
interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e,
decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo
artigo.P.R.I.

0011761-93.2015.403.6301 - MARINEIA DA SILVA(SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Conforme se extrai das consultas aos sistemas Plenus e CNIS, que acompanham este
pronunciamento, consta benefício ativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 176.225.249-7, com DIB em
12/02/2016.Portanto, esclareça a parte autora se pretende o prosseguimento deste feito e, em caso afirmativo, traga aos autos cópia
integral do processo administrativo da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 176.225.249-7, em 30 (trinta)
dias.Com a resposta, remetam-se os autos ao INSS para manifestação, em 10 (dez) dias.

0000855-73.2016.403.6183 - OLYMPIO PASCOTTO JUNIOR(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por OLYMPIO PASCOTTO JUNIOR (representado por seu curador
José Roberto Pascotto), em face do INSS, requerendo a concessão de benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu
genitor Olympio Pascotto, ocorrido em 08/08/2014 (fl. 22). Alega em síntese que em razão de ser portador esquizofrenia desde pequeno
nunca teve capacidade para trabalhar sendo, portanto, dependente do segurado falecido.Com a inicial vieram os documentos de fls.
07/39.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme
requerido à fl. 08. De acordo com os quadros indicativos de prevenção de fls. 40/41, a cópia da sentença proferida no JEF juntada às fls.
44/46, a consulta realizada no sistema processual e a cópia da petição inicial acostada às fls. 51/56 e, verifico que inicialmente o autor
propôs demanda no Juizado Especial Federal, que foi extinta sem resolução de mérito, com base no disposto no art. 3, parágrafo 3º da
Lei 10.259/2001.Em 07/08/2015 propôs demanda idêntica perante a 8ª Vara Federal Previdenciária, mas deixou de alterar o valor da
causa, o que levou a decisão de declínio de competência (fl. 57).Agora, em 15/12/16, a mesma ação foi novamente proposta, sendo
distribuída a esta 6ª Vara Federal Previdenciária.Assim, considerando a identidade de ações, constato a ocorrência de litispendência a
impedir a apreciação do mérito desta demanda, ajuizada posteriormente à ação nº 0006933-20.2015.403.6183, em curso perante a 8ª
Vara Federal Previdenciária, conforme extrato de consulta processual de fl. 58.Dessa forma, deve o presente feito ser extinto sem
resolução do mérito, em razão da litispendência.Diante do o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso V, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica o autor eximido do
pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0001891-53.2016.403.6183 - JORGETE BATISTA(SP242536 - ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO E SP114279 -
CRISTINA GIUSTI IMPARATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário movida por JORGETE BATISTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual objetiva a revisão do ato de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
129.028.283-5). A inicial foi instruída com procuração e os documentos de fls. 23/55.À fl. 58 foi comunicada a revogação da procuração
de fl. 22.Às fls. 65/66 a parte autora requereu a desistência da ação, o desentranhamento dos documentos juntados, reiterou o pedido de
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e ainda requereu a juntada de novo instrumento de procuração à fl. 67.É o
relatórioFUNDAMENTO E DECIDO.Tendo em vista o pedido de desistência de fls. 65/66, bem como a outorga de poderes
específicos para desistir ao subscritor do referido pedido (fl.67), e considerando que ainda não houve citação do INSS, a desistência
deve ser homologada. Ante a manifestação do autor, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado, EXTINGUINDO o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil de 2015.Outrossim, defiro o pedido
de desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante a devida substituição por fotocópia.Em razão da concessão da
justiça gratuita, que ora defiro e determino a anotação, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios,
conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003985-42.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021858-52.1977.403.6183 (00.0021858-
8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO ADESCENCO(SP068591 - VALDELITA AURORA
FRANCO AYRES)
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Considerando a possibilidade de eventuais efeitos infringentes, intime-se o embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do artigo 1023, 2º do Código de Processo Civil/2015.

MANDADO DE SEGURANCA

0025167-08.2015.403.6100 - MATEUS FERRAZ CAMARGO(SP337190 - TULIO SCHLECHTA PORTELLA E SP348666 -
RENAN AOKI SAMMARCO E SP308471 - ROQUE CALIXTO CHOAIRY PINTO) X DELEGADO DA DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Recebo a conclusão nesta data.RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por MATEUS FERRAZ CAMARGO em
face do DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, objetivando o restabelecimento do
pagamento das parcelas do seguro-desemprego, bem como a não devolução das duas primeiras parcelas já pagas.Sustenta que seu
vínculo empregatício com a empresa DABASONS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA foi rescindido em 29/07/2015, razão pela
qual formulou pedido administrativo junto ao Ministério do Trabalho para concessão do seguro-desemprego, que foi deferido, sendo-lhe
pago as duas primeiras parcelas.Ocorre que no momento do pagamento da terceira parcela (18/11/2015), o impetrante constatou que a
referida parcela não havia sido depositada, bem como tomou ciência da notificação quanto à restituição da 1ª e 2ª parcela, sob o
fundamento de que é sócio da empresa 12 Gestão Empresarial Ltda, CNPJ 18.268.265/0001-30, possuindo, assim, renda própria.Por
fim, salienta que a empresa supracitada não possui qualquer rendimento e encontra-se inativa, sem qualquer tipo de atividade empresarial,
conforme se verifica nos recibos do Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital. Com a inicial foram juntados os documentos às fls.
13/46.O Juízo da 21ª Vara Cível reconheceu sua incompetência material, determinando a remessa destes autos a uma das Varas
Previdenciárias (fls. 50/51).O pedido liminar foi deferido parcialmente (fls. 57/58).O INSS apresentou agravo retido (fls. 68/71), bem
como requereu seu ingresso no feito (fls. 72), que foi deferido à fl. 73.Parecer ministerial às fls. 76/78.O impetrante interpôs agravo de
instrumento às fls. 80/97, que foi convertido em agravo retido pelo E. TRF da 3ª Região/SP (fls. 65/67).A Autoridade Impetrada
apresentou informações às fls. 98/106.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO Segundo consta, o impetrante teve seu contrato
de trabalho firmado com a empresa Dabasons Importação Exportação Ltda e rescindido, sem justa causa, em 29.07.2015, conforme
termo de rescisão de fls. 23/25.Por isso, solicitou o pagamento do seguro-desemprego, recebendo as duas primeiras
parcelas.Posteriormente o INSS suspendeu o respectivo pagamento, inclusive notificando-o para devolução das duas primeiras parcelas,
sob a alegação de que é sócio da empresa denominada 12 Gestão Empresarial Ltda, ou seja, percebe renda própria e não encontra-se
desempregado, condições estas que impossibilitam o recebimento do benefício do seguro-desemprego, nos termos do artigo 3º, inciso V,
e artigo 4º ambos da Lei 7998/90.Como bem salientado na r. decisão de fls. 57/58, a ausência de registros na escrituração fiscal digital de
contribuições é insuficiente para comprovação que empresa da qual o impetrante é sócio não possui qualquer rendimento e encontra-se
inativa, uma vez que a empresa poderia eventualmente ter mantido seu funcionamento de forma irregular.Observo pelo documento de fls.
102 e 104, que o impetrante é sócio e responsável pela empresa denominada 12 Gestão Empresarial Ltda e que se encontra com
situação ativa, sendo certo que iniciou suas atividades em 10/06/2013.Cumpre ressaltar que diante da cessação do recebimento do
seguro-desemprego e notificação para devolução das duas primeiras parcelas, o impetrante sequer apresentou recurso, mantendo-se
silente.Por fim, importante frisar que não há nos autos provas suficientes para se concluir que o impetrante não auferia qualquer renda da
empresa em que é sócio, requisito este que impossibilita de fato o recebimento do seguro-desemprego.Assim, impõe-se a denegação da
segurança.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, denegando a segurança e resolvendo o mérito,
na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Em consequência, revogo a liminar concedida parcialmente à
fl.57/58, possibilitando a imediata continuidade do procedimento administrativo ora impugnado no que diz respeito à devolução das duas
primeiras parcelas.Sem custas, diante da concessão da justiça gratuita. Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado
de Segurança, conforme art. 25 da Lei 12.016/09.Decisão não submetida à remessa necessária prevista no artigo 496 do Novo Código
de Processo Civil.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do
artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos do 3 do mesmo artigo. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se o MPF.

0011126-78.2015.403.6183 - IOLANDA COSTA BATISTA DA CUNHA VASCONCELLOS(SP327636 - ANA PAULA
MIRANDA CORREA DA COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

Considerando a possibilidade de eventuais efeitos infringentes, intime-se o embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do artigo 1023, 2º do Código de Processo Civil/2015.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010504-96.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005511-93.2004.403.6183
(2004.61.83.005511-9)) HENRIQUE BERTOLINI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI
E SP342060 - TAIS KIMIE SUZUKI DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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HENRIQUE BERTOLINI, com qualificação nos autos, promoveu a presente CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende a parte autora a reafirmação da DER, a fim de que fosse
concedido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que teria cumprido os requisitos legais. Ademais, pede pela
averbação dos períodos reconhecidos no título judicial decorrente de julgado proferido no feito de nº 2004.6183.005511-9. Vieram os
autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Ressalto que, conforme o julgado em
questão, o INSS teria apenas que averbar parte dos períodos pleiteados pelo autor. Não houve condenação de concessão de benefício
previdenciário. Portanto, também não há de se falar em atrasados. Lembro ainda que a decisão definitiva ainda se encontra pendente, uma
vez que o autor impetrou com Recurso Especial, que está em trâmite. No que tange ao interesse de agir, necessário salientar que este
consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido,
preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O
interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela
jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de
ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de
propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in
Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). No caso específico, não há
necessidade/utilidade para o ajuizamento autônomo da ação.Em primeiro lugar, lembro que não é possível, em sede de cumprimento
provisório de sentença, pleitear a execução de matéria estranha ao julgado em questão. Nessa perspectiva, verifica-se que o autor almeja
a reafirmação da DER, uma vez que, segundo ele, já teria cumpridos todos os requisitos para a concessão de benefício de aposentadoria.
No entanto, o julgado a ser executado não contemplou esse direito ao autor, que, se for o caso, deve ser discutido em ação específica
para esse fim.Quanto à averbação de períodos especiais pleiteados, verifico que na sentença proferida nos autos nº 2004.6183.005511-9
foram reconhecidos os períodos averbados na decisão do e. TRF-3, cuja condenação foi menos gravosa para o INSS. Observo também
que, ainda em 1ª instância, a averbação desses períodos pela autarquia federal ocorreu por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Sendo assim, na ação de conhecimento, o Juízo já havia proferido decisão para que o INSS reconhecesse os períodos contemplados em
2ª instância. Ademais, observo, por meio de consulta ao sistema PLENUS (em anexo), que a parte autora esteve em gozo de benefício
de aposentadoria até 2014, considerando um tempo de contribuição de mais de 30 anos. Portanto, o INSS, ao cumprir a determinação
da sentença dos autos da ação de conhecimento, consequentemente, acabou por averbar os períodos reconhecidos em 2ª instância, tendo
em vista que o acórdão considerou o tempo de serviço menor do autor, de pouco menos de 28 anos. Entendo, dessa forma, que há
carência de objeto no caso em questão, uma vez que os períodos especiais reconhecidos pelo E. TRF-3 já foram averbados
administrativamente, por força da antecipação dos efeitos da tutela, deferida na sentença da ação de conhecimento. Diante disso,
configura-se a ausência do interesse de agir, por não haver necessidade/utilidade da execução. Portanto, é caso de extinção do
feito.DISPOSITIVOEm face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios
porque não formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 2187

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000480-48.2011.403.6183 - DORIVAL APARECIDO DUARTE(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH E PR022600 -
VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL APARECIDO
DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
declaração de que não adiantou os honorários contratuais devidos em razão da procedência, ficando ciente que, uma vez pagos, nada
mais será devido ao seu patrono.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 5252

PROCEDIMENTO COMUM
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0007707-84.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO GREGORIO GARCIA(SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do documento de fl. 289, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0008670-92.2014.403.6183 - MARCELINO VIEIRA PEREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s). Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no
prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

0009932-77.2014.403.6183 - ORLANDO ANDRADE DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo cumprimento no juízo
deprecado.Int.

0002479-94.2015.403.6183 - KATIA NOGUEIRA GRIECCO(SP314646 - LEANDRO GIRARDI E SP066808 - MARIA JOSE
GIANNELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contrarrazões, no
prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.

0002662-65.2015.403.6183 - ROSANGELA LIMA DE SANTANA(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 87/93: Defiro a redesignação da perícia médica na especialidade clínica geral.Ciência às partes da NOVA data designada pela Sra.
Perita ARLETE RITA SINISCALCHI para realização da perícia (dia 09/08/2016 às 16:00 hs), na Rua Dois de Julho, 417, Ipiranga,
São Paulo, SP, CEP 04215-000.Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s),
horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is)
exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a) Senhor(a)
Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais
serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de
reembolso. Fixo, desde logo, os honorários dos Srs Peritos em R R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial,
mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário
no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os
esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is)
audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes,
conforme Legislação vigente. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de
doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre
a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta
impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se
o(a) periciando(a) teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau
de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe
garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer, indicando quais as
limitações do(a) periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que
garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o(a) periciando(a) esteja
temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for
permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a)
necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional
de 25%).10. A doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da
incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo(a)
autor(a) quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a
incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar
se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou
lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a
data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a) periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença
ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do(a) periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A)
periciando(a) pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é
permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18.
Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o(a) periciando(a) apresenta outra moléstia
incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de:
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de
deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão decorre de doença
profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int.

0003860-40.2015.403.6183 - DIRCEU MIRANDA X JOSE AMBROSIO DA SILVA X MARIA DE LOURDES BATISTA DE
LIMA X JONADABIS VIEIRA DO NASCIMENTO(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s). Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no
prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

0004181-75.2015.403.6183 - ROSA JIMENEZ MASTROCHIRICO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s). Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no
prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

0011462-82.2015.403.6183 - CLEUSA VIEIRA DE SOUZA(SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROZILDA CABOCLO DOS SANTOS

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo cumprimento no juízo
deprecado.Int.
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0000779-49.2016.403.6183 - IRENO VIDAL DO NASCIMENTO(SP247941A - GABRIEL DINIZ DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Defiro à parte autora gratuidade da justiça,
conforme art. 98 do CPC.Apresente o demandante, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o seu atual endereço, bem
como a sua inscrição junto ao CPF/MF.Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 166, por serem distintos os objetos
das demandas. Valho-me dos arts. 58 e 59, do CPC. Regularizados, CITE-SE.Int.

0003308-41.2016.403.6183 - CONSTANTE BIZIO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do CPC. A matéria discutida nestes autos fora apreciada em
08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354. Da leitura da fundamentação adotada
pela Corte Suprema observo que não há justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
20 e 41 aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde que os benefícios tenham sido
limitados ao teto que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.Assim, determino a remessa dos autos à
contadoria judicial para que apure:a) se há diferenças a serem calculadas quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo,
também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;b) apure o valor
correto da causa, nos termos do disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas demandas que
envolvem a revisão pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em valores inferiores ao
limite de alçada dos Juizados Federais.Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os autos conclusos para
deliberações.Intime-se. Cumpra-se.

0003314-48.2016.403.6183 - MARIA CECILIA CIDRIM GOES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do CPC.Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os
termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em
idêntica situação nesta Vara.Tendo em vista que não foram acostados aos autos os salários de contribuição efetivamente utilizados no
processo de concessão original, providencie a parte autora a cópia do processo concessório onde conste referidos documentos, para que
a contadoria judicial possa apurar o correto valor da causa.Prazo de 10 (dez) dias.Int.

0003325-77.2016.403.6183 - NOBERTO EUDES DE MELO(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do CPC.A concessão de aposentadoria depende de exaustiva
análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, é INVIÁVEL a tutela provisória fundamentada em urgência ou emergência,
conforme arts. 294 a 299 do CPC.Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção dos processos sem julgamento do
mérito, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 110.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença e
certidão de trânsito em julgado do feito mencionado no termo de fl. 111, para verificação de eventual prevenção.Prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para deliberações. Int.

0003327-47.2016.403.6183 - HARALDO RAYMUNDO CORREA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do CPC.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, documento que comprove o seu atual endereço.Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem
julgamento do mérito, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 46.Regularizados, CITE-SE.Int.

0003643-60.2016.403.6183 - ARLENE OLIVEIRA SOUZA SANTOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do CPC.Postergo para a sentença o exame da Tutela
provisória fundada em urgência ou emergência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em
manutenção em favor da parte autora.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o seu atual
endereço. Regularizados, CITE-SE. Int.

0003644-45.2016.403.6183 - CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA VITARELLI(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do CPC.Postergo para a sentença o exame da Tutela
provisória fundada em urgência ou emergência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em
manutenção em favor da parte autora.CITE-SE.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0006136-78.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008719-75.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANALIA ROCHA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

Recebo a apelação interposta de forma adesiva pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para
contrarrazões, no prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001056-43.2004.403.6100 (2004.61.00.001056-5) - FRANCISCO MARSIGLIA(SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA
FURUYAMA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP104357 - WAGNER
MONTIN) X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DA AUTARQUIA PREVIDENCIARIA - INSS(SP104357 -
WAGNER MONTIN)

Fls. 259: Manifeste-se o impetrante no prazo de 10 (dez)dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.Int.

0011027-42.2010.403.6100 - WALTER MOREIRA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO(SP136825 -
CRISTIANE BLANES)

Ciência às partes da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça às fls. 315/326.Requeiram, sucessivamente, autor (a) (es) e réu,
no prazo de 10(dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0002448-40.2016.403.6183 - ERIK ALEKSANDER HARABARA SANTANA(SP170399 - SUELY GOMES MARIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte impetrante a emenda à inicial para:a) regularizar a composição do pólo passivo, nos termos do artigo 17, I, do
Decreto 5870/2006 (Gerente Executivo do INSS em São Paulo, bem como tendo em vista o disposto no artigo 6º da na Lei n.º 12.016,
de 7 de agosto de 2009 (INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º
Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-10), inclusive com relação à indicação do endereço correto para a
notificação, nos termos do ARTIGO 282, inciso II, do Código de Processo Civil.b) requerer a notificação da autoridade coatora para
prestar informações, consoante o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12.016/2009;c) carrear aos autos prova do ato coator do
impetrado, uma vez que, no mandado de segurança, cabe ao impetrante comprovar o direito alegado quando da distribuição da ação;d)
indicar corretamente o valor da causa, considerando que o valor da causa deve refletir o exato proveito econômico perseguido e o writ
tem por objeto a tutela de direito líquido e certo, com expressão financeira imediata e quantificável, observado o artigo 260 do
CPC.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Regularizados, tornem conclusos para deliberações, inclusive com
relação ao pedido de liminar. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046369-84.1995.403.6183 (95.0046369-5) - JOANA CESAR MOLINO X KAZUYOSHI YONEYAMA X LUCIA
CASAGRANDE X MANRICO DE CAMILO X MANOEL QUINTAIRAS FABELLO X NELSON FREIRE(SP110764 -
ROBERTO LARRET RAGAZZINI E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X JOANA CESAR MOLINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente
de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) DIRCEU FREIRE, DURVAL FREIRE, DIRCE FREIRE MORETTI,
DULCE FREIRE, ROSANA FREIRE e ROSANGELA FREIRE BRITO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Nelson
Freire.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Requeiram os habilitandos o que de direito em prosseguimento, no
prazo de 10 (dez) dias.Cumpra a Serventia o despacho de fl. 371.Intimem-se.

0005242-88.2003.403.6183 (2003.61.83.005242-4) - GILSON LUIZ PEREIRA DA COSTA X GEOVANA FRANCA PEREIRA
DA COSTA X GILSON LUIZ PEREIRA DA COSTA(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X GILSON LUIZ PEREIRA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 469/500: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.
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0008056-68.2006.403.6183 (2006.61.83.008056-1) - GERALDO BETTIOL X ELIDA DA CONCEICAO BETIOL(SP114793 -
JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIDA DA CONCEICAO BETIOL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 210.496,09 (duzentos e dez
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e nove centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 21.049,60 (vinte e um mil, quarenta e
nove reais e sessenta centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 231.545,69 (duzentos e trinta e um
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme planilha de folha 240, a qual ora me reporto.Anoto que,
por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade -
ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda
Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a
seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na
forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para
o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0011449-88.2012.403.6183 - SUELI FABRICIO DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI FABRICIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0002259-67.2013.403.6183 - JOSE ANALBERTO DE LIMA(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA
PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE ANALBERTO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pelo INSS quanto aos cálculos apresentados pela parte autora, homologo-os para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 130.808,78 (cento e trinta mil, oitocentos e oito reais e setenta e oito
centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 13.080,87 (treze mil, oitenta reais e oitenta e sete centavos) referentes aos honorários
de sucumbência, perfazendo o total de R$ 143.889,65 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco
centavos), para 03/2016.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as
ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de
precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se
manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se
em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0005712-70.2013.403.6183 - REGINALDO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO NOGUEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5253

PROCEDIMENTO COMUM

0006137-15.2004.403.6183 (2004.61.83.006137-5) - FRANCISCO LOBO DE MACEDO(SP028421B - MARIA ENGRACIA
CORREA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL
DERGINT CONSULO)

FLS. 157/161: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo,
observadas as formalidades legais.Intime-se.
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0006156-74.2011.403.6183 - MESSIAS MARCELINO RAMALHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de embargos de declaração. Foram opostos em pedido de concessão de
aposentadoria especial, formulado por MESSIAS MARCELINO RAMALHO, filho de Orcília Ribeiro e de Mario Dias Ramalho,
nascido em 26-04-1960, portador da cédula de identidade RG nº 13.793.096-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 008.788.788-66, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Decorridas
algumas fases processuais, prolatou-se sentença de procedência do pedido (fls. 300/309).Deu-se interposição de recurso de embargos
de declaração, pela parte autora (fls. 314/315).Alega que houve omissão quanto à contagem do tempo especial em alguns
períodos:10/08/1985 20/12/198707/05/1986 19/09/198718/12/1987 02/02/198822/06/1988 12/12/198801/08/1989 01/11/1989O
recurso é tempestivo.Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração.Conheço e
acolho os embargos. O juízo não se pronunciou, no dispositivo, em relação aos períodos descritos:10/08/1985 20/12/198707/05/1986
19/09/198718/12/1987 02/02/198822/06/1988 12/12/198801/08/1989 01/11/1989Retifico os erros, com esteio no art. 1.022, do
Código de Processo Civil.Cito, a respeito, importante precedente do Superior Tribunal de Justiça:EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CONHECEM-SE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A FIM DE CORRIGIR ERRO
MATERIAL, EMBORA SANAVEL DE OFÍCIO, (EDRESP 199000037034, LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJ DATA:10/09/1990 PG:09117. DTPB:.).Assim, retifico a sentença proferida e reproduzo, nas próximas
páginas, nova sentença, para que não pairem maiores dúvidas.Observo que haverá alteração na forma dos honorários advocatícios.III -
DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, em ação cujo escopo foi
concessão de aposentadoria especial.Refiro-me aos embargos opostos por MESSIAS MARCELINO RAMALHO, filho de Orcília
Ribeiro e de Mario Dias Ramalho, nascido em 26-04-1960, portador da cédula de identidade RG nº 13.793.096-3 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 008.788.788-66, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Segue, nas próximas páginas, inteiro teor do julgado, com intuito de aclará-lo e de
entregar a melhor prestação jurisdicional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 25 de maio de 2016.VANESSA
VIEIRA DE MELLOJuíza Federal?PROCESSO Nº 0006156-74.2011.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPEDIDO DE
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIALPARTE AUTORA: MESSIAS MARCELINO RAMALHOPARTE RÉ:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos,
em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por MESSIAS
MARCELINO RAMALHO, filho de Orcília Ribeiro e de Mario Dias Ramalho, nascido em 26-04-1960, portador da cédula de
identidade RG nº 13.793.096-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 008.788.788-66,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado requerimento
administrativo de benefício previdenciário em 08-11-2010 (DER) - NB 42/154.773.375-3.Insurgiu-se contra a ausência de
reconhecimento da especialidade do tempo laborado nas seguintes empresas: Metagal Indústria e Comércio Ltda., de 06-06-1979 a 07-
06-1985; Fundação Boa Vista, de 10-08-1985 a 20-12-1987; Indústrias Metalúrgicas Liebau Ltda., de 07-05-1986 a 19-09-1987;
Bicicletas Monark S/A., de 18-12-1987 a 02-02-1988; Brilhocerâmica S/A Industrial e Comercial, de 22-06-1988 a 06-12-1988;
Poliron Cabos Elétricos Especiais Ltda., de 01-08-1989 a 31-10-1989; Selmec Industrial Ltda. - EPP, de 01-02-1990 a 17-08-1994;
Fundação Faculdade de Medicina, de 04-11-1996 a 05-03-1997; Fundação Faculdade de Medicina, de 06-03-1997 a 29-09-
2010.Afirmou que trabalhou com exposição ao ruído e à eletricidade.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação
do tempo especial.Pediu conversão do tempo de atividade comum em especial caso este Juízo deixasse de considerar a especialidade das
atividades desempenhadas em algum período controverso anterior a 28-04-1995, mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83.
Pugnou pela realização de prova técnica e documental para comprovação da especialidade do labor atinente aos períodos de 06-06-
1979 a 07-06-1985 e de 06-03-1997 a 29-09-2010. Com relação ao período de 06-06-1979 a 07-06-1985, requereu a intimação do
INSS, com base no art. 399 do Código de Processo Civil, para apresentar o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAT que embasou o formulário DSS 8030 apresentado, uma vez que a empresa teria informado em tal formulário que o mesmo
encontrar-se-ia no INSS nas agências Ipiranga, Santo André, São Caetano do Sul, Mauá e Diadema. Com a inicial, acostou documentos
aos autos (fls. 32/140).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 141 -
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinação de citação do instituto previdenciário;Fls. 143/146 - acostada a
análise e decisão técnica de atividade especial, referente ao requerimento administrativo formulado pelo autor, NB 42/154.773.375-3;Fls.
147/173 - apresentação de contestação pelo instituto previdenciário. Não houve levantamento de questões preliminares. Alegação de que
o autor não faz jus à contagem do tempo especial, quanto ao mérito;Fls. 174 - abertura de vista para réplica e para especificação de
provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 175/176 - requerimento pela parte autora da juntada de Aviso de
Recebimento - AR comprovando diligência junto à empresa METAGAL IND. E COM. LTDA., no sentido de reiterar a solicitação de
formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP;Fls. 177/189 - apresentação de réplica com pedido de especificação de provas,
em que postula a parte autora a produção de prova técnica para comprovação da especialidade das atividades exercidas nos períodos de
06-06-1979 a 07-06-1985 e de 06-03-1997 a 29-09-2010;Fl. 193 - conversão do julgamento em diligência para a apresentação pela
parte autora de cópia integral do processo administrativo relativo ao requerimento nº. 42/154.773.375-3;Fls. 196/284 - juntada aos autos
de cópia integral do PA referente ao requerimento NB 154.773.375-3;Fl. 285 - deu-se o INSS por ciente de todo o processado. Fls.
287/288 - decisão de conversão do julgamento em diligência para juntada, aos autos, de documentos.Fls. 293 - reiteração, pela parte
autora, do pedido de produção de prova técnica.Fls. 295/296 - juntada, aos autos, de PPP - perfil profissional profissiográfico da
empresa Metagal Indústria e Comércio Ltda.Fls. 298 - nova ciência do INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a
decidir.II - MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão do ato de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial de trabalho. Há pedido subsidiário de concessão de aposentadoria especial.A
análise do pedido comporta verificação dos seguintes temas: a) preliminar de prescrição; b) tempo especial de serviço; c) contagem do
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tempo de atividade; d) incidência do fator de 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento).Examino cada um dos temas descritos.A -
QUESTÃO PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor
ingressou com a presente ação em 03-06-2011. Formulou requerimento administrativo em 08-11-2010 (DER) - NB 42/154.773.375-
3.Assim, não houve o decurso de 05 (cinco) anos entre as datas citadas. Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.B
- TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço
trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é previsto nos arts. 52 e
seguintes da Lei nº 8.213/91.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da
prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça . No caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho, há
documentos pertinentes às empresas: Fls. 53 - formulário DSS8030 da empresa Metagal Indústria e Comércio Ltda., de 06-06-1979 a
07-06-1985 - exposição ao agente agressivo ruído de 81 dB(A); Fls. 296/297 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa
Metagal Indústria e Comércio Ltda., de 06-06-1979 a 07-06-1985 - exposição ao agente agressivo ruído de 85 dB(A); Fundação Boa
Vista, de 10-08-1985 a 20-12-1987; Indústrias Metalúrgicas Liebau Ltda., de 07-05-1986 a 19-09-1987; Bicicletas Monark S/A., de
18-12-1987 a 02-02-1988; Brilhocerâmica S/A Industrial e Comercial, de 22-06-1988 a 06-12-1988; Poliron Cabos Elétricos
Especiais Ltda., de 01-08-1989 a 31-10-1989; Fls. 54 - formulário DSS8030 da empresa Selmec Industrial Ltda. - EPP, de 01-02-
1990 a 17-08-1994 - exposição ao ruído de 86 dB(A); Fls. 55/58 - LTCAT - laudo técnico de condições ambientais do trabalho da
empresa Selmec Industrial Ltda. - EPP, de 01-02-1990 a 17-08-1994 - exposição ao ruído de 86 dB(A); Fundação Faculdade de
Medicina, de 04-11-1996 a 05-03-1997 - período cuja especialidade foi reconhecida administrativamente; Fundação Faculdade de
Medicina, de 06-03-1997 a 29-09-2010 - período cuja especialidade foi reconhecida administrativamente.A jurisprudência do Superior
Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos
anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que
até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que
preleciona a PET 9059 da corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver
exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03,
que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça .Na presente hipótese, conclui-se que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem do tempo
especial, em decorrência do elevado ruído, quando trabalhou nas empresas citadas: Empresa Metagal Indústria e Comércio Ltda., de 06-
06-1979 a 07-06-1985 - exposição ao agente agressivo ruído de 81 dB(A); Empresa Selmec Industrial Ltda. - EPP, de 01-02-1990 a
17-08-1994 - exposição ao ruído de 86 dB(A); Fundação Faculdade de Medicina, de 04-11-1996 a 05-03-1997 - período cuja
especialidade foi reconhecida administrativamente; Fundação Faculdade de Medicina, de 06-03-1997 a 29-09-2010 - período cuja
especialidade foi reconhecida administrativamente.Não será possível considerar, como especial, os seguintes interregnos:10/08/1985
20/12/198707/05/1986 19/09/198718/12/1987 02/02/198822/06/1988 12/12/198801/08/1989 01/11/1989Cuido, em seguida, da
contagem de tempo de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAConsiderado
somente o tempo especial, o autor perfez 24 (vinte e quatro) anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dias, período insuficiente à concessão de
aposentadoria especial.Somados o tempo comum e especial, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao
efetuar requerimento administrativo a parte contava com 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) anos e 08 (oito) dias. Há direito à revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição anteriormente concedido.O último ponto da sentença concerne à incidência do
fator 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento).D - APLICAÇÃO DO FATOR 0,83% (ZERO VÍRGULA OITENTA E TRÊS POR
CENTO)Força convir que o fator 0,83 (zero vírgula oitenta e três) estava previsto no Decreto nº 83.080/79, vigente quando da prestação
do serviço. Não mais subsiste.Em relação aos requerimentos administrativos de aposentadoria apresentados atualmente, faz-se mister
incidência do Decreto nº 83.080/99, cujo fator aplicável é o de nº 1,40.Colaciono, por oportuno, alguns julgados atinentes ao
pedido:DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E FEDERAL.
ATIVIDADE INSALUBRE. REGIME CELETISTA. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.112/90. CONVERSÃO. AVERBAÇÃO.
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CABIMENTO. 1. A UNIÃO agrava da decisão que, na execução de
título judicial, reconheceu ao autor o direito à contagem do tempo de serviço prestado sob condições insalubres antes da Lei nº 8.112/90,
nos termos do art. 40, 4º, da CF c/c art. 57, 1º, da Lei nº 8.213/91, determinando-lhe que comprovasse a averbação do período
prestado como médico à Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Duque de Caxias, descontado o tempo trabalhado
simultaneamente no Comando do Exército. 2. O servidor público federal faz jus à averbação, na ficha funcional, do tempo de serviço
prestado sob condições insalubres no regime celetista, antes do Regime Jurídico Único, pelos critérios das leis vigentes no período da
prestação laboral, que passou a integrar, como direito autônomo, o seu patrimônio jurídico, como reconhecido no título judicial.
Precedentes do STJ e desta Turma. 3. Compete ao INSS expedir a certidão ficta do período trabalhado em condições especiais de
acordo com a legislação previdenciária, e à União fazer a averbação do tempo de serviço nos assentamentos funcionais. 4. Na hipótese,
no entanto, a União deve computar o tempo de serviço prestado sob condições insalubres, no município, visando ao imediato
cumprimento do julgado, pois à época da contagem do tempo de atividade especial pleiteada, entre 13/8/1976 e 21/3/1984, ou seja,
antes da Lei nº 8.112/90, aplicavam-se os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, que exigiam a comprovação somente do enquadramento
da atividade profissional perigosa, insalubre ou penosa naquelas elencadas nos quadros de seus anexos. 5. O índice de conversão deve
observar a lei vigente na data do requerimento administrativo, sendo a Tabela de Conversão do art. 70, caput, do Decreto nº 3.048/99,
atualizado pelo Decreto nº 4.827/2003, aplicada ao trabalho prestado em qualquer época. Precedente do STJ. 6. A Certidão de Tempo
de Serviço nº 1.504/96 , expedida pela Prefeitura de Duque de Caxias, informando que o autor exercia o cargo de médico é suficiente
para demonstrar que faz jus à contagem de tempo de serviço especial, com incidência do fator multiplicador 1,4 para fins de
aposentadoria. 7. Agravo de instrumento desprovido, (AG 201102010055520, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO,
TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/05/2013.).PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES EXERCIDAS
SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RESTABELECIMENTO DE
BENEFÍCIO. INDEVIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO A PARTIR DA DATA DO
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AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 1. O tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época
dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei nº 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio
dos formulários SB-40 e DSS-8030; e, após a edição do referido Decreto, por laudo técnico. 2. Na hipótese, conforme os formulários e
laudos apresentados, nos períodos de 05/11/1974 a 16/09/1977, 29/08/1979 a 20/08/1990 e de 02/05/1996 a 05/03/1997, o autor
esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído, em níveis acima dos limites de tolerância, razão pela qual devem ser
considerados como trabalhados sob condições especiais. Para tais períodos, é devida, portanto, a conversão para tempo comum,
aplicando-se o fator de conversão 1,40 nos termos do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 3. Considerando o tempo de serviço comum,
conforme os vínculos empregatícios discriminados na sentença, e os períodos de tempo especial, após sua devida conversão para tempo
comum, até a data do requerimento administrativo (08/03/2002), o autor totalizava 32 anos e 11 meses de contribuição, o que é
insuficiente para a concessão de uma aposentadoria por tempo de contribuição. Desse modo, não há como acolher o pedido de
restabelecimento do benefício de aposentadoria nº 122.983.871-3, suspenso em 01/08/2005, uma vez que, na data do requerimento
administrativo, o autor não contava com tempo de contribuição suficiente para a obtenção do referido benefício. 4. Todavia, o autor
continuou a trabalhar e a contribuir até 06/09/2005, conforme cópia de sua carteira de trabalho. Assim, na data do ajuizamento da ação
(30/09/2005), o autor já tinha completado 35 anos de contribuição, fazendo jus a uma aposentadoria por tempo de contribuição, a ser
calculada com base no percentual de 100% do salário-de-benefício. 5. Ressalte-se que devem ser descontados, do crédito a ser apurado
em favor do autor, os valores recebidos indevidamente antes de 30/09/2005. 6. Parcial provimento dos recursos de apelação e da
remessa necessária para reconhecer, como tempo de serviço especial, os períodos de 05/11/1974 a 16/09/1977, 29/08/1979 a
20/08/1990 e de 02/05/1996 a 05/03/1997, e condenar o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição, com data de início em 30/09/2005. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, (APELRE
200551511107397, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -
Data::05/12/2012.).PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DE RMI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. GARI. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS NO ROL DOS DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA POR
LAUDO PERICIAL. I - Deve ser observado o enquadramento do trabalho suportado pela parte autora como atividade exercida em
condições especiais, de acordo com as regras previdenciárias vigentes à época do efetivo exercício da atividade. II - Até a edição da Lei
nº 9.032/95, a comprovação do tempo de serviço prestado em atividade especial, poderia se dar de duas maneiras: a) pelo mero
enquadramento em categoria profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
53.831/64 e 83.080/79); ou b) através da comprovação de efetiva exposição a agentes nocivos constantes do rol dos aludidos decretos,
mediante quaisquer meios de prova. III - Para o período entre a publicação da Lei 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto
2.172/97 (05/03/1997), há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo a
comprovação feita por meio dos formulários SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030. Posteriormente ao Decreto
2.172/97, faz-se mister a apresentação de Laudo Técnico. IV - O exame da prova colacionada pelo segurado demonstrou que o período
trabalhado como gari na empresa Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB (03/07/69 a 29/09/86 e 01/10/86 a
28/04/95) era efetivamente prejudicial à sua saúde e à sua integridade física, já que executou suas tarefas exposto, de forma habitual e
permanente, a lixo urbano, microorganismos, fungos, parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, bactérias, animais peçonhentos, produtos
químicos em geral. V - Comprovada a exposição do Autor a agentes nocivos, de forma habitual e permanente, há direito à conversão
pretendida, já que verificado o enquadramento nos termos do Decreto nº 53.831/64, cujo fator de conversão deverá ser o1,4-, em face
do que determina o art. 70 do Decreto nº 3.048/99. Portanto, faz jus o segurado à revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, (APELRE 200751018088768, Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/02/2012 - Página::105/106.).PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FATOR DE
CONVERSÃO. I - O fator de conversão 1,20, previsto no Decreto nº 83.080/79, art. 60, 2º, tomava por base a conversão de uma
atividade especial de 25 anos para uma atividade comum de 30 anos (30/25=1,20), porque, à época, a aposentadoria por tempo de
serviço era concedida ao segurado que contava com 30 anos de contribuição. II - A legislação atual, contudo, prevê a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição aos 35 anos de serviço para os homens, razão pela qual utiliza o fator 1,40 (35/25=1,40),
previsto no Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), cujo art. 70, 2º, assevera que oas regras de conversão de tempo
de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período. Precedentes do STJ e deste Tribunal. III - Assim, reconhecido o caráter especial dos períodos trabalhados pelo Autor, ainda
que anteriores ao Decreto nº 3.048/99, há direito à conversão pretendida, já que verificado o enquadramento nos termos do Decreto nº
53.831/64, cujo fator de conversão deverá ser o1,4-, em face do que determina o art. 70 do referido decreto. IV - Apelação do INSS
improvida, (AC 200851018161166, Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::12/09/2011 - Página::246.).Assim, não há plausibilidade no pedido apresentado pela parte autora,
correspondente à incidência, à hipótese dos autos, do fator multiplicador de nº 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento).III -
DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei
Previdenciária.No que pertine ao mérito, com fulcro no art. 487 inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com
julgamento do mérito.Em consonância com o art. 57, da Lei Previdenciária, julgo parcialmente procedente o pedido de revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora MESSIAS MARCELINO RAMALHO, filho de Orcília Ribeiro e
de Mario Dias Ramalho, nascido em 26-04-1960, portador da cédula de identidade RG nº 13.793.096-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 008.788.788-66, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em especiais condições, sujeito a ruído,
da seguinte forma: Empresa Metagal Indústria e Comércio Ltda., de 06-06-1979 a 07-06-1985 - exposição ao agente agressivo ruído de
81 dB(A); Empresa Selmec Industrial Ltda. - EPP, de 01-02-1990 a 17-08-1994 - exposição ao ruído de 86 dB(A); Fundação
Faculdade de Medicina, de 04-11-1996 a 05-03-1997 - período cuja especialidade foi reconhecida administrativamente; Fundação
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Faculdade de Medicina, de 06-03-1997 a 29-09-2010 - período cuja especialidade foi reconhecida administrativamente.Não declaro
como especial os seguintes períodos, em razão da falta de provas carreadas aos autos:10/08/1985 20/12/198707/05/1986
19/09/198718/12/1987 02/02/198822/06/1988 12/12/198801/08/1989 01/11/1989Considerado somente o tempo especial, o autor
perfez 24 (vinte e quatro) anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dias, período insuficiente à concessão de aposentadoria especial.Somados o
tempo comum e especial, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo a
parte contava com 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) anos e 08 (oito) dias. Há direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição anteriormente concedido. O documento está anexo ao processo.Julgo procedente o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição requerida em 08-11-2010 (DER) - NB 42/154.773.375-3.Estabeleço como termo inicial do
benefício a data do requerimento administrativo.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora
previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Antecipo a tutela jurisdicional,
conforme art. 300, do Código de Processo Civil, e determino imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque
no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.A presente sentença não está sujeita ao
reexame necessário, conforme art. 496, 1º, do novo Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Anexo
à sentença planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e respectivo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de
Informações Sociais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0009015-63.2011.403.6183 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0011139-19.2011.403.6183 - DORA DENISE SALEM BRAGA E CHAVES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0012650-52.2011.403.6183 - JOAO LIMA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0008220-23.2012.403.6183 - JOAO ANTONIO DE SOUZA NETO(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por
JOÃO ANTONIO DE SOUZA NETO, portador da cédula de identidade RG nº 9.331.736-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 765.297.208-63, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Cita o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 10-03-2011 (DIB/DER) - NB
42/156.186.014-7, indeferido pela autarquia previdenciária.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado
no seguinte período e empresa: Instituto de Engenharia, de 1º-10-1982 a 14-07-1999.Sustenta o autor que, quando do requerimento
administrativo, em 10-03-2011, contava com tempo de contribuição mínimo exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. Aduz que somava, nesse momento, 34 (trinta e quatro) anos, 1 (hum) mês e 18 (dezoito) dias de tempo de
contribuição.Com a petição inicial foram colacionados documentos (fls. 09-72).Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita a favor
da parte autora e foi determinada a citação da autarquia previdenciária (fl. 74).Citado, o instituto previdenciário contestou o feito
requerendo a improcedência do pedido (fls. 76-83).Houve, a fl. 85-85verso, a conversão do julgamento em diligência para o fim de que a
parte autora trouxesse aos autos as principais peças atinentes à reclamação trabalhista n.º 3.327/99, bem como certidão de trânsito em
julgado.A parte autora colacionou aos autos documentos de fls. 96-144. Ainda, providenciou, por via de mídia gravada, integralidade do
processo administrativo referente ao benefício NB 42/156.186.014-7 (fl. 146-148).A autarquia previdenciária lançou o seu ciente (fl.
149).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de
benefício previdenciário.II.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao
reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-
se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei n.º 9.032/95 as
atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos
para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem
eficácia a partir do advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n.º
9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
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profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se
passou a exigir laudo técnico.A Lei n.º 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e
habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente
e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser
aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais
necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de
empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.Verifico,
especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação
não reconhecida pela autarquia.A controvérsia reside apenas no seguinte interregno: Instituto de Engenharia, de 1º-10-1982 a 14-07-
1999.Para a comprovação das alegações, colacionou a parte autora aos autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, em que consta sua admissão no Instituto de Engenharia na qualidade de supervisor de manutenção.Consta dos autos, ainda, que
foi ajuizada reclamação trabalhista pela parte autora em que pleiteou, dentre outros, o reconhecimento do direito à percepção de adicional
de insalubridade decorrente da exposição a agentes biológicos.Houve a elaboração de laudo pelo perito oficial do Juízo o qual constatou
de forma expressa que foram verificadas as atividades desenvolvidas pelo reclamante, envolvendo agentes biológicos, cuja insalubridade é
caracterizada pela avaliação qualitativa (fl. 51).Além disso, verifico que a sentença proferida nos autos da reclamação trabalhista também
consignou, de forma expressa, que:4 - do adicional de insalubridadeA prova testemunhal produzida torna indubitável a conclusão de que o
autor supervisionava a execução de todos os serviços do acampamento. Portanto, ainda que tenha aplicado vacinas em caráter eventual,
certo é que razão assiste ao sr. Louvado ao afirmar que na execução de suas atividades diárias estava o obreiro em contato permanente
com sangue, pelo e dejeções de animais portadores ou não de doenças infecto-contagiosas. (destaco)A sentença trabalhista transitou em
julgado e os autos se encontram atualmente arquivados.Inicialmente, verifico que, no que concerne ao período de 1º-10-1982 a 28-04-
1995 a parte autora desempenhou atividades que envolvem o contato direto com animais (equinos) contaminados ou não, e que é possível
o reconhecimento da especialidade desse período por meio do enquadramento da categoria profissional, nos termos da fundamentação
anteriormente lançada.Isso porque as atividades por ele desenvolvidas estavam sujeitas a perigo constante por contaminação por agentes
biológicos infecciosos, mostrando-se de rigor o enquadramento nos Decretos n.º 83.080/79, n.º 2.172/97 e n.º 3.048/99,
respectivamente nos itens 1.3.1, 3.0.1 e 3.0.1, que previram os trabalhos com permanente exposição ao contato a sangue, pelos e
dejeções de animais infectados ou potencialmente infectados.Da mesma forma, no que tange ao período compreendido entre 29-04-1995
até 14-07-1999, não obstante a inexistência de laudos e formulários técnicos consignando as condições laborais às quais o autor esteve
submetido, é certo que, com a sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, lastreada em prova pericial idônea, as circunstâncias
insalubres restaram evidenciadas, de forma permanente.Houve o trânsito em julgado da aludida decisão judicial, de modo que formalizou-
se plenamente o título executivo judicial.Esclareço que a percepção de adicional de insalubridade pelo autor, por si só, não implica em
reconhecimento da especialidade do labor prestado pela parte autora. No caso dos autos, restam constatadas pela prova pericial e pela
sentença proferida nos autos da relação trabalhista, circunstâncias que demonstram que esteve a parte autora efetivamente exposta a
agentes nocivos a sua saúde e que impõem o reconhecimento da especialidade dos períodos apontados.Não prospera, ademais, a tese da
autarquia previdenciária no sentido de que a atividade da parte autora não está expressamente prevista nos anexos dos Decretos n.º
53.831/64 e n.º 83.080/79. Isso porque já restou pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual é
possível o enquadramento por analogia já que o rol de atividades especiais é meramente exemplificativo .II.2. - CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAO benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e
seguintes da Lei federal n.º 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de
1998.Cito doutrina referente ao tema .No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa,
que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que na DER em 10-03-2011 a parte autora possuía 35 (trinta e cinco) anos,
7 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de contribuição, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional.Entendo que deve ser ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de
serviço/contribuição até a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/1998, artigo 3º, caput. E é justamente esta a situação sob
análise.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora JOÃO ANTONIO DE SOUZA NETO, portador da cédula de identidade RG nº
9.331.736-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 765.297.208-63, em ação proposta
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo
especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Instituto de Engenharia, de 1º-10-1982 a 14-07-1999.Determino ao instituto
previdenciário que considere o período acima descrito como especial, converta-o pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em
comum, some aos demais períodos especiais de trabalho do autor, já reconhecidos pela autarquia, e revise o valor da renda mensal inicial
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/156.186.014-7 .Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos
do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata
implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em favor do autor, nos exatos moldes deste julgado.
Registro que o autor perfez 35 (trinta e cinco) anos, 7 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias até 10-03-2011.O Instituto Nacional do
Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 10-03-2011 (DER).Consigno a inexistência de prescrição quinquenal uma vez que
não transcorreram mais de cinco anos entre a DER (10-03-2011) e a propositura da demanda (12-09-2012), nos termos do artigo 103,
parágrafo único da Lei n.º 8.213/91.Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício
previdenciário.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010,
nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 85, 3º, inciso I, do
Código de Processo Civil.Está o réu dispensado do pagamento de custas processuais, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça
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Gratuita e nada adiantou.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010947-52.2012.403.6183 - HELIO MOREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0001824-25.2015.403.6183 - TANIA REGINA DA SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Entendo necessária a avaliação da parte autora por médico na especialidade clínica geral.Nomeio como perita do juízo: Dra. ARLETE
RITA SINISCALCHI, especialidade clínica geral.Ciência às partes da data designada pela Sra. Perita ARLETE RITA SINISCALCHI
para realização da perícia (dia 16/08/2016 às 16:00 hs), na Rua Dois de Julho, 417, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP 04215-000.Faculto
às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Diligencie o patrono
da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente
declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à
perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a) Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que
a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a)
Perito(a) em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela
Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a
requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert
ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar,
responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao
cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Como quesitos do Juízo,
o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou
lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de
manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o(a)
periciando(a) de praticar sua atividade habitual?4.Caso a incapacidade seja parcial, informar se o(a) periciando(a) teve redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações
enfrenta.5.A incapacidade impede totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso
negativo, responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer, indicando quais as limitações do(a) periciando(a).6. A
incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando(a)?
7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é
a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de
reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita da assistência
permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).10. A doença
que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar
ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando
examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade
decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta
decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é
possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.15. Sendo o(a) periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou
consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do(a) periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A)
periciando(a) pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica?Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é
permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18.
Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o(a) periciando(a) apresenta outra moléstia
incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de:
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de
deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão decorre de doença
profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int.

0002978-78.2015.403.6183 - SERGIO RICARDO NASCIMENTO DE MACEDO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES
DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente,
aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SERGIO RICARDO NASCIMENTO MACEDO, portador da cédula de
identidade RG nº 14.129.920 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 025.519.978-36, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição em 26-05-2014, NB 42/169.500.481-4.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do
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tempo especial laborado na seguinte empresa: Liquigás Distribuidora S.A., de 19-07-1993 a 06-12-2013.Pretende, também, a
conversão de atividades comuns em especiais, com a incidência do fator de 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento), previsto no art.
60, 2º do Decreto nº 83.080/79.Defende, ainda, a aplicação de respectiva disciplina aos labores desempenhados em período anterior a
28-04-1995 e que não sejam reconhecidos como prejudiciais à saúde.Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a
averbação do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo, ou, sucessivamente, seja a autarquia ré condenada a conceder aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial,
acostou documentos aos autos (fls. 17/132).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases
processuais:Fls. 135/138 - apresentação de documentos pela parte autora;Fl. 139 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária
gratuita; Determinação de citação do instituto previdenciário;Fls. 141/148 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não
há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei
Previdenciária;Fl. 149 - Abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fl. 153
- manifestação da autarquia previdenciária de que não havia provas a produzir;Fls. 154/162 - apresentação de réplica com pedido de
julgamento antecipado da lide.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de
pedido de concessão de aposentadoria especial, ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição.Cuido da matéria
preliminar de prescrição.A - QUESTÃO PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103,
da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 27-04-2015, ao passo que o requerimento
administrativo remonta a 26-05-2014 (DER) - NB 42/169.500.481-4. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do
prazo prescricional.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três
aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; b.2) conversão de tempo comum em especial e b.3) contagem do tempo de
serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua
petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais
condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça
.Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a
prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos
para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem
eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei
9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se
passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e
habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente
e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser
aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente
agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais
expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do
Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos
2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a
quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As
atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A), tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB.
Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo
Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído.
Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá
estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside, no seguinte interregno:
Liquigás Distribuidora S.A., de 19-07-1993 a 06-12-2013.Anexou aos autos importantes documentos para a comprovação do quanto
alegado: Fls. 92/93 PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário da empresa Liquigás Distribuidora S.A., referente ao período de 19-07-
1993 a 28-03-2014 (data da emissão do documento). O r. documento descreve exposição a agente ruído de 88 dB(A) no período de
19-07-1993 a 31-05-1996; 84 dB(A) no período de 01-06-1996 a 30-06-2006; 78,7 dB(A) no período de 01-07-2006 a 31-05-
2011; 80 dB(A) no período de 01-06-2011 a 31-10-2013 e a 92 dB(A) no período de 1º-11-2013 a 28-03-2014 (data da assinatura
do documento). Consta, ainda, no campo observações que no período referenciado, o empregado desempenhou suas atividades em
unidade da Liquigás com estocagem de GLP (Gás Liquefeito de petróleo), de forma permanente e habitual, fazendo jus ao adicional de
periculosidade de 30%). Fl. 94 - Procuração da empresa Liquigás Distribuidora S.A.; Fl. 95 - Declaração da empresa Liquigás
Distribuidora S.A. acerca dos poderes conferidos ao Gerente de Administração de Pessoal Sr. Antônio Marcos Zanetti. Fls. 127/128 -
Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição elaborado pela autarquia previdenciária - NB 42/169.500.481-
4.Conforme dados extraídos do Sistema Único da Previdência Social - DATAPREV, a parte autora, percebeu os benefícios de auxílio-
doença, identificados pelo NBs 31/068.490.582-5 e 31/502.115.904-2, nos períodos de 19-10-1994 a 04-11-1994 e de 23-07-2003
a 04-09-2003. Ressalto que, no caso em análise, não é possível o cômputo do período em que o autor recebeu auxílio-doença como
especial, posto que essa conversão não é admitida pela legislação atual.Assim, consoante informações constante no PPP de fls. 92/93,
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especialmente da descrição de atividades, verifico que, nos períodos de 19-07-1993 a 18-10-1994, 05-11-1994 a 31-05-1996 e de 1º-
11-2013 a 06-12-2013 o autor esteve exposto a nível de pressão sonora superior ao limite de tolerância previsto para o lapso temporal,
quais sejam, acima de 80 dB(A) e 85 dB(A), respectivamente.Observo que nos períodos de 01-06-1996 a 31-10-2013, o autor esteve
exposto a agente ruído abaixo dos limites de tolerância fixados pela lei, que eram respectivamente 80 dB(A) até 05-03-1997, 90 db(A)
de 06-03-1997 a 18-11-2003 e 85 dB(A) a partir de 19-11-2003. No entanto, analisando o PPP de fls. 92/93, constato que o autor
esteve exposto a gás GLP.Sobre o tema cito importante jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERMANÊNCIA. GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP. AGENTE NOCIVO À INTEGRIDADE FÍSICA. TRABALHO
PERIGOSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. PROVIMENTO. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, uma vez
cumprida a carência exigida, tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20
ou 25 anos, conforme dispuser a lei (Lei 8.213/1991, art.57 caput). 2. A caracterização do tempo de serviço especial obedece à
legislação vigente à época de sua efetiva prestação. Precedentes do STJ: REsp 1401619/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção,
julgado em 14/05/2014; AgRg no REsp 1381406/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, julgado em 24/02/2015. 3. Até a Lei
9.032/95, bastava que o segurado comprovasse o exercício de profissão enquadrada como atividade especial para a conversão de tempo
de serviço. Após sua vigência, mostra-se necessária a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição habitual e
permanente a agentes nocivos. Precedentes do STJ: REsp 1369269/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, julgado em
13/07/2015; AgRg no AREsp 569400/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 14/10/2014. 4. O gás liquefeito de
petróleo - GLP é derivado do petróleo e, por isso, considerado agente nocivo à saúde ou à integridade física, nos termos dos Decretos
53.831/64, Anexo III, item 1.2.11; 83.080/79, Anexo I, item 1.2.10; 2.172/97, Anexo IV, item 1.0.17; 3.048/99, Anexo IV, item
1.0.17. Não deve ser afastada a natureza especial da exposição a este agente quando enseja apenas periculosidade e não insalubridade,
pois a Lei de Benefícios deve ser interpretada não no sentido de limitar a um rol fechado o número de agentes nocivos ou a um tipo de
nocividade, e sim de admitir como tais os agentes físicos, químicos ou biológicos que comprovadamente forem capazes de expor ou
deteriorar a saúde ou a integridade física. Precedentes do STJ e da TNU. 5. A exigência legal referente à comprovação sobre ser
permanente a exposição aos agentes agressivos somente alcança o tempo de serviço prestado após a entrada em vigor da Lei
9.032/1995. A constatação do caráter permanente da atividade especial não exige que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja
ininterruptamente submetido a um risco para a sua incolumidade (AC 0025672-76.2009.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal
Ângela Catão, 1ª Turma, e-DJF1 p.1200 de 12/02/2015). 6. O segurado trabalhou no período de 06/03/1997 a 14/07/2008 como
ajudante de motorista, exposto a gás liquefeito de petróleo (GLP), com risco de explosão, pois suas atividades eram carregar e
descarregar caminhões com este combustível em vasilhames vazios e cheios de GLP, recebendo inclusive adicional de periculosidade,
como comprova o PPP (f. 63/64), situação que garante o reconhecimento do período como especial, por se tratar de trabalho perigoso.
A atividade prestada ainda encontra enquadramento na NR-16, anexo 2, item 2,número 1, letra a e b e item 3, VIII, letras h,r e s. 7.
Correção monetária e juros de mora simples de 1% ao mês, a contar da citação, até jun/2009 (Decreto 2.322/1987), até abr/2012
simples de 0,5% e, a partir de mai/2012, mesmo percentual de juros incidentes sobre os saldos em caderneta de poupança (Lei
11.960/2009). (Itens 4.3.1 e 4.3.2 do manual de cálculos da Justiça Federal. Resolução - CJF 267/2013). 8. Honorários de advogado
com base no artigo 20, parágrafo 3º, a, b e c do CPC em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111/STJ). 9.
Provimento da apelação do segurado para fixar os honorários de advogado em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença
(Súmula 111/STJ). Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa quanto aos juros de mora e correção monetária.(AC
00091697720094013800, JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL
PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 DATA:10/12/2015 PAGINA:.)Assim, reconheço a especialidade por exposição a
gás GLP, com base nos itens 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64; 1.2.10 do Decreto n.º 83.080/79; 1.0.17 do Decreto 2.172/97 e item
1.0.17 do Decreto n.º 3.048/99, nos períodos de 19-07-1993 a 18-10-1994, 05-11-1994 a 22-07-2003 e de 05-09-2003 a 06-12-
2013, nos termos do pedido.Observo que, em virtude do princípio da correlação entre a sentença e o pedido, ficam limitadas as questões
julgadas ao que fora requerido na inicial.B.2 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIALRequer a parte autora
seja determinada a conversão do tempo comum em especial dos períodos de 04-10-1976 a 31-01-1977; 13-10-1980 a 31-01-1984;
07-05-1986 a 14-11-1991 e de 06-10-1992 a 07-01-1993, bem como dos períodos de labor ora não considerados como tempo
especial, anteriores a 28-04-1995, mediante a aplicação do fator redutor 0,83. Os Regulamentos editados após início de vigência da Lei
8.213/91, aprovados pelos Decretos 357/91 e 611/92, previram expressamente coeficientes de conversão do tempo comum em especial,
conforme artigo 64. A Lei 9.032/95 modificou a redação do artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91, passando a prever tão somente a conversão
do tempo especial em comum.Após o início de vigência da Lei 9.876/99, a renda mensal dos benefícios de aposentadoria por tempo de
contribuição e aposentadoria por idade passou a sofrer incidência do fator previdenciário.Não é possível que o segurado que não cumpriu
os requisitos para obtenção de aposentadoria especial se elida da incidência do fator previdenciário de forma oblíqua, mediante conversão
de tempo comum em especial, por ausência de amparo legal e por não ser este o espírito do sistema previdenciário em vigor.Também não
é o caso de se aceitar a conversão invertida, a qualquer tempo, das atividades exercidas sob vigência da norma infralegal que previa tal
coeficiente de conversão, pois a situação não é equivalente ao entendimento aplicado na conversão do tempo especial em comum, em que
se analisa a norma jurídica vigente ao tempo do pacto laboral para qualificar o trabalho como especial ou comum. A análise da norma
vigente ao tempo em que prestado o pacto laboral tem por finalidade apurar a natureza das atividades exercidas. No caso sob exame, os
períodos de trabalho que se pretende converter são evidentemente comuns, como reconhece a parte autora na inicial. O que se discutem
são as regras de apuração da renda mensal do benefício, que são as vigentes ao tempo do cumprimento dos requisitos para aposentação.
Assim, a conversão invertida é possível até início de vigência da Lei 9032/95, desde que o segurado implementasse os requisitos para
concessão da aposentadoria especial antes do início de vigência da Lei 9.876/99, o que não é o caso dos autos.Examino, no próximo
tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAO
pedido é parcialmente procedente.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão
nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que o autor trabalhou sob
condições especiais na empresa mencionada e nos seguintes períodos: Liquigás Distribuidora S.A, de 19-07-1993 a 18-10-1994;
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Liquigás Distribuidora S.A., de 05-11-1994 a 22-07-2003; Liquigás Distribuidora S.A., de 05-09-2003 a 06-12-2013.No caso em tela,
a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a
concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma
entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo
previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de
contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 20 (vinte) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias em tempo
especial. Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.Como na presente ação não
foram reconhecidas todas as conversões requeridas nos autos e assim restou demonstrado que o autor laborou em atividades comuns e
especiais de forma intercalada, não há que se falar em conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.Passo à análise do pedido sucessivo de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor utilizando-se o tempo
acrescido com as conversões dos períodos especiais em atividade comum.No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo
de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que trabalhou até a DER - 26-05-2014 -
durante 38 (trinta e oito) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de tempo de contribuição, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de
contribuição integral, conforme requerido pela parte autora.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora SERGIO RICARDO
NASCIMENTO MACEDO, portador da cédula de identidade RG nº 14.129.920 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 025.519.978-36, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Liquigás
Distribuidora S.A, de 19-07-1993 a 18-10-1994; Liquigás Distribuidora S.A., de 05-11-1994 a 22-07-2003; Liquigás Distribuidora
S.A., de 05-09-2003 a 06-12-2013.Registro que, a parte autora, em 26-05-2014, perfaz 38 (trinta e oito) anos, 06 (seis) meses e 20
(vinte) dias de tempo de contribuição, período suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Determino ao instituto
previdenciário que considere o período acima descrito como especial, some aos demais períodos de trabalho do autor já reconhecidos
administrativamente e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerida em 26-05-2014 (DER) - NB
42/169.500.481-4. O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.Atualizar-se-ão os valores
conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho
ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque
no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas
processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art.
496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009767-93.2015.403.6183 - JOSE NICOLAU DOS SANTOS NETO(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     389/400



Fls. 53: Defiro a redesignação da perícia médica na especialidade clínica médica.Ciência às partes da NOVA data designada pela Sra.
Perita ARLETE RITA SINISCALCHI para realização da perícia (dia 09/08/2016 às 16:30 hs), na Rua Dois de Julho, 417, Ipiranga,
São Paulo, SP, CEP 04215-000.Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s),
horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is)
exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a) Senhor(a)
Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais
serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de
reembolso. Fixo, desde logo, os honorários dos Srs Peritos em R R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial,
mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário
no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os
esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is)
audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes,
conforme Legislação vigente. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de
doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre
a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta
impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se
o(a) periciando(a) teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau
de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe
garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer, indicando quais as
limitações do(a) periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que
garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o(a) periciando(a) esteja
temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for
permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a)
necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional
de 25%).10. A doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da
incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo(a)
autor(a) quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a
incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar
se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou
lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a
data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a) periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença
ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do(a) periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A)
periciando(a) pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é
permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18.
Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o(a) periciando(a) apresenta outra moléstia
incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de:
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de
deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão decorre de doença
profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int.

0053882-39.2015.403.6301 - NELSON FERREIRA DOS SANTOS(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2016     390/400



Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por NELSON FERREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de
identidade RG nº 13.960.967-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 030.321.878-45, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.A ação foi iniciada no Juizado Especial Federal. Visa a parte autora, com a postulação, a concessão de
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Aduz portar males que o impedem de exercer suas atividades laborativas.Insurge-se
contra o indeferimento do requerimento de auxílio-doença de NB 600.021.498-0, realizado em 17-12-2012. Requer, ainda, a
antecipação dos efeitos da tutela. Com a inicial, a parte autora juntou procuração e documentos (fls. 07/48). Regularmente citado, o
Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 51/81), pugnando, em síntese, pela improcedência dos pedidos. O laudo
médico pericial foi acostado aos autos às fls. 110/112.Foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal,
determinando-se a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP (fls. 157/158). Com a redistribuição do feito a
esta 7ª Vara Federal Previdenciária, determinou-se à parte autora que apresentasse procuração e declaração de hipossuficiência recentes
e originais, bem como comprovante de endereço (fl. 169).A diligência foi cumprida às fls. 170/172 e 175/176. É, em síntese, o
processado.II - DECISÃOInicialmente, defiro em favor da parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, diante da juntada
da declaração de hipossuficiência (fl. 174) e da formulação expressa de tal pedido. Pretende a parte autora a antecipação da tutela
jurisdicional para o fim de que seja, imediatamente, implantado o benefício de auxílio-doença em seu favor.Verifico que, com a edição da
Lei n. 13.105/15, que instituiu o novo Código de Processo Civil, a tutela provisória desmembrou-se em duas categorias: tutela de urgência
e tutela de evidência. A tutela antecipada baseada no artigo 273 do revogado Código de Processo Civil, ora pretendida pela parte autora,
foi mantida pelo novo diploma processual, com requisitos similares para o seu deferimento, equivalendo-se à atual tutela de urgência. E,
nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.No presente caso, ainda que em uma
análise superficial e provisória, verifica-se que os documentos acostados aos autos evidenciam a probabilidade do direito da parte autora.
Com efeito, conforme o laudo médico de fls. 110/112, o autor apresenta incapacidade laborativa total e temporária, em razão de
lombalgia, situação que remonta a 07-08-2006. De outra banda, neste juízo de cognição sumária, entendo estarem presentes também a
carência e a qualidade de segurado, situações verificadas em provas documentais. Isso porque, no caso em exame, conforme os dados
extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o requerente esteve em gozo de auxílio-doença no período
compreendido entre 24-09-2003 e 11-04-2006 - NB 31/131.237.Por fim, tratando-se de verba de caráter alimentar, caracterizado está
o perigo de dano. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada pela parte autora, NELSON FERREIRA DOS SANTOS,
portador da cédula de identidade RG nº 13.960.967-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 030.321.878-45, determinando à
autarquia a imediata implantação de auxílio-doença de NB 600.021.498-0, com o pagamento das prestações vincendas. A presente
medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Oficie-se ao INSS com urgência.Sem prejuízo, tendo em vista a promoção das
atividades de conciliação, como forma de solução dos litígios e instrumento de pacificação social, preconizada pelo Novo Código Civil -
artigos 165 e seguintes, bem como os termos da Resolução 125, do Conselho Nacional de Justiça, determino a remessa dos presentes
autos ao Núcleo de Apoio às Conciliações para as providências cabíveis.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004418-27.2006.403.6183 (2006.61.83.004418-0) - TAKAO ISCHIBASCHI(SP091830 - PAULO GIURNI PIRES E SP195231
- MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TAKAO ISCHIBASCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0005371-20.2008.403.6183 (2008.61.83.005371-2) - ELIO MEGA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X ELIO MEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 261/292: recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se.

0007896-04.2010.403.6183 - PEDRO LINS BARRETO X MARIA APARECIDA AMARAL BARRETO(SP194562 - MÁRCIO
ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA AMARAL BARRETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente
de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) ERIKA LINS BARRETO XIMENES, FATIMA LINS BARRETO,
HUGO LINS BARRETO, OLGA LINS BARRETO e PEDRO LINS BARRETO JUNIOR, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s)
autor(es) Maria Aparecida Amaral Barreto.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Havendo depósito(s) ou
requisição(ões) de pagamento(s) em favor do(s) de cujus, conforme folhas 202/203, ofície-se à Divisão de Precatórios, comunicando-lhe
a(s) respectiva(s) habilitação(ões) havida(s) nos autos, para as providências que entender cabíveis.Intime-se.
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0003107-25.2011.403.6183 - ANTONIO MANOEL DE LIMA X OSVALDO PINHEIRO DE LOYOLA X OSVALDO GOMES
ORNELAS X NIULZE APARECIDA ROSA X ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MANOEL DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS. 290/292: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0005664-82.2011.403.6183 - JOSE AILTON DURIGAN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AILTON DURIGAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0011591-29.2011.403.6183 - GERSON VICENTE BELMONTE ALOISE X SILAS VICENTE BELMONTE ALOISE X SAMIRA
BELMONTE DOS SANTOS ALOISE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X GERSON VICENTE BELMONTE ALOISE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de precatório, uma vez que o artigo 100, parágrafo 8º, da Constituição Federal veda o fracionamento,
quebra ou repartição do valor da execução, não sendo possível a determinação de expedição de um precatório do valor incontroverso e,
mais tarde, a expedição de um outro. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial
para, no prazo de até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de
liquidação.Intime-se. Cumpra-se.

0013035-97.2011.403.6183 - ELVIRA LEAL PEREIRA DA CRUZ X FABIO PEREIRA DA CRUZ X VIVIANE APARECIDA
PEREIRA DA CRUZ SILVA X JULIO CESAR PEREIRA DA CRUZ(SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIO PEREIRA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a decisão de fls. 151/153, que alterou a sentença de fls. 123/127 para corrigir erro material, fazendo constar que a data da
propositura da ação é 17-11-2011, e não 05-02-2014, como constou da sentença. Alega o embargante que a decisão padece de
contradição, na medida em que expressamente declarou não haver incidência da prescrição no caso concreto, não obstante o
requerimento administrativo remonte a 20-11-1997. É, em síntese, o processado. Passo a decidir.Cuida-se de embargos de declaração
opostos pela parte ré em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos
de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou
contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do novel Código de Processo Civil. No caso em tela, razão assiste à parte embargante.
Considerando a data do requerimento administrativo e a data de ajuizamento da ação, há, no caso concreto, incidência do prazo
prescricional. Destarte, com fundamento no artigo 494, inciso II, do novo Código de Processo Civil, altero a decisão tão-somente para
sanar a contradição apontada. Onde se lê:(...) declaro não haver incidência da prescrição ao caso concreto. Leia-se:(...) declaro haver
incidência do disposto no parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, sendo devidas apenas as parcelas posteriores a 17-11-2006.
No mais, mantenho a decisão tal como fora lançada. Intimem-se.

0014048-34.2011.403.6183 - RALF DE SOUZA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RALF DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0007759-51.2012.403.6183 - JOAO FOGACA TELES(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FOGACA TELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0009546-18.2012.403.6183 - DARCI MARTINS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DARCI MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0000243-09.2014.403.6183 - VALDIONOR JOZE FERNANDES(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIONOR JOZE FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 1871

PROCEDIMENTO COMUM

0001726-06.2016.403.6183 - EDUARDO JOSE MAGALHAES MARTINS JUNIOR(ES012297 - TATIANA SAMPAIO
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.EDUARDO JOSÉ MAGALHÃES MARTINS JÚNIOR requer a antecipação da tutela para que se determine ao
INSS a concessão do benefício de pensão especial à pessoa portadora de síndrome da talidomida, prevista na Lei nº 7.070/82, bem
como a indenização por danos morais resultantes do indeferimento.Aduz que requereu o benefício em 27/02/2014 (NB 56/167.755.221-
0), o qual foi indeferido sob alegação de não comprovação de que é portador da deficiência física conhecida como Síndrome da
Talidomida (fls. 105).Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela.É o relatório. DECIDO.Concedo os Benefícios da
Justiça Gratuita.O Novo Código de Processo Civil adotou o sistema da Tutela de Urgência, unificando os regimes Da Cautelar e Tutela
Antecipada e, assim, estabeleceu os mesmos requisitos para ambas, quais sejam, probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo. Todavia, ainda que haja identidade em relação aos pressupostos, as tutelas permanecem distintas. O art. 300
do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:Art. 300. A tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.Com efeito, o parágrafo único do art. 294 deixa claro que a tutela de urgência é gênero, o qual inclui as duas espécies,
cautelar e antecipada, vejamos:Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.Parágrafo único. A tutela
provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.Nos termos do artigo 300, e seus
parágrafos, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia e não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, além disso, prevê a possibilidade de caução real ou
fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte, sendo dispensada, se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la:Art. 300.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo. 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la. 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 3o A tutela de
urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.A tutela antecipada
é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse entendimento é reforçado,
pois se trata de situações que a parte pretende benefício de caráter alimentar, e a devolução de parcelas recebidas são, na prática,
irrepetíveis. Deste modo, apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista o perigo de dano, é possível a concessão da
medida de urgência.O benefício pretendido está previsto na lei 7.070/82, que estabelece em seu art. 1º que o benefício é devido ao
portador de deficiência física conhecida como Síndrome da Talidomida, desde a data da entrada do pedido no INSS.A natureza da
deficiência vem prevista pelo 2º da Lei 7.070/82, e compreende a incapacidade para o trabalho, para a deambulação, para a higiene
pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau.O
art. 2º da lei 7.070/82 estabelece:Art. 2º A percepção do benefício de que trata esta lei dependerá unicamente da apresentação de
atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, passado por junta médica oficial para esse fim constituída
pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.Examinando o pedido de medida antecipatória
formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia
médica para aferir se o autor é portador da deficiência física conhecida como Síndrome da Talidomida, considerando que os parcos
documentos médicos apresentados não consistem em atestado médico apto a comprovar a natureza da doença (fls. 49 e 87-94). Por fim,
verifico que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade. Assim, postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda do laudo médico.Para
realização da perícia médica, nomeio como Perito Judicial a Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, com endereço à Rua Dois de Julho, 417,
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CEP 04215-000, e designo o dia 23/08/206, às 15:20hs para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana
antes da data agendada, SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA,
QUANTO AO COMPARECIMENTO DESTA NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO, MUNIDA DE
CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES (INCLUSIVE CTPS) JUNTADOS AOS AUTOS
E OUTROS MAIS PERTINENTES A ALEGADA INCAPACIDADE DO DE CUJUS, BEM COMO, DOS QUESITOS
FORMULADOS PELAS PARTES. Por outro lado, ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO FEITO, nos termos do art. 487, inc.I do Novo Código de Processo Civil. Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de
10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação
da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no
prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. Qual a queixa que o (a) periciando (a) apresenta no ato da
perícia? O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)? Qual a causa provável
da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.2. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco
ou agente nocivo causador.3. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu
trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e
possibilidades terapêuticas. Ainda mais, constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua
atividade habitual?5. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 6. A incapacidade impede
totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o
periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 7. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?8. Constatada incapacidade, esta é temporária ou
permanente?9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por
incapacidade temporária?10. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe
garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações
previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 11. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?12.
É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo
quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as
razões pelas quais assim agiu.13. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?14.
Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?15. Caso
constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta
seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.16. Sendo o periciando portador de sequelas,
informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o
trabalho que habitualmente exercia.17. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do
benefício administrativo e a data da realização da pericia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.18.
O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? O tratamento é oferecido pelo SUS?19. O
periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é
permanente ou temporária?20. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.21. É
possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o (a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?22. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta
especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com
outra especialidade. Qual? 22. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado
avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,
hepatopatia grave?23. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. 24. Pode
o perito informar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação o de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da
Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro
os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.
Contudo, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a
manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação
ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias.Com a juntada do laudo e/ou
esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorridos, tornem
conclusos para apreciação do pedido de tutela e posterior citação do INSS.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 1900

PROCEDIMENTO COMUM

0011524-35.2009.403.6183 (2009.61.83.011524-2) - MARIA DAS DORES DA SILVA CAETANO(SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009180-81.2009.403.6183 (2009.61.83.009180-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA
REGINA SANTOS BRITO) X DARCI RIBEIRO DE MORAES X JULIANA DE MORAES(SP030806 - CARLOS PRUDENTE
CORREA)

Considerando as informações apresentadas pela ADJ, às folhas 94; 117/121, bem como os termos do ofício 6017 - APSADJ, que
informa a impossibilidade de juntada aos autos de cópia do processo administrativo do benefício NB 32/076.264.466-4, visto estar
incorreto, notifique-se a ADJ, encaminhando cópia do presente despacho e, ainda, cópia das folhas 54/55(autos da ação ordinária
00008926220004036183), a fim de possa diligenciar sobre sua existência.Com a juntada aos autos das informações solicitadas,
encaminhem-se os autos à Contadoria, nos termos do QUANTO determinado às folhas 26.Cumpra-se. Intimem-se.

0003180-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003565-13.2009.403.6183
(2009.61.83.003565-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
VALDIR DONIZETE VIEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008812-62.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004042-07.2007.403.6183
(2007.61.83.004042-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA
FORNAZARI) X MIGUEL CALIXTO ALVES(SP229514 - ADILSON GONÇALVES)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009303-69.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002141-67.2008.403.6183
(2008.61.83.002141-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA
FORNAZARI) X ISMAIL MARASCO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000555-34.2004.403.6183 (2004.61.83.000555-4) - RODOLFO VLAHOVIC FILHO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X
RODOLFO VLAHOVIC FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, nada a decidir.Aguarde-se decisão, transitada em julgado, nos autos dos Embargos à Execução nº 0002457-
70.2014.403.6183.Int.

0004942-87.2007.403.6183 (2007.61.83.004942-0) - FRANCISCO GUIDO CAETANO(SP140923 - CASSIA APARECIDA
DOMINGUES WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO GUIDO CAETANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de folhas 569: defiro o pedido de desentranhamento das CTPS originais acostadas aos autos às folhas 142/143, expedidas em
nome do autor, visto haver comprovação nos autos de substituição por cópias. Proceda, assim, a Secretaria ao seu desentranhamento,
certificando-se nos autos, intimando-se, ainda, o seu subscritor para retirá-la em Cartório, mediante recibo.Intime-se, ainda, a parte
autora para que no prazo de cinco dias requeira o que de direito.Decorrido o prazo, no silêncio, tornem conclusos para extinção da
execução. Intime-se. Cumpra-se.

0008061-85.2009.403.6183 (2009.61.83.008061-6) - SANTA RODRIGUES COSTA LIMA(SP127128 - VERIDIANA GINELLI E
SP283989B - ALESSANDRA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTA
RODRIGUES COSTA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Silente, retornem os autos ao
arquivo.Intimem-se.

0001541-70.2013.403.6183 - JOSE ADEILTO FERREIRA BEZERRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ADEILTO FERREIRA BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 dias.Na hipótese de
discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo apresentado, mediante planilha discriminada, sob pena de
indeferimento de impugnação genérica.Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos e
verificação se estes encontram-se nos termos do julgado.Havendo concordância, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 1905

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0045068-34.1997.403.6183 (97.0045068-6) - ALBINO DOS SANTOS VICTORINO X NELSON SAULE X WALDEMAR
CANDIDO DE MELLO X WALDIR GIL DA SILVA X WALDOMIRO AGOSTINHO X WALDOMIRO JOSE ALVES DE
SIQUEIRA X WALDIR DA SILVA PAULA X ZAINALD DA SILVA MARQUES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X ALBINO DOS
SANTOS VICTORINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 316 : Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias.No silêncio, arquivem-se os presentes autos, observada a prescrição
intercorrente.Int.

0028518-27.1998.403.6183 (98.0028518-0) - GERALDO DE VILHENA CARDOSO X MARIA UMEKO YOSHIDA CARDOSO
X MARIA LUCIA CORREA DA SILVA X MARIA APARECIDA BORTOLOTTI GABRIEL X NEUZA SOARES DA CRUZ
FIDELIS X BENICIO FLORENCIO SALES X JOSE ANTONIO TEIXEIRA X AMANDIO BISPO CRUZ X GONCALA
APARECIDA CRUVINEL X MARIA IVONE BUONO DE FARIAS X MARIA NEISE ANGELICO(SP031903 - JOSE DOS
SANTOS NETO E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X MARIA UMEKO YOSHIDA CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA CORREA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA BORTOLOTTI GABRIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NEUZA SOARES DA CRUZ FIDELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENICIO FLORENCIO SALES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X AMANDIO BISPO CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALA APARECIDA
CRUVINEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IVONE BUONO DE FARIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA NEISE ANGELICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fl. 319 no tocante à apresentação da certidão de existência ou inexistência de
dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS no setor de benefícios (não é substituível pela certidão
PIS/PASEP/FGTS), no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os presentes autos, observada a prescrição intercorrente.Int.

0001272-51.2001.403.6183 (2001.61.83.001272-7) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP254167 - ALINE GARBO PEREZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI E SP121952 - SERGIO
GONTARCZIK) X JOSE CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Requeiram as partes o que de Direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após,
venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intimem-se.

0005682-55.2001.403.6183 (2001.61.83.005682-2) - GIL GONCALVES DE SOUZA X REGINA GONCALVES DE SOUSA
AMARAL X JOSE LUIZ NOGUEIRA X IRACY DE PAULA NOGUEIRA X JOSE MANOEL DE OLIVEIRA X MANUEL
LOPEZ ROJO X MARIA JOSE DE SOUZA X NELSON RODRIGUES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X GIL GONCALVES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE MANOEL DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MANUEL LOPEZ ROJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação trazida aos autos, proceda a Secretaria a correção do montante inserido no ofício precatório, após, dê-se ciência as
partes da ratificação pelo prazo de 05 (cinco) dias.Com o decurso do prazo, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0009204-22.2003.403.6183 (2003.61.83.009204-5) - ARLETE DO CARMO ARRUDA SANTOS(SP129161 - CLAUDIA
CHELMINSKI E SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -
ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ARLETE DO CARMO ARRUDA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Dê-se ciência à parte autora da juntada dos ofícios nºs 1765 e 1766 - PRESI/GABPRES/SEPE/UFEP/DIAL às fls. 180/187.Regularize
a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência no nome da autora constante das fls. 182 e 186.Após, se em termos, expeçam-se
novos ofícios requisitórios.Silente, arquivem-se os autos, observada a prescrição intercorrente.Int.

0006667-48.2006.403.6183 (2006.61.83.006667-9) - DOMINGOS NOCERA NETO(SP217486 - FÁBIO MALDONADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS NOCERA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos.Diante da petição do INSS alegando erro na evolução da renda mensal do autor e nos valores apurados a título de atrasados,
manifeste-se a parte autora sobre as alegações do INSS, bem como sobre os novos cálculos ofertados.Com a manifestação, tornem
conclusos.Int.

0002782-89.2007.403.6183 (2007.61.83.002782-4) - ROSILENE FERREIRA DE LIMA(SP196623 - CARLA LAMANA
SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSILENE FERREIRA DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 438 : Indefiro, pois consta dos presentes autos cópia do CPF da autora à fls.9, verificando-se que o número cadastrado no sistema é
o mesmo do documento mencionado.Desta forma, cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fl. 437.Silente, arquivem-se os
presentes autos, observada a prescrição intercorrente.Int.

0006436-84.2007.403.6183 (2007.61.83.006436-5) - SEBASTIAO BORGES DA SILVA(SP216987 - CICERO CORREIA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO BORGES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Junte a parte interessada o contrato de honorários original a fim de possibilitar a transmissão dos ofícios requisitórios ao E. TRF
3ªR.Com a juntada, voltem os autos para análise e transmissão.Int.

0010835-88.2009.403.6183 (2009.61.83.010835-3) - ROSALVO JESUS ROCHA X SHIRLENE SILVA ROCHA X VERONICA
SILVA ROCHA DE OLIVEIRA(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE E SP263023 - FLAVIA JULIANA
DE ALMEIDA GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SHIRLENE SILVA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERONICA SILVA ROCHA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0003323-83.2011.403.6183 - ARQUIMEDES CANDIDO DE FARIAS(SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ E
SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARQUIMEDES
CANDIDO DE FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 30 dias.Por oportuno, considerando se tratar de
procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte exequente com memória de cálculo
discriminada e atualizada, nos termos do artigo 534, incisos I a IV, do CPC.Em caso de discordância do exequente, venham os autos
conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Havendo
manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 168/2011 do CJF, que regulamenta a expedição
de ofícios requisitórios, informe a parte:a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, sendo que, em
caso positivo, deverá indicar o valor;b) o número TOTAL de meses que compõem os cálculos.É de responsabilidade da parte interessada
a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da
Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre
ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este
Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo até ulterior provocação da parte autora ou o decurso do prazo para
decretação da prescrição intercorrente.Intimem-se.

0002186-32.2012.403.6183 - JOSE RINALDO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON E SP328688 - ALINE
BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RINALDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a peticionária, dra. Aline Britto de Albuquerque, a petição de fl. 172, uma vez que não foi acompanhada pela procuração
mencionada, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra a parte autora o despacho de fl. 171.Silente, arquivem-se os presentes autos, observada
a prescrição intercorrente.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002413-71.2002.403.6183 (2002.61.83.002413-8) - ANDREA RAMOS DE AMORIM X CARLOS EDUARDO GONCALVES
DE OLIVEIRA JUNIOR - MENOR IMPUBERE (ANDREA RAMOS DE AMORIM)(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA)
X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA
NAIR SOARES DE CARVALHO) X ANDREA RAMOS DE AMORIM X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Providencie a parte autora , no prazo de 10 (dez) dias, a regularização processual do co-autor CARLOS EDUARDO GONÇALVES
DE OLIVEIRA JUNIOR, tendo em vista a sua maioridade civil.Após, se em termos, expeça-se minuta de ofício requisitório.Silente,
remetam-se os presentes autos ao arquivo, observada a prescrição intercorrente.Int.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 391

PROCEDIMENTO COMUM

0000364-18.2006.403.6183 (2006.61.83.000364-5) - JOAO MIRANDA DE JESUS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 07/07/2016 fica redesignada para o dia
01/09/2016 às 16:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0006770-21.2007.403.6183 (2007.61.83.006770-6) - NEUSA DOS SANTOS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 23/06/2016 fica redesignada para o dia
25/08/2016 às 15:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0064064-94.2009.403.6301 - THAINA BARRETTA PEINADO X MARIA CRISTINA BARRETA(SP081899 - CEUMAR
SANTOS GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 16/06/2016 fica redesignada para o dia
18/08/2016 às 16:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0012200-46.2010.403.6183 - JOSE XAVIER SOBRINHO(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 16/06/2016 fica redesignada para o dia
18/08/2016 às 15:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0014319-43.2011.403.6183 - MARIA DE JESUS VIEIRA DE SOUZA(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 16/06/2016 fica redesignada para o dia
18/08/2016 às 15:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.
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0006081-64.2013.403.6183 - NAILTON SA E SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 07/07/2016 fica redesignada para o dia
01/09/2016 às 15:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0008119-49.2013.403.6183 - SIDNEIA ANTUNES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 23/06/2016 fica redesignada para o dia
25/08/2016 às 16:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0007890-55.2014.403.6183 - ELITA PEREIRA OLIVEIRA(SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 23/06/2016 fica redesignada para o dia
25/08/2016 às 16:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0008265-56.2014.403.6183 - ORLANDO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 16/06/2016 fica redesignada para o dia
18/08/2016 às 16:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0042668-85.2014.403.6301 - MARIA JOSE DA SILVA(SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 07/07/2016 fica redesignada para o dia
01/09/2016 às 15:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0000772-91.2015.403.6183 - JACY MAZUCO GONCALES(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 14/07/2016 fica redesignada para o dia
15/09/2016 às 16:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0002837-59.2015.403.6183 - VALDIVIA APARECIDA CORREA NASCIMENTO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO
E SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 23/06/2016 fica redesignada para o dia
25/08/2016 às 15:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0003624-88.2015.403.6183 - VALDIR JORGE DE CAMARGO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO
LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 14/07/2016 fica redesignada para o dia
15/09/2016 às 15:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0004794-95.2015.403.6183 - BERNADETE LOPES COELHO(SP281709 - ROGÉRIO OLIVEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 14/07/2016 fica redesignada para o dia
15/09/2016 às 15:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0004777-80.2016.403.6100 - MOFIDA ZULEIDE CURI NAHAS(SP283505 - DENILSON MANUSSADJIAN PEREIRA) X
UNIAO FEDERAL
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Verifico que, determinada a emenda, com regular intimação, não houve manifestação da parte autora, acarretando o indeferimento da
petição inicial e a consequente extinção do feito sem resolução do mérito.Comparece a autora às fls. 84/87, sanando parcialmente as
irregularidades apontadas e formulando requerimentos quanto às demais.1. Em atenção aos princípios da economia e celeridade
processuais, e revelando-se viável o prosseguimento do feito, reformo a sentença de fls. 82. Façam-se as devidas anotações no registro
de sentença.2. Indefiro o pedido de intimação das Agências da Previdência Social para fornecimento de cópias dos processos
administrativos, providência que incumbe à parte autora a menos que comprovada a recusa no fornecimento. Quanto ao primeiro
benefício (LOAS), observo que não há comprovação do requerimento de cessação, nem informação da data em que teria sido
formulado. Assim sendo, concedo dilação de prazo, por sessenta dias, para a apresentação das cópias de ambos os processos.3. Defiro
a realização de audiência de justificação prévia, designando o dia 04/08/2016, às 15 horas.4. Cite-se e intime-se o réu.P. I. Cumpra-se.3.
Defiro a realização de audiência de justificação prévia, designando o dia 04/08/2016, às 15 horas.4. Cite-se e intime-se o réu.P. I.
Cumpra-se.

0002823-41.2016.403.6183 - NEUSA CANDIDA TEODORO FAUSTINO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 -
TATIANA ZONATO ROGATI E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 14/07/2016 fica redesignada para o dia
15/09/2016 às 16:30.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 198

PROCEDIMENTO COMUM

0011541-95.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAIXAO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária de matéria previdenciária em que a parte autora Maria Aparecida dos Santos Paixão pretende o
reconhecimento do vínculo empregatício de 02/01/79 a 13/12/79, laborado na empresa MICCHIO MATSSURA.Designo audiência de
instrução para o dia 02 de agosto de 2016, às 15h, nos termos do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil, ocasião em que será
realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 219, bem como, se necessário e a critério do Juízo, poderão ser
prestados depoimentos pessoais pela parte autora e ré. Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) ou da(s)
parte(s) autora(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da parte(s) autora(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede
deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista, 1.682, 8º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP no dia e horário designados.Consigno,
ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada a este Juízo,
mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do paragrafo 1º do art. 412 do Código de
Processo Civil. Intime(m)-se o(s) patrono(s) da(s) parte(s) autora(s), por meio da imprensa oficial, bem como o INSS por meio
eletrônico.
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